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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO Nº 9.567, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 3) 
Promulga o Acordo Complementar de Revisão do Convênio de Seguridade Social Firmado 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, em Madri, em 24 de julho de 
2012. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
considerando que o Acordo Complementar de Revisão do Convênio de Seguridade Social Firmado 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, em Madri, em 24 de julho de 2012; 
considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 171, 
de 4 de dezembro de 2017; e 
considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 
externo, em 1º de março de 2018, nos termos de seu Artigo 6º; decreta: 
Art. 1º - Fica promulgado o Acordo Complementar de Revisão do Convênio de Seguridade Social 
Firmado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, em Madri, em 24 de julho de 
2012, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 16 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
ACORDO COMPLEMENTAR DE REVISÃO DO CONVÊNIO DE SEGURIDADE SOCIAL FIRMADO ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA 
A República Federativa do Brasil e O Reino da Espanha, Animados pelo desejo de atualizar as normas 
convencionais que regulamentam suas relações em matéria de Seguridade Social; 
considerando que o Convênio de Seguridade Social firmado entre os dois países em Madrid, em 16 
de maio de 1991, já se encontra consideravelmente defasado à luz das relações bilaterais verificadas 
atualmente; 
Reconhecendo que mudanças legislativas e constitucionais ocorridas em ambos os países ao longo 
dos últimos vinte anos implicaram em alterações importantes no trato da questão previdenciária; 
Tendo em vista a recente assinatura e respectiva entrada em vigor da Convenção Multilateral Ibero-
Americana de Segurança Social, firmada em Santiago do Chile em 10 de novembro de 2007; e 
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Constatando a necessidade de uniformização de procedimentos e de cobertura aos segurados entre 
os Estados Ibero-Americanos, bem como de buscar a redução dos custos administrativos e da 
ocorrência de fraudes ligadas ao uso indevido de direitos previstos em ambos os instrumentos; 
Resolvem firmar o presente Acordo Complementar de Revisão do Convênio de Seguridade Social 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, nos seguintes termos: 
ARTIGO 1º 
Para os fins deste Acordo de Revisão, o termo "Convênio" refere-se ao Convênio de Seguridade 
Social firmado entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, firmado em Madrid, em 
16 de maio de 1991. 
ARTIGO 2º 
O Convênio aplicar-se-á: 
1. por parte do Brasil, às legislações que regem o Regime Geral de Previdência Social, no que se 
refere as seguintes prestações: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) pensão por morte; 
d) acidente de trabalho e doença profissional. 
2. por parte da Espanha, à legislação relativa ao Regime Geral e Regimes Especiais do Sistema 
Espanhol de Seguridade Social, com exceção aos regimes especiais de funcionários públicos, civis e 
militares, no que se refere às seguintes prestações econômicas contributivas: 
a) incapacidade permanente; 
b) aposentadoria; 
c) pensão por Morte e por sobrevivência; 
d) acidente do trabalho e doença profissional. 
ARTIGO 3º 
Inclui-se no artigo 7 do Convênio o seguinte parágrafo 9: 
"9. Uma pessoa que tenha sido deslocada pelo período máximo previsto no § 1 - deste Artigo 
somente poderá ser beneficiada por um novo deslocamento após decorrido o prazo de quatro meses 
contados do término do deslocamento anterior." 
ARTIGO 4º 
O item B.2 do artigo 21 do Convênio passa a vigorar com a seguinte redação: 
"2. Para fins de cálculo do montante da prestação devida pelo Brasil, em nenhuma hipótese o 
montante da prestação teórica poderá resultar em valor inferior ao salário mínimo garantido pela 
legislação nacional." 
ARTIGO 5º 
Incluem-se no artigo 33 do Convênio os seguintes parágrafos: 
"1. As Autoridades Competentes, as Instituições Competentes e os Organismos de Ligação poderão 
comunicar-se em língua portuguesa ou espanhola diretamente entre si e com qualquer segurado ou 
beneficiário, independentemente de seu local de residência. 
2. As Autoridades Competentes, as Instituições Competentes e os Organismos de Ligação não 
poderão recusar requerimentos ou informações que lhes sejam apresentados pelo fato de estarem 
redigidos no idioma da outra Parte, desde que se apresentem no formulário adotado pelas Partes. 
3. As Autoridades Competentes, as Instituições Competentes e os Organismos de Ligação de uma 
Parte transmitirão, em conformidade com suas leis e regulamentos, às Autoridades Competentes, 
Instituições Competentes ou Organismos de Ligação da outra Parte, as informações de que 
disponham sobre uma pessoa, necessárias à implementação deste Convênio, respeitadas as 
disposições legais e regulamentares relativas ao sigilo de dados. Essas informações serão usadas 
exclusivamente para os fins previstos neste Convênio. 
4. De comum acordo, as Instituições Competentes poderão adotar sistema eletrônico de certificação 
e transmissão de dados e documentos entre si, que servirá de meio de prova para os fins legais, 
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desde que cumpra os requisitos necessários de segurança digital da informação e de sua 
transmissão. 
5. Os dados e documentos a que se refere o parágrafo 4 deste artigo incluem declarações relativas a 
tempo de contribuição e benefícios a que tenha direito um segurado. 
6. De comum acordo, as Instituições Competentes poderão estabelecer sistema eletrônico de 
controle de óbitos, com atualização de dados realizada em periodicidade a ser definida entre as 
Partes, e que dispensará a apresentação de certificado de óbito." 
ARTIGO 6º 
1. Ficam garantidos todos os direitos adquiridos com relação ao Convênio anterior, não se 
reconhecendo, a partir da entrada em vigor deste Acordo, nenhuma prestação que não esteja 
prevista no Artigo 2º, com exceção das que estiverem em trâmite na data de entrada em vigor. 
2. Ficam derrogadas as demais disposições do Convênio e do respectivo Ajuste Administrativo não 
abrangidas pelo campo de aplicação material do Artigo 2º deste Acordo. 
3. O presente Acordo estará sujeito ao cumprimento dos requisitos constitucionais de cada uma das 
Partes para a sua entrada em vigor. Para tal efeito, cada uma delas comunicará à outra o 
cumprimento de seus próprios requisitos. 
4. O Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à data da última notificação. 
Feito em Madri, em 24 de junho de 2012, em espanhol e português, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_______________________________________ 
Garibaldi Alves Filho 
Ministro da Previdência Social 
PELO REINO DA ESPANHA 
_______________________________________ 
Fátima Báñez Garcia 
Ministra do Emprego e Seguridade Social 

 
 
INSTRUÇÃO Nº 8, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 156) 
Altera a Instrução Previc nº 10, de 27 de setembro de 2017. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - 
PREVIC, na 419ª sessão ordinária, realizada no dia 12 de novembro de 2018, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 5º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o art. 2º da Lei nº 
12.154, de 23 de dezembro de 2009, e o art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro 
de 2017, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Previc nº 10, de 27 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 3º - .............................................................................. 
I - demonstrações contábeis, relatório do auditor independente, parecer do Conselho Fiscal e 
manifestação do Conselho Deliberativo, relativos ao encerramento do exercício: até 31 de março do 
exercício subsequente; 
II - balancetes mensais de plano de benefícios, de plano de gestão administrativa e o balancete 
consolidado: até o último dia do mês subsequente ao mês de referência; 
III - relatório circunstanciado sobre as deficiências identificadas no curso dos trabalhos de auditoria e 
a adequação dos controles internos aos riscos suportados pelas EFPC e o relatório para propósito 
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específico, exigido somente das EFPC classificadas como Entidades Sistemicamente Importantes - ESI: 
até o dia 30 de maio do exercício subsequente. 
Parágrafo único - .............................................................." (NR) 
"Art. 4º - ............................................................................. 
I - informações de cadastro dos fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de 
fundos de investimento dos quais a EFPC seja cotista, direta ou indiretamente, conforme disposto 
no art. 3º da Instrução Previc nº 6, de 14 de novembro de 2018: 
a) até vinte dias a contar da data da aquisição do primeiro lote de cotas de fundo de investimento ou 
de fundo de investimento em cotas de fundos de investimento, para a inclusão das informações 
relacionadas no § 1º do art. 3º da Instrução Previc nº 6, de 14 de novembro de 2018, ou das 
alterações relativas aos incisos IV, V e VI do referido parágrafo; 
b) até vinte dias a contar da data do resgate total de cotas de fundo de investimento ou de fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento, para o envio da informação mencionada no § 2º 
do art. 3º da Instrução Previc nº 6, de 14 de novembro de 2018; e 
c) ....................................................................................... 
II - Demonstrativo de Investimentos - DI: até o décimo quinto dia subsequente ao prazo final de 
encaminhamento do balancete mensal, de que trata o inciso II do art. 3º; 
III - informações da política de investimentos de cada plano de benefícios, conforme disposto no art. 
10 da Instrução Previc nº 6, de 14 de novembro de 2018: 
a) até 1º de março do exercício a que se referir; e 
b) até trinta dias contados da data da aprovação pelo Conselho Deliberativo, para eventuais revisões 
aprovadas após 1º de março do exercício a que se referir. 
IV - informações relativas ao estoque de imóveis remanescente na carteira própria dos quais seja 
proprietária diretamente adquiridos antes da entrada em vigor da Resolução nº 4.661, de 2018, do 
Conselho Monetário Nacional, conforme disposto no art. 31 da Instrução Previc nº 6, de 14 de 
novembro de 2018: até sessenta dias, a contar da data do envio da última informação relativa ao 
imóvel no demonstrativo de investimento, no caso de exclusão ou alteração; 
V - informações relativas ao estoque de participações diretas em sociedades de propósito específicos 
(SPE) remanescente na carteira própria adquiridas antes da entrada em vigor da Resolução nº 4.661, 
de 2018, do Conselho Monetário Nacional, conforme disposto no art. 31 da Instrução Previc nº 6, de 
14 de novembro de 2018: até sessenta dias, a contar da data do envio da última informação relativa 
à SPE no demonstrativo de investimento, no caso de exclusão ou alteração; 
.......................................................................................... 
VIII - comunicação à Previc das operações a que se refere o art. 15 da Instrução Previc nº 6, de 14 de 
novembro de 2018: cinco dias a contar da data de efetivação da operação." (NR) 
"Art. 7ºA - Ressalvadas as disposições em norma específica, o presidente ou o ocupante de cargo 
equivalente da Diretoria Executiva é o responsável pela tempestividade do envio e pela exatidão dos 
documentos e informações submetidos à Previc, bem como pela atualização, confiabilidade e 
segurança da base de dados cadastrais da EFPC. 
§ 1º - O disposto no caput não exclui a responsabilidade dos diretores a que estão subordinadas as 
áreas em que os documentos e informações são elaborados, bem como dos membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal, por ação ou omissão, na medida de sua participação. 
§ 2º - Os administradores dos patrocinadores ou instituidores e os profissionais que prestem serviços 
técnicos à entidade, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada, são responsáveis 
solidários sobre o teor dos documentos e informações que elaborem ou concorram para a 
elaboração, na medida de sua participação." (NR) 
Art. 2º - Fica revogado o inciso VI do art. 4º da Instrução Previc nº 10, de 27 de setembro de 2017. 
Art. 3º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO - Diretor Superintendente - Substituto 

javascript:link('7')
javascript:link('8')
javascript:link('9')
javascript:link('10')
javascript:link('10')
javascript:link('11')
javascript:link('12')
javascript:link('12')
javascript:link('13')
javascript:link('13')
javascript:link('14')
javascript:link('14')
javascript:link('15')
javascript:link('15')


 

  17 

 

 
PORTARIA Nº 946, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 191) 
Altera o Anexo II à Portaria nº 1.219, de 29 de novembro de 2017, que aprova o 
Planejamento Estratégico do Ministério do Trabalho - MTb para o período de 2017 a 2019. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 
considerando a necessidade de readequação das metas do Planejamento Estratégico 2017-2019 para 
o exercício de 2019, inclusão e exclusão de indicadores, resolve: 
Art. 1º - Alterar o Anexo II à Portaria nº 1.219, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 30 de novembro de 2017, passando a vigorar com as alterações constantes no 
Anexo I a esta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CAIO VIEIRA DE MELLO 

ANEXO I 

 
1.02 FGTS e GEFIP 
RESOLUÇÃO Nº 904, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 200) 
Altera a Resolução nº 702, de 2012, que estabelece diretrizes para elaboração das 
propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTS. 
 
O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso I do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o inciso I do art. 64 
do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, 
resolve: 
Art. 1º - Os artigos 20 e 30 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes 
para elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTS, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 20 - (...) I)Limites de enquadramento:Art. 20 (...) I)Limites de enquadramento: 
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(...)" 
"Art. 30. (...) 
VI - Capacidade de pagamento do beneficiário, de forma proporcional ao desconto a ser concedido, 
garantindo-se o maior valor de desconto de que tratam os incisos I e II a beneficiários que 
comprometam 30% da sua renda familiar mensal bruta, na forma definida pelo Gestor da Aplicação. 
(AC)" Art. 2º O Gestor da Aplicação deverá regulamentar as disposições complementares a esta 
Resolução no prazo de até 30 (trinta) dias. 
Art. 3º - O Agente Operador deverá regulamentar os procedimentos operacionais no prazo de até 30 
(trinta) dias após a regulamentação do Gestor da Aplicação. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CAIO VIEIRA DE MELLO 
Presidente do Conselho 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 134) 
Regulamenta o Programa de Desenvolvimento Urbano (Pró-Cidades), instituído 
pela Resolução nº 897, de 11 de setembro de 2018, do Conselho Curador do FGTS. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do 
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Tempo de Serviço (FGTS), aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a 
redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, 
considerando a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que estabelece diretrizes gerais da política 
urbana, 
considerando a Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que 
dispõe sobre as diretrizes gerais de aplicação dos recursos do FGTS, e 
considerando o disposto na Resolução nº 897, de 11 de setembro de 2018, do Conselho Curador do 
FGTS, que institui o Programa de Desenvolvimento Urbano (Pró-Cidades), resolve: 
Art. 1º - Ficam aprovadas as normas complementares do Programa de Desenvolvimento Urbano 
(Pró-Cidades), dentro da área de aplicação de infraestrutura urbana do FGTS, na forma do anexo. 
Art. 2º - Os casos omissos serão solucionados pelo Ministério das Cidades, por meio da Secretaria 
Nacional de Desenvolvimento Urbano, ou por normas complementares. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ALEXANDRE BALDY 

 
CIRCULAR Nº 835, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 223, 
Seção 1, pág. 54) 
Divulga versão atualizada dos Manuais Operacionais do Agente Operador do FGTS. 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 7º, inciso II da Lei 
nº 8.036, de 11/05/1990, artigo 67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08/11/1990, com redação dada 
pelo Decreto nº 1.522, de 23.06.1995, suas alterações e aditamentos, resolve: 
1. Divulgar versão atualizada dos Manuais abaixo relacionados, que consolidam as diretrizes, 
conceitos e parâmetros estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Aplicação dos 
recursos do FGTS, tendo como objetivo a racionalização dos procedimentos operacionais a serem 
observados pelos Agentes Financeiros, Agentes Promotores e Mutuários, nas operações de crédito 
lastreadas com recursos do FGTS: 
1.1. Manual de Fomento Pessoa Jurídica Alterações operacionais relativas ao Programa Apoio à 
Produção de Habitações; 
1.2. Manual de Fomento Pró-Moradia Alterações operacionais relativas ao Programa Pró-Moradia; 
1.3. Manual de Fomento Pró-Transporte Alterações operacionais relativas ao Programa Pró-
Transporte; 
1.4. Manual de Fomento Saneamento Para Todos Alterações operacionais relativas ao Programa 
Saneamento Para Todos. 
2. A versão dos Manuais ora divulgada consolida as alterações ocorridas nos procedimentos 
operacionais dos Programas acima citados. 
2.1. Esses Manuais estão disponíveis a todos os participantes dos Programas de Aplicação do FGTS, 
por intermédio das Superintendências Regionais e Gerências de Filial do FGTS da Caixa Econômica 
Federal, em todo o território nacional e no sítio da CAIXA na internet no endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br, na área de downloads, item FGTS Manual de Fomento Agente Operador. 
3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no que lhe couber. 
4. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Circular nº 830, de 
11/10/2018. 
ROBERTO BARROS BARRETO Vice-Presidente 

 
1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI Nº 13.733, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, Seção 
1, pág. 1) 
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Dispõe sobre atividades da campanha Outubro Rosa. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Serão realizadas anualmente, no mês de outubro, durante a campanha Outubro Rosa, 
atividades para conscientização sobre o câncer de mama. 
Parágrafo único - A critério dos gestores, devem ser desenvolvidas as seguintes atividades, entre 
outras: 
I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor rosa; 
II - promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 
III - veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners, 
em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção ao câncer, que 
contemplem a generalidade do tema; 
IV - realização de atos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos da campanha. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 16 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Gilberto Magalhães Occhi 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 9.566, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 2) 
Promulga o Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas dos Estados Partes do 
Mercosul com a República da Bolívia e a República do Chile, firmado pela República 
Federativa do Brasil em Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Acordo sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas dos Estados Partes do Mercosul com a República da Bolívia e a República do Chile em 
Belo Horizonte, em 16 de dezembro de 2004; 
considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 148, 
de 9 de junho de 2011; e 
considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Governo da República do Paraguai, em 1º 
de março de 2013, o instrumento de ratificação ao Acordo e que este entrou em vigor, no plano 
jurídico externo, em 1º de maio de 2018, nos termos de seu Artigo 17; decreta : 
Art. 1º - Fica promulgado o Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas dos Estados Partes 
do Mercosul com a República da Bolívia e a República do Chile, firmado em Belo Horizonte, em 16 de 
dezembro de 2004, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 16 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
ACORDO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS DOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 
COM A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A REPÚBLICA DO CHILE 
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A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República 
Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile, a 
seguir denominados Estados partes do presente Acordo. 
considerandoDOU de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 2) o Acordo de Complementação Econômica 
Nº 36, assinado entre o Mercosul e a República da Bolívia, o Acordo de Complementação Econômica 
nº 35, assinado entre o Mercosul e a República do Chile; 
Ressaltando a importância de aprofundar a cooperação entre os Estados Partes do Mercosul e os 
Estados Associados, em função de objetivos comuns; 
Conscientes de que tais objetivos devem ser fortalecidos por meio de normas que assegurem a 
melhor realização da justiça em matéria penal mediante a reabilitação social da pessoa condenada; 
Convencidos de que, para o cumprimento de tal finalidade humanitária é conveniente que se 
conceda à pessoa condenada a oportunidade de cumprir sua sentença no Estado de sua 
nacionalidade ou no de sua residência legal e permanente; 
Reconhecendo que o modo de obter tais resultados é mediante a transferência da pessoa 
condenada; 
Resolvem concluir o seguinte "Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas". 
DEFINIÇÕES 
ARTIGO 1º 
Para os fins do presente Acordo, se entende por: 
1. - Estado sentenciador: o Estado parte do presente Acordo em que se prolatou a sentença 
condenatória e desde o qual a pessoa condenada será transferida. 
2. - Estado recebedor: o Estado parte do presente Acordo ao qual a pessoa condenada será 
transferida. 
3. - Condenação: qualquer pena privativa de liberdade imposta por juiz por sentença transitada em 
julgado. 
4. - Condenado ou pessoa condenada: a pessoa condenada que, no território de um dos Estados 
partes do presente Acordo, deva cumprir ou está cumprindo uma condenação. 
5. - Nacional: toda pessoa a quem o Direito do Estado recebedor atribua tal condição. 
6.- Residentes legais e permanentes: os reconhecidos como tais pelo Estado receptor. 
PRINCÍPIOS GERAIS 
ARTIGO 2º 
Segundo as disposições do presente Acordo: 
a. - As sentenças condenatórias impostas em um dos Estados partes do presente acordo a nacionais 
ou aos residentes legais e permanentes de outro Estado parte do presente Acordo poderão ser 
cumpridas pela pessoa condenada no Estado parte de que é nacional ou um residente legal e 
permanente. Se um nacional ou um residente legal e permanente de um Estado parte do presente 
Acordo estiver cumprindo uma condenação imposta por outro Estado parte sob o regime da 
condenação condicional ou da liberdade condicional, antecipada ou vigiada, tal pessoa poderá 
cumprir dita condenação sob a vigilância das autoridades do Estado recebedor, sempre que os 
Direitos dos Estados sentenciador e recebedor assim o admitam. 
b. - Os Estados partes do presente Acordo se comprometem a prestar-se a mais ampla assistência em 
matéria de transferência de pessoas condenadas, conforme as disposições do presente Acordo. 
CONDIÇÕES PARA A APLICAÇÃO DO ACORDO 
ARTIGO 3º 
O presente Acordo se aplicará conforme as seguintes condições: 
1. - Que exista condenação imposta por sentença transitada em julgado. 
2. - Que o condenado dê seu consentimento expresso à transferência, preferencialmente por escrito 
ou por outros meios explícitos, havendo sido previamente informado das consequências legais do 
mesmo. 
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3. - Que a ação ou omissão pela qual a pessoa tenha sido condenada seja também considerada delito 
no Estado recebedor. Para esse fim, não se levarão em conta as diferenças que possam existir na 
denominação do delito. 
4. - Que a pessoa condenada seja nacional ou residente legal e permanente do Estado recebedor. 
5. - Que a condenação imposta não seja a pena de morte nem a prisão perpétua. Nesses casos, a 
transferência só poderá ser efetuada se o Estado sentenciador admitir que o condenado cumpra 
pena privativa de liberdade cuja duração seja a máxima prevista pela legislação penal do Estado 
recebedor, sempre que não seja prisão perpétua. 
6. - Que o tempo de pena a ser cumprido, no momento da apresentação da solicitação, seja de pelo 
menos 1 (um) ano. Os Estados partes do presente Acordo poderão pôr-se de acordo sobre a 
transferência, ainda quando a duração da pena a cumprir seja inferior à prevista no parágrafo 
anterior. 
7. - Que a sentença condenatória não seja contrária aos princípios de ordem pública do Estado 
recebedor. 
8. - Que tanto o Estado sentenciador quanto o Estado recebedor aprovem a transferência. 
INFORMAÇÃO ÀS PESSOAS CONDENADAS 
ARTIGO 4º 
1. - Cada Estado parte informará o conteúdo deste Acordo a toda pessoa condenada que possa 
beneficiar-se de sua aplicação. 
2. - Os Estados partes manterão a pessoa condenada informada da tramitação da sua solicitação de 
transferência. 
PROCEDIMENTO PARA A TRANSFERÊNCIA 
ARTIGO 5º 
A transferência da pessoa condenada estará sujeita ao seguinte procedimento: 
1. - O procedimento poderá ser promovido pelo Estado sentenciador ou pelo Estado recebedor, a 
pedido da pessoa condenada ou de terceiro em seu nome. Nenhuma disposição do presente Acordo 
poderá ser interpretada como impedimento para que a pessoa condenada solicite sua transferência. 
2. - A solicitação será transmitida por intermédio das Autoridades Centrais designadas conforme o 
artigo 12 do presente Acordo. Cada Estado parte do presente Acordo criará mecanismos de 
informação, de cooperação e de coordenação entre a Autoridade Central e as demais autoridades 
que devam intervir na transferência da pessoa condenada. 
3. - A solicitação de transferência deverá conter a informação que comprove o cumprimento das 
condições estabelecidas no artigo 3º. 
4. - A qualquer momento, antes de efetuada a transferência, o Estado sentenciador permitirá ao 
Estado recebedor verificar, se o desejar e mediante um funcionário designado por ele, que a pessoa 
condenada tenha dado seu consentimento com pleno conhecimento das consequências legais do 
mesmo. 
INFORMAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA PELO ESTADO SENTENCIADOR 
ARTIGO 6º 
O Estado sentenciador apresentará ao Estado recebedor um informe no qual se indique: 
1. - O delito pelo qual a pessoa foi condenada. 
2. - A duração da pena e o tempo já cumprido, inclusive o período de detenção prévia. 
3. - Exposição detalhada do comportamento da pessoa condenada, a fim de determinar se poderá 
valer-se dos benefícios previstos na legislação do Estado recebedor. 
4. - Cópia autêntica da sentença prolatada pela autoridade judiciária competente, junto com todas as 
modificações nela introduzidas, se houver. 
5. - Informe médico sobre a pessoa condenada, inclusive informação sobre seu tratamento no Estado 
sentenciador, e recomendações para sua continuação no Estado recebedor, quando seja pertinente. 
6. - Informe social e qualquer outra informação que possa ajudar o Estado recebedor a adotar as 
medidas mais convenientes para facilitar sua reabilitação social. 
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7. - O Estado recebedor poderá solicitar informes complementares se considerar que os documentos 
fornecidos pelo Estado sentenciador resultam insuficientes para cumprir o disposto no presente 
Acordo. Os documentos anteriormente citados deverão ser acompanhados de tradução para o 
idioma do Estado recebedor. 
INFORMAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA PELO ESTADO RECEBEDOR 
ARTIGO 7º 
O Estado recebedor deverá apresentar: 
1. - Documentação que comprove a nacionalidade ou a residência legal e permanente do condenado; 
e 
2. - Cópia dos seus textos legais com os quais se comprove que os atos ou omissões que tenham 
causado a condenação no Estado sentenciador constituem delito de acordo com o Direito do Estado 
recebedor ou o constituiriam se tivessem sido cometidos em seu território. 
ENTREGA DA PESSOA CONDENADA 
ARTIGO 8º 
1. - Se o Estado recebedor aprovar o pedido de transferência, deverá notificar imediatamente tal 
decisão ao Estado sentenciador, por intermédio das Autoridades Centrais, e tomar as medidas 
necessárias para o seu cumprimento. Quando um Estado parte do presente Acordo não aprovar a 
transferência de uma pessoa condenada, comunicará sua decisão ao Estado solicitante, explicando o 
motivo da recusa, quando isso seja possível e conveniente. 
2. - A entrega da pessoa condenada pelo Estado sentenciador ao Estado recebedor se fará no lugar 
acordado pelas autoridades competentes. O Estado recebedor será responsável pela guarda da 
pessoa condenada desde o momento da entrega. 
3. - Os gastos relacionados com a transferência da pessoa condenada até sua entrega ao Estado 
recebedor correrão por conta do Estado sentenciador. O Estado recebedor será responsável por 
todos os gastos incorridos com a transferência da pessoa condenada, a partir do momento em que 
ela seja colocada sob sua guarda. 
TRÂNSITO 
ARTIGO 9º 
A passagem da pessoa transferida pelo território de um terceiro Estado parte do presente Acordo 
requererá: 
1. - A notificação, ao Estado de trânsito, da resolução que concedeu a transferência e da resolução 
favorável do Estado recebedor. Não será necessária a notificação quando se utilizem meios de 
transporte aéreo e não se preveja a escala regular no território do Estado parte do presente Acordo a 
ser sobrevoado. 
2. - O Estado de trânsito poderá consentir na passagem da pessoa condenada por seu território. Caso 
contrário, a recusa deverá ser fundamentada. 
DIREITOS DA PESSOA CONDENADA TRANSFERIDA E CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
ARTIGO 10 
1. - A pessoa condenada que for transferida conforme o previsto no presente Acordo, não poderá ser 
detida, processada ou condenada novamente no Estado recebedor pelos mesmos fatos que 
fundamentaram a condenação imposta no Estado sentenciador. 
2. Salvo o disposto no Artigo 11 do presente Acordo, a condenação de uma pessoa transferida será 
cumprida conforme as leis e os procedimentos do Estado recebedor. O Estado sentenciador poderá 
conceder indulto, anistia, graça, ou comutar a pena conforme a sua Constituição e as disposições 
legais aplicáveis. Ao receber a comunicação de dita resolução, o Estado recebedor adotará 
imediatamente as medidas correspondentes para o seu cumprimento. O Estado recebedor poderá 
solicitar ao Estado sentenciador, por intermédio das Autoridades Centrais, o indulto ou a comutação 
da pena, mediante petição fundamentada. 
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3. - A condenação imposta pelo Estado sentenciador não poderá ser aumentada ou prolongada, em 
nenhuma circunstância, pelo Estado recebedor. Não caberá, em nenhum caso, a conversão da pena 
pelo Estado recebedor. 
4. - O Estado sentenciador poderá solicitar ao Estado recebedor informes sobre o cumprimento da 
pena da pessoa transferida. 
REVISÃO DA SENTENÇA E EFEITOS NO ESTADO RECEBEDOR 
ARTIGO 11 
O Estado sentenciador conservará plena jurisdição para a revisão das sentenças proferidas por seus 
tribunais. Ao receber notificação de qualquer decisão a respeito, o Estado recebedor deverá adotar, 
imediatamente, as medidas correspondentes. 
AUTORIDADES CENTRAIS 
ARTIGO 12 
Os Estados partes do presente Acordo designarão, no momento da assinatura ou da ratificação do 
presente Acordo, a Autoridade Central encarregada de realizar as funções nele previstas. 
ISENÇÃO DE LEGALIZAÇÃO 
ARTIGO 13 
As solicitações de transferência de pessoas condenadas, bem como os documentos que as 
acompanhem e as demais comunicações referidas à aplicação do presente Acordo, transmitidas por 
intermédio das Autoridades Centrais, são isentas de legalização ou de qualquer outra formalidade 
análoga. 
IDIOMA 
ARTIGO 14 
As solicitações de transferência e a documentação anexa deverão ser acompanhadas de tradução 
para o idioma do Estado parte destinatário. 
NOVAS TECNOLOGIAS 
ARTIGO 15 
Sem prejuízo do envio da documentação autenticada correspondente, as Autoridades Centrais dos 
Estados partes poderão cooperar na medida de suas possibilidades, mediante a utilização dos meios 
eletrônicos ou qualquer outro, que permita uma melhor e mais ágil comunicação entre eles. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
ARTIGO 16 
Este Acordo prevalecerá entre os Estados partes sem prejuízo das soluções mais favoráveis contidas 
em outros instrumentos internacionais entre eles sobre a matéria. 
Não obstante, os Estados partes do presente Acordo que se encontrem vinculados por Tratados 
bilaterais na matéria resolverão sobre a respectiva vigência. 
ARTIGO 17 
1. - O presente Acordo está sujeito a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados 
ante o Governo da República do Paraguai. 
2.- O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês da data em que se tenha 
depositado o quarto instrumento de ratificação dos Estados Partes do Mercosul e pelo menos um 
dos instrumentos de ratificação dos Estados associados. 
3.- Para os demais Estados associados que ratifiquem o Acordo posteriormente a data estabelecida 
no parágrafo anterior, entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês da data em que esse Estado 
tenha depositado seu instrumento de ratificação. 
Feito na cidade de Belo Horizonte, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2004, em dois 
originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
__________________________________ 
Pela República Argentina 
__________________________________ 
Pela República Federativa do Brasil 
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__________________________________ 
Pela República do Paraguai 
__________________________________ 
Pela República Oriental do Uruguai 
__________________________________ 
Pela República da Bolívia 
__________________________________ 
Pela República do Chile 

 
DECRETO Nº 9.568, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 20/11/2018 (nº 222, 
Seção 1, pág. 2) 
Regulamenta o Comitê de Revisão da Dívida Previdenciária Municipal e regulamenta o 
encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do Regime 
Geral de Previdência Social. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 11 e art. 12 da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 
2017, decreta: 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o Comitê de Revisão da Dívida Previdenciária Municipal - CRDPM 
vinculado à Secretaria de Governo da Presidência da República e ao Ministério da Fazenda, e os atos 
necessários à implementação do encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos 
Municípios e do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de que tratam os art. 11 e art. 12 da Lei 
nº 13.485, de 2 de outubro de 2017. 
CAPÍTULO I 
DO COMITÊ DE REVISÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
Art. 2º - O CRDPM tem por finalidade gerir e avaliar, mediante provocação, os pleitos municipais 
relativos ao encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do RGPS. 
Art. 3º - Compete ao CRDPM: 
I - acompanhar a análise de pleitos de avaliação da dívida previdenciária de Municípios perante a 
Fazenda Nacional; 
II - acompanhar a análise de pleitos de avaliação de créditos dos Municípios perante a Fazenda 
Nacional; 
III - solicitar informações aos órgãos competentes a respeito de matérias sob exame do Comitê; e 
IV - deliberar e aprovar seu regimento interno. 
Parágrafo único - As competências a que se referem os incisos I a III do caput se restringem às ações, 
aos procedimentos e às informações não sujeitos ao sigilo fiscal. 
Art. 4º - O CRDPM será composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e 
entidade: 
I - um representante da Secretaria de Governo da Presidência da República; 
II - um representante da Casa Civil da Presidência da República; 
III - um representante da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda; 
V - um representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
VI - um representante do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e 
VII - seis representantes dos Municípios, sendo: 
a) um representante de cada região do País; e 
b) um representante de capitais de Estados ou um representante de Municípios com população 
superior a quinhentos mil habitantes. 
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§ 1º - Os representantes dos órgãos e da entidade de que tratam os incisos I a VI do caput serão 
indicados pelos respectivos Ministros de Estado no prazo de dez dias, contado da data de publicação 
deste Decreto. 
§ 2º - Os representantes dos Municípios de que trata o inciso VII do caput serão indicados em 
conjunto pela Confederação Nacional dos Municípios e pela Frente Nacional dos Prefeitos. 
§ 3º - Os representantes indicados deverão possuir notório conhecimento da legislação 
previdenciária. 
§ 4º - A Secretaria de Governo da Presidência da República indicará o Coordenador do CRDPM, e 
poderá designar um Coordenador Executivo para auxiliar na condução dos trabalhos. 
§ 5º - Os representantes indicados serão designados em ato do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Governo da Presidência da República. 
§ 6º - Os membros do CRDPM terão mandato de dois anos, permitida a recondução e a destituição, a 
qualquer tempo, a critério da autoridade titular da indicação. 
Art. 5º - O CRDPM se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente, por convocação do seu 
Coordenador. 
§ 1º - O coordenador do CRDPM poderá convocar reunião extraordinária, para tratar de tema 
específico, por iniciativa própria ou a pedido de qualquer de seus membros, condicionada sua 
realização à aprovação de, no mínimo, um terço de seus membros. 
§ 2º - As reuniões do Comitê ocorrerão com a presença da maioria simples de seus membros. 
Art. 6º - As deliberações do Comitê serão tomadas pela maioria simples dos membros presentes e, 
em caso de empate, o representante do órgão ou da entidade federal responsável pela 
administração do débito ou do crédito constante da proposta em análise terá o voto de desempate. 
Art. 7º - A Secretaria de Governo da Presidência da República prestará o apoio técnico e 
administrativo necessário ao funcionamento do Comitê. 
Art. 8º - O Ministério Público Federal poderá indicar representante para acompanhar as atividades 
do CRDPM. 
Art. 9º - O CRDPM poderá convidar representantes de outros órgãos, de entidades públicas ou 
privadas, inclusive internacionais, e especialistas em assuntos relacionados ao tema em análise, cuja 
participação seja considerada necessária ou relevante ao cumprimento do disposto neste Decreto, 
sem ônus para a Administração Pública federal. 
Art. 10 - A participação no CRDPM e em grupos de trabalho que possam vir a ser criados será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 11 - O CRDPM terá prazo de duração indeterminado e publicará as atas de suas reuniões no 
Diário Oficial da União. 
CAPÍTULO II 
DO ENCONTRO DE CONTAS ENTRE DÉBITOS E CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 
Art. 12 - O encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do RGPS 
ocorrerá por meio de requerimento do Município interessado para o órgão da União que administra 
os débitos ou os créditos dos Municípios de que trata o art. 11 da Lei nº 13.485, de 2017. 
§ 1º - Na análise do requerimento de encontro de contas de que trata o caput serão considerados os 
prazos decadencial e prescricional previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 
§ 2º - No encontro de contas somente serão considerados os valores reconhecidos em: 
I - decisão administrativa definitiva; 
II - decisão judicial transitada em julgado; 
III - conformidade com o disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observado o 
disposto nos seus § 4º, § 5º e § 7º; 
IV - súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; ou 
V - parecer da Advocacia-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos do 
disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 
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Art. 13 - Os órgãos envolvidos poderão editar os atos necessários à implementação do encontro de 
contas de que trata este Decreto. 
Art. 14 - Os débitos e os créditos sujeitos ao encontro de contas serão analisados, por cada órgão 
competente, nos termos da legislação específica. 
Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Ana Paula Vitali Janes Vescovi 
Carlos Marun 

 
DECRETO Nº 9.569 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 223, 
Seção 1, pág. 1) 
Regulamenta a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, que institui o Fundo Nacional da 
Pessoa Idosa, e altera o Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004, que dispõe sobre a 
composição, estruturação, competências e funcionamento do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, na Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, e na Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, decreta: 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta os parâmetros para a gestão do Fundo Nacional da Pessoa Idosa, 
instituído pela Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010. 
Art. 2º - Ao Ministério dos Direitos Humanos, órgão responsável pela coordenação da política 
nacional da pessoa idosa, compete operacionalizar a administração do Fundo Nacional da Pessoa 
Idosa, obedecidos os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Direitos da Pessoa Idosa, e 
em especial: 
I - submeter ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa proposta de plano de aplicação dos 
recursos do Fundo Nacional da Pessoa Idosa em cada exercício; 
II - coordenar e executar as ações necessárias ao cumprimento do plano de aplicação previamente 
aprovado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; 
III - manter os registros e controles necessários à execução das receitas e das despesas do Fundo 
Nacional da Pessoa Idosa; e 
IV - apresentar semestralmente ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa a análise e a 
avaliação da situação orçamentária e econômico-financeira do Fundo Nacional da Pessoa Idosa. 
Art. 3º - A gestão do Fundo Nacional da Pessoa Idosa observará os seguintes princípios: 
I - submissão às decisões do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; 
II - aplicação de recursos exclusivamente no desenvolvimento de ações, de políticas e de programas 
destinados à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; 
III - descentralização político-administrativa das ações governamentais destinadas à pessoa idosa; e 
IV - flexibilidade e agilidade na aplicação dos recursos, sem prejuízo da transparência e do controle. 
Art. 4º - Os administradores dos fundos nacional, estaduais, distrital e municipais da pessoa idosa 
deverão emitir comprovante de doação em nome do doador, para fins de comprovação junto à 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Art. 5º - Os recursos dos fundos nacional, estaduais, distrital e municipais da pessoa idosa serão 
aplicados em conformidade com os princípios e diretrizes da política nacional da pessoa idosa, e 
serão destinados exclusivamente a: 
I - ações, projetos e programas de natureza intersetorial destinados à proteção, à promoção e à 
defesa dos direitos da pessoa idosa; 
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II - ações, projetos, programas e serviços complementares e articulados com as políticas públicas que 
tenham como beneficiária direta a pessoa idosa; 
III - ações, projetos e programas que promovam o acesso das pessoas idosas às atividades de 
esporte, cultura, turismo e lazer; 
IV - melhoria da acessibilidade para a população idosa nos espaços públicos e ambientes 
institucionais e domésticos; 
V - campanhas de utilidade pública destinadas à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da 
pessoa idosa; 
VI - monitoramento e avaliação de ações, projetos, programas e serviços destinados à população 
idosa; 
VII - promoção e financiamento de estudos e pesquisas na área do envelhecimento; e 
VIII - programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos que tenham como foco as 
especificidades do atendimento à população idosa. 
Parágrafo único - Na utilização dos recursos de que trata o caput são vedados pagamentos de: 
I - servidor ou empregado público federal, estadual, municipal ou distrital com recursos provenientes 
do Fundo Nacional da Pessoa Idosa; 
II - despesas de custeio referentes à manutenção rotineira dos serviços e programas que já possuam 
financiamento federal específico; 
III - equipamentos ou insumos médico-hospitalares, incluídas órteses e próteses; e 
IV - despesas destinadas à manutenção e ao funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa. 
Art. 6º - A prestação de contas da utilização de recursos federais será realizada por meio de 
declaração anual das entidades recebedoras ao órgão ou entidade da Administração Pública federal 
que transferiu os recursos, acompanhada de relatório de gestão submetido à apreciação do 
respectivo conselho de direitos da pessoa idosa, que deverá atestar a execução das ações e a correta 
aplicação dos recursos. 
Parágrafo único - Ato do Ministro de Estado de Direitos Humanos disporá sobre a prestação de 
contas de que trata o caput. 
Art. 7º - O Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, integrante da estrutura básica do Ministério dos Direitos Humanos, tem por finalidade 
elaborar as diretrizes para a formulação e a implementação da política nacional da pessoa idosa, 
observadas as linhas de ação e as diretrizes, conforme dispõe a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, e acompanhar e avaliar a sua execução."(NR) 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 20 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 9.571, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 1) 
Estabelece as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, 
decreta: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º - Este Decreto estabelece as Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos, para 
médias e grandes empresas, incluídas as empresas multinacionais com atividades no País. 
§ 1º - Nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão, na medida de suas capacidades, cumprir 
as Diretrizes de que trata este Decreto, observado o disposto no art. 179 da Constituição. 
§ 2º - As Diretrizes serão implementadas voluntariamente pelas empresas. 
§ 3º - Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos instituirá o Selo "Empresa e Direitos 
Humanos", destinado às empresas que voluntariamente implementarem as Diretrizes de que trata 
este Decreto. 
Art. 2º - São eixos orientadores das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos: 
I - a obrigação do Estado com a proteção dos direitos humanos em atividades empresariais; 
II - a responsabilidade das empresas com o respeito aos direitos humanos; 
III - o acesso aos mecanismos de reparação e remediação para aqueles que, nesse âmbito, tenham 
seus direitos afetados; e 
IV - a implementação, o monitoramento e a avaliação das Diretrizes. 
CAPÍTULO II 
DA OBRIGAÇÃO DO ESTADO COM A PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EM ATIVIDADES 
EMPRESARIAIS 
Art. 3º - A responsabilidade do Estado com a proteção dos direitos humanos em atividades 
empresariais será pautada pelas seguintes diretrizes: 
I - capacitação de servidores públicos sobre a temática de direitos humanos e empresas, com foco 
nas responsabilidades da administração pública e das empresas, de acordo com os Princípios 
Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, principalmente 
ações de: 
a) sensibilização e promoção da educação contínua dos recursos humanos da administração pública 
para o fortalecimento da cultura em direitos humanos; e 
b) capacitação dos recursos humanos da administração pública para o tratamento das violações aos 
direitos humanos em contexto empresarial, de seus riscos e de seus impactos; 
II - fortalecimento da consonância entre políticas públicas e proteção dos direitos humanos; 
III - aperfeiçoamento dos mecanismos de transparência e de participação social; 
IV - implementação de políticas, normas e incentivos à conduta das empresas quanto aos direitos 
humanos, por meio de: 
a) exigência de compromisso público de respeito aos direitos humanos e publicação de relatório 
anual das empresas; 
b) estímulo à prestação de contas sobre os riscos de sua operação aos direitos humanos e exigência 
de adoção de medidas de prevenção, controle e reparação; e 
c) estímulo ao estabelecimento de canais de denúncia para os colaboradores, os fornecedores e a 
comunidade; 
V - prioridade de setores com alto potencial de impacto em direitos humanos, tais como os setores 
extrativo, de varejo e bens de consumo, de infraestrutura, químico e farmacêutico, entre outros; 
VI - desenvolvimento de políticas públicas e realização de alterações no ordenamento jurídico, a fim 
de: 
a) considerar, além dos impactos diretamente gerados pela empresa, os impactos indiretamente 
gerados pela cadeia de fornecimento; 
b) estimular a criação de medidas adicionais de proteção e a elaboração de matriz de priorização de 
reparações e indenizações para grupos em situação de vulnerabilidade; 
VII - estímulo à adoção, por grandes empresas, de procedimentos adequados de dever de vigilância 
(due diligence) em direitos humanos; 
VIII - orientação da incorporação dos direitos humanos à gestão de riscos de negócios e de parcerias 
que venha a estabelecer, de modo a subsidiar processos decisórios; 
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IX - criação de plataformas e fortalecimento de mecanismos de diálogo entre a administração 
pública, as empresas e a sociedade civil; 
X - integração dos direitos humanos ao investimento social, aos projetos de desenvolvimento 
sustentável para as comunidades impactadas e às políticas de patrocínio; 
XI - garantia de condições de trabalho dignas para seus recursos humanos, por meio de ambiente 
produtivo, com remuneração adequada e em condições de liberdade, equidade e segurança, com 
estímulo à observância desse objetivo pelas empresas; 
XII - combate à discriminação nas relações de trabalho e promoção da valorização da diversidade; 
XIII - promoção e apoio às medidas de inclusão e de não discriminação, com criação de programas de 
incentivos para contratação de grupos vulneráveis; 
XIV - estímulo à negociação permanente sobre as condições de trabalho e a resolução de conflitos, a 
fim de evitar litígios; 
XV - aperfeiçoamento dos programas e das políticas públicas de combate ao trabalho infantil e ao 
trabalho análogo à escravidão; 
XVI - estímulo à adoção de códigos de condutas em direitos humanos pelas empresas com as quais 
estabeleça negócios ou atue em parceria, com estímulo do respeito aos direitos humanos nas 
relações comerciais e de investimentos estatais; 
XVII - garantia de posição de negociação equilibrada com a empresa para os grupos em situação de 
vulnerabilidade, com garantia de suporte técnico e, sempre que possível, apoio da Defensoria Pública 
do Distrito Federal, dos Estados e da União; 
XVIII - priorização de medidas para grupos em situação de vulnerabilidade e situações severas; 
XIX - estímulo à criação de comitês permanentes para combate a desastres em contextos 
empresariais, o qual regulamentará questões sobre: 
a) protocolo de emergência e sistemas de alerta; 
b) monitoramento de riscos; 
c) parâmetros para a resposta e critérios para a reparação de danos, considerado o processo de 
consulta como condição para a legitimidade da solução; e 
XX - monitoramento da recuperação do território impactado por desastre a partir de indicadores 
capazes de aferir a reparação dos danos nos direitos humanos. 
Parágrafo único - As denúncias de que trata a alínea "d" do inciso IV do caput serão tratadas por 
meio de fluxo de atendimento e de resposta públicos e no prazo estabelecido. 
CAPÍTULO III 
DA RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS COM O RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS 
Art. 4º - Caberá às empresas o respeito: 
I - aos direitos humanos protegidos nos tratados internacionais dos quais o seu Estado de 
incorporação ou de controle sejam signatários; e 
II - aos direitos e às garantias fundamentais previstos na Constituição. 
Art. 5º - Caberá, ainda, às empresas: 
I - monitorar o respeito aos direitos humanos na cadeia produtiva vinculada à empresa; 
II - divulgar internamente os instrumentos internacionais de responsabilidade social e de direitos 
humanos, tais como: 
a) os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas; 
b) as Diretrizes para Multinacionais da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico; e 
c) as Convenções da Organização Internacional do Trabalho; 
III - implementar atividades educativas em direitos humanos para seus recursos humanos e seus 
colaboradores, com disseminação da legislação nacional e dos parâmetros internacionais, com foco 
nas normas relevantes para a prática dos indivíduos e os riscos para os direitos humanos; 
IV - utilizar mecanismos de educação, de conscientização e de treinamento, tais como cursos, 
palestras e avaliações de aprendizagem, para que seus dirigentes, empregados, colaboradores, 
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distribuidores, parceiros comerciais e terceiros conheçam os valores, as normas e as políticas da 
empresa e conheçam seu papel para o sucesso dos programas; e 
V - redigir código de conduta publicamente acessível, aprovado pela alta administração da empresa, 
que conterá os seus engajamentos e as suas políticas de implementação dos direitos humanos na 
atividade empresarial. 
Art. 6º - É responsabilidade das empresas não violar os direitos de sua força de trabalho, de seus 
clientes e das comunidades, mediante o controle de riscos e o dever de enfrentar os impactos 
adversos em direitos humanos com os quais tenham algum envolvimento e, principalmente: 
I - agir de forma cautelosa e preventiva, nos seus ramos de atuação, inclusive em relação às 
atividades de suas subsidiárias, de entidades sob seu controle direito ou indireto, a fim de não 
infringir os direitos humanos de seus funcionários, colaboradores, terceiros, clientes, comunidade 
onde atuam e população em geral; 
II - evitar que suas atividades causem, contribuam ou estejam diretamente relacionadas aos 
impactos negativos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e sociais, 
III - evitar impactos e danos decorrentes das atividades de suas subsidiárias e de entidades sob seu 
controle ou vinculação direta ou indireta; 
IV - adotar compromisso de respeito aos direitos humanos, aprovado pela alta administração da 
empresa, no qual trará as ações que realizará, para evitar qualquer grau de envolvimento com danos, 
para controlar e monitorar riscos a direitos humanos, assim como as expectativas da empresa em 
relação aos seus parceiros comerciais e funcionários; 
V - garantir que suas políticas, seus códigos de ética e conduta e seus procedimentos operacionais 
reflitam o compromisso com o respeito aos direitos humanos; 
VI - implementar o compromisso político assumido nas áreas da empresa, publicá-lo e mantê-lo 
atualizado, com destaque, nos sítios eletrônicos e nos canais públicos da empresa e constituir área 
ou pessoa responsável para acompanhar o seu cumprimento; 
VII - promover a consulta livre, prévia e informada das comunidades impactadas pela atividade 
empresarial; 
VIII - criar políticas e incentivos para que seus parceiros comerciais respeitem os direitos humanos, 
tais como a adoção de critérios e de padrões sociais e ambientais internacionalmente reconhecidos 
para a seleção e a execução de contratos com terceiros, correspondentes ao tamanho da empresa, à 
complexidade das operações e aos riscos aos direitos humanos; 
IX - comunicar internamente que seus colaboradores estão proibidos de adotarem práticas que 
violem os direitos humanos, sob pena de sanções internas; 
X - orientar os colaboradores, os empregados e as pessoas vinculadas à sociedade empresária a 
adotarem postura respeitosa, amistosa e em observância aos direitos humanos; 
XI - estimular entre fornecedores e terceiros um convívio inclusivo e favorável à diversidade; 
XII - dispor de estrutura de governança para assegurar a implementação efetiva dos compromissos e 
das políticas relativas aos direitos humanos; 
XIII - incorporar os direitos humanos na gestão corporativa de risco a fim de subsidiar processos 
decisórios; 
XIV - adotar indicadores específicos para monitorar suas ações em relação aos direitos humanos; e 
XV - adotar iniciativas públicas e acessíveis de transparência e divulgação das políticas, do código de 
conduta e dos mecanismos de governança. 
Art. 7º - Compete às empresas garantir condições decentes de trabalho, por meio de ambiente 
produtivo, com remuneração adequada, em condições de liberdade, equidade e segurança, com 
iniciativas para: 
I - manter ambientes e locais de trabalho acessíveis às pessoas com deficiência, mesmo em áreas ou 
atividades onde não há atendimento ao público, a fim de que tais pessoas encontrem, no ambiente 
de trabalho, as condições de acessibilidade necessárias ao desenvolvimento pleno de suas 
atividades; 
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II - observar os direitos de seus colaboradores de: 
a) se associar livremente; 
b) afiliar-se a sindicatos de trabalhadores; 
c) participar dos conselhos de trabalho; 
d) envolver-se em negociações coletivas; 
e) receber os benefícios previstos em lei, incluídos os repousos legais; e 
f) não exceder a jornada de trabalho legal; 
III - manter compromisso com as políticas de erradicação do trabalho análogo à escravidão e garantir 
ambiente de trabalho saudável e seguro; 
IV - não manter relações comerciais ou relações de investimentos, seja de subcontratação, seja de 
aquisição de bens e serviços, com empresas ou pessoas que violem os direitos humanos; 
V - respeitar os direitos de crianças e adolescentes, de forma a incluir, em seus planos de trabalho, 
assim como exigir de seus fornecedores, empresas coligadas, controladas, subsidiárias e parceiras, 
ações preventivas e reparatórias para evitar riscos, impactos e violações a direitos de crianças e 
adolescentes, especialmente as de enfrentamento, erradicação do trabalho infantil e exploração 
sexual de crianças e adolescentes; 
VI - avaliar e monitorar os contratos firmados com seus fornecedores de bens e serviços, parceiros e 
clientes que contenham cláusulas de direitos humanos que impeçam o trabalho infantil ou o trabalho 
análogo à escravidão; 
VII - adotar medidas de prevenção e precaução, para evitar ou minimizar os impactos adversos que 
as suas atividades podem causar direta ou indiretamente sobre os direitos humanos, a saúde e a 
segurança de seus empregados; e 
VIII - assegurar a aplicação vertical de medidas de prevenção a violações de direitos humanos. 
§ 1º - A inexistência de certeza científica absoluta não será invocada como argumento para adiar a 
adoção de medidas para evitar violações aos direitos humanos, à saúde e à segurança dos 
empregados. 
§ 2º - As medidas de prevenção e precaução a violações aos direitos humanos serão adotadas em 
toda a cadeia de produção dos grupos empresariais. 
Art. 8º - Caberá às empresas combater a discriminação nas relações de trabalho e promover a 
valorização e o respeito da diversidade em suas áreas e hierarquias, com ênfase em: 
I - resguardar a igualdade de salários e de benefícios para cargos e funções com atribuições 
semelhantes, independentemente de critério de gênero, orientação sexual, étnico-racial, de origem, 
geracional, religiosa, de aparência física e de deficiência; 
II - adotar políticas de metas percentuais crescentes de preenchimento de vagas e de promoção 
hierárquica para essas pessoas, contempladas a diversidade e a pluralidade, ainda que para o 
preenchimento dessas vagas seja necessário proporcionar cursos e treinamentos específicos; 
III - promover o acesso da juventude à formação para o trabalho em condições adequadas; 
IV - respeitar e promover os direitos das pessoas idosas e promover a sua empregabilidade; 
V - respeitar e promover os direitos das pessoas com deficiência e garantir a acessibilidade 
igualitária, a ascensão hierárquica, a sua empregabilidade e a realização da política de cotas; 
VI - respeitar e promover o direito de grupos populacionais que tiveram dificuldades de acesso ao 
emprego em função de práticas discriminatórias; 
VII - respeitar e promover os direitos das mulheres para sua plena cidadania, empregabilidade e 
ascensão hierárquica, 
VIII - buscar a erradicação de todas as formas de desigualdade e discriminação; 
IX - respeitar a livre orientação sexual, a identidade de gênero e a igualdade de direitos da população 
de lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais ou transgêneros em âmbito empresarial; e 
X - efetivar os direitos sociais, econômicos e culturais das comunidades locais e dos povos 
tradicionais, respeitadas a sua identidade social e cultural e a sua fonte de subsistência e promover 
consulta prévia e diálogo constante com a comunidade. 
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Art. 9º - Compete às empresas identificar os riscos de impacto e a violação a direitos humanos no 
contexto de suas operações, com a adoção de ações de prevenção e de controle adequadas e 
efetivas e, principalmente: 
I - realizar periodicamente procedimentos efetivos de reavaliação em matéria de direitos humanos, 
para identificar, prevenir, mitigar e prestar contas do risco, do impacto e da violação decorrentes de 
suas atividades, de suas operações e de suas relações comerciais; 
II - desenvolver e aperfeiçoar permanentemente os procedimentos de controle e monitoramento de 
riscos, impactos e violações e reparar as consequências negativas sobre os direitos humanos que 
provoquem ou tenham contribuído para provocar; 
III - adotar procedimentos para avaliar o respeito aos direitos humanos na cadeia produtiva; 
IV - prestar contas com clareza, transparência e lealdade sobre os riscos da operação nos direitos 
humanos e as medidas adotadas para preveni-los, além dos impactos negativos e dos danos aos 
direitos humanos que tenham sido causados ou que tenham relação direta com suas operações, seus 
produtos ou os serviços prestados por meio de suas relações comerciais e das ações de reparação 
adotadas; 
V - informar publicamente as medidas que adotaram no último ciclo para evitar riscos, mitigar 
impactos negativos aos direitos humanos e prevenir violações, com base em compromisso assumido 
pela empresa, consideradas as características do negócio e dos territórios impactados por suas 
operações; 
VI - divulgar e identificar publicamente aos seus fornecedores as normas de direitos humanos às 
quais estejam sujeitos, de modo a possibilitar o controle por parte dos trabalhadores e da sociedade 
civil, ressalvado o sigilo comercial; e 
VII - garantir, sempre que possível a participação das partes interessadas, sobretudo dos indivíduos e 
das comunidades potencialmente atingidas pelas atividades, no processo de diligência, desde a 
avaliação de impactos até a prestação de contas das medidas que são adotadas, incluído o processo 
decisório sobre quais são essas medidas e como elas serão executadas. 
Parágrafo único - As empresas que possuírem numerosas entidades em sua esfera de influência, que 
dificultem a auditoria no âmbito de cada entidade, priorizarão as áreas identificadas como mais 
sujeitas a riscos de consequências negativas sobre os direitos humanos. 
Art. 10 - É responsabilidade das empresas estabelecer mecanismos operacionais de denúncia e de 
reclamação que permitam identificar os riscos e os impactos e reparar as violações, quando couber, 
em especial: 
I - instituir mecanismos de denúncia, apuração e medidas corretivas, assegurados o sigilo e o 
anonimato aos denunciantes de boa-fé, de modo que tais instrumentos estejam acessíveis a 
colaboradores, fornecedores, parceiros e comunidade de entorno e sejam transparentes, imparciais 
e aptos a tratar de questões que envolvam ameaças aos direitos humanos, além de terem fluxos e 
prazos para a resposta previamente estabelecidos e amplamente divulgados; 
II - implementar sistema de gerenciamento de riscos de abusos de direitos humanos, incluídos o 
gerenciamento de riscos sobre a saúde e a segurança dos empregados, com a identificação dos 
impactos negativos sobre os direitos humanos, direta ou indiretamente relacionados com a sua 
atividade; 
III - adotar política de comunicação, fiscalização e sanção direcionada aos seus colaboradores e 
buscar a promoção do respeito aos direitos humanos e à prevenção de riscos e violações; 
IV - divulgar os canais internos de denúncia e os canais públicos de denúncias de ofensas a direitos 
humanos, tais como o Disque 100 e a Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180, entre outros; 
V - adequar a empresa e suas coligadas, controladas, suas subsidiárias, suas parceiras e seus 
fornecedores às exigências e às proibições legais em relação ao combate à corrupção, aos 
comportamentos antiéticos e ao assédio moral, dentre outros; 
VI - fomentar cultura de ética e de respeito às leis, notadamente aquelas que dizem respeito à lisura 
do processo de contratação pública, por meio de declarações documentadas da alta administração 
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da empresa aos seus empregados, colaboradores e parceiros e esclarecer os padrões éticos da 
empresa; 
VII - criar e manter: 
a) programa de integridade na empresa; e 
b) instância responsável pelo programa de integridade a que se refere a alíne "a", dotada de 
autonomia, imparcialidade, recursos materiais, humanos e financeiros, com possibilidade de acesso 
direto ao maior nível decisório da empresa e com a atribuição de rever o programa periodicamente; 
VIII - estabelecer procedimentos de controle interno e de verificação de aplicabilidade do programa 
de integridade, inclusive com a apresentação de relatórios frequentes e a publicação de 
demonstrações financeiras; 
IX - instituir processos internos que permitam investigações para atender prontamente às denúncias 
de comportamentos antiéticos, de forma a garantir que os fatos sejam identificados e averiguados 
com credibilidade, de forma rigorosa, independente e analítica e que os culpados sejam 
devidamente responsabilizados, admitidas a advertência e a demissão; e 
X - publicar anualmente as ações realizadas para promoção da integridade e controle de corrupção. 
Art. 11 - É responsabilidade das empresas adotar medidas de garantia de transparência ativa, com 
divulgação de informações relevantes, de documentos acessíveis às partes interessadas, quanto aos 
mecanismos de proteção de direitos humanos e de prevenção e de reparação de violações de 
direitos humanos na cadeia produtiva, com ênfase para: 
I - divulgação suplementar periódicas de informações, por meio de informativos anuais que 
destaquem as ações empresariais realizadas, especialmente quanto: 
a) ao sistema de auditoria interna; 
b) ao sistema de gestão de risco; e 
c) ao cumprimento das normas de proteção de direitos humanos, das normas de prevenção e 
reparação de possíveis violações de direitos humanos; 
II - conscientização dos funcionários acerca das políticas empresariais, por meio de divulgação 
adequada de informação e de programas de formação contínua, de modo a garantir o acesso à 
informação e promover a atuação completa no processo produtivo e sem falhas, que resulte em 
violações aos direitos humanos; e 
III - quando solicitado, fornecimento aos consumidores, por meio de acesso rápido e eficaz, sem 
custos ou encargos desnecessários, de informações referentes à compatibilidade das atividades 
empresariais, do processo de produção ou do fornecimento de serviços com os direitos humanos. 
Art. 12 - Compete às empresas adotar iniciativas para a sustentabilidade ambiental, tais como: 
I - ter conhecimento dos aspectos e dos impactos ambientais causados por suas atividades, seus 
produtos e seus serviços; 
II - desenvolver programas com objetivos, metas e ações de controle necessárias, vinculadas aos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, suficientes para evitar 
danos e causar menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo, água e utilizar, de 
forma sustentável, os recursos materiais; 
III - divulgar as informações de que trata o inciso I do caput de forma transparente, especialmente 
para grupos diretamente impactados; 
IV - utilizar bens e serviços que não gerem resíduos, poluição ou contaminação ou que gerem a 
menor quantidade de resíduos e efluentes possível; 
V - estabelecer programa de gestão de resíduos sólidos que seja socialmente inclusivo e 
participativo, que vise a não geração, à redução, à reutilização, à reciclagem, ao tratamento e à 
disposição final; 
VI - considerar a substituição de materiais que resultem em resíduos mais agressivos por materiais 
ambientalmente mais adequados; 
VII - adotar medidas para conferir mais eficiência às operações, a fim de reduzir emissões de gases de 
efeito estufa, de modo a contribuir com o combate às mudanças climáticas; 
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VIII - priorizar fontes de energia limpa e controlar e reduzir o consumo de energia elétrica; 
IX - priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas biossustentáveis de origem local; 
X - utilizar produtos recicláveis ou que tenham maior vida útil e menor custo de manutenção do bem 
ou da obra; 
XI - respeitar as singularidades de cada território e o aproveitamento sustentável das potencialidades 
e recursos locais e regionais; e 
XII - incentivar fornecedores, trabalhadores e colaboradores a estabelecer diálogo permanente com 
as comunidades locais, baseados em uma agenda comum positiva, destinada ao desenvolvimento 
local sustentável. 
CAPÍTULO IV 
DO ACESSO A MECANISMOS DE REPARAÇÃO E REMEDIAÇÃO 
Art. 13 - O Estado manterá mecanismos de denúncia e reparação judiciais e não judiciais existentes e 
seus obstáculos e lacunas legais, práticos e outros que possam dificultar o acesso aos mecanismos de 
reparação, de modo a produzir levantamento técnico sobre mecanismos estatais de reparação das 
violações de direitos humanos relacionadas com empresas, como: 
I - elaborar, junto ao Poder Judiciário e a outros atores, levantamento dos mecanismos judiciais e não 
judiciais existentes e dos entraves existentes em sua realização e realizar levantamento, 
sistematização e análise de jurisprudência sobre o tema; 
II - propor soluções concretas para tornar o sistema estatal de reparação legítimo, acessível, 
previsível, equitativo, transparente e participativo; 
III - incentivar as empresas a desenvolverem mecanismos internos de escuta e denúncia que tenham 
fluxo e prazo para resposta preestabelecidos e amplamente divulgados; 
IV - capacitar sobre a temática de empresas e direitos humanos, juntamente com o Poder Judiciário e 
os órgãos competentes, os operadores de direitos e os funcionários responsáveis por temas como 
direitos dos defensores, dos povos indígenas, das minorias étnicas e dos demais grupos vulneráveis, 
temas ambientais e licenciamento ambiental, demarcação de terras e conflitos agrários e fundiários, 
entre outros; 
V - capacitar recursos humanos e prover assistência e informações, em linguagem clara, para as 
pessoas que queiram exigir seus direitos a partir do acesso e do uso de mecanismos de denúncia e 
reparação judiciais e extrajudiciais; 
VI - dar conhecimento dos mecanismos de denúncia existentes, tais como o Disque 100, o Ligue 180 
e outros, aprimorar tais mecanismos para acolhimento de denúncias relacionadas às violações de 
direitos humanos em contexto empresarial, que sejam encaminhadas aos órgãos competentes pela 
apuração e reparação, além de serem sistematizadas, para formação de banco de dados específico 
sobre violação aos direitos humanos por empresas, que poderá ser acessado para fins de 
aprimoramento de políticas destinadas à proteção dos direitos humanos; 
VII - incentivar a adoção por parte das empresas e a utilização por parte das vítimas, de medidas de 
reparação como: 
a) compensações pecuniárias e não pecuniárias; 
b) desculpas públicas; 
c) restituição de direitos; e 
d) garantias de não repetição; 
VIII - promover o desenvolvimento de mecanismos de mediação e de resolução de conflitos entre a 
administração pública, as comunidades, os cidadãos e as empresas e garantir a transparência, a 
informação e o apoio técnico necessários, a fim de reduzir a assimetria que possa existir entre a 
empresa e a vítima de violação ou o cidadão impactado; 
IX - estimular amplamente o uso de mecanismos de mediação, de resolução ou de outros processos 
extrajudiciais e compatíveis com os direitos humanos; 
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X - aprimorar os mecanismos de fiscalização, por meio da aplicação de critérios de priorização como 
vulnerabilidade territorial, que abordem aspectos institucionais e geográficos, e denúncias, que 
considerem a quantidade de denúncias recebidas; 
XI - estimular o aprimoramento de mecanismos de priorização de tramitação de processos judiciais 
que envolvam desastres ambientais e sociais decorrentes da atividade empresarial, em atenção às 
orientações e aos instrumentos do Escritório para Redução do Risco de Desastre da Organização das 
Nações Unidas; e 
XII - fortalecer as ações de fiscalização na hipótese de infração de direitos trabalhistas e ambientais. 
Art. 14 - Compete à administração pública incentivar que as empresas estabeleçam ou participem de 
mecanismos de denúncia e reparação efetivos e eficazes, que permitam propor reclamações e 
reparar violações dos direitos humanos relacionadas com atividades empresariais, com ênfase para: 
I - disponibilizar mecanismos para o monitoramento e a solução de controvérsias de impactos e 
violações decorrentes de suas atividades ou suas operações, por meio de canais de denúncia à 
disposição das pessoas e comunidades afetadas; 
II - disponibilizar canal de denúncias direto para que as pessoas e as comunidades possam expressar 
suas preocupações em relação ao impacto adverso dos negócios em seus direitos; 
III - facilitar o pedido de informações e o acesso por parte das comunidades atingidas e do entorno e: 
a) comprometer-se com o combate aos entraves para produção de provas por parte das vítimas e 
dos atingidos e contribuir com as investigações; 
b) dar clareza e visibilidade à sua estrutura interna e à estrutura do grupo econômico do qual faça 
parte; e 
c) adotar compromissos públicos de não retaliação de comunidades e de pessoas que denunciem 
violações ou risco de violações de direitos humanos relacionadas com a empresa, considerada a sua 
dependência econômica; 
IV - reparar, de modo integral, as pessoas e as comunidades atingidas. 
Art. 15 - A reparação integral de que trata o inciso IV do caput do art. 14 poderá incluir as seguintes 
medidas, exemplificativas e passíveis de aplicação, que poderão ser cumulativas: 
I - pedido público de desculpas; 
II - restituição; 
III - reabilitação; 
IV - compensações econômicas ou não econômicas; 
V - sanções punitivas, como multas, sanções penais ou sanções administrativas; e 
VI - medidas de prevenção de novos danos como liminares ou garantias de não repetição. 
Parágrafo único - Os procedimentos de reparação serão claros e transparentes em suas etapas, 
amplamente divulgados para todas as partes interessadas, com garantia da imparcialidade, da 
equidade de tratamento entre os indivíduos e serem passíveis de monitoramento de sua efetividade 
a partir de indicadores quantitativos e qualitativos de direitos humanos. 
CAPÍTULO V 
DA IMPLEMENTAÇÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS DIRETRIZES NACIONAIS SOBRE 
EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS 
Art. 16 - O Ministério dos Direitos Humanos instituirá o Comitê de Acompanhamento e 
Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos, com as atribuições de 
implementar, monitorar e avaliar a execução e o cumprimento do disposto neste Decreto. 
Art. 17 - Caberá ao Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre 
Empresas e Direitos Humanos: 
I - elaborar plano de ação anual, com vistas a concretizar as Diretrizes, que será editado em ato do 
Ministro de Estado dos Direitos Humanos; 
II - elaborar estudos com a participação da sociedade civil, das instituições acadêmicas e de outros 
atores, com vistas ao aprimoramento das políticas públicas e da legislação e à adoção de planos 
destinados à proteção e à promoção do respeito aos direitos humanos pelas empresas; 
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III - conduzir os processos de consulta pública para aprimoramento das Diretrizes e formalização dos 
planos de trabalho; 
IV - propor ações referenciais em direitos humanos para subsidiar a atuação das empresas estatais e 
privadas; 
V - promover a articulação entre os órgãos e as entidades da administração pública, o setor privado, 
as instituições acadêmicas e as organizações da sociedade civil para a implementação das Diretrizes; 
VI - propor ao Ministro de Estado dos Direitos Humanos as regulamentações necessárias à execução 
do disposto nas Diretrizes; 
VII - estabelecer indicadores quantitativos e qualitativos para o acompanhamento, o monitoramento 
e a avaliação periódicos das Diretrizes; e 
VIII - receber reclamações, denúncias e propostas da sociedade civil. 
§ 1º - O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos será integrado por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 
I - Ministério dos Direitos Humanos, que o coordenará; 
II - Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministério da Justiça; 
IV - Ministério das Relações Exteriores; 
V - Ministério do Trabalho; 
VI - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
VII - Ministério de Minas e Energia; 
VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações; e 
IX - Ministério do Meio Ambiente. 
§ 2º - O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos será integrado por nove representantes da sociedade civil, paritariamente 
divididos entre os seguintes setores: 
I - terceiro setor; 
II - instituições acadêmicas; e 
III - setor privado e sindicatos. 
§ 3º - O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos poderá convidar representantes dos Poderes, dos entes federativos, da sociedade 
civil e de organizações internacionais e especialistas para participar de suas reuniões. 
§ 4º - Os representantes de que trata o § 1º serão indicados pelo titular do respectivo órgão e 
designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 
§ 5º - A participação no Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais 
sobre Empresas e Direitos Humanos será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
§ 6º - O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente ou, em caráter extraordinário, 
por convocação de seu Coordenador ou por solicitação da maioria de seus membros. 
§ 7º - O quórum para reunião do Comitê será a presença da maioria de seus representantes e o 
quórum para deliberação será a maioria simples. 
§ 8º - O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e 
Direitos Humanos elaborará e aprovará seu regimento interno para dispor sobre sua organização e 
seu funcionamento. 
§ 9º - O Ministério dos Direitos Humanos prestará o apoio técnico e administrativo necessário para o 
funcionamento do Comitê de Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre 
Empresas e Direitos Humanos. 
§ 10 - O representante que se encontre em localidade distinta da sede do Comitê de 
Acompanhamento e Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos 
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participará da reunião preferencialmente por meio virtual ou arcará com os custos de seu 
deslocamento. 
Art. 18 - Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos disporá sobre as regras e os procedimentos 
de seleção das entidades que representaram a sociedade civil no Comitê de Acompanhamento e 
Monitoramento das Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos, observado o disposto 
no § 2º do art. 17. 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 21 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 9.572, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 5) 
Promulga o Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coreia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmado em Brasília, em 24 de abril 
de 2015. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
considerando que o Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coreia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda foi firmado em Brasília, em 24 de abril de 2015; 
considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo por meio do Decreto Legislativo nº 183, 
de 11 de dezembro de 2017; e 
considerando que o Protocolo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 10 de janeiro de 2018, nos termos de seu Artigo II; decreta: 
Art. 1º - Fica promulgado o Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Coreia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmado em Brasília, em 24 de abril 
de 2015, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 21 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
PROTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COREIA DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E 
PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Coreia, 
Desejando alterar a Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Coreia destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em matéria de 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('2')
javascript:link('3')


 

  39 

 

Impostos sobre a Renda, celebrada em Seul em 7 de março de 1989 (doravante denominada "a 
Convenção"), 
Acordaram o seguinte: 
Artigo I 
O Artigo 26 (Troca de Informações) da Convenção será suprimido e substituído pelo seguinte: 
"Artigo 26 
Troca de Informações 
1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 
previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições da presente Convenção ou para a 
administração ou cumprimento da legislação interna relativa aos impostos de qualquer espécie e 
descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, ou de suas autoridades locais, na medida em 
que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. A troca de informações não está 
limitada pelos Artigos 1 e 2. 
2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante serão 
consideradas sigilosas da mesma maneira que as informações obtidas sob a legislação interna desse 
Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais judiciais e órgãos 
administrativos) encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos referidos no parágrafo 1, da 
execução ou instauração de processos relativos a infrações concernentes a esses impostos, da 
apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão das atividades precedentes. Essas 
pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as 
informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. 
3. Em nenhum caso as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de impor a 
um Estado Contratante a obrigação de: 
a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro 
Estado Contratante; 
b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no curso normal 
de suas práticas administrativas ou na legislação ou no curso normal das práticas administrativas do 
outro Estado Contratante; 
c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo negocial, empresarial, industrial, comercial 
ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem 
pública (ordre public). 
4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com o presente Artigo, 
o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, 
ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios fins fiscais. A 
obrigação constante do período precedente está sujeita às limitações do parágrafo 3, mas em 
nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir que um Estado Contratante 
se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não sejam de seu interesse no 
âmbito interno. 
5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de permitir que um 
Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais informações são detidas 
por um banco, outra instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na qualidade de agente 
ou fiduciário, ou porque estão relacionadas com direitos de participação na propriedade de uma 
pessoa." 
Artigo II 
Cada Estado Contratante notificará ao outro o cumprimento dos procedimentos exigidos por sua 
legislação para a entrada em vigor do presente Protocolo. O Protocolo entrará em vigor na data de 
recebimento da última dessas notificações e suas disposições terão eficácia a partir da data de 
entrada em vigor. 
Artigo III 
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O presente Protocolo, que constituirá parte integrante da Convenção, permanecerá em vigor 
enquanto a Convenção permanecer em vigor e será aplicável enquanto a própria Convenção for 
aplicável. 
EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto por seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo. 
FEITO em duplicata em Brasília, aos 24 dias de abril de 2015, nas línguas portuguesa, coreana e 
inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de 
interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
________________________________________________ 
Joaquim Levy - Ministro de Estado da Fazenda 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA COREIA 
________________________________________________ 
YUN Byung-se - Ministro dos Negócios Estrangeiros e Comércio 

 
DECRETO Nº 9.573, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 40) 
Aprova a Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 
DECRETA : 
Art. 1º - Fica aprovada a Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas - PNSIC, nos 
termos do Anexo. 
Art. 2º - Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República o 
acompanhamento dos assuntos pertinentes às infraestruturas críticas no âmbito da administração 
pública federal. 
Art. 3º - A administração pública federal direta, autárquica, fundacional e as empresas estatais 
dependentes de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou para o 
custeio em geral considerarão, em seus planejamentos, ações que concorram para a segurança das 
infraestruturas críticas. 
Parágrafo único - A União buscará orientar as empresas estatais não dependentes de recursos do 
Tesouro Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou para o custeio em geral e os demais 
entes federativos a considerarem, em seus planejamentos, ações que concorram para a segurança 
das infraestruturas críticas. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Sergio Westphalen Etchegoyen 
ANEXO 
POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS 
Disposições gerais 
Art. 1º - A Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas - PNSIC tem por finalidade 
garantir a segurança e a resiliência das infraestruturas críticas do País e a continuidade da prestação 
de seus serviços. 
Parágrafo único - Para fins de implementação da PNSIC, considera-se: 
I - infraestruturas críticas - instalações, serviços, bens e sistemas cuja interrupção ou destruição, total 
ou parcial, provoque sério impacto social, ambiental, econômico, político, internacional ou à 
segurança do Estado e da sociedade; 
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II - segurança de infraestruturas críticas - conjunto de medidas, de caráter preventivo e reativo, 
destinadas a preservar ou restabelecer a prestação dos serviços relacionados às infraestruturas 
críticas; 
III - interdependência de infraestruturas críticas - relação de dependência ou interferência de uma 
infraestrutura crítica em outra ou de uma área prioritária de infraestruturas críticas em outra; e 
IV - resiliência - capacidade de as infraestruturas críticas serem recuperadas após a ocorrência de 
situação adversa. 
Dos princípios e dos objetivos 
Art. 2º - São princípios da PNSIC: 
I - a prevenção e a precaução, com base em análise de riscos; 
II - a integração entre as diferentes esferas do Poder Público, o setor empresarial e os demais 
segmentos da sociedade; 
III - a redução de custos para a sociedade decorrente de investimentos em segurança; e 
IV - a salvaguarda do interesse da defesa e da segurança nacional. 
Art. 3º - São objetivos da PNSIC: 
I - a prevenção de eventual interrupção, total ou parcial, das atividades relacionados às 
infraestruturas críticas ou, no caso de sua ocorrência, a redução dos impactos dela resultantes; 
II - o estabelecimento de diretrizes e instrumentos para salvaguardar as infraestruturas críticas 
consideradas indispensáveis à segurança nacional; 
III - a integração de dados sobre ameaças, tecnologias de segurança e gestão de riscos; 
IV - a identificação das relações de interdependência entre as infraestruturas críticas no País; 
V - o desenvolvimento, com enfoque na prevenção, de uma consciência acerca da segurança de 
infraestruturas críticas; e 
VI - o estabelecimento da prevalência do interesse da defesa e da segurança nacional na proteção, na 
conservação e na expansão das infraestruturas críticas. 
Das diretrizes 
Art. 4º - São diretrizes da PNSIC: 
I - a integração com outras políticas de Estado, incluídos os seus sistemas de gerenciamento e 
monitoramento; 
II - a cooperação entre órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais nas ações 
necessárias à implementação e à manutenção da segurança das infraestruturas críticas; 
III - a integração com o Sistema Brasileiro de Inteligência, no que diz respeito ao monitoramento de 
ameaças que visem a comprometer o funcionamento das infraestruturas críticas; 
IV - o incentivo à cooperação e à realização de parcerias entre os setores público e privado, com 
vistas a elevar o nível de segurança das infraestruturas críticas; 
V - o incentivo à cooperação com entidades nacionais e internacionais, com vistas ao contínuo 
aprimoramento da segurança das infraestruturas críticas; 
VI - a promoção do intercâmbio de conhecimentos entre os órgãos e as entidades públicos e privados 
das áreas prioritárias de infraestruturas críticas, com vistas a facilitar o estudo da interdependência 
entre elas; 
VII - o acompanhamento do funcionamento das infraestruturas críticas do País, com vistas ao 
acionamento dos meios que se fizerem necessários para assegurar a prestação das atividades 
relacionados às infraestruturas críticas; e 
VIII - a atualização das atividades de segurança de infraestruturas críticas, nos âmbitos nacional e 
internacional, em decorrência da evolução doutrinária e tecnológica. 
Dos instrumentos 
Art. 5º - São instrumentos da PNSIC: 
I - a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas; 
II - o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas; e 
III - o Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas. 
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Da Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas 
Art. 6º - A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas consolidará os conceitos e 
identificará os principais desafios para a atividade de segurança de infraestruturas críticas, com a 
definição dos eixos estruturantes e dos objetivos estratégicos, de forma a criar as melhores 
condições para que o País possa se antecipar às ameaças e aproveitar as oportunidades de 
aprimoramento da segurança de infraestruturas críticas. 
Art. 7º - A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas servirá de orientação 
estratégica e de referência para a formulação do Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas 
Críticas. 
Do Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas 
Art. 8º - O Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas tratará sobre: 
I - as orientações gerais para a implementação da segurança das infraestruturas críticas do País; e 
II - os fundamentos para a elaboração de planos setoriais de segurança de infraestruturas críticas e a 
atribuição de responsabilidades. 
Art. 9º - O Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas deverá, no mínimo: 
I - definir as áreas prioritárias para aplicação da PNSIC; 
II - prever o envolvimento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade; 
III - atribuir as responsabilidades dos envolvidos; 
IV - prever a gestão de riscos e a análise de interdependência; 
V - estabelecer requisitos de inserção de dados no Sistema Integrado de Dados de Segurança de 
Infraestruturas Críticas; e 
VI - estabelecer a periodicidade de sua revisão. 
Do Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas 
Art. 10 - O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas conterá o registro 
informatizado das condições de segurança das infraestruturas críticas no território nacional, incluída 
a coleta, o tratamento, o armazenamento e a recuperação de informações. 
Art. 11 - O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas conterá, no mínimo: 
I - o cadastro das infraestruturas críticas; 
II - a descrição da metodologia de seleção e priorização das infraestruturas críticas; e 
III - os níveis de risco às infraestruturas críticas. 
Art. 12 - O Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas será empregado no 
apoio às decisões que visem a garantir a segurança das infraestruturas críticas e dos seus serviços e 
servirá de base de informações para a elaboração de relatórios de segurança de infraestruturas 
críticas. 
Das competências 
Art. 13 - Compete à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo 
analisar, discutir e propor ao Presidente da República a Estratégia Nacional de Segurança de 
Infraestruturas Críticas e o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas, no prazo de dois 
anos, contado da data de publicação deste Decreto. 
Parágrafo único - A Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas e o Plano Nacional de 
Segurança de Infraestruturas Críticas serão aprovados por meio de decreto presidencial. 
Art. 14 - Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República implementar e 
gerir o Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas. 

 
DECRETO Nº 9.574, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 41) 
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre 
gestão coletiva de direitos autorais e fonogramas, de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
DECRETA : 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que 
dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 
2017. 
§ 1º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos normativos 
pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação formal daqueles 
atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance nem da interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto no art. 13, § 1º, da Lei 
Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017. 
§ 2º - A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do ordenamento jurídico 
brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o disposto no art. 46 do Decreto nº 
9.191, de 2017. 
CAPÍTULO II 
DA GESTÃO COLETIVA DE DIREITOS AUTORAIS 
Seção I 
Da Habilitação 
Art. 2º - O exercício da atividade de cobrança de direitos autorais a que se refere o art. 98 da Lei nº 
9.610, de 1998, somente será lícito para as associações que obtiverem habilitação junto ao 
Ministério da Cultura, observado o disposto no art. 98- A da referida Lei e neste Decreto. 
Art. 3º - O requerimento para a habilitação das associações de gestão coletiva que desejarem realizar 
a atividade de cobrança a que se refere o art. 2º deverá ser protocolado junto ao Ministério da 
Cultura. 
§ 1º - O Ministério da Cultura disporá sobre o procedimento administrativo e a documentação de 
habilitação para a realização da atividade de cobrança, na forma prevista na legislação, observados 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
§ 2º - Na hipótese de a associação desejar realizar atividade de cobrança relativa a obras intelectuais 
protegidas de diferentes categorias ou a várias modalidades de utilização, na forma prevista, 
respectivamente, no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998, deverá requerer habilitação para 
cada uma das atividades de cobrança separadamente, que serão consideradas independentes para 
fins do disposto neste Decreto. 
§ 3º - Para o procedimento de que trata o § 1º, o Ministério da Cultura poderá conceder habilitação 
provisória para a atividade de cobrança, com condicionantes, pelo prazo de um ano, admitida uma 
prorrogação por igual período. 
§ 4º - O não cumprimento das condicionantes estabelecidas na decisão que conceder a habilitação 
provisória implicará a sua revogação. 
§ 5º - As associações habilitadas provisoriamente pelo Ministério da Cultura, nos termos do disposto 
no § 3º, não terão direito ao voto unitário previsto no § 1º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998. 
Art. 4º - O pedido de habilitação de associação que desejar realizar atividade de cobrança da mesma 
natureza que a já executada por outras associações só será concedido se o número de seus 
associados ou de suas obras administradas corresponder ao percentual mínimo do total relativo às 
associações já habilitadas, na forma definida em ato do Ministro de Estado da Cultura, consideradas 
as diferentes categorias e modalidades de utilização das obras intelectuais administradas, conforme 
o disposto no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998. 
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Parágrafo único - No caso das associações a que se refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, que 
desejarem realizar a atividade de cobrança, o pedido de habilitação só será concedido àquela que 
possuir titulares de direitos e repertório de obras, de interpretações ou execuções e de fonogramas 
que gerem distribuição equivalente ao percentual mínimo da distribuição do Escritório Central, na 
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura, observado o disposto no § 4º do art. 
99 da referida Lei. 
Art. 5º - As associações de gestão coletiva de direitos autorais que, na data da entrada em vigor 
da Lei nº 12.853, de 2013, estavam legalmente constituídas e arrecadavam e distribuíam os direitos 
autorais das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas são habilitadas para 
exercerem a atividade econômica de cobrança até 25 de fevereiro de 2019, desde que apresentem a 
documentação a que se refere o § 1º do art. 3º ao Ministério da Cultura até 26 de fevereiro de 2018. 
Seção II 
Do Exercício da Atividade de Cobrança 
Art. 6º - Os preços pela utilização de obras e fonogramas deverão ser estabelecidos pelas associações 
em assembleia geral, convocada em conformidade com as normas estatutárias e amplamente 
divulgada entre os associados, considerados a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de utilização 
das obras. 
§ 1º - No caso das associações referidas no art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, os preços serão 
estabelecidos e unificados em assembleia geral do Escritório Central, nos termos estabelecidos em 
seu estatuto, considerados os parâmetros e as diretrizes aprovados anualmente pelas assembleias 
gerais das associações que o compõem. 
§ 2º - Os preços a que se referem o caput e no § 1º servirão como referência para a cobrança dos 
usuários, observada a possibilidade de negociação quanto aos valores e de contratação de licenças 
de utilização de acordo com particularidades, observado o disposto nos art. 7º, art. 8º e art. 9º 
§ 3º - Os critérios de cobrança para cada tipo de usuário serão considerados no estabelecimento dos 
critérios de distribuição dos valores cobrados do mesmo tipo de usuário, mantida a correlação entre 
ambos. 
Art. 7º - A cobrança terá como princípios a eficiência e a isonomia, e não deverá haver discriminação 
entre usuários que apresentem as mesmas características. 
Art. 8º - Será considerada proporcional ao grau de utilização das obras e dos fonogramas pelos 
usuários a cobrança que observe critérios como: 
I - tempo de utilização de obras ou fonogramas protegidos; 
II - número de utilizações de obras ou fonogramas protegidos; e 
III - proporção de obras e fonogramas utilizados que não estejam em domínio público ou que não se 
encontrem licenciados mediante gestão individual de direitos ou sob outro regime de licenças que 
não o da gestão coletiva da associação licenciante. 
Art. 9º - A cobrança considerará a importância da utilização das obras e dos fonogramas no exercício 
das atividades dos usuários e as particularidades de cada segmento de usuários, observados critérios 
como: 
I - importância ou relevância da utilização das obras e dos fonogramas para a atividade fim do 
usuário; 
II - limitação do poder de escolha do usuário, no todo ou em parte, sobre o repertório a ser utilizado; 
III - região da utilização das obras e dos fonogramas; 
IV - utilização por entidades beneficentes de assistência social certificadas nos termos do disposto 
na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 
V - utilização por emissoras de televisão ou rádio públicas, estatais, comunitárias, educativas ou 
universitárias. 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso V do caput, os critérios de cobrança deverão considerar se a 
emissora explora comercialmente, em sua grade de programação, a publicidade de produtos ou 

javascript:link('18')
javascript:link('19')
javascript:link('19')
javascript:link('20')
javascript:link('21')
javascript:link('23')


 

  45 

 

serviços, vedada a utilização de critérios de cobrança que tenham como parâmetro percentual de 
orçamento público. 
§ 2º - O Escritório Central de que trata o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, e as associações que o 
integram observarão os critérios dispostos nesta Seção e deverão classificar os usuários por 
segmentos, de acordo com as suas particularidades, de forma objetiva e fundamentada. 
Seção III 
Do Cadastro 
Art. 10 - As associações de gestão coletiva de direitos autorais e dos que lhes são conexos deverão 
manter cadastro centralizado de todos os contratos, declarações ou documentos de qualquer 
natureza que comprovem a autoria e a titularidade das obras, das interpretações ou execuções e dos 
fonogramas, e das participações individuais em cada obra, interpretação ou execução e em cada 
fonograma. 
§ 1º - As associações a que se refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, além do cadastro a que se 
refere o caput, deverão centralizar no Escritório Central, base de dados que contenha todas as 
informações referentes à autoria e à titularidade das obras, das interpretações ou execuções e dos 
fonogramas, e às participações individuais em cada obra, interpretação ou execução e em cada 
fonograma, contidas nos contratos, nas declarações ou em outros documentos de qualquer 
natureza, observado o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura. 
§ 2º - As associações deverão se prevenir contra o falseamento de dados e fraudes, e assumir, para 
todos os efeitos, a responsabilidade pelos dados que cadastrarem. 
§ 3º - As associações que mantiverem acordos de representação recíproca ou unilateral com 
entidades congêneres com sede no exterior deverão obter e transferir para o cadastro de que trata 
o caput as informações relativas à autoria, à titularidade e às participações individuais das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas produzidos em seus países de origem, as fichas 
cadastrais que registrem a presença de interpretações ou execuções ou a inserção das obras musicais 
e dos fonogramas em obras audiovisuais ou em programas de televisão, e assumir, para todos os 
efeitos, a responsabilidade por tais informações. 
Art. 11 - As associações deverão, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura, 
tornar disponíveis, gratuitamente: 
I - ao público e aos seus associados informações, sobre autoria e titularidade das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas; e 
II - ao Ministério da Cultura, para fins de consulta, informações adicionais sobre os titulares das 
obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas. 
Parágrafo único - No caso das associações a que se refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, o 
cumprimento das obrigações previstas neste artigo poderá ser realizado por meio da disponibilização 
das informações pelo Escritório Central. 
Art. 12 - A retificação de informações e as medidas necessárias à regularização do cadastro de que 
tratam o § 6º e o § 8º do art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, serão objeto de ato do Ministro de Estado 
da Cultura. 
Seção IV 
Da Gestão Individual de Direitos Autorais ou Conexos 
Art. 13 - Os titulares de direitos autorais ou de direitos conexos poderão praticar pessoalmente os 
atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos, cobrar e estabelecer o preço pela 
utilização de suas obras ou seus fonogramas, por meio de comunicação prévia à associação de gestão 
coletiva a que estiverem filiados, encaminhada com o prazo de até quarenta e oito horas de 
antecedência da prática dos atos, que será suspenso nos dias não úteis. 
§ 1º - Na hipótese de obras e fonogramas com titularidade compartilhada, a comunicação prévia 
deverá ser feita por todos os titulares às suas associações. 

javascript:link('22')
javascript:link('24')
javascript:link('25')
javascript:link('26')


 

  46 

 

§ 2º - Cabe às associações de gestão coletiva de que trata o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, repassar 
imediatamente ao Escritório Central a decisão do seu associado relativa ao exercício dos direitos 
previstos no caput. 
Seção V 
Da Transparência 
Art. 14 - As associações e os entes arrecadadores habilitados para exercer a atividade de cobrança 
deverão dar publicidade e transparência às suas atividades, dentre outros, pelos seguintes meios: 
I - apresentação anual, ao Ministério da Cultura, de documentos que permitam a verificação do 
cumprimento ao disposto na Lei nº 9.610, de 1998 e na legislação correlata; 
II - divulgação, por meio de sítios eletrônicos próprios, das formas de cálculo e dos critérios de 
cobrança e de distribuição; e 
III - disponibilização de sistema de informação para acompanhamento, pelos titulares de direitos, das 
informações sobre os valores arrecadados e distribuídos referentes às obras, às interpretações ou 
execuções ou aos fonogramas de sua titularidade. 
Parágrafo único - Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre a forma de cumprimento ao 
disposto neste artigo. 
Art. 15 - Observado o disposto no § 10 e no § 11 do art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, as associações 
deverão disponibilizar aos seus associados, semestralmente, relação consolidada dos títulos das 
obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas que tiveram seu uso captado, mas cuja 
identificação não tenha sido possível em decorrência de: 
I - inexistência de dados correspondentes no cadastro; 
II - insuficiência das informações recebidas de usuários; ou 
III - outras inconsistências. 
§ 1º - No caso das obras musicais, literomusicais e dos fonogramas que tiveram seu uso captado, mas 
cuja identificação não tenha sido possível nos termos do disposto no caput, o Escritório Central 
deverá disponibilizar às associações de titulares que o integram sistema de consulta permanente e 
em tempo real para a identificação dos créditos retidos e fornecer às referidas associações, 
semestralmente, relação consolidada contendo os títulos das obras, das interpretações ou execuções 
e dos fonogramas. 
§ 2º - Ato do Ministro de Estado da Cultura determinará as informações que deverão constar da 
relação a que se referem o caput e o § 1º. 
§ 3º - As associações deverão estabelecer regras para a solução célere e eficiente de casos de 
conflitos de informações cadastrais que resultem na retenção da distribuição de valores aos titulares 
das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas. 
Art. 16 - Caberá às associações disponibilizar sistema de informação para comunicação periódica, 
pelo usuário, da totalidade das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas utilizados. 
§ 1º - Caberá à associação responsável pela cobrança ou ao Escritório Central a aferição da 
veracidade das informações prestadas pelos usuários. 
§ 2º - Nas hipóteses em que determinado tipo de utilização tornar inviável ou impraticável a 
apuração exata das utilizações das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas, as 
associações responsáveis pela cobrança poderão adotar critérios de amostragem baseados em 
informações estatísticas, inquéritos, pesquisas ou outros métodos de aferimento que permitam o 
conhecimento mais aproximado da realidade. 
Art. 17 - As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar contas dos valores 
devidos aos seus associados na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura, 
observado o disposto na Lei nº 9.610, de 1998. 
Seção VI 
Das Associações e do Escritório Central 
Art. 18 - As associações que realizem atividade de cobrança relativa a obras intelectuais protegidas 
de diferentes categorias ou a várias modalidades de utilização, na forma prevista, respectivamente, 
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no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998, deverão gerir e contabilizar separadamente os 
respectivos recursos. 
Art. 19 - Sem prejuízo do disposto no § 5º e no § 6º do art. 97 da Lei nº 9.610, de 1998, a associação 
poderá contratar administradores ou manter conselho de administração formado por seus 
associados para a gestão de seus negócios. 
§ 1º - Para fins do disposto no caput, os administradores contratados ou o conselho de administração 
não terão poder deliberativo. 
§ 2º - Toda forma e qualquer valor de remuneração ou ajuda de custo dos dirigentes das associações 
e do Escritório Central, dos administradores e dos membros do conselho de administração deverá ser 
homologada em assembleia geral, convocada em conformidade com as normas estatutárias e 
amplamente divulgada entre os associados. 
Art. 20 - As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme previsto em 
seus estatutos, poderão destinar até vinte por cento da totalidade ou de parte dos recursos oriundos 
de suas atividades para ações de natureza cultural ou social que beneficiem seus associados de 
forma coletiva e com base em critérios não discriminatórios, tais como: 
I - assistência social; 
II - fomento à criação e à divulgação de obras; e 
III - capacitação ou qualificação de associados. 
Art. 21 - A pessoa jurídica constituída como ente arrecadador de direitos de execução pública de 
obras musicais, literomusicais e fonogramas que desejar realizar a atividade de cobrança, nos termos 
do disposto no art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, deverá requerer habilitação e encaminhar ao 
Ministério da Cultura a documentação pertinente, no prazo máximo de trinta dias, contado da data 
de entrega do requerimento de reconhecimento, observado o disposto no art. 3º, no que couber. 
Parágrafo único - O ente arrecadador cuja habilitação seja indeferida, revogada, anulada, inexistente, 
pendente de apreciação pela autoridade competente ou apresente qualquer outra forma de 
irregularidade não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 
valores já arrecadados, sob pena de responsabilização de seus dirigentes nos termos do disposto 
no art. 100-A da Lei nº 9.610, de 1998, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
Seção VII 
Das Obrigações dos Usuários 
Art. 22 - O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos autorais relativos 
à execução ou à exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, relação 
completa das obras, dos seus autores e dos fonogramas utilizados, e a tornará pública e acessível, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, na inexistência deste, em local de 
comunicação ao público e em sua sede. 
§ 1º - Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá a forma de cumprimento do disposto 
no caput sempre que o usuário final fizer uso de obras e fonogramas a partir de ato de comunicação 
ao público realizado por terceiros. 
§ 2º - O usuário poderá cumprir o disposto no caput por meio da indicação do endereço eletrônico 
do Escritório Central, no qual deverá estar disponível a relação completa de obras musicais e 
fonogramas utilizados. 
§ 3º - Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre as obrigações dos usuários no que se refere 
à execução pública de obras e fonogramas inseridos em obras e outras produções audiovisuais, 
especialmente no que concerne ao fornecimento de informações que identifiquem as obras e os 
fonogramas e os seus titulares. 
Art. 23 - Quando o usuário deixar de prestar as informações devidas ou prestá-las de forma 
incompleta ou falsa, a entidade responsável pela cobrança poderá encaminhar representação ao 
Ministério da Cultura, a fim de que seja aplicada a multa prevista no art. 33. 
Art. 24 - Na hipótese de anulação, revogação ou indeferimento da habilitação, de ausência ou de 
dissolução de associação ou ente arrecadador, fica mantida a responsabilidade de o usuário quitar as 

javascript:link('32')
javascript:link('31')
javascript:link('33')
javascript:link('34')
javascript:link('35')


 

  48 

 

suas obrigações até a habilitação de entidade sucessora, que ficará responsável pela fixação dos 
valores dos direitos autorais ou conexos em relação ao período em que não havia entidade habilitada 
para cobrança. 
Seção VIII 
Da Mediação e da Arbitragem 
Art. 25 - Sem prejuízo da apreciação pelo Poder Judiciário e, quando couber, pelos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência, o Ministério da Cultura poderá: 
I - promover a mediação e a conciliação entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus 
mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobrança, às formas de oferecimento 
de repertório e aos valores de arrecadação, e entre titulares e suas associações, em relação aos 
valores e aos critérios de distribuição, de acordo com o Regulamento de Mediação, Conciliação e 
Arbitragem; e 
II - dirimir os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus mandatários e entre 
titulares e suas associações, na forma prevista na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e de 
acordo com o Regulamento de Mediação, Conciliação e Arbitragem. 
§ 1º - Ato do Ministro de Estado da Cultura aprovará o Regulamento de Mediação, Conciliação e 
Arbitragem a que se referem os incisos I e II do caput. 
§ 2º - O Ministério da Cultura poderá, ainda, com o objetivo de estimular a resolução de 
controvérsias por meio de mediação e arbitragem, publicar edital para credenciamento de 
mediadores e árbitros com comprovada experiência e notório saber na área de direito autoral, que 
poderão ser escolhidos pelas partes na forma prevista na Lei nº 9.307, de 1996. 
§ 3º - É facultada a utilização de outros serviços de mediação e arbitragem além daqueles 
mencionados no caput e no § 2º. 
Seção IX 
Da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva 
Art. 26 - O Ministério da Cultura constituirá a Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva, de caráter consultivo, que terá como objetivo promover o aprimoramento contínuo 
da gestão coletiva de direitos autorais no País por meio da análise da atuação e dos resultados 
obtidos pelas entidades brasileiras e do exame das melhores práticas internacionais. 
Parágrafo único - O ato de constituição da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão 
Coletiva deverá dispor sobre os prazos e a forma de designação de seus membros e aprovar o seu 
regimento interno. 
Art. 27 - A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva terá as seguintes 
atribuições: 
I - monitorar o cumprimento dos princípios e das regras estabelecidos na Lei nº 9.610, de 1998, e 
neste Decreto pelas associações de gestão coletiva, pelo Escritório Central e pelos usuários, além de 
poder solicitar ao Ministério da Cultura as informações e os documentos que julgar necessários; 
II - recomendar ao Ministério da Cultura a adoção de medidas, tais como a representação ao 
Ministério Público ou ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, quando verificada 
irregularidade cometida pelas associações de gestão coletiva, pelo Escritório Central ou pelos 
usuários; 
III - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre os processos administrativos 
referentes a sanções às associações de gestão coletiva, ao Escritório Central ou aos usuários; 
IV - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre os regulamentos de cobrança 
e distribuição das associações de gestão coletiva e do Escritório Central; 
V - subsidiar o Ministério da Cultura, quando por este solicitado, na elaboração de normas 
complementares necessárias à execução e ao cumprimento do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e 
neste Decreto; 
VI - sugerir ao Ministério da Cultura a elaboração de estudos, pareceres, relatórios ou notas técnicas; 
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VII - monitorar os resultados da mediação e da arbitragem promovida nos termos do disposto no art. 
25; 
VIII - pronunciar-se, quando solicitado pelo Ministério da Cultura, sobre outros assuntos relativos à 
gestão coletiva de direitos autorais; e 
IX - propor alterações ao seu regimento interno. 
Art. 28 - A Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva será composta por 
membros, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades: 
I - três representantes do Ministério da Cultura, dentre os quais um exercerá a função de 
Coordenador; 
II - um representante do Ministério da Justiça; 
III - um representante do Ministério das Relações Exteriores; 
IV - um representante do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
V - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade; 
VI - um representante da Agência Nacional do Cinema - Ancine; 
VII - um representante do Ministério Público Federal; 
VIII - um representante da Câmara dos Deputados; 
IX - um representante do Senado Federal; 
X - cinco representantes de associações representativas de titulares de direitos autorais; e 
XI - cinco representantes de associações representativas de usuários. 
§ 1º - Os membros, titulares e suplentes, de que tratam o inciso I ao inciso IX do caput serão 
indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que representam e designados em ato do 
Ministro de Estado da Cultura. 
§ 2º - O regimento interno da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva 
disporá sobre a indicação e a designação dos representantes titulares e suplentes a que se referem 
os incisos X e XI do caput, que deverão ser pessoas de notório saber na área de direitos autorais e de 
direitos conexos. 
§ 3º - Os membros, titulares e suplentes, a que se referem os incisos X e XI do caput serão 
designados em ato do Ministro de Estado da Cultura para mandato de dois anos, admitida uma 
recondução. 
§ 4º - A Secretaria-Executiva será exercida pelo Ministério da Cultura, que prestará o apoio técnico e 
administrativo necessário ao funcionamento da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva. 
§ 5º - A participação na Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
Seção X 
Das Sanções 
Art. 29 - O não cumprimento das normas previstas no Título VI da Lei nº 9.610, de 1998, sujeitará as 
associações e o Escritório Central às sanções previstas no § 2º e no § 3º do art. 98-A da referida Lei, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis e da comunicação do fato ao Ministério Público. 
Art. 30 - Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e neste Decreto, considera-se infração 
administrativa: 
I - descumprir, no processo de eleição ou no mandato dos dirigentes das associações, o disposto no § 
5º e no § 6º do art. 97 e no § 13 e no § 14 do art. 98, da Lei nº 9.610, de 1998; 
II - exercer a atividade de cobrança em desacordo com o disposto na Seção II deste Capítulo; 
III - tratar os associados de forma desigual ou discriminatória ou oferecer valores, proveitos ou 
vantagens de forma individualizada, não estendidos ao conjunto de titulares de mesma categoria; 
IV - distribuir valores de forma arbitrária e sem correlação com o que é cobrado do usuário; 
V - inserir dados, informações ou documentos que saiba, ou tenha razões para saber, serem falsos no 
cadastro centralizado a que se refere o art. 10; 
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VI - dificultar ou impedir o acesso contínuo, para fins de consulta, do Ministério da Cultura ou dos 
interessados às informações e aos documentos sobre autoria e titularidade das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas, incluídas as participações individuais, observado o 
disposto no art. 10 ao art. 12; 
VII - deixar de prestar contas dos valores devidos aos associados ou prestálas de forma incompleta 
ou fraudulenta, ou não disponibilizar sistema atualizado de informação para acompanhamento pelos 
titulares dos valores arrecadados e distribuídos e dos créditos retidos; 
VIII - reter, retardar ou distribuir indevidamente valores arrecadados ou não distribuir créditos 
retidos que não tenham sido identificados após o período de cinco anos; 
IX - cobrar taxa de administração abusiva ou desproporcional ao custo efetivo das atividades 
relacionadas à cobrança e à distribuição de direitos autorais, consideradas as peculiaridades de cada 
tipo de usuário e os limites estabelecidos no § 4º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, quando 
aplicáveis; 
X - impedir, obstruir ou dificultar, de qualquer forma, a gestão individual de direitos autorais, 
observado o disposto no art. 13; 
XI - utilizar recursos destinados a ações de natureza cultural ou social para outros fins, para ações 
que não beneficiem a coletividade dos associados ou em desconformidade com o estatuto da 
associação; 
XII - impedir ou dificultar a transferência de informações necessárias ao processo de arrecadação e 
distribuição de direitos, no caso da perda da habilitação por parte de associação, nos termos do 
disposto no § 7º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998; 
XIII - impedir ou dificultar que sindicato ou associação profissional fiscalize, por intermédio de 
auditor independente, as contas prestadas pela associação de gestão coletiva aos seus associados, 
nos termos do disposto no art. 100 da Lei nº 9.610, de 1998; 
XIV - deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta ou fraudulenta os documentos e as 
informações previstos neste Decreto ou em suas normas complementares ao Ministério da Cultura 
ou aos seus associados e impedir ou dificultar o seu acesso; 
XV - não dar acesso ou publicidade, conforme o caso, aos relatórios, às informações e aos 
documentos atualizados de que trata o art. 98-B da Lei nº 9.610, de 1998; e 
XVI - firmar contratos, convênios ou acordos com cláusula de confidencialidade. 
Parágrafo único - São responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas neste artigo as 
associações de gestão coletiva e, no que couber, o Escritório Central. 
Art. 31 - Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e neste Decreto, considera-se infração 
administrativa relativa à atuação do Escritório Central: 
I - descumprir o disposto: 
a) no § 1º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998; e 
b) no § 2º do art. 19 e no parágrafo único do art. 21 deste Decreto; 
II - não disponibilizar sistema de informação para comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade 
das obras, das interpretações ou execuções e dos fonogramas utilizados; 
III - deixar de prestar contas dos valores devidos às associações, ou prestálas de forma incompleta ou 
fraudulenta, ou não disponibilizar às associações a relação e a procedência dos créditos retidos; 
IV - reter, retardar ou distribuir indevidamente às associações valores arrecadados ou não distribuir 
créditos retidos que não tenham sido identificados após o período de cinco anos; 
V - permitir ou tolerar o recebimento por fiscais de valores de usuários, ou recolher ou permitir o 
recolhimento de valores por outros meios que não o depósito bancário; 
VI - deixar de inabilitar fiscal que tenha recebido valores de usuário, ou contratar ou permitir a 
atuação de fiscal que tenha sido inabilitado; 
VII - interromper a continuidade da cobrança, ou impedir ou dificultar a transição entre associações, 
na hipótese de perda da habilitação pela associação; 
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VIII - deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta ou fraudulenta os documentos e as 
informações previstos neste Decreto ou em suas normas complementares ao Ministério da Cultura 
ou às associações que o integram, ou impedir ou dificultar o seu acesso, observado o disposto no § 
1º do art. 10 e no parágrafo único do art. 11; 
IX - impedir ou dificultar o acesso dos usuários às informações referentes às utilizações por eles 
realizadas; e 
X - impedir ou dificultar a admissão de associação de titulares de direitos autorais que tenha 
pertinência com sua área de atuação e esteja habilitada pelo Ministério da Cultura. 
Art. 32 - A prática de infração administrativa sujeitará as associações e o Escritório Central às 
seguintes penas: 
I - advertência, para fins de atendimento às exigências do Ministério da Cultura no prazo máximo de 
cento e vinte dias; ou 
II - anulação da habilitação para a atividade de cobrança. 
§ 1º - Para a imposição e a gradação das sanções, serão observados: 
I - a gravidade e a relevância da infração, considerados os motivos para a sua prática e as suas 
consequências para usuários ou titulares de direitos autorais; 
II - a reincidência da infração; 
III - os antecedentes e a boa-fé do infrator; e 
IV - o descumprimento de condição imposta na decisão que houver concedido a habilitação 
provisória. 
§ 2º - Considera-se reincidente o infrator que cometer nova infração administrativa depois que a 
decisão que o tenha condenado por qualquer infração administrativa nos cinco anos anteriores tiver 
transitado em julgado. 
§ 3º - Considera-se infração grave a que implique desvio de finalidade ou inadimplemento de 
obrigações para os associados, como aquelas previstas nos incisos III, IV, V, VII, VIII, IX e XI 
do caput do art. 30 e nos incisos III, IV, V, VII e X do caput do art. 31. 
§ 4º - A sanção de anulação da habilitação para a atividade de cobrança apenas poderá ser aplicada 
após a aplicação da pena de advertência e o não atendimento, no prazo a que se refere o inciso I 
do caput, das exigências estabelecidas pelo Ministério da Cultura. 
§ 5º - A associação que não cumprir os requisitos mínimos de representatividade estabelecidos no 
art. 4º poderá ter sua habilitação anulada, exceto enquanto não houver encerrado o prazo para o 
cumprimento do disposto no art. 5º. 
Art. 33 - Para os efeitos da aplicação da multa prevista no caput do art. 109- A da Lei nº 9.610, de 
1998, considera-se infração administrativa os seguintes atos praticados por usuários de direitos 
autorais: 
I - deixar de entregar ou entregar de forma incompleta à entidade responsável pela cobrança dos 
direitos relativos à execução ou à exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao 
público, relação completa das obras e dos fonogramas utilizados, ressalvado o disposto no inciso II e 
no § 1º; 
II - para as empresas cinematográficas e de radiodifusão, deixar de entregar ou entregar de forma 
incompleta à entidade responsável pela cobrança dos direitos relativos à execução ou à exibição 
pública, até o décimo dia útil de cada mês, relação completa das obras e dos fonogramas utilizados 
no mês anterior, ressalvado o disposto no § 1º; 
III - não disponibilizar ou disponibilizar de forma incompleta ao público, em sítio eletrônico de livre 
acesso ou, na inexistência deste, em local da comunicação ao público e em sua sede, a relação 
completa das obras e dos fonogramas utilizados, juntamente com os valores pagos, ressalvado o 
disposto no § 1º; e 
IV - prestar informações falsas à entidade responsável pela cobrança dos direitos relativos à 
execução ou à exibição pública ou disponibilizar informações falsas ao público sobre a utilização das 
obras e dos fonogramas e sobre os valores pagos. 
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§ 1º - A aplicação do disposto no inciso I ao inciso III do caput estará sujeita ao disposto no § 1º e no 
§ 3º do art. 22, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura. 
§ 2º - O valor da multa ficará sujeito à atualização monetária desde a ciência pelo autuado da decisão 
que aplicou a penalidade até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da aplicação de juros de mora e 
dos demais encargos, conforme previsto em lei. 
§ 3º - Para a aplicação da multa, respeitados os limites impostos no caput do art. 109-A da Lei nº 
9.610, de 1998, serão observados: 
I - a gravidade do fato, considerados o valor envolvido, o motivo da infração e a sua consequência; 
II - os antecedentes e a boa-fé do infrator e se este é ou não reincidente; 
III - a existência de dolo; 
IV - o grau de acesso e controle pelo usuário das obras por ele utilizadas; e 
V - a situação econômica do infrator. 
§ 4º - A autoridade competente poderá isentar o usuário da aplicação a multa na hipótese de mero 
erro material que não cause prejuízo considerável a terceiros, observada a razoabilidade e a 
existência de reincidências. 
§ 5º - Considera-se reincidente o usuário que cometer nova infração administrativa, depois que a 
decisão que o tenha condenado pela prática de qualquer infração administrativa nos dois anos 
anteriores transitar em julgado. 
§ 6º - O valor da multa aplicada será recolhido ao Tesouro Nacional, na forma da legislação. 
CAPÍTULO III 
DOS FONOGRAMAS 
Seção Única 
Dos Sinais de Identificação 
Art. 34 - Em cada exemplar do suporte material que contenha fonograma deverá constar, 
obrigatoriamente, os seguintes sinais de identificação: 
I - na face do suporte material que permite a leitura ótica: 
a) o número da matriz, em código de barras ou em código alfanumérico; 
b) o nome da empresa responsável pelo processo industrial de reprodução, em código binário; e 
c) o número de catálogo do produto, em código binário; 
II - na face do suporte material que não permite a leitura ótica: 
a) o nome, a marca registrada ou a logomarca do responsável pelo processo industrial de reprodução 
que a identifique; 
b) o nome, a marca registrada, a logomarca, ou o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do produtor; 
c) o número de catálogo do produto; e 
d) a identificação do lote e a quantidade de exemplares nele mandada reproduzir; e 
III - na lombada, na capa ou no encarte de envoltório do suporte material, a identificação do lote e a 
quantidade nele mandada reproduzir. 
§ 1º - A aposição das informações em qualquer parte da embalagem não dispensa sua aposição no 
suporte material propriamente dito. 
§ 2º - O suporte material deverá conter o código digital International Standard Recording Code, no 
qual deverão ser identificados o fonograma e os seus autores, artistas intérpretes ou executantes, de 
forma permanente e individualizada, de acordo com as informações fornecidas pelo produtor. 
§ 3º - A identificação do lote e a quantidade de exemplares nele mandada reproduzir, de que tratam 
a alínea "d" do inciso II e o inciso III, serão estampadas por meio de código alfanumérico, constante 
de duas letras que indiquem a ordem sequencial das tiragens, além de numeral que indique a 
quantidade de exemplares daquela tiragem. 
§ 4º - O conjunto de duas letras que inicia o código alfanumérico será alterado a cada tiragem e 
seguirá a ordem alfabética, de forma que a primeira tiragem seja representada pelas letras AA, a 
segunda por AB, a terceira por AC, e assim sucessivamente. 
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Art. 35 - Quando o fonograma for fixado em suporte distinto daquele previsto no art. 34, os sinais de 
identificação estabelecidos neste Decreto serão consignados na capa dos exemplares, nos encartes 
ou nos próprios suportes. 
Art. 36 - O responsável pelo processo industrial de reprodução deverá informar ao produtor a 
quantidade de exemplares efetivamente fabricados em cada tiragem e o responsável pelo processo 
industrial de reprodução e o produtor deverá manter os registros dessas informações em seus 
arquivos por um período mínimo de cinco anos, de maneira a viabilizar o controle do aproveitamento 
econômico da exploração pelo titular dos direitos autorais ou pela entidade representativa de classe. 
Art. 37 - O produtor deverá manter em seu arquivo registro de exemplares devolvidos por qualquer 
razão. 
Art. 38 - O autor e o artista intérprete ou executante terá acesso aos registros referidos no art. 36 e 
no art. 37, diretamente, ou por meio de sindicato ou de associação. 
Art. 39 - O produtor deverá comunicar ao autor, ao artista intérprete ou executante, e ao sindicato 
ou à associação a que se refere o art. 38, conforme estabelecido pelas partes interessadas, a 
destruição de exemplares, com a antecedência mínima de dez dias, possibilitado ao interessado 
enviar representante para presenciar o ato. 
Art. 40 - O disposto neste Decreto aplica-se aos fonogramas com ou sem imagens, assim entendidos 
aqueles que não se enquadrem na definição de obra audiovisual de que trata a Lei nº 9.610, de 1998. 
Art. 41 - As despesas necessárias para atender aos custos decorrentes da identificação, da 
numeração e da fiscalização previstas neste Decreto deverão ser objeto de instrumento particular a 
ser firmado entre as partes interessadas, sem ônus para o consumidor. 
CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 
Art. 42 - O Ministério da Cultura editará as normas complementares necessárias à execução e ao 
cumprimento do disposto neste Decreto, especialmente quanto: 
I - às ações de fiscalização; e 
II - aos procedimentos e aos processos de: 
a) habilitação, retificação e regularização do cadastro; 
b) prestação de contas aos associados; 
c) apuração e correção de irregularidades; e 
d) aplicação de sanções. 
Art. 43 - Em observância ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
informações pessoais repassadas ao Ministério da Cultura terão seu acesso restrito. 
Art. 44 - Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 4.533, de 19 de dezembro de 2002; 
II - o Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015; 
III - o Decreto nº 9.081, de 21 de junho de 2017; e 
IV - o Decreto nº 9.145, de 23 de agosto de 2017. 
Art. 45 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho 

 
DECRETO Nº 9.575, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 44) 
Promulga o texto unificado do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
Organização Mundial de Propriedade Intelectual para a Criação de um Escritório de 
Coordenação dessa Organização no Brasil, firmado em Genebra, em 2 de outubro de 2009, 
e da Emenda ao Artigo IV do Acordo, firmada em 27 de setembro de 2011. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
Considerando que o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Organização Mundial de 
Propriedade Intelectual para a Criação de um Escritório de Coordenação dessa Organização no Brasil 
foi firmado, em Genebra, em 2 de outubro de 2009, e que a Delegação Permanente do Brasil perante 
a Organização Mundial do Comércio e a Organização Mundial de Propriedade Intelectual firmaram, 
em 27 de setembro de 2011, por troca de Notas, a Emenda ao Artigo IV do Acordo; 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto unificado do Acordo e da Emenda por meio 
do Decreto Legislativo nº 91, de 22 de junho de 2017; e 
Considerando que o texto unificado do Acordo e da Emenda entrou em vigor para a República 
Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 3 de fevereiro de 2018, nos termos do Artigo V do 
Acordo; 
DECRETA : 
Art. 1º - Fica promulgado o texto unificado do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
Organização Mundial de Propriedade Intelectual para a Criação de um Escritório de Coordenação 
dessa Organização no Brasil, firmado em Genebra, em 2 de outubro de 2009, e da Emenda ao Artigo 
IV do Acordo, firmada em 27 de setembro de 2011, por troca de Notas entre a Delegação 
Permanente do Brasil perante a Organização Mundial do Comércio e a Organização Mundial de 
Propriedade Intelectual, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo ou da Emenda e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL PARA A CRIAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO DE COORDENAÇÃO DESSA 
ORGANIZAÇÃO NO BRASIL 
A República Federativa do Brasil 
e 
A Organização Mundial da Propriedade Intelectual - OMPI 
(doravante denominadas "Partes"), 
Cientes dos benefícios que podem derivar de uma cooperação mais estreita entre as Partes para a 
promoção do desenvolvimento no domínio da propriedade intelectual; 
Desejando reforçar a cooperação entre os países da América Latina e do Caribe na consecução de 
objetivos comuns em matéria de desenvolvimento no domínio da propriedade intelectual; 
Considerando as leis e regulamentos internos da República Federativa do Brasil que confiram 
privilégios e imunidades a organizações internacionais, 
Acordaram o seguinte: 
Artigo I 
Geral 
1. A OMPI estabelecerá escritório no Brasil ("Escritório da OMPI"), que será integrado por 
funcionários contratados ou designados pela OMPI. O pessoal recrutado localmente será empregado 
de acordo com os regulamentos e normas previstos na legislação trabalhista brasileira e com as 
políticas correntes da OMPI. 
2. A OMPI notificará o Ministério das Relações Exteriores do Brasil das chegadas e partidas de todos 
os funcionários designados pela organização para o Escritório da OMPI, logo que assumam e 
concluam, respectivamente, suas funções. 
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3. Salvo disposição em contrário no presente Acordo, os privilégios e imunidades previstos não se 
aplicam aos cidadãos brasileiros e a residentes permanentes no Brasil. 
Artigo II 
O Escritório da OMPI 
1. O Escritório da OMPI gozará dos privilégios e imunidades idênticos àqueles concedidos às agências 
especializadas das Nações Unidas. 
2. O Governo brasileiro reconhecerá a inviolabilidade das instalações do escritório da OMPI, 
incluindo seus arquivos, suas propriedades e seus bens, em conformidade com o direito 
internacional, da mesma maneira que se atribui inviolabilidade às representações dos organismos 
internacionais. 
3. O Governo Brasileiro estabelece ainda que: 
a) Deve ser garantida à OMPI liberdade de comunicação no Brasil. As comunicações oficiais do 
Escritório da OMPI não estarão sujeitas à censura e o Escritório da OMPI terá o direito de usar 
códigos e de expedir e receber correspondência por mensageiro ou em malas lacradas, que terão a 
mesma inviolabilidade concedida às malas e mensageiros diplomáticos. Caso o Escritório da OMPI 
solicite, o Brasil proporcionará, sem custos, permissões, licenças ou outras autorizações necessárias 
para que o escritório da OMPI possa se conectar e utilizar plenamente sua rede privada de 
telecomunicações. 
b) A OMPI pode, sem ser restringida por controles financeiros, regulamentações ou moratórias de 
qualquer natureza, na medida do necessário para realizar as suas operações previstas no presente 
Acordo, reter fundos, ouro ou moeda de qualquer espécie e operar conta em qualquer moeda, bem 
como transferir livremente os seus fundos, ouro ou moeda a partir do ou para o Brasil, ou dentro do 
Brasil, e converter qualquer moeda detida pela OMPI em qualquer outra moeda. Além disso, a OMPI 
pode adquirir, em troca de qualquer moeda conversível, a moeda nacional do Brasil nas quantias 
exigidas para satisfazer as suas despesas no Brasil, de acordo com a taxa de câmbio oficial, que não 
deverá ser menos favorável do que a concedida a outras organizações internacionais e missões 
diplomáticas no Brasil. 
Artigo III 
Os funcionários da OMPI 
1. Os funcionários do Escritório da OMPI gozam dos privilégios e imunidades que são concedidos aos 
funcionários públicos internacionais, em conformidade com as leis e os regulamentos internos do 
Brasil. 
2. O Diretor do Escritório da OMPI, bem como qualquer outro funcionário de grau superior ou 
equivalente designado pela OMPI, com o consentimento do Governo brasileiro, terá reconhecido os 
privilégios e imunidades equivalentes àqueles concedidos aos Representantes de Escritórios de 
Organismos Internacionais. Seu cônjuge e seus filhos menores dependentes, que vivam sob o mesmo 
teto, gozam das vantagens equivalentes àquelas dos cônjuges e filhos menores dependentes do 
pessoal de Escritórios de Organismos Internacionais. 
3. A OMPI aceita que seus funcionários em exercício devem cooperar em todos os momentos com o 
Governo brasileiro para facilitar a boa administração da justiça, assegurar a observância dos 
regulamentos policiais e das leis no Brasil e evitar a ocorrência de eventuais abusos relacionados aos 
privilégios, às imunidades e às isenções estabelecidas neste Acordo e no direito internacional. 
Artigo IV 
Privilégios fiscais 
1. O Governo brasileiro isentará o Escritório da OMPI, bem como seus funcionários, das seguintes 
categorias de impostos ou taxas: 
a) imposto de renda em relação aos vencimentos e emolumentos e subsídios pagos pela OMPI a 
funcionários que não são cidadãos brasileiros ou residentes permanentes no Brasil. Essa isenção não 
será aplicada às pensões pagas no Brasil a ex-funcionários da OMPI ou aos seus beneficiários; 
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b) imposto sobre a compra de veículo importado para o Escritório da OMPI, com restrição de venda 
de três (3) anos, e imposto sobre a compra de veículo nacional, com restrição de venda de um (1) 
ano. O Diretor do Escritório da OMPI poderá adquirir somente um (1) veículo e estará sujeito às 
mesmas restrições de venda do Escritório da OMPI. Os demais funcionários internacionais que 
trabalham no Escritório da OMPI terão isenção de impostos nos primeiros seis meses, contados a 
partir do início de sua missão, e poderão adquirir somente um (1) veículo, com restrição de venda de 
três (3) anos, caso o veículo seja importado, ou de um (1) ano, caso o veículo seja nacional; 
c) direitos de licença de rádio e televisão; 
d) impostos de importação sobre bagagem e mercadorias; 
e) Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o consumo local de energia 
elétrica, telecomunicações e, se no Distrito Federal, sobre saída de combustíveis, nos termos 
estabelecidos nas legislações estaduais e distrital, conforme autorizado por Convênio ICMS; 
f) imposto sobre imóveis de propriedade do Escritório da OMPI; 
g) os impostos e taxas cobrados por serviços específicos prestados não serão objetos de isenção; 
2. Outros funcionários do quadro administrativo e técnico efetivo do Escritório da OMPI, que não 
sejam cidadãos brasileiros ou residentes permanentes Brasil, terão, até seis meses após assumirem 
seus postos no Brasil, direito à isenção de impostos de importação para bens de uso pessoal e 
doméstico. 
Artigo V 
Disposições Finais 
1. Este acordo pode ser alterado por consentimento mútuo do Governo brasileiro e da OMPI. 
Qualquer alteração não prejudicará qualquer direito ou obrigação assumido ou incorrido antes da 
data efetiva da alteração. 
2. Qualquer controvérsia referente a este Acordo será resolvida amigavelmente por negociações 
entre as Partes. 
3. O presente acordo entrará em vigor, por um período de 6 (seis) anos, 30 dias depois de: 
a) o Governo brasileiro ter notificado a OMPI do cumprimento de seus procedimentos internos para 
a sua aprovação; e 
b) a OMPI ter notificado o Brasil da aprovação deste acordo pelo Comitê de Organização da OMPI. 
Feito em Genebra, em 2 de outubro de 2009, em 2 (dois) originais, nos idiomas português e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
  
Pela República Federativa do Brasil 
Roberto Carvalho Azevêdo 
Representante Permanente do Brasil junto à Organização 
Mundial do Comércio e outras Organizações Econômicas em Genebra 
Pela Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
Francis Gurry 
Diretor Geral 

 
DECRETO Nº 9.576, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 45) 
Promulga o Protocolo de Emenda ao Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-
Americana, firmado pela República Federativa do Brasil em Córdoba, em 28 de novembro 
de 2007. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
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Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Protocolo de Emenda ao Convênio de 
Integração Cinematográfica Ibero-Americana, em Córdoba, em 28 de novembro de 2007; 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo por meio do Decreto Legislativo nº 
144, de 25 de novembro de 2016; 
Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Ministério do Poder Popular para 
Relações Exteriores da República Bolivariana da Venezuela, em 21 de março de 2017, o instrumento 
de ratificação ao Protocolo e que este entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no 
plano jurídico externo, em 21 de março de 2017; 
DECRETA : 
Art. 1º - Fica promulgado o Protocolo de Emenda ao Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-
Americana, firmado em Córdoba, em 28 de novembro de 2007, anexo a este Decreto. 
Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
PROTOCOLO DE EMENDA AO CONVÊ NIO DE INTEGRAÇÃO CINEMATOGRÁFICA IBERO-AMERICANA 
Os Estados Partes do Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana: 
CONSCIENTES da necessidade de fortalecer e ampliar o desenvolvimento cinematográfico e 
audiovisual dos países ibero-americanos; 
TENDO em conta que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero-América, na sua XIII 
Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Santiago de Compostela, Reino da Espanha, nos dias 19 e 
20 de maio de 2004, aprovou a introdução de algumas emendas ao Convênio de Integração 
Cinematográfica Ibero-americana, assinado na cidade de Caracas, no dia 11 de novembro de 1989; 
CONSIDERANDO que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero-América, na sua XV 
Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Bogotá, República da Colômbia, no dia 14 de julho de 
2006, decidiu introduzir outras emendas ao Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-
americana, assinado na cidade de Caracas, no dia 11 de novembro de 1989; 
OBSERVANDO que a Conferência de Autoridades Cinematográficas da Ibero-América, na sua XVI 
Reunião Ordinária, celebrada na cidade de Buenos Aires, República Argentina, no dia 18 de julho de 
2007, resolveu estudar detalhadamente as emendas propostas com o propósito de firmá-las em sua 
próxima Reunião; 
Acordaram efetuar algumas emendas no Convênio de Integração Cinematográfica Ibero-americana 
(doravante denominado "o Convênio") e, para este efeito, resolveram concertar o seguinte Protocolo 
de Emenda ao mencionado Instrumento internacional: 
ARTIGO I 
O Título do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"Convênio de Integração Cinematográfica e Audiovisual Ibero-americana." 
ARTIGO II 
O terceiro Considerando do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"Com o propósito de contribuir para um efetivo desenvolvimento da comunidade cinematográfica 
dos Estados Partes." 
ARTIGO III 
O Artigo IV do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"Fazem Parte do presente Convênio, os Estados que o assinem e ratifiquem ou adiram ao mesmo." 
ARTIGO IV 
O Artigo V do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
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"As Partes adotarão as medidas necessárias, em conformidade com a legislação vigente em cada 
país, para facilitar a entrada, permanência e circulação dos cidadãos dos Estados Partes que se 
encarreguem do exercício de atividades destinadas ao cumprimento dos objetivos do presente 
Convênio." 
ARTIGO V 
O Artigo VI do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"As Partes adotarão as medidas necessárias, em conformidade com sua legislação vigente, para 
facilitar a importação temporária dos bens provenientes dos Estados Partes destinados ao 
cumprimento dos objetivos do presente Convênio." 
ARTIGO VI 
O Artigo IX do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"As Partes promoverão a criação em suas Cinematecas de seções dedicadas a cada um dos Estados 
Partes." 
ARTIGO VII 
O Artigo XIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"As Partes promoverão a presença da cinematografia dos Estados Partes nos canais de difusão 
audiovisual existentes ou que venham a ser criados em cada um deles, em conformidade com a 
legislação vigente de cada país." 
ARTIGO VIII 
O Artigo XV do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"As Partes protegerão e defenderão os direitos de autor, em conformidade com as leis internas de 
cada um dos Estados Partes." 
ARTIGO IX 
O Artigo XVI do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"Este Convênio estabelece como seus órgãos principais: a Conferência de Autoridades Audiovisuais e 
Cinematográficas da Ibero-América - CAACI e a Secretaria-Executiva da Cinematografia Ibero-
americana - SECI. São órgãos auxiliares: o Conselho Consultivo da CAACI e as Comissões a que se 
refere o Artigo XXIII" 
ARTIGO X 
O Artigo XVII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"A Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-América - CAACI é o órgão 
máximo do Convênio, Organismo Internacional dotado de personalidade jurídica e capacidade para 
celebrar toda sorte de atos e contratos necessários para o cumprimento de seus objetivos com os 
Estados Partes da Conferência, com terceiros Estados e com outras Organizações Internacionais. Será 
integrada pelos Estados Partes deste Convênio, por intermédio dos representantes de suas 
autoridades competentes na matéria, devidamente acreditados por via diplomática, conforme a 
legislação vigente em cada um dos Estados Membros. A CAACI estabelecerá seu regulamento 
interno. A CAACI poderá convidar para suas reuniões Estados que não sejam Parte do Convênio, 
assim como outros organismos, associações, fundações ou qualquer entidade de direito privado, e 
pessoas físicas. Seus direitos e obrigações serão determinados pelo regulamento interno da CAACI." 
ARTIGO XI 
O primeiro parágrafo do Artigo XVIII fica emendado nos seguintes termos: 
"A CAACI terá as seguintes funções: 
- Formular a política geral de execução do Convênio. 
- Avaliar os resultados de sua aplicação. 
- Aceitar a adesão de novos Estados. 
- Estudar e propor aos Estados Partes modificações ao presente Convênio. 
- Aprovar Resoluções que permitam dar cumprimento ao estipulado no presente Convênio. 
- Fornecer instruções e normas de ação à SECI. 
- Designar o Secretário Executivo da Cinematografia Ibero-americana. 
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- Aprovar o orçamento anual apresentado pela Secretaria Executiva da Cinematografia Ibero-
americana - SECI. 
- Estabelecer os mecanismos de financiamento do orçamento anual aprovado. 
- Conhecer e resolver todos os demais assuntos de interesse comum." 
ARTIGO XII 
O Artigo XIX do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"A CAACI se reunirá em forma ordinária uma vez ao ano, e extraordinariamente quando solicitado 
por mais da metade de seus membros ou pelo Secretário Executivo, em conformidade com seu 
regulamento interno." 
ARTIGO XIII 
O Artigo XX do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"A Secretaria-Executiva da Cinematografia Ibero-americana - SECI é o órgão técnico e executivo. Será 
representada pelo Secretário-Executivo designado pela CAACI." 
ARTIGO XIV 
O Artigo XXI do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"A SECI terá as seguintes funções: 
- Cumprir os mandatos da Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-
América - CAACI. 
- Informar as autoridades cinematográficas dos Estados Partes acerca da entrada em vigor do 
Convênio e da ratificação ou adesão de novos Estados. 
- Elaborar seu orçamento anual e apresentá-lo à Conferência para sua aprovação. 
- Executar seu orçamento anual. 
- Recomendar à Conferência fórmulas que conduzam a uma cooperação mais estreita entre os 
Estados Partes nos campos cinematográfico e audiovisual. 
- Programar as ações que conduzam à Integração e fixar os procedimentos e os prazos necessários. 
- Elaborar projetos de cooperação e assistência mútua. 
- Informar a Conferência sobre os resultados das Resoluções adotadas nas reuniões anteriores. 
- Garantir o fluxo de informações aos Estados Partes. 
- Apresentar à Conferência o informe de suas atividades, assim como da execução orçamentária." 
ARTIGO XV 
Acrescenta-se um Artigo, subsequente ao Artigo XXI, com a seguinte redação: 
"A CAACI estabelecerá por regulamento o funcionamento do Conselho Consultivo, o qual será 
integrado por pelo menos três dos Estados Partes deste Convênio e se reunirá por solicitação do 
Secretário-Executivo. O Conselho Consultivo desempenhará funções de assessoria no tocante às 
matérias que sejam submetidas à sua consideração pela SECI." 
ARTIGO XVI 
O Artigo XXII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"A Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-América - CAACI poderá 
estabelecer Comissões de Trabalho nas áreas de produção, distribuição e exibição cinematográfica 
ou outras de interesse. As comissões de trabalho serão integradas pelos representantes dos Estados 
Partes interessados e terão as funções que a CAACI considere apropriadas. Em cada uma das Partes 
funcionará uma comissão de trabalho para a aplicação deste Convênio, a qual será presidida pela 
autoridade cinematográfica designada por seu respectivo governo." 
ARTIGO XVII 
O Artigo XXIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"O Secretário-Executivo gozará no território de cada um dos Estados Partes da capacidade jurídica e 
dos privilégios indispensáveis ao exercício de suas funções, em conformidade com a legislação 
interna de cada uma das Partes." 
ARTIGO XVIII 
O Artigo XXV do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
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"O presente Convênio não afetará quaisquer acordos ou compromissos bilaterais assumidos no 
campo da cooperação ou coprodução cinematográfica entre os Estados Partes." 
ARTIGO XIX 
O Artigo XXVI do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"O presente Convênio fica aberto à adesão de qualquer Estado Ibero-americano, do Caribe ou de fala 
hispânica ou portuguesa, mediante prévia aprovação da CAACI." 
ARTIGO XX 
O Artigo XXVII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"Cada Parte comunicará por via diplomática ao Estado sede da SECI o cumprimento dos 
procedimentos legais internos para a aprovação do presente Convênio e o Ministério das Relações 
Exteriores do Estado sede informará os demais Estados Partes e a SECI sobre o fato." 
ARTIGO XXI 
O Artigo XXVIII do Convênio fica emendado nos seguintes termos: 
"As dúvidas ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou aplicação do presente Convênio 
serão solucionadas pela CAACI". 
ARTIGO XXII 
Os Artigos XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI e XXXII do Convênio deverão ser 
lidos como XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII e XXXIII, respectivamente. 
ARTIGO XXIII 
O presente Protocolo de Emenda poderá ser firmado por aqueles Estados Partes do Convênio de 
Integração Cinematográfica Ibero-americana. 
ARTIGO XXIV 
O original do presente Protocolo, cujos textos em castelhano e português são igualmente autênticos, 
será depositado no Estado sede da SECI, que enviará cópias certificadas aos países membros do 
Convênio para sua ratificação ou adesão. 
ARTIGO XXV 
Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados no Estado Sede da SECI, o qual 
comunicará aos Estados Partes e à SECI cada depósito e a data do mesmo. 
ARTIGO XXVI 
O presente Protocolo entrará em vigor quando nove (9) dos Estados signatários houverem efetuado 
o depósito do Instrumento de Ratificação nos termos do Artigo anterior. Para os demais Estados, o 
presente Protocolo entrará em vigor a partir da data do depósito do respectivo Instrumento de 
Ratificação ou Adesão. 
O presente Protocolo será considerado como parte integrante do Convênio ao entrar em vigor. 
Feito em Córdoba, Reino da Espanha, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e sete, 
em dois exemplares, nos idiomas castelhano e português, igualmente autênticos. 

 
DECRETO Nº 9.577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 47) 
Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, para retificar erro material constante 
das características de segurança do verso da Carteira de Identidade em cartão. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e na Lei nº 
9.049, de 18 de maio de 1995, decreta: 
Art. 1º - O Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 14 - ................................................................................................................... 
.............................................................................................................................................. 
II - no anverso: 

javascript:link('3')
javascript:link('4')
javascript:link('5')
javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('2')
javascript:link('6')


 

  61 

 

.............................................................................................................................................. 
III - no verso: 
.............................................................................................................................................. 
c) relevo tátil com o Selo da República; 
.................................................................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Esteves Pedro Colnago Junior 

Raul Jungmann 

 
DECRETO Nº 9.578, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 47) 
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre o 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro 
de 2009, e a Política Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, na Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e na Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, 
DECRETA : 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que 
dispõem sobre o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a Lei nº 12.114, de 9 de 
dezembro de 2009, e a Política Nacional sobre Mudança do Clima, de que trata a Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009, em observância ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017. 
§ 1º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos normativos 
pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação formal daqueles 
atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance nem da interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto no § 1º do art. 13 da Lei 
Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017. 
§ 2º - A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do ordenamento jurídico 
brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o disposto no art. 46 do Decreto nº 
9.191, de 2017. 
Seção I 
Dos Princípios e das Normas Gerais 
Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, os princípios, os objetivos, as diretrizes e os 
instrumentos das políticas públicas e dos programas governamentais deverão, sempre que for 
aplicável, compatibilizar-se com os princípios, os objetivos, as diretrizes e os instrumentos da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e 
regulamentada por este Decreto. 
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Parágrafo único - Os programas e as ações do Governo federal que integram o Plano Plurianual 
deverão observar o disposto no caput. 
Art. 3º - O Plano Nacional sobre Mudança do Clima será integrado pelos planos de ação para a 
prevenção e o controle do desmatamento nos biomas e pelos planos setoriais de mitigação e de 
adaptação às mudanças climáticas, de que tratam, respectivamente, os art. 6º e art. 11 da Lei nº 
12.187, de 2009. 
§ 1º - As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima ocorrerão previamente à elaboração 
dos Planos Plurianuais e as revisões dos planos setoriais e dos destinados à proteção dos biomas em 
períodos regulares não superiores a dois anos. 
§ 2º - As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a elaboração dos planos setoriais 
tomarão por base a Terceira Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima, com foco no Terceiro Inventário Brasileiro de Emissões Antrópicas 
por Fontes e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de 
Montreal ou na edição mais recente à época das revisões. 
Seção II 
Dos Conceitos 
Art. 4º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - mudança do clima - aquela que possa ser direta ou indiretamente atribuída à atividade humana 
que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade 
climática natural observada ao longo de períodos comparáveis; 
II - mitigação - mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de recursos e as emissões 
por unidade de produção, além da implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de 
efeito estufa e que aumentem os sumidouros; e 
III - adaptação - iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e dos 
humanos em decorrência dos efeitos atuais e esperados da mudança do clima. 
CAPÍTULO II 
DO FUNDO NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 
Seção I 
Dos Recursos e do Orçamento 
Art. 5º - O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, de natureza contábil, instituído pela Lei 
nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, e regulamentado por este Decreto, vinculado ao Ministério do 
Meio Ambiente, tem como objetivo assegurar recursos para apoiar projetos ou estudos e financiar 
empreendimentos que visem à mitigação da mudança do clima e à adaptação à mudança do clima e 
aos seus efeitos. 
Art. 6º - Constituem recursos do FNMC: 
I - até sessenta por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997; 
II - dotações orçamentárias consignadas ao Fundo na Lei Orçamentária Anual da União e em seus 
créditos adicionais; 
III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos, convênios, termos de parceria ou outros 
instrumentos congêneres previstos em lei, celebrados com órgãos e entidades da administração 
pública federal, estadual, distrital ou municipal; 
IV - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 
V - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais; 
VI - reversão dos saldos anuais não aplicados; e 
VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos. 
Art. 7º - A aplicação dos recursos do FNMC poderá ser destinada às seguintes atividades: 
I - educação, capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças climáticas; 
II - ciência do clima, análise de impactos e vulnerabilidade; 
III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das mudanças climáticas; 
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IV - projetos de redução de Emissões de Gases de Efeito Estufa - GEE; 
V - projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e pela degradação florestal, 
com prioridade para áreas naturais ameaçadas de destruição e relevantes para estratégias de 
conservação da biodiversidade; 
VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para mitigação de emissões de GEE; 
VII - formulação de políticas públicas para solução dos problemas relacionados com emissão e 
mitigação de emissões de GEE; 
VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários que contribuam para 
redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para redução das emissões de 
desmatamento e alteração de uso do solo; 
IX - desenvolvimento de produtos e serviços que contribuam para a dinâmica de conservação 
ambiental e de estabilização da concentração de gases de efeito estufa; 
X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis; 
XI - pagamentos por serviços ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas atividades 
comprovadamente contribuam para a estocagem de carbono, atrelada a outros serviços ambientais; 
XII - sistemas agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e absorção de carbono 
por sumidouros e para geração de renda; e 
XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração florestal, entre as quais terão prioridade as 
áreas de reserva legal, as áreas de preservação permanente e as áreas prioritárias para a geração e a 
garantia da qualidade dos serviços ambientais. 
Art. 8º - A proposta orçamentária anual do FNMC será elaborada pelo Ministério do Meio Ambiente, 
em consonância com os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual, e submetida à aprovação do Comitê Gestor do FNMC. 
Parágrafo único - Da proposta orçamentária anual de que trata o caput, deverá constar: 
I - a proporção de recursos para apoio financeiro reembolsável por meio da concessão de 
empréstimo, por intermédio do agente operador; e 
II - a proporção de recursos para apoio financeiro não reembolsável a projetos relativos à mitigação 
da mudança do clima ou à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos, a serem aplicados 
diretamente ou transferidos por meio de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres previstos em lei. 
Art. 9º - O Ministério do Meio Ambiente deverá elaborar plano anual de aplicação dos recursos do 
FNMC e, após ser aprovado pelo Comitê Gestor do FNMC, publicá-lo no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação da Lei Orçamentária Anual. 
§ 1º - O plano anual de aplicação dos recursos do FNMC de que trata o caput deverá conter: 
I - as informações sobre a carteira de projetos em execução, o volume de recursos contratado e a 
estimativa de recursos disponíveis para aplicação; 
II - a indicação de áreas, temas e regiões prioritários para aplicação; 
III - a indicação das modalidades de seleção, as formas de aplicação e o volume de recursos; e 
IV - a definição do limite de despesas de que tratam os incisos I e II do § 3º do art. 5º da Lei nº 
12.114, de 2009. 
§ 2º - A elaboração do plano de que trata este artigo deverá observar o disposto no parágrafo único 
do art. 8º. 
§ 3º - O Ministério do Meio Ambiente e o agente financeiro, após ouvido o Comitê Gestor do FNMC, 
publicarão relatório sobre a execução do plano anual de aplicação de recursos. 
Art. 10 - O FNMC terá como agente financeiro, no que se refere aos recursos reembolsáveis, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
Parágrafo único - O BNDES poderá habilitar o Banco do Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da Amazônia S.A. e outros agentes financeiros públicos 
para atuar nas operações de financiamento com recursos do FNMC, hipótese em que continuará a 
suportar os riscos junto ao Fundo. 
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Art. 11 - Os recursos não reembolsáveis serão aplicados diretamente pelo Ministério do Meio 
Ambiente ou na forma das transferências voluntárias previstas na legislação orçamentária, por meio 
de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres previstos em 
lei. 
Art. 12 - Caberá ao agente financeiro responsável pela aplicação dos recursos reembolsáveis a que se 
refere o inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 12.114, de 2009, a aprovação dos projetos financiados 
com esses recursos. 
Seção II 
Da Gestão, da Composição e das Competências do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima 
Art. 13 - Fica instituído o Comitê Gestor do FNMC, com as seguintes competências: 
I - aprovar seu regimento interno, em consonância com o estabelecido neste Decreto e na Lei nº 
12.114, de 2009; 
II - aprovar a proposta orçamentária e o plano anual de aplicação do FNMC, e definir, entre outras, a 
proporção de recursos a serem aplicados nas modalidades reembolsável e não reembolsável; 
III - estabelecer diretrizes, com frequência bienal, e prioridades para aplicação dos recursos do 
FNMC, de acordo com o Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a Lei nº 12.187, de 2009; 
IV - aprovar os projetos de que trata o inciso II do caput do art. 5º da Lei nº 12.114, de 2009; 
V - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o objetivo de subsidiar a definição de 
estratégia e políticas de alocação de recursos; e 
VI - aprovar anualmente relatórios de atividades e desempenho do agente financeiro, relatórios do 
gestor da proporção não reembolsável, e relatório consolidado, elaborado pelo Coordenador do 
FNMC. 
Art. 14 - O Comitê Gestor do FNMC terá a seguinte composição: 
I - um representante, titular e suplente, de cada um dos órgãos e da entidade indicados a seguir: 
a) Ministério do Meio Ambiente, que o presidirá; 
b) Casa Civil da Presidência da República; 
c) Ministério das Relações Exteriores; 
d) Ministério da Fazenda; 
e) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
f) Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
g) Ministério de Minas e Energia; 
h) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
i) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
j) Ministério das Cidades; 
k) Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República; e 
l) BNDES; 
II - um representante, titular e suplente, dos setores não governamentais indicados a seguir: 
a) da comunidade científica; 
b) de organização não governamental com atuação na temática mudança do clima, indicada pelo 
Fórum Brasileiro de Mudança do Clima; 
c) do Fórum Brasileiro de Mudança do Clima, escolhido entre os representantes da sociedade civil 
que o integram; 
d) de entidade empresarial do setor industrial; 
e) de entidade empresarial do setor rural; 
f) dos trabalhadores rurais, da agricultura familiar e das comunidades rurais tradicionais; e 
g) dos trabalhadores da área urbana; 
III - um representante, titular e suplente, dos Estados e do Distrito Federal; e 
IV - um representante, titular e suplente, dos Municípios. 
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§ 1º - O Comitê Gestor do FNMC será presidido pelo Secretário-Executivo do Ministério do Meio 
Ambiente ou, em suas ausências e seus impedimentos, pelo Secretário de Mudança do Clima e 
Florestas do Ministério do Meio Ambiente. 
§ 2º - A Secretaria-Executiva será exercida pelo Ministério do Meio Ambiente, que prestará o apoio 
técnico e administrativo ao Comitê Gestor do FNMC. 
§ 3º - Os membros do Comitê Gestor do FNMC a que se refere o inciso I do caput, titulares e 
suplentes, serão indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam. 
§ 4º - A indicação dos membros a que se referem os incisos II a IV do caput ocorrerá no âmbito do 
Fórum Brasileiro de Mudança do Clima. 
§ 5º - Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor do FNMC serão designados em ato do 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, para mandato de dois anos. 
§ 6º - O Comitê Gestor do FNMC se reunirá, em caráter ordinário, a cada quatro meses e, em caráter 
extraordinário, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou da maioria absoluta de seus 
membros, neste caso, por meio de documento escrito, acompanhado de pauta justificada. 
§ 7º - As deliberações do Comitê Gestor do FNMC serão tomadas pela maioria absoluta de seus 
representantes. 
§ 8º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê Gestor do FNMC, sem direito a 
voto, representantes dos agentes financeiros do Fundo, de órgãos públicos, de representantes dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de entidades privadas, da comunidade científica ou de 
especialistas de notório saber, sempre que o Comitê Gestor, por decisão, considerar necessário. 
§ 9º - O Comitê Gestor do FNMC poderá instituir grupos técnicos para auxiliar no desempenho de 
suas competências. 
§ 10 - O regimento interno será elaborado pelo Comitê Gestor do FNMC, no prazo de sessenta dias, 
contado da data de sua instalação, e será publicado por meio de Portaria do Ministro de Estado do 
Meio Ambiente. 
Art. 15 - A participação no Comitê Gestor do FNMC será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
Parágrafo único - Caberá aos órgãos e às entidades que compõem o Comitê Gestor do FNMC arcar 
com as despesas relativas à participação de seu representante. 
Art. 16 - Caberá ao Conselho Monetário Nacional, na forma prevista no art. 9º da Lei nº 12.114, de 
2009, sem prejuízo de suas atribuições, aprovar Resolução que estabeleça normas quanto aos 
encargos financeiros, aos prazos de financiamento e às comissões devidas pelo tomador de 
financiamento com recursos do FNMC, a título de administração e risco das operações. 
CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 17 - Para fins do disposto neste Decreto, são considerados os seguintes planos de ação para 
prevenção e controle do desmatamento nos biomas e planos setoriais de mitigação e de adaptação 
às mudanças climáticas: 
I - Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal - PPCDAm; 
II - Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas no Cerrado - 
PPCerrado; 
III - Plano Decenal de Expansão de Energia - PDE; 
IV - Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma 
Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura - Plano ABC; e 
V - Plano Setorial de Redução de Emissões da Siderurgia. 
Seção II 
Das Projeções de Emissão de Gases e dos Compromissos 
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Art. 18 - A projeção das emissões nacionais de gases do efeito estufa para o ano de 2020, de que 
trata o parágrafo único do art. 12 da Lei nº 12.187, de 2009, será de 3.236 milhões tonCO2eq, 
composta pelas projeções para os seguintes setores: 
I - mudança de uso da terra - 1.404 milhões de tonCO2eq; 
II - energia - 868 milhões de tonCO2eq; 
III - agropecuária - 730 milhões de tonCO2eq; e 
IV - processos industriais e tratamento de resíduos - 234 milhões de tonCO2eq. 
Art. 19 - Para alcançar o compromisso nacional voluntário de que trata o art. 12 da Lei nº 12.187, de 
2009, serão implementadas ações que almejem reduzir entre 1.168 milhões de tonCO2eq e 1.259 
milhões de tonCO2eq do total das emissões estimadas no art. 18. 
§ 1º - Para cumprimento do disposto no caput, serão inicialmente consideradas as seguintes ações 
contidas nos planos a que se refere o art. 17: 
I - redução de oitenta por cento dos índices anuais de desmatamento na Amazônia Legal em relação 
à média verificada entre os anos de 1996 a 2005; 
II - redução de quarenta por cento dos índices anuais de desmatamento no Bioma Cerrado em 
relação à média verificada entre os anos de 1999 a 2008; 
III - expansão da oferta hidroelétrica, da oferta de fontes alternativas renováveis, notadamente 
centrais eólicas, pequenas centrais hidroelétricas e bioeletricidade, da oferta de biocombustíveis e 
do incremento da eficiência energética; 
IV - recuperação de 15 milhões de hectares de pastagens degradadas; 
V - ampliação do sistema de integração lavoura-pecuária-floresta em 4 milhões de hectares; 
VI - expansão da prática de plantio direto na palha em 8 milhões de hectares; 
VII - expansão da fixação biológica de nitrogênio em 5,5 milhões de hectares de áreas de cultivo, em 
substituição ao uso de fertilizantes nitrogenados; 
VIII - expansão do plantio de florestas em 3 milhões de hectares; 
IX - ampliação do uso de tecnologias para tratamento de 4,4 milhões de metros cúbicos de dejetos 
de animais; e 
X - incremento da utilização na siderurgia do carvão vegetal originário de florestas plantadas e 
melhoria na eficiência do processo de carbonização. 
§ 2º - Outras ações de mitigação que contribuam para o alcance do compromisso nacional voluntário 
previsto no caput serão definidas nos planos de que tratam os art. 6º e art. 11 da Lei nº 12.187, de 
2009, e em outros planos e programas governamentais. 
§ 3º - As ações de que trata este artigo serão implementadas de maneira coordenada e cooperativa 
pelos órgãos governamentais e deverão ser revisadas e ajustadas, sempre que for necessário, para o 
alcance dos objetivos finais pretendidos, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 3º. 
§ 4º - As ações a que se refere este artigo poderão ser implementadas inclusive por meio do 
mecanismo de desenvolvimento limpo ou de outros mecanismos no âmbito da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, promulgada pelo Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 
1998. 
Art. 20 - O Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima, instituído pelo Decreto nº 6.263, de 21 
de novembro de 2007, fará, no âmbito do Plano Nacional sobre Mudança do Clima, a coordenação 
geral das ações de que trata o art. 19. 
Art. 21 - A implementação das ações de trata o art. 19 será acompanhada pelo Fórum Brasileiro de 
Mudança do Clima, por meio de representantes dos setores que o compõem. 
Art. 22 - Na elaboração dos Planos Plurianuais e da Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo 
federal deverá formular proposta de programas e de ações que contemplem o disposto neste 
Decreto, e os ajustes aos programas e às ações serão realizados durante o processo de elaboração 
das leis orçamentárias e de revisão do Plano Plurianual. 
Art. 23 - Deverão ser adotados metodologias e mecanismos apropriados para aferir o cumprimento 
do compromisso a que se refere o art. 19. 
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Art. 24 - Para fins de acompanhamento do cumprimento do disposto nos art. 18 e art. 19, serão 
publicadas, a partir de 2012, estimativas anuais de emissões de gases de efeito estufa no País em 
formato apropriado para facilitar o entendimento por parte dos segmentos da sociedade 
interessados. 
Parágrafo único - O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações será responsável 
pela elaboração, revisão e publicação das estimativas de emissões e de remoções nacionais 
antrópicas de gases de efeito estufa de que trata o caput e pelo aprimoramento da metodologia de 
cálculo da projeção de emissões, em consulta aos demais Ministérios e aos órgãos pertinentes, e 
poderá, ainda, sempre que considerar necessário, propor a revisão do disposto neste Decreto. 
Art. 25 - Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 7.343, 26 de outubro de 2010; e 
II - o Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010. 
Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Romeu Mendes do Carmo 

 
DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 49) 
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a 
temática do lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz, e sobre o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente e os programas federais da criança e do adolescente, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
DECRETA : 
TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que 
dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 
2017. 
§ 1º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos normativos 
pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação formal daqueles 
atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance nem da interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto no art. 13, § 1º, da Lei 
Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017. 
§ 2º - A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do ordenamento jurídico 
brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o disposto no art. 46 do Decreto nº 
9.191, de 2017. 
Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se criança a pessoa com até doze anos de 
idade incompletos e adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de idade, em observância ao 
disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo único - Nas hipóteses previstas em lei, o disposto neste Decreto se aplica, 
excepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos. 
TÍTULO II 
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DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CAPÍTULO I 
DO DIREITO À ALIMENTAÇÃO 
Seção I 
Da Comercialização de Alimentos para Lactantes e Crianças na Primeira Infância 
Art. 3º - Este Capítulo regulamenta o disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006, que dispõe 
sobre a comercialização de alimentos para lactentes e crianças na primeira infância e de produtos de 
puericultura correlatos. 
Parágrafo único - O disposto neste Capítulo se aplica à comercialização, à publicidade e às práticas 
correlatas, à qualidade e às informações de uso dos seguintes produtos, fabricados no País ou 
importados: 
I - alimentos de transição e alimentos à base de cereais, indicados para lactentes ou crianças na 
primeira infância, e outros alimentos ou bebidas à base de leite ou não, quando comercializados ou 
apresentados como apropriados para a alimentação de lactentes e crianças na primeira infância; 
II - fórmulas de nutrientes apresentadas ou indicadas para recém-nascidos de alto risco; 
III - fórmulas infantis de seguimento para crianças na primeira infância; 
IV - fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para lactentes; 
V - fórmulas infantis para necessidades dietoterápicas específicas; 
VI - leites fluidos ou em pó, leites modificados e similares de origem vegetal; e 
VII - mamadeiras, bicos e chupetas. 
Art. 4º - Para os fins do disposto neste Capítulo, considera-se: 
I - alimento substituto do leite materno ou humano - alimento comercializado ou de alguma forma 
apresentado como substituto parcial ou total do leite materno ou humano; 
II - alimento de transição para lactentes e crianças na primeira infância - alimento industrializado 
para uso direto ou empregado em preparado caseiro, utilizado como complemento do leite materno 
ou de fórmulas infantis, introduzido na alimentação de lactentes e crianças na primeira infância para 
promover a adaptação progressiva aos alimentos comuns e propiciar a alimentação balanceada e 
adequada às suas necessidades, respeitada sua maturidade fisiológica e seu desenvolvimento 
neuropsicomotor; 
III - alimento à base de cereais para lactentes e crianças na primeira infância - alimento à base de 
cereais próprio para a alimentação de lactentes após o sexto mês e de crianças na primeira infância, 
respeitada sua maturidade fisiológica e seu desenvolvimento neuropsicomotor; 
IV - amostra - uma unidade de produto fornecida uma vez de forma gratuita; 
V - apresentação especial - forma de apresentação de produto relacionada com a promoção 
comercial para induzir a aquisição ou a venda, como embalagens promocionais, embalagens de 
fantasia ou conjuntos que agreguem outros produtos não abrangidos por este Capítulo; 
VI - autoridade de saúde - pessoa investida em cargo ou função pública que exerça atividades 
relacionadas com a saúde; 
VII - autoridade fiscalizadora - autoridade sanitária integrante do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária ou de órgão de proteção e defesa do consumidor da administração pública, direta ou 
indireta, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal; 
VIII - bico - objeto apresentado ou indicado para o processo de sucção nutritiva da criança, com a 
finalidade de administrar ou veicular alimentos ou líquidos em recipiente ou sobre a mama; 
IX - kit ou conjunto - conjunto de produtos de marcas, formas ou tamanhos diferentes 
acondicionados na mesma embalagem; 
X - criança - pessoa de até doze anos de idade incompletos, conforme o disposto no art. 1º; 
XI - criança na primeira infância ou criança pequena - criança de até seis anos de idade completos; 
XII - chupeta - produto destinado à sucção sem a finalidade de administrar alimentos, medicamentos 
ou líquidos; 
XIII - destaque - mensagem gráfica ou sonora que ressalta determinada advertência, frase ou texto; 
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XIV - doação - fornecimento gratuito de produto em quantidade superior à caracterizada como 
amostra; 
XV - distribuidor - pessoa física ou jurídica, do setor público ou privado, envolvida direta ou 
indiretamente na comercialização ou na importação, por atacado ou varejo, de um ou mais produtos 
abrangidos pelo disposto neste Capítulo; 
XVI - exposição especial - qualquer forma de expor um produto para destacálo dos demais no 
estabelecimento comercial, como vitrine, ponta de gôndola, empilhamento de produtos em forma 
de pirâmide ou ilha, engradados, ornamentação de prateleiras ou formas estabelecidas em 
regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 
XVII - embalagem - recipiente, pacote ou envoltório destinado a garantir a conservação e a facilitar o 
transporte e o manuseio dos produtos; 
XVIII - entidade associativa reconhecida nacionalmente - associação que congrega médicos ou 
nutricionistas que possua representação em todas as regiões brasileiras e em, no mínimo, cinquenta 
por cento dos Estados de cada região; 
XIX - entidade científica de ensino e pesquisa - universidade, faculdade, faculdade integrada, escola 
superior ou centro de educação tecnológica, reconhecido pelo Ministério da Educação; 
XX - fabricante - entidade pública ou privada envolvida na fabricação de produto abrangido pelo 
disposto neste Capítulo; 
XXI - figura ou ilustração humanizada - fotografia, desenho ou representação de personagens 
infantis, seres vivos ou inanimados, de forma estilizada ou não, representados com características 
físicas ou comportamentais próprias dos seres humanos; 
XXII - fórmula infantil para lactentes - produto em forma líquida ou em pó destinado à alimentação 
de lactentes até o sexto mês, sob prescrição, em substituição total ou parcial do leite materno ou 
humano, para satisfação de suas necessidades nutricionais; 
XXIII - fórmula infantil para necessidades dietoterápicas específicas - produto cuja composição tenha 
sido alterada para atender às necessidades específicas decorrentes de alterações fisiológicas ou 
patológicas temporárias ou permanentes, não amparada pelo regulamento técnico específico de 
fórmulas infantis; 
XXIV - fórmula infantil de seguimento para lactentes - produto em forma líquida ou em pó utilizado 
por indicação de profissional qualificado como substituto do leite materno ou humano a partir do 
sexto mês de idade do lactente; 
XXV - fórmula infantil de seguimento para crianças na primeira infância - produto em forma líquida 
ou em pó utilizado como substituto do leite materno ou humano para crianças na primeira infância; 
XXVI - fórmula de nutrientes para recém-nascidos de alto risco - composto de nutrientes apresentado 
ou indicado para a alimentação de recém-nascidos de alto risco; 
XXVII - importador - pessoa jurídica que pratique a importação de produto abrangido pelo disposto 
neste Capítulo; 
XXVIII - lactente - criança com idade de até onze meses e vinte e nove dias; 
XXIX - leite - produto em forma líquida ou em pó, oriundo da ordenha completa, ininterrupta, em 
condições de higiene, de animais de todas as espécies, sadios, alimentados e descansados; 
XXX - leite modificado - leite em forma líquida ou em pó, de composição modificada por meio de 
subtração ou adição de constituintes; 
XXXI - mamadeira - objeto para administração de produto líquido ou pastoso para crianças, 
constituída de bico e recipiente, que pode possuir anel retentor para manter acoplados o bico e o 
recipiente; 
XXXII - material educativo - material escrito ou audiovisual destinado ao público para orientar quanto 
à alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância ou sobre a utilização adequada de 
produtos destinados a lactentes e crianças na primeira infância, tais como folhetos, livros, artigos em 
periódico leigo, sistema eletrônico de informações, entre outros; 



 

  70 

 

XXXIII - material técnico-científico - material elaborado com informações comprovadas sobre 
produtos ou relacionadas com o domínio de conhecimento da nutrição e da pediatria, destinado aos 
profissionais e ao pessoal da área da saúde; 
XXXIV - painel principal ou painel frontal - área mais facilmente visível em condições usuais de 
exposição, onde estão escritas, em sua forma mais relevante, a denominação de venda, a marca e, se 
houver, o logotipo do produto; 
XXXV - patrocínio - custeio total ou parcial de materiais, de programa de rádio ou de televisão, de 
páginas e dos demais conteúdos da internet e de outros tipos de mídia, de evento, de projeto 
comunitário, de atividade cultural, artística, esportiva, de pesquisa ou de atualização científica, ou 
custeio direto ou indireto de profissionais da área da saúde para participação em atividades ou 
incentivo de qualquer espécie; 
XXXVI - promoção comercial - conjunto de atividades informativas e de persuasão, procedente de 
empresas responsáveis pela produção, pela manipulação, pela distribuição ou pela comercialização 
dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo, incluída a divulgação, por meios audiovisuais, 
auditivos e visuais, com o objetivo de induzir a aquisição ou a venda de determinado produto; 
XXXVII - recém-nascido de alto risco - a criança que: 
a) nasce prematura, com menos de trinta e quatro semanas de idade gestacional; 
b) nasce com peso inferior a mil e quinhentos gramas; ou c) apresenta patologia que necessita de 
tratamento intensivo logo após o seu nascimento; 
XXXVIII - representante comercial - vendedores, promotores, demonstradores, representantes de 
empresa e de vendas ou outros profissionais remunerados, direta ou indiretamente, por fabricantes, 
fornecedores ou importadores dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo; 
XXXIX - rótulo - inscrição, legenda, imagem, matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, 
estampada, gravada, gravada em relevo, litografada, colada ou fundida sobre a superfície do 
recipiente, do produto ou de sua embalagem; 
XL - similar de origem vegetal - alimento em forma líquida ou em pó que contenha proteína vegetal, 
comercializado ou apresentado como alternativa de consumo para o leite; e 
XLI - similar de origem vegetal misto - similar de origem vegetal que apresenta em sua composição 
proteínas de origem não vegetal. 
Seção II 
Do Comércio e da Publicidade de Alimentos para Lactantes e Crianças na Primeira Infância 
Art. 5º - É vedada a promoção comercial dos produtos referidos nos incisos II, IV e VII do caput do 
art. 3º em quaisquer meios de comunicação, incluídas a publicidade indireta ou oculta e a divulgação 
por meios eletrônicos, escritos, auditivos e visuais. 
Parágrafo único - A vedação à promoção comercial referida no caput aplica-se a estratégias 
promocionais, como exposições especiais e de descontos de preço, cupons de descontos, prêmios, 
brindes, vendas vinculadas a produtos não sujeitos ao disposto neste Capítulo, apresentações 
especiais ou outras estratégias estabelecidas em regulamentação da Anvisa. 
Art. 6º - A promoção comercial dos alimentos infantis referidos nos incisos I, III e VI do caput do art. 
3º incluirá, com destaque visual ou auditivo, observado o correspondente meio de divulgação, os 
seguintes dizeres: 
I - para produtos referidos nos incisos III e VI do caput do art. 3º - "O Ministério da Saúde informa: o 
aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou 
mais"; e 
II - para produtos referidos no inciso I do caput do art. 3º - "O Ministério da Saúde informa: após os 6 
(seis) meses de idade, continue amamentando seu filho e ofereça novos alimentos". 
§ 1º - Os dizeres veiculados por escrito serão legíveis e apresentados em moldura, próximos aos 
produtos, no mesmo sentido espacial de outros textos informativos, quando presentes. 
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§ 2º - Os caracteres de que trata o § 1º serão apresentados em caixa alta, em negrito e ter, no 
mínimo, vinte por cento do tamanho do maior caractere presente na promoção comercial, com 
tamanho mínimo de dois milímetros. 
§ 3º - Os destaques auditivos serão apresentados de forma pausada, clara e audível. 
Art. 7º - É vedada a atuação de representantes comerciais nas unidades de saúde, exceto para a 
comunicação de aspectos técnico-científicos dos produtos a médicos pediatras e nutricionistas. 
Parágrafo único - É dever do fabricante, do distribuidor ou do importador informar os seus 
representantes comerciais e as agências de publicidade contratadas sobre o disposto neste Capítulo. 
Art. 8º - Os fabricantes, os distribuidores e os importadores somente poderão fornecer amostras dos 
produtos referidos nos incisos I, III, IV e VI do caput do art. 3º aos médicos pediatras e aos 
nutricionistas por ocasião do lançamento do produto, observado o disposto no art. 18. 
§ 1º - Para fins do disposto neste Capítulo, o lançamento em todo o território nacional deverá ser 
feito no prazo máximo de dezoito meses. 
§ 2º - O marco inicial para a contagem do prazo referido no § 1º será estabelecido em 
regulamentação da Anvisa. 
§ 3º - É vedada a distribuição de amostra por ocasião de relançamento do produto ou de mudança 
de marca do produto sem modificação significativa em sua composição nutricional. 
§ 4º - Para afastar a vedação prevista no § 3º, o fabricante, o distribuidor ou o importador 
comprovará a modificação significativa na composição nutricional à autoridade fiscalizadora 
competente. 
§ 5º - É vedada a distribuição de amostras de mamadeiras, bicos, chupetas e fórmula de nutrientes 
para recém-nascido de alto risco. 
§ 6º - A amostra de fórmula infantil para lactentes somente será ofertada com a solicitação prévia de 
médico pediatra ou de nutricionista e será acompanhada de protocolo de entrega da empresa, com 
cópia para o profissional da saúde solicitante. 
Art. 9º - Os fabricantes, os importadores e os distribuidores dos produtos abrangidos pelo disposto 
neste Capítulo somente poderão conceder patrocínios às entidades científicas de ensino e pesquisa 
ou às entidades associativas reconhecidas nacionalmente, vedado o patrocínio a pessoas físicas. 
§ 1º - As associações filiadas às entidades associativas reconhecidas nacionalmente poderão receber 
os patrocínios de que trata o caput somente após a aprovação prévia das entidades associativas 
reconhecidas nacionalmente. 
§ 2º - As entidades beneficiadas não permitirão que as empresas a que se refere o caput realizem 
promoção comercial de seus produtos em eventos patrocinados. 
§ 3º - As empresas patrocinadoras ficarão limitadas à distribuição de material técnico-científico 
durante o evento patrocinado. 
§ 4º - Os eventos patrocinados incluirão nos materiais de divulgação o seguinte destaque: "Este 
evento recebeu patrocínio de empresas privadas, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.265, 
de 3 de janeiro de 2006". 
Art. 10 - São proibidas doações ou vendas a preços reduzidos dos produtos abrangidos pelo disposto 
neste Capítulo às maternidades e às instituições que prestem assistência a crianças. 
§ 1º - A proibição de que trata o caput não se aplica às doações ou às vendas a preços reduzidos em 
situações de necessidade excepcional, individual ou coletiva, a critério da autoridade fiscalizadora. 
§ 2º - Autorizada a doação ou a venda a preço reduzido, conforme previsto no § 1º, o fornecimento 
será mantido continuamente pelo período necessário ao lactente destinatário. 
§ 3º - Para fins do disposto no § 1º, será permitida a impressão do nome e do logotipo do doador ou 
do vendedor, vedada a publicidade dos produtos. 
§ 4º - A doação para fins de pesquisa somente será permitida com apresentação de protocolo 
aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da instituição a que o profissional responsável pela 
pesquisa estiver vinculado, observadas as normas editadas pelo Conselho Nacional de Saúde e pela 
Anvisa. 
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§ 5º - O produto objeto de doação para pesquisa conterá, como identificação, no painel frontal e 
com destaque, a expressão "Doação para pesquisa, de acordo com o disposto na Lei nº 11.265, de 3 
de janeiro de 2006". 
§ 6º - A expressão a que se refere o § 5º será legível, apresentada em moldura, no mesmo sentido 
espacial do texto informativo, com caracteres apresentados em caixa alta, em negrito, e ter, no 
mínimo, cinquenta por cento do tamanho da fonte do texto informativo de maior letra, excluída a 
marca comercial, desde que atendido o tamanho mínimo de dois milímetros. 
Seção III 
Da Rotulagem de Alimentos para Lactantes e Crianças na Primeira Infância 
Art. 11 - Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil para lactentes e de fórmula infantil de 
seguimento para lactentes, é vedado: 
I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para ilustrar 
métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, desde que 
não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras ou ilustrações humanizadas; 
II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto com o leite 
materno, como "leite humanizado", "leite maternizado", "substituto do leite materno" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais adequado à 
alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; 
VI - utilizar frases ou expressões que indiquem as condições de saúde para as quais o produto seja 
adequado; e 
VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 
§ 1º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o 
destaque: "AVISO IMPORTANTE: Este produto somente deve ser usado na alimentação de crianças 
menores de 1 (um) ano de idade com indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento 
materno evita infecções e alergias e fortalece o vínculo mãe-filho". 
§ 2º - Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, com 
instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene a serem observadas 
e sobre a dosagem para diluição, quando for o caso, nos termos estabelecidos em regulamentação 
da Anvisa. 
Art. 12 - Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil de seguimento para crianças na primeira 
infância, é vedado: 
I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para ilustrar 
métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, desde que 
não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras ou ilustrações humanizadas; 
II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto com o leite 
materno, como "leite humanizado", "leite maternizado", "substituto do leite materno" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais adequado à 
alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
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V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; 
VI - utilizar marcas sequenciais presentes nas fórmulas infantis de seguimento para lactentes; e 
VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 
§ 1º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o 
destaque: "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças menores 
de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 
(dois) anos de idade ou mais". 
§ 2º - Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, com 
instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene a serem observadas 
e sobre a dosagem para a diluição, quando for o caso, vedada a utilização de figuras de mamadeira, 
nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa. 
Art. 13 - As embalagens ou os rótulos de fórmulas infantis para atender às necessidades 
dietoterápicas específicas exibirão informações sobre as características específicas do alimento, 
vedada a indicação de condições de saúde para as quais o produto possa ser utilizado. 
Parágrafo único - O disposto no art. 11 aplica-se aos produtos a que se refere o caput. 
Art. 14 - Nas embalagens ou nos rótulos de leites fluidos ou em pó, leites modificados e similares de 
origem vegetal, é vedado: 
I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para ilustrar 
métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, desde que 
não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras, ilustrações humanizadas ou 
que induzam ao uso do produto para essas faixas etárias; 
II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto com o leite 
materno, como "leite humanizado", "leite maternizado", "substituto do leite materno" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais adequado à 
alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; e 
VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 
§ 1º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, os 
seguintes destaques: 
I - no caso de leite desnatado ou semidesnatado, com ou sem adição de nutrientes essenciais - 
"AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças, exceto por indicação 
expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é 
recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais"; 
II - no caso de leite integral ou similar de origem vegetal ou misto, enriquecido ou não - "AVISO 
IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de 
idade, exceto por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita 
infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais"; e 
III - no caso de leite modificado - "AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para 
alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita infecções e 
alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais". 
§ 2º - É vedada a indicação, por qualquer meio, de leites condensados e/ou aromatizados para a 
alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância. 
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Art. 15 - Nas embalagens ou nos rótulos de alimentos de transição, de alimentos à base de cereais 
indicados para lactentes e crianças na primeira infância e de alimentos ou bebidas à base de leite ou 
não, quando comercializados ou apresentados como apropriados para a alimentação de lactentes e 
crianças na primeira infância, é vedado: 
I - utilizar ilustrações, fotos ou imagens de lactentes ou de crianças na primeira infância; 
II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
III - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como apropriado ou 
preferencial para a alimentação de lactente menor de seis meses de idade, como "baby", "kids", 
"ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
IV - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; e 
V - promover as fórmulas infantis, os leites, os produtos com base em leite e os cereais que possam 
ser administrados por mamadeira. 
§ 1º - A idade a partir da qual os produtos poderão ser utilizados constará do painel frontal dos 
rótulos. 
§ 2º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o 
destaque: "O Ministério da Saúde adverte: Este produto não deve ser usado para crianças menores 
de 6 (seis) meses de idade, exceto por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento 
materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais". 
Art. 16 - Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula de nutrientes para recémnascido de alto risco, é 
vedado: 
I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para ilustrar 
métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, desde que 
não utilize imagem de lactente, criança pequena ou de outras figuras ou ilustrações humanizadas; 
II - utilizar denominações ou frases que sugiram a necessidade de complementos, suplementos ou de 
enriquecimento ao leite materno; 
III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais adequado à 
alimentação infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "primeiro crescimento" ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 
V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; e 
VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 
§ 1º - Os rótulos exibirão no painel frontal o destaque: "AVISO IMPORTANTE: Este produto somente 
deve ser usado para suplementar a alimentação do recém-nascido de alto risco com prescrição 
médica, de uso exclusivo em unidades hospitalares". 
§ 2º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o 
destaque: "O Ministério da Saúde adverte: o leite materno possui os nutrientes essenciais para o 
crescimento e o desenvolvimento da criança nos primeiros anos de vida". 
§ 3º - Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, com 
instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene e sobre a dosagem 
para a diluição, quando for o caso, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa. 
§ 4º - O produto a que se refere este artigo é de uso hospitalar exclusivo, vedada sua comercialização 
fora do âmbito dos serviços de saúde. 
Art. 17 - Nas embalagens ou nos rótulos de mamadeiras, bicos e chupetas, é vedado: 
I - utilizar fotos, imagens de crianças ou ilustrações humanizadas; 
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II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 
III - utilizar frases, expressões ou ilustrações que sugiram semelhança desses produtos com a mama 
ou o mamilo; 
IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como apropriado para o uso 
infantil, como "baby", "kids", "ideal para o bebê", "ortodôntica" ou outras estabelecidas em 
regulamentação da Anvisa; 
V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso conceito de 
vantagem ou de segurança; e 
VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 
§ 1º - Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil 
visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o 
destaque: "O Ministério da Saúde adverte: a criança que mama no peito não necessita de 
mamadeira, bico ou chupeta. O uso de mamadeira, bico ou chupeta prejudica o aleitamento 
materno". 
§ 2º - É obrigatório o uso de embalagens e de rótulos em mamadeiras, bicos ou chupetas, com 
instruções de uso, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa. 
Art. 18 - Os rótulos de amostras dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo exibirão no 
painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil visualização, em cores 
contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o seguinte destaque: 
"Amostra grátis para avaliação profissional. Proibida a distribuição a mães, gestantes e familiares". 
Seção IV 
Da Divulgação ao Público das Informações sobre Alimentos para Lactantes e Crianças na Primeira 
Infância 
Art. 19 - Os órgãos públicos da área da saúde, da educação e de pesquisa e as entidades associativas 
de médicos pediatras e nutricionistas participarão do processo de divulgação das informações sobre 
a alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância, inclusive quanto à formação e à 
capacitação de pessoas. 
Art. 20 - Os materiais educativos e técnico-científicos sobre alimentação de lactentes e de crianças na 
primeira infância e sobre os produtos referidos no art. 3º atenderão ao disposto neste Capítulo e 
incluirão informações explícitas, de forma clara, legível e compreensível sobre: 
I - benefícios da amamentação e sua superioridade quando comparada aos seus substitutos; 
II - orientação sobre a alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase no preparo para o 
início e a manutenção do aleitamento materno até dois anos de idade ou mais; 
III - efeitos negativos do uso de mamadeira, bico ou chupeta sobre o aleitamento natural, em 
especial as dificuldades para o retorno à amamentação e os inconvenientes do preparo dos 
alimentos e da higienização desses produtos; 
IV - implicações econômicas da opção pelos alimentos substitutivos do leite materno ou humano; 
V - prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de alimentos 
artificiais; e 
VI - relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais reforçadores da utilização dos 
alimentos constitutivos da dieta familiar. 
§ 1º - Os materiais educativos e técnico-científicos, incluídos os de profissionais e de autoridades de 
saúde, não conterão imagens ou textos que recomendem ou possam induzir o uso de chupetas, 
bicos, mamadeiras ou o uso de alimentos substitutivos do leite materno. 
§ 2º - Os materiais educativos sobre alimentação de lactentes não poderão ser produzidos ou 
patrocinados por distribuidores, fornecedores, importadores ou fabricantes de produtos abrangidos 
pelo disposto neste Capítulo. 
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Art. 21 - As instituições responsáveis pela formação e pela capacitação de profissionais da saúde 
incluirão a divulgação e as estratégias para o cumprimento do disposto neste Capítulo como parte do 
conteúdo programático das disciplinas que abordem a alimentação infantil. 
Art. 22 - Os profissionais de saúde deverão estimular e divulgar a prática do aleitamento materno 
exclusivo até os seis meses de idade e continuado até os dois anos de idade ou mais. 
Art. 23 - As instituições de ensino responsáveis pelos ensinos fundamental e médio promoverão a 
divulgação do disposto neste Capítulo. 
Art. 24 - Os alimentos para lactentes atenderão aos padrões de qualidade estabelecidos em 
Resolução editada pela Anvisa. 
Art. 25 - As mamadeiras, os bicos e as chupetas não conterão mais de dez partes por bilhão de 
qualquer N-nitrosamina, nem mais de vinte partes por bilhão dessas substâncias em conjunto. 
§ 1º - A Anvisa estabelecerá, sempre que necessário, a proibição ou a restrição de substâncias 
danosas à saúde de lactantes, lactentes e crianças na primeira infância. 
§ 2º - As disposições contidas neste artigo serão fiscalizadas por intermédio da rede de laboratórios 
de saúde pública instituída nos termos do disposto na alínea "b" do inciso III do caput do art. 16 da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
§ 3º - Fica a Anvisa autorizada a credenciar laboratórios para atuar de maneira complementar à rede 
a que se refere o § 2º. 
Art. 26 - A Anvisa poderá estabelecer novas categorias de produtos e regulamentar sua produção, 
sua comercialização e sua promoção comercial, com a finalidade de cumprir o objetivo estabelecido 
no caput do art. 1º da Lei nº 11.265, de 2006. 
Art. 27 - A infração a dispositivo da Lei nº 11.265, de 2006, ou a dispositivo deste Capítulo sujeita o 
infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 
Parágrafo único - Ao disposto neste Capítulo aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, da Lei nº 8.069, 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dos demais regulamentos editados pelos órgãos e 
pelas entidades públicas competentes. 
Art. 28 - Competem aos órgãos e às entidades públicas federais, estaduais, distritais e municipais, em 
conjunto com as organizações da sociedade civil e sob a orientação do Ministério da Saúde e da 
Anvisa, a divulgação, a aplicação, a vigilância e a fiscalização do cumprimento do disposto neste 
Capítulo. 
Parágrafo único - Os órgãos e as entidades públicas federais, estaduais, distritais e municipais 
trabalharão em conjunto com as organizações da sociedade civil, com vistas à divulgação e ao 
cumprimento do disposto neste Capítulo. 
CAPÍTULO II 
DO DIREITO À PUBLICIDADE ADEQUADA 
Seção Única 
Do Controle da Publicidade 
Art. 29 - A publicidade é considerada abusiva à criança quando se aproveitar da sua deficiência de 
julgamento ou inexperiência, e especialmente quando: 
I - incitar qualquer forma de violência; 
II - explorar o medo ou a superstição; 
III - desrespeitar valores ambientais; 
IV - for capaz de induzi-la a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou à sua 
segurança; ou 
V - infringir o disposto em legislação específica de controle da publicidade. 
Parágrafo único - Caso seja necessário comprovar a não abusividade da publicidade, o ônus da 
correção incumbe ao seu patrocinador. 
CAPÍTULO III 
DO DIREITO À SEGURANÇA 
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Seção I 
Do Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes 
Art. 30 - Fica estabelecido o Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes, 
com o objetivo de conjugar esforços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
a promoção e a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput, os entes federativos participantes do 
Compromisso atuarão em regime de colaboração com: 
I - entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
II - organizações da sociedade civil, principalmente aquelas destinadas aos interesses da criança e do 
adolescente; 
III - instituições religiosas; 
IV - comunidades locais; e 
V - famílias. 
Art. 31 - A União, diretamente ou em colaboração com os demais entes federativos e as entidades 
participantes do Compromisso, implementará projetos com vistas a prevenção e redução da 
violência contra crianças e adolescentes. 
I - Bem-me-quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco, com vistas a 
promover a articulação das políticas públicas em territórios de grave vulnerabilidade à violência, a 
favorecer a promoção de ações para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e a 
fortalecer o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - Caminho "pra" casa, que contempla o reordenamento físico e a qualificação da rede de 
acolhimento e o apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos abrigados; 
III - Na medida certa, que contempla o desenvolvimento de ações para implementação do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, com vistas a qualificar, prioritariamente, a execução de 
medidas socioeducativas, e garantir o pleno respeito aos direitos dos adolescentes em conflito com a 
lei; e 
IV - Observatório Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente, que contempla o monitoramento 
e a avaliação das ações do Compromisso, além de gerar informações com vistas a subsidiar o 
acompanhamento de violações dos direitos da criança e do adolescente. 
Art. 32 - A participação do Município, do Estado ou do Distrito Federal no Compromisso pela 
Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes ocorrerá por meio de termo de adesão 
voluntária, que deverá observar o disposto nesta Seção quando da sua elaboração e da definição de 
seus objetivos. 
Parágrafo único - A adesão voluntária do ente federativo ao Compromisso resultará na 
responsabilidade por priorizar medidas com vistas à garantia dos direitos da criança e do adolescente 
no âmbito de sua competência, observado o disposto no art. 31. 
Art. 33 - Poderão colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros entes, públicos e 
privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações, entidades de classe empresariais, 
igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas. 
Seção II 
Do Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente 
Art. 34 - Fica instituído o Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente, com o objetivo de promover a articulação entre órgãos e entidades envolvidos na 
implementação das ações relacionadas com a promoção e a defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, resultantes do Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes, 
de que trata o art. 30, e de monitorar e avaliar essas ações. 
Art. 35 - O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente 
será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 
I - um representante do Ministério dos Direitos Humanos, que o coordenará; 
II - um representante do Ministério da Justiça; 
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III - um representante do Ministério da Educação; 
IV - um representante do Ministério da Cultura; 
V - um representante do Ministério do Trabalho; 
VI - um representante do Ministério do Desenvolvimento Social; 
VII - um representante do Ministério da Saúde; 
VIII - um representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
IX - um representante do Ministério do Esporte; 
X - um representante do Ministério das Cidades; 
XI - um representante da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos 
Direitos Humanos; 
XII - um representante da Secretaria Nacional de Política para Mulheres do Ministério dos Direitos 
Humanos; e 
XIII - um representante da Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria de Governo da Presidência 
da República. 
§ 1º - Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência 
contra Criança e Adolescente serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam, no prazo 
de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, e designados em ato do Ministro de 
Estado dos Direitos Humanos. 
§ 2º - A participação no Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 36 - Competem ao Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente a elaboração e a aprovação de seu regimento interno para dispor sobre sua organização 
e seu funcionamento. 
Art. 37 - O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente se 
reunirá por convocação de seu coordenador e poderá convidar representantes de outros órgãos e 
entidades, públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto. 
Art. 38 - O Ministério dos Direitos Humanos prestará o apoio técnico e administrativo ao Comitê 
Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente. 
CAPÍTULO IV 
DO DIREITO AO TRANSPORTE 
Art. 39 - É permitido transportar, sem pagamento, uma criança de até seis anos incompletos, por 
responsável, desde que não ocupe poltrona, observado o disposto na legislação aplicável ao 
transporte de menores de idade. 
Art. 40 - Os órgãos e as entidades da administração pública federal, as empresas prestadoras de 
serviços públicos e as instituições financeiras dispensarão atendimento prioritário às crianças e aos 
adolescentes com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Art. 41 - Crianças e adolescentes com dificuldade de locomoção, usuários dos serviços rodoviários 
interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros, têm o direito de serem auxiliados 
em seu embarque e em seu desembarque, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 1990. 
CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO 
Seção I 
Das Atividades Voluntárias 
Art. 42 - Crianças e Adolescentes poderão participar de atividades voluntárias, desde que 
acompanhados ou expressamente autorizados pelos pais ou responsáveis, observado o disposto na 
legislação específica de proteção à criança e ao adolescente, conforme o disposto no art. 15 do 
Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017. 
Seção II 
Do Aprendiz 
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Art. 43 - Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de aprendizes, será observado o disposto 
neste Capítulo. 
Art. 44 - Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se aprendiz a pessoa maior de quatorze anos 
e menor de vinte e quatro anos que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do disposto 
no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
Parágrafo único - A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes com 
deficiência. 
Seção III 
Do Contrato de Aprendizagem 
Art. 45 - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por 
prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador se compromete a assegurar ao 
aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se compromete a 
executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. 
Parágrafo único - A comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência psicossocial deverá 
considerar, sobretudo, as habilidades e as competências relacionadas com a profissionalização. 
Art. 46 - A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso não tenha concluído o ensino 
fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica. 
Art. 47 - O descumprimento das disposições legais e regulamentares importará a nulidade do 
contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 9º da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943, situação em que fica estabelecido o vínculo empregatício diretamente com o 
empregador responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem. 
Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica, quanto ao vínculo, a pessoa jurídica de direito 
público. 
Seção IV 
Da Formação Técnico-Profissional e das Entidades Qualificadas em Formação Técnico-Profissional 
Metódica 
Subseção I 
Da Formação Técnico-Profissional 
Art. 48 - Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se formação técnico-profissional metódica 
para os efeitos do contrato de aprendizagem as atividades teóricas e práticas, metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. 
Parágrafo único - A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput será realizada por 
meio de programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a orientação e a 
responsabilidade de entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica estabelecidas 
no art. 50. 
Art. 49 - A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garantia de acesso e frequência obrigatória no ensino fundamental; 
II - horário especial para o exercício das atividades; e 
III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 
Parágrafo único - Ao aprendiz com idade inferior a dezoito anos é assegurado o respeito à sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
Subseção II 
Das Entidades Qualificadas em Formação Técnico-Profissional Metódica 
Art. 50 - Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica: 
I - os serviços nacionais de aprendizagem, assim identificados: 
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai; 
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b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac; 
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar; 
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat; e 
e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop; 
II - as escolas técnicas e agrotécnicas de educação; e 
III - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivos a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente. 
§ 1º - As entidades mencionadas no caput deverão dispor de estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de 
ensino e a acompanhar e avaliar os resultados. 
§ 2º - O Ministério do Trabalho editará, ouvido o Ministério da Educação, normas complementares 
para dispor sobre a avaliação da competência das entidades a que se refere o inciso III do caput. 
§ 3º - Compete ao Ministério do Trabalho instituir e manter cadastro nacional das entidades 
qualificadas em formação técnico-profissional metódica e disciplinar a compatibilidade entre o 
conteúdo e a duração do programa de aprendizagem, com vistas a garantir a qualidade técnico-
profissional. 
Seção V 
Da Contratação de Aprendiz 
Subseção I 
Da Obrigatoriedade da Contratação de Aprendiz 
Art. 51 - Estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos 
oferecidos pelos serviços nacionais de aprendizagem o número de aprendizes equivalente a cinco 
por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento cujas funções demandem formação profissional. 
§ 1º - Para o cálculo da porcentagem a que se refere o caput, as frações de unidade serão 
arredondadas para o número inteiro subsequente, hipótese que permite a admissão de aprendiz. 
§ 2º - Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se estabelecimento todo complexo de bens 
organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao 
regime da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
Art. 52 - Para a definição das funções que demandem formação profissional, deverá ser considerada 
a Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho. 
§ 1º - Ficam excluídas da definição a que se refere o caput as funções que demandem, para o seu 
exercício, habilitação profissional de nível técnico ou superior, ou, ainda, as funções que estejam 
caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do disposto no 
inciso II do caput e no parágrafo único do art. 62 e no § 2º do art. 224 da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943. 
§ 2º - Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem formação 
profissional, independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos. 
Art. 53 - A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes entre 
quatorze e dezoito anos, exceto quando: 
I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do estabelecimento e sujeitarem os 
aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o risco ou realizá-las 
integralmente em ambiente simulado; 
II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização vedada para pessoa 
com idade inferior a dezoito anos; e 
III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico, psicológico e 
moral dos adolescentes aprendizes. 
Parágrafo único - As atividades práticas da aprendizagem a que se refere o caput deverão ser 
designadas aos jovens de dezoito a vinte e quatro anos. 
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Art. 54 - Ficam excluídos da base de cálculo de que trata o caput do art. 51 os empregados que 
executem os serviços prestados sob o regime de trabalho temporário, instituído pela Lei nº 6.019, de 
3 de janeiro de 1974, e os aprendizes já contratados. 
Parágrafo único - Na hipótese de empresas que prestem serviços especializados para terceiros, 
independentemente do local onde sejam executados, os empregados serão incluídos exclusivamente 
na base de cálculo da prestadora. 
Art. 55 - Na hipótese de os serviços nacionais de aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas 
suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, observado o disposto no art. 50. 
Parágrafo único - A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput será verificada pela 
inspeção do trabalho. 
Art. 56 - Ficam dispensadas da contratação de aprendizes: 
I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e 
II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional. 
Subseção II 
Das Espécies de Contratação do Aprendiz 
Art. 57 - A contratação do aprendiz deverá ser efetivada diretamente pelo estabelecimento que se 
obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem ou, supletivamente, pelas entidades sem fins 
lucrativos a que se refere o inciso III do caput do art. 50. 
§ 1º - Na hipótese de contratação de aprendiz diretamente pelo estabelecimento que se obrigue ao 
cumprimento da cota de aprendizagem, este assumirá a condição de empregador, hipótese em que 
deverá inscrever o aprendiz em programa de aprendizagem a ser ministrado pelas entidades 
indicadas no art. 50. 
§ 2º - A contratação de aprendiz por intermédio de entidade sem fins lucrativos, para fins do 
cumprimento da obrigação prevista no caput do art. 51, somente deverá ser formalizada após a 
celebração de contrato entre o estabelecimento e a entidade sem fins lucrativos, no qual, entre 
outras obrigações recíprocas, serão estabelecidas as seguintes: 
I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do programa de 
aprendizagem, assumirá a condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, e assinará 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz, na qual anotará, no espaço destinado às 
anotações gerais, a informação de que o contrato de trabalho específico decorrerá de contrato 
firmado com determinado estabelecimento para fins do cumprimento de sua cota de aprendizagem; 
e 
II - o estabelecimento assumirá a obrigação de proporcionar ao aprendiz a experiência prática da 
formação técnico-profissional metódica a que este será submetido. 
Art. 58 - A contratação do aprendiz por empresas públicas e sociedades de economia mista ocorrerá 
de forma direta, nos termos do disposto no § 1º do art. 57, hipótese em que será realizado processo 
seletivo por meio de edital, ou nos termos do disposto no § 2º do referido artigo. 
Parágrafo único - A contratação do aprendiz por órgãos e entidades da administração pública direta, 
autárquica e fundacional observará regulamento específico, hipótese em que não se aplica o 
disposto neste Capítulo. 
Seção VI 
Dos Direitos Trabalhistas e das Obrigações Acessórias 
Subseção I 
Da Remuneração 
Art. 59 - Ao aprendiz, exceto se houver condição mais favorável, será garantido o salário mínimo-
hora. 
Parágrafo único - Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por condição mais favorável 
aquela estabelecida no contrato de aprendizagem ou prevista em convenção ou acordo coletivo de 
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trabalho, em que se especifique o salário mais favorável ao aprendiz e o piso regional de que trata 
a Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000. 
Subseção II 
Da Jornada 
Art. 60 - A jornada de trabalho do aprendiz não excederá seis horas diárias. 
§ 1º - Para os aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, a jornada de trabalho 
poderá ser de até oito horas diárias, desde que nessa carga horária sejam computadas as horas 
destinadas à aprendizagem teórica. 
§ 2º - A jornada semanal do aprendiz inferior a vinte e cinco horas não caracterizará trabalho em 
regime de tempo parcial, de que trata art. 58-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
Art. 61 - São vedadas a prorrogação e a compensação de jornada de trabalho. 
Art. 62 - A jornada de trabalho do aprendiz compreenderá as horas destinadas às atividades teóricas 
e práticas, simultâneas ou não, e caberá à entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica estabelece-las no plano do curso. 
Art. 63 - Na hipótese de o aprendiz menor de dezoito anos ser empregado em mais de um 
estabelecimento, as horas da jornada de trabalho em cada um dos estabelecimentos serão 
totalizadas. 
Parágrafo único - Para estabelecer a jornada de trabalho do aprendiz menor de dezoito anos, a 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica considerará os direitos assegurados 
pela Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Subseção III 
Das Atividades Teóricas e Práticas 
Art. 64 - As aulas teóricas do programa de aprendizagem deverão ocorrer em ambiente físico 
adequado ao ensino e com meios didáticos apropriados. 
§ 1º - As aulas teóricas poderão ocorrer sob a forma de aulas demonstrativas no ambiente de 
trabalho, hipótese em que é vedada qualquer atividade laboral do aprendiz, ressalvado o manuseio 
de materiais, ferramentas, instrumentos e assemelhados. 
§ 2º - É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem cometer ao aprendiz 
atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem. 
Art. 65 - As aulas práticas poderão ocorrer na própria entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica ou no estabelecimento contratante ou concedente da experiência prática do 
aprendiz. 
§ 1º - Na hipótese de o ensino prático ocorrer no estabelecimento, será formalmente designado pela 
empresa, ouvida a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica, um empregado 
monitor responsável pela coordenação de exercícios práticos e pelo acompanhamento das atividades 
do aprendiz no estabelecimento, em conformidade com o disposto no programa de aprendizagem. 
§ 2º - A entidade responsável pelo programa de aprendizagem fornecerá aos empregadores e ao 
Ministério do Trabalho, quando solicitado, cópia do projeto pedagógico do programa. 
§ 3º - Para fins da experiência prática de acordo com a organização curricular do programa de 
aprendizagem, o empregador que mantenha mais de um estabelecimento no mesmo Município 
poderá centralizar as atividades práticas correspondentes em um de seus estabelecimentos. 
§ 4º - Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida no estabelecimento em desacordo com as 
disposições do programa de aprendizagem. 
Art. 66 - O estabelecimento contratante cujas peculiaridades da atividade ou dos locais de trabalho 
constituam embaraço à realização das aulas práticas, além de poder ministrá-las exclusivamente nas 
entidades qualificadas em formação técnico profissional, poderá requerer junto à unidade 
descentralizada do Ministério do Trabalho a assinatura de termo de compromisso para o 
cumprimento da cota em entidade concedente da experiência prática do aprendiz. 
§ 1º - Compete ao Ministério do Trabalho definir: 
I - os setores da economia em que a aula prática poderá ser ministrada nas entidades concedentes; e 

javascript:link('69')
javascript:link('38')
javascript:link('39')
javascript:link('40')


 

  83 

 

II - o processamento do pedido de assinatura de termo de compromisso. 
§ 2º - Para fins do disposto neste Capítulo, consideram-se entidades concedentes da experiência 
prática do aprendiz: 
I - órgãos públicos; 
II - organizações da sociedade civil, nos termos do disposto no art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014; e 
III - unidades do sistema nacional de atendimento socioeducativo. 
§ 3º - Firmado o termo de compromisso com o Ministério do Trabalho, o estabelecimento 
contratante e a entidade qualificada por ele já contratada deverão firmar, conjuntamente, parceria 
com uma das entidades concedentes para a realização das aulas práticas. 
§ 4º - Compete à entidade qualificada o acompanhamento pedagógico das aulas práticas. 
§ 5º - A seleção dos aprendizes será realizada a partir do cadastro público de emprego, disponível no 
sítio eletrônico Emprega Brasil, do Ministério do Trabalho, e deverá priorizar a inclusão de jovens e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como: 
I - adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 
II - jovens em cumprimento de pena no sistema prisional; 
III - jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de renda; 
IV - jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional; 
V - jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil; 
VI - jovens e adolescentes com deficiência; 
VII - jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede pública, em nível 
fundamental, médio regular ou médio técnico, incluída a modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos; e 
VIII - jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído em instituição de ensino 
da rede pública. 
§ 6º - Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema regular deverão constar 
do termo de compromisso firmado com o Ministério do Trabalho, com vistas ao adimplemento 
integral da cota de aprendizagem, observados, em todos as hipóteses, os limites previstos na Seção 
IV do Capítulo IV do Título III da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a contratação do 
percentual mínimo no sistema regular. 
Subseção IV 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
Art. 67 - O disposto no § 7º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, se aplica à alíquota de 
contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para o contrato de aprendizagem. 
Parágrafo único - A contribuição ao FGTS de que trata o caput corresponderá a dois por cento da 
remuneração paga ou devida, no mês anterior, ao aprendiz. 
Subseção V 
Das Férias 
Art. 68 - As férias do aprendiz coincidirão, preferencialmente, com as férias escolares, vedado ao 
empregador estabelecer período diverso daquele definido no programa de aprendizagem. 
Subseção VI 
Dos Efeitos dos Instrumentos Coletivos de Trabalho 
Art. 69 - As convenções e os acordos coletivos apenas estenderão suas cláusulas sociais ao aprendiz 
quando expressamente previsto e desde que não excluam ou reduzam o alcance dos dispositivos 
tutelares que lhes são aplicáveis. 
Subseção VII 
Do Vale-Transporte 
Art. 70 - É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro 
de 1985, que institui o vale-transporte. 
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Subseção VIII 
Das Hipóteses de Extinção e Rescisão de Contrato de Aprendizagem 
Art. 71 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 
vinte e quatro anos, exceto na hipótese de aprendiz com deficiência, ou, ainda antecipadamente, nas 
seguintes hipóteses: 
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 
II - falta disciplinar grave; 
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e 
IV - a pedido do aprendiz. 
Parágrafo único - Nas hipóteses de extinção ou rescisão do contrato de aprendizagem, o empregador 
deverá contratar novo aprendiz, nos termos do disposto neste Decreto, sob pena de infração ao 
disposto no art. 429 da CLT. 
Art. 72 - Para fins do disposto no art. 71, serão observadas as seguintes disposições: 
I - o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz referente às atividades do programa de 
aprendizagem será caracterizado por meio de laudo de avaliação elaborado pela entidade qualificada 
em formação técnico-profissional metódica; 
II - a falta disciplinar grave será caracterizada por quaisquer das hipóteses previstas no art. 482 da 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e 
III - a ausência injustificada às aulas que implique perda do ano letivo será caracterizada por meio de 
declaração da instituição de ensino. 
Art. 73 - O disposto nos art. 479 e art. 480 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não 
se aplica às hipóteses de extinção do contrato a que se refere o art. 71. 
Seção IV 
Do Certificado de Qualificação Profissional de Aprendizagem 
Art. 74 - Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com aproveitamento será 
concedido pela entidade qualificada em formação técnicoprofissional metódica o certificado de 
qualificação profissional. 
Art. 75 - O certificado de qualificação profissional a que se refere o art. 74 deverá enunciar o título e 
o perfil profissional para a ocupação em que o aprendiz tenha sido qualificado. 
TÍTULO III 
DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art. 76 - O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, órgão colegiado 
de caráter deliberativo, integrante da estrutura básica do Ministério dos Direitos Humanos, tem por 
finalidade elaborar normas gerais para a formulação e implementação da política nacional de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, observadas as linhas de ação e as diretrizes 
estabelecidas na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, além de acompanhar 
e avaliar a sua execução. 
CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art. 77 - Ao Conanda compete: 
I - elaborar normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, além de controlar e fiscalizar as ações de execução em todos os níveis; 
II - zelar pela aplicação do disposto na política nacional de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 
III - apoiar os conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da criança e do adolescente, os 
órgãos estaduais, distritais, municipais e entidades não governamentais, para tornar efetivos os 
princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos pela Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente; 
IV - avaliar a política estadual, distrital e municipal e a atuação dos conselhos estaduais, distrital e 
municipais da criança e do adolescente; 
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V - acompanhar o reordenamento institucional e propor, sempre que necessário, as modificações nas 
estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do adolescente; 
VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente, com 
a indicação das medidas a serem adotadas nas hipóteses de atentados ou violação desses direitos; 
VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, além de indicar as 
modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos direitos da 
criança e do adolescente; 
VIII - gerir o Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, de que trata o art. 6º da Lei nº 8.242, de 
12 de outubro de 1991, e fixar os critérios para a sua utilização, nos termos do disposto no art. 260 
da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e 
IX - elaborar o seu regimento interno, que será aprovado pelo voto de, no mínimo, dois terços de 
seus membros, no qual será definida a forma de indicação de seu Presidente. 
Parágrafo único - Ao Conanda compete, ainda: 
I - acompanhar e avaliar a edição de orientações e recomendações sobre a aplicação do disposto 
na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dos demais atos normativos relacionados com o atendimento à criança e ao adolescente; 
II - promover a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e a 
sociedade civil organizada , na formulação e na execução da política nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; 
III - promover, em parceria com organismos governamentais e não governamentais, nacionais e 
internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, para estabelecer metas e procedimentos 
com base nesses índices para monitorar a aplicação das atividades relacionadas com o atendimento 
à criança e ao adolescente; 
IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados 
estratégicos alcançados pelos programas e pelos projetos de atendimento à criança e ao adolescente 
desenvolvidos pelo Ministério dos Direitos Humanos; e 
V - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social, por 
intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, distritais, regionais e municipais, com 
vistas a fortalecer o atendimento aos direitos da criança e do adolescente. 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Art. 78 - O Conanda, observada a paridade entre os representantes do Poder Executivo e da 
sociedade civil organizada, é composto por membros, titular e suplente, dos seguintes órgãos e 
entidades: 
I - um representante: 
a) da Casa Civil da Presidência da República; 
b) do Ministério da Justiça; 
c) do Ministério das Relações Exteriores; 
d) do Ministério da Fazenda; 
e) do Ministério da Educação; 
f) do Ministério da Cultura; 
g) do Ministério do Trabalho; 
h) do Ministério do Desenvolvimento Social; 
i) do Ministério da Saúde; 
j) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
k) do Ministério do Esporte; 
l) da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos 
Humanos; 
m) da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos Direitos Humanos; e 
n) da Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda; e 
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II - quatorze representantes de organizações da sociedade civil. 
§ 1º - Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso I do caput serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos 
Humanos. 
§ 2º - Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso II do caput serão indicados pelas 
entidades que representam e designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 
§ 3º - O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou 
privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto. 
CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 
Art. 79 - As organizações da sociedade civil de que trata o inciso II do caput do art. 
78 serão eleitas em assembleia específica, convocada especialmente para essa finalidade. 
§ 1º - A eleição será convocada pelo Conanda, por meio de edital, publicado no Diário Oficial da 
União, no prazo de sessenta dias que antecedem o término do mandato de seus representantes. 
§ 2º - O regimento interno do Conanda disciplinará as normas e os procedimentos relativos à eleição 
das entidades da sociedade civil que comporão a sua estrutura. 
§ 3º - Dentre as vinte e oito entidades mais votadas, as quatorze primeiras serão eleitas como 
titulares, das quais as quatorze restantes serão as suplentes. 
§ 4º - Cada organização indicará o seu representante e terá mandato de dois anos, admitida 
recondução por meio de novo processo eleitoral. 
§ 5º - O Ministério Público Federal poderá acompanhar o processo de escolha dos representantes 
das organizações da sociedade civil. 
Art. 80 - A estrutura de funcionamento do Conanda é composta por: 
I - Plenário; 
II - Presidência; 
III - Secretaria-Executiva; e 
IV - comissões permanentes e grupos temáticos. 
Art. 81 - A eleição do Presidente do Conanda ocorrerá conforme estabelecido em seu regimento 
interno. 
Parágrafo único - A designação do Presidente do Conanda será feita pelo Presidente da República. 
Art. 82 - São atribuições do Presidente do Conanda: 
I - convocar e presidir as reuniões do Conanda; 
II - solicitar informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público, além da 
elaboração de estudos; 
III - firmar as atas das reuniões; e 
IV - homologar as Resoluções do Conanda. 
Art. 83 - Caberá ao Ministério dos Direitos Humanos prestar o apoio técnico e administrativo e 
prover os meios necessários à execução das atividades do Conanda, das comissões permanentes e 
dos grupos temáticos, e exercer as atribuições de Secretaria-Executiva. 
Art. 84 - As comissões permanentes e grupos temáticos serão instituídos pelo Conanda com o fim de 
promover estudos e elaborar propostas sobre temas específicos, a serem submetidos ao Plenário do 
Conselho, que definirá, no ato da sua instituição os objetivos específicos, a composição e o prazo 
para conclusão dos trabalhos, para os quais poderão ser convidados a participar representantes de 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e de entidades privadas. 
Art. 85 - As deliberações do Conanda, inclusive para dispor sobre o seu regimento interno, serão 
aprovadas por meio de Resoluções. 
Art. 86 - As despesas com os deslocamentos dos membros do Conanda, das comissões permanentes 
e dos grupos temáticos poderão ocorrer à conta de dotações orçamentárias do Ministério dos 
Direitos Humanos. 
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Art. 87 - Os recursos para a implementação das ações do Conanda correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos Humanos, observados os limites 
de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 
Art. 88 - A participação no Conanda, nas comissões permanentes e nos grupos temáticos será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 89 - Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo Presidente do 
Conanda, ad referendum do Plenário. 
TÍTULO IV 
DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 
Art. 90 - O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, instituído pelo art. 6º da Lei nº 8.242, de 
1991, tem os seguintes princípios: 
I - a participação de entidades públicas e privadas, desde o planejamento até o controle das políticas 
e programas destinados à criança e ao adolescente; 
II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais; 
III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade do Poder Público; e 
IV - a flexibilidade e a agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena visibilidade das 
respectivas ações. 
CAPÍTULO ÚNICO 
DOS RECURSOS DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 
Art. 91 - O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente tem como receita: 
I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do imposto sobre a renda, nos termos do 
disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
II - recursos destinados ao Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, consignados no 
Orçamento da União; 
III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais; 
IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais; 
V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; e 
VI - outros recursos que lhe forem destinados. 
Art. 92 - Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente serão prioritariamente 
aplicados: 
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Nacional de Atendimento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - no apoio aos programas e aos projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação de recursos 
humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e atendimento à criança e ao 
adolescente; 
III - no apoio aos programas e aos projetos de comunicação e divulgação das ações de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente; 
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e avaliação de políticas 
públicas, programas governamentais e não governamentais em âmbito nacional, destinados à 
criança e ao adolescente; e 
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o Conanda e os 
conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da criança e do adolescente. 
Art. 93 - É expressamente vedada a utilização de recursos do Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente para a manutenção de outras atividades que não sejam aquelas destinadas unicamente 
aos programas a que se refere o art. 92, exceto as hipóteses excepcionais aprovadas em Plenário 
pelo Conanda. 
Art. 94 - O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente será gerido pelo Conanda, ao qual 
compete estabelecer as diretrizes, os critérios e as prioridades para a aplicação das disponibilidades 
financeiras existentes, observado o disposto no inciso X do caput do art. 2º da Lei nº 8.242, de 1991. 
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Art. 95 - Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente serão movimentados por 
meio de conta específica em instituições financeiras federais, admitida a sua aplicação no mercado 
financeiro, na forma prevista em lei. 
TÍTULO V 
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Art. 96 - Fica instituído o Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, com a finalidade de 
promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e 
seu contexto de vida, em consonância com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016. 
Art. 97 - Considera-se primeira infância, para os fins do disposto neste Título, o período que abrange 
os primeiros seis anos completos ou os setenta e dois meses de vida da criança. 
Art. 98 - O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis anos e suas famílias, e 
priorizará: 
I - gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, 
instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; 
II - crianças de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada, 
instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 
III - crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida de 
proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e suas famílias. 
Art. 99 - O Programa Criança Feliz tem os seguintes objetivos: 
I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do 
desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 
II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; 
III - colaborar no exercício da parentalidade, de modo a fortalecer os vínculos e o papel das famílias 
para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até 
seis anos de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas famílias a políticas e 
serviços públicos de que necessitem; e 
V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas destinadas às gestantes, às crianças na 
primeira infância e às suas famílias. 
Art. 100 - Para cumprimento dos objetivos estabelecidos no art. 99, o Programa Criança Feliz tem 
como principais componentes: 
I - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de ações 
complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o desenvolvimento da criança na 
primeira infância; 
II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às gestantes e às 
crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do atendimento e ao fortalecimento da 
intersetorialidade; 
III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento intersetorial às 
gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 
IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com vistas à mobilização, à articulação 
intersetorial e à implementação do Programa; e 
V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 
Art. 101 - O Programa Criança Feliz será implementado a partir da articulação entre as políticas de 
assistência social, saúde, educação, cultura, direitos humanos, direitos das crianças e dos 
adolescentes, entre outras. 
Parágrafo único - O Programa Criança Feliz será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social. 
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Art. 102 - Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Social, com a atribuição de planejar e articular os componentes do Programa 
Criança Feliz. 
§ 1º - O Comitê Gestor será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 
I - Ministério do Desenvolvimento Social, que o coordenará; 
II - Ministério da Justiça; 
III - Ministério da Educação; 
IV - Ministério da Cultura; 
V - Ministério da Saúde; e 
VI - Ministério dos Direitos Humanos. 
§ 2º - Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz serão 
indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Social. 
§ 3º - O Comitê Gestor do Programa Criança Feliz poderá convidar representantes de outras 
instâncias, órgãos e entidades envolvidas com o tema para participar de suas atividades, sem direito 
a voto. 
§ 4º - A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz será exercida pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social, que prestará o apoio técnico e administrativo e providenciará 
os meios necessários à execução de suas atividades. 
§ 5º - A participação dos representantes do Comitê Gestor será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada. 
Art. 103 - As ações do Programa Criança Feliz serão executadas de forma descentralizada e integrada, 
por meio da conjugação de esforços entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, observada a 
intersetorialidade, as especificidades das políticas públicas setoriais, a participação da sociedade civil 
e o controle social. 
Art. 104 - A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no Programa Criança Feliz 
ocorrerá por meio de procedimento de adesão ao Programa. 
Parágrafo único - O apoio técnico e financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fica 
condicionado ao atendimento de critérios definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, 
ouvido o Comitê Gestor. 
Art. 105 - Para a execução do Programa Criança Feliz, poderão ser firmadas parcerias com órgãos e 
entidades públicas ou privadas. 
Art. 106 - O Programa Criança Feliz contará com sistemática de monitoramento e avaliação, em 
observância ao disposto no art. 11 da Lei nº 13.257, de 2016. 
Art. 107 - Os recursos para a implementação das ações do Programa Criança Feliz correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas anualmente aos órgãos e às entidades envolvidos, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual. 
Art. 108 - A implementação do disposto neste Capítulo observará, no que couber, o disposto na Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
TÍTULO VI 
DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE 
Art. 109 - Fica instituído o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte - 
PPCAAM. 
Art. 110 - O PPCAAM será coordenado pela Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos. 
Seção I 
Da Finalidade do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 
Art. 111 - O PPCAAM tem por finalidade proteger, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.069, 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, crianças e adolescentes expostos a grave e iminente 
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ameaça de morte, quando esgotados os meios convencionais, por meio da prevenção ou da 
repressão da ameaça. 
§ 1º - As ações do PPCAAM poderão ser estendidas a jovens com até vinte e um anos, se egressos do 
sistema socioeducativo. 
§ 2º - A proteção poderá ser estendida aos pais ou responsáveis, ao cônjuge ou companheiro, aos 
ascendentes, descendentes, dependentes, colaterais e aos que tenham, comprovadamente, 
convivência habitual com o ameaçado, a fim de preservar a convivência familiar. 
§ 3º - Não haverá necessidade do esgotamento dos meios convencionais referidos no caput na 
hipótese de ineficácia patente do emprego desses meios na prevenção ou na repressão da ameaça. 
§ 4º - Na hipótese de proteção estendida a que se refere o § 2º a familiares que sejam servidores 
públicos ou militares, fica assegurada, nos termos estabelecidos no inciso VI do caput do art. 7º da 
Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, a suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo 
dos vencimentos ou das vantagens percebidos. 
Seção II 
Da Execução do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 
Art. 112 - O PPCAAM será executado, prioritariamente, por meio de acordos de cooperação firmados 
entre a União, os Estados e o Distrito Federal. 
§ 1º - Para a execução do PPCAAM, poderão ser celebrados acordos de cooperação técnica, 
convênios, ajustes, termos de fomento ou termos de colaboração ou outras formas de 
descentralização de recursos legalmente constituídas, entre a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os órgãos da administração pública federal e as entidades públicas ou privadas, sob a supervisão da 
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos. 
§ 2º - Os recursos para a implementação das ações do PPCAAM correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos Humanos, observados os limites 
de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 
Art. 113 - Para firmar o acordo de cooperação previsto no caput do art. 112, o Estado ou o Distrito 
Federal deverá constituir conselho gestor responsável por implementar, acompanhar, avaliar e zelar 
pela qualidade da execução do PPCAAM, que terá as suas reuniões coordenadas pela Secretaria de 
Estado ou do Distrito Federal executora do PPCAAM. 
§ 1º - Poderão compor o conselho gestor, entre outros, representantes da Defensoria Pública, do 
Ministério Público, do Poder Judiciário, dos órgãos de segurança pública, dos centros de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente, dos conselhos estaduais ou distrital dos direitos da criança e do 
adolescente, dos conselhos tutelares e de entidades de promoção e defesa de direitos da criança e 
do adolescente. 
§ 2º - Cada membro, titular e suplente, será indicado pelo órgão ou pela entidade que representa e 
será designado pelo Chefe do Poder Executivo estadual ou distrital ou por autoridade por ele 
designada para esse fim. 
§ 3º - Compete aos conselhos gestores a elaboração de seu regimento interno e a eleição de seu 
presidente. 
§ 4º - Os conselhos gestores poderão convidar representantes das secretarias de educação, de 
saúde, de assistência social ou de outras que executem políticas públicas relevantes para a inserção 
social do protegido para participar de suas reuniões. 
Art. 114 - Os órgãos e as entidades públicas e as organizações da sociedade civil responsáveis pela 
execução do PPCAAM deverão, além dar cumprimento às ações inerentes ao Programa: 
I - prestar contas dos recursos federais recebidos para execução do PPCAAM, nos termos 
estabelecidos pela legislação; 
II - elaborar e manter plano próprio de proteção às crianças e aos adolescentes ameaçados, com 
objetivos, metas, estratégias, programas e ações para proceder à sua execução; 
III - realizar o processo seletivo e a qualificação da equipe técnica; e 
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IV - informar, regularmente ou sempre que solicitado, a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e aos órgãos de controle, a respeito da execução 
dos programas e das ações de proteção às crianças e aos adolescentes sob a sua responsabilidade, 
mantido o sigilo inerente à proteção. 
Art. 115 - São atribuições dos conselhos gestores: 
I - acompanhar, avaliar e zelar pela qualidade da execução do PPCAAM; 
II - garantir a continuidade do PPCAAM; 
III - propor ações de atendimento e de inclusão social aos protegidos, por intermédio da cooperação 
com instituições públicas e privadas responsáveis pela garantia dos direitos previstos na Lei nº 8.069, 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e 
IV - garantir o sigilo dos dados e das informações sobre os protegidos. 
Seção III 
Das Ações do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 
Art. 116 - O PPCAAM compreende as seguintes ações, aplicáveis isolada ou cumulativamente, em 
benefício do protegido e da sua família, quando necessário: 
I - transferência de residência ou acomodação em ambiente compatível com a proteção, com a 
transferência da execução de medida socioeducativa em meio aberto para novo local de residência 
do adolescente, se necessário; 
II - inserção dos protegidos em programas sociais com vistas à sua proteção integral; 
III - apoio e assistência social, jurídica, psicológica, pedagógica e financeira, conforme a construção 
do Plano Individual de Acompanhamento - PIA; 
IV - apoio ao protegido, quando necessário, para o cumprimento de obrigações civis e 
administrativas que exijam o seu comparecimento, garantida a sua segurança no deslocamento; 
V - preservação da identidade e da imagem do protegido e manutenção do sigilo dos seus dados e 
das informações que, na forma prevista em lei, comprometam a sua segurança e a sua integridade 
física, mental e psicológica; 
VI - garantia de acesso seguro a políticas públicas de saúde, educação, assistência social, previdência, 
trabalho, transporte, habitação, esporte, lazer, cultura e segurança, na forma prevista em lei; e 
VII - manutenção no serviço de acolhimento institucional existente e disponível, nos termos do 
disposto no § 1º do art. 101 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
§ 1º - Na hipótese de adolescentes que estejam cumprindo medida socioeducativa aplicada com base 
no disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, poderá ser solicitado ao 
juiz competente as medidas adequadas para a sua proteção integral, incluída a sua transferência 
para cumprimento da medida socioeducativa em outro local. 
§ 2º - A proteção concedida pelo PPCAAM e as ações dela decorrentes serão proporcionais à 
gravidade da ameaça e à dificuldade de preveni-las ou reprimi-las por outros meios. 
§ 3º - Em casos excepcionais e consideradas as características e a gravidade da ameaça, os 
profissionais do órgão ou da entidade pública executora poderão requerer à autoridade judicial 
competente a alteração do nome completo da criança ou do adolescente protegido e de seus 
familiares, se necessário. 
§ 4º - Para fins do disposto neste Título, considera-se PIA o instrumento construído pelo protegido e 
por seus familiares, em conjunto com o profissional da equipe técnica do PPCAAM, que estabelece 
metas de curto e médio prazo para diversas áreas da vida do protegido e visa à consolidação da 
inserção social e à construção de projeto de vida fora do âmbito da proteção. 
§ 5º - Na hipótese de a criança ou o adolescente estar protegido em unidade de acolhimento 
institucional, a responsabilidade pela construção conjunta do PIA e pelas medidas referidas no inciso 
III do caput será conjunta do profissional da equipe técnica do PPCAAM e do profissional da 
instituição. 
Art. 117 - Poderão solicitar a inclusão de crianças e adolescentes ameaçados no PPCAAM: 
I - o conselho tutelar; 
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II - a autoridade judicial competente; 
III - o Ministério Público; e 
IV - a Defensoria Pública. 
§ 1º - As solicitações para a inclusão no PPCAAM serão acompanhadas de qualificação do ameaçado 
e da ameaça e comunicadas ao conselho gestor. 
§ 2º - A equipe técnica do PPCAAM alimentará o módulo do Sistema de Informações para a Infância e 
a Adolescência do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte, ou outro 
sistema equivalente instituído pela Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Ministério dos Direitos Humanos, com informações sobre os casos de proteção sob a sua 
responsabilidade. 
Art. 118 - A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos 
Humanos, ao identificar situações de ameaça em Estado que não tenha o PPCAAM implementado, 
ou cuja implementação não garanta o direito à vida da criança ou do adolescente, poderá determinar 
a transferência do ameaçado para outro ente federativo que proporcione essa garantia. 
Art. 119 - A inclusão no PPCAAM dependerá da voluntariedade do ameaçado, da anuência de seu 
representante legal e, na ausência ou na impossibilidade dessa anuência, da autoridade judicial 
competente. 
§ 1º - Na hipótese de haver incompatibilidade de interesses entre o ameaçado e os seus pais ou 
responsáveis legais, a inclusão no PPCAAM será definida pela autoridade judicial competente. 
§ 2º - O ingresso no PPCAAM do ameaçado desacompanhado de seus pais ou responsáveis legais 
ocorrerá por meio de autorização judicial, expedida de ofício ou a requerimento dos órgãos e das 
autoridades a que se refere o art. 117, que designarão o responsável pela guarda provisória. 
Art. 120 - A inclusão no PPCAAM observará: 
I - a urgência e a gravidade da ameaça; 
II - o interesse do ameaçado; 
III - outras formas de intervenção mais adequadas; e 
IV - a preservação e o fortalecimento do vínculo familiar. 
Parágrafo único - O ingresso no PPCAAM não poderá ficar condicionado à colaboração em processo 
judicial ou inquérito policial. 
Art. 121 - A proteção oferecida pelo PPCAAM terá a duração máxima de um ano e poderá ser 
prorrogada, em circunstâncias excepcionais, se perdurarem os motivos que justificaram o seu 
deferimento. 
Art. 122 - Após o ingresso no PPCAAM, os protegidos e os seus familiares ficarão obrigados a cumprir 
as regras nele prescritas, sob pena de desligamento. 
Parágrafo único - As ações e as providências relacionadas com a execução do PPCAAM deverão ser 
mantidas em sigilo pelos protegidos, sob pena de desligamento. 
Art. 123 - As medidas e as providências relacionadas com a execução do PPCAAM serão adotadas, 
executadas e mantidas em sigilo pelos profissionais envolvidos. 
Art. 124 - O desligamento do protegido poderá ocorrer, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses: 
I - por solicitação do protegido; 
II - por relatório devidamente fundamentado elaborado por profissional do órgão ou da entidade 
pública executora do PPCAAM em consequência de: 
a) consolidação da inserção social segura do protegido; 
b) descumprimento das regras de proteção; ou c) evasão comprovadamente intencional ou retorno 
ao local de risco pelo adolescente, de forma reiterada, após advertido pelo conselho gestor; e 
III - por ordem judicial. 
§ 1º - O desligamento do protegido será comunicado às instituições notificadas quando do seu 
ingresso no PPCAAM. 
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§ 2º - Na hipótese de desligamento em consequência de óbito, a equipe técnica do PPCAAM 
desenvolverá plano de acompanhamento e de auxílio financeiro aos familiares inseridos na proteção 
pelo prazo de três meses. 
Art. 125 - Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos disciplinará a forma de execução dos 
instrumentos a que se refere o § 1º do art. 112 e os procedimentos necessários à implementação do 
PPCAAM, observados o disposto na legislação aplicável. 
TÍTULO VII 
Disposições Finais 
Art. 126 - Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 794, de 5 de abril de 1993; 
II - o Decreto nº 1.196, de 14 de julho de 1994; 
III - o inciso XVII do caput do art. 29 do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998; 
IV - o Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004; 
V - o Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005; 
VI - o Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007; 
VII - o Decreto nº 6.231, de 11 de outubro de 2007; 
VIII - o Decreto nº 8.552, de 3 de novembro de 2015; 
IX - o Decreto nº 8.619, de 29 de dezembro de 2015; 
X - o Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016; e 
XI - o Decreto nº 9.371, de 11 de maio de 2018. 
Art. 127 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
Adeilson Loureiro Cavalcante 
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello 
Alberto Beltrame 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 47) 
Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza, DECRETA : 
Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
anexo a este Decreto. 
Art. 2º - O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado, fiscalizado, 
arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento. 
Art. 3º - Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016. 
Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
ANEXO 

javascript:link('2')
javascript:link('1')


 

  94 

 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 
LIVRO I 
DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 
TÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 
CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES 
Art. 1º As pessoas físicas que perceberem renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive 
rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto sobre a renda, sem distinção de 
nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 
1º, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, e art. 45; Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 2º; Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4º; e Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 3º, parágrafo único). 
§ 1º - São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de bens de que 
tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo com a legislação em vigor (Lei nº 5.172, de 
1966 - Código Tributário Nacional, art. 43 e art. 45). 
§ 2º - As pessoas físicas residentes no exterior terão suas rendas e seus proventos de qualquer 
natureza, inclusive os ganhos de capital, percebidos no País tributados de acordo com as disposições 
contidas nos Capítulos V e VI do Título I do Livro III. 
Art. 2º - O imposto sobre a renda será devido à medida que os rendimentos e os ganhos de capital 
forem percebidos, observado o disposto no art. 78 (Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 
2º). 
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SEÇÃO I DOS MENORES E DE OUTROS INCAPAZES 
Art. 3º - Os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por menores e outros incapazes serão 
tributados em seus respectivos nomes, com o número de inscrição próprio no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF (Lei nº 4.506, de 1964, art. 1º; Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, art. 
2º; Decreto-Lei nº 1.301, de 31 de dezembro de 1973, art. 3º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º). 
§ 1º - O cumprimento das obrigações que incumbirem aos menores e aos incapazes será de 
responsabilidade (Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, art. 192, parágrafo único; e Lei 
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134, caput, incisos I e II): 
I - de qualquer um dos pais; 
II - do seu tutor; 
III - do seu curador; ou 
IV - do responsável por sua guarda. 
§ 2º - Opcionalmente, os rendimentos e os ganhos de capital percebidos por menores e outros 
incapazes, ainda que em valores inferiores ao limite da primeira faixa da tabela progressiva anual, 
poderão ser tributados em conjunto com os de qualquer um dos pais, do tutor ou do curador, 
hipótese em que aqueles serão considerados dependentes. 
§ 3º - Na hipótese de menores ou de filhos incapazes que estejam sob a responsabilidade de um dos 
pais em decorrência de sentença judicial, a opção de declaração em conjunto somente poderá ser 
exercida por aquele que detiver a guarda. 
Subseção Única 
Dos Alimentos e das Pensões 
Art. 4º - Na hipótese de rendimentos percebidos em dinheiro a título de alimentos ou pensões em 
cumprimento de acordo homologado judicialmente ou de decisão judicial, inclusive alimentos 
provisionais ou provisórios, verificada a incapacidade civil do alimentado, a tributação será feita em 
seu nome pelo tutor, pelo curador ou pelo responsável por sua guarda (Decreto-Lei nº 1.301, de 
1973, art. 3º, § 1º, e art. 4º). 
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Parágrafo único - Opcionalmente, o responsável pela manutenção do alimentado poderá considerá-
lo seu dependente e incluir os rendimentos deste em sua declaração, ainda que em valores inferiores 
ao limite da primeira faixa da tabela progressiva anual (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, incisos III 
ao V e VII). 
Seção II 
Da Sociedade Conjugal ou da União Estável 
Art. 5º - Na constância da sociedade conjugal, cada cônjuge terá seus rendimentos tributados na 
proporção de (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, art. 1.511 e art. 1.639 ao art. 
1.641): 
I - cem por cento dos que lhes forem próprios; e 
II - cinquenta por cento daqueles produzidos pelos bens comuns. 
§ 1º - Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão ser tributados, em sua 
totalidade, em nome de um dos cônjuges. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive: 
I - à união estável, reconhecida como entidade familiar, exceto se houver disposição contratual em 
contrário quanto às relações patrimoniais (Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.723 e art. 
1.725); e 
II - à separação de fato. 
Subseção I 
Da Tributação em Separado 
Art. 6º - Cada cônjuge deverá incluir, em sua declaração, a totalidade dos rendimentos próprios e a 
metade dos rendimentos produzidos pelos bens comuns. 
§ 1º - O imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos produzidos pelos bens 
comuns deverá ser compensado na declaração, na proporção de cinquenta por cento para cada um 
dos cônjuges, independentemente de qual deles tenha sofrido a retenção ou efetuado o 
recolhimento. 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º do art. 5º, o imposto sobre a renda pago ou retido na fonte será 
compensado na declaração, em sua totalidade, pelo cônjuge que declarar os rendimentos, 
independentemente de qual deles tenha sofrido a retenção ou efetuado o recolhimento. 
§ 3º - Os bens comuns deverão ser relacionados somente por um dos cônjuges, se ambos estiverem 
obrigados à apresentação da declaração, ou, obrigatoriamente, pelo cônjuge que houver 
apresentado a declaração, quando o outro estiver desobrigado de apresentá-la. 
Subseção II 
Da Tributação em Conjunto 
Art. 7º - Os cônjuges poderão optar pela tributação em conjunto de seus rendimentos, inclusive 
quando provenientes de bens gravados com cláusula de incomunicabilidade ou inalienabilidade, da 
atividade rural e das pensões de que tiverem gozo privativo. 
§ 1º - O imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos do outro cônjuge, 
incluídos na declaração, poderá ser compensado pelo declarante. 
§ 2º - Os bens, inclusive aqueles gravados com cláusula de incomunicabilidade ou inalienabilidade, 
deverão ser relacionados na declaração de bens do cônjuge declarante. 
§ 3º - O cônjuge declarante poderá pleitear a dedução do valor a título de dependente relativo ao 
outro cônjuge. 
Subseção III 
Da Dissolução da Sociedade Conjugal 
Art. 8º - Na hipótese de dissolução da sociedade conjugal por morte de um dos cônjuges, serão 
tributadas, em nome do sobrevivente, as importâncias que este perceber de seu trabalho próprio, 
das pensões de que tiver gozo privativo, de quaisquer bens que não se incluam no monte a partilhar 
e cinquenta por cento dos rendimentos produzidos pelos bens comuns enquanto não ultimada a 
partilha (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 68). 
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Parágrafo único - Na hipótese de separação judicial, divórcio ou anulação de casamento, cada um dos 
contribuintes terá o tratamento tributário previsto no art. 2º. 
Seção III 
Do Espólio 
Art. 9º - Ao espólio serão aplicadas as mesmas normas a que ficam sujeitas as pessoas físicas, 
observado o disposto nesta Seção e, no que se refere à responsabilidade tributária, no art. 21 ao art. 
23 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45, § 3º; e Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, art. 1º). 
§ 1º - A partir da abertura da sucessão, as obrigações estabelecidas neste Regulamento ficam a cargo 
do inventariante (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 46). 
§ 2º - As infrações cometidas pelo inventariante serão punidas em seu nome com as penalidades 
previstas no art. 989 ao art. 1.013 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49, parágrafo único). 
Subseção I 
Da Declaração de Ajuste Anual 
Art. 10 - A declaração de ajuste anual, a partir do exercício correspondente ao ano-calendário do 
falecimento e até a data em que for homologada a partilha ou, se for o caso, a sobrepartilha, feita a 
adjudicação dos bens ou lavrada em cartório a escritura pública, será apresentada em nome do 
espólio pelo inventariante ou, se este ainda não houver sido nomeado, pelo cônjuge meeiro, pelo 
companheiro ou pelo sucessor a qualquer título (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45; Lei nº 154, 
de 1947, art. 1º; e Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 
§ 1º - Devem ser apresentadas também, em nome do espólio, as declarações não entregues relativas 
aos anos anteriores ao do falecimento às quais estivesse obrigado. 
§ 2º - Os rendimentos próprios do falecido e cinquenta por cento daqueles produzidos pelos bens 
comuns no curso do inventário deverão ser, obrigatoriamente, incluídos na declaração do espólio. 
§ 3º - Opcionalmente, os rendimentos produzidos pelos bens comuns poderão ser tributados, em sua 
totalidade, em nome do espólio. 
§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º, o espólio poderá: 
I - compensar o total do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos 
produzidos pelos bens comuns; e 
II - deduzir o valor a título de dependente em relação aos seus próprios dependentes, ao cônjuge 
sobrevivente e aos seus dependentes, se estes não tiverem auferido rendimentos, ou, se os 
perceberem, desde que estes sejam incluídos na declaração do espólio. 
§ 5º - Os bens incluídos no monte a partilhar deverão ser, obrigatoriamente, declarados pelo espólio. 
§ 6º - Na hipótese de morte conjunta dos cônjuges, ou em datas que permitam a unificação do 
inventário, os rendimentos comuns do casal poderão ser tributados e declarados em nome de um 
dos falecidos. 
Art. 11 - Homologada a partilha, a sobrepartilha, feita a adjudicação dos bens ou registrada em 
cartório a escritura pública, deverá ser apresentada, pelo inventariante, no prazo, na forma e nas 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a 
declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data da 
homologação, da adjudicação ou do registro em cartório (Lei nº 9.250, de 1995, art. 7º, § 4º; Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16; e Lei nº 13.105, de 2015, art. 610). 
Subseção II 
Do Cálculo do Imposto sobre a Renda 
Art. 12 - Para fins do disposto no art. 11, o imposto sobre a renda devido será calculado mediante a 
utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses 
do período abrangido pela tributação no anocalendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 15). 
§ 1º - O pagamento do imposto sobre a renda apurado na declaração de que trata o art. 11 deverá 
ser efetuado no prazo previsto no art. 918 (Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, art. 29). 
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§ 2º - O lançamento do imposto sobre a renda referente aos rendimentos do espólio até a data da 
partilha, da sobrepartilha, da adjudicação dos bens ou do registro em cartório será feito em nome do 
espólio (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 45, § 2º; e Lei nº 154, de 1947, art. 1º). 
Seção IV 
Dos Bens em Condomínio 
Art. 13 - Os rendimentos decorrentes de bens possuídos em condomínio serão tributados 
proporcionalmente à parcela que cada condômino detiver. 
Parágrafo único - Os bens em condomínio deverão ser mencionados nas respectivas declarações de 
bens, relativamente à parte que couber a cada condômino (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 66). 
Parágrafo único - O endereço eletrônico de que trata o inciso II do caput somente será 
implementado com consentimento expresso do sujeito passivo e a administração tributária 
informará ao sujeito passivo as normas e as condições de sua utilização e de sua manutenção 
(Decreto nº 70.235, de 1972, art. 23, § 5º). 
CAPÍTULO II 
DA TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO 
Art. 28 - O contribuinte que transferir sua residência de um Município para outro ou de um ponto 
para outro do mesmo Município fica obrigado a comunicar essa mudança na forma, no prazo e nas 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 195; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
Art. 29 - A transferência do domicílio fiscal da pessoa física residente e domiciliada no País para país 
ou dependência com tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado, nos termos estabelecidos 
nos art. 254 e art. 255, somente terá seus efeitos reconhecidos a partir da data em que o 
contribuinte comprovar (Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, art. 27): 
I - ser residente, de fato, naquele país ou dependência; ou 
II - sujeitar-se a imposto sobre a totalidade dos rendimentos do trabalho e do capital e demonstrar o 
pagamento efetivo desse imposto. 
Parágrafo único - Consideram-se residentes de fato, para fins do disposto no inciso I do caput, as 
pessoas físicas que tenham efetivamente permanecido no país ou na dependência por mais de cento 
e oitenta e três dias, consecutivos ou não, no período de até doze meses, ou que comprovem ali se 
localizarem a residência habitual de sua família e a maior parte de seu patrimônio. 
Art. 30 - A pessoa física que se retirar do território nacional temporariamente deverá nomear pessoa 
habilitada no País a cumprir, em seu nome, as obrigações previstas neste Regulamento e representá-
la perante as autoridades fiscais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 195, parágrafo único). 
CAPÍTULO III 
DOS RESIDENTES NO EXTERIOR 
Art. 31 - O domicílio fiscal do procurador ou do representante de residentes ou domiciliados no 
exterior será o lugar onde se achar a sua residência habitual ou a sede da representação no País, 
observado, no que couber, o disposto no art. 26 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174). 
Parágrafo único - Se o residente no exterior permanecer no território nacional e não tiver 
procurador, representante ou empresário no País, o domicílio fiscal será o lugar onde estiver 
exercendo a sua atividade (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174, parágrafo único). 
TÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
Art. 32 - As pessoas físicas ficam obrigadas a se inscrever no CPF, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 4.862, de 
29 de novembro de 1965, art. 11; Decreto-Lei nº 401, de 1968, art. 1º e art. 2º; e Lei nº 9.779, de 
1999, art. 16). 
TÍTULO IV 
DO RENDIMENTO BRUTO CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 33 - Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos, os alimentos e as pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza e os 
acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 43, caput, incisos I e II; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 1º). 
Art. 34 - A tributação independe da denominação dos rendimentos, dos títulos ou dos direitos, da 
localização, da condição jurídica ou da nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da 
renda e da forma de percepção das rendas ou dos proventos, sendo suficiente, para a incidência do 
imposto sobre a renda, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º). 
Parágrafo único - Sem prejuízo do ajuste anual, se for o caso, os rendimentos serão tributados no 
mês em que forem recebidos, considerado como tal aquele da entrega de recursos pela fonte 
pagadora, inclusive por meio de depósito em instituição financeira em favor do beneficiário (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 2º; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 2º ao art. 4º). 
CAPÍTULO II 
DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS ART. 35. SÃO ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS: 
I - os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados: 
a) a alimentação, o transporte e os uniformes ou as vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor 
de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso I); 
b) o auxílio-alimentação pago em pecúnia aos servidores públicos federais civis ativos da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional (Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 
1992, art. 22, § 1º e § 3º, alínea "b"); 
c) o valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxíliomoradia, não integrante da 
remuneração dos beneficiários, em substituição ao direito de uso de imóvel funcional (Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 25); 
d) o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, destinado ao custeio parcial das despesas 
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, pelos 
servidores e pelos empregados públicos da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa 
(Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, art. 1º, § 2º); 
e) a indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas com a utilização de 
meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos por força das atribuições do cargo 
(Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 60; Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, art. 
1º, caput, inciso III, alínea "b"; e Lei nº 9.003, de 16 de março de 1995, art. 7º); 
f) as diárias destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por 
serviço eventual realizado em Município diferente ao da sede de trabalho, inclusive no exterior (Lei 
nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso II); 
g) o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200; e Lei nº 8.218, de 1991, art. 25); 
h) a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e de seus familiares, na hipótese de remoção de um Município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XX); 
i) as contribuições empresariais para o Plano de Poupança e Investimento - PAIT (Decreto-Lei nº 
2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, caput, inciso III; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, 
inciso X); 
j) as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em favor 
de seus empregados e de seus dirigentes (Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 
68, caput; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VIII); 
k) as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e seus administradores (Lei nº 9.477, de 24 de julho 
de 1997); 
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l) o incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18 da Medida Provisória nº 
2.174-28, 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art. 25 da Lei nº 12.998, de 18 de junho de 
2014 (Medida Provisória nº 2.174-28, de 2001, art. 22; e Lei nº 12.998, de 18 de junho de 2014, art. 
25); 
m) o montante dos depósitos, dos juros, da correção monetária e das quotaspartes creditados em 
contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Pasep (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VI); 
n) o valor recebido a título de vale-cultura (Lei nº 7.713 de 1988, art. 6º, caput, inciso XXIII); 
o) o valor recebido a título de indenização pelo servidor público federal regido pela Lei nº 8.112, de 
1990, ocupante de cargo efetivo das carreiras ou dos planos especiais de cargos de que trata o § 1º 
do art. 1º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, em exercício de atividade nas delegacias e nos 
postos do Departamento de Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal e em 
unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do Trabalho situadas em localidades 
estratégicas, vinculadas à prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão dos delitos 
transfronteiriços (Lei nº 12.855, de 2013, art. 1º e art. 4º); e 
p) o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou pagos pelo 
empregador em benefício de seus empregados; 
II - os seguintes rendimentos pagos pelas previdências públicas e privadas: 
a) os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor 
de (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XV; Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, art. 2º; e Lei 
nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, art. 2º e art. 10, caput, inciso III): 
1. R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011; 
2. R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011; 
3. R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; 
4. R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; 
5. R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 
6. R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; 
b) os proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em serviço e aqueles 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
de imunodeficiência adquirida e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou da reforma (Lei 
nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XIV; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º); 
c) os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de 
doença relacionada na alínea "b", exceto aquela decorrente de moléstia profissional, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da 
pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XXI); 
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d) as pensões e os proventos concedidos na forma estabelecida no Decreto- Lei nº 8.794, de 23 de 
janeiro de 1946, no Decreto-Lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e na Lei nº 2.579, de 23 de 
agosto de 1955, em decorrência de reforma ou de falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XII); 
e) as importâncias recebidas por pessoa com deficiência mental a título de pensão, pecúlio, 
montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de 
entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1º); 
f) a pensão especial recebida em decorrência da deficiência física conhecida como Síndrome da 
Talidomida, quando paga a seu portador (Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, art. 1º e art. 
4ºA); 
g) o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de abril de 1994, em 
atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 
segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de 
setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XI); 
h) a transferência de recursos das reservas técnicas, dos fundos e das provisões entre os planos de 
benefícios de entidades de previdência complementar, titulada pelo mesmo participante (Lei 
Complementar nº 109, de 2001, art. 69, § 2º); 
o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, 
recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 
(Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º); 
j) os valores dos resgates na carteira dos FAPI, para mudança das aplicações entre os Fundos 
instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto às instituições privadas de 
previdência e às seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12); 
k) os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de segurodesemprego, auxílio-
natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada (Lei nº 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 48); e 
l) os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou de invalidez 
permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VII); 
III - os seguintes rendimentos de indenizações e assemelhados: 
a) a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso IV); 
b) o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título 
de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, 
art. 14; e Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, art. 12 e art. 22); 
c) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou por rescisão de contrato de trabalho, até o 
limite garantido pela lei trabalhista ou pelo dissídio coletivo e pelas convenções trabalhistas 
homologados pela Justiça do Trabalho, e o montante recebido pelos empregados e pelos diretores e 
pelos seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, aos juros e à correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso V; e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
art. 28); 
d) a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em decorrência de rescisão de contrato (Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º); 
e) a indenização em decorrência de desapropriação para fins de reforma agrária, quando auferida 
pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 
f) a indenização a título reparatório paga a beneficiários diretos de desaparecidos políticos (Lei nº 
9.140, de 4 de dezembro de 1995, art. 11); 
g) a indenização reparatória paga a anistiados políticos, nos termos do inciso II do caput do art. 1º da 
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002 (Lei nº 10.559, de 2002, art. 9º, parágrafo único); 
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h) a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material danificado ou 
destruído, em decorrência de acidente, até o limite estabelecido em condenação judicial, exceto na 
hipótese de pagamento de prestações continuadas; 
i) valores recebidos, exceto na hipótese de pensão especial de que trata a alínea "f" do inciso II 
do caput, quando pagos ao seu portador (Lei nº 7.070, de 1982, art. 1º e art. 4ºA,); e 
j) a indenização por dano moral concedida às pessoas com deficiência física decorrente do uso da 
talidomida, que consistirá no pagamento de valor único de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante 
da deformidade física, nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.070, de 1982 (Lei nº 12.190, de 13 de 
janeiro de 2010, art. 1º e art. 2º); 
IV - os seguintes rendimentos de participações societárias: 
a) os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro 
de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido 
ou arbitrado, inclusive os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a beneficiários de todas as 
espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação 
seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa 
financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 
b) os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou ao sócio da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, exceto 
aqueles que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados (Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, art. 14); e 
c) os valores decorrentes de aumento de capital por meio da incorporação de reservas ou lucros 
apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 
V - os seguintes rendimentos obtidos no mercado financeiro e assemelhados: 
a) os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, art. 68, caput, inciso III); 
b) os valores resgatados dos PAIT relativos à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo 
participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso IX); 
c) a remuneração produzida pelas letras hipotecárias, pelos certificados de recebíveis imobiliários e 
pelas letras de crédito imobiliário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68, caput, inciso III; e Lei nº 11.033, de 
21 de dezembro de 2004, art. 3º, caput, inciso II); 
d) os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliários cujas quotas sejam 
admitidas à negociação exclusiva em bolsas de valores ou em mercado de balcão organizado (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso III); 
e) os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de ações nas 
bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em 
cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o conjunto de ações e para o 
ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º; e Lei nº 11.033, de 2004, 
art. 3º, caput, inciso I); 
f) a remuneração produzida pelo Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, pelo Warrant 
Agropecuário - WA, pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, pela Letra de 
Crédito do Agronegócio - LCA e pelo Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos 
pelos art. 1º e art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 
3º, caput, inciso IV; e Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006, art. 7º); 
g) a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída 
pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, desde que negociada no mercado financeiro (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso V); 



 

  102 

 

h) o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND 
(Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º); 
i) o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial de depósitos mantidos em instituições 
financeiras no exterior, pelo valor do saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em 
reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro (Lei nº 9.250, de 1995, art. 25, § 4º); 
j) os rendimentos distribuídos à pessoa física, nos termos estabelecidos no caput e no § 2º do art. 2º 
da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 3º); 
k) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa Mais Médicos, estabelecidos pela 
Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; e Lei nº 12.871, de 2013, art. 
29); 
l) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa de Bolsas para Educação pelo 
Trabalho, estabelecidos pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; e 
Lei nº 12.871, de 2013, art. 29); e 
m) o ganho de capital auferido por pessoa física na alienação, até 31 de dezembro de 2023, realizada 
no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que tenham sido emitidas pelas companhias que 
atendam às condições estabelecidas pelos art. 16 e art. 17 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 
2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 16 e art. 17); 
VI - os seguintes rendimentos obtidos na alienação de bens e direitos: 
a) o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, nos termos e nas 
condições estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 133, cujo preço unitário de alienação, no mês em que 
esta for realizada, seja igual ou inferior a (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22): 
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas no mercado de 
balcão; e 
2. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 
b) o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua, cujo valor de 
alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido 
realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos, nos termos e nas condições estabelecidos 
no § 4º do art. 133 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23); 
c) o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o 
alienante, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de celebração do contrato, aplique o 
produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, nos termos e nas 
condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39); 
d) o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de capital na alienação de 
bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, a que se refere o art. 149 (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 18); e 
e) o valor da redução do ganho de capital na alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada 
por pessoa física residente no País, resultante da aplicação dos fatores de redução FR1 e FR2, a que 
se refere o art. 150 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 40); e 
VII - os seguintes rendimentos diversos: 
a) as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente 
para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem 
vantagem para o doador nem importem contraprestação de serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26); 
b) o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º, caput, inciso III); 
c) o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, de acordo com o disposto no art. 130 (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XVI); 
d) o capital das apólices de seguro ou de pecúlio pago por morte do segurado, e os prêmios de 
seguro restituídos em qualquer hipótese, inclusive de renúncia do contrato (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, caput, inciso XIII); 
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e) o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo ao objeto segurado (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 
f) o valor do vale-pedágio obrigatório, que não integra o valor do frete (Lei nº 10.209, de 23 de março 
de 2001, art. 2º); 
g) a diferença maior entre o valor de mercado de bens e direitos recebidos em devolução do capital 
social e o valor deste constante da declaração de bens do titular, do sócio ou do acionista, quando a 
devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º); 
h) os valores pagos em espécie pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito destinados ao estímulo à 
solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º, caput, inciso XXII); 
i) o prêmio em dinheiro obtido em loterias até o limite do valor da primeira faixa da tabela de 
incidência mensal do imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
art. 56); 
j) o prêmio em dinheiro, pago uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao 
jogador, ao titular ou ao reserva das seleções brasileiras campeãs das copas mundiais masculinas da 
Fédération Internationale de Football Association - Fifa, nos anos de 1958, de 1962 e de 1970, ou aos 
seus sucessores estabelecidos na lei civil (Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, art. 37, caput, inciso 
I, art. 38, art. 39, art. 41 e art. 71, parágrafo único); e 
k) os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos estabelecidos 
na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, limitados a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por 
ano-calendário, e desde que: (Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, art. 3º, caput, incisos I ao III) 
1. sejam revertidos em benefício do condomínio para cobertura de despesas de custeio e de 
despesas extraordinárias; 
2. estejam previstos e autorizados na convenção condominial; 
3. não sejam distribuídos aos condôminos; e 
4. decorram de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio, de multas e penalidades 
aplicadas em decorrência de inobservância às regras previstas na convenção condominial, ou de 
alienação de ativos detidos pelo condomínio. 
§ 1º - Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente aprovados pelo Ministério 
do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se configura como rendimento tributável do 
trabalhador (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º , caput, inciso I). 
§ 2º - Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II do caput, o contribuinte que auferir rendimentos 
de mais de uma fonte terá o limite de isenção anual único e será considerado em relação à soma 
desses rendimentos, para fins de apuração do imposto sobre a renda na declaração (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 6º, caput, inciso XV; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 1º). 
§ 3º - Para o reconhecimento das isenções de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput, a 
moléstia será comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que fixará o prazo de validade do laudo pericial, na 
hipótese de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, caput, e § 1º). 
§ 4º - As isenções a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput aplicam-se: 
I - aos rendimentos recebidos a partir: 
a) do mês da concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão, quando a doença for 
preexistente; 
b) do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a 
concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão; ou c) da data em que a doença foi contraída, 
quando identificada no laudo pericial; 
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II - aos rendimentos recebidos acumuladamente por portador de moléstia grave atestada por laudo 
médico oficial, desde que correspondam a proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, ainda 
que se refiram a período anterior à data em que foi contraída a moléstia grave; e 
III - à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão. 
§ 5º - Para efeitos da isenção de que trata a alínea "e" do inciso II do caput, considera-se pessoa com 
deficiência mental aquela que, independentemente da idade, apresente funcionamento intelectual 
subnormal com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do 
comportamento adaptativo (Lei nº 8.687, de 1993, art. 1º, parágrafo único). 
§ 6º - A isenção a que se refere a alínea "e" do inciso II do caput não se estende aos rendimentos de 
pessoas com deficiência mental originários de outras fontes de receita, ainda que sob a mesma 
denominação dos benefícios mencionados na alínea "e" (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º). 
§ 7º - Para efeitos da isenção de que trata a alínea "f" do inciso II do caput: 
I - as condições de pessoas com deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida serão 
comprovadas por atestado médico emitido por junta médica oficial constituída para esse fim pelo 
INSS (Lei nº 7.070, de 1982, art. 2º e art. 4ºA); 
II - ressalvado o direito de opção, não será acumulável com rendimento ou indenização que, a 
qualquer título, venha a ser pago pela União a seus beneficiários, exceto a indenização por dano 
moral concedida por lei específica (Lei nº 7.070, de 1982, art. 3º); e 
III - a documentação comprobatória da natureza da pensão especial e de outros valores quando 
recebidos de fonte situada no exterior deve ser traduzido por tradutor juramentado (Lei nº 7.070, de 
1982, art. 4ºA, parágrafo único). 
§ 8º - O disposto na alínea "b" do inciso III do caput se estende às verbas indenizatórias pagas por 
pessoas jurídicas referentes a programas de demissão voluntária. 
§ 9º - A indenização por danos morais de que trata a alínea "i" do inciso III do caput, ressalvado o 
direito de opção, não será acumulável com qualquer outra da mesma natureza concedida por 
decisão judicial (Lei nº 12.190, de 2010, art. 5º). 
§ 10 - A isenção de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput fica limitada ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, sobre a receita bruta 
mensal, na hipótese de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de 
declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional no período (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 1º). 
§ 11 - O disposto no § 10 não se aplica na hipótese em que a pessoa jurídica mantiver escrituração 
contábil e evidenciar lucro superior àquele limite (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 2º). 
§ 12 - Na hipótese prevista na alínea "c" do inciso IV do caput, o lucro a ser incorporado ao capital 
deverá ser apurado em balanço transcrito no livro diário. 
§ 13 - O benefício de que trata a alínea "d" do inciso V do caput (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, 
parágrafo único): 
I - será concedido somente nas hipóteses em que o fundo de investimento imobiliário possua, no 
mínimo, cinquenta quotistas; e 
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem dez por cento ou 
mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de investimento imobiliário ou cujas quotas lhe 
derem direito ao recebimento de rendimento superior a dez por cento do total de rendimentos 
auferidos pelo referido fundo. 
§ 14 - O disposto na alínea "h" do inciso VII do caput não se aplica aos prêmios recebidos por meio de 
sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos programas de concessão de crédito destinados 
ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, 
de 1988, art. 6º, caput, inciso XXII e parágrafo único). 
§ 15 - Para fins do disposto na alínea "a" do inciso VII do caput, não caracterizam contraprestação de 
serviços nem vantagem para o doador, as bolsas de estudo recebidas pelos médicos-residentes nem 
as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 
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tecnológica que participem das atividades do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego - Pronatec, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 26, parágrafo único ). 
§ 16 - O disposto na alínea "a" do inciso IV do caput também se aplica aos lucros e aos dividendos 
calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, em valores 
superiores àqueles apurados com observância aos métodos e aos critérios contábeis vigentes em 31 
de dezembro de 2007 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 72). 
CAPÍTULO III 
DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS SEÇÃO I DOS RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO E 
ASSEMELHADOS SUBSEÇÃO I DOS RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO, DE DIRIGENTES E 
CONSELHEIROS DE EMPRESAS, DE PENSÕES, DE PROVENTOS E DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 
PRIVADA 
Art. 36 - São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por 
trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens 
percebidos, tais como (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 68; Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 14; Lei nº 4.506, de 1964, art. 16; Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; Lei nº 8.383, de 1991, 
art. 74; Lei nº 9.250, de 1995, art. 33; Lei nº 9.532, de 10 dezembro de 1997, art. 11, § 1º; e Lei nº 
12.663, de 2012, art. 46): 
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de 
comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração de estagiários; 
II - férias; 
III - licença especial ou licença-prêmio; 
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotaspartes de multas ou 
receitas; 
V - comissões e corretagens; 
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros ou a diferença 
entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a menos do 
empregado pela sublocação; 
VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 
VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou das contribuições que a lei prevê como encargo do 
assalariado; 
IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o empregado 
é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 
X - verbas, dotações ou auxílios para representações ou custeio de despesas necessárias para o 
exercício de cargo, função ou emprego; 
XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer outros proventos 
recebidos de antigo empregador, de institutos, de caixas de aposentadoria ou de entidades 
governamentais, em decorrência de empregos, cargos ou funções exercidos no passado; 
XII - a parcela que exceder ao valor previsto na alínea "a" do inciso II do caput do art. 35; 
XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 
a) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou 
estatutária; 
b) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie, quando 
decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 
c) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, inclusive aquelas 
optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006; e 
d) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em sindicato, inclusive 
estivadores, conferentes e assemelhados; 
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XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada e as importâncias correspondentes 
ao resgate de contribuições, observado o disposto na alínea "i" do inciso II do caput do art. 35; 
XV - os resgates efetuados pelo quotista de FAPI, ressalvado o disposto na alínea "j" do inciso II 
do caput do art. 35 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 1º); 
XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; 
XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, ou 
a terceiros em relação à pessoa jurídica, decorrentes da contraprestação de arrendamento mercantil 
ou aluguel ou, quando for o caso, dos encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no 
transporte dessas pessoas e a imóveis cedidos para o seu uso (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74); 
XVIII - as despesas pagas, diretamente ou por meio da contratação de terceiros, às pessoas a que se 
refere o inciso XVII, tais como a aquisição de alimentos ou de outros bens para utilização pelo 
beneficiário fora do estabelecimento da empresa, os pagamentos relativos a clubes e assemelhados, 
os salários e os encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a 
conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o inciso XVII; 
XIX - a vantagem pecuniária individual paga aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e das fundações públicas federais, no valor de R$ 
59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) (Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, art. 
1º); 
XX - o abono de permanência a que se referem: 
a) o art. 40, § 19, da Constituição; 
b) o art. 2º, § 5º, e o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; e 
c) o art. 7º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e 
XXI - o auxílio especial mensal concedido para jogadores, sem recursos ou com recursos limitados, 
titulares ou reservas das seleções brasileiras campeãs das copas mundiais masculinas da Fifa nos 
anos de 1958, 1962 e 1970 (Lei nº 12.663, de 2012, art. 37, caput, inciso II). 
§ 1º - Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o representante, no 
País, de firmas ou de sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no território nacional (Lei nº 
3.470, de 1958, art. 45). 
§ 2º - Os rendimentos de que tratam os incisos XVII e XVIII do caput, quando tributados nos termos 
estabelecidos no § 1º do art. 731, não serão adicionados à remuneração (Lei nº 8.383, de 1991, art. 
74, § 2º). 
§ 3º - Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de 
mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste 
artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º). 
Subseção II 
Dos Ausentes no Exterior a Serviço do País 
Art. 37 - Na hipótese de rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por 
servidores ausentes no exterior a serviço do País de autarquias ou de repartições do Governo 
brasileiro situadas no exterior, consideram-se tributáveis vinte e cinco por cento do total recebido 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, caput, e § 3º). 
Parágrafo único - Os rendimentos serão convertidos em reais por meio da utilização do valor do dólar 
dos Estados Unidos da América divulgado para compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia 
útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 5º, § 1º). 
Seção II 
Dos Rendimentos do Trabalho não Assalariado e Assemelhados Subseção I dos Rendimentos Diversos 
Art. 38 - São tributáveis os rendimentos do trabalho não assalariado, tais como (Lei nº 5.172, de 1966 
- Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 
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I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro, advogado, dentista, 
veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de outras que lhes 
possam ser assemelhadas; 
II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de serviços não comerciais; 
III - remuneração dos agentes, dos representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício que, 
ao tomar parte em atos de comércio, não os pratiquem por conta própria; 
IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e 
outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelo erário; 
V - corretagens e comissões de corretores, leiloeiros e despachantes, e de seus prepostos e seus 
adjuntos; 
VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, de qualquer 
natureza; 
VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos técnicos de 
construção, instalações ou equipamentos, quando explorados diretamente pelo autor ou pelo 
criador do bem ou da obra; e 
VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo judicial. 
§ 1º - Na hipótese de serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país 
ou dependência com tributação favorecida e nas operações realizadas em regime fiscal privilegiado, 
o rendimento tributável será apurado em conformidade com o disposto nos art. 238, art. 254 e art. 
255, respectivamente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A). 
§ 2º - Na hipótese de prestação de serviços, a emissão do recibo ou do documento equivalente será 
efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda, no momento da efetivação da 
operação (Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994, art. 1º, caput). 
§ 3º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda instituirá modelo de 
documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 37, caput, inciso 
I). 
Subseção II 
Da Prestação de Serviços com Veículos 
Art. 39 - São tributáveis os rendimentos provenientes da prestação de serviços de transporte, em 
veículo próprio ou locado, inclusive por meio de arrendamento mercantil, ou adquirido com reserva 
de domínio ou alienação fiduciária, nos seguintes percentuais (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e art. 9º): 
I - dez por cento do rendimento total, decorrente do transporte de carga; e 
II - sessenta por cento do rendimento total, decorrente do transporte de passageiros. 
§ 1º - O vale-pedágio obrigatório não integra o rendimento total previsto no inciso I do caput(Lei nº 
10.209, de 2001, art. 2º). 
§ 2º - O percentual a que se refere o inciso I do caput aplica-se também sobre o rendimento total da 
prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único). 
§ 3º - O percentual a que se referem os incisos I e II do caput constitui o mínimo a ser considerado 
como rendimento tributável. 
§ 4º - Será considerado, para efeito de justificar o acréscimo patrimonial, somente o valor 
correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto sobre a renda (Lei nº 8.134, de 
1990, art. 20). 
Subseção III 
Dos Garimpeiros 
Art. 40 - São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda a 
empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos e de pedras preciosas e semipreciosas por eles 
extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10; e Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22). 
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§ 1º - O percentual a que se refere o caput constitui o mínimo a ser considerado rendimento 
tributável. 
§ 2º - A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição destinada 
ao garimpeiro pela empresa compradora, na hipótese de ouro, ativo financeiro, ou em outro 
documento fiscal emitido pela empresa compradora, nas demais hipóteses (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 10, parágrafo único; e Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 3º). 
§ 3º - Será considerado, para efeito de justificar o acréscimo patrimonial, somente o valor 
correspondente à parcela sobre a qual houver incidido o imposto (Lei nº 8.134, de 1990, art. 20). 
Seção III 
Dos Rendimentos de Aluguel e dos Royalties Subseção I dos Aluguéis ou do Arrendamento 
Art. 41 - São tributáveis os rendimentos decorrentes da ocupação, do uso ou da exploração de bens 
corpóreos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 21; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 
I - aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento, direito de uso ou 
passagem de terrenos, seus acrescidos e suas benfeitorias, inclusive construções de qualquer 
natureza; 
II - locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento de pastos naturais ou artificiais, ou 
campos de invernada; 
III - direito de uso ou aproveitamento de águas privadas ou de força hidráulica; 
IV - direito de uso ou exploração de películas cinematográficas ou de videoteipe; 
V - direito de uso ou exploração de outros bens móveis de qualquer natureza; e 
VI - direito de exploração de conjuntos industriais. 
§ 1º - Na hipótese de imóvel cedido gratuitamente, constitui rendimento tributável na declaração de 
ajuste anual o equivalente a dez por cento do seu valor venal, ou do valor constante da guia do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU correspondente ao ano-calendário da declaração, 
ressalvado o disposto na alínea "b" do inciso VII do caput do art. 35 (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
23, caput, inciso VI). 
§ 2º - Serão incluídos no valor recebido a título de aluguel os juros de mora, as multas por rescisão de 
contrato de locação e quaisquer outras compensações pelo atraso no pagamento, inclusive a 
atualização monetária. 
Subseção II 
Das Exclusões na Hipótese de Aluguel de Imóveis 
Art. 42 - Não serão computados no rendimento bruto, na hipótese de aluguéis de imóveis (Lei nº 
7.739, de 16 de março de 1989, art. 14): 
I - o valor dos impostos, das taxas e dos emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o 
rendimento; 
II - o aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 
III - as despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 
IV - as despesas de condomínio. 
Subseção III 
Da Emissão de Recibo 
Art. 43 - Será obrigatória a emissão de recibo ou de documento equivalente pelo locador ou pelo 
administrador do bem, quando do recebimento de rendimentos da locação de bens móveis ou 
imóveis (Lei nº 8.846, de 1994, art. 1º, caput, e § 1º). 
Parágrafo único - Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, para os efeitos do disposto 
neste artigo, os documentos que serão considerados equivalentes ao recibo e poderá dispensá-los 
quando os considerar desnecessários (Lei nº 8.846, de 1994, art. 1º, § 2º). 
Subseção IV 
Dos Royalties 
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Art. 44 - São tributáveis os rendimentos decorrentes de uso, fruição ou exploração de direitos, tais 
como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 22; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; 
e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 
I - de colher ou extrair recursos vegetais, inclusive florestais; 
II - de pesquisar e extrair recursos minerais; 
III - de usar ou explorar invenções, processos e fórmulas de fabricação e de marcas de indústria e 
comércio; e 
IV - autorais, exceto quando percebidos pelo autor ou pelo criador do bem ou da obra. 
Parágrafo único - Serão também considerados royalties os juros de mora e quaisquer outras 
compensações pelo atraso no seu pagamento, inclusive a atualização monetária (Lei nº 4.506, de 
1964, art. 22, parágrafo único; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei 
nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º). 
Subseção V 
Disposições Comuns 
Art. 45 - Serão também consideradas como aluguéis ou royalties todas as espécies de rendimentos 
percebidos pela ocupação, pelo uso, pela fruição ou pela exploração de bens e direitos, além 
daqueles a que se referem os art. 41 e art. 44, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23; Lei nº 5.172, 
de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º): 
I - as importâncias recebidas, periodicamente ou não, fixas ou variáveis, e as percentagens, as 
participações ou os interesses; 
II - os juros, as comissões, as corretagens, os impostos, as taxas e as remunerações do trabalho 
assalariado e do autônomo ou do profissional, pagos a terceiros por conta do locador do bem ou do 
cedente dos direitos, observado o disposto no inciso I do caput do art. 42; 
III - as luvas, os prêmios, as gratificações ou quaisquer outras importâncias pagas ao locador ou ao 
cedente do direito, pelo contrato celebrado; 
IV - as benfeitorias e os melhoramentos realizados no bem locado e as despesas para preservação 
dos direitos cedidos, se, de acordo com o contrato, fizerem parte da compensação pelo uso do bem 
ou do direito; e 
V - a indenização pela rescisão ou pelo término antecipado do contrato. 
§ 1º - O preço de compra de móveis ou benfeitorias, ou de qualquer outro bem do locador ou do 
cedente, integrará o aluguel ou o royalty, quando constituir compensação pela anuência do locador 
ou do cedente à celebração do contrato (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 1º). 
§ 2º - Não constitui royalty o pagamento do custo de máquina, equipamento ou instrumento 
patenteado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 2º). 
§ 3º - Ressalvada a hipótese prevista no inciso IV do caput, o custo das benfeitorias ou das melhorias 
feitas pelo locatário não constitui aluguel para o locador (Lei nº 4.506, de 1964, art. 23, § 3º). 
§ 4º - Na hipótese de o contrato de locação assegurar opção de compra ao locatário e prever a 
compensação de aluguéis com o preço de aquisição do bem, não serão considerados como aluguéis 
os pagamentos, ou a parte deles, que constituírem prestação do preço de aquisição (Lei nº 4.506, de 
1964, art. 23, § 4º). 
Seção IV 
Dos Alimentos e da Pensão 
Art. 46 - São tributáveis os valores percebidos, em dinheiro, a título de alimentos ou de pensões, em 
cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública 
registrada em cartório, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; Decreto-Lei nº 1.301, de 1973, art. 3º e art. 4º; e Lei nº 
7.713, de 1988, art. 3º, § 4º). 
Seção V 
Dos Demais Rendimentos 
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Art. 47 - São também tributáveis (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, e alínea "c", art. 
8º, caput, e alínea "e", e art. 10, § 1º, alíneas "a" e "c"; Lei nº 4.506, de 1964, art. 26; Lei nº 5.172, de 
1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 24, § 2º, inciso IV, e art. 70, § 3º, inciso I): 
I - as importâncias com que o devedor for beneficiado, nas hipóteses de perdão ou de cancelamento 
de dívida em troca de serviços prestados; 
II - as importâncias originadas dos títulos que tocarem ao meeiro, ao herdeiro ou ao legatário, ainda 
que correspondam a período anterior à data da partilha ou da adjudicação dos bens, excluída a parte 
já tributada em poder do espólio; 
III - os lucros do comércio e da indústria, auferidos por todo aquele que não exercer, habitualmente, 
a profissão de comerciante ou de industrial; 
IV - os rendimentos recebidos na forma de bens ou direitos, avaliados em dinheiro, pelo valor que 
tiverem na data da percepção; 
V - os rendimentos recebidos de governo estrangeiro e de organismos internacionais, quando 
correspondam à atividade exercida no território nacional, observado o disposto no art. 20; 
VI - as importâncias recebidas a título de juros e de indenizações por lucros cessantes; 
VII - os rendimentos recebidos no exterior, transferidos ou não para o País, decorrentes de atividade 
desenvolvida ou de capital situado no exterior; 
VIII - as importâncias relativas a multas ou vantagens recebidas de pessoa física na hipótese de 
rescisão de contrato, ressalvado o disposto na alínea "c" do inciso III do caput do art. 35; 
IX - as multas ou quaisquer outras vantagens recebidas de pessoa jurídica, ainda que a título de 
indenização, em decorrência de rescisão de contrato, ressalvado o disposto na alínea "c" do inciso III 
do caput do art. 35; 
X - os rendimentos derivados de atividades ou de transações ilícitas ou percebidos com infração à lei, 
independentemente das sanções cabíveis; 
XI - os interesses e quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador e de outros 
títulos semelhantes; 
XII - o valor do resgate dos títulos a que se refere o inciso XI, quando recebidos gratuitamente; 
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, 
quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados 
exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva; 
XIV - os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição 
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não 
comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas 
operações; 
XV - os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive aqueles que resultarem 
de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles 
correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis; 
XVI - o salário-educação; 
XVII - os juros e quaisquer interesses produzidos pelo capital aplicado, ainda que resultante de 
rendimentos não tributáveis ou isentos; 
XVIII - o valor do laudêmio recebido; 
XIX - os juros determinados de acordo com o disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 1996, na forma 
estabelecida no art. 249; 
XX - a parcela dos rendimentos correspondentes a dividendos e lucros apurados a partir de 1º de 
janeiro de 1996 distribuídos a sócio ou acionista ou a titular de pessoa jurídica submetida ao regime 
de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado que exceder ao valor calculado de acordo 
com o regime de tributação e para o qual não haja demonstração, por meio de escrituração contábil 
feita com observância à lei comercial, de que o lucro efetivo é maior do que o calculado de acordo 
com o regime de tributação (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 
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XXI - os rendimentos recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência em apólices de 
seguros de vida (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, caput); e 
XXII - os rendimentos auferidos no resgate de valores acumulados em provisões técnicas referentes a 
coberturas por sobrevivência de seguros de vida (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, § 
1º). 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso XIII do caput, o valor apurado será acrescido ao valor dos 
rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual e será submetido à aplicação das alíquotas 
constantes da tabela progressiva anual de que trata o art. 79. 
§ 2º - Os prêmios pagos poderão ser deduzidos dos rendimentos e dos valores recebidos na forma 
estabelecida nos incisos XXI e XXII do caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, caput, e 
§ 2º). 
§ 3º - Na hipótese de recebimento parcelado dos valores e dos rendimentos a que se referem os 
incisos XXI e XXII do caput, sob a forma de renda ou de resgate parcial, a dedução do prêmio será 
proporcional ao valor recebido (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, § 3º). 
Seção VI 
Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente 
Art. 48 - Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a 
renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anoscalendário anteriores ao do 
recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou do crédito, 
separadamente dos demais rendimentos recebidos no mês, observado o disposto no art. 702 ao art. 
706. (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A). 
Art. 49 - Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-calendário 
em curso, serão tributados, no mês do recebimento ou do crédito, sobre o total dos rendimentos, 
subtraídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de 
advogados, se houverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
12-B). 
Seção VII 
Dos Rendimentos da Atividade Rural 
Art. 50 - São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas 
pessoas físicas, apurados conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º). 
Subseção I 
Da Definição 
Art. 51 - Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, art. 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 59): 
I - a agricultura; 
II - a pecuária; 
III - a extração e a exploração vegetal e animal; 
IV - a exploração: 
a) da apicultura; 
b) da avicultura; 
c) da cunicultura; 
d) da suinocultura; 
e) da sericicultura; 
f) da piscicultura; e 
g) de outras culturas animais; 
V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, desde que não sejam alteradas a 
composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou pelo criador, 
com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, com uso exclusivo de 
matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento 
do leite e o acondicionamento do mel e do suco de laranja em embalagem de apresentação; e 
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VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou 
industrialização. 
§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas 
(Lei nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único). 
§ 2º - As atividades a que se refere o inciso III do caput abrangem a captura de pescado in natura, 
desde que a exploração se faça com apetrechos semelhantes aos da pesca artesanal, tais como 
arrastões de praia e rede de cerca, inclusive a exploração em regime de parceria. 
Subseção II 
Dos Arrendatários, dos Condôminos e dos Parceiros 
Art. 52 - Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade rural, 
comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na proporção dos 
rendimentos que couber a cada um (Lei nº 8.023, de 1990, art. 13). 
Parágrafo único - Na hipótese de parceria rural, o disposto neste artigo aplicase somente em relação 
aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido os riscos inerentes à exploração da 
atividade. 
Subseção III 
Das Formas de Apuração 
Art. 53 - O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do livro-
caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e os demais valores 
que integrem a atividade (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, caput). 
§ 1º - O contribuinte comprovará a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no livro-
caixa, por meio de documentação idônea que identifique o adquirente ou o beneficiário, o valor e a 
data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não 
ocorrer a decadência ou a prescrição (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 1º). 
§ 2º - A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da base de cálculo à razão 
de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 2º). 
§ 3º - Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de R$ 56.000,00 (cinquenta 
e seis mil reais) fica facultada a apuração do resultado da exploração da atividade rural por meio de 
prova documental, dispensado o livro-caixa (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 3º). 
§ 4º - É permitida a escrituração do livro-caixa pelo sistema de processamento eletrônico, com 
subdivisões numeradas, em ordem sequencial ou tipográfica. 
§ 5º - O livro-caixa deverá ser numerado sequencialmente e conter, no início e no encerramento, 
anotações em forma de "termo" que identifique o contribuinte e a finalidade do livro-caixa. 
§ 6º - A escrituração do livro-caixa deverá ser realizada até a data prevista para a entrega tempestiva 
da declaração de ajuste anual do ano-calendário correspondente. 
§ 7º - O livro-caixa de que trata este artigo independerá de registro. 
Subseção IV 
Da Receita Bruta 
Art. 54 - A receita bruta da atividade rural será constituída pelo montante das vendas dos produtos 
oriundos das atividades definidas no art. 51, exploradas pelo próprio produtor-vendedor. 
§ 1º - Integram também a receita bruta da atividade rural: 
I - os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções, subsídios, aquisições do 
Governo federal e as indenizações recebidas do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - 
Proagro; 
II - o montante ressarcido ao produtor pela implantação e pela manutenção da cultura fumageira; 
III - o valor da alienação de bens utilizados exclusivamente na exploração da atividade rural, exceto o 
valor da terra nua, ainda que adquiridos pelas modalidades de arrendamento mercantil e de 
consórcio; 
IV - o valor dos produtos rurais entregues em permuta com outros bens ou pela dação em 
pagamento; 
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V - o valor pelo qual o subscritor transferir, a título da integralização do capital, os bens utilizados na 
atividade rural, os produtos e os animais dela decorrentes; e 
VI - as sobras líquidas decorrentes da comercialização de produtos agropecuários, apuradas na 
demonstração de resultado do exercício e distribuídas pelas sociedades cooperativas de produção 
aos associados produtores rurais. 
§ 2º - Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos em decorrência de contrato de compra e 
venda de produtos rurais para entrega futura, serão computados como receita no mês da entrega 
efetiva do produto. 
§ 3º - Nas vendas de produtos com preço final sujeito à cotação da bolsa de mercadorias ou à 
cotação internacional do produto, a diferença apurada por ocasião do fechamento da operação 
compõe a receita da atividade rural no mês do seu recebimento. 
§ 4º - Nas alienações a prazo, deverão ser computadas como receitas as parcelas recebidas, na data 
do seu recebimento, inclusive a atualização monetária. 
§ 5º - A receita bruta decorrente da comercialização dos produtos rurais deverá ser comprovada por 
documentos usualmente utilizados nessa atividade, tais como: 
I - nota fiscal do produtor; 
II - nota fiscal de entrada; 
III - nota promissória rural vinculada à nota fiscal do produtor; e 
IV - demais documentos reconhecidos pelas fiscalizações estaduais. 
§ 6º - A receita bruta decorrente da alienação de bens utilizados na exploração da atividade rural 
deverá ser comprovada com documentação hábil e idônea, da qual necessariamente conste: 
I - o nome do adquirente ou do beneficiário; 
II - o número do CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
III - o endereço do adquirente ou do beneficiário; e 
IV - a data e o valor da operação em moeda corrente nacional. 
§ 7º - Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não constituirá receita da 
atividade rural e ficará sujeito à apuração do ganho de capital (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º, § 3º). 
Subseção V 
Das Despesas de Custeio e Investimentos 
Art. 55 - Os investimentos serão considerados despesas no mês do pagamento (Lei nº 8.023, de 
1990, art. 4º, § 2º). 
§ 1º - As despesas de custeio e os investimentos são aqueles necessários à percepção dos 
rendimentos e à manutenção da fonte produtora relacionados com a natureza da atividade exercida. 
§ 2º - Considera-se investimento na atividade rural a aplicação de recursos financeiros, durante o 
ano-calendário, exceto a parcela que corresponder ao valor da terra nua, com vistas ao 
desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou à melhoria da produtividade e seja 
realizada com (Lei nº 8.023, de 1990, art. 6º): 
I - benfeitorias resultantes de construção, instalações, melhoramentos e reparos; 
II - culturas permanentes, essências florestais e pastagens artificiais; 
III - aquisição de utensílios e bens, tratores, implementos e equipamentos, máquinas, motores, 
veículos de carga ou utilitários de emprego exclusivo na exploração da atividade rural; 
IV - animais de trabalho, de produção e de engorda; 
V - serviços técnicos especializados, devidamente contratados, com vistas a elevar a eficiência do uso 
dos recursos da propriedade ou da exploração rural; 
VI - insumos que contribuam destacadamente para a elevação da produtividade, tais como 
reprodutores e matrizes, girinos e alevinos, sementes e mudas selecionadas, corretivos do solo, 
fertilizantes, vacinas e defensivos vegetais e animais; 
VII - atividades que visem especificamente à elevação socioeconômica do trabalhador rural, tais 
como casas de trabalhadores, prédios e galpões para atividades recreativas, educacionais e de saúde; 
VIII - estradas que facilitem o acesso ou a circulação na propriedade; 
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IX - instalação de aparelhagem de comunicação e de energia elétrica; e 
X - bolsas para formação de técnicos em atividades rurais, inclusive gerentes de estabelecimentos e 
contabilistas. 
§ 3º - As despesas relativas às aquisições a prazo somente serão consideradas no mês do pagamento 
de cada parcela. 
§ 4º - O bem adquirido por meio de financiamento rural será considerado despesa no mês da 
aquisição do bem e não no mês do pagamento do empréstimo. 
§ 5º - Os bens adquiridos por meio de consórcio ou de arrendamento mercantil serão considerados 
despesas no momento do pagamento de cada parcela, ressalvado o disposto no § 6º. 
§ 6º - Na hipótese de consórcio ainda não contemplado, as parcelas pagas somente serão dedutíveis 
quando do recebimento do bem. 
§ 7º - Os bens adquiridos por meio de permuta com produtos rurais, que caracterize pagamento 
parcelado, serão considerados despesas no mês do pagamento de cada parcela. 
§ 8º - Nos contratos de compra e venda de produtos rurais, o valor devolvido após a entrega do 
produto, relativo ao adiantamento computado como receita na forma estabelecida no § 2º do art. 
54, constitui despesa no mês da devolução. 
§ 9º - Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor devolvido anteriormente à 
entrega do produto, relativo ao adiantamento de que trata o § 2º do art. 54, não constitui despesa e 
deve ser subtraído da importância recebida em decorrência de venda para entrega futura. 
§ 10 - O disposto no § 8º aplica-se somente às devoluções decorrentes de variação de preços de 
produtos sujeitos à cotação em bolsas de mercadorias ou à cotação internacional. 
§ 11 - Os encargos financeiros, exceto quanto à atualização monetária, pagos em decorrência de 
empréstimos contraídos para financiamento da atividade rural poderão ser deduzidos no mês do 
pagamento (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º, § 1º). 
§ 12 - Os empréstimos destinados ao financiamento da atividade rural comprovadamente utilizados 
nessa atividade não poderão ser utilizados para justificar o acréscimo patrimonial. 
Subseção VI 
Do Resultado da Atividade Rural 
Art. 56 - Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita bruta recebida 
e o das despesas de custeio e de investimentos pagos no anocalendário, correspondentes a todos os 
imóveis da pessoa física, independentemente de localização (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º). 
Art. 57 - O resultado auferido em unidade rural comum deverá ser apurado e tributado pelos 
cônjuges ou pelos companheiros proporcionalmente à sua parte. 
Parágrafo único - Opcionalmente, o resultado poderá ser apurado e tributado em conjunto na 
declaração de um dos cônjuges ou dos companheiros. 
Subseção VII 
Da Compensação de Prejuízos 
Art. 58 - O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela pessoa física poderá ser 
compensado com prejuízos apurados em anos-calendário anteriores (Lei nº 9.250, de 1995, art. 19, 
caput). 
§ 1º - A pessoa física fica obrigada à conservação e à guarda do livro-caixa e dos documentos fiscais 
que demonstram a apuração do prejuízo a compensar (Lei nº 9.250, de 1995, art. 19, parágrafo 
único). 
§ 2º - Para compensação de prejuízo acumulado, a pessoa física deverá manter escrituração do livro-
caixa. 
§ 3º - O saldo do prejuízo apurado não deduzido pelo de cujus, nem pelo espólio, poderá ser utilizado 
pelo meeiro e pelos sucessores legítimos, após o encerramento do inventário, proporcionalmente à 
parcela da unidade rural a que corresponder o prejuízo que couber a cada beneficiário, observado o 
disposto no art. 59. 
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§ 4º - É vedada a compensação de resultado positivo obtido no País, com resultado negativo obtido 
no exterior. 
§ 5º - Na atividade rural exercida no País por não residente, é vedada a compensação de prejuízos 
apurados (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 1º). 
§ 6º - A compensação de prejuízos de que trata esta Subseção não se aplica à forma de apuração a 
que se refere o § 3º do art. 53. 
Art. 59 - A pessoa física que, na apuração do resultado da atividade rural, decidir-se pela opção de 
que trata o art. 63, perderá o direito à compensação do total dos prejuízos correspondentes a anos-
calendário anteriores ao da opção (Lei nº 8.023, de 1990, art. 16, parágrafo único). 
Subseção VIII 
Da Apuração do Resultado Tributável 
Art. 60 - Constitui resultado tributável da atividade rural aquele apurado na forma prevista no art. 56, 
observado o disposto nos art. 54, art. 55 e art. 58 (Lei nº 8.023, de 1990, art. 7º). 
Art. 61 - O resultado da atividade rural, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
sobre a renda, na declaração de ajuste anual e, quando negativo, constituirá prejuízo compensável 
na forma prevista no art. 58 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º). 
Subseção IX 
Da Atividade Rural Exercida no Exterior 
Art. 62 - O resultado da atividade rural exercida no exterior por residentes no País, convertido em 
reais por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para 
compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia do ano-calendário a que se refere o resultado, 
integrará a base de cálculo do imposto, na declaração de ajuste anual, vedada a compensação de 
resultado positivo, obtido no exterior, com resultado negativo obtido no País (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 21). 
Subseção X 
Do Resultado Presumido 
Art. 63 - À opção do contribuinte, o resultado da atividade rural ficará limitada a vinte por cento da 
receita bruta do ano-calendário, observado o disposto no art. 59 (Lei nº 8.023, de 1990, art. 5º). 
§ 1º - A opção de que trata o caput não dispensa o contribuinte da comprovação das receitas e das 
despesas, independentemente da forma de apuração do resultado. 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à atividade rural exercida no País por residente no 
exterior (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 1º). 
Subseção XI 
Do Residente no Exterior 
Art. 64 - O resultado decorrente da atividade rural exercida no País por residente ou domiciliado no 
exterior, apurado por ocasião do encerramento do anocalendário, constituirá a base de cálculo do 
imposto sobre a renda e será tributado à alíquota de quinze por cento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
20). 
§ 1º - A apuração do resultado deverá ser feita por procurador, a quem compete reter e recolher o 
imposto sobre a renda devido, observado o disposto nos art. 58 e art. 63 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
20, § 1º). 
§ 2º - O imposto sobre a renda apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador (Lei 
nº 9.250, de 1995, art. 20, § 2º). 
§ 3º - Na hipótese de remessa de lucros anterior ao encerramento do anocalendário, o imposto 
sobre a renda deverá ser recolhido na data da remessa com base no valor remetido, exceto na 
hipótese de devolução de capital (Lei nº 9.250, de 1995, art. 20, § 3º). 
Seção VIII 
Da Atualização Monetária dos Rendimentos 
Art. 65 - Para fins de incidência do imposto sobre a renda, o valor da atualização monetária dos 
rendimentos acompanha a natureza do principal, ressalvadas as hipóteses específicas previstas neste 
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Regulamento (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 
1988, art. 3º, § 4º). 
TÍTULO V 
DAS DEDUÇÕES CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 66 - As deduções ficam sujeitas à comprovação ou à justificação, a juízo da autoridade lançadora 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
§ 1º - O sujeito passivo será intimado a apresentar, no prazo estabelecido na intimação, 
esclarecimentos ou documentos sobre inconsistências ou indícios de irregularidade fiscal detectados 
nas revisões de declarações, exceto quando a autoridade fiscal dispuser de elementos suficientes 
para a constituição do crédito tributário. 
§ 2º - As deduções glosadas por falta de comprovação ou de justificação não poderão ser 
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, 
de 1943, art. 11, § 5º). 
CAPÍTULO II 
DA DEDUÇÃO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL SEÇÃO I DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS 
Art. 67 - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderão ser deduzidas (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, caput; e Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 4º, caput, incisos IV, V e VII): 
I - as contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
previdência social; e 
III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a 
custear benefícios complementares assemelhados aos da previdência social. 
Parágrafo único - A dedução permitida pelo inciso II do caput aplica-se exclusivamente à base de 
cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nas demais hipóteses, a dedução dos valores 
pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-
calendário, conforme disposto na alínea "e" do inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, parágrafo único; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11): 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável pelo 
desconto e pelo pagamento das contribuições previdenciárias. 
Seção II 
Das Despesas Escrituradas no Livro-Caixa 
Art. 68 - O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares 
dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, 
poderão deduzir da receita decorrente do exercício da atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º; e Lei 
nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso I): 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que haja vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e 
previdenciários correspondentes; 
II - os emolumentos pagos a terceiros; e 
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte 
produtora. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 1º): 
I - a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos e a despesas de arrendamento; 
II - a despesas com locomoção e transporte, exceto na hipótese de representante comercial 
autônomo; e 
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III - em relação aos rendimentos a que se referem os art. 39 e art. 40. 
Art. 69 - As deduções de que trata o art. 68 não poderão exceder à receita mensal da atividade, 
permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes, até dezembro do mesmo ano-
calendário (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
§ 1º - O excesso de deduções porventura existente no final do ano-calendário não será transposto 
para o ano seguinte (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
§ 2º - O contribuinte deverá escriturar as receitas e as despesas em livro-caixa e comprovar a sua 
veracidade por meio de documentação idônea, mantida em seu poder, à disposição da fiscalização, 
enquanto não ocorrer a prescrição ou a decadência (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º). 
§ 3º - O livro-caixa de que trata o § 2º independerá de registro. 
Subseção Única 
Da Dedução de Despesas com Informatização pelos Titulares de Serviços de Registros Públicos 
Art. 70 - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, os titulares de serviços de registros públicos, para 
fins de implementação dos serviços, previstos na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em meio 
eletrônico, poderão deduzir os investimentos e os demais gastos efetuados com informatização, que 
compreende a aquisição de hardware, a aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de 
redes (Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, art. 3º). 
§ 1º - Os investimentos e os gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no livro-caixa 
e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares dos serviços 
de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a 
decadência ou a prescrição (Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação integrará o 
rendimento bruto da atividade (Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º, § 2º). 
§ 3º - O excesso de deduções apurado no mês poderá ser compensado nos meses seguintes, até 
dezembro do mesmo ano-calendário e não poderá ser transposto para o ano seguinte (Lei nº 12.024, 
de 2009, art. 3º, § 3º). 
Seção III 
Dos Dependentes 
Art. 71 - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia, por dependente, de (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 4º, caput, inciso III): 
I - R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 2010 e 
para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011; 
II - R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para os meses de abril a 
dezembro do ano-calendário de 2011; 
III - R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário de 
2012; 
IV - R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 2013; 
V - R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 2014 
e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 
VI - R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), para os meses de abril a 
dezembro do ano-calendário de 2015. 
§ 1º - Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto no § 3º do art. 3º e no 
parágrafo único do art. 4º (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35): 
I - o cônjuge; 
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos ou por 
período menor se da união resultou filho; 
III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando 
incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 
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IV - o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a 
guarda judicial; 
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o contribuinte 
detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o 
trabalho; 
VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, 
superiores ao limite de isenção mensal; e 
VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 
§ 2º - Os dependentes a que referem os incisos III e V do § 1º poderão ser assim considerados 
quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem cursando ensino superior ou 
escola técnica de segundo grau (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 1º). 
§ 3º - Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos 
cônjuges (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 2º). 
§ 4º - Na hipótese de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes aqueles que 
ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 3º). 
§ 5º - É vedada a dedução concomitante do montante referente ao mesmo dependente, na 
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, por mais de um contribuinte (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 35, § 4º). 
Seção IV 
Da Pensão Alimentícia 
Art. 72 - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia observadas as normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
4º, caput, inciso II). 
§ 1º - A partir do mês em que for efetuado o pagamento, é vedada a dedução relativa ao mesmo 
beneficiário do valor correspondente ao dependente. 
§ 2º - O valor da pensão alimentícia não utilizado como dedução, no próprio mês de seu pagamento, 
poderá ser deduzido no mês subsequente. 
§ 3º - Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, 
quando esta não for responsável pelo desconto. 
§ 4º - Não se caracterizam como pensão alimentícia nem são dedutíveis da base de cálculo mensal as 
importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, ainda que 
realizadas pelo alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo 
homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 
2015 - Código de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º e art. 8º, § 3º). 
§ 5º - As despesas a que se refere o § 4º poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da 
base de cálculo do imposto sobre a renda na declaração de ajuste anual, a título de despesa médica 
ou de despesa com educação, de acordo com o disposto nos art. 73 e art. 74, desde que realizadas 
pelo alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de 
Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º). 
CAPÍTULO III 
DA DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL SEÇÃO I DAS DESPESAS MÉDICAS 
Art. 73 - Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de 
ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no anocalendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, e as 
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despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea "a"). 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, e a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao próprio tratamento e ao de 
seus dependentes; 
III - limita-se aos pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, do endereço e 
do número de inscrição no CPF ou no CNPJ de quem os recebeu, e, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato 
de seguro; e 
V - na hipótese de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 2º - Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita 
por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, estabelecido para venda 
pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento. 
§ 3º - Consideram-se dedutíveis como despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de 
pessoa com deficiência física ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e 
que o pagamento seja efetuado a entidades destinadas a pessoas com deficiência física ou mental. 
§ 4º - As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico somente poderão 
ser deduzidas se o estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação 
específica. 
§ 5º - As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em decorrência de 
cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a 
que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas 
pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de ajuste anual (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 8º, § 3º). 
Seção II 
Das Despesas com Instrução 
Art. 74 - Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de 
ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, ao 
ensino fundamental, ao ensino médio, à educação superior, e à educação profissional, até o limite 
anual individual de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea "b"): 
I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para o ano-calendário 
de 2010; 
II - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), para o ano-
calendário de 2011; 
III - R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para o ano-calendário de 
2012; 
IV - R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para o ano-calendário 
de 2013; 
V - R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para o ano-
calendário de 2014; e 
VI - R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do ano-
calendário de 2015. 
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§ 1º - É vedada a transferência de valor de despesas superior ao limite individual de uma pessoa 
física para outra (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea "b"). 
§ 2º - Não serão dedutíveis as despesas com educação do menor considerado pobre que o 
contribuinte apenas eduque (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso IV). 
§ 3º - As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em 
decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de 
escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo, observados os limites 
previstos neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º). 
§ 4º - Para fins do disposto neste artigo, também são considerados estabelecimentos: 
I - de educação infantil - as creches e as pré-escolas; 
II - de educação superior - os cursos de graduação e de pós-graduação; e 
III - de educação profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnológico. 
§ 5º - Para fins do disposto no § 4º, são considerados cursos de pós-graduação: 
I - a especialização; 
II - o mestrado; e 
III - o doutorado. 
Seção III 
Das Contribuições Previdenciárias e Aos Fundos de Aposentadoria Programada Individual 
Art. 75 - Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de 
ajuste anual poderão ser deduzidas as contribuições para (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso 
II, alíneas "d", "e" e "i"; Lei nº 9.532, de 1997, art. 11; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 
61): 
I - a previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da previdência social e para o 
FAPI, cujo ônus seja da pessoa física e o titular ou o quotista seja o próprio declarante ou o seu 
dependente; e 
III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a 
custear benefícios complementares assemelhados aos da previdência social. 
§ 1º - As deduções previstas no inciso II do caput ficam condicionadas ao recolhimento, também, de 
contribuições para o Regime Geral de Previdência Social ou, quando for o caso, para Regime Próprio 
de Previdência Social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a doze por cento do total 
dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido 
na declaração de ajuste anual (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, caput; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 11; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61). 
§ 2º - É vedada a utilização da dedução das contribuições para o FAPI na hipótese de resgates na 
carteira de Fundos para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, 
ou para aquisição de renda junto às instituições privadas de previdência e seguradoras que operam 
com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12, caput e parágrafo único). 
§ 3º - As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência complementar a que se 
refere o inciso III do caput, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente público 
patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no § 1º (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 6º). 
§ 4º - Os valores de contribuição excedentes àqueles a que se refere o § 3º poderão ser deduzidos, 
desde que seja observado o limite conjunto de dedução estabelecido no § 1º (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 11, § 7º). 
TÍTULO VI 
DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NA DECLARAÇÃO 
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Art. 76 - A base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano-calendário será a diferença entre 
as somas (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69; Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 11; Lei nº 12.024, de 2009, art. 3º; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61): 
I - dos rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os 
tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; e 
II - das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam o art. 68, o art. 70, o art. 72 ao art. 
75, e da quantia, por dependente, de: 
a) R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), para o ano-calendário de 
2010; 
b) R$ 1.889,64 (um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2011; 
c) R$ 1.974,72 (um mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), para o ano-
calendário de 2012; 
d) R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), para o ano-calendário de 
2013; 
e) R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), para o ano-
calendário de 2014; e 
f) R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2015. 
§ 1º - A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria, de 
pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos valores 
mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, não integrará a soma de que trata o inciso I do caput (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 1º). 
§ 2º - O resultado da atividade rural apurado na forma estabelecida no art. 56 ao art. 62 ou no art. 
63, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda, conforme definido neste 
artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º e art. 21). 
CAPÍTULO ÚNICO 
DO DESCONTO SIMPLIFICADO 
Art. 77 - Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na declaração de ajuste 
anual, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 
substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de vinte por cento 
do valor dos rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual, dispensadas a comprovação da 
despesa e a indicação de sua espécie, limitada a (Lei nº 9.250, de 1995, art. 10, caput): 
I - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010; 
II - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2011; 
III - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2012; 
IV - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos), para o ano-calendário de 
2013; 
V - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o ano-
calendário de 2014; e 
VI - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), a 
partir do ano-calendário de 2015. 
Parágrafo único - O valor deduzido na forma estabelecida neste artigo não poderá ser utilizado para a 
comprovação de acréscimo patrimonial e será considerado rendimento consumido (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 10, parágrafo único). 
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TÍTULO VII 
DO CÁLCULO DO SALDO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 78 - Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 3º, a pessoa física deverá apurar o saldo em reais 
do imposto sobre a renda a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos 
percebidos no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 7º). 
CAPÍTULO I 
DA APURAÇÃO ANUAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 79 - O imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual incidente sobre os 
rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com a tabela progressiva anual 
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário 
(Lei nº 11.482, de 2007, art. 1º, parágrafo único). 
Art. 80 - Do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida no art. 79, poderão ser deduzidos 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 12; Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, art. 1º; e Lei nº 12.715, de 
17 de setembro de 2012, art. 4º): 
I - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da 
regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, de que tratam o art. 84 ao art. 
92; 
II - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais de que tratam o art. 93 ao 
art. 97; 
III - as contribuições feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais e municipais, de que tratam o art. 98 ao art. 101; 
IV - as contribuições feitas aos Fundos do Idoso nacional, distrital, estaduais e municipais, de que 
tratam os art. 102 e art. 103; 
V - os valores despendidos a título de patrocínio ou de doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, de que tratam o 
art. 104 ao art. 110; 
VI - a contribuição patronal paga à previdência social pelo empregador doméstico incidente sobre o 
valor da remuneração do empregado, de que tratam o art. 111 ao art. 113; 
VII - o imposto sobre a renda retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 
complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VIII - o imposto sobre a renda pago no exterior, observado o disposto no art. 115; e 
IX - as doações e os patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços desenvolvidos no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e do Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD, de que trata o art. 114. 
§ 1º - A soma das deduções a que se referem o inciso I ao inciso V do caput fica limitada a seis por 
cento do valor do imposto sobre a renda devido, para as quais não serão aplicados limites 
específicos, exceto em relação ao disposto no inciso III do caput, para o qual deve ser observado 
também o limite previsto no art. 99 (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 260-A; Lei nº 9.250, de 
1995, art. 12, § 1º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 22; e Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 1º, inciso II). 
§ 2º - A dedução de que trata o inciso VI do caput, observado o disposto no art. 111, fica limitada ao 
valor do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida no art. 79, deduzidos os valores de 
que tratam o inciso I ao inciso V do caput (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, § 3º, inciso III, alínea "b"). 
§ 3º - O imposto sobre a renda retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de ajuste 
anual se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora 
dos rendimentos, ressalvado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 6º e no § 1º do art. 7º (Lei nº 7.450, de 
23 de dezembro de 1985, art. 55). 
§ 4º - As deduções de que trata o inciso IX do caput ficam limitadas, cada uma, a um por cento do 
imposto sobre a renda devido (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 6º, inciso I, alínea "e"). 
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Art. 81 - O montante determinado na forma estabelecida no art. 80 constituirá, se positivo, saldo do 
imposto sobre a renda a pagar, observado o disposto no art. 116, e, se negativo, valor a ser restituído 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 13, caput). 
Art. 82 - O valor da restituição a que se refere o art. 81 será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega 
tempestiva da declaração de ajuste anual até o mês anterior ao da liberação da restituição, e de um 
por cento no mês em que o recurso financeiro for disponibilizado ao contribuinte em instituição 
financeira (Lei nº 9.250, de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 62). 
Parágrafo único - Têm prioridade no recebimento da restituição de que trata este artigo: 
I - a pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
art. 1º, e art. 3º, parágrafo único, inciso IX); e 
II - a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa condição (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 35, § 5º). 
Seção Única 
Do Espólio e da Saída Definitiva do País 
Art. 83 - Nas hipóteses de encerramento de espólio e de saída definitiva do território nacional, o 
imposto sobre a renda devido será calculado por meio da utilização dos valores correspondentes à 
soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses do período abrangido pela tributação no 
ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 15). 
CAPÍTULO II 
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA APURADO SEÇÃO I DOS INCENTIVOS ÀS ATIVIDADES 
CULTURAIS OU ARTÍSTICAS 
Art. 84 - A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na forma estabelecida 
no caput e no § 1º do art. 80, na declaração de ajuste anual, as quantias efetivamente despendidas 
no ano-calendário anterior a título de doações ou de patrocínios, tanto por meio de contribuições ao 
Fundo Nacional de Cultura - FNC, na forma de doações, nos termos estabelecidos no inciso II 
do caput do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, quanto por meio de apoio direto, 
desde que enquadrados nos objetivos do Pronac, a projetos culturais (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18 e 
art. 26; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso II): 
I - em geral, observado o disposto no art. 25 da Lei nº 8.313, de 1991; 
II - exclusivos dos segmentos (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 3º): 
a) artes cênicas; 
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; 
c) música erudita ou instrumental; 
d) exposições de artes visuais; 
e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, e 
treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; 
f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e 
preservação e difusão do acervo audiovisual; 
g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial; e 
h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também como 
centros culturais comunitários, em Municípios com menos de cem mil habitantes; e 
III - apresentados por entidades juvenis legalmente constituídas há, no mínimo, um ano (Lei nº 
12.852, de 5 de agosto de 2013, art. 25, parágrafo único). 
§ 1º - As deduções não poderão exceder, observado o disposto no § 1º do art. 80 (Lei nº 8.313, de 
1991, art. 18 e art. 26, caput, inciso I): 
I - a oitenta por cento das doações e a sessenta por cento do somatório dos patrocínios, na hipótese 
prevista no inciso I do caput; e 
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II - à quantia efetivamente despendida nas doações e nos patrocínios, na hipótese prevista no inciso 
II do caput. 
§ 2º - Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios deverão ser depositados e 
movimentados, em conta bancária específica, em nome do beneficiário (Lei nº 8.313, de 1991, art. 
29). 
Subseção I 
Dos Projetos Beneficiados com Incentivos de Fomento à Atividade Audiovisual 
Art. 85 - Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, na forma estabelecida no art. 84, 
as quantias despendidas em obras audiovisuais beneficiadas com incentivos previstos na Lei nº 
8.685, de 20 de julho de 1993 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 5º). 
Subseção II 
Da Aprovação dos Projetos 
Art. 86 - Os projetos de que tratam os art. 84 e art. 85 serão previamente aprovados pelo Ministério 
da Cultura ou pela Agência Nacional do Cinema - Ancine (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 1º, e art. 
19; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, art. 7º, caput, incisos I e XI, e art. 
39, caput, inciso X). 
Subseção III 
Das Doações 
Art. 87 - Para fins do disposto nesta Subseção, considera-se doação a transferência definitiva e 
irreversível de numerário ou de bens em favor de proponente, pessoa física ou jurídica sem fins 
lucrativos, para realização de programa, projeto ou ação cultural (Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 
2006, art. 4º, caput, inciso IV). 
Parágrafo único - Equiparam-se a doações, nos termos estabelecidos no regulamento do Pronac, as 
despesas efetuadas por pessoas físicas com o objetivo de conservar, preservar ou restaurar bens de 
sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados pelo Governo federal, desde que, nesse caso, 
atendidos os seguintes requisitos (Lei nº 8.313, de 1991, art. 1º e art. 24, caput, inciso II): 
I - definição preliminar, pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan, das 
normas e dos critérios técnicos que deverão reger os projetos e os orçamentos de que trata este 
artigo; 
II - aprovação prévia, pelo Iphan, dos projetos e dos orçamentos de execução das obras; e 
III - certificado posterior, pelo Iphan, do qual deverão constar: 
a) as despesas efetuadas; e 
b) a forma pela qual as obras foram executadas, em observância aos projetos aprovados. 
Subseção IV 
Dos Patrocínios 
Art. 88 - Para fins do disposto nesta Subseção, considera-se patrocínio a transferência definitiva e 
irreversível de numerário ou de serviços, com finalidade promocional, a cobertura de gastos ou a 
utilização de bens móveis ou imóveis do patrocinador, sem a transferência de domínio, para a 
realização de programa, projeto ou ação cultural (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, caput, inciso II; e 
decreto nº 5.761, de 2006, art. 4º, caput, inciso V) Parágrafo único. Constitui infração ao disposto 
neste artigo o recebimento, pelo patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou material em 
decorrência do patrocínio que efetuar, observado o disposto nos art. 91 e art. 92 (Lei nº 8.313, de 
1991, art. 23, § 1º). 
Subseção V das Vedações 
Art. 89 - A Doação ou o Patrocínio não Poderão Ser Efetuados à Pessoa ou à Instituição Vinculada ao 
Agente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, caput). 
§ 1º - Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador (lei nº 8.313, de 1991, art. 27, § 1º): 
I - a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja titular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores; 
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II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador ou do 
patrocinador ou dos titulares, os administradores, os acionistas ou os sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao doador ou ao patrocinador, nos termos estabelecidos no inciso I; e 
III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja sócio. 
§ 2º - Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, criadas pelo doador 
ou pelo patrocinador, desde que devidamente constituídas e em funcionamento, na forma da 
legislação em vigor (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, § 2º). 
§ 3º - Os incentivos de que trata a Lei nº 8.313, de 1991, somente serão concedidos a projetos 
culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem 
distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso (Lei nº 8.313, de 
1991, art. 2º, § 1º). 
§ 4º - É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, 
destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitações 
de acesso (Lei nº 8.313, de 1991, art. 2º, § 2º). 
§ 5º - Os incentivos de que trata a Lei nº 8.313, de 1991, somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento (Lei nº 8.313, de 1991, art. 
2º, § 3º). 
§ 6º - Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Seção poderá ser feita por meio de qualquer 
tipo de intermediação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28, caput). 
§ 7º - A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para obtenção de doação, 
patrocínio ou investimento e a captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de 
natureza cultural não configuram intermediação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28, parágrafo único). 
Subseção VI 
Da Fiscalização dos Incentivos 
Art. 90 - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito de 
suas competências, a fiscalização no que se refere à aplicação dos incentivos fiscais previstos nesta 
Seção (Lei nº 8.313, de 1991, art. 36). 
§ 1º - O Ministério da Cultura e a Ancine encaminharão à Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda as informações necessárias para implementar, no âmbito de suas 
competências, programa de fiscalização dos incentivos. 
§ 2º - As informações de que trata o § 1º serão prestadas na forma e nas condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Subseção VII 
Das Infrações 
Art. 91 - As infrações ao disposto nesta Seção, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o 
doador ou o patrocinador ao pagamento do imposto sobre a renda devido, em relação a cada 
exercício financeiro, além das penalidades e dos demais acréscimos legais (Lei nº 8.313, de 1991, art. 
30, caput). 
Art. 92 - Para fins do disposto no art. 91, considera-se solidariamente responsável por inadimplência 
ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do projeto (Lei nº 8.313, de 1991, 
art. 30, § 1º). 
Seção II 
Dos Incentivos às Atividades Audiovisuais 
Art. 93 - A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na forma estabelecida 
no caput e § 1º do art. 80, na declaração de ajuste anual, as quantias aplicadas no ano-calendário 
anterior referentes a (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, caput, e § 3º, art. 1ºA; e Medida Provisória nº 
2.228-1, de 2001, art. 44): 
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I - investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção 
independente, até o exercício de 2018, ano-calendário de 2017, por meio da aquisição de quotas 
representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras; 
II - patrocínio feito à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente, até 
o exercício de 2018, ano-calendário de 2017; e 
III - aquisição de quotas dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - 
Funcines, até o exercício de 2018, ano-calendário de 2017. 
§ 1º - Os incentivos fiscais de que tratam o inciso I ao inciso III do caput poderão ser utilizados de 
forma alternativa ou conjunta (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44, § 1º). 
§ 2º - A utilização dos incentivos previstos neste artigo não impossibilita que o mesmo projeto se 
beneficie de recursos previstos na Lei nº 8.313, de 1991, desde que enquadrados em seus objetivos, 
limitado o total desses incentivos a noventa e cinco por cento do total do orçamento aprovado pela 
Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 5º). 
§ 3º - A dedução prevista nos incisos I e III do caput fica condicionada a que os investimentos sejam 
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei, e autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, observado o seguinte (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º; e Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001, art. 42 e art. 46): 
I - os ganhos auferidos na alienação das quotas representativas de direitos de comercialização ficam 
sujeitos à tributação definitiva, na forma da legislação aplicável ao ganho de capital ou ao ganho 
líquido em renda variável; e 
II - na hipótese de resgate de quotas de Funcines, em decorrência do término do prazo de duração 
ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído pela diferença positiva entre 
o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá imposto sobre a renda na fonte à 
alíquota de vinte por cento. 
§ 4º - Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na produção de obras 
audiovisuais de natureza publicitária (Lei nº 8.685, de 1993, art. 
4º, § 3º; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39, § 4º). 
§ 5º - Os projetos beneficiados pelos incentivos de que trata esta Seção serão previamente 
aprovados pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º e art. 1º A). 
Subseção I 
Dos Projetos Específicos 
Art. 94 - Os projetos específicos, credenciados pela Ancine, poderão fruir do incentivo de que trata: 
I - o inciso I do caput do art. 93, se forem da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 
distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional (Lei nº 
8.685, de 1993, art. 1º, caput, e § 5º); 
II - o inciso II do caput do art. 93, se forem da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira (Lei 
nº 8.685, de 1993, art. 1ºA, caput, e § 4º); 
e 
III - o inciso II do caput do art. 93, se forem de fomento ao desenvolvimento da atividade audiovisual 
brasileira destinada a viabilizar projetos de distribuição, exibição, difusão e produção independente 
de obras audiovisuais brasileiras, instituídos pela Ancine, escolhidos por meio de seleção pública (Lei 
nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, caput, e § 5º e § 6º). 
Subseção II 
Do Depósito em Conta Bancária do Valor da Dedução 
Art. 95 - O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto nos art. 93 e art. 94 depositará, no 
prazo legal estabelecido para o recolhimento do imposto sobre a renda, o valor correspondente ao 
abatimento em conta de aplicação financeira especial, em instituição financeira pública, cuja 
movimentação ficará sujeita à comprovação prévia pela Ancine de que se destina a investimentos em 
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projetos de produção de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras de 
produção independente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º). 
Subseção III 
Do Descumprimento do Projeto 
Art. 96 - O não cumprimento do projeto a que se referem o inciso I ao inciso III do caput do art. 93 e 
o art. 94 e a não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído 
implicam a devolução dos benefícios concedidos, com incidência de juros de mora, nos termos 
estabelecidos no art. 997, e multa de mora de: 
I - cinquenta por cento, para o não cumprimento do projeto a que se referem os incisos I e II 
do caput do art. 93 e o art. 94 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 6º, caput e § 1º); e 
II - vinte por cento, para o não cumprimento do projeto a que se refere o inciso III do caput do art. 93 
(Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 61, caput, inciso II). 
Parágrafo único - Na hipótese de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor orçado do 
projeto, a devolução será proporcional à parte não cumprida. 
Art. 97 - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito de 
suas competências, a fiscalização no que se refere à aplicação dos incentivos fiscais previstos nesta 
Seção (Lei nº 8.685, de 1993, art. 9º). 
§ 1º - A Ancine e a CVM encaminharão à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda as informações necessárias para implementar, no âmbito de suas competências, programa 
de fiscalização dos incentivos. 
§ 2º - As informações de que trata o § 1º serão prestadas na forma e nas condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Seção III 
Das Contribuições Aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Art. 98 - A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste 
anual, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 80, as doações, em espécie ou em bens, feitas 
aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais (Lei nº 
8.069, de 1990, art. 260, art. 260-C ao art. 260-F; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso I). 
§ 1º - As doações efetuadas em espécie deverão ser depositadas em conta específica, em instituição 
financeira pública, vinculada ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente respectivo. 
§ 2º - As doações deverão ser comprovadas por meio de recibo emitido em favor do doador, nos 
termos estabelecidos no art. 99. 
§ 3º - Na hipótese de doação em bens, o doador deverá: 
I - comprovar a propriedade dos bens, por meio de documentação hábil; 
II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos; e 
III - considerar como valor dos bens doados o valor constante da última declaração de ajuste anual, 
desde que não exceda o valor de mercado. 
§ 4º - Observado o disposto no § 3º, o preço obtido em caso de leilão não será considerado na 
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária. 
Art. 99 - A partir do exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a pessoa física pode optar pela 
dedução diretamente na sua declaração de ajuste anual da doação de que trata o art. 98, e deverá 
observar, nesse caso, o limite de três por cento do imposto sobre a renda apurado na declaração (Lei 
nº 8.069, de 1990, art. 260-A). 
§ 1º - A dedução de que trata o caput: 
I - fica sujeita ao limite de seis por cento do imposto sobre a renda apurado na declaração de que 
trata o caput; 
II - não se aplica à pessoa física que: 
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - somente se aplica às doações em espécie; e 
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IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
§ 2º - O pagamento da doação de que trata o caput deverá ser efetuado até a data de vencimento da 
primeira quota ou da quota única do imposto sobre a renda, observadas as instruções específicas da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, sob pena de, uma vez não 
observado esse prazo, ocorrer a glosa definitiva da parcela da dedução, hipótese em que a pessoa 
física ficará obrigada ao recolhimento da diferença do imposto sobre a renda devido apurado na 
declaração de ajuste anual com os acréscimos legais previstos na legislação. 
§ 3º - A pessoa física poderá deduzir do imposto sobre a renda apurado na declaração de ajuste 
anual as doações feitas, naquele ano-calendário, aos Fundos controlados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente 
com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no § 1º do art. 80. 
Subseção Única 
Da Prestação de Informação 
Art. 100 - Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais emitirão recibo em favor do doador, 
assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho correspondente, do qual constarão 
(Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-D): 
I - número de ordem; 
II - nome, número de inscrição no CNPJ e endereço do emitente; 
III - nome, número de inscrição no CNPJ ou no CPF do doador; 
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e 
V - ano-calendário a que se refere a doação. 
§ 1º - O comprovante de que trata o caput poderá ser emitido anualmente, desde que discrimine os 
valores doados mês a mês. 
§ 2º - Na hipótese de doação em bens, o comprovante deverá conter a identificação dos bens, por 
meio de descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, e dos avaliadores, caso 
tenha sido realizada avaliação, com o nome, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ e o endereço. 
Art. 101 - Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais deverão (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-G e 
art. 260-H): 
I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente para gerir os recursos do referido 
fundo; 
II - manter controle das doações recebidas; e 
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as 
doações recebidas mês a mês, com a identificação dos seguintes dados, por doador: 
a) nome, número de inscrição no CNPJ ou no CPF; e 
b) valor doado, de maneira a especificar se a doação foi efetuada em espécie ou em bens. 
Parágrafo único - Na hipótese de descumprimento das obrigações previstas neste artigo, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda notificará o Ministério Público. 
Seção IV 
Das Contribuições Aos Fundos do Idoso 
Art. 102 - A pessoa física, a partir do ano-calendário de 2011, poderá deduzir do imposto sobre a 
renda apurado na declaração de ajuste anual, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 80, as 
contribuições feitas aos Fundos do Idoso nacional, distrital, estaduais e municipais (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 12, caput, inciso I). 
§ 1º - As doações efetuadas em moeda deverão ser depositadas em conta específica vinculada ao 
Fundo respectivo. 
§ 2º - Os pagamentos deverão ser comprovados por meio de recibo emitido pelos conselhos gestores 
dos Fundos beneficiados, do qual deverão constar, além dos demais requisitos de ordem formal para 
a sua emissão, previstos em instruções específicas, o nome e o CPF do doador, a data e o valor 
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doado, sem prejuízo das investigações que a autoridade tributária determinar para a verificação do 
fiel cumprimento da Lei, inclusive junto aos Fundos beneficiados. 
§ 3º - Na hipótese de a doação ser efetuada em bens, o doador fica obrigado a comprovar, por meio 
de documentação hábil, a propriedade dos bens doados, além de observar o seguinte: 
I - o comprovante da doação, além dos dados a que se refere o § 2º, deverá conter a identificação 
desses bens, por meio de descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante; e 
II - o valor a ser considerado será o de aquisição, observado o disposto no art. 136 ao art. 147, e não 
poderá exceder o valor de mercado ou, na hipótese de imóveis, o valor que serviu de base para o 
cálculo do imposto de transmissão. 
Subseção Única 
Da Prestação de Informação 
Art. 103 - Os Conselhos do Idoso nacional, distrital, estaduais e municipais encaminharão à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda as informações, relativas aos Fundos 
respectivos, necessárias para implementar, no âmbito de suas competências, programa de 
fiscalização dos incentivos. 
Parágrafo único - As informações de que trata este artigo serão prestadas na forma e nas condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Seção V 
Do Incentivo a Projetos Desportivos e Paradesportivos 
Art. 104 - A partir do exercício de 2008, ano-calendário de 2007, e até o exercício de 2023, ano-
calendário de 2022, poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido na forma estabelecida 
no caput e no § 1º do art. 80, apurado na declaração de ajuste anual, os valores despendidos a título 
de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, art. 4º e art. 5º). 
Art. 105 - Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º): 
I - patrocínio: 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V do caput de 
numerário para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade promocional 
e institucional de publicidade; e 
b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do patrocinador, sem 
transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e paradesportivos pelo 
proponente de que trata o inciso V do caput; 
II - doação - a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V 
do caput de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, 
desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das atividades objeto do 
respectivo projeto; 
III - patrocinador - a pessoa física contribuinte do imposto sobre a renda que apoie projetos 
aprovados pelo Ministério do Esporte, nos termos estabelecidos no inciso I do caput; 
IV - doador - a pessoa física contribuinte do imposto sobre a renda que apoie projetos aprovados 
pelo Ministério do Esporte; e 
V - proponente - a pessoa jurídica de direito público ou de direito privado com fins não econômicos, 
de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados pelo Ministério do Esporte. 
Art. 106 - A aprovação dos projetos de que trata o art. 104 somente terá eficácia após a publicação 
de ato oficial com: (Lei nº 11.438, de 2006, art. 5º, § 1º). 
I - o título do projeto aprovado; 
II - a instituição responsável; 
III - o valor autorizado para captação; e 
IV - o prazo de validade da autorização. 
Art. 107 - Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, 
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que tenha como titular o proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, 
de 2006, art. 12). 
Subseção I 
Das Vedações 
Art. 108 - Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de projetos que 
beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou ao 
patrocinador (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 4º e § 5º). 
Parágrafo único - Para fins do disposto neste Regulamento, consideram-se vinculados ao 
patrocinador ou ao doador: 
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores; 
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do patrocinador, 
do doador ou dos titulares, os administradores, os acionistas ou os sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos estabelecidos no inciso I; e 
III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II. 
Subseção II 
Das Infrações 
Art. 109 - Para fins do disposto neste Regulamento, constituem infração (Lei nº 11.438, de 2006, art. 
10): 
I - o recebimento pelo patrocinador ou pelo doador de qualquer vantagem financeira ou material em 
decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar; 
II - o patrocinador, o doador ou o proponente agir com dolo, fraude ou simulação para utilizar 
incentivo nela previsto; e 
III - o descumprimento de quaisquer das disposições relativas ao patrocínio ou à doação. 
§ 1º - As infrações, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sujeitarão (Lei nº 11.438, de 2006, art. 
11): 
I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto sobre a renda não recolhido, além das 
penalidades e dos demais acréscimos previstos na legislação; e 
II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem auferida 
indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I deste parágrafo. 
§ 2º - O proponente será solidariamente responsável por inadimplência ou por irregularidade 
verificada quanto ao disposto no inciso I do § 1º. 
Subseção III 
Da Prestação de Informação 
Art. 110 - O Ministério do Esporte encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda as informações necessárias para implementar, no âmbito de suas 
competências, programa de fiscalização dos incentivos. 
Parágrafo único - As informações de que trata este artigo serão prestadas na forma e nas condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Seção VI 
Da Contribuição Patronal Paga à Previdência Social pelo Empregador Doméstico 
Art. 111 - Até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a pessoa física poderá deduzir do imposto 
sobre a renda devido, observado o disposto no caput e no § 2º do art. 80, na declaração de ajuste 
anual, a contribuição patronal paga à previdência social pelo empregador doméstico incidente sobre 
o valor da remuneração do empregado (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso VII). 
Art. 112 - A dedução de que trata o art. 111 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, § 3º): 
I - fica limitada: 
a) a um empregado doméstico por declaração, inclusive na hipótese de declaração em conjunto; e 
b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; 
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II - aplica-se somente ao modelo completo de declaração de ajuste anual; 
III - não pode exceder ao valor da contribuição patronal calculada sobre um salário mínimo mensal, 
sobre o décimo terceiro salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a um 
salário mínimo; e 
IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o Regime 
Geral de Previdência Social quando se tratar de contribuinte individual. 
Subseção Única 
Da Prestação de Informação 
Art. 113 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda solicitará as informações 
necessárias para implementar, no âmbito de suas competências, programa de fiscalização do 
incentivo. 
Parágrafo único - As informações de que trata este artigo serão prestadas na forma e nas condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Seção VII 
Do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e do Programa Nacional de Apoio à Atenção 
da Saúde da Pessoa com Deficiência 
Art. 114 - Fica facultada às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-calendário 
de 2020, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda devido, 
apurado na declaração de ajuste anual, os valores correspondentes às doações e aos patrocínios 
diretamente efetuados em prol de ações e serviços, no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD, de que 
tratam o art. 1º ao art. 3º da Lei nº 12.715, de 2012, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os art. 2º e art. 3º da referida 
Lei (Lei nº 9.250, art. 12, caput, inciso VIII; e Lei nº 12.715, de 2012, art. 1º ao art. 6º e art. 12). 
§ 1º - As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 
I - transferência de quantias em dinheiro; 
II - transferência de bens móveis ou imóveis; 
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparo nos bens móveis, imóveis e 
equipamentos, inclusive aqueles a que se refere o inciso III; e 
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de produtos de 
alimentação. 
§ 2º - Para fins do disposto neste Regulamento, constitui infração ao disposto neste artigo o 
recebimento pelo patrocinador de vantagem financeira ou bem em razão de patrocínio. 
§ 3º - Na hipótese da doação em bens, o doador considerará como valor dos bens doados o valor 
constante da última declaração do imposto sobre a renda e o valor da dedução não poderá 
ultrapassar o valor de mercado. 
§ 4º - As deduções de que trata este artigo ficam limitadas, cada uma, a um por cento do imposto 
sobre a renda devido. 
§ 5º - O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será estabelecido anualmente 
pelo Poder Executivo federal, com base em percentual da renda tributável das pessoas físicas. 
§ 6º - Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos e deduções 
em vigor. 
§ 7º - A instituição destinatária da doação ou do patrocínio emitirá recibo em favor do doador ou do 
patrocinador, na forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. 
CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA PAGO NO EXTERIOR 
Art. 115 - As pessoas físicas que declararem rendimentos provenientes de fontes situadas no exterior 
poderão deduzir, do imposto apurado na forma estabelecida no art. 79, o cobrado pela nação de 
origem daqueles rendimentos, desde que (Lei nº 4.862, de 1965, art. 
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5º; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 98; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, 
inciso VI): 
I - em conformidade com o previsto em acordo ou convenção internacional firmado com o país de 
origem dos rendimentos, quando não houver sido restituído ou compensado naquele país; ou 
II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no País. 
§ 1º - A dedução não poderá exceder a diferença entre o imposto sobre a renda calculado com a 
inclusão daqueles rendimentos e o imposto sobre a renda devido sem a inclusão dos mesmos 
rendimentos. 
§ 2º - O imposto pago no exterior será convertido em reais por meio da utilização do valor do dólar 
dos Estados Unidos da América estabelecido para compra pelo Banco Central do Brasil para o último 
dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 6º). 
CAPÍTULO IV 
DO PRAZO DE RECOLHIMENTO SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 116 - O saldo do imposto a pagar, na forma estabelecida no art. 81, deverá ser pago até o último 
dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, observado o disposto no art. 917 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 13, parágrafo único). 
Seção II 
Do Espólio e da Saída Definitiva do País 
Art. 117 - O pagamento do imposto nas hipóteses de saída definitiva do País e de encerramento de 
espólio deverá ser efetuado na data prevista no art. 918. 
TÍTULO VIII 
DO RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO CAPÍTULO I DA INCIDÊNCIA 
Art. 118 - Fica sujeita ao pagamento mensal do imposto sobre a renda a pessoa física que receber de 
outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que não tenham sido tributados 
na fonte, no País, tais como (Lei nº 7.713, de 1988, art. 2º, art. 3º, § 1º, art. 8º e art. 9º; e Lei nº 
9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV): 
I - os emolumentos e as custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais 
públicos, entre outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelo erário; 
II - os rendimentos recebidos em dinheiro, a título de alimentos ou de pensões inclusive alimentos 
provisionais; 
III - os rendimentos recebidos por residentes no País que prestem serviços a embaixadas, repartições 
consulares, missões diplomáticas ou técnicas, ou a organismos internacionais de que o País faça 
parte; 
IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas; 
V - os juros determinados de acordo com o disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 1996, na forma 
estabelecida no art. 249; 
VI - os rendimentos de prestação a pessoas físicas de serviços de transporte de carga ou de 
passageiros, observado o disposto no art. 39; e 
VII - os rendimentos de prestação a pessoas físicas de serviços com trator, máquina de 
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, observado o disposto no § 1º do art. 39. 
Art. 119 - Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior serão convertidos em reais por 
meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, estabelecido para compra pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
recebimento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 6º). 
Art. 120 - Os rendimentos sujeitos à incidência mensal do imposto sobre a renda também integrarão 
a base de cálculo do referido imposto na declaração de ajuste anual e o imposto sobre a renda pago 
será deduzido do apurado nessa declaração (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso I, e art. 
12, caput, inciso V). 
CAPÍTULO II 
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DA BASE DE CÁLCULO 
Art. 121 - Constitui base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda a diferença 
entre os rendimentos de que trata o art. 118 e as deduções previstas no inciso I do caputdo art. 67, 
no art. 68, e no art. 70 ao art. 72, observado o disposto nos art. 39, art. 40 e art. 42 (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 2º, art. 3º, § 1º, e art. 8º; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º). 
§ 1º - As deduções a que se referem o inciso I do caput do art. 67 e os art. 71 e art. 
72 somente poderão ser efetuadas quando não tiverem sido deduzidas de outros rendimentos 
sujeitos à tributação na fonte. 
§ 2º - As deduções a que se refere o art. 68 aplicam-se somente aos rendimentos do trabalho não 
assalariado de que trata o art. 38 (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º). 
§ 3º - Na hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções serão convertidas 
para reais, por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para 
venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 2º). 
CAPÍTULO III 
DA APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 122 - O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de que trata este Título será 
calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais (Lei nº 11.482, de 2007, 
art. 1º, caput, incisos IV ao VIII): 
I - para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011: 
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Parágrafo único - O imposto sobre a renda será calculado sobre os rendimentos recebidos em cada 
mês (Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, parágrafo único). 
CAPÍTULO IV 
DO PRAZO PARA RECOLHIMENTO 
Art. 123 - O imposto sobre a renda apurado na forma prevista nas tabelas progressivas constantes do 
art. 122 deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os rendimentos ou 
os ganhos forem percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 6º). 
TÍTULO IX 
DO RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR 
Art. 124 - Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios estabelecidos neste Regulamento, fica 
facultado ao contribuinte efetuar, no curso do ano-calendário, complementação do imposto sobre a 
renda devido sobre os rendimentos recebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 7º). 
CAPÍTULO I 
DA BASE DE CÁLCULO 
Art. 125 - Para fins do recolhimento complementar do imposto sobre a renda, constitui base de 
cálculo a diferença entre a soma dos valores: 
I - de todos rendimentos recebidos no curso do ano-calendário sujeitos à tributação na declaração de 
ajuste anual, inclusive o resultado positivo da atividade rural; e 
II - das deduções estabelecidas no inciso II do caput do art. 76 ou do desconto simplificado de que 
trata o art. 77. 
CAPÍTULO II 
DA APURAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO 
Art. 126 - Apurada a base de cálculo nos termos estabelecidos no art. 125, a complementação do 
imposto sobre a renda será determinada por meio da utilização da tabela progressiva anual a que se 
refere o art. 79. 
Parágrafo único - O recolhimento complementar corresponderá à diferença entre o valor do imposto 
sobre a renda calculado nos termos do disposto neste artigo e a soma dos valores do imposto sobre 
a renda retido na fonte ou pago a título de recolhimento mensal do recolhimento complementar 
efetuado anteriormente e do imposto pago no exterior nos termos estabelecidos no art. 115, 
incidentes sobre os rendimentos computados na base de cálculo, deduzidos os incentivos de que 
tratam os art. 84, art. 93, art. 98, art. 102, art. 104 e art. 
108, e observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 80. 
Art. 127 - O imposto sobre a renda pago na forma prevista neste Título será deduzido daquele 
apurado na declaração de ajuste anual (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, caput, inciso V). 
TÍTULO X 
DA TRIBUTAÇÃO DEFINITIVA CAPÍTULO I DOS GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS OU 
DIREITOS SEÇÃO I DA INCIDÊNCIA 
Art. 128 - Fica sujeita ao pagamento do imposto sobre a renda de que trata este Título a pessoa física 
que auferir ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 2º e art. 3º, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21). 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se ao ganho de capital auferido em operações com ouro não 
considerado ativo financeiro (Lei nº 7.766, de 1989, art. 13, parágrafo único). 
§ 2º - Os ganhos serão apurados no mês em que forem auferidos e tributados em separado, não 
integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda na declaração de ajuste anual e o valor do 
imposto sobre a renda pago não poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido na declaração 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 2º). 
§ 3º - O ganho de capital auferido por residente no exterior será apurado e tributado de acordo com 
as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 18). 
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§ 4º - Na apuração do ganho de capital, serão consideradas as operações que importem a alienação, 
a qualquer título, de bens ou direitos ou a cessão ou a promessa de cessão de direitos à sua 
aquisição, tais como(Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º): 
I - compra e venda; 
II - permuta; 
III - adjudicação; 
IV - desapropriação; 
V - dação em pagamento; 
VI - doação; 
VII - procuração em causa própria; 
VIII - promessa de compra e venda; 
IX - cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos; e 
X - contratos afins. 
§ 5º - A tributação independerá da localização dos bens ou dos direitos, observado o disposto no art. 
1.042. 
Art. 129 - Na hipótese prevista no art. 128, aplicam-se: 
I - as disposições estabelecidas no art. 238 ao art. 255, relativas a preços e custos, quanto às 
operações efetuadas por pessoa física residente no País, com qualquer pessoa física ou jurídica, 
ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país ou dependência com tributação 
favorecida; e 
II - as disposições estabelecidas nos art. 254 e art. 255, quanto às operações realizadas em regime 
fiscal privilegiado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, caput e § 4º e art. 24-A). 
§ 1º - Para fins do disposto no inciso II do caput, será considerada a legislação tributária do referido 
país aplicável às pessoas físicas ou jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido 
praticada a operação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese de pessoa física residente no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, incisos I e II): 
I - o valor apurado nos termos estabelecidos no art. 242 será considerado como custo de aquisição, 
para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou do direito; e 
II - o preço relativo ao bem ou ao direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, será 
o apurado nos termos estabelecidos no art. 238. 
Subseção Única 
Da Herança, do Legado ou da Doação em Adiantamento da Legítima e da Dissolução da Sociedade 
Conjugal 
Art. 130 - Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nas hipóteses de herança, legado 
ou doação em adiantamento da legítima, os bens e os direitos poderão ser avaliados a valor de 
mercado ou pelo valor apresentado na declaração de bens do de cujus ou do doador (Lei nº 9.532, de 
1997, art. 23, caput). 
§ 1º - Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre o referido valor e 
o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador ficará sujeita à 
apuração do ganho de capital e à incidência de imposto sobre a renda, observado o disposto no art. 
148 ao art. 153 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 1º). 
§ 2º - O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou os direitos na sua declaração 
de bens correspondente à declaração de ajuste anual do ano-calendário da homologação da partilha 
ou do recebimento da doação pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência (Lei nº 
9.532, de 1997, art. 23, § 3º). 
§ 3º - Para fins de apuração de ganho de capital na alienação dos bens e dos direitos de que trata 
este artigo, será considerado pelo herdeiro, pelo legatário ou pelo donatário como custo de 
aquisição, o valor pelo qual houverem sido transferidos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 4º). 
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§ 4º - As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou aos direitos atribuídos a cada 
cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar (Lei nº 9.532, de 
1997, art. 23, § 5º). 
Seção II 
Da não Incidência e da Isenção 
Art. 131 - Não será considerado ganho de capital (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único): 
I - o valor decorrente de indenização por desapropriação da terra nua, para fins de reforma agrária, 
observado o disposto no § 5º do art. 184 da Constituição; ou 
II - o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo a objeto segurado. 
Art. 132 - Na determinação do ganho de capital, serão excluídas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, caput, 
inciso III): 
I - as transferências causa mortis e as doações em adiantamento da legítima, observado o disposto 
no art. 130; e 
II - a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura pública, sem recebimento 
de parcela complementar em dinheiro, denominada torna, exceto na hipótese de imóvel rural com 
benfeitorias. 
§ 1º - Para fins disposto neste artigo, equiparam-se a permuta as operações quitadas de compra e 
venda de terreno, acompanhadas de confissão de dívida e de escritura pública de dação em 
pagamento de unidades imobiliárias construídas ou a construir. 
§ 2º - Na hipótese de permuta com recebimento de torna, deverá ser apurado o ganho de capital 
apenas em relação à torna. 
Art. 133 - Fica isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 22 e art. 23; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 39): 
I - alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que 
esta se realizar, seja igual ou inferior a: 
a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas no mercado de 
balcão; e 
b) R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 
II - alienação do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 
(quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada outra alienação nos últimos 
cinco anos; e 
III - venda de imóveis residenciais por pessoa física residente no País, desde que o alienante, no prazo 
de cento e oitenta dias, contado da data da celebração do contrato, aplique o produto da venda na 
aquisição, em seu nome, de imóveis residenciais localizados no País. 
§ 1º - O limite a que se refere o inciso I do caput será considerado em relação (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 22, parágrafo único): 
I - ao bem ou ao direito ou ao valor do conjunto dos bens ou dos direitos da mesma natureza, na 
hipótese de alienação de diversos bens, alienados no mesmo mês; 
II - à parte de cada condômino, na hipótese de bens em condomínio; e 
III - a cada um dos bens ou dos direitos possuídos em comunhão e ao valor do conjunto dos bens ou 
dos direitos da mesma natureza, alienados no mesmo mês, na hipótese de sociedade conjugal. 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I do § 1º, consideram-se bens ou direitos da mesma natureza 
aqueles que guardem as mesmas características entre si, tais como: 
I - automóveis e motocicletas; 
II - imóvel urbano e terra nua; e 
III - quadros e esculturas. 
§ 3º - O limite a que se refere o inciso II do caput será considerado em relação: 
I - à parte de cada condômino, na hipótese de bens em condomínio; e 
II - ao imóvel havido em comunhão, na hipótese de sociedade conjugal. 
§ 4º - Para fins do disposto no inciso III do caput (Lei nº 11.196, de 2005, art. 39, § 1º ao § 5º): 



 

  138 

 

I - na hipótese de venda de mais de um imóvel, o prazo de cento e oitenta dias será contado a partir 
da data de celebração do contrato relativo à primeira operação; 
II - a aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho proporcionalmente ao 
valor da parcela não aplicada; 
III - na hipótese de aquisição de mais de um imóvel, a isenção será aplicada ao ganho de capital 
correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de imóveis residenciais; 
IV - a inobservância às condições estabelecidas importará em exigência do imposto sobre a renda 
com base no ganho de capital, acrescido de: 
a) juros de mora, calculados a partir do segundo mês subsequente ao do recebimento do valor ou de 
parcela do valor do imóvel vendido; e 
b) multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do segundo mês seguinte ao do recebimento do 
valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago até trinta dias após o 
prazo de que trata o inciso III do caput; e 
V - o contribuinte somente poderá usufruir do benefício uma vez a cada cinco anos. 
Seção III 
Do Valor de Alienação 
Art. 134 - Considera-se valor de alienação (Lei nº 7.713, de 1988, art. 19, caput e parágrafo único; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 19 e art. 24; e Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, art. 4º): 
I - o preço efetivo da operação, nos termos estabelecidos no § 4º do art. 128; 
II - o valor de mercado nas operações não expressas em dinheiro; ou 
III - o valor apurado nos termos estabelecidos no art. 238, na hipótese de: 
a) alienações efetuadas a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país ou dependência 
com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254; e 
b) operações realizadas em regime fiscal privilegiado, observado o disposto no art. 
255 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, art. 24 e art. 24-A). 
§ 1º - Na hipótese de bens possuídos em condomínio, será considerada como valor de alienação a 
parcela que couber a cada condômino. 
§ 2º - Na alienação de imóvel rural com benfeitorias, será considerado apenas o valor 
correspondente à terra nua, observado o disposto no art. 146. 
§ 3º - Na permuta com recebimento de torna em dinheiro, será considerado valor de alienação 
somente o da torna recebida ou a receber. 
§ 4º - Na hipótese de doação de livros, objetos fonográficos ou iconográficos, obras audiovisuais e 
obras de arte, para os quais seja atribuído valor de mercado no documento de doação, efetuada por 
pessoa física a órgãos públicos, autarquias, fundações públicas ou entidades civis sem fins lucrativos, 
desde que os bens doados sejam incorporados ao acervo de museus, bibliotecas ou centros de 
pesquisa ou ensino, no País, com acesso franqueado ao público em geral, o doador deverá considerar 
como valor de alienação aquele constante de sua declaração de bens (Lei nº 10.451, de 2002, art. 
5º). 
§ 5º - O valor pago a título de corretagem na alienação será diminuído do valor da alienação, desde 
que o ônus não tenha sido transferido ao adquirente. 
§ 6º - Os juros recebidos não compõem o valor de alienação e devem ser tributados na forma 
estabelecida nos art. 118 e art. 677, conforme o caso. 
§ 7º - Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das instituições isentas, 
observado o disposto no art. 184, as disposições constantes do art. 142 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 
16). 
Subseção Única 
Do Arbitramento do Valor ou do Preço 
Art. 135 - A autoridade lançadora, por meio de processo regular, arbitrará o valor ou o preço, sempre 
que não mereça fé, por ser notoriamente diferente do de mercado, o valor ou o preço informado 
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pelo contribuinte, ressalvada, na hipótese de contestação, a avaliação contraditória, administrativa 
ou judicial (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
148; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 20). 
Seção IV 
Do Custo de Aquisição 
Art. 136 - O custo de aquisição dos bens ou dos direitos será o valor pago na sua aquisição (Lei nº 
8.383, de 1991, art. 96, caput e § 5º e § 9º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 22, caput, incisos I e II; e Lei nº 
9.249, de 1995, art. 17 e art. 30). 
§ 1º - Não será atribuída qualquer atualização monetária ao custo dos bens e dos direitos adquiridos 
após 31 de dezembro de 1995. 
§ 2º - Na hipótese de bens ou direitos adquiridos em partes, considera-se custo de aquisição o 
somatório dos valores correspondentes a cada parte adquirida. 
§ 3º - Nas aquisições com pagamento parcelado, inclusive por meio de financiamento, considera-se 
custo de aquisição o valor efetivamente pago. 
§ 4º - Na hipótese de imóvel e de outros bens adquiridos por doação, herança ou legado ou meação, 
deverá ser observado o disposto no art. 130 ou art. 140, conforme o caso. 
§ 5º - Nas operações de permuta, com ou sem pagamento de torna, considera-se custo de aquisição 
o valor do bem dado em permuta acrescido, se for o caso, da torna paga. 
§ 6º - Na alienação de bem adquirido por permuta com recebimento de torna, considera-se custo de 
aquisição o valor do bem dado em permuta, subtraído, se for o caso, do valor utilizado como custo 
na apuração do ganho de capital relativo à torna recebida ou a receber. 
§ 7º - Na hipótese de imóvel rural, será considerado custo de aquisição o valor relativo à terra nua, 
observado o disposto no art. 140. 
Art. 137 - Podem integrar o custo de aquisição de imóveis, desde que comprovados com 
documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens: 
I - as despesas de corretagem referentes à aquisição do imóvel vendido, desde que suportado o ônus 
pelo contribuinte; 
II - os dispêndios pagos pelo proprietário do imóvel com: 
a) construção, ampliação e reforma; 
b) demolição de prédio existente no terreno, desde que seja condição para se efetivar a alienação; e 
c) realização de obras públicas que tenham beneficiado o imóvel, tais como: 1. colocação de meio-fio 
e sarjetas; 
2. pavimentação de vias; e 
3. instalação de rede de esgoto e de eletricidade; 
III - o valor do imposto de transmissão pago pelo alienante; e 
IV - o valor de contribuição de melhoria. 
Parágrafo único - Podem integrar o custo de aquisição dos demais bens ou direitos os dispêndios 
pagos pelo proprietário realizados com reforma, comissão ou corretagem, desde que comprovados 
com documentação hábil e idônea e discriminados na declaração de bens. 
Art. 138 - O custo dos bens ou dos direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991 será o valor de 
mercado constante da declaração de bens e direitos relativa ao exercício de 1992, atualizado nos 
termos estabelecidos no art. 139. 
Art. 139 - Para os bens ou os direitos adquiridos no período de 1º de janeiro de 1992 a 31 de 
dezembro de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido até esta data, observada a legislação 
em vigor naquele período, e não será aplicada qualquer correção após a referida data. 
Art. 140 - Na ausência do valor pago, ressalvado o disposto no art. 131, o custo de aquisição dos bens 
ou dos direitos será, conforme o caso (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, caput e § 4º): 
I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão; 
II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do imposto de importação acrescido do valor dos 
tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro; 
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III - o valor da avaliação no inventário ou no arrolamento; 
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital do alienante; 
V - o seu valor corrente, na data da aquisição; ou 
VI - igual a zero, quando não possa ser determinado nos termos do inciso I ao inciso V do caput. 
Art. 141 - O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e de bens 
fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 16, § 2º). 
§ 1º - Na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de capital por incorporação 
de lucros ou reservas de lucros que tenham sido tributados na forma estabelecida no art. 35 da Lei nº 
7.713, de 1988, ou apurados no ano de 1993, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da 
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou ao acionista beneficiário (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 16, § 3º; e Lei nº 8.383, de 1991, art. 75). 
§ 2º - O custo será considerado igual a zero (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, § 4º): 
I - na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de capital por incorporação de 
lucros ou reservas apurados até 31 de dezembro de 1988 e nos anos de 1994 e 1995; 
II - na hipótese de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente; e 
III - quando não puder ser determinado por quaisquer das formas previstas neste artigo ou no art. 
140. 
Subseção I 
Das Participações Societárias Adquiridas em Decorrência de Integralização de Capital com Bens ou 
Direitos 
Art. 142 - As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de 
capital, bens e direitos, pelo valor constante da declaração de bens ou pelo valor de mercado (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 23, caput). 
§ 1º - Se a transferência for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas físicas 
deverão lançar nessa declaração as ações ou as quotas subscritas pelo mesmo valor dos bens ou dos 
direitos transferidos, hipótese em que não presumida a distribuição disfarçada de que trata o art. 
528 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 1º). 
§ 2º - Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a diferença a maior 
será tributável como ganho de capital (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 2º). 
Subseção II 
Do Recebimento da Devolução de Capital Social em Bens ou Direitos 
Art. 143 - Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica que forem transferidos ao seu titular ou ao 
sócio ou ao acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser 
avaliados pelo valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, caput). 
Parágrafo único - Os bens ou os direitos recebidos serão informados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de ajuste anual daquele ano-calendário, pelo valor contábil ou pelo 
valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica, observado o disposto na alínea "e" do 
inciso V do caput do art. 35 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, § 3º). 
Subseção III 
Dos Bens Adquiridos por Meio de Arrendamento Mercantil 
Art. 144 - Na apuração do ganho de capital de bens adquiridos por meio de arrendamento mercantil, 
será considerado custo de aquisição o valor residual do bem acrescido dos valores pagos a título de 
arrendamento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 24). 
Parágrafo único - Ao arrendamento residencial com opção de compra, efetuado na forma 
estabelecida na Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, aplica-se, no que couber, a legislação 
pertinente ao arrendamento mercantil (Lei nº 10.188, de 2001, art. 10). 
Subseção IV 
Do Custo de Participações Societárias Adquiridas com Incorporação de Lucros e Reservas 
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Art. 145 - Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996 ou de reservas constituídas com 
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da reserva capitalizado que 
corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º). 
Subseção V 
Do Custo na Alienação de Imóvel Rural 
Art. 146 - Em relação aos imóveis rurais adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1997, para fins de 
apuração de ganho de capital na alienação da terra nua, considera-se custo de aquisição e valor da 
venda o valor da terra nua, constante do Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural relativo ao ano da aquisição e ao ano da alienação, respectivamente, 
observado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 (Lei nº 9.393, de 1996, 
art. 19, caput). 
Parágrafo único - Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural adquirido 
anteriormente a 1º de janeiro de 1997, será considerado custo de aquisição o valor constante da 
escritura pública, observado o disposto no art. 139 (Lei nº 9.393, de 1996, art. 19, parágrafo único). 
Subseção VI 
Do Programa Nacional de Desestatização 
Art. 147 - Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida 
pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou 
das quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND (Lei nº 8.383, de 
1991, art. 65, caput). 
§ 1º - Será considerado como custo de aquisição das ações ou das quotas da empresa privatizável o 
custo de aquisição dos direitos contra a União, atualizado monetariamente até 31 de dezembro de 
1995 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17, caput, inciso I). 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, também, em relação à entrega, pelo licitante vencedor, de 
títulos da dívida pública do Estado, do Distrito Federal ou do Município, como contrapartida à 
aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou indireto das referidas pessoas 
jurídicas de direito público, nas hipóteses de desestatização por elas promovidas (Medida Provisória 
nº 2.159-70, de 2001, art. 2º). 
Seção V 
Da Apuração do Ganho de Capital 
Art. 148 - O ganho de capital será determinado pela diferença positiva entre o valor de alienação e o 
custo de aquisição, apurados nos termos estabelecidos no art. 134 ao art. 147 (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 3º, § 2º). 
Parágrafo único - Na hipótese de permuta com recebimento de torna em dinheiro, o ganho de capital 
será obtido da seguinte forma: 
I - o valor da torna será adicionado ao custo do imóvel dado em permuta; 
II - a divisão do valor da torna será efetuada pelo valor apurado na forma estabelecida no inciso I e o 
resultado obtido será multiplicado por cem; e 
III - o ganho de capital será obtido por meio da aplicação do percentual encontrado, observado o 
disposto no inciso II, sobre o valor da torna e observadas as demais disposições relativas ao ganho de 
capital. 
Subseção I 
Da Redução do Ganho de Capital Apurado 
Art. 149 - Na alienação de imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, poderá ser aplicado 
percentual fixo de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de aquisição ou de 
incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18, caput): 
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§ 1º - A redução de que trata o caput não se aplica aos imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 
1989 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18, parágrafo único). 
§ 2º - Na alienação de imóvel cuja edificação, ampliação ou reforma tenha sido iniciada até 31 de 
dezembro de 1988 em terreno próprio, será considerado, exclusivamente para efeito do percentual 
de redução, o ano de aquisição do terreno para todo o imóvel. 
§ 3º - Na alienação de imóvel cuja construção, ampliação ou reforma tenha sido iniciada a partir de 
1º de janeiro de 1989, em imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, o percentual de redução 
aplica-se apenas em relação à proporção do ganho de capital correspondente à parte existente em 
31 de dezembro de 1988. 
§ 4º - Na hipótese de imóveis havidos por herança ou legado, cuja abertura da sucessão tenha 
ocorrido até 31 de dezembro de 1988, a redução percentual se reporta ao ano da abertura da 
sucessão, mesmo que a avaliação e a partilha ocorram em anos posteriores. 
Subseção II 
Da Redução do Ganho de Capital nas Alienações Ocorridas a Partir de 14 de Outubro de 2005 
Art. 150 - Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de 
capital por ocasião da alienação, a qualquer título, ocorridas a partir de 14 de outubro de 2005, de 
bens imóveis realizada por pessoa física residente no País, serão aplicados os fatores de redução FR1 
e FR2 do ganho de capital apurado (Lei nº 11.196, de 2005, art.40). 
§ 1º - A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponderá à multiplicação do ganho de capital 
pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas: 
I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou fração decorridos 
entre a data de aquisição do imóvel e 30 de novembro de 2005, inclusive na hipótese de a alienação 
ocorrer no referido mês; e 
II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou fração decorridos 
entre 1º de dezembro de 2005 ou o mês da aquisição do imóvel, se posterior, e o de sua alienação. 
§ 2º - Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de redução de que 
trata o inciso I do § 1º será aplicado a partir de 1º de janeiro de 1996, sem prejuízo do disposto no 
art. 149. 
Art. 151 - Nas alienações a prazo, o ganho de capital deverá ser apurado como venda à vista e 
tributado na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerada a atualização monetária, se 
houver (Lei nº 7.713, de 1988, art. 21). 
§ 1º - Para fins do disposto no caput, deverá ser calculada a relação percentual do ganho de capital 
sobre o valor de alienação, que será aplicada sobre cada parcela recebida. 
§ 2º - O valor pago a título de corretagem poderá ser deduzido do valor da parcela recebida no mês 
do seu pagamento. 
Art. 152 - Deverá ser tributado em nome do espólio o ganho de capital auferido na alienação de bens 
ou direitos realizada no curso do inventário e na transferência aos herdeiros, ao meeiro ou ao 
legatário por valor superior ao constante da declaração de bens no encerramento do espólio. 
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Parágrafo único - Na cessão de direitos efetuada por herdeiros, meeiro ou legatário no curso do 
inventário, o ganho de capital deverá ser tributado em nome do cedente do direito. 
Seção VI 
Do Cálculo do Imposto sobre a Renda e do Prazo de Recolhimento 
Art. 153 - O ganho de capital apurado na forma estabelecida nos art. 130 e art. 148, observado o 
disposto nos art. 149 e art. 150, fica sujeito ao pagamento do imposto sobre a renda, com as 
seguintes alíquotas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 
23, § 1º): 
I - até o ano-calendário de 2016: quinze por cento; e 
II - a partir do ano-calendário de 2017: 
a) quinze por cento sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); 
b) dezessete inteiros e cinco décimos por cento sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
c) vinte por cento sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e 
não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e 
d) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento sobre a parcela dos ganhos que ultrapassar R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
§ 1º - O imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida neste Capítulo deverá ser pago (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 21, § 1º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 2º; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, art. 26; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "a", item 1): 
I - até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos forem percebidos; 
II - na hipótese a que se refere o art. 130: 
a) pelo inventariante, até a data prevista para a entrega da declaração final de espólio, nas 
transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 11; 
b) pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subsequente ao da doação, na hipótese de 
doação em adiantamento da legítima; e 
c) pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou o direito, até o último dia útil do mês subsequente 
à data da sentença homologatória do formal de partilha, na hipótese de dissolução da sociedade 
conjugal ou da unidade familiar; e 
III - pelo adquirente, ou, quando este for residente no exterior, pelo seu procurador, na data da 
ocorrência do fato gerador, na hipótese de rendimentos atribuídos a residentes no exterior. 
§ 2º - Na hipótese prevista no inciso II do caput, se ocorrer alienação em partes do mesmo bem ou 
direito, a partir da segunda operação, desde que realizada até o final do anocalendário seguinte ao 
da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações 
anteriores, para fins da apuração do imposto sobre a renda na forma estabelecida no caput, 
deduzido o montante do imposto sobre a renda pago nas operações anteriores (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 21, § 3º). 
§ 3º - Para fins do disposto § 2º, considera-se integrante do mesmo bem ou direito o conjunto de 
ações ou quotas da mesma pessoa jurídica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 4º). 
CAPÍTULO II 
DOS GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS, DIREITOS E RESGATES DE APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS EM MOEDA ESTRANGEIRA 
Art. 154 - O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou do 
resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em 
moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais 
normas da legislação em vigor (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, caput). 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à moeda estrangeira mantida em espécie (Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 1º). 
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§ 2º - Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto sobre a renda 
será apurado na declaração de ajuste anual, observado o disposto no art. 76 (Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 24, § 2º). 
§ 3º - A base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença positiva, em reais, entre o valor de 
alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, da moeda estrangeira 
mantida em espécie ou do valor original da aplicação financeira (Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001, art. 24, § 3º). 
§ 4º - Para fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, quando expresso 
em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados Unidos da 
América e, em seguida, para reais, por meio da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da 
América para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, da liquidação 
ou do resgate ou, na hipótese de operação a prazo ou à prestação, na data do recebimento de cada 
parcela (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 4º). 
§ 5º - Na hipótese de aquisição ou aplicação por residente no País com rendimentos auferidos 
originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença 
positiva, em dólares dos Estados Unidos da América, entre o valor de alienação, liquidação ou 
resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para reais por meio da utilização do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América para compra divulgado pelo Banco Central do Brasil 
para a data da alienação, da liquidação ou do resgate, ou, na hipótese de operação a prazo ou à 
prestação, na data do recebimento de cada parcela (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, 
§ 5º). 
§ 6º - Não incide imposto sobre a renda sobre o ganho auferido na alienação, na liquidação ou no 
resgate (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 6º): 
I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, incluídas as aplicações 
financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não residente; 
e 
II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, naquele ano-calendário, seja 
igual ou inferior ao equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos da América). 
§ 7º - Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser utilizadas 
cotações médias do dólar dos Estados Unidos da América, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, 
§ 7º). 
CAPÍTULO III 
DA DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ENTIDADE ISENTA 
Art. 155 - Fica sujeita à incidência do imposto sobre a renda, à alíquota de quinze por cento, a 
diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e dos direitos recebidos de instituição isenta, 
por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e 
dos direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio (Lei nº 9.532, de 1997, art. 
17, caput). 
§ 1º - Aos valores entregues até o final do ano de 1995 será permitida a sua atualização monetária 
até 31 de dezembro de 1995 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, § 1º). 
§ 2º - O imposto de que trata este artigo será (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, § 2º): 
I - considerado tributação exclusiva; e 
II - pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento dos valores. 
CAPÍTULO IV 
DA INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DOS BENS REPATRIADOS 
Art. 156 - Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda, à alíquota de vinte e cinco por cento, o 
valor dos bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e títulos e valores mobiliários, 
pertencentes a pessoas físicas residentes no País, repatriados em decorrência de convênio celebrado 
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entre a República Federativa do Brasil e o país onde se encontravam os bens (Lei nº 8.021, de 12 de 
abril de 1990, art. 10, caput e parágrafo único). 
CAPÍTULO V 
DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS NOS MERCADOS DE RENDA VARIÁVEL 
Art. 157 - Às operações financeiras no mercado de renda variável aplicam-se as normas previstas no 
Título II do Livro III. 
LIVRO II DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS TÍTULO I DOS CONTRIBUINTES 
Art. 158 - São contribuintes do imposto sobre a renda e terão seus lucros apurados de acordo com 
este Regulamento (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 27): 
I - as pessoas jurídicas, a que se refere o Capítulo I deste Título; e 
II - as empresas individuais, a que se refere o Capítulo II deste Título. 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se independentemente de a pessoa jurídica estar regularmente 
constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional (Decreto-Lei nº 5.844, 
de 1943, art. 27, § 2º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 126, caput, inciso III). 
§ 2º - As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência ficam sujeitas às 
normas de incidência do imposto aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas 
durante o período em que perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e o 
pagamento do passivo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 60). 
§ 3º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista, e as suas subsidiárias, são 
contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas (Constituição, art. 173, § 2º; e Lei 
nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, art. 1º e art. 2º). 
§ 4º - As sociedades cooperativas de consumo que tenham por objeto a compra e o fornecimento de 
bens aos consumidores ficam sujeitas às mesmas normas de incidência do imposto sobre a renda 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei nº 9.532, de 1997, art. 69). 
§ 5º - Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de investimento imobiliário nas 
condições previstas no art. 831 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 2º). 
§ 6º - Exceto se houver disposição em contrário, a expressão pessoa jurídica, quando empregada 
neste Regulamento, compreende todos os contribuintes a que se refere este artigo. 
CAPÍTULO I 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Art. 159 - Consideram-se pessoas jurídicas, para fins do disposto no inciso I do caput do art. 158: 
I - as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, sejam quais forem os seus fins, a sua 
nacionalidade ou os participantes em seu capital (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 27; Lei nº 4.131, 
de 3 de setembro de 1962, art. 42; e Lei nº 6.264, de 1975, art. 1º); 
II - as filiais, as sucursais, as agências ou as representações no País das pessoas jurídicas com sede no 
exterior (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76; Lei nº 4.131, de 1962, art. 42; e Lei nº 6.264, de 1975, art. 1º); 
e 
III - os comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das operações realizadas por seus 
mandatários ou seus comissários no País (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76). 
Seção Única 
Da Sociedade em Conta de Participação 
Art. 160 - As sociedades em conta de participação são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-Lei 
nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 7º; e Decreto-Lei nº 2.308, de 19 de dezembro de 1986, 
art. 3º). 
Art. 161 - Na apuração dos resultados das sociedades em conta de participação, assim como na 
tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas as normas aplicáveis às pessoas 
jurídicas em geral e o disposto no art. 269 (Decreto-Lei nº 2.303, de 1986, art. 7º, parágrafo único). 
CAPÍTULO II 
DAS EMPRESAS INDIVIDUAIS SEÇÃO I DA CARACTERIZAÇÃO 
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Art. 162 - As empresas individuais são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.706, de 23 
de outubro de 1979, art. 2º). 
§ 1º - São empresas individuais: 
I - os empresários constituídos na forma estabelecida no art. 966 ao art. 969 da Lei nº 10.406, de 
2002 - Código Civil; 
II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer 
atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, por meio da 
venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "b"; e Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 27, § 1º); e 
III - as pessoas físicas que promovam a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de 
terrenos, nos termos estabelecidos na Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de 
dezembro de 1974, art. 1º e art. 3º, caput, inciso III). 
§ 2º - O disposto no inciso II do § 1º não se aplica às pessoas físicas que, individualmente, exerçam as 
profissões ou explorem as atividades de: 
I - médico, engenheiro, advogado, dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, 
pintor, escritor, escultor e de outras que lhes possam ser assemelhadas (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 6º, caput, alínea "a"; Lei nº 4.480, de 14 de novembro de 1964, art. 3º; e Lei nº 10.406, de 
2002 - Código Civil, art. 966, parágrafo único); 
II - profissões, ocupações e prestação de serviços não comerciais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
6º, caput, alínea "b"); 
III - agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício que, ao tomar parte em atos 
de comércio, não os pratiquem, todavia, por conta própria (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
6º, caput, alínea "c"); 
IV - serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos, entre outros (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "d"); 
V - corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos e seus adjuntos (Decreto- Lei nº 5.844, de 
1943, art. 6º, caput, alínea "e"); 
VI - exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, de qualquer natureza, 
quer se trate de trabalhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de alvenaria e 
outras congêneres, quer de serviços de utilidade pública, tanto de estudos como de construções 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, caput, alínea "f"); e 
VII - exploração de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos técnicos de 
construção, instalações ou equipamentos, exceto quando não explorados diretamente pelo autor ou 
pelo criador do bem ou da obra (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
6º, caput, alínea "g"; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 966, parágrafo único). 
Seção II 
Das Empresas Individuais Imobiliárias Subseção I da Caracterização Incorporação e Loteamento 
Art. 163 - Serão equiparadas às pessoas jurídicas, em relação às incorporações imobiliárias ou aos 
loteamentos com ou sem construção, cuja documentação seja arquivada no Registro Imobiliário, a 
partir de 1º de janeiro de 1975 (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 
6º): 
I - as pessoas físicas que, nos termos estabelecidos nos art. 29, art. 30 e art. 68 da Lei nº 4.591, de 
1964, no Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro 
de 1967, ou na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, assumirem a iniciativa e a responsabilidade 
de incorporação ou loteamento em terrenos urbanos ou rurais; 
e 
II - os titulares de terrenos ou glebas de terra que, nos termos estabelecidos no § 1º do art. 31 da Lei 
nº 4.591, de 1964, ou no art. 3º do Decreto-Lei nº 271, de 1967, outorgarem mandato a construtor 
ou corretor de imóveis com poderes para alienação de frações ideais ou lotes de terreno, quando se 
beneficiarem do produto dessas alienações. 
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Incorporação ou loteamento sem registro 
Art. 164 - Equipara-se, também, à pessoa jurídica, o proprietário ou o titular de terrenos ou glebas de 
terra que, sem efetuar o registro dos documentos de incorporação ou loteamento, neles promova a 
construção de prédio com mais de duas unidades imobiliárias ou a execução de loteamento, se 
iniciar a alienação das unidades imobiliárias ou dos lotes de terreno antes de decorrido o prazo de 
sessenta meses, contado da data da averbação, no Registro Imobiliário, da construção do prédio ou 
da aceitação das obras do loteamento (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 1º; e Decreto-Lei nº 
1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 16). 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, a alienação será caracterizada pela existência de qualquer 
ajuste preliminar, ainda que de simples recebimento de importância a título de reserva (Decreto-Lei 
nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 2º). 
§ 2º - O prazo a que se refere o caput será, em relação aos imóveis havidos até 30 de junho de 1977, 
de trinta e seis meses, contado da data da averbação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 1º; e 
Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 16). 
Desmembramento de imóvel rural 
Art. 165 - A subdivisão ou o desmembramento de imóvel rural havido após 30 de junho de 1977 em 
mais de dez lotes, ou a alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais desse imóvel, será 
equiparada a loteamento, para fins do disposto no art. 163 (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 11 e 
art. 16). 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a subdivisão se efetive 
por força de partilha amigável ou judicial em decorrência de herança, legado, doação como 
adiantamento da legítima ou extinção de condomínio (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 11, § 2º). 
Aquisição e alienação 
Art. 166 - Caracterizam-se a aquisição e a alienação pelos atos de compra e venda, de permuta, de 
transferência do domínio útil de imóveis foreiros, de cessão de direitos, de promessa dessas 
operações, de adjudicação ou de arrematação em hasta pública, pela procuração em causa própria, 
ou por outros contratos afins em que haja transmissão de imóveis ou de direitos sobre imóveis 
(Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, § 1º). 
§ 1º - A data de aquisição ou de alienação é aquela em que for celebrado o contrato inicial da 
operação imobiliária correspondente, ainda que por meio de instrumento particular (Decreto-Lei nº 
1.381, de 1974, art. 2º, caput, inciso II). 
§ 2º - A data de aquisição ou de alienação constante de instrumento particular, se favorável aos 
interesses da pessoa física, somente será aceita pela autoridade fiscal se atendida, no mínimo, uma 
das seguintes condições (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, § 2º): 
I - houver sido o instrumento registrado no Registro Imobiliário ou no Registro de Títulos e 
Documentos no prazo de trinta dias, contado da data dele constante; 
II - houver conformidade com cheque nominativo pago no prazo de trinta dias, contado da data do 
instrumento; 
III - houver conformidade com lançamentos contábeis da pessoa jurídica, atendidos os preceitos para 
escrituração em vigor; e 
IV - houver menção expressa à operação nas declarações de bens da parte interessada, apresentadas 
tempestivamente à repartição competente, juntamente às declarações de rendimentos. 
§ 3º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer critérios adicionais para aceitação da data 
do instrumento particular a que se refere o § 2º (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 2º, § 3º). 
Condomínios 
Art. 167 - Os condomínios na propriedade de imóveis não são considerados sociedades em comum, 
ainda que pessoas jurídicas também façam parte deles (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 7º). 
Parágrafo único - A cada condômino, pessoa física, serão aplicados os critérios de caracterização da 
empresa individual e os demais dispositivos legais, como se ele fosse o único titular da operação 
imobiliária, nos limites de sua participação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 7º, parágrafo único). 



 

  148 

 

Subseção II 
Do Início da Equiparação Momento de Determinação Art. 168. a Equiparação Ocorrerá (Decreto-Lei 
Nº 1.381, de 1974, Art. 6º, § 3º; e 
Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 11): 
I - na data de arquivamento da documentação do empreendimento, na hipótese prevista no art. 163; 
II - na data da primeira alienação, na hipótese prevista no art. 164; e 
III - na data em que ocorrer a subdivisão ou o desmembramento do imóvel em mais de dez lotes ou a 
alienação de mais de dez quinhões ou frações ideais desse imóvel, nas hipóteses previstas no art. 
165. 
Art. 169 - A equiparação da pessoa física à pessoa jurídica será determinada de acordo com as 
normas legais e regulamentares em vigor na data (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 8º): 
I - do instrumento inicial de alienação do imóvel; 
II - do arquivamento dos documentos da incorporação; ou 
III - do loteamento. 
Parágrafo único - A alteração posterior das normas referidas neste artigo não atingirá as operações 
imobiliárias já realizadas, nem os empreendimentos cuja documentação já tenha sido arquivada no 
Registro Imobiliário (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 8º). 
Início da aplicação do regime fiscal 
Art. 170 - A aplicação do regime fiscal das pessoas jurídicas às pessoas físicas a elas equiparadas na 
forma estabelecida nos art. 163 e art. 164 terá início na data em que se completarem as condições 
determinantes para a equiparação (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º). 
Não subsistência da equiparação 
Art. 171 - Não subsistirá a equiparação de que trata o art. 163 se, na forma prevista no § 5º do art. 34 
da Lei nº 4.591, de 1964, ou no art. 23 da Lei nº 6.766, de 1979, o interessado promover, no Registro 
Imobiliário, a averbação da desistência da incorporação ou o cancelamento da inscrição do 
loteamento (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 6º, § 4º). 
Obrigações acessórias 
Art. 172 - As pessoas físicas consideradas empresas individuais imobiliárias são obrigadas a: 
I - inscrever-se no CNPJ, de acordo com as normas emitidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970; 
Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "a"; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 37, caput, inciso 
II); 
II - manter escrituração comercial completa em livros registrados e autenticados por órgão da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observado o disposto nos art. 275 e 
art. 599 (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 12); 
III - manter sob sua guarda e sua responsabilidade os documentos comprobatórios das operações, 
pelos prazos previstos na legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 
9º, § 1º, alínea "c"); e 
IV - efetuar as retenções e os recolhimentos do imposto sobre a renda na fonte, previstos na 
legislação aplicável às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 1º, alínea "d"). 
Parágrafo único - Quando já estiver equiparada à empresa individual em decorrência da exploração 
de outra atividade, a pessoa física poderá efetuar somente uma escrituração para ambas as 
atividades, desde que haja individualização nos registros contábeis, de modo a permitir a verificação 
dos resultados em separado, atendido o disposto no art. 173 ao art. 176. 
Subseção III 
Da Determinação do Resultado Resultados e Rendimentos Compreendidos 
Art. 173 - O lucro da empresa individual de que trata esta Subseção, determinado ao término de cada 
período de apuração, de acordo com o disposto no art. 481 ao art. 484, compreenderá (Decreto-Lei 
nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 2º): 
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I - o resultado de incorporações ou loteamentos promovidos pelo titular da empresa individual a 
partir da data da equiparação, de forma a abranger o resultado das alienações de todas as unidades 
imobiliárias ou de todos os lotes de terreno integrantes do empreendimento; 
II - as atualizações monetárias do preço das alienações de unidades residenciais ou não residenciais, 
construídas ou em construção, e de terrenos ou lotes de terrenos, com ou sem construção, 
integrantes do empreendimento, contratadas a partir da data da equiparação, de forma a abranger: 
a) as incidentes sobre série de prestações e parcelas intermediárias, vinculadas ou não à entrega das 
chaves, representadas ou não por notas promissórias; 
b) as incidentes sobre dívidas correspondentes a notas promissórias, cédulas hipotecárias ou outros 
títulos equivalentes, recebidos em pagamento do preço de alienação; 
e 
c) as calculadas a partir do vencimento dos débitos a que se referem as alíneas "a" e "b", na hipótese 
de atraso no pagamento, até a sua efetiva liquidação; e 
III - os juros convencionados sobre a parte financiada do preço das alienações contratadas a partir da 
data da equiparação e as multas e os juros de mora recebidos por atrasos de pagamento. 
Rendimentos excluídos 
Art. 174 - Não serão computados, para fins de apuração do lucro da empresa individual (Decreto-Lei 
nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 4º): 
I - os rendimentos de locação, sublocação ou arrendamento de imóveis, percebidos pelo titular da 
empresa individual, e aqueles decorrentes da exploração econômica de imóveis rurais, ainda que 
sejam imóveis cuja alienação acarrete a inclusão do resultado correspondente no lucro da empresa 
individual; e 
II - outros rendimentos percebidos pelo titular da empresa individual. 
Valor de incorporação de imóveis 
Art. 175 - Para fins de determinação do valor de incorporação ao patrimônio da empresa individual, 
poderá ser atualizado monetariamente, até 31 de dezembro de 1995, o custo do terreno ou das 
glebas de terra em que sejam promovidos loteamentos ou incorporações, e das construções e das 
benfeitorias executadas, hipótese em que a atualização incide, desde a época de cada pagamento, 
sobre a quantia efetivamente desembolsada pelo titular da empresa individual, observado o disposto 
nos art. 136 e art. 138 (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 9º, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 
17, caput, inciso I, e art. 30). 
Parágrafo único - Os imóveis objeto das operações referidas nesta Subseção serão considerados 
como integrantes do ativo da empresa individual: 
I - na data do arquivamento da documentação da incorporação ou do loteamento (Decreto-Lei nº 
1.381, de 1974, art. 9º, § 7º); 
II - na data da primeira alienação, nas hipóteses de incorporação e loteamento sem registro, 
observado o disposto no art. 164; 
III - na data em que ocorrer a subdivisão ou o desmembramento de imóvel rural em mais de dez 
lotes, observado o disposto no art. 165; e 
IV - na data da alienação que determinar a equiparação, nas hipóteses de alienação de mais de dez 
quinhões ou frações ideais de imóveis rurais, observado o disposto no art. 
165. 
Distribuição do lucro 
Art. 176 - O lucro apurado pela pessoa física equiparada a empresa individual em razão de operações 
imobiliárias será considerado, após a dedução da provisão para o imposto sobre a renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, como automaticamente distribuído no período de 
apuração (Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, art. 14; e Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 2º e 
art. 4º). 
Parágrafo único - Os lucros considerados automaticamente distribuídos, apurados a partir de 1º de 
janeiro de 1996, não ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, nem integrarão 
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a base de cálculo do imposto sobre a renda do titular da empresa individual (Lei nº 9.249, de 1995, 
art. 10). 
Subseção IV 
Do Término da Equiparação 
Art. 177 - A pessoa física que, após sua equiparação a pessoa jurídica, não promover nenhum dos 
empreendimentos nem efetuar nenhuma das alienações a que se refere o inciso I do caput do art. 
173, durante o prazo de trinta e seis meses consecutivos, deixará de ser considerada equiparada a 
pessoa jurídica a partir do término desse prazo, exceto quanto aos efeitos tributários das operações 
em andamento à época (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 
10). 
§ 1º - Permanecerão no ativo da empresa individual (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 10, § 1º): 
I - as unidades imobiliárias e os lotes de terrenos integrantes de incorporações ou loteamentos, até a 
sua alienação e o recebimento total do preço; e 
II - o saldo a receber do preço de imóveis já alienados, até seu recebimento total. 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º, a pessoa física poderá encerrar a empresa individual, desde que 
recolha o imposto sobre a renda que seria devido (Decreto-Lei nº 1.381, de 1974, art. 10, § 2º): 
I - se os imóveis referidos no inciso I do § 1º fossem alienados, com pagamento à vista, ao preço de 
mercado; e 
II - se o saldo referido no inciso II do § 1º fosse recebido integralmente. 
CAPÍTULO III 
DAS IMUNIDADES, DAS ISENÇÕES E DAS NÃO INCIDÊNCIAS SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 178 - As imunidades, as isenções e as não incidências de que trata este Capítulo não eximem as 
pessoas jurídicas das demais obrigações previstas neste Regulamento, especialmente aquelas 
relativas à retenção e ao recolhimento de impostos sobre rendimentos pagos ou creditados e à 
prestação de informações (Lei nº 4.506, de 1964, art. 33). 
Parágrafo único - A imunidade, a isenção ou a não incidência que beneficia a pessoa jurídica não 
aproveita aos que dela percebam rendimentos sob qualquer título e forma (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 31; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
9º, § 1º). 
Seção II 
Das Imunidades Templos de Qualquer Culto 
Art. 179 - Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os templos de qualquer culto (Constituição, 
art. 150, caput, inciso VI, alínea "b"; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
9º, caput, inciso IV, alínea "b"). 
Partidos políticos e entidades sindicais dos trabalhadores 
Art. 180 - Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda os partidos políticos, incluídas as suas 
fundações, e as entidades sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos, desde que (Constituição, 
art. 150, caput, inciso VI, alínea "c"; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
9º, caput, inciso IV, alínea "c", e art. 14): 
I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos institucionais; e 
III - mantenham escrituração de suas receitas e suas despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão. 
Parágrafo único - Na hipótese de não cumprimento ao disposto neste artigo ou no inciso II 
do caput do art. 182, a autoridade competente poderá suspender o benefício na forma prevista no 
art. 183 (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 14, § 1º). 
Instituições de educação e de assistência social 
Art. 181 - Não ficam sujeitas ao imposto sobre a renda as instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos (Constituição, art. 150, caput, inciso VI, alínea "c"; e Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 9º, caput, inciso IV, alínea "c"). 
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§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se imune a instituição de educação ou de 
assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à 
disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins 
lucrativos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, caput). 
§ 2º - Considera-se entidade sem fins lucrativos aquela que não apresente superávit em suas contas 
ou, caso o apresente em determinado exercício, destine o referido resultado, integralmente, à 
manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 3º). 
§ 3º - Para o gozo da imunidade de que trata o caput, as instituições a que se refere este artigo ficam 
obrigadas a atender aos seguintes requisitos (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º): 
I - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 
II - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos 
sociais; 
III - manter escrituração completa de suas receitas e suas despesas em livros revestidos das 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 
IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de sua emissão, os 
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, além da 
realização de outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
V - apresentar, anualmente, declaração de rendimentos, em conformidade com o disposto pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
VI - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo 
da imunidade, na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou 
a órgão público; e 
VII - outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das 
entidades a que se refere este artigo. 
§ 4º - A vedação de que trata o inciso I do § 3º não se aplica à hipótese de remuneração de dirigente 
de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes 
poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde que 
cumpridos os requisitos previstos nos art. 3º e art. 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à 
sua área de atuação, e o seu valor deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, 
registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, quando se tratar de fundações (Lei nº 
9.532, de 1997, art. 12, § 2º) § 5º A exigência a que se refere § 4º não impede (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 12, § 4º): 
I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e 
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu 
valor bruto, a setenta por cento do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder 
Executivo federal. 
§ 6º - A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 5º deverá obedecer às 
seguintes condições (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 5º): 
I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro grau, inclusive afim, de 
instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata 
o caput deste artigo; e 
II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, 
deverá ser inferior a cinco vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste 
parágrafo. 
§ 7º - O disposto nos § 5º e § 6º não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou 
diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver 
incompatibilidade de jornadas de trabalho (Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 6º). 
Art. 182 - A imunidade de que trata esta Seção: 
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I - é restrita aos resultados relacionados com as finalidades essenciais das entidades nela 
mencionadas (Constituição, art. 150, caput, inciso II, e § 4º, art. 170, caput, inciso IV, e art. 
173, § 4º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 9º, § 2º); 
II - não exclui a atribuição, por lei, às entidades nela referidas, da condição de responsáveis pelo 
imposto que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 9º, § 1º); e 
III - não permite pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, 
ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer 
forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre 
a renda ou da CSLL (Lei nº 9.532, de 1997, art. 13, parágrafo único). 
Parágrafo único - O disposto nos art. 180 e art. 181 se aplica às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, no que se refere aos resultados vinculados às suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes, e não se aplica aos resultados relacionados com exploração de 
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário (Constituição, art. 150, § 2º e § 3º; 
e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 12 e art. 13). 
Seção III 
Da Suspensão da Imunidade 
Art. 183 - A suspensão da imunidade tributária em decorrência do não cumprimento dos requisitos 
legais observará o disposto neste artigo. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, caput). 
§ 1º - Constatado que entidade beneficiária da imunidade de que trata o art. 180 não está 
observando condição ou requisito nele previsto, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, 
na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, e indicará, inclusive, a data da 
ocorrência da infração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 1º). 
§ 2º - A entidade poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de ciência da notificação, 
apresentar as alegações e as provas que considerar necessárias (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 2º). 
§ 3º - O delegado ou o inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
decidirá sobre a procedência das alegações e expedirá o ato declaratório suspensivo do benefício, na 
hipótese de improcedência, além de dar ciência à entidade quanto à sua decisão (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 32, § 3º). 
§ 4º - Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2º sem qualquer 
manifestação da parte interessada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 4º). 
§ 5º - A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 32, § 5º). 
§ 6º - Efetivada a suspensão da imunidade (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 6º): 
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias, contado da data de ciência da suspensão 
da imunidade, apresentar impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento competente; e 
II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso. 
§ 7º - A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas reguladoras do 
processo administrativo fiscal (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 7º). 
§ 8º - A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo em relação 
ao ato declaratório contestado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 8º). 
§ 9º - Na hipótese de ser lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e contra 
a exigência de crédito tributário serão reunidas em processo único, para serem decididas 
simultaneamente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 9º). 
§ 10 - A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos que 
determinam a suspensão do benefício (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 12). 
Seção IV 
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Das Isenções Subseção I das Associações e das Fundações 
Art. 184 - Ficam isentas do imposto sobre a renda as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido 
instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 15 e art. 18). 
§ 1º - Não estão abrangidos pela isenção do imposto sobre a renda os rendimentos e os ganhos de 
capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 15, § 2º). 
§ 2º - Às instituições isentas aplica-se o disposto nos § 2º e § 3º, inciso I ao inciso V, do art. 181, 
ressalvado o disposto no § 4º do referido artigo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 15, § 3º). 
§ 3º - A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o patrimônio de 
outra pessoa jurídica, em decorrência de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo 
valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, na hipótese de doação (Lei nº 9.532, de 1997, art. 16, 
parágrafo único). 
§ 4º - As instituições que deixarem de satisfazer as condições previstas neste artigo perderão o 
direito à isenção, observado o disposto no art. 183 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32, § 10). 
§ 5º - O disposto no § 1º não se aplica aos rendimentos e aos ganhos de capital auferidos (Lei nº 
9.532, de 1997, art. 15, § 5º): 
I - pela Academia Brasileira de Letras; 
II - pela Associação Brasileira de Imprensa; e 
III - pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 
Subseção II 
Do Programa Universidade para Todos 
Art. 185 - A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não 
beneficente, que aderir ao Programa Universidade para Todos - Prouni, nos termos do disposto na 
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, ficará isenta do imposto sobre a renda no período de 
vigência do termo de adesão (Lei nº 11.096, de 2005, art. 8º; e Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, 
art. 1º). 
§ 1º - A isenção recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino superior 
proveniente de cursos de graduação ou de cursos sequenciais de formação específica (Lei nº 11.096, 
de 2005, art. 8º, § 1º). 
§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, a instituição de ensino deverá apurar o lucro da exploração 
referente às atividades sobre as quais recaia a isenção, observado o disposto na legislação do 
imposto sobre a renda. 
§ 3º - A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação efetiva das bolsas 
devidas (Lei nº 11.096, de 2005, art. 8º, § 3º). 
Subseção III 
Das Entidades de Previdência Complementar 
Art. 186 - Ficam isentas do imposto sobre a renda as entidades fechadas de previdência 
complementar e as entidades abertas de previdência complementar sem fins lucrativos regidas pela 
Lei Complementar nº 109, de 2001 (Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 6º; e Lei nº 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, art. 7º). 
Subseção IV 
Das Empresas Estrangeiras de Transportes 
Art. 187 - Ficam isentas do imposto sobre a renda as companhias estrangeiras de navegação 
marítima e aérea se, no país de sua nacionalidade, as companhias brasileiras de igual objetivo 
gozarem da mesma prerrogativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 30). 
Parágrafo único - A isenção de que trata este artigo alcança os rendimentos auferidos no tráfego 
internacional por empresas estrangeiras de transporte terrestre, desde que, no país de sua 
nacionalidade, tratamento idêntico seja dispensado às empresas brasileiras que tenham o mesmo 
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objeto, observado o disposto no parágrafo único do art. 192 (Decreto-Lei nº 1.228, de 3 de julho de 
1972, art. 1º). 
Subseção V 
Das Associações de Poupança e Empréstimo 
Art. 188 - Ficam isentas do imposto sobre a renda as associações de poupança e empréstimo 
autorizadas a funcionar de acordo com o Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, que 
tenham por objetivo propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados, captar, 
incentivar e disseminar a poupança, e que atendam às normas estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional (Decreto-Lei nº 70, de 1966, art. 
1º e art. 7º). 
Parágrafo único - As associações de que trata o caput pagarão o imposto sobre a renda 
correspondente aos rendimentos e aos ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, na 
forma estabelecida no art. 861. 
Subseção VI 
Das Sociedades de Investimento com Participação de Capital Estrangeiro 
Art. 189 - As sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 
1965, de cujo capital social participem pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no 
exterior, farão jus à isenção do imposto sobre a renda, se atenderem às normas e às condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional para regular o ingresso de recursos externos no País 
destinados à subscrição ou à aquisição das ações de emissão das referidas sociedades, relativas a 
(Decreto-Lei nº 1.986, de 28 de dezembro de 1982, art. 1º, caput): 
I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro no País; e 
II - regime de registro do capital estrangeiro e de seus rendimentos. 
Art. 190 - As sociedades de investimento que se enquadrarem nas disposições de que trata o art. 189 
deverão manter seus lucros ou suas reservas em contas específicas de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, aplicando-se-lhes o disposto no art. 63 do Decreto-
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 (Decreto-Lei nº 1.986, de 1982, art. 1º, parágrafo único). 
§ 1º - A sociedade de investimento que descumprir as disposições regulamentares estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional perderá o direito à isenção e os seus rendimentos ficarão sujeitos à 
tributação de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.986, de 
1982, art. 6º, caput). 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º, o Banco Central do Brasil proporá à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda a constituição do crédito tributário (Decreto-Lei nº 1.986, de 
1982, art. 6º, parágrafo único). 
Subseção VII 
Das Isenções Específicas Art. 191. não Ficam Sujeitos ao Imposto sobre a Renda: 
I - a entidade binacional Itaipu (Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973, art. XII); e 
II - o Fundo Garantidor de Crédito - FGC, observado o disposto no inciso XII do caput do art. 862 (Lei 
nº 9.710, de 19 de novembro de 1998, art. 4º). 
Subseção VIII 
Do Reconhecimento da Isenção Art. 192. as Isenções de que Trata Esta Seção Independem de 
Reconhecimento Prévio. 
Parágrafo único - Na hipótese prevista no art. 187, a isenção será reconhecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e alcançará os rendimentos obtidos a partir da 
existência da reciprocidade de tratamento e não poderá originar, em qualquer hipótese, direito à 
restituição de receita (Decreto-Lei nº 1.228, de 1972, art. 2º, caput e parágrafo único). 
Seção V 
Das Sociedades Cooperativas não Incidência 
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Art. 193 - As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica não terão 
incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, sem objetivo de lucro 
(Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º e art. 4º). 
§ 1º - É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital 
ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de associados ou 
terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze por cento ao ano, que incidirão sobre a parte 
integralizada (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, § 3º). 
§ 2º - Na hipótese de cooperativas de crédito, a remuneração a que se refere o § 1º é limitada ao 
valor da taxa Selic para títulos federais (Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, art. 7º). 
§ 3º - A inobservância ao disposto nos § 1º e § 2º importará tributação dos resultados, na forma 
prevista neste Regulamento. 
Incidência 
Art. 194 - As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto em legislação específica pagarão 
o imposto sobre a renda calculado sobre os resultados positivos das operações e das atividades 
estranhas à sua finalidade, tais como (Lei nº 5.764, de 1971, art. 
85 ao art. 88 e art. 111; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º): 
I - de comercialização ou de industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de 
produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar 
lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações 
industriais; 
II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos objetivos sociais; ou 
III - de participação em sociedades não cooperativas, para atendimento aos próprios objetivos e de 
outros, de caráter acessório ou complementar. 
Cooperativas de consumo 
Art. 195 - As sociedades cooperativas de consumo que tenham por objeto a compra e o 
fornecimento de bens aos consumidores ficam sujeitas às mesmas normas de incidência do imposto 
sobre a renda aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei nº 9.532, de 1997, art. 69). 
TÍTULO II 
DOS RESPONSÁVEIS CAPÍTULO I DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES 
Art. 196 - Respondem pelo imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas transformadas, 
extintas ou cindidas (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 132; e Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 5º, caput): 
I - a pessoa jurídica resultante da transformação de outra; 
II - a pessoa jurídica constituída pela fusão de outras ou em decorrência de cisão de sociedade; 
III - a pessoa jurídica que incorporar outra ou parcela do patrimônio de sociedade cindida; 
IV - a pessoa física sócia da pessoa jurídica extinta por meio de liquidação, ou o seu espólio, que 
continuar a exploração da atividade social, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma 
individual; e 
V - os sócios, com poderes de administração, da pessoa jurídica que deixar de funcionar sem 
proceder à liquidação, ou sem apresentar a declaração de rendimentos no encerramento da 
liquidação. 
Parágrafo único - Respondem solidariamente pelo imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 5º, § 1º): 
I - as sociedades que receberem parcelas do patrimônio da pessoa jurídica extinta por cisão; 
II - a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu patrimônio, na hipótese de cisão 
parcial; e 
III - os sócios com poderes de administração da pessoa jurídica extinta, na hipótese prevista no inciso 
V do caput. 
Art. 197 - A pessoa física ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou 
estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a sua exploração, sob a mesma ou 
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outra razão social, ou sob firma ou nome individual, responde pelo imposto sobre a renda, relativo 
ao fundo ou ao estabelecimento adquirido, devido até a data do ato (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 
133): 
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, da indústria ou da atividade; e 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis 
meses, contados da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão. 
§ 1º - O disposto no caput não se aplica à hipótese de alienação judicial (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 133): 
I - em processo de falência; e 
II - de filial ou de unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 
§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica quando o adquirente for (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 133): 
I - sócio: 
a) da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou b) da sociedade controlada pelo devedor falido 
ou em recuperação judicial; 
II - parente, em linha reta ou colateral até o quarto grau, consanguíneo ou afim, do devedor falido ou 
em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou 
III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de 
fraudar a sucessão tributária. 
§ 3º - Em processo de falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade 
produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 
um ano, contado da data da alienação, e somente poderá ser utilizado para o pagamento de créditos 
extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 133). 
Art. 198 - A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não caracteriza 
transmissão de responsabilidade tributária, observado o disposto no art. 197, desde que sejam 
asseguradas a todos os participantes da referida carteira as mesmas condições de cobertura 
assistencial, além da contagem de prazos de carência e de aquisição de benefícios já transcorridos, e 
a alienação, ainda que a preço simbólico ou a título gratuito (Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 
agosto de 2001, art. 15): 
I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo federal, com a 
finalidade de evitar danos ao consumidor ou ao usuário; e 
II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a operações realizadas ou 
serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra parcela do patrimônio da 
alienante. 
Art. 199 - O disposto neste Capítulo aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente 
constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nele referidos, e aos constituídos 
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida 
data (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 129). 
CAPÍTULO II 
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS 
Art. 200. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatutos 
(Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134,caput, inciso III e incisos V ao VII, e art. 
135): 
I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto sobre a renda devido por estes; 
II - o síndico e o comissário, pelo imposto sobre a renda devido pela massa falida ou pelo 
concordatário; 



 

  157 

 

III - os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, pelo imposto sobre a renda devido 
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
IV - os sócios, na hipótese de liquidação de sociedade de pessoas; 
V - os mandatários, os prepostos e os empregados; e 
VI - os diretores, os gerentes ou os representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
Parágrafo único. Os comissários, os mandatários, os agentes ou os representantes de pessoas 
jurídicas domiciliadas no exterior respondem, pessoalmente, pelos créditos correspondentes às 
obrigações tributárias resultantes das operações mencionadas nos art. 411 e art. 412 (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 192, parágrafo único; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 76). 
Art. 201. Na hipótese de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo 
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de 
que forem responsáveis (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134,caput,inciso III e 
incisos V ao VII): 
I - os administradores de bens de terceiros, pelo imposto sobre a renda devido por estes; 
II - o síndico e o comissário, pelo imposto sobre a renda devido pela massa falida ou pelo 
concordatário; 
III - os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, pelo imposto sobre a renda devido 
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; e 
IV - os sócios, na hipótese de liquidação de sociedade de pessoas. 
§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório 
(Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 134, parágrafo único). 
§ 2º A extinção de firma ou sociedade de pessoas não exime o titular ou os sócios da 
responsabilidade solidária do débito fiscal (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 53). 
TÍTULO III 
DO DOMICÍLIO FISCAL 
Art. 202. O domicílio fiscal da pessoa jurídica é (Lei nº 4.154, de 28 de novembro de 1962, art. 34; e 
Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 127, caput): 
I - em relação ao imposto sobre a renda de que trata este Livro: 
a) quando existir um único estabelecimento, o lugar onde este esteja situado; e 
b) quando existir mais de um estabelecimento, à opção da pessoa jurídica, o lugar onde esteja 
situado o estabelecimento centralizador das suas operações ou a sede da empresa no País; e 
II - em relação às obrigações em que incorra como fonte pagadora, o lugar do estabelecimento 
matriz da pessoa jurídica que pagar, creditar, entregar, remeter ou empregar rendimento sujeito ao 
imposto sobre a renda no regime de tributação na fonte (Lei nº 9.779, de 1999, art. 15). 
§ 1º O domicílio fiscal da pessoa jurídica procuradora ou representante de residentes ou domiciliados 
no exterior é o lugar onde se situar o seu estabelecimento ou a sede de sua representação no País 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 174, caput). 
§ 2º Quando não couber a aplicação das regras estabelecidas neste artigo, será considerado como 
domicílio fiscal do contribuinte o lugar onde se situarem os bens ou onde ocorram os atos ou os fatos 
que deram origem à obrigação tributária (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 127, 
§ 1º). 
§ 3º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilitar ou dificultar a 
arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se, neste caso, o disposto no § 2º (Lei nº 5.172, de 
1966 - Código Tributário Nacional - , art. 127, § 2º). 
Art. 203. Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo (Decreto nº 
70.235, de 1972, art. 23, § 4º): 
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo 
sujeito passivo. 
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Parágrafo único. O endereço eletrônico somente será implementado com consentimento expresso 
do sujeito passivo e a administração tributária lhe informará as normas e as condições de sua 
utilização e sua manutenção (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 23, § 5º). 
TÍTULO IV 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Art. 204. A obrigatoriedade de inscrição no CNPJ e a forma, o prazo e as condições da inscrição serão 
estabelecidas por ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 37,caput,inciso II; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
Baixa de ofício da inscrição 
Art. 205. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada de ofício, nas condições e nos termos definidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, as pessoas jurídicas que (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 80, art. 80-A ao art. 80-C): 
I - estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e demonstrativos por cinco ou mais 
exercícios, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de sessenta dias, 
contado da data da publicação da intimação; 
II - não existam de fato; 
III - declaradas inaptas, nos termos estabelecidos no art. 206, não tenham regularizado sua situação 
nos cinco exercícios subsequentes; e 
IV - estejam extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. 
§ 1º No edital de intimação a que se refere o inciso I docaput, que será publicado no Diário Oficial da 
União, as pessoas jurídicas serão identificadas pelos números de inscrição no CNPJ. 
§ 2º Decorridos noventa dias da data de publicação do edital de intimação a que se refere o inciso I 
docaput, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda publicará no Diário 
Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, o 
que tornará automaticamente baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não 
tenham providenciado a regularização. 
§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda manterá, para consulta, em 
seu sítio eletrônico, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 
§ 4º O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. 
§ 5º A inscrição no CNPJ poderá ser restabelecida por meio de solicitação da pessoa jurídica, 
observados as condições e os termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. 
Inscrição inapta 
Art. 206. Poderá ser declarada inapta, nas condições e nos termos definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, 
estando obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em dois exercícios 
consecutivos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, caput). 
§ 1º Será também declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não comprove a 
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em 
operações de comércio exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 1º). 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos provenientes do exterior 
ocorrerá, cumulativamente, por meio de (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 2º): 
I - prova do fechamento regular da operação de câmbio, inclusive com a identificação da instituição 
financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; e 
II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica titular 
dos recursos remetidos. 
§ 3º Na hipótese de o remetente de que trata o inciso II do § 2º ser pessoa jurídica, deverão ser 
também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 81, § 3º). 
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§ 4º O disposto nos § 2º e § 3º aplica-se, também, à hipótese de que trata o § 2º do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 4º). 
§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for 
localizada no endereço informado ao CNPJ, nas condições e nos termos definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 81, § 5º). 
Declaração de inidoneidade 
Art. 207. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não 
produzirá efeitos tributários, em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa 
jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada ou declarada inapta (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
82, caput). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que o adquirente de bens, 
direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovar a efetivação do pagamento do preço e o 
recebimento dos bens, dos direitos e das mercadorias ou a utilização dos serviços (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 82, parágrafo único). 
TÍTULO V 
DA RECEITA BRUTA 
Art. 208 - A receita bruta compreende (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, caput): 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 
II - o preço da prestação de serviços em geral; 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 
IV - as receitas da atividade ou do objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas no inciso I 
ao inciso III do caput. 
§ 1º - A receita líquida será a receita bruta diminuída de (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 1º): 
I - devoluções e vendas canceladas; 
II - descontos concedidos incondicionalmente; 
III - tributos sobre ela incidentes; e 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII docaputdo art. 183 da 
Lei nº 6.404, de 1976, das operações vinculadas à receita bruta. 
§ 2º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do 
comprador ou do contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de 
mero depositário (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 4º). 
§ 3º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a 
valor presente, de que trata o inciso VIII docaputdo art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações 
previstas nocaput, observado o disposto no § 2º (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 5º). 
TÍTULO VI 
DA BASE DE CÁLCULO E DO PERÍODO DE APURAÇÃO 
Art. 209. O imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas e das sociedades 
cooperativas em relação aos resultados obtidos nas operações ou nas atividades estranhas à sua 
finalidade, será devido à medida que os rendimentos, os ganhos e os lucros forem sendo auferidos 
(Lei nº 5.764, de 1971, art. 85, art. 86, art. 88 e art. 111; Lei nº 8.981, de 1995, art. 25; e Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 55). 
CAPÍTULO I 
DA BASE DE CÁLCULO 
Art. 210. A base de cálculo do imposto sobre a renda, determinada segundo a lei vigente à data de 
ocorrência do fato gerador, é o lucro real, presumido ou arbitrado, correspondente ao período de 
apuração (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 44 e art. 144; Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 26; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º). 
§ 1º - Integram a base de cálculo todos os ganhos e os rendimentos de capital, independentemente 
da denominação que lhes seja dada, da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato 
escrito, bastando que decorram de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos 
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daquele previsto na norma específica de incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 7.450, de 1985, 
art. 51; Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, caput, inciso II, e art. 
27, caput, inciso II). 
§ 2º - A incidência do imposto sobre a renda independe da denominação da receita ou do 
rendimento, da localização, da condição jurídica ou da nacionalidade da fonte, da sua origem e da 
sua forma de percepção. (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º) 
CAPÍTULO II 
DOS MÉTODOS E DOS CRITÉRIOS CONTÁBEIS INTRODUZIDOS PELA LEI Nº 11.638, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2007, E PELA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
Art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014 
Art. 211 - A partir de 1º de janeiro de 2015, os métodos e os critérios contábeis introduzidos pela Lei 
nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos art. 37 e art. 38 da Lei nº 11.941, de 2009, 
submetem-se ao tratamento tributário conferido pelos art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71 da Lei nº 
12.973, de 2014 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71). 
§ 1º - A pessoa jurídica pode optar, de forma irretratável, pela aplicação das disposições contidas nos 
art. 1º, art. 2º e no art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 2014, a partir de 1º de janeiro de 2014 (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 75 e art. 119). 
§ 2º - A forma, o prazo e as condições da opção de que trata o § 1º são definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 75, § 2º). 
§ 3º - Para as operações ocorridas até a data a que se refere ocaputou o § 1º permanece a 
neutralidade tributária estabelecida nos art. 213 e art. 214 e a pessoa jurídica deverá proceder, nos 
períodos de apuração a partir dessa data, aos ajustes na base de cálculo do imposto sobre a renda, 
observado o disposto no Capítulo V do Título XI deste Livro (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64). 
Adoção de novos métodos e critérios contábeis por meio de atos administrativos 
Art. 211. A partir de 1º de janeiro de 2015, os métodos e os critérios contábeis introduzidos pela Lei 
nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos art. 37 e art. 38 da Lei nº 11.941, de 2009, 
submetem-se ao tratamento tributário conferido pelos art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71 da Lei nº 
12.973, de 2014 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 1º, art. 2º e art. 4º ao art. 71). 
§ 1º A pessoa jurídica pode optar, de forma irretratável, pela aplicação das disposições contidas nos 
art. 1º, art. 2º e no art. 4º ao art. 71 da Lei nº 12.973, de 2014, a partir de 1º de janeiro de 2014 (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 75 e art. 119). 
§ 2º A forma, o prazo e as condições da opção de que trata o § 1º são definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 75, § 2º). 
§ 3º Para as operações ocorridas até a data a que se refere ocaputou o § 1º permanece a 
neutralidade tributária estabelecida nos art. 213 e art. 214 e a pessoa jurídica deverá proceder, nos 
períodos de apuração a partir dessa data, aos ajustes na base de cálculo do imposto sobre a renda, 
observado o disposto no Capítulo V do Título XI deste Livro (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64). 
Adoção de Novos Métodos e Critérios Contábeis por Meio de Atos Administrativos 
Art. 212 - A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos 
administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que sejam 
posteriores a 12 de novembro de 2013, data da publicação da Medida Provisória nº 627, de 11 de 
novembro de 2013, não terá implicação na apuração do imposto sobre a renda até que lei tributária 
regule a matéria (Lei nº 12.973, de 2014, art. 58, caput). 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos administrativos e dispor 
sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos sobre a apuração dos tributos federais 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 58, parágrafo único). 
Disposições Transitórias Quanto ao Regime Tributário de Transição 
Art. 213 - Até a data a que se refere o caput ou o § 1º do art. 211, os ajustes tributários decorrentes 
dos métodos e dos critérios contábeis introduzidos pelas Lei nº 11.638, de 2007, e Lei nº 11.941, de 
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2009, são realizados nos termos do Regime Tributário de Transição - RTT (Lei nº 11.941, de 2009, art. 
15, caput). 
§ 1º - Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT é optativo para a apuração do imposto sobre a 
renda com base no lucro real ou lucro presumido, observado o seguinte (Lei nº 11.941, de 2009, art. 
15, § 2º): 
I - a opção aplica-se ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um único ano-calendário; 
II - a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deve ser manifestada, de forma irretratável, na 
declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009; 
III - na hipótese de apuração pelo lucro real trimestral ou pelo lucro presumido dos trimestres já 
transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto sobre a 
renda devido com base na opção pelo RTT e o valor anteriormente apurado deve ser compensada ou 
recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação da Lei nº 11.941, de 
2009, conforme o caso; e 
IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deve ser manifestada, de 
forma irretratável, na declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica 2010. 
§ 2º - Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 1º, a diferença apurada pode ser recolhida 
sem acréscimos (Lei nº 11.941, de 2009, art. 15, § 4º). 
§ 3º - O RTT é obrigatório a partir do ano-calendário de 2010 para a apuração do imposto sobre a 
renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 11.941, de 2009, art. 15, § 3º). 
Art. 214 - As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 2007, e pela Lei nº 11.941, de 2009, que 
modificam o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do 
lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 6.404, de 1976, não tem efeitos para fins de 
apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, considerados, para fins tributários, os 
métodos e os critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 
16, caput). 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se às normas expedidas pela CVM, com base na 
competência conferida pelo disposto no § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e pelos demais 
órgãos reguladores que visam a alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de 
contabilidade (Lei nº 11.941, de 2009, art. 16, parágrafo único). 
Art. 215 - Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a utilização de 
métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, de 1976, com as 
alterações introduzidas pelas Lei nº 11.638, de 2007, e Lei nº 11.941, de 2009, e pelas normas 
expedidas pela CVM, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 
1976, e pelos demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deve realizar o seguinte 
procedimento (Lei nº 11.941, de 2009, art. 17): 
I - utilizar os métodos e os critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 1976, para apurar o resultado do 
exercício antes do imposto sobre a renda, referido no inciso V do caput do art. 187 da referida Lei, 
deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput de seu art. 187, com a adoção: 
a) dos métodos e dos critérios introduzidos pelas Lei nº 11.638, de 2007, e Lei nº 11.941, de 2009; e 
b) das determinações constantes das normas expedidas pela CVM, com base na competência 
conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, na hipótese de companhias abertas e de 
outras que optem por observar o disposto nessas normas; 
II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos definidos no inciso I 
do caput, no Livro de Apuração do Lucro Real - Lalur, que revertam o efeito da utilização de métodos 
e critérios contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, com base nos critérios contábeis 
vigentes em 31 de dezembro de 2007, observado o disposto no art. 214; e 
III - realizar os demais ajustes, no Lalur, de adição, exclusão e compensação, prescritos ou 
autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
Art. 216 - Na hipótese de apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido, a 
competência para definição dos controles dos ajustes extracontábeis decorrentes da opção pelo RTT 



 

  162 

 

é da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.941, de 2009, art. 
24). 
CAPÍTULO III 
DO PERÍODO DE APURAÇÃO SEÇÃO I DA APURAÇÃO TRIMESTRAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 217 - O imposto sobre a renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 
de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, 
caput). 
§ 1º - Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto 
sobre a renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 232 (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 1º, § 1º). 
§ 2º - Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de 
cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data desse evento (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 1º, § 2º). 
Seção II 
Da Apuração Anual do Imposto sobre a Renda 
Art. 218 - A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto sobre a renda na forma 
estabelecida nesta Seção deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 2º, § 3º). 
Parágrafo único - Nas hipóteses de que tratam os § 1º e § 2º do art. 217, o lucro real deverá ser 
apurado na data daquele evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º e § 2º). 
Subseção I 
Do Pagamento por Estimativa 
Art. 219 - A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento 
do imposto sobre a renda e do adicional, em cada mês, determinados sobre a base de cálculo 
estimada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
Parágrafo único - A opção será manifestada com o pagamento do imposto sobre a renda 
correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade, observado o disposto no art. 229 (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 3º, parágrafo único). 
Subseção II 
Da Base de Cálculo Estimada 
Art. 220 - A base de cálculo estimada do imposto sobre a renda, em cada mês, será determinada por 
meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta definida pelo art. 208 
auferida mensalmente, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, observadas as disposições desta Subseção (Lei nº 9.249, de 1995, art. 
15, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
§ 1º - Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei nº 9.249, de 1995, 
art. 15, § 1º; e Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, art. 
1º, caput, inciso I): 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de combustível 
derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se aplicará 
o percentual previsto no caput; e 
b) para as pessoas jurídicas cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários 
e câmbio, sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
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crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar, observado o disposto no art. 223; e 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, 
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 
b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão e 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos 
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); e 
e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. 
§ 2º - Na hipótese dos serviços excetuados na alínea "a" do inciso III do § 1º aplica-se o percentual 
previsto no caput (Lei nº 9. 249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a"). 
§ 3º - Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada 
atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º). 
§ 4º - A base de cálculo mensal do imposto das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em geral, 
cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), será determinada por 
meio da aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, 
observado o disposto nos art. 208, art. 222 e art. 224 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, caput). 
§ 5º - O disposto no § 4º não se aplica (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único): 
I - às pessoas jurídicas que prestam os serviços excetuados na alínea "a" do inciso III do § 1º e de 
transporte; e 
II - às sociedades prestadoras de serviços de profissões legalmente regulamentadas. 
§ 6º - As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo do imposto 
sobre a renda, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de tributação 
com base no lucro real, fizer jus (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 3º). 
§ 7º - O percentual de que trata o caput também será aplicado sobre a receita financeira da pessoa 
jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária, construção de prédios destinados a venda, e venda de imóveis construídos ou adquiridos 
para revenda, quando decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices 
ou coeficientes previstos em contrato (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 4º). 
Art. 221 - As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, 
a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para efeitos tributários, como 
operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda, e dos 
recebidos como parte do preço de venda de veículos novos ou usados (Lei nº 9.716, de 26 de 
novembro de 1998, art. 5º, caput). 
Parágrafo único - Os veículos usados a que se refere o caput serão objeto de nota fiscal de entrada e, 
quando da venda, de nota fiscal de saída, e ficam sujeitos ao regime fiscal aplicável às operações de 
consignação (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º, parágrafo único). 
Ganhos de capital e outras receitas 
Art. 222 - Os ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas 
não abrangidas pelo art. 208 serão acrescidos à base de cálculo de que trata esta Subseção, para 
efeito de incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, caput; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 2º). 
§ 1º - Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os respectivos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 
de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 3º). 
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§ 2º - O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como investimento, 
imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas como renda variável, 
corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
§ 3º - Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção 
deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso 
III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 4º). 
§ 4º - Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrarão 
a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em que forem apurados (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 32, § 5º). 
§ 5º - Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de avaliação do ativo com 
base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 32, § 6º). 
§ 6º - O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 
base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 7º). 
§ 7º - O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 1º; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 2º): 
I - aos rendimentos tributados provenientes de aplicações financeiras de renda fixa e renda variável; 
e 
II - aos lucros, aos dividendos ou ao resultado positivo decorrente da avaliação de investimento pela 
equivalência patrimonial. 
§ 8º - Não serão computados na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda: 
I - a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência 
do disposto nos art. 1ºao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo 
único); 
II - os créditos presumidos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o Programa 
de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 
Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II); e 
III - os créditos apurados no âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras - Reintegra (Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, art. 22, § 6º). 
Deduções da receita bruta 
Art. 223 - As pessoas jurídicas de que trata a alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 220 poderão 
deduzir da receita bruta (Lei nº 8.981, de 1995, art. 29, § 1º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º): 
I - na hipótese de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 
a) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 
b) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de órgãos 
e instituições oficiais e do exterior; 
c) as despesas de cessão de créditos; 
d) as despesas de câmbio; 
e) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; e 
f) as perdas nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão organizado, 
autorizado pelo órgão competente, ou por meio de fundos de investimento, para a carteira própria 
das entidades de que trata este inciso; 
II - na hipótese de empresas de seguros privados: 
a) o cosseguro e o resseguro cedidos; 
b) os valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios; e 
c) a parcela de prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 
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III - na hipótese de entidades abertas de previdência complementar e de empresas de capitalização a 
parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de provisões ou 
reservas técnicas; e 
IV - na hipótese de operadoras de planos de assistência à saúde: 
a) as corresponsabilidades cedidas; e 
b) a parcela das contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de provisões técnicas. 
Parágrafo único - É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 
29, § 2º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso II, alínea "b"; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
Atividades imobiliárias 
Art. 224 - As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados a venda, a venda de imóveis 
construídos ou adquiridos para revenda deverão considerar como receita bruta o montante recebido 
relativo às unidades imobiliárias vendidas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 30, caput; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 2º). 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou fornecimento 
contratado nas condições estabelecidas no art. 480, com pessoa jurídica de direito público ou 
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 30, parágrafo único; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
§ 2º - Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo: 
I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do imposto sobre a renda 
pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, art. 
1º e art. 4º, § 1º e § 3º); 
II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) contratadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata 
a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo 
regime especial de tributação de que tratam o § 6º e § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º 
e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º); 
III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das operações de que tratam os 
incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º); 
IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009, com opção pelo 
pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 495 (Lei 
nº 12.024, de 2009, art. 2º, caput e § 3º); e 
V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de educação infantil com 
opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o 
art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º). 
Subseção III 
Da Alíquota do Imposto sobre a Renda e do Adicional 
Art. 225 - O imposto sobre a renda a ser pago mensalmente na forma estabelecida nesta Subseção 
será determinado por meio da aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 1º). 
Parágrafo único - A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional do imposto sobre a renda à alíquota de dez 
por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 2º). 
Subseção IV 
Das Deduções do Imposto sobre a Renda Mensal 
Art. 226 - Para fins de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda 
apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de 
cálculo e os incentivos de dedução do imposto relativos (Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º, 
§ 1º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º; Medida Provisória nº 2.228-1, de 
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2001, art. 44 e art. 45; Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º; Lei nº 11.770, de 2008, art. 5º; e Lei nº 12.213, 
de 20 janeiro de 2010, art. 3º): 
I - às despesas de custeio do PAT; 
II - às doações realizados a título de apoio aos Fundos da Criança e do Adolescente e do Idoso; 
III - às doações e aos patrocínios realizados a título de apoio às atividades culturais ou artísticas; 
IV - ao vale-cultura distribuído no âmbito do Programa de Cultura do Trabalhador; 
V - aos investimentos, aos patrocínios e à aquisição de quotas de Funcines, realizados a título de 
apoio às atividades audiovisuais; 
VI - às doações e aos patrocínios realizados a título de apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos; e 
VII - à remuneração da empregada e do empregado paga no período de prorrogação da licença-
maternidade ou da licença-paternidade, observados os limites e os prazos previstos para estes 
incentivos. 
Parágrafo único - Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte seja superior ao 
devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses 
subsequentes. 
Subseção V 
Da Suspensão, da Redução e da Dispensa do Imposto sobre a Renda Mensal 
Art. 227 - A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto sobre a renda 
devido em cada mês, desde que demonstre, por meio de balanços ou balancetes mensais, que o 
valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro 
real do período em curso (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º). 
§ 1º - Os balanços ou os balancetes de que trata este artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 1º): 
I - deverão ser levantados em observância às leis comerciais e fiscais e transcritos no livro diário; e 
II - somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto sobre a renda devido no 
decorrer do ano-calendário. 
§ 2º - Ficam dispensadas do pagamento mensal as pessoas jurídicas que, por meio de balanços ou 
balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro 
do ano-calendário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 2º). 
§ 3º - O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser efetuado com 
base em balanço ou balancete mensal, desde que fique demonstrado que o imposto sobre a renda 
devido no período é inferior ao calculado com base nas disposições das Subseções II, III e IV deste 
Capítulo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 3º). 
§ 4º - Ato do Poder Executivo federal poderá dispor sobre as instruções para aplicação do disposto 
neste artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, § 4º). 
Subseção VI 
Das Deduções do Imposto sobre a Renda Anual 
Art. 228 - Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa 
jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º): 
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto sobre a renda, observados os limites e o disposto no 
art. 625; 
II - dos incentivos fiscais de redução e de isenção do imposto sobre a renda, calculados com base no 
lucro da exploração; 
III - do imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na 
determinação do lucro real, observado o disposto nos § 1º e § 2º; e 
IV - do imposto pago na forma estabelecida no art. 219 ao art. 227. 
§ 1º - O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, a sucursal, a 
controlada ou a coligada de pessoa jurídica domiciliada no País, não compensado em decorrência de 
a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições previstas no art. 254, poderá ser 
compensado com o imposto sobre a renda devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou 
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coligada no País quando os resultados da filial, da sucursal, da controlada ou da coligada, que 
contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa 
jurídica no País (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, caput). 
§ 2º - O disposto no art. 465 aplica-se à compensação do imposto sobre a renda a que se refere o § 
1º (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, parágrafo único). 
Seção III 
Da Opção da Forma de Pagamento 
Art. 229 - A adoção da forma de pagamento do imposto sobre a renda prevista no art. 217, pelas 
pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real, ou aquela referida no art. 218, será irretratável para todo o 
ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 3º). 
Seção IV 
Do Início de Atividade 
Art. 230 - O período de apuração da primeira incidência do imposto sobre a renda após a 
constituição da pessoa jurídica compreenderá o prazo desde o início da atividade até o último dia do 
trimestre (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 3º, parágrafo único). 
Parágrafo único - A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo 
pagamento do imposto sobre a renda, em cada mês, desde o início da atividade, determinado sobre 
base de cálculo estimada, e apurar o lucro real em 31 de dezembro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º e 
art. 3º, parágrafo único). 
Seção V 
Da Transformação e da Continuação 
Art. 231 - Na hipótese de transformação de pessoa jurídica ou de continuação da atividade explorada 
pela pessoa jurídica por qualquer sócio remanescente ou pelo espólio, sob a mesma ou nova 
denominação social ou firma, o imposto sobre a renda continuará a ser pago como se não houvesse 
alteração na pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 54, alíneas "b" e "c"). 
Seção VI 
Da Incorporação, da Fusão e da Cisão 
Art. 232 - A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em decorrência de 
incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a legislação 
comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 21). 
§ 1º - O balanço específico a que se refere o caput deverá ser levantado na data do evento (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 1º, § 1º). 
§ 2º - Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a incorporação, a fusão ou a 
cisão. 
§ 3º - O imposto sobre a renda devido deverá ser pago no prazo estabelecido no art. 924 (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 5º, § 4º). 
§ 4º - A pessoa jurídica incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em 
seu próprio nome, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.249, de 1995, art. 21, § 4º; Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 1º, § 1º; Lei nº 9.779, de 1999, art. 16; e Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, art. 5º). 
§ 5º - O disposto no § 4º não se aplica à pessoa jurídica incorporadora, nas hipóteses em que as 
pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o 
ano-calendário anterior ao do evento (Lei nº 9.959, de 2000, art. 5º). 
Sucessão por incorporação 
Art. 233 - Os incentivos e os benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em função de 
determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão ser transferidos, por 
sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, mediante requerimento desta, desde que observados os 
limites e as condições fixados na legislação que institui o incentivo ou o benefício, em especial 
quanto aos aspectos vinculados (Lei nº 11.434, de 28 de dezembro de 2006, art. 8º, caput): 
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I - ao tipo de atividade e de produto; 
II - à localização geográfica do empreendimento; 
III - ao período de fruição; e 
IV - às condições de concessão ou de habilitação. 
§ 1º - A transferência dos incentivos ou dos benefícios a que se refere o caput poderá ser concedida 
após o prazo original para habilitação, desde que efetuada no período estabelecido para a sua 
fruição (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese de alteração posterior das condições e dos limites estabelecidos na legislação a 
que se refere o caput, prevalecerão aqueles vigentes à época da incorporação (Lei nº 11.434, de 
2006, art. 8º, § 2º). 
§ 3º - A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os 
estabelecimentos da empresa incorporada nas mesmas unidades federativas previstas nos atos de 
concessão dos referidos incentivos ou benefícios e os níveis de produção e emprego existentes no 
ano imediatamente anterior ao da incorporação ou na data desta, o que for maior (Lei nº 11.434, de 
2006, art. 8º, § 3º). 
Seção VII 
Da Liquidação e da Extinção 
Art. 234 - A pessoa jurídica será tributada de acordo com o disposto neste Regulamento até findar-se 
a sua liquidação (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 51). 
Art. 235 - Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de 
cálculo e do imposto sobre a renda devido será efetuada na data desse evento (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 1º, § 2º). 
Parágrafo único - Na hipótese de encerramento de atividades, além da declaração correspondente 
aos resultados do ano-calendário anterior, deverá ser apresentada declaração relativa aos resultados 
do ano-calendário em curso até a data da extinção, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, 
art. 52; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
Seção VIII 
Da Devolução de Capital em Bens e Direitos 
Art. 236 - Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica que forem entregues ao titular ou ao sócio 
ou ao acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados 
pelo valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, caput). 
§ 1º - Na hipótese de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este e o valor 
contábil dos bens ou dos direitos entregues será considerada ganho de capital, que será computado 
nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na base de cálculo do imposto 
sobre a renda devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 22, § 1º). 
§ 2º - Para o titular, o sócio ou o acionista, pessoa jurídica, os bens ou os direitos recebidos em 
devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da participação ou 
pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que esteja devolvendo capital (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 22, § 2º). 
Seção IX 
Da Devolução de Patrimônio de Entidade Isenta 
Art. 237 - A diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e dos direitos recebidos de 
instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e 
dos direitos que houver entregado para a formação do referido patrimônio, será computada na 
determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme a forma de 
tributação a que a pessoa jurídica destinatária estiver sujeita (Lei nº 9.532, de 1997, art. 17, § 3º). 
TÍTULO VII 
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DOS PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA E DA SUBCAPITALIZAÇÃO CAPÍTULO I DAS RECEITAS ORIUNDAS DE 
EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR 
Art. 238 - As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada, a que se refere o art. 
453, ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, dos serviços ou dos 
direitos, nas exportações efetuadas durante o período de apuração da base de cálculo do imposto 
sobre a renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos 
bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de 
pagamento semelhantes (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, caput). 
§ 1º - Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a determinação dos 
preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de outras empresas que pratiquem a 
venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 19, § 1º). 
§ 2º - Para efeito de comparação, o preço de venda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
19, § 2º): 
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais concedidos, 
do ICMS, do ISS, da Contribuição para a Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para o 
PIS/Pasep; e 
II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de subtraído dos encargos de frete e seguro, cujo 
ônus tenha sido da empresa exportadora. 
§ 3º - Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata este artigo, 
as receitas das vendas nas exportações serão determinadas com base no valor apurado segundo um 
dos seguintes métodos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 3º): 
I - método do preço de venda nas exportações - PVEx - definido como a média aritmética dos preços 
de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros clientes, ou por outra 
exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, durante o mesmo período 
de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda e em condições de pagamento 
semelhantes; 
II - método do preço de venda por atacado no país de destino, diminuído do lucro - PVA - definido 
como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no mercado 
atacadista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, subtraídos dos tributos 
incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o 
preço de venda no atacado; 
III - método do preço de venda a varejo no país de destino, diminuído do lucro - PVV - definido como 
a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no mercado 
varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, subtraídos dos tributos 
incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o 
preço de venda no varejo; e 
IV - método do custo de aquisição ou de produção mais tributos e lucro - CAP -definido como a 
média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou direitos, exportados, 
acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no País e de margem de lucro de quinze por cento 
sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições. 
§ 4º - As médias aritméticas de que trata o § 3º serão calculadas em relação ao período de apuração 
da base de cálculo do imposto sobre a renda da empresa brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 
4º). 
§ 5º - Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos valores 
apurados, observado o disposto no § 6º (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
19, § 5º). 
§ 6º - Se o valor apurado de acordo com os métodos mencionados no § 3º for inferior aos preços de 
venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida 
conforme os referidos documentos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 6º). 
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§ 7º - A parcela das receitas, apurada de acordo com o disposto neste artigo, que exceder ao valor já 
apropriado na escrituração da empresa, deverá ser adicionada ao lucro líquido, observado o disposto 
no art. 260, para determinação do lucro real, e ser computada na determinação do lucro presumido 
e do lucro arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 7º). 
§ 8º - Para fins do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra e venda 
praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 8º). 
§ 9º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os percentuais 
de que trata este artigo, de ofício ou por meio de requerimento, observado o disposto no § 2º do art. 
248 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20). 
§ 10 - Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e 
futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o método do preço sob cotação na 
exportação - PECEX, de que trata o art. 239 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19, § 9º). 
Art. 239 - O método PECEX é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou direitos 
sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 19-A, caput) § 1º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação 
dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, 
ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nas 
hipóteses de exportação, para (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 1º): 
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 
§ 2º - Na hipótese de não haver cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 
última cotação conhecida (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 2º). 
§ 3º - Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada de 
forma a considerar a data de embarque dos bens exportados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 3º). 
§ 4º - As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao arbitramento de 
preços de transferência, hipótese em que não se aplica o percentual de noventa por cento previsto 
no caput do art. 238 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 4º). 
§ 5º - Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1º poderão ser 
comparados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19-A, § 5º): 
I - com aqueles obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de 
pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou 
II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da 
União. 
§ 6º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste 
artigo, inclusive quanto à divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de 
pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 19-A, § 6º,). 
Art. 240 - Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a instituir, por prazo certo, mecanismo de 
ajuste para fins de determinação de preços de transferência, relativamente ao disposto no caput do 
art. 238 e aos métodos de cálculo que especificar, aplicáveis à exportação, de forma a reduzir 
impactos relativos à apreciação da moeda nacional em relação a outras moedas (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 36, caput). 
Parágrafo único - O Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 
determinar a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o caput às hipóteses a que se refere o 
art. 241 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 36, parágrafo único). 
Art. 241 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estabelecer 
normas, tendo em vista as condições especiais de rentabilidade e representatividade de operações 



 

  171 

 

da pessoa jurídica, para disciplinar a forma de simplificação da apuração dos métodos de preço de 
transferência de que trata o art. 231 (Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, caput). 
§ 1º - O disposto no caput não se aplica em relação às vendas efetuadas para empresa, vinculada ou 
não, domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida, nos termos estabelecidos no 
art. 254 (Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, § 1º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 24; e Lei nº 10.451, de 2002, 
art. 4º). 
§ 2º - A autorização de que trata o caput se aplica também na fixação de percentual de margem de 
divergência máxima entre o preço ajustado, a ser utilizado como parâmetro, de acordo com os 
métodos de que tratam os art. 238 e art. 242, e o daquele constante da documentação de 
importação e exportação (Lei nº 10.833, de 2003, art. 45, § 2º). 
CAPÍTULO II 
DOS BENS, DOS SERVIÇOS E DOS DIREITOS ADQUIRIDOS NO EXTERIOR 
Art. 242 - Os custos, as despesas e os encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos 
documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, 
somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço 
determinado por um dos seguintes métodos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, caput): 
I - método dos preços independentes comparados - PIC - definido como a média aritmética 
ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado 
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela própria 
interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes; 
II - método do preço de revenda menos lucro - PRL -definido como a média aritmética ponderada dos 
preços de venda, no País, dos bens, dos direitos ou dos serviços importados, em condições de 
pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: 
a) preço líquido de venda - a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, do direito ou 
do serviço produzido, subtraídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e das 
contribuições sobre as vendas e das comissões e das corretagens pagas; 
b) percentual de participação dos bens, dos direitos ou dos serviços importados no custo total do 
bem, do direito ou do serviço vendido - a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, 
do direito ou do serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, do direito ou do serviço 
vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa; 
c) participação dos bens, dos direitos ou dos serviços importados no preço de venda do bem, do 
direito ou do serviço vendido - aplicação do percentual de participação do bem, do direito ou do 
serviço importado no custo total, apurada de acordo com o disposto na alínea "b", sobre o preço 
líquido de venda calculado de acordo com o disposto na alínea "a"; 
d) margem de lucro - a aplicação dos percentuais previstos no § 14, conforme o setor econômico da 
pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, do 
direito ou do serviço importado no preço de venda do bem, do direito ou do serviço vendido, 
calculado de acordo com disposto na alínea "c"; 
e 
e) preço parâmetro - a diferença entre o valor da participação do bem, do direito ou do serviço 
importado no preço de venda do bem, do direito ou do serviço vendido, calculado de acordo com o 
disposto na alínea "c", e a margem de lucro, calculada de acordo com o disposto na alínea "d"; e 
III - método do custo de produção mais lucro - CPL - definido como o custo médio ponderado de 
produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e das taxas 
cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente produzidos, e da margem de 
lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado. 
§ 1º - As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do caput e o custo 
médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão calculados de maneira a 
considerar os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base 
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de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os custos, as despesas ou os encargos (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 18, § 1º). 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I do caput, somente serão consideradas as operações de compra 
e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 
2º). 
§ 3º - Para fins do disposto no inciso II do caput, somente serão considerados os preços praticados 
pela empresa com compradores não vinculados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 3º). 
§ 4º - Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor 
apurado, observado o disposto no § 5º (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 4º). 
§ 5º - Se os valores apurados de acordo com os métodos de que trata este artigo forem superiores ao 
de aquisição, constante dos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao montante deste último 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 5º). 
§ 6º - Não integram o custo, para fins de cálculo de que trata a alínea "b" do inciso II do caput, o valor 
do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com 
pessoas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 6º): 
I - não vinculadas; e 
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida ou 
que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. 
§ 7º - Não integram o custo, para fins de cálculo de que trata a alínea "b" do inciso II do caput, os 
tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
18, § 6ºA). 
§ 8º - A parcela dos custos que exceder ao valor determinado em conformidade com o disposto 
neste artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido para determinação do lucro real (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 18, § 7º). 
§ 9º - A dedução dos encargos de depreciação ou de amortização dos bens e dos direitos fica 
limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado na 
forma estabelecida neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 8º). 
§ 10 - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de royalties e assistência técnica, científica, 
administrativa ou assemelhada, a que se referem o art. 362 ao art. 365 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
18, § 9º). 
§ 11 - O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os percentuais 
de que trata este artigo, de ofício ou por meio de requerimento, observado o disposto no § 2º do art. 
248 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20). 
§ 12 - Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas para fins de 
cálculo devem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 10): 
I - representar, no mínimo, cinco por cento do valor das operações de importação sujeitas ao 
controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, 
quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados para 
fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e 
II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das operações de 
importações sujeitas ao controle de preços de transferência. 
§ 13 - Na hipótese prevista no inciso II do § 12, se não houver preço independente no ano-calendário 
da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-
calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do período (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 18, § 11). 
§ 14 - As margens a que se refere a alínea "d" do inciso II do caput serão aplicadas de acordo com o 
setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços de 
transferência e incidirão, independentemente de submissão a processo produtivo ou não no País, 
nos seguintes percentuais (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 12): 
I - quarenta por cento, para os setores de: 
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a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos; 
b) produtos do fumo; 
c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos; 
d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar; 
e) extração de petróleo e gás natural; e 
f) produtos derivados do petróleo; 
II - trinta por cento, para os setores de: 
a) produtos químicos; 
b) vidros e de produtos do vidro; 
c) celulose, papel e produtos do papel; e 
d) metalurgia; e 
III - vinte por cento, para os demais setores. 
§ 15 - Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais de uma 
situação prevista no § 14, deverá ser adotada, para fins de cálculo do método PRL, a margem 
correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, observado 
o disposto no § 16 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 13). 
§ 16 - Na hipótese de o mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de um ou mais 
produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos produtivos no 
País, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação 
do método PRL, de acordo com as suas destinações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 14). 
§ 17 - Na hipótese de ser utilizado o PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado de forma a 
considerar os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos estoques para 
resultado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 15). 
§ 18 - Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e 
futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o método PCI (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 18, § 16). 
§ 19 - Na hipótese prevista no inciso I do § 12, se não houver operações que representem cinco por 
cento do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no período de 
apuração, o percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no ano-calendário 
imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, § 
17). 
Art. 243 - O método PCI é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou direitos 
sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 18-A, caput). 
§ 1º - Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses bens, constantes em bolsas 
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do 
prêmio médio de mercado, na data da transação, nas hipóteses de importação de (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 18-A, § 1º): 
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 
§ 2º - Na hipótese de não haver cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 
última cotação conhecida (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 2º). 
§ 3º - Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada de 
forma a considerar a data do registro da declaração de importação de mercadoria (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 18-A, § 3º). 
§ 4º - Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1º poderão ser 
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comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de 
pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18-A, § 4º). 
§ 5º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a aplicação do 
disposto neste artigo, inclusive quanto à divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das 
instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 18-A, § 5º). 
Art. 244 - Nas hipóteses de apuração de excesso de custo de aquisição de bens, direitos e serviços, 
importados de empresas vinculadas e que sejam considerados indedutíveis na determinação do lucro 
real, apurados na forma estabelecida no art. 242, a pessoa jurídica deverá ajustar o excesso de custo, 
determinado por um dos métodos, no encerramento do período de apuração, contabilmente, por 
meio de lançamento a débito de conta de resultados acumulados e a crédito de (Lei nº 10.637, de 
2002, art. 45, caput): 
I - conta do ativo onde foi contabilizada a aquisição dos bens, dos direitos ou dos serviços e que 
permanecerem ali registrados ao final do período de apuração (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, inciso 
I); ou 
II - conta própria de custo ou de despesa do período de apuração, que registre o valor dos bens, dos 
direitos ou dos serviços, na hipótese de esses ativos já terem sido baixados da conta de ativo que 
tenha registrado a sua aquisição (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, inciso II). 
§ 1º - Na hipótese de bens classificáveis no ativo permanente e que tenham gerado quotas de 
depreciação, amortização ou exaustão, no ano-calendário da importação, o valor do excesso de 
preço de aquisição na importação deverá ser creditado na conta de ativo em cujas quotas tenham 
sido debitadas, em contrapartida à conta de resultados acumulados a que se refere o caput (Lei nº 
10.637, de 2002, art. 45, § 1º). 
§ 2º - Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, na determinação do lucro real, o valor do excesso 
apurado em cada período de apuração somente por ocasião da realização por alienação ou baixa a 
qualquer título do bem, do direito ou do serviço adquirido, o valor total do excesso apurado no 
período de aquisição deverá ser excluído do patrimônio líquido, para fins de determinação da base 
de cálculo dos juros sobre o capital próprio, de que trata o art. 355 (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, § 
2º). 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, a pessoa jurídica deverá registrar o valor total do excesso de 
preço de aquisição em subconta própria que registre o valor do bem, do serviço ou do direito 
adquirido no exterior (Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, § 3º). 
CAPÍTULO III 
DA OPÇÃO PELOS MÉTODOS 
Art. 245 - A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos art. 238 e 
art. 242 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte uma vez 
iniciado o procedimento fiscal, exceto quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de 
cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação em que o sujeito passivo deverá ser 
intimado para, no prazo de trinta dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro 
método previsto na legislação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, caput). 
§ 1º - A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela pessoa jurídica (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 20-A, § 1º). 
§ 2º - A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço parâmetro, com 
base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos art. 238 e art. 242, 
quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o caput (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-
A, § 2º): 
I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado nem às 
memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o método escolhido; 
II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do cálculo do 
preço parâmetro pelo método escolhido; ou 
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III - deixar de oferecer elementos úteis à verificação dos cálculos para apuração do preço parâmetro, 
pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal. 
§ 3º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o prazo e a forma 
de opção de que trata o caput. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 20-A, § 3º). 
Art. 246 - A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os art. 238 e art. 
242, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário. (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 20-B). 
Art. 247 - A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições estabelecidas nos art. 238, 
art. 239, art. 242 e art. 243, para fins de aplicação das regras de preços de transferência para o ano-
calendário de 2012 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 52). 
CAPÍTULO IV 
DA APURAÇÃO DOS PREÇOS MÉDIOS 
Art. 248 - Os custos e os preços médios a que se referem os art. 238 e art. 242 deverão ser apurados 
com base em (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21, caput): 
I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou do vendedor ou declaração 
da autoridade fiscal desse país, quando com ele a República Federativa do Brasil mantiver acordo 
para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações; e 
II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou publicações 
técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem 
encontrada, e identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados. 
§ 1º - As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais somente serão admitidos como prova se 
houverem sido realizados com observância a métodos de avaliação internacionalmente adotados e 
se referirem a período contemporâneo com o de apuração da base de cálculo do imposto sobre a 
renda da empresa brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21, § 1º). 
§ 2º - Serão admitidas margens de lucro diversas daquelas estabelecidas nos art. 238 e art. 242, 
desde que o contribuinte as comprove com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados 
em conformidade com o disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21, § 2º). 
§ 3º - As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo poderão ser 
desqualificados por meio de ato do Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
quando considerados inidôneos ou inconsistentes (Lei nº 9.430, de 1996, art. 21, § 3º). 
CAPÍTULO V 
DOS JUROS A PESSOAS VINCULADAS 
Art. 249 - Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, de que trata o art. 253, somente serão 
dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda o valor calculado 
com base em taxa determinada conforme o disposto neste artigo acrescida de margem percentual a 
título de spread, a ser definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de 
mercado, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 22, caput). 
§ 1º - Na hipótese de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada no País, 
deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo, o valor apurado 
de acordo com o disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 1º). 
§ 2º - Para fins do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com base no valor da 
obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela taxa de 
câmbio, informada pelo Banco Central do Brasil, para a data do termo final do cálculo dos juros (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 22, § 2º). 
§ 3º - O valor da diferença da receita apurada na forma estabelecida no § 2º será adicionado à base 
de cálculo do imposto sobre a renda devido pela empresa no País, inclusive ao lucro presumido ou 
arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 3º). 
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§ 4º - O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput, calculado na forma estabelecida 
no § 2º, será adicionado à base de cálculo do imposto sobre a renda devido pela empresa no País 
tributada com base no lucro real (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 3º). 
§ 5º - A taxa de que trata o caput será a taxa (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 6º): 
I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado externo 
em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em dólares dos Estados Unidos 
da América com taxa prefixada; 
II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado externo 
em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e 
III - London Interbank Offered Rate - Libor, pelo prazo de seis meses, nas demais hipóteses. 
§ 6º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na hipótese de 
operações em reais no exterior com taxa flutuante (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 7º). 
§ 7º - Na hipótese prevista no inciso III do § 5º, para as operações efetuadas em outras moedas nas 
quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para depósitos 
em dólares dos Estados Unidos da América (Lei nº 9.430, de 1996, art. 22, § 8º). 
§ 8º - A verificação de que trata este artigo deverá ser efetuada na data da contratação da operação 
e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1º de janeiro de 2013 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
22, § 9º). 
§ 9º - Para fins do disposto no § 8º, a novação e a repactuação são consideradas novos contratos (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 22, § 10). 
§ 10 - O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, inclusive quanto às especificações e às condições de utilização das taxas 
previstas no caput e no § 5º (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
22, § 11). 
CAPÍTULO VI 
DA SUBCAPITALIZAÇÃO E DAS OPERAÇÕES COM VINCULADAS 
Art. 250 - Sem prejuízo do disposto no art. 249, os juros pagos ou creditados por fonte situada no 
País a pessoa física ou jurídica, vinculada nos termos estabelecidos no art. 253, residente ou 
domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou sob 
regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, quando 
se verifique constituírem despesa necessária à atividade, observado o disposto no art. 306, no 
período de apuração, atendidos os seguintes requisitos (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, caput): 
I - na hipótese de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que tenha participação 
societária na pessoa jurídica residente no País, o valor do endividamento com a pessoa vinculada no 
exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a duas vezes o valor da 
participação da vinculada no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no País; 
II - na hipótese de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que não tenha 
participação societária na pessoa jurídica residente no País, o valor do endividamento com a pessoa 
vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a duas vezes 
o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no País; e 
III - em quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, o valor do somatório dos 
endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, 
não seja superior a duas vezes o valor do somatório das participações de todas as vinculadas no 
patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no País. 
§ 1º - Para fins de cálculo do total de endividamento a que se refere o caput, serão consideradas as 
formas e os prazos de financiamento, independentemente de registro do contrato no Banco Central 
do Brasil (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 1º). 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às operações de endividamento de pessoa jurídica residente 
ou domiciliada no País em que o avalista, o fiador, o procurador ou qualquer interveniente for pessoa 
vinculada (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 2º). 
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§ 3º - Se verificado excesso em relação aos limites estabelecidos nos incisos I a III do caput, o valor 
dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da empresa, 
observado o disposto no art. 311, e não dedutível para fins do imposto sobre a renda (Lei nº 12.249, 
de 2010, art. 24, § 3º). 
§ 4º - Os valores do endividamento e da participação da vinculada no patrimônio líquido, a que se 
refere este artigo, serão apurados pela média ponderada mensal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 
4º). 
§ 5º - O disposto no inciso III do caput não se aplica à hipótese de endividamento exclusivamente 
com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação societária na pessoa jurídica 
residente no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 5º). 
§ 6º - Na hipótese prevista no § 5º, o somatório dos valores de endividamento com todas as 
vinculadas sem participação no capital da entidade no País, verificado por ocasião da apropriação dos 
juros, não poderá ser superior a duas vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente 
no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 6º). 
§ 7º - O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior pelas 
instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para recursos 
captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.249, de 2010, art. 24, § 7º). 
CAPÍTULO VII 
DA SUBCAPITALIZAÇÃO E DAS OPERAÇÕES COM PAÍSES DE TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA 
Art. 251 - Sem prejuízo do disposto nos art. 249 e art. 252, os juros pagos ou creditados por fonte 
situada no País a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou constituída no exterior, em país 
ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, nos termos 
estabelecidos nos art. 254 e art. 255, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro 
real, quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, observado o disposto no art. 
311, no período de apuração, e atendido o requisito de que o valor total do somatório dos 
endividamentos com todas as entidades situadas em país ou dependência com tributação favorecida 
ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior a trinta por cento do valor do patrimônio líquido 
da pessoa jurídica residente no País (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, caput). 
§ 1º - Para fins de cálculo do total do endividamento a que se refere o caput, serão consideradas 
todas as formas e os prazos de financiamento, independentemente de registro do contrato no Banco 
Central do Brasil (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 1º). 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às operações de endividamento de pessoa jurídica residente 
ou domiciliada no País em que o avalista, o fiador, o procurador ou qualquer interveniente for 
residente ou constituído em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal 
privilegiado (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 2º). 
§ 3º - Verificado excesso em relação ao limite estabelecido no caput, o valor dos juros relativos ao 
excedente será considerado despesa não necessária à atividade da empresa, observado o disposto 
no art. 311, e não dedutível para fins do imposto sobre a renda (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 3º). 
§ 4º - Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este artigo serão 
apurados pela média ponderada mensal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 4º). 
§ 5º - O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior por 
instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, para recursos captados no 
exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.249, de 2010, art. 25, § 5º). 
Art. 252 - Sem prejuízo do disposto no art. 311, não são dedutíveis, na determinação do lucro real, as 
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a qualquer título, direta ou 
indiretamente, a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou constituídas no exterior e submetidas a 
um tratamento de país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, 
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na forma estabelecida nos art. 254 e art. 255, exceto se houver, cumulativamente (Lei nº 12.249, de 
2010, art. 26, caput): 
I - a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário dessas importâncias 
(Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput, inciso I); 
II - a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no exterior de realizar a 
operação (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput, inciso II); e 
III - a comprovação documental do pagamento do preço e do recebimento dos bens e dos direitos ou 
da utilização de serviço (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, caput, inciso III). 
§ 1º - Para fins do disposto no inciso I do caput, será considerado como efetivo beneficiário a pessoa 
física ou jurídica não constituída com o único ou principal objetivo de economia tributária que auferir 
esses valores por sua própria conta e não como agente, administrador fiduciário ou mandatário por 
conta de terceiro (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 1º). 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de juros sobre o capital próprio de que 
trata o art. 355 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 2º). 
§ 3º - A comprovação do disposto no inciso II do caput não se aplica na hipótese de operações (Lei nº 
12.249, de 2010, art. 26, § 3º): 
I - que não tenham sido efetuadas com o único ou principal objetivo de economia tributária (Lei nº 
12.249, de 2010, art. 26, § 3º, inciso I); e 
II - cuja beneficiária das importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a título 
de juros seja subsidiária integral, filial ou sucursal da pessoa jurídica remetente domiciliada no País e 
tenha seus lucros tributados na forma estabelecida no art. 446 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 26, § 3º, 
inciso II). 
CAPÍTULO VIII 
DO CONCEITO DE PESSOA VINCULADA 
Art. 253 - Para fins do disposto no art. 238 ao art. 250, será considerada vinculada à pessoa jurídica 
domiciliada no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 23): 
I - a sua matriz, quando domiciliada no exterior; 
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior; 
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária no 
seu capital social a caracterize como sua controladora ou sua coligada, na forma definida nos § 1º e § 
2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 
IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, 
na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 
V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no País estiverem 
sob controle societário ou administrativo comum ou quando, no mínimo, dez por cento do capital 
social de cada uma pertencer à mesma pessoa física ou jurídica; 
VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a pessoa 
jurídica domiciliada no País, tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa 
jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos § 1º 
e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 
VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, na forma 
de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer 
empreendimento; 
VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em participação direta ou 
indireta; 
IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como 
seu agente, seu distribuidor ou seu concessionário, para a compra e a venda de bens, serviços ou 
direitos; e 
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X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa 
jurídica domiciliada no País goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, 
para a compra e a venda de bens, serviços ou direitos. 
CAPÍTULO IX 
DOS PAÍSES COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA 
Art. 254 - As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes do art. 238 ao art. 
249, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica, residente ou 
domiciliada no País, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou 
domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por 
cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, caput). 
§ 1º - Para fins de determinação da alíquota de tributação da renda, será considerada a legislação 
tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou jurídicas, conforme a natureza do ente com 
o qual houver sido praticada a operação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese de pessoa física residente ou domiciliada no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 
2º): 
I - o valor apurado de acordo com os métodos de que trata o art. 242 será considerado como custo 
de aquisição para fins de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou do direito; 
II - o preço relativo ao bem ou ao direito alienado, para fins de apuração de ganho de capital, será o 
apurado em conformidade com o disposto no art. 238; 
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado em 
conformidade com o disposto no art. 238; e 
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados em conformidade com o 
disposto no art. 249. 
§ 3º - Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas separadamente a tributação do trabalho 
e do capital e as dependências do país de residência ou domicílio (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 
3º). 
§ 4º - Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja legislação 
não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua 
titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 24, § 4º). 
Art. 255 - Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as disposições relativas a 
preços, custos e taxas de juros constantes do art. 238 ao art. 250 nas transações entre pessoas físicas 
ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 
vinculada, residente ou domiciliada no exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, caput). 
Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado aquele 
que apresentar uma ou mais das seguintes características (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo 
único): 
I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso I); 
II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II): 
a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou em dependência (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II, alínea "a"); e 
b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou em dependência (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso II, alínea "b"); 
III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a vinte por cento, os rendimentos auferidos 
fora de seu território (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, inciso III); e 
IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, titularidade de bens ou 
direitos ou às operações econômicas realizadas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-A, parágrafo único, 
inciso IV). 
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Art. 256 - O Poder Executivo federal poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que tratam 
o caput do art. 254 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 255 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-B, 
caput). 
Parágrafo único - O uso da faculdade prevista no caput poderá também ser aplicado, de forma 
excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos quais a República Federativa 
do Brasil participe (Lei nº 9.430, de 1996, art. 24-B, parágrafo único). 
TÍTULO VIII 
DO LUCRO REAL CAPÍTULO I DA DETERMINAÇÃO 
Seção I 
Disposições Gerais Pessoas Jurídicas Obrigadas à Apuração do Lucro Real 
Art. 257 - Ficam obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas (Lei nº 9.718, de 1998, art. 
14, caput): 
I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e 
oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze 
meses (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso I); 
II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários 
e câmbio, sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso II; Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º, caput, 
inciso I; Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 4º; e Lei nº 12.715, de 2012, art. 70); 
III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior (Lei nº 9.718, de 
1998, art. 14, caput, inciso III); 
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou à 
redução do imposto sobre a renda (Lei nº 9.718, de 1998, art. 
14, caput, inciso IV); 
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de 
estimativa, na forma estabelecida no art. 219 (Lei nº 9.718, de 1998, art. 
14, caput, inciso V); 
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compras de direitos creditórios resultante de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços (factoring) (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso VI); 
VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do 
agronegócio (Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, caput, inciso VII); 
VIII - que tenham sido constituídas como sociedades de propósito específico, formadas por 
microempresas e empresas de pequeno porte, observado o disposto no art. 
56 da Lei Complementar nº 123, de 2006 (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 56, § 2º, inciso IV); 
e 
IX - que emitam ações nos termos estabelecidos no art. 16 da nº Lei 13.043, de 2014 (Lei nº 13.043, 
de 2014, art. 16, § 2º) § 1º As pessoas jurídicas não enquadradas no disposto no caputpoderão 
apurar os seus resultados tributáveis com base nas disposições deste Título. 
§ 2º - As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I, III, IV e V do caput poderão optar, durante o 
período em que submetidas ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis, pelo regime de tributação 
com base no lucro presumido, observado o disposto no art. 523 (Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, 
art. 4º). 
Seção II 
Do Conceito de Lucro Real 
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Art. 258 - O lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou 
compensações prescritas ou autorizadas por este Regulamento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
6º, caput). 
§ 1º - A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de 
apuração em observância às disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º). 
§ 2º - Os valores que, por competirem a outro período de apuração, forem, para efeito de 
determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do período de apuração, ou dele excluídos, 
serão, na determinação do lucro real do período de apuração competente, excluídos do lucro líquido 
ou a ele adicionados, respectivamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 4º). 
Seção III 
Do Conceito de Lucro Líquido 
Art. 259 - O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional, das 
demais receitas e despesas, e das participações, e deverá ser determinado em observância aos 
preceitos da lei comercial (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º, e art. 67, caput, inciso XI; Lei 
nº 7.450, de 1985, art. 18; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º). 
Seção IV 
Dos Ajustes do Lucro Líquido Adições 
Art. 260 - Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º): 
I - os custos, as despesas, os encargos, as perdas, as provisões, as participações e quaisquer outros 
valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com o disposto neste Regulamento, 
não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; e 
II - os resultados, os rendimentos, as receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração 
do lucro líquido que, de acordo com o disposto neste Regulamento, devam ser computados na 
determinação do lucro real. 
Parágrafo único - Incluem-se nas adições de que trata este artigo: 
I - ressalvadas as disposições especiais deste Regulamento, as quantias retiradas dos lucros ou de 
fundos ainda não tributados para aumento do capital, para distribuição de interesses ou destinadas a 
reservas, quaisquer que sejam as designações que tiverem, inclusive lucros suspensos e lucros 
acumulados (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, § 1º, alíneas "f", "g" e "i"); 
II - os pagamentos efetuados à sociedade simples quando esta for controlada, direta ou 
indiretamente (Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, art. 4º): 
a) por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes, controladores da pessoa jurídica que pagar ou 
creditar os rendimentos; e 
b) por cônjuge ou parente de primeiro grau de diretores, gerentes, controladores da pessoa jurídica 
que pagar ou creditar os rendimentos; 
III - as perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas 
em mercado de renda fixa ou variável (Lei nº 8.981, de 1995, art. 
76, § 3º); 
IV - as despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores, ressalvado o disposto na 
alínea "a" do inciso II do caput do art. 679 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso IV); 
V - as contribuições não compulsórias, exceto aquelas destinadas a custear seguros e planos de 
saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor 
dos empregados e dos dirigentes da pessoa jurídica (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso V); 
VI - as doações, exceto aquelas a que se referem o art. 377 e o caput do art. 
385 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VI); 
VII - as despesas com brindes (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VII); 
VIII - o valor da CSLL, registrado como custo ou despesa operacional (Lei nº 9.316, de 22 de 
novembro de 1996, art. 1º, caput e parágrafo único); 



 

  182 

 

IX - as perdas apuradas nas operações realizadas nos mercados de renda variável e de swap que 
excederem os ganhos auferidos nas mesmas operações (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º); 
X - o valor correspondente ao reconhecimento da realização das receitas originárias de planos de 
benefícios administrados por entidades fechadas de previdência complementar (pessoa jurídica 
patrocinadora), que foram registradas contabilmente pelo regime de competência, na forma 
estabelecida pela CVM ou por outro órgão regulador (Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, art. 5º); 
XI - os resultados negativos das operações realizadas com os seus associados, na hipótese de 
sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica que não tenham por 
objeto a compra e o fornecimento de bens aos consumidores (Lei nº 5.764, de 1971, art. 3º e art. 4º; 
e Lei nº 9.532, de 1997, art. 
69); 
XII - o valor correspondente à depreciação ou à amortização constante da escrituração comercial, a 
partir do período de apuração em que o total da depreciação ou da amortização acumulada, 
incluídas a contábil e a acelerada incentivada, atingir o custo de aquisição do bem (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 6º, § 2º, alínea "a"); e 
XIII - o saldo da depreciação e da amortização acelerada incentivada existente na parte "B" do Lalur, 
na hipótese de alienação ou de baixa a qualquer título do bem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
6º, § 2º, alínea "a"). 
Exclusões e Compensações 
Art. 261 - Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do período de 
apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º): 
I - os valores cuja dedução seja autorizada por este Regulamento e que não tenham sido computados 
na apuração do lucro líquido do período de apuração; 
II - os resultados, os rendimentos, as receitas e outros valores incluídos na apuração do lucro líquido 
que, de acordo com o disposto neste Regulamento, não sejam computados no lucro real; e 
III - o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a compensação a trinta 
por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas neste Regulamento, desde 
que a pessoa jurídica mantenha os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal, 
comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para compensação, observado o disposto no art. 514 ao 
art. 521 (Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, art. 15, caput e parágrafo único). 
Parágrafo único - Também poderão ser excluídos: 
I - os rendimentos e os ganhos de capital nas transferências de imóveis desapropriados para fins de 
reforma agrária, quando auferidos pelo desapropriado (Constituição, art. 184, § 5º); 
II - os dividendos anuais mínimos distribuídos pelo FND (Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, art. 5º); 
III - os juros reais produzidos por Notas do Tesouro Nacional, emitidas para troca compulsória no 
âmbito do PND, controlados na parte "B" do Lalur, os quais deverão ser computados na 
determinação do lucro real no período do seu recebimento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 100); 
IV - a parcela das perdas adicionadas conforme o disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 260, 
a qual poderá, nos períodos de apuração subsequentes, ser excluída do lucro real até o limite 
correspondente à diferença positiva entre os ganhos e as perdas decorrentes das operações 
realizadas nos mercados de renda variável e operações de swap (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 5º); 
V - as reversões dos saldos das provisões não dedutíveis (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º, 
alínea "b"); 
VI - o valor correspondente às receitas originárias de planos de benefícios administrados por 
entidades fechadas de previdência complementar (pessoa jurídica patrocinadora), registradas 
contabilmente pelo regime de competência, na forma estabelecida pela CVM ou por outro órgão 
regulador, para reconhecimento na data de sua realização (Lei nº 11.948, de 2009, art. 5º); 
VII - a compensação fiscal efetuada pelas emissoras de rádio e televisão e pelas empresas 
concessionárias de serviços públicos de telecomunicações obrigadas ao tráfego gratuito de sinais de 
televisão e rádio, pela cedência do horário gratuito, na forma estabelecida na legislação específica 
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(Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, art. 52, parágrafo único; Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, art. 99, caput e § 1º; e Decreto nº 7.791, de 17 de agosto de 2012); 
VIII - as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços (Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, art. 4º); 
IX - a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência 
do disposto nos art. 1ºao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo 
único); 
X - o valor das quotas de fundo que tenha por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do 
seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal, as quais sejam adquiridas por 
seguradoras, resseguradoras e empresas agroindustriais (Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto 
de 2010, art. 1º e art. 8º, caput, inciso I); e 
XI - o crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso 
II). 
CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO DO CONTRIBUINTE SEÇÃO I DOS PRINCÍPIOS, DOS MÉTODOS E DOS CRITÉRIOS 
Art. 262 - A escrituração comercial será feita em língua portuguesa, em moeda corrente nacional e 
em forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem intervalos em branco, nem 
entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as margens (Lei nº 10.406, de 2002 - 
Código Civil, art. 1.183, caput). 
§ 1º - É permitido o uso de código de números ou de abreviaturas, que constem de livro próprio, 
regularmente autenticado (Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.183, parágrafo único). 
§ 2º - Os erros cometidos na escrituração comercial serão corrigidos por meio de lançamento de 
estorno, transferência ou complementação (Decreto-Lei nº 486, de 3 de março de 1969, art. 2º, § 
2º). 
Art. 263 - Para fins da escrituração comercial, inclusive quanto à aplicação do disposto no § 2º do art. 
177 da Lei nº 6.404, de 1976, os registros contábeis que forem necessários para a observância às 
disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, 
quando não devam, por sua natureza fiscal, constar da escrituração comercial, ou forem diferentes 
dos lançamentos dessa escrituração, serão efetuados exclusivamente em (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 8º, § 2º): 
I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou 
II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o art. 277. 
Parágrafo único - O disposto no caput será disciplinado em ato normativo da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º). 
Seção II 
Dos Responsáveis pela Escrituração 
Art. 264 - A escrituração comercial ficará sob a responsabilidade de contabilista legalmente 
habilitado, exceto se houver nenhum na localidade, quando, então, ficará a cargo do contribuinte ou 
de pessoa por ele designada (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 
3º; Decreto nº 64.567, de 22 de maio de 1969, art. 3º; e Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, art. 
1.182). 
§ 1º - A designação de pessoa não habilitada profissionalmente não eximirá o contribuinte da 
responsabilidade pela escrituração. 
§ 2º - Desde que legalmente habilitado para o exercício profissional referido neste artigo, o titular da 
empresa individual, o sócio, o acionista ou o diretor da sociedade poderá assinar as demonstrações 
financeiras da empresa e assumir a responsabilidade pela escrituração. 
Seção III 
Do Dever de Escriturar 
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Art. 265 - A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deverá manter escrituração 
em observância às leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, caput). 
§ 1º - A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os resultados apurados em 
suas atividades no território nacional, os lucros, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos no 
exterior (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25). 
§ 2º - A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital ao Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 7º, § 6º). 
Contabilidade não Centralizada 
Art. 266 - Fica facultado às pessoas jurídicas que possuírem filiais, sucursais ou agências manter 
contabilidade não centralizada, hipótese que deverão incorporar, ao final de cada mês, na 
escrituração da matriz, os resultados de cada uma delas. 
Pessoas jurídicas com sede no exterior 
Art. 267 - As disposições desta Seção aplicam-se também às filiais, às sucursais, às agências ou às 
representações, no País, das pessoas jurídicas com sede no exterior. 
Art. 268 - O agente ou o representante do comitente com domicílio fora do País deverá escriturar os 
seus livros comerciais de modo a demonstrar, além dos próprios rendimentos, os resultados 
apurados nas operações de conta alheia, em cada período de apuração, observado o disposto no art. 
469 (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 1º). 
Sociedades em conta de participação 
Art. 269 - A escrituração das operações de sociedade em conta de participação deverá ser efetuada 
em livros próprios. 
Instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
Art. 270 - A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, quando realizada por 
instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, deverá 
observar o disposto na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e os atos normativos dela 
decorrentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 71, caput; e Lei nº 11.941, de 2009, art. 61). 
§ 1º - Para fins tributários, a escrituração de que trata o caput não afeta as demais disposições deste 
Regulamento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 71, parágrafo único). 
§ 2º - Os atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial 
publicados após 12 de novembro de 2013, data da publicação da Medida Provisória nº 627, de 2013, 
que apresentem modificação ou adoção de métodos e critérios contábeis, não terão implicação na 
apuração dos tributos federais até que lei tributária regulamente a matéria (Lei nº 12.973, de 2014, 
art. 58). 
Falsificação da Escrituração 
Art. 271 - A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e dos seus comprovantes, ou da 
demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto sobre a 
renda devido, ou diferir o seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente 
da ação penal que couber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 1º). 
Seção IV 
Dos Livros Comerciais 
Art. 272 - A pessoa jurídica é obrigada a seguir sistema de contabilidade com base na escrituração 
uniforme de seus livros, em correspondência com a sua documentação, e utilizar os livros e os papéis 
adequados, cujo número e espécie ficam a seu critério (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 1º; Lei nº 
10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.179, caput e § 1º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º). 
Livro Diário 
Art. 273 - Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o livro diário, que deverá ser 
entregue em meio digital ao SPED (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º e art. 14; Lei nº 10.406, de 
2002 - Código Civil, art. 1.180; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º). 
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§ 1º - No livro diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento, dia a 
dia, todas as operações relativas ao exercício da pessoa jurídica (Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, 
art. 1.184, caput; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 6º). 
§ 2º - A individuação a que se refere o § 1º compreende, como elemento integrante, a consignação 
expressa, no lançamento, das características principais dos documentos ou dos papéis que derem 
origem à escrituração (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 2º; e Decreto nº 64.567, de 1969, art. 2º). 
§ 3º - A escrituração resumida do livro diário é admitida, com totais que não excedam o período de 
trinta dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do 
estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares, regularmente autenticados, para registro 
individualizado, e conservados os documentos que permitam a sua perfeita verificação (Lei nº 
10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.184, § 1º). 
§ 4º - O livro diário e os livros auxiliares referidos no § 3º deverão conter termos de abertura e de 
encerramento e ser autenticados nos termos estabelecidos nos art. 78 e art. 78-A do Decreto nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º, § 2º; e Lei nº 10.406, de 2002 - 
Código Civil, art. 1.181). 
§ 5º - Os livros auxiliares, tais como livro-caixa e livro contas-correntes, ficarão dispensados de 
autenticação quando as operações a que se reportarem tiverem sido lançadas, 
pormenorizadamente, em livros devidamente registrados e autenticados. 
Livro-razão 
Art. 274 - A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa ordem e de 
acordo com as normas contábeis recomendadas, livro-razão para resumir e totalizar, por conta ou 
subconta, os lançamentos efetuados no livro diário, mantidas as demais exigências e condições 
previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, caput). 
§ 1º - A escrituração deverá ser individualizada e obedecer à ordem cronológica das operações. 
§ 2º - A não manutenção do livro-razão, nas condições determinadas, implicará o arbitramento do 
lucro da pessoa jurídica (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, parágrafo único). 
§ 3º - O livro-razão deverá ser entregue em meio digital ao SPED (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
7º, § 6º). 
Seção V 
Dos Livros Fiscais 
Art. 275 - A pessoa jurídica, além dos livros de contabilidade previstos em leis e regulamentos, 
deverá possuir os seguintes livros (Lei nº 154, de 1947, art. 2º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
8º e art. 27): 
I - de registro de inventário; 
II - de registro de entradas (compras); 
III - de Apuração do Lucro Real - Lalur; 
IV - de registro permanente de estoque, para as pessoas jurídicas que exercerem atividades de 
compra, venda, incorporação e construção de imóveis, loteamento ou desmembramento de terrenos 
para venda; e 
V - de movimentação de combustíveis, a ser escriturado diariamente pelo posto revendedor. 
§ 1º - Relativamente aos livros a que se referem os incisos I, II e IV do caput, as pessoas jurídicas 
poderão criar modelos próprios que satisfaçam às necessidades de seu negócio ou utilizar os livros 
porventura exigidos por outras leis fiscais, ou, ainda, substituí-los por séries de fichas numeradas (Lei 
nº 154, de 1947, art. 2º, § 1º e § 7º). 
§ 2º - Os livros de que tratam os incisos I e II do caput, ou as fichas que os substituírem, serão 
registrados e autenticados pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, ou pelas 
juntas comerciais ou pelas repartições encarregadas do registro de comércio (Lei nº 154, de 1947, 
art. 2º, § 7º, e art. 3º). 
§ 3º - A obrigatoriedade de que trata o § 2º poderá ser suprida, conforme o caso, por meio do envio 
dos livros ao SPED, em observância ao disposto no Decreto nº 6.022, de 2007. 
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Art. 276 - No livro de inventário deverão ser arrolados, com especificações que facilitem a sua 
identificação, as mercadorias, os produtos manufaturados, as matériasprimas, os produtos em 
fabricação e os bens em almoxarifado existentes na data do balanço patrimonial levantado ao fim de 
cada período de apuração (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 2º). 
Parágrafo único - Os bens mencionados no caput serão avaliados em observância ao disposto no art. 
304 ao art. 310. 
Livro de Apuração do Lucro Real 
Art. 277 - No Lalur, o qual será entregue em meio digital, a pessoa jurídica deverá (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I): 
I - lançar os ajustes do lucro líquido, de adição, exclusão e compensação nos termos estabelecidos 
nos art. 248 e art. 249; 
II - transcrever a demonstração do lucro real, de que trata o art. 287, e a apuração do imposto sobre 
a renda; 
III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em períodos de apuração 
subsequentes, da depreciação acelerada incentivada, e dos demais valores que devam influenciar a 
determinação do lucro real de períodos de apuração futuros e não constem da escrituração 
comercial; e 
IV - manter os registros de controle dos valores excedentes a serem utilizados no cálculo das 
deduções nos períodos de apuração subsequentes, dos dispêndios com programa de alimentação ao 
trabalhador e outros previstos neste Regulamento. 
§ 1º - O Lalur será elaborado de forma integrada às escriturações comercial e fiscal e será entregue 
em meio digital (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I e § 1º). 
§ 2º - A transcrição da apuração do imposto sobre a renda a que se refere o inciso II do caput será 
feita com a discriminação das deduções, quando aplicáveis (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 
1º, alínea "d"). 
§ 3º - As demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica serão discriminadas no Lalur 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, alínea "e"). 
§ 4º - O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
8º, § 3º). 
Seção VI 
Da Conservação de Livros e Comprovantes 
Art. 278 - A pessoa jurídica fica obrigada a conservar, em boa guarda, a escrituração, a 
correspondência e os demais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição 
ou decadência no tocante aos atos neles consignados (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º; e Lei nº 
10.406, de 2002 - Código Civil, art. 1.194). 
§ 1º - Na hipótese de extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de 
interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de 
seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, no prazo de 
quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, e remeter cópia da 
comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda de sua 
jurisdição (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, caput). 
§ 2º - A legalização de novos livros ou fichas somente será providenciada depois de cumprido o 
disposto no § 1º (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo único). 
§ 3º - Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em 
lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do 
direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 37). 
Seção VII 
Do Sistema Escritural Eletrônico 
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Art. 279 - As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para 
registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos 
de natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter à disposição da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda os arquivos digitais e os sistemas, pelo prazo decadencial previsto 
no art. 946 (Lei nº 8.218, de 1991, art. 11, caput). 
§ 1º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá estabelecer prazo 
inferior ao previsto no caput, que poderá ser diferenciado de acordo com o porte da pessoa jurídica 
(Lei nº 8.218, de 1991, art. 11, § 1º). 
§ 2º - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda editar os atos 
necessários para estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e os sistemas deverão ser 
apresentados (Lei nº 8.218, de 1991, art. 11, § 3º). 
§ 3º - Os atos a que se refere o § 2º poderão ser expedidos por autoridade designada pelo Secretário 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 8.218, de 1991, art. 11, § 4º). 
Art. 280 - A inobservância ao disposto no art. 279 acarretará a imposição das multas previstas no art. 
1.024 (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12). 
Documentação técnica 
Art. 281 - O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá manter 
documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, 
facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfica, quando solicitada 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 38). 
Equipamento emissor de cupom fiscal 
Art. 282 - As pessoas jurídicas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as 
empresas prestadoras de serviços ficam obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - 
ECF (Lei nº 9.532, de 1997, art. 61, caput). 
§ 1º - Para fins de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da legislação do 
imposto sobre a renda, os documentos emitidos pelo ECF deverão conter, em relação à pessoa física 
ou jurídica compradora, no mínimo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 61, § 1º): 
I - a sua identificação, por meio da indicação do número de inscrição no CPF, se pessoa física, ou no 
CNPJ, se pessoa jurídica; 
II - a descrição dos bens ou dos serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por códigos; e 
III - a data e o valor da operação. 
§ 2º - Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, somente poderá ser 
utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição 
sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica interessada (Lei nº 9.532, de 1997, art. 61, § 2º). 
Art. 283 - As pessoas jurídicas que aufiram receitas decorrentes da prestação de serviços públicos de 
concessionárias operadoras de rodovias ficam obrigadas a instalar equipamento emissor de cupom 
fiscal em seus estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para controle de receitas, na forma 
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, de 
2004, art. 7º). 
Seção VIII 
Da Escrituração dos Rendimentos Auferidos com Desconto de Imposto sobre a Renda Retido pelas 
Fontes Pagadoras 
Art. 284 - Na escrituração dos rendimentos auferidos com desconto do imposto sobre a renda retido 
pelas fontes pagadoras, serão observadas, nas empresas beneficiadas, as seguintes normas: 
I - o rendimento percebido será escriturado como receita pela importância bruta, verificada antes de 
sofrer o desconto do imposto sobre a renda na fonte; e 
II - o imposto descontado na fonte pagadora será escriturado, na empresa beneficiária do 
rendimento: 
a) como despesa ou encargo não dedutível na determinação do lucro real, na hipótese de incidência 
exclusiva na fonte; e 
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b) como parcela do ativo circulante, nas demais hipóteses. 
Seção IX 
Da Inobservância ao Regime de Competência 
Art. 285 - A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo 
ou dedução, ou de reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de 
imposto, diferença de imposto ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 
5º): 
I - a postergação do pagamento do imposto sobre a renda para período de apuração posterior àquele 
em que seria devido; ou 
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. 
§ 1º - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de 
apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois 
de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o 
contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 258 (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 6º, § 6º). 
§ 2º - O disposto nos § 1º e § 2º do art. 258 não exclui a cobrança de multa de mora e de juros de 
mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto sobre a renda em 
decorrência de inexatidão quanto ao período de competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, 
§ 7º). 
Seção X 
Das Demonstrações Financeiras 
Art. 286 - Ao fim de cada período de apuração, o contribuinte deverá apurar o lucro líquido por meio 
da elaboração, em observância às disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da 
demonstração do resultado do período de apuração e da demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 4º; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 18). 
§ 1º - O lucro líquido do período deverá ser apurado em observância às disposições da Lei nº 6.404, 
de 1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 67, caput, inciso XI; e Lei nº 7.450, de 1985, art. 18). 
§ 2º - Os balanços ou os balancetes deverão ser transcritos no livro diário ou no Lalur (Lei nº 8.383, 
de 1991, art. 51; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º, § 3º). 
CAPÍTULO III 
DA DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO REAL 
Art. 287 - O contribuinte deverá elaborar demonstração do lucro real, em que discriminará (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º): 
I - o lucro líquido do período de apuração de que trata o art. 259; 
II - os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do plano de contas 
e indicação discriminada por lançamento correspondente na escrituração comercial, quando 
presentes; e 
III - o lucro real. 
§ 1º - A demonstração do lucro real deverá ser transcrita no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
8º, caput, inciso I, alínea "b"). 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso II do caput considera-se conta analítica aquela que registra, em 
último nível, os lançamentos contábeis (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 4º). 
CAPÍTULO IV 
DA VERIFICAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA 
Art. 288 - A determinação do lucro real pelo contribuinte fica sujeita à verificação pela autoridade 
tributária, com base no exame de livros e documentos de sua escrituração, na escrituração de outros 
contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer 
outro elemento de prova, observado o disposto no art. 967 ao art. 969 (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 9º). 
CAPÍTULO V 
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DO LUCRO OPERACIONAL SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 289 - Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou 
acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, caput). 
Parágrafo único - A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de bens ou 
serviços, deverá discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais resultados 
operacionais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, § 1º). 
Seção II 
Do Lucro Bruto 
Art. 290 - Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens ou serviços 
que constitua objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, § 2º). 
Parágrafo único - O lucro bruto corresponde à diferença entre a receita líquida, de que trata o § 1º 
do art. 208, e o custo dos bens e dos serviços vendidos, de que trata a Subseção III desta Seção (Lei 
nº 6.404, de 1976, art. 187, caput, inciso II). 
Subseção I 
Disposições Complementares sobre Receitas Vendas de Veículos Usados 
Art. 291 - As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, 
a compra e a venda de veículos automotores poderão equiparar, para fins tributários, como 
operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda, e 
daqueles recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou usados (Lei nº 9.716, de 
1998, art. 5º, caput). 
Parágrafo único - Os veículos usados a que se refere o caput serão objeto de nota fiscal de entrada e, 
quando da venda, de nota fiscal de saída, e ficarão sujeitos ao regime fiscal aplicável às operações de 
consignação (Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º, parágrafo único). 
Vale-pedágio 
Art. 292 - O valor do vale-pedágio, instituído pela Lei nº 10.209, de 2001, não integra o valor do frete 
e não será considerado receita operacional ou rendimento tributável (Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º). 
Subseção II 
Da Omissão de Receita Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituração de Pagamento, Manutenção no 
Passivo de Obrigações Pagas e Falta de Comprovação do Passivo 
Art. 293 - Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da 
improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 12, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 
40): 
I - a indicação na escrituração de saldo credor de caixa; 
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados; ou 
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada. 
Suprimentos de caixa 
Art. 294 - Provada a omissão de receita, por indícios na escrituração do contribuinte ou por outro 
elemento de prova, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos de caixa 
fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima, titular da empresa 
individual, ou por acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos 
recursos não forem comprovadamente demonstradas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 3º). 
Falta de Emissão de Nota Fiscal 
Art. 295 - Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, incluídos os ganhos de capital, a falta de 
emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento da efetivação das operações 
de venda de mercadorias, prestação de serviços, operações de alienação de bens móveis, locação de 
bens móveis e imóveis ou outras transações realizadas com bens ou serviços, e a sua emissão com 
valor inferior ao da operação (Lei nº 8.846, de 1994, art. 1º e art. 2º). 
Arbitramento da Receita por Indícios de Omissão 
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Art. 296 - Verificada a omissão de receita por meio de indícios, a autoridade tributária poderá, para 
fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto sobre a renda, arbitrar a 
receita do contribuinte, tomando por base as receitas, apuradas em procedimento fiscal, 
correspondentes ao movimento diário das vendas, da prestação de serviços e de outras operações 
(Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, caput). 
§ 1º - Para fins de arbitramento da receita mínima do mês, serão identificados pela autoridade 
tributária os valores efetivos das receitas auferidas pelo contribuinte em três dias alternados do 
referido mês, necessariamente representativos das variações de funcionamento do estabelecimento 
ou da atividade (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 1º). 
§ 2º - A renda mensal arbitrada corresponderá à multiplicação do valor correspondente à média das 
receitas apuradas na forma estabelecida no § 1º pelo número de dias de funcionamento do 
estabelecimento naquele mês (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 2º). 
§ 3º - O critério estabelecido no § 1º poderá ser aplicado a, pelo menos, três meses do mesmo ano-
calendário (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 3º). 
§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º, a receita média mensal das vendas, da prestação de serviços e de 
outras operações correspondentes aos meses arbitrados será considerada suficientemente 
representativa das receitas auferidas pelo contribuinte naquele estabelecimento, e poderá ser 
utilizada, para fins fiscais, pelo prazo de até doze meses, contado do último mês submetido ao 
disposto no § 1º (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 4º). 
§ 5º - A diferença positiva entre a receita arbitrada e a receita escriturada no mês será considerada 
na determinação da base de cálculo do imposto (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 6º). 
§ 6º - O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da emissão de documentário fiscal e da 
escrituração a que estiver obrigado pela legislação comercial e fiscal (Lei nº8.846, de 1994, art. 6º, § 
7º). 
§ 7º - A diferença positiva a que se refere o § 5º não integrará a base de cálculo dos incentivos fiscais 
previstos na legislação tributária (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º, § 8º). 
Art. 297 - Fica facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que se refere o 
art. 296, outros métodos de determinação da receita quando constatado qualquer artifício utilizado 
pelo contribuinte com vistas a frustrar a apuração da receita efetiva do seu estabelecimento (Lei nº 
8.846, de 1994, art. 8º). 
Levantamento Quantitativo por Espécie 
Art. 298 - A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de levantamento por 
espécie de quantidade de matérias-primas e produtos intermediários utilizados no processo 
produtivo da pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de 1996, art. 41, caput). 
§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, será apurada a diferença, positiva ou negativa, entre a 
soma das quantidades de produtos no início do período com a quantidade de produtos fabricados 
com as matérias-primas e os produtos intermediários utilizados e a soma das quantidades de 
produtos cuja venda houver sido registrada na escrituração contábil da empresa com as quantidades 
em estoque, no final do período de apuração, constantes do livro de inventário (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 41, § 1º). 
§ 2º - Considera-se receita omitida, na hipótese prevista no caput, o valor resultante da multiplicação 
das diferenças de quantidade de produtos ou de matériasprimas e produtos intermediários pelos 
preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada período de apuração abrangido 
pelo levantamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 41, § 2º). 
§ 3º - Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo aplicam-se, também, às 
empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas para revenda (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 41, § 3º). 
Depósitos Bancários 
Art. 299 - Caracterizam-se também como omissão de receita os valores creditados em conta de 
depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, 
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pessoa jurídica, regularmente intimado, não comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a 
origem dos recursos utilizados nessas operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, caput). 
§ 1º - O valor omitido das receitas será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado 
pela instituição financeira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 1º). 
§ 2º - Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base 
de cálculo do imposto sobre a renda a que estiverem sujeitos, serão submetidos às normas de 
tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 42, § 2º). 
§ 3º - Para fins de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados de forma 
individualizada, hipótese em que não serão considerados os créditos decorrentes de transferência de 
outras contas da própria pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 3º, inciso I). 
§ 4º - Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento 
pertencem a terceiro, evidenciando a interposição de pessoa, a determinação das receitas será 
efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de 
investimento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 5º). 
Tratamento Tributário 
Art. 300 - Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto 
sobre a renda e o valor do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que 
estiver submetida a pessoa jurídica no período de apuração a que corresponder a omissão (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 24). 
Subseção III 
Do Custo de Bens ou Serviços Custo de Aquisição 
Art. 301 - O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado 
com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com 
o livro de inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14). 
§ 1º - O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e 
seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou na importação 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13). 
§ 2º - Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição. 
§ 3º - Os impostos recuperáveis por meio de créditos na escrita fiscal não integram o custo de 
aquisição. 
Custo de Produção 
Art. 302 - O custo de produção dos bens ou dos serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 1º): 
I - o custo de aquisição de matérias-primas e de outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na 
produção, observado o disposto no art. 301; 
II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, na manutenção e na 
guarda das instalações de produção; 
III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na 
produção; 
IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção; 
e V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção. 
§ 1º - A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco por cento do custo 
total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá ser registrada diretamente 
como custo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º). 
§ 2º - O disposto no inciso III ao inciso V do caput não alcança os encargos de depreciação, 
amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil na pessoa jurídica 
arrendatária (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º). 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro líquido para 
fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo de depreciação, 
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amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
13, § 4º). 
§ 4º - O disposto nos § 2º e § 3º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso II). 
Quebras e Perdas 
Art. 303 - O custo será integrado pelo valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, caput, incisos V e VI): 
I - das quebras e das perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na 
fabricação, no transporte e no manuseio; e 
II - das quebras ou das perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou ocorrência de riscos 
não cobertos por seguros, desde que comprovadas: 
a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as 
quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência; 
b) por certificado de autoridade competente, nas hipóteses de incêndios, inundações ou outros 
eventos semelhantes; e 
c) por meio de laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, 
invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável. 
Subseção IV 
Dos Critérios para Avaliação de Estoques 
Art. 304 - Ao final de cada período de apuração do imposto sobre a renda, a pessoa jurídica deverá 
promover o levantamento e a avaliação dos seus estoques. 
Art. 305 - As mercadorias, as matérias-primas e os bens em almoxarifado serão avaliados pelo custo 
de aquisição (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 3º e § 4º, e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, caput, inciso 
II). 
Art. 306 - Os produtos em fabricação e os produtos acabados serão avaliados pelo custo de produção 
(Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 4º; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, caput, inciso II). 
§ 1º - O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o 
restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avaliação dos estoques de produtos 
em fabricação e acabados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 1º). 
§ 2º - Considera-se sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante da 
escrituração aquele: 
I - apoiado em valores originados da escrituração (matéria-prima, mão de obra direta, custos gerais 
de fabricação); 
II - que permita a determinação contábil, ao fim de cada mês, do valor dos estoques de matérias-
primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos acabados; 
III - apoiado em livros auxiliares, fichas, folhas contínuas ou mapas de apropriação ou rateio, tidos em 
boa guarda e de registros coincidentes com aqueles constantes da escrituração principal; e 
IV - que permita avaliar os estoques existentes na data de encerramento do período de apropriação 
de resultados de acordo com os custos efetivamente incorridos. 
Art. 307 - O valor dos bens existentes no encerramento do período de apuração poderá ser o custo 
médio ou o custo dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda, a 
avaliação com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 14, § 2º). 
Art. 308 - Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições previstas nos § 1º e § 2º do 
art. 306, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 3º): 
I - os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-primas 
adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor dos produtos acabados, 
determinado de acordo com o disposto no inciso II; e 
II - os de produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda no período de apuração. 
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§ 1º - Para aplicação do disposto no inciso II do caput, o valor dos produtos acabados deverá ser 
determinado com base no preço de venda, sem exclusão de qualquer parcela a título de ICMS. 
§ 2º - O disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial. 
Produtos rurais 
Art. 309 - Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos poderão ser avaliados aos preços 
correntes de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de atividade (Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, art. 14, § 4º). 
Vedações 
Art. 310 - Não serão permitidas (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, § 5º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
14, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I): 
I - reduções globais de valores inventariados, nem formação de reservas ou provisões em 
decorrência de sua desvalorização; 
II - deduções de valor por depreciações estimadas ou por meio de provisões para oscilação de 
preços; 
III - manutenção de estoques básicos ou normais a preços constantes ou nominais; e 
IV - despesa com provisão, por meio de ajuste ao valor de mercado, se este for menor, do custo de 
aquisição ou produção dos bens existentes na data do balanço. 
Seção III 
Dos Custos, das Despesas Operacionais e dos Encargos 
Subseção I 
Disposições Gerais Despesas Necessárias 
Art. 311 - São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da 
empresa e à manutenção da fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, caput). 
§ 1º - São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações 
exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º). 
§ 2º - As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações 
ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º). 
§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, 
independentemente da designação que tiverem. 
Art. 312 - As disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros aplicam-se aos 
custos e às despesas operacionais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 2º). 
Aplicações de capital 
Art. 313 - O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível não poderá 
ser deduzido como despesa operacional (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, caput). 
§ 1º - O disposto no caput não se aplica nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
15, caput): 
I - se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); ou 
II - se o prazo de vida útil do bem adquirido não for superior a um ano. 
§ 2º - Nas aquisições de bens cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere este artigo, o 
disposto no § 1º não contempla a hipótese em que a atividade exercida exija a utilização de um 
conjunto desses bens. 
§ 3º - Exceto disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida 
útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei nº 
4.506, de 1964, art. 45, § 1º). 
Pagamento a Pessoa Física Vinculada 
Art. 314 - Os pagamentos, de qualquer natureza, a titular, sócio ou dirigente da pessoa jurídica, ou a 
quaisquer de seus parentes, poderão ser impugnados pela autoridade lançadora, se o contribuinte 
não provar (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 5º): 
I - na hipótese de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a prestação 
efetiva dos serviços; e 
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II - na hipótese de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação ou da 
transação. 
§ 1º - Estão incluídas entre os pagamentos de que trata este artigo as despesas feitas, direta ou 
indiretamente, pelas empresas, com viagens ao exterior, hipótese em que os gerentes ficam 
equiparados aos dirigentes de pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 7º). 
§ 2º - Na hipótese de empresa individual, a autoridade lançadora poderá impugnar as despesas 
pessoais do titular da empresa que não forem expressamente previstas na lei como deduções 
admitidas, se ele não puder provar a relação da despesa com a atividade da empresa (Lei nº 4.506, 
de 1964, art. 47, § 4º). 
Art. 315 - Não serão dedutíveis como custos ou despesas operacionais as gratificações ou as 
participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou aos administradores da pessoa jurídica (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 45, § 3º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único). 
Pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado 
Art. 316 - Não são dedutíveis as importâncias declaradas como pagas ou creditadas a título de 
comissões, bonificações, gratificações ou semelhantes (Lei nº 3.470, de 1958, art. 2º): 
I - quando não for indicada a operação ou a causa que deu origem ao rendimento; e 
II - quando o comprovante do pagamento não individualizar o beneficiário do rendimento. 
Subseção II 
Da Depreciação de Bens do Ativo Imobilizado Dedutibilidade 
Art. 317 - Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a 
importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo 
uso, da ação da natureza e da obsolescência normal (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, caput). 
§ 1º - A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico do desgaste 
ou da obsolescência, de acordo com as condições de propriedade, posse ou uso do bem (Lei nº 
4.506, de 1964, art. 57, § 7º). 
§ 2º - A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em 
serviço ou em condições de produzir (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 8º). 
§ 3º - Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º). 
§ 4º - O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação, que se tornarem imprestáveis ou 
caírem em desuso, importará redução do ativo imobilizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 11). 
§ 5º - Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente relacionados 
com a produção ou a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, 
inciso III). 
§ 6º - São vedadas as deduções de despesas de depreciação geradas por bem objeto de 
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente o 
encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 
§ 7º - O disposto no § 6º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial, observado o disposto no § 6º do art. 366 (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 49, caput, inciso I). 
Bens Depreciáveis 
Art. 318 - Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste por uso, causas 
naturais ou obsolescência normal, inclusive: 
I - edifícios e construções, observado o seguinte (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 9º): 
a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e do início da utilização; e 
b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitido o 
destaque com base em laudo pericial; e 
II - projetos florestais destinados à exploração de frutos (Decreto-Lei nº 1.483, de 6 de outubro de 
1976, art. 6º, parágrafo único). 
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Parágrafo único - Não será admitida quota de depreciação referente a (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, 
§ 10 e § 13): 
I - terrenos, exceto em relação aos melhoramentos ou às construções; 
II - prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na produção dos seus 
rendimentos ou destinados à revenda; 
III - bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte ou antiguidades; e 
IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustão. 
Quota de Depreciação 
Art. 319 - A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto sobre a renda será determinada 
por meio da aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do ativo (Lei nº 4.506, 
de 1964, art. 57, § 1º). 
§ 1º - A quota anual de depreciação será ajustada proporcionalmente na hipótese de período de 
apuração com prazo de duração inferior a doze meses e de bem acrescido ao ativo, ou dele baixado, 
no curso do período de apuração. 
§ 2º - A depreciação poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da taxa para os 
bens postos em funcionamento ou baixados no curso do mês. 
§ 3º - A quota de depreciação, registrável em cada período de apuração, dos bens aplicados 
exclusivamente na exploração de minas, jazidas e florestas, cujo período de exploração total seja 
inferior ao tempo de vida útil desses bens, poderá ser determinada, opcionalmente, em função do 
prazo da concessão ou do contrato de exploração ou, ainda, do volume da produção de cada período 
de apuração e a sua relação com a possança conhecida da mina ou com a dimensão da floresta 
explorada (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 14, e art. 59, § 2º). 
Taxa anual de depreciação 
Art. 320 - A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se possa 
esperar utilização econômica do bem pelo contribuinte na produção de seus rendimentos (Lei nº 
4.506, de 1964, art. 57, § 2º). 
§ 1º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda publicará periodicamente o 
prazo de vida útil admissível, em condições normais ou médias, para cada espécie de bem, 
assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de 
depreciação de seus bens, desde que faça a prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente 
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 3º). 
§ 2º - Em caso de dúvida, o contribuinte ou a autoridade lançadora do imposto sobre a renda poderá 
solicitar perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de pesquisa 
científica ou tecnológica, hipótese em que prevalecerão os prazos de vida útil recomendados por 
essas instituições, enquanto estes não forem alterados por decisão administrativa superior ou por 
sentença judicial, fundamentadas, igualmente, em laudo técnico idôneo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
57, § 4º). 
§ 3º - Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de instalação ou equipamentos, sem 
especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acordo com a 
natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para justificar as taxas médias adotadas para 
o conjunto, ficará obrigado a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida útil que integrem o 
conjunto (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 12). 
Exclusão no Livro de Apuração do Lucro Real 
Art. 321 - Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte seja menor do 
que aquela calculada com base no § 1º do art. 320, a diferença poderá ser excluída do lucro líquido 
na apuração do lucro real, observado o disposto no § 3º do art. 317 (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 
15). 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, a partir do período de apuração em que o montante 
acumulado das quotas de depreciação computado na determinação do lucro real atingir o limite 
previsto no § 3º do art. 317, o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser 
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adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, 
§ 16). 
Depreciação de bens usados 
Art. 322 - A taxa anual de depreciação de bens adquiridos usados será fixada tendo em vista o maior 
dos seguintes prazos: 
I - a metade da vida útil admissível para o bem adquirido novo; ou 
II - o restante da vida útil, considerada esta em relação à primeira instalação para utilização do bem. 
Depreciação Acelerada 
Art. 323 - Em relação aos bens móveis, poderão ser adotados, em função do número de horas diárias 
de operação, os seguintes coeficientes de depreciação acelerada (Lei nº 3.470, de 1958, art. 69): 
I - um turno de oito horas - um inteiro; 
II - dois turnos de oito horas - um inteiro e cinco décimos; e 
III - três turnos de oito horas - dois inteiros. 
Subseção III 
Da Depreciação Acelerada Incentivada Disposições Gerais 
Art. 324 - Com a finalidade de incentivar a implantação, a renovação ou a modernização de 
instalações e equipamentos, poderão ser adotados coeficientes de depreciação acelerada, que 
vigorarão durante prazo certo para determinadas indústrias ou atividades (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
57, § 5º). 
§ 1º - A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá exclusão do lucro 
líquido e deverá ser escriturada no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, caput, inciso I, alínea 
"c"). 
§ 2º - O total da depreciação acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º). 
§ 3º - A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 2º, o valor da 
depreciação normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido 
para efeito de determinar o lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º, alínea "a"). 
§ 4º - As empresas que exerçam, simultaneamente, atividades comerciais e industriais poderão 
utilizar o benefício em relação aos bens destinados exclusivamente à atividade industrial. 
§ 5º - Exceto se houver autorização expressa em lei, o benefício fiscal de que trata este artigo não 
poderá ser usufruído cumulativamente com outros idênticos, excetuada a depreciação acelerada em 
função dos turnos de trabalho. 
Atividade rural 
Art. 325 - Os bens do ativo não circulante imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa 
jurídica que explore a atividade rural, de que trata o art. 51, para uso nessa atividade, poderão ser 
depreciados integralmente no próprio ano de aquisição (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 
6º). 
Máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados à pesquisa tecnológica e ao 
desenvolvimento de inovação tecnológica 
Art. 326 - A pessoa jurídica poderá usufruir de depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 
17, caput, inciso III). 
§ 1º - A quota de depreciação acelerada constituirá exclusão do lucro líquido para fins de 
determinação do lucro real e será controlada no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 8º). 
§ 2º - O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 9º). 
§ 3º - A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 2º, o valor da 
depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10). 
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Art. 327 - Os valores relativos aos dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, 
aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, 
licenças, homologações e suas formas correlatas, além daqueles relativos a procedimentos de 
proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma estabelecida 
na legislação vigente, hipótese em que o saldo não depreciado ou não amortizado poderá ser 
excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for concluída sua utilização 
(Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, caput). 
§ 1º - O valor do saldo excluído na forma estabelecida no caput deverá ser controlado no Lalur e será 
adicionado, na determinação do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da 
depreciação ou da amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional (Lei 
nº 11.196, de 2005, art. 20, § 1º). 
§ 2º - A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos termos 
estabelecidos nos art. 326 e art. 335 não poderá utilizar-se do benefício de que trata 
o caputrelativamente aos mesmos ativos (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 2º). 
Veículos automóveis, vagões, locomotivas e tênderes destinados ao ativo imobilizado 
Art. 328 - A pessoa jurídica terá direito à depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de 
depreciação usualmente admitida multiplicada por três, sem prejuízo da depreciação contábil (Lei nº 
12.788, de 14 de janeiro de 2013, art. 1º): 
I - de veículos automóveis para transporte de mercadorias, destinados ao ativo imobilizado da pessoa 
jurídica adquirente, classificados nas seguintes posições da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016: 
a) 87.04.21.10, exceto Ex 01; 
b) 87.04.21.20, exceto Ex 01; 
c) 87.04.21.30, exceto Ex 01; 
d) 87.04.21.90, exceto Ex 01 e Ex 02; 
e) 87.04.22; 
f) 87.04.23; 
g) 87.04.31.10 Ex 01; 
h) 87.04.31.20 Ex 01; 
i) 87.04.31.30 Ex 01; 
j) 87.04.31.90 Ex 01; e 
k) 87.04.32; e 
II - de vagões, locomotivas, locotratores e tênderes, destinados ao ativo imobilizado da pessoa 
jurídica adquirente, classificados nas posições 86.01, 86.02 e 86.06 da Tabela TIPI. 
§ 1º - O disposto no caput somente se aplica aos bens novos que tenham sido adquiridos ou objeto 
de contrato de encomenda entre 1º de setembro e 31 de dezembro de 2012 (Lei nº 12.788, de 2013, 
art. 1º, § 1º). 
§ 2º - A depreciação acelerada de que trata o caput (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º, § 2º): 
I - constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada no 
Lalur; 
II - deverá ser calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação acelerada a que se refere 
o art. 323; e 
III - deverá ser apurada a partir de 1º de janeiro de 2013. 
§ 3º - O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada incentivada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º, § 3º). 
§ 4º - A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º, o valor da 
depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 12.788, de 2013, art. 1º, § 4º). 
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Microrregiões nas Áreas de Atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste e da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia 
Art. 329 - Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens adquiridos a 
partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em 
setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional, em microrregiões 
menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à 
depreciação acelerada incentivada (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, caput; Lei Complementar nº 124, 
de 3 de janeiro de 2007; e Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007). 
§ 1º - As microrregiões alcançadas e os limites e as condições para fruição do benefício referido neste 
artigo serão definidos em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 1º). 
§ 2º - A fruição desse benefício fica condicionada à fruição dos benefícios de que tratam os art. 628, 
art. 629, art. 634 e art. 635 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 2º). 
§ 3º - A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput consiste na depreciação integral, no 
próprio ano da aquisição ou até o quarto ano subsequente à aquisição (Lei nº 11.196, de 2005, art. 
31, § 3º). 
§ 4º - A quota de depreciação acelerada correspondente ao benefício constituirá exclusão do lucro 
líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 31, § 4º). 
§ 5º - O total da depreciação acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 5º). 
§ 6º - A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 5º, o valor da 
depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será adicionado ao lucro líquido para 
efeito de determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 31, § 6º). 
§ 7º - Exceto se houver autorização expressa em lei, o benefício fiscal de que trata este artigo não 
poderá ser usufruído cumulativamente com outros de mesma natureza (Lei nº 11.196, de 2005, art. 
31, § 8º). 
Subseção IV 
Da Amortização Dedutibilidade 
Art. 330 - Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de apuração, a 
importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de direitos cuja 
existência ou cujo exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte 
tenha o prazo legal ou contratualmente limitado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, caput). 
§ 1º - O montante acumulado das quotas de amortização não poderá ultrapassar o custo de 
aquisição do bem ou do direito (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 2º). 
§ 2º - Somente serão admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem as condições 
estabelecidas neste Regulamento (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 5º). 
§ 3º - Se a existência ou o exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes da amortização 
integral de seu custo, o saldo não amortizado constituirá encargo no período de apuração em que se 
extinguir o direito ou terminar a utilização do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 4º). 
§ 4º - Somente será permitida a amortização de bens e direitos intrinsecamente relacionados com a 
produção ou a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso 
III). 
§ 5º - São vedadas as deduções de despesas de amortização geradas por bem objeto de 
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente o 
encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 
§ 6º - O disposto no § 5º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso I). 
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Capital Amortizável 
Art. 331 - Poderão ser amortizados os capitais aplicados na aquisição de direitos cuja existência ou 
exercício tenha duração limitada ou de bens cuja utilização pelo contribuinte tenha o prazo legal ou 
contratualmente limitado, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58; e Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, 
art. 5º): 
I - patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais, licenças, autorizações 
ou concessões; 
II - custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de qualquer natureza, 
inclusive de exploração de fundos de comércio; 
III - custos de construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens de terceiros, 
quando não houver direito ao recebimento de seu valor; 
IV - o valor de direitos contratuais de exploração de florestas de que trata o art. 334; e 
V - os demais direitos classificados no ativo não circulante intangível. 
Parágrafo único - Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas para os quais seja 
registrada quota de exaustão (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 6º). 
Quota de amortização 
Art. 332 - A quota de amortização dedutível em cada período de apuração será determinada pela 
aplicação da taxa anual de amortização sobre o valor original do capital aplicado (Lei nº 4.506, de 
1964, art. 58, § 1º). 
§ 1º - Se a amortização tiver início ou terminar no curso do período de apuração, ou se este tiver 
duração inferior a doze meses, a taxa anual será ajustada proporcionalmente ao período de 
amortização. 
§ 2º - A amortização poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da taxa para o 
capital aplicado ou baixado no curso do mês. 
Taxa anual de amortização 
Art. 333 - A taxa anual de amortização será estabelecida tendo em vista o número de anos restantes 
de existência do direito (Lei nº 4.506, de 1964, art. 58, § 1º). 
Direitos de exploração de florestas 
Art. 334 - A quota anual de amortização do valor dos direitos contratuais de exploração de florestas 
terá como base de cálculo o valor do contrato e será calculada em função do prazo de sua duração 
(Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 1º). 
§ 1º - Opcionalmente, poderá ser considerada como data de início do prazo contratual, para fins do 
disposto neste artigo, a data do início da efetiva exploração dos recursos (Decreto-Lei nº 1.483, de 
1976, art. 5º, § 2º). 
§ 2º - Na hipótese de extinção dos recursos florestais anteriormente ao término do prazo contratual, 
o saldo não amortizado poderá ser computado como custo ou encargo do período de apuração em 
que ocorrer a extinção (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 3º). 
§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de exploração firmados por prazo 
indeterminado (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 5º, § 4º). 
Amortização Acelerada de Bens Intangíveis Vinculados à Pesquisa e à Inovação Tecnológica 
Art. 335 - A pessoa jurídica poderá usufruir do incentivo fiscal de amortização acelerada, por meio de 
dedução como custo ou despesa operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos 
dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo não 
circulante do beneficiário (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, caput, inciso IV). 
§ 1º - Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de fabricação e a 
agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou ao processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade e resulte em maior 
competitividade no mercado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 1º). 
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§ 2º - Caso a pessoa jurídica não tenha registrado a amortização acelerada incentivada diretamente 
na contabilidade, conforme disposto no caput, poderá excluir o valor correspondente aos dispêndios 
relativos à aquisição de bens intangíveis do lucro líquido para fins de determinação do lucro real (Lei 
nº 11.196, de 2005, art. 17, § 8º e § 11). 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, o total da amortização acumulada, incluídas a contábil e a 
acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem amortizado (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 17, § 9º e § 11). 
§ 4º - A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º, o valor da 
amortização registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10 e § 11). 
Subseção V 
Da Exaustão de Recursos Minerais Dedutibilidade 
Art. 336 - Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de apuração, a 
importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais, resultante da sua 
exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, caput). 
§ 1º - A quota de exaustão será determinada de acordo com os princípios de depreciação definidos 
na Subseção II, com base no custo de aquisição ou prospecção, dos recursos minerais explorados (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 59, § 1º). 
§ 2º - O montante da quota de exaustão será determinado tendo em vista o volume da produção no 
período e a sua relação com a possança conhecida da mina ou em função do prazo de concessão (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 59, § 2º). 
§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica à exploração de jazidas minerais inesgotáveis ou de 
exaurimento indeterminável, como as de água mineral. 
§ 4º - São vedadas as deduções de despesas de exaustão geradas por bem objeto de arrendamento 
mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente o encargo (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 
§ 5º - O disposto no § 4º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso I). 
Subseção VI 
Da Exaustão de Recursos Florestais 
Art. 337 - Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada período de apuração, a 
importância correspondente à diminuição do valor de recursos florestais, resultante de sua 
exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59; e Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, caput). 
§ 1º - A quota de exaustão dos recursos florestais destinados a corte terá como base de cálculo o 
valor das florestas (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, § 1º). 
§ 2º - Para o cálculo do valor da quota de exaustão, serão observados os seguintes critérios (Decreto-
Lei nº 1.483, de 1976, art. 4º, § 2º): 
I - será apurado, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais utilizados ou a 
quantidade de árvores extraídas durante o período de apuração representa em relação ao volume ou 
à quantidade de árvores que, no início do período de apuração, compunham a floresta; e 
II - será aplicado o percentual encontrado sobre o valor contábil da floresta, registrado no ativo, e o 
resultado será considerado como custo dos recursos florestais extraídos. 
§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se também às florestas objeto de direitos contratuais de 
exploração por prazo indeterminado e as quotas de exaustão deverão ser contabilizadas pelo 
adquirente desses direitos, que tomará como valor da floresta o do contrato (Decreto-Lei nº 1.483, 
de 1976, art. 4º, § 3º). 
§ 4º - São vedadas as deduções de despesas de exaustão geradas por bem objeto de arrendamento 
mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconhecer contabilmente o encargo(Lei nº 
9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 
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§ 5º - O disposto no § 4º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
49, caput, inciso I). 
Subseção VII 
Das Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais 
Art. 338 - Para fins de determinação do lucro real, não serão computadas, no período de apuração 
em que incorridas, as despesas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 11, caput): 
I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da fase inicial de operação, quando a 
empresa houver utilizado apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações; e 
II - de expansão das atividades industriais. 
Parágrafo único - As despesas a que se refere o caput poderão ser excluídas para fins de 
determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos, contado a 
partir (Lei nº 12.973, de 2014, art. 11, parágrafo único): 
I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, na hipótese prevista no inciso I 
do caput; e 
II - do início das atividades das novas instalações, na hipótese prevista no inciso II do caput. 
Subseção VIII 
Das Provisões Dedutibilidade 
Art. 339 - Na determinação do lucro real, somente serão dedutíveis as provisões expressamente 
autorizadas neste Regulamento (Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979, art. 3º; e Lei nº 
9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I). 
Parágrafo único - Para fins do disposto neste Regulamento, as referências a provisões alcançam as 
perdas estimadas no valor de ativos, inclusive aquelas decorrentes de redução ao valor recuperável 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 59). 
Provisões Técnicas Compulsórias 
Art. 340 - São dedutíveis as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, das 
entidades de previdência privada e das operadoras de planos de assistência à saúde, cuja 
constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, 
inciso I; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 83). 
Provisão para Perda de Estoques de Livros 
Art. 341 - As pessoas jurídicas que exerçam as atividades de editor, distribuidor ou livreiro poderão 
constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada período de apuração, 
correspondente a um terço do valor do estoque existente naquela data (Lei nº 10.753, de 30 de 
outubro de 2003, art. 8º). 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 
I - editor - pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros e lhes confere 
tratamento adequado à leitura; 
II - distribuidor -a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros por atacado; e 
III - livreiro - pessoa jurídica ou o representante comercial autônomo que se dedica à venda de livros. 
§ 2º - A provisão a que se refere o caput será dedutível para fins de determinação do lucro real (Lei 
nº 10.753, de 2003, art. 9º). 
Remuneração de férias 
Art. 342 - O contribuinte poderá deduzir como custo ou despesa operacional, em cada período de 
apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de remuneração 
correspondente a férias de seus empregados (Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 
4º, caput; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso I). 
§ 1º - O limite do saldo da provisão será determinado com base na remuneração mensal do 
empregado e no número de dias de férias a que já tiver direito na época do encerramento do 
período de apuração (Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 4º, § 1º). 
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§ 2º - As importâncias pagas serão debitadas à provisão até o limite do valor provisionado (Decreto-
Lei nº 1.730, de 1979, art. 4º, § 2º). 
§ 3º - A provisão a que se refere este artigo contempla a inclusão dos gastos incorridos com a 
remuneração de férias proporcionais e dos encargos sociais, cujo ônus cabe pessoa jurídica. 
Décimo terceiro salário 
Art. 343 - O contribuinte poderá deduzir como custo ou despesa operacional, em cada período de 
apuração, importância destinada a constituir provisão para pagamento de remuneração 
correspondente ao décimo terceiro salário de seus empregados (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, 
inciso I). 
Parágrafo único - O valor provisionado corresponderá ao valor resultante da multiplicação de um 
doze avos da remuneração, acrescido dos encargos sociais, cujo ônus cabe à pessoa jurídica, pelo 
número de meses relativos ao período de apuração. 
Provisão para Imposto de Renda 
Art. 344 - É obrigatória, em cada período de apuração, a constituição de provisão para imposto sobre 
a renda, relativa ao imposto devido sobre o lucro real e sobre os lucros cuja tributação tenha sido 
diferida, referentes ao mesmo período de apuração (Lei nº 6.404, de 1976, art. 189). 
Parágrafo único - A provisão a que se refere este artigo não é dedutível para fins de apuração do 
lucro real (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 2º). 
Subseção IX 
Do Teste de Recuperabilidade 
Art. 345 - O contribuinte poderá reconhecer, na apuração do lucro real, somente os valores 
contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham sido objeto de 
reversão, quando ocorrer a alienação ou a baixa do bem correspondente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
32, caput). 
Parágrafo único - Na hipótese de alienação ou baixa de ativo que compõe uma unidade geradora de 
caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do lucro real deve ser proporcional à relação entre o 
valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora de caixa à data em que foi realizado o teste 
de recuperabilidade (Lei nº 12.973, de 2014, art. 32, parágrafo único). 
Subseção X 
Dos Gastos Estimados de Desmontagens 
Art. 346 - Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou a restauração do 
local em que está situado somente serão dedutíveis quando efetivamente incorridos (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 45, caput). 
§ 1º - Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado 
ou restauração do local em que está situado, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro 
líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o imobilizado for 
realizado, inclusive por depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 45, § 1º). 
§ 2º - Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de ajustes na provisão de que trata 
o § 1º ou de atualização de seu valor, não serão computados para fins de determinação do lucro real 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 45, § 2º). 
Subseção XI 
Das Perdas no Recebimento de Créditos Dedutibilidade 
Art. 347 - As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica 
poderão ser deduzidas como despesas, para fins de determinação do lucro real, observado o 
disposto neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, caput). 
§ 1º - Poderão ser registrados como perda os créditos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 1º): 
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada 
do Poder Judiciário; 
II - sem garantia, de valor: 
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a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operação, vencidos 
há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, mantida a cobrança administrativa; e 
c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e 
mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos 
judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos 
judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 6º. 
§ 2º - Para os contratos inadimplidos anteriormente a 8 de outubro de 2014 poderão ser registrados 
como perda os créditos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 1º): 
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada 
do Poder Judiciário; 
II - sem garantia, de valor: 
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, vencidos há 
mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa; e 
c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e 
mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos 
judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 6º. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 1º, inciso IV) § 3º Na hipótese de contrato de 
crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implicar o vencimento automático de 
todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 
1º e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2º serão considerados em relação ao total dos créditos, por 
operação, com o mesmo devedor. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 2º) § 4º Para os fins do disposto 
nesta Subseção, considera-se crédito garantido aquele proveniente de (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, 
§ 3º): 
I - vendas com reserva de domínio; 
II - alienação fiduciária em garantia; ou 
III - operações com outras garantias reais. 
§ 5º - Na hipótese de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em concordata ou em 
recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou 
do deferimento do processamento da concordata ou da recuperação judicial, desde que a credora 
tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 9º, § 4º). 
§ 6º - A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela pessoa jurídica 
em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as 
condições previstas neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 5º). 
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§ 7º - Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica que 
seja controladora, controlada, coligada ou interligada, e com pessoa física que seja acionista 
controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o terceiro grau 
dessas pessoas físicas (Lei nº 9.430, de 1996, art. 9º, § 6º). 
Registro Contábil das Perdas 
Art. 348 - Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Subseção serão efetuados a débito de 
conta de resultado e a crédito (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, caput): 
I - da conta que registra o crédito de que tratam a alínea "a" do inciso II do § 1º do art. 347 e a alínea 
"a" do inciso II do § 2º do art. 347 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, caput, inciso I); e 
II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, caput, inciso 
II). 
§ 1º - Na hipótese de desistência da cobrança pela via judicial antes de decorrido o prazo de cinco 
anos, contado da data do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser 
estornada ou adicionada ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real correspondente ao 
período de apuração em que se der a desistência (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º, o imposto será considerado como postergado desde o período de 
apuração em que tenha sido reconhecida a perda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, § 2º). 
§ 3º - Se a solução da cobrança se der em decorrência de acordo homologado por sentença judicial, o 
valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real será 
igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, hipótese em que não será 
aplicável o disposto no § 2º (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, § 3º). 
§ 4º - Os valores registrados na conta redutora do crédito, referida no inciso II do caput, poderão ser 
baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período de 
apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que este tenha sido 
liquidado pelo devedor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 10, § 4º). 
Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 
Art. 349 - Decorrido o prazo de dois meses após o vencimento do crédito, sem que tenha havido o 
seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do 
lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, 
auferido a partir do prazo definido neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, caput). 
§ 1º - Ressalvadas as hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º do art. 347, da 
alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 347 e das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2º do art. 347, o 
disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de 
caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 1º). 
§ 2º - Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os fins 
legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a perda (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 11, § 2º). 
§ 3º - A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora deverá 
adicionar ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o 
débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a partir 
daquela data (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 3º). 
§ 4º - Os valores adicionados a que se refere o § 3º poderão ser excluídos do lucro líquido, para fins 
de determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a quitação do débito de 
qualquer forma (Lei nº 9.430, de 1996, art. 11, § 4º). 
Créditos recuperados 
Art. 350 - Deverá ser computado, para fins de determinação do lucro real, o montante dos créditos 
deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, inclusive nas 
hipóteses de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 12, caput). 
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§ 1º - Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do crédito ou 
avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado a sua incorporação ao 
patrimônio do credor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 12, § 1º). 
§ 2º - Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, nas hipóteses de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita para 
fins de incidência de imposto sobre a renda ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 12, § 2º). 
Art. 351 - Na hipótese de novação ou repactuação de débitos de responsabilidade de pessoas 
jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento a ele alternativo, a recuperação de créditos 
anteriormente deduzidos como perda, até 31 de dezembro de 1999, será computada, para fins de 
determinação do lucro real, pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II do caput do art. 257, na 
medida do efetivo recebimento, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.964, de 2000, art. 16, caput). 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos vinculados ao Programa de 
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - Recoop, instituído pela Medida Provisória 
nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, ainda que a pessoa jurídica devedora não seja optante por 
qualquer das formas de parcelamento a que se refere o caput (Lei nº 9.964, de 2000, art. 16, 
parágrafo único). 
Subseção XII 
Dos Tributos e das Multas por Infrações Fiscais 
Art. 352 - Os impostos e as contribuições são dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, 
segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, caput). 
§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos e às contribuições cuja exigibilidade esteja 
suspensa nos termos estabelecidos no inciso II ao inciso V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, independentemente de haver ou não depósito judicial (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 41, § 1º). 
§ 2º - Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o 
imposto sobre a renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em 
substituição ao contribuinte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 2º). 
§ 3º - A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros 
abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever 
legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto (Lei nº 8.981, de 1995 , art. 41, § 3º). 
§ 4º - Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo não circulante 
investimentos, imobilizado e intangível, poderão, a seu critério, ser registrados como custo de 
aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, exceto aqueles pagos na importação de bens 
que serão acrescidos ao custo de aquisição (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 4º; e Lei nº 6.404, de 
1976, art. 178, § 1º). 
§ 5º - Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, exceto 
as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência 
de pagamento de tributo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º). 
§ 6º - O valor da CSLL não poderá ser deduzido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 9.316, 
de 1996, art. 1º). 
§ 7º - As contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou a receita bruta e sobre o valor das 
importações, pagas pela pessoa jurídica na aquisição de bens destinados ao ativo não circulante 
investimentos, imobilizado e intangível, serão acrescidas ao custo de aquisição (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 41, § 6º; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º). 
Subseção XIII 
Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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Art. 353 - Os depósitos em conta vinculada efetuados nos termos estabelecidos na Lei nº 8.036, de 
1990, serão considerados como despesa operacional, observado o disposto no inciso III do caput do 
art. 441 (Lei nº 8.036, de 1990, art. 29). 
Parágrafo único - A dedutibilidade prevista neste artigo abrange os depósitos efetuados pela pessoa 
jurídica, para garantia do tempo de serviço de seus diretores não empregados, na forma estabelecida 
na Lei nº 6.919, de 2 de junho de 1981. 
Subseção XIV 
Das Despesas de Conservação de Bens e Instalações 
Art. 354 - Serão admitidas como custo ou despesa operacional as despesas com reparos e 
conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 48, caput). 
§ 1º - Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar aumento da vida 
útil do bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão 
ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, 
parágrafo único; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, § 3º, inciso II). 
§ 2º - O valor não depreciado de partes e peças substituídas poderá ser deduzido como custo ou 
despesa operacional, desde que devidamente comprovado, ou, alternativamente, a pessoa jurídica 
poderá: 
I - aplicar o percentual de depreciação correspondente à parte não depreciada do bem sobre os 
custos de substituição das partes ou das peças; 
II - apurar a diferença entre o total dos custos de substituição e o valor determinado no inciso I; 
III - escriturar o valor apurado no inciso I a débito das contas de resultado; e 
IV - escriturar o valor apurado no inciso II a débito da conta do ativo imobilizado que registra o bem, 
o qual terá seu novo valor contábil depreciado no novo prazo de vida útil previsto. 
§ 3º - Somente serão permitidas despesas com reparos e conservação de bens móveis e imóveis se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou com a comercialização dos bens e dos serviços (Lei 
nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso III). 
Subseção XV 
Dos Juros sobre o Capital Juros sobre o Capital Próprio 
Art. 355 - A pessoa jurídica poderá deduzir, para fins de apuração do lucro real, os juros pagos ou 
creditados de forma individualizada a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata die, da Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TJLP (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, caput). 
§ 1º - O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados 
antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou 
superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 
1º). 
§ 2º - Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na forma prevista no art. 726 
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 2º). 
§ 3º - O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital 
próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 
1976, sem prejuízo do disposto no § 2º (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 7º). 
§ 4º - Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente 
as seguintes contas do patrimônio líquido (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 8º): 
I - capital social; 
II - reservas de capital; 
III - reservas de lucros; 
IV - ações em tesouraria; e 
V - prejuízos acumulados. 
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§ 5º - Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 12; e 
Lei nº 12.973, de 2014, art. 34): 
I - a conta capital social, prevista no inciso I do § 4º, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 
15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial; 
e 
II - os instrumentos patrimoniais referentes às aquisições de serviços nos termos estabelecidos no 
art. 370 somente serão considerados depois da transferência definitiva da sua propriedade. 
§ 6º - Caso a pessoa jurídica opte por adicionar, para fins de determinação do lucro real, o valor do 
excesso apurado na forma estabelecida no art. 242 em cada período de apuração somente por 
ocasião da realização por alienação ou baixa a qualquer título do bem, do direito ou do serviço 
adquirido, o valor total do excesso apurado no período de aquisição deverá ser excluído do 
patrimônio líquido, para fins de determinação da base de cálculo dos juros sobre o capital próprio 
(Lei nº 10.637, de 2002, art. 45, caput e § 2º). 
§ 7º - O valor correspondente aos juros sobre o capital próprio reembolsado ao emprestador, nas 
condições de que trata o art. 7º da Lei nº 13.043, de 2014, poderá ser dedutível para fins de 
apuração do imposto (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 6º). 
Disposição Transitória Quanto à Pessoa Jurídica Sujeita ao Regime Tributário de Transição 
Art. 356 - Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite previsto no art. 355, 
a pessoa jurídica pode utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado de acordo com as 
disposições da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 73, caput). 
§ 1º - No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não são considerados os valores relativos a 
ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 73, § 1º). 
§ 2º - No ano-calendário de 2014, a opção de que trata o caput fica restrita às pessoas jurídicas 
sujeitas ao RTT (Lei nº 12.973, de 2014, art. 73, § 2º). 
Outros juros sobre capital 
Art. 357 - São dedutíveis os juros pagos pelas cooperativas a seus associados, de até doze por cento 
ao ano sobre o capital integralizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 49, parágrafo único; e Lei nº 5.764, de 
1971, art. 24, § 3º). 
Subseção XVI 
Das Despesas com Prospecção e Cubagem de Jazidas e Depósitos 
Art. 358 - Serão admitidas como operacionais as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou 
depósitos, realizadas por concessionários de pesquisa ou lavra de minérios, sob a orientação técnica 
de engenheiro de minas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 53, § 1º). 
Subseção XVII 
Dos Dispêndios com Pesquisa e Desenvolvimento de Inovação Tecnológica 
Art. 359 - A pessoa jurídica poderá deduzir, para fins de apuração do lucro líquido, o valor 
correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela legislação 
do imposto ou como pagamento na forma prevista no § 1º (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, caput, 
inciso I). 
§ 1º - O disposto no caput aplica-se também aos dispêndios com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com universidade, instituição de 
pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a 
responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos 
dispêndios. 
§ 2º - Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos com desenvolvimento de 
inovação tecnológica a que se referem o caput e o § 1º, quando registrados no ativo não circulante 
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intangível, no período de apuração em que forem incorridos e observado o disposto no art. 506 ao 
art. 508 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42, caput). 
§ 3º - O contribuinte que utilizar o benefício a que se refere o § 2º deverá adicionar ao lucro líquido, 
para fins de apuração do lucro real, o valor da realização do ativo intangível, inclusive por 
amortização, alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42, parágrafo único). 
Dos recursos naturais 
Art. 360 - Poderão ser deduzidas como operacionais as despesas que as pessoas jurídicas efetuarem 
direta ou indiretamente na pesquisa de recursos naturais, inclusive prospecção de minerais, desde 
que realizadas na área de atuação da Sudam, em projetos por ela aprovados (Decreto-Lei nº 756, de 
11 de agosto de 1969, art. 32, caput, alínea "a"). 
Subseção XVIII 
Dos Aluguéis, dos Royalties e da Assistência Técnica, Científica ou Administrativa Aluguéis 
Art. 361 - A dedução de despesas com aluguéis será admitida (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, caput): 
I - quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou do 
direito que produz o rendimento; e 
II - se o aluguel não constituir aplicação de capital na aquisição do bem ou do direito, nem 
distribuição disfarçada de lucros. 
§ 1º - Não são dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único): 
I - os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou dependentes, em 
relação à parcela que exceder o preço ou o valor de mercado; e 
II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de bem ou direito e os 
pagamentos para extensão ou modificação de contrato, que constituirão aplicação de capital 
amortizável durante o prazo do contrato. 
§ 2º - As despesas de aluguel de bens móveis ou imóveis somente serão dedutíveis quando 
relacionados intrinsecamente com a produção ou com a comercialização dos bens e dos serviços (Lei 
nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso II). 
Royalties 
Art. 362 - A dedução de despesas com royalties será admitida quando necessárias para que o 
contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou do direito que produz o rendimento 
(Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, caput, alínea "a"). 
Art. 363 - Não são dedutíveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 71, parágrafo único, alíneas "c" ao "g"): 
I - os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou a dirigentes de empresas, e a seus 
parentes ou dependentes; 
II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de bem ou direito e os 
pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão aplicação de capital 
amortizável durante o prazo do contrato; 
III - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação ou pelo uso de 
marcas de indústria ou de comércio, quando: 
a) pagos pela filial no País de empresa com sede no exterior, em benefício de sua matriz; e 
b) pagos pela sociedade com sede no País a pessoa com domicílio no exterior que mantenha, direta 
ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto, observado o disposto no parágrafo 
único; 
IV - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação pagos ou 
creditados a beneficiário domiciliado no exterior: 
a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou b) cujos montantes 
excedam os limites periodicamente estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada 
grupo de atividades ou produtos, de acordo com o grau de sua essencialidade e em conformidade 
com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior; e 
V - os royalties pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a beneficiário 
domiciliado no exterior: 
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a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou b) cujos montantes 
excedam os limites periodicamente estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada 
grupo de atividades ou produtos, de acordo com o grau da sua essencialidade e em conformidade 
com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior. 
Parágrafo único - O disposto na alínea "b" do inciso III do caput não se aplica às despesas decorrentes 
de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, sejam averbados no Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial - INPI e registrados no Banco Central do Brasil, observados os limites e as 
condições estabelecidos pela legislação em vigor (Lei nº 8.383, de 1991, art. 50). 
Assistência técnica, científica ou administrativa 
Art. 364 - As importâncias pagas a pessoas jurídicas ou físicas domiciliadas no exterior a título de 
assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, quer fixas, quer como percentagem da 
receita ou do lucro, somente poderão ser deduzidas como despesas operacionais quando 
satisfizerem aos seguintes requisitos (Lei nº 4.506, de 1964, art. 52, caput): 
I - constarem de contrato registrado no Banco Central do Brasil; 
II - corresponderem a serviços efetivamente prestados à empresa por meio de técnicos, desenhos ou 
instruções enviadas ao País ou a estudos técnicos realizados no exterior por conta da empresa; e 
III - o montante anual dos pagamentos não exceder o limite estabelecido por ato do Ministro de 
Estado da Fazenda, em conformidade com a legislação específica. 
§ 1º - As despesas com assistência técnica, científica, administrativa e assemelhados somente 
poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos de funcionamento da empresa ou da introdução do 
processo especial de produção, quando demonstrada a sua necessidade, admitida a prorrogação por 
até mais cinco anos, desde que autorizada pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 4.131, de 1962, 
art. 12, § 3º). 
§ 2º - Não serão dedutíveis as despesas a que se refere este artigo, quando pagas ou creditadas (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 52, parágrafo único): 
I - pela filial de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz; e 
II - pela sociedade com sede no País à pessoa domiciliada no exterior que mantenha, direta ou 
indiretamente, o controle de seu capital com direito a voto. 
§ 3º - O disposto no inciso II do § 2º não se aplica às despesas decorrentes de contratos que, 
posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser assinados, averbados no INPI e registrados 
no Banco Central do Brasil, observados os limites e as condições estabelecidos pela legislação em 
vigor (Lei nº 8.383, de 1991, art. 50). 
Limite e Condições de Dedutibilidade 
Art. 365 - As somas das quantias devidas a título de royalties pela exploração de patentes de 
invenção ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, e por assistência técnica, científica, 
administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas como despesas operacionais até o limite 
máximo de cinco por cento da receita líquida (Lei nº 3.470, de 1958, art. 74; Lei nº 4.131, de 1962, 
art. 12, caput; e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 6º). 
§ 1º - Serão estabelecidos e revistos periodicamente, por ato do Ministro de Estado da Fazenda, os 
coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, considerados os 
tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, de acordo com o grau de essencialidade (Lei nº 
4.131, de 1962, art. 12, § 1º). 
§ 2º - Não são dedutíveis as quantias devidas a título de royalties por exploração de patentes de 
invenção, uso de marcas de indústria e de comércio, e assistência técnica, científica, administrativa 
ou semelhante, que não satisfizerem às condições previstas neste Regulamento ou excederem os 
limites a que se refere este artigo, as quais serão consideradas como lucros distribuídos (Lei nº 4.131, 
de 1962, art. 12 e art. 13). 
§ 3º - A dedutibilidade das importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas, a título de 
aluguéis ou royalties por exploração ou cessão de patentes ou por uso ou cessão de marcas, e a título 
de remuneração que envolva transferência de tecnologia (assistência técnica, científica, 
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administrativa ou semelhantes, projetos ou serviços técnicos especializados) somente será admitida 
a partir da averbação do ato ou do contrato no INPI, obedecidos o prazo e as condições da averbação 
e, ainda, as demais prescrições pertinentes, na forma estabelecida na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 
1996 (Lei nº 4.131, de 1962, art. 12). 
Subseção XIX 
Das Contraprestações de Arrendamento Mercantil 
Art. 366 - Poderão ser computadas para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica 
arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento 
mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou 
com a comercialização dos bens e dos serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 47). 
§ 1º - Não são dedutíveis para fins de determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas 
pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil (Lei nº 12.973, de 2014, art. 48, caput). 
§ 2º - O disposto no § 1º também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente, de 
que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 48, 
parágrafo único). 
§ 3º - São vedadas as deduções de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por 
bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VIII). 
§ 4º - Não comporá o custo de produção dos bens ou dos serviços os encargos de depreciação, 
amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica 
arrendatária (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 3º). 
§ 5º - Na hipótese prevista no § 4º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro líquido para 
fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo de depreciação, 
amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
13, § 4º). 
§ 6º - O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, incisos I, II e III). 
Art. 367 - A aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em desacordo com o disposto na Lei nº 
6.099, de 12 de setembro de 1974, nas operações em que seja obrigatória a sua observância, será 
considerada operação de compra e venda a prestação (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 1º). 
§ 1º - O preço de compra e venda será o total das contraprestações pagas durante a vigência do 
arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição (Lei nº 6.099, de 1974, art. 
11, § 2º). 
§ 2º - Na hipótese prevista no caput, as importâncias já deduzidas, pela adquirente, como custo ou 
despesa operacional serão adicionadas ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, no 
período de apuração em que foi efetuada a dedução (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 3º). 
§ 3º - O imposto devido, na hipótese prevista no § 2º, será recolhido com acréscimo de juros e multa 
(Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 4º). 
Subseção XX 
Da Remuneração dos Sócios, dos Diretores ou dos Administradores e dos Titulares de Empresas 
Individuais e dos Conselheiros Fiscais e Consultivos 
Art. 368 - Serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, as remunerações de sócios, 
diretores ou administradores, titulares de empresa individual e conselheiros fiscais e consultivos (Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 47, caput e § 5º). 
Parágrafo único - Não serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 43, § 1º, alíneas "b" e "d"): 
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I - as retiradas não debitadas em custos ou despesas operacionais, ou contas subsidiárias, e aquelas 
que, mesmo escrituradas nessas contas, não correspondam à remuneração mensal fixa por 
prestação de serviços; e 
II - as percentagens e os ordenados pagos a membros das diretorias das sociedades por ações que 
não residam no País. 
Remuneração indireta a administradores e terceiros 
Art. 369 - Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, caput, incisos I e 
II): 
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os encargos de 
depreciação: 
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de 
terceiros em relação à pessoa jurídica; e 
b) de imóvel cedido para uso de pessoa a que se refere a alínea "a"; e 
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, 
gerentes e seus assessores, pagas diretamente ou por meio da contratação de terceiros, tais como: 
a) a aquisição de alimentos ou outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento 
da empresa; 
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; 
c) o salário e os encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a 
administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros; e 
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o inciso I do caput. 
§ 1º - A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos salários os valores a elas 
correspondentes, observado o disposto no art. 679 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 
74, § 1º). 
§ 2º - A inobservância ao disposto neste artigo implicará a tributação dos valores, exclusivamente na 
fonte, observado o disposto no art. 731 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 61, § 1º). 
§ 3º - Os dispêndios de que trata este artigo terão o seguinte tratamento tributário na pessoa 
jurídica: 
I - quando pagos a beneficiários identificados e individualizados, poderão ser dedutíveis na apuração 
do lucro real; e 
II - quando pagos a beneficiários não identificados ou beneficiários identificados e não 
individualizados de que trata o art. 316, serão indedutíveis na apuração do lucro real, inclusive 
quanto ao imposto sobre a renda incidente na fonte de que trata o § 2º. 
Subseção XXI 
Do Pagamento Baseado em Ações 
Art. 370 - O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada por 
meio de acordo com pagamento baseado em ações, deverá ser adicionado ao lucro líquido, para fins 
de apuração do lucro real, no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 33, caput). 
§ 1º - A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando 
liquidados em caixa ou em outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das 
ações ou das opções, quando liquidados com instrumentos patrimoniais (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
33, § 1º). 
§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, o valor a ser excluído será (Lei nº 12.973, de 2014, art. 33, § 2º): 
I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou em outro 
ativo financeiro; ou 
II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a liquidação for 
efetuada em instrumentos patrimoniais. 
Subseção XXII 
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Da Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou nos Resultados da Empresa 
Art. 371 - Para fins de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa 
operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou nos resultados, observado o 
disposto na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, no próprio exercício de sua constituição (Lei 
nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 1º). 
Parágrafo único - É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título 
de participação nos lucros ou nos resultados da empresa em mais de duas vezes no mesmo ano civil 
e em periodicidade inferior a um trimestre civil (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 2º). 
Subseção XXIII 
Dos Serviços Assistenciais e dos Benefícios Previdenciários a Empregados e Dirigentes Serviços 
Assistenciais 
Art. 372 - Consideram-se despesas operacionais os gastos realizados pelas empresas com seguros e 
planos de saúde, destinados indistintamente a todos os seus empregados e dirigentes (Lei nº 9.249, 
de 1995, art. 13, caput, inciso V). 
§ 1º - O disposto neste artigo se aplica aos serviços de assistência médica, odontológica, 
farmacêutica e social que sejam prestados diretamente pela empresa, por entidades afiliadas para 
esse fim constituídas com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, ou, ainda, por 
terceiros especializados, como na hipótese da assistência médicohospitalar. 
§ 2º - Os recursos despendidos pelas empresas na manutenção dos programas assistenciais somente 
serão considerados como despesas operacionais quando devidamente comprovados, por meio da 
manutenção de sistema de registros contábeis específicos capazes de demonstrar os custos 
pertinentes a cada modalidade de assistência e quando as entidades prestadoras também 
mantenham sistema contábil que especifique as parcelas de receita e de custos dos serviços 
prestados. 
Benefícios previdenciários 
Art. 373 - São dedutíveis as contribuições não compulsórias destinadas a custear planos de benefícios 
complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dos 
dirigentes da pessoa jurídica (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso V). 
§ 1º - Para fins de determinação do lucro real, a dedução de que trata este artigo, somada às de que 
trata o art. 375, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de 
apuração, a vinte por cento do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes 
da empresa, vinculados ao referido plano (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 2º). 
§ 2º - O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 1º deverá ser adicionado 
ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 3º). 
§ 3º - A dedução das contribuições da pessoa jurídica para os seguros de vida com cláusulas de 
cobertura por sobrevivência fica condicionada, cumulativamente (Lei nº 11.053, de 2004, art. 4º): 
I - ao limite estabelecido no § 1º; e 
II - a que o seguro seja oferecido indistintamente aos empregados e aos dirigentes. 
Subseção XXIV 
Dos Planos de Poupança e Investimento 
Art. 374 - Poderão ser deduzidas como despesa operacional as contribuições pagas pela pessoa 
jurídica aos Planos de Poupança e Investimento - PAIT por ela instituído, na forma estabelecida no 
Decreto-Lei nº 2.292, de 1986, desde que obedeçam a critérios gerais e beneficiem, no mínimo, 
cinquenta por cento de seus empregados (Decreto-Lei nº 2.292, de 1986, art. 5º, § 2º). 
Subseção XXV 
Do Fundo de Aposentadoria Programada Individual 
Art. 375 - A pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional o valor das quotas adquiridas, 
em favor de seus empregados ou administradores, do FAPI, instituído pela Lei nº 9.477, de 1997, 
desde que o plano atinja, no mínimo, cinquenta por cento dos seus empregados, observado o 
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disposto nos § 1º e § 2º do art. 373 (Lei nº 9.477, de 1997, art. 7º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 
2º ao § 4º). 
Subseção XXVI 
Dos Prejuízos por Desfalque, Apropriação Indébita e Furto 
Art. 376 - Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita 
e furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação 
trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
47, § 3º). 
Subseção XXVII 
Das Contribuições e das Doações 
Art. 377 - São vedadas as deduções decorrentes de doações e contribuições, exceto as relacionadas a 
seguir (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso VI, e § 2º, incisos II e III): 
I - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal 
e que preencham os requisitos a que se referem os incisos I e II do caput do art. 213 da Constituição, 
até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de 
que trata o inciso II; e 
II - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de 
computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no País, sem fins 
lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora e 
de seus dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 
a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas por meio de crédito em conta corrente bancária 
diretamente em nome da entidade beneficiária; 
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, de acordo 
com modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se comprometa a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo 
seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e 
c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme disposto na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos art. 3º e art. 16 da 
Lei nº 9.790, de 1999, independentemente de certificação (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso 
III, alínea "c"). 
Art. 378 - Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e nas condições estabelecidos 
no inciso II do caput do art. 377, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip 
qualificadas de acordo com as normas estabelecidas na Lei nº 9.790, de 1999 (Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 59, caput). 
Parágrafo único - Às entidades a que se refere este artigo não se aplica a exigência estabelecida na 
alínea "c" do inciso II do caput do art. 377 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 59, § 2º). 
Art. 379 - A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso II do caput do art. 377 e o art. 378 
fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha a sua condição de utilidade pública ou de Oscip 
renovada anualmente pelo órgão competente da União, por meio de ato formal (Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 2001, art. 60, caput). 
§ 1º - A renovação de que trata o caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 60, § 1º): 
I - somente será concedida a entidade beneficiária que comprove, perante o órgão competente da 
União, haver cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, as exigências e as condições 
estabelecidas; e 
II - produzirá efeitos para o ano-calendário subsequente ao de sua formalização. 
§ 2º - A condição estabelecida na alínea "b" do inciso II do caput do art. 377 e a vedação contida no 
inciso I do § 3º do art. 181 não se aplicam à hipótese de remuneração de dirigente, em decorrência 
de vínculo empregatício, pelas Oscip e pelas organizações sociais - OS, qualificadas de acordo com o 
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disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, desde que a remuneração não seja superior, em seu 
valor bruto, ao limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal (Lei 
nº 10.637, de 2002, art. 34, caput e parágrafo único). 
Subseção XXVIII 
Das Despesas de Propaganda 
Art. 380 - São admitidos como despesas de propaganda, desde que diretamente relacionados com a 
atividade explorada pela empresa e respeitado o regime de competência, observado, ainda, o 
disposto no inciso VII do parágrafo único do art. 260 (lei nº 4.506, de 1964, art. 54,caput; e lei nº 
7.450, de 1985, art. 54): 
I - os rendimentos específicos de trabalho assalariado, autônomo ou profissional, pagos ou 
creditados a terceiros, e a aquisição de direitos autorais de obra artística; 
II - as importâncias pagas ou creditadas a empresas jornalísticas, correspondentes a anúncios ou 
publicações; 
III - as importâncias pagas ou creditadas a empresas de radiodifusão ou televisão, correspondentes a 
anúncios, horas locadas ou programas; IV - as despesas pagas ou creditadas a quaisquer empresas, 
inclusive de propaganda; e V - o valor das amostras, tributáveis ou não pelo IPI, distribuídas 
gratuitamente por laboratórios químicos ou farmacêuticos e por outras empresas que utilizem esse 
sistema de promoção de venda de seus produtos, sendo indispensável: 
a) que a distribuição das amostras seja contabilizada nos livros de escrituração da empresa pelo 
preço de custo real; 
b) que a saída das amostras esteja documentada com a emissão das notas fiscais correspondentes; e 
c) que o valor das amostras distribuídas em cada ano-calendário não ultrapasse os limites 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, tendo em vista a 
natureza do negócio, até o máximo de cinco por cento da receita obtida na venda dos produtos. 
§ 1º - Poderá ser admitido, a critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, que as despesas de que trata o inciso V docaputultrapassem, excepcionalmente, os limites 
previstos em sua alínea "c", nas hipóteses de planos especiais de divulgação destinados a produzir 
efeito além de um ano-calendário, situação em que a importância excedente daqueles limites deverá 
ser amortizada no prazo mínimo de três anos, contado do ano-calendário seguinte ao da realização 
das despesas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 54, parágrafo único). § 2º As despesas de propaganda pagas 
ou creditadas a empresas somente serão admitidas como despesa operacional quando a empresa 
beneficiada for registrada no CNPJ e mantiver escrituração regular (Lei nº 4.506, de 1964, art. 
54,caput,inciso IV). § 3º As despesas de que trata este artigo deverão ser escrituradas 
destacadamente em conta própria. 
Art. 381 - É permitido às empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados, inclusive 
cooperativas, consórcios de exportadores, consórcios de produtores ou entidades semelhantes, 
imputar ao custo, destacadamente, para apuração do lucro líquido, os gastos que, no exterior, 
efetuarem com promoção e propaganda de seus produtos, com a participação em feiras, exposições 
e certames semelhantes, na forma, no limite e nas condições determinados em regulamento 
(Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, art. 1º e art. 7º, caput e parágrafo único). 
Subseção XXIX 
Da Formação Profissional 
Art. 382. Poderão ser deduzidos como despesa operacional os gastos realizados com a formação 
profissional de empregados. 
Subseção XXX 
Da Alimentação do Trabalhador 
Art. 383. Será admitida a dedução de despesa de alimentação fornecida pela pessoa jurídica, 
indistintamente, a todos os seus empregados, observado o disposto no inciso IV do parágrafo único 
do art. 260 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 1º). Parágrafo único. Quando a pessoa jurídica tiver 
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programa aprovado pelo Ministério do Trabalho, além da dedução como despesa de que trata este 
artigo, fará também jus ao benefício previsto no art. 641. 
Subseção XXXI 
Do Vale-Transporte 
Art. 384. Poderão ser deduzidos como despesa operacional os gastos comprovadamente realizados, 
no período de apuração, na concessão do vale-transporte a que se refere a Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985 (Lei nº 7.418, de 1985, art. 4º; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 10, 
parágrafo único). 
Subseção XXXII 
Das Operações de Caráter Cultural e Artístico 
Art. 385. Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido e observado o disposto no art. 
539, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir integralmente como despesa 
operacional os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais ou artísticos, na 
forma estabelecida pelo Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 
2º, inciso I). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos dispêndios com doações e patrocínios na 
produção cultural dos segmentos de que trata o art. 475 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 2º). 
Subseção XXXIII 
Da Atividade Audiovisual 
Art. 386. Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido, a pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real poderá, também, abater o total dos investimentos efetuados nos termos 
estabelecidos no art. 546 como despesa operacional (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 4º). 
Parágrafo único. O abatimento de que trata este artigo será efetuado por meio de ajuste ao lucro 
líquido para fins de determinação do lucro real. 
Subseção XXXIV 
Do Programa de Cultura do Trabalhador 
Art. 387. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, sem prejuízo da dedução do imposto 
sobre a renda devido, a pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como 
beneficiária, observado o disposto na Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, poderá deduzir 
como despesa operacional o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura, desde que 
tributada com base no lucro real (Lei nº 12.761, de 2012, art. 10, § 2º). 
Parágrafo único. A dedução de que trata ocaputsomente se aplica em relação ao valor do vale-
cultura distribuído ao trabalhador com vínculo empregatício com a pessoa jurídica (Lei nº 12.761, de 
2012, art. 5º,caput,inciso III, e art. 10, § 4º). 
Seção IV 
Da Avaliação a Valor Justo 
Subseção I 
Da Avaliação a Valor Justo de Ativo ou Passivo da Pessoa Jurídica 
Ganho 
Art. 388. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não será 
computado para fins de determinação do lucro real desde que o aumento no valor do ativo ou a 
redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou ao 
passivo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, caput). 
§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata ocaputserá computado para fins de 
determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado, inclusive por meio de depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 13, § 1º). 
§ 2º O ganho a que se refere o § 1º não será computado na determinação do lucro real caso o valor 
realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja 
indedutível (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 2º). 
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§ 3º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista nocaput, o ganho 
será tributado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 3º). 
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo fiscal do 
período, e deverá, neste caso, ser considerado em período de apuração seguinte em que exista lucro 
real antes do cômputo do referido ganho (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 4º). 
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento inicial de ativos avaliados 
com base no valor justo decorrentes de doações recebidas de terceiros (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
13, § 5º). 
§ 6º Na hipótese de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata 
ocaput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser computado para fins de 
determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou do passivo recebido na permuta, de 
acordo com as hipóteses previstas no § 1º ao § 4º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 13, § 6º). 
Perda 
Art. 389. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo somente 
poderá ser computada para fins de determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado, 
inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo 
for liquidado ou baixado, e desde que a redução no valor do ativo ou o aumento no valor do passivo 
seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou ao passivo (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 14, caput). 
§ 1º A perda a que se refere este artigo não será computada para fins de determinação do lucro real 
na hipótese de o valor realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, 
alienação ou baixa, seja indedutível (Lei nº 12.973, de 2014, art. 14, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista nocaput, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 14, § 2º). 
Art. 390. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará sobre o 
controle em subcontas previsto nos art. 388 e art. 389 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 15). 
Instrumentos Financeiros: Operações Realizadas em Mercados de Liquidação Futura Sujeitos a 
Ajustes de Posições 
Art. 391. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos financeiros, na hipótese de operações 
realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, não se considera como 
hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou o recebimento de tais ajustes durante a vigência do 
contrato, e são aplicáveis a tais operações (Lei nº 12.973, de 2014, art. 63): 
I - o disposto no art. 476, para as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; e 
II - o disposto no art. 445, para as demais pessoas jurídicas. 
Subseção II 
Da Avaliação a Valor Justo: Incorporação, Fusão ou Cisão 
Art. 392. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de avaliação com 
base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora como integrante do 
custo do bem ou do direito que lhe deu causa para fins de determinação de ganho ou perda de 
capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 26, 
caput). 
Parágrafo único. Os ganhos e as perdas evidenciados nas subcontas de que tratam os art. 388 e art. 
389 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou cisão terão, na sucessora, o mesmo 
tratamento tributário que teriam na sucedida (Lei nº 12.973, de 2014, art. 26, parágrafo único). 
Subseção III 
Da Avaliação a Valor Justo na Subscrição de Capital Social 
Ganho 
Art. 393. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao 
patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 
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mobiliários emitidos por companhia, não será computado para fins de determinação do lucro real, 
desde que o aumento no valor do bem do ativo seja evidenciado contabilmente em subconta 
vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada em 
cada período (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, caput). 
§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata ocaputserá computado para fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 1º): 
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 
recebido o bem realizar o seu valor, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, 
alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que não 
tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos 
cinco anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários 
emitidos por companhia, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apuração. 
§ 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista nocaput, o ganho 
será tributado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 2º). 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo fiscal do 
período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração seguinte em que exista lucro 
real antes do cômputo do referido ganho (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 3º). 
§ 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata ocaputser feita por meio da entrega de 
participação societária, será considerada realização, nos termos estabelecidos no inciso III do § 1º, a 
absorção do patrimônio da investida, em decorrência de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 17, § 4º). 
§ 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em decorrência de 
incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por 
meio do recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 17, § 5º). 
Perda 
Art. 394. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao 
patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, somente poderá ser computada para fins de determinação do 
lucro real caso a redução no valor do bem do ativo seja evidenciada contabilmente em subconta 
vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada em 
cada período, e (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18, caput): 
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 
recebido o bem realizar o seu valor, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, 
alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que não 
tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa jurídica, a 
perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados 
durante os cinco anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do 
período de apuração. 
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§ 1º - Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista nocaput, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18, § 1º). 
§ 2º - Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata ocaputser feita por meio da entrega 
de participação societária, será considerada realização, nos termos estabelecidos no inciso II 
docaput, a absorção do patrimônio da investida, em decorrência de incorporação, fusão ou cisão 
pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação 
societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18, § 2º). 
§ 3º - O disposto no § 2º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em decorrência de 
incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por 
meio do recebimento da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 18, § 3º). 
Art. 395 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará sobre o 
controle em subcontas de que tratam os art. 393 e art. 394 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 19). 
Subseção IV 
Da Avaliação a Valor Justo: Lucro Presumido para Lucro Real 
Art. 396 - a pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de apuração 
imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá incluir, na base de cálculo do 
imposto sobre a renda apurado pelo lucro presumido, os ganhos decorrentes de avaliação com base 
no valor justo, que façam parte do valor contábil, e na proporção deste, relativos aos ativos 
constantes em seu patrimônio (lei nº 12.973, de 2014, art. 16, caput). 
§ 1º - A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de apuração em que a pessoa 
jurídica for tributada pelo lucro real, desde que observados os procedimentos e os requisitos 
previstos no art. 388 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, § 1º). 
§ 2º - As perdas verificadas nas condições estabelecidas nocaputsomente poderão ser computadas 
para fins de determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores se observados os 
procedimentos e os requisitos previstos no art. 389 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, § 2º). 
§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de avaliação com base no valor justo de 
passivos relacionados a ativos ainda não totalmente realizados na data de transição para o lucro real 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 16, § 3º). 
Seção V 
Dos Outros Resultados Operacionais Subseção I das Receitas e das Despesas Financeiras Receitas 
Art. 397. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos ou os lucros de 
aplicações financeiras de renda fixa ou variável, que tenham sido ganhos pelo contribuinte, serão 
incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos de renda fixa com 
vencimento posterior ao encerramento do período de apuração, poderão ser rateados pelos 
períodos a que competirem (decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 17,caput; lei nº 8.981, de 1995, art. 
76, § 2º; e lei nº 9.249, de 1995, art. 11, § 3º). 
Despesas 
Art. 398. Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, os juros pagos ou incorridos 
pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional, observado o disposto nesta 
Subseção (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 1º). 
Art. 399 - Os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção monetária 
prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser 
apropriados,pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 17, § 1º, alínea "a"). 
Art. 400 - Não serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real, os juros relativos a 
empréstimos, pagos ou creditados a empresa controlada ou coligada, independentemente do local 
de seu domicílio, incidentes sobre o valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas 
controladas, domiciliadas no exterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 3º). 
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Art. 401 - São indedutíveis, para fins de determinação do lucro real, as despesas financeiras 
incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil, nos termos estabelecidos no 
art. 366 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 48). 
Custos de Empréstimos 
Art. 402. Os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente ou não, 
para financiar a aquisição, a construção ou a produção de bens classificados como estoques de longa 
maturação, propriedade para investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser 
registrados como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os referidos bens 
estejam prontos para uso ou venda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, § 1º, alínea "b"). 
§ 1º - Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador deve 
necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, 
§ 2º). 
§ 2º - Alternativamente, nas hipóteses previstas nocaput, os juros e outros encargos poderão ser 
excluídos na apuração do lucro real quando incorridos e deverão ser adicionados quando o ativo for 
realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa (Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, art. 17, § 3º). 
Dividendos pagos ou creditados classificados como despesa financeira Art. 403. Não são dedutíveis, 
para fins de determinação do lucro real, os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que 
classificados como despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 3º). 
Subseção II 
Das Variações Monetárias Disposição Geral 
Art. 404. As variações monetárias de que trata esta subseção serão consideradas, para fins da 
legislação do imposto sobre a renda, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso (lei nº 
9.718, de 1998, art. 9º). 
Variações Ativas em Função de Índices ou Coeficientes 
Art. 405. Na determinação do lucro operacional, deverão ser incluídas, de acordo com o regime de 
competência, as contrapartidas das variações monetárias, em função de índices ou coeficientes 
aplicáveis, por disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os 
ganhos monetários realizados no pagamento de obrigações (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
18,caput; e Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º). 
Variações Passivas em Função de Índices ou Coeficientes 
Art. 406. Na determinação do lucro operacional, poderão ser deduzidas as contrapartidas de 
variações monetárias de obrigações e perdas monetárias na realização de créditos (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 18, parágrafo único; e Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º). 
Variações Ativas e Passivas em Função da Taxa de Câmbio 
Art. 407. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em 
função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do 
imposto sobre a renda e da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da 
correspondente operação (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30,caput). 
§ 1º - À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na 
determinação da base de cálculo de acordo com o regime de competência (Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 30, § 1º). 
§ 2º - A opção pelo regime de competência de que trata o § 1º será aplicada a todo o ano-calendário 
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 2º). 
§ 3º - Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em anos-
calendário subsequentes, para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, 
devem ser observadas as normas da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 3º). 
§ 4º - A partir do ano-calendário de 2011 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30, § 4º): 
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I - o direito de efetuar a opção pelo regime de competência de que trata o § 1º somente poderá ser 
exercido no mês de janeiro; e 
II - o direito de alterar o regime adotado na forma prevista no inciso I, no decorrer do ano-calendário, 
é restrito às hipóteses em que ocorra elevada oscilação da taxa de câmbio. 
§ 5º - Considera-se elevada oscilação da taxa de câmbio, para a aplicação do disposto no inciso II do § 
4º, aquela superior a percentual determinado pelo Poder Executivo federal (Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 30, § 5º). 
§ 6º - A opção ou a sua alteração, efetuada na forma estabelecida no § 4º, deverá ser comunicada à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001, art. 30, § 6º): 
I - no mês de janeiro de cada ano-calendário, na hipótese prevista no inciso I do § 4º; ou 
II - no mês posterior ao de sua ocorrência, na hipótese prevista no inciso II do § 4º. 
Art. 408 - As variações monetárias em razão da taxa de câmbio referentes aos saldos de valores a 
apropriar decorrentes de ajuste a valor presente de que tratam os art. 412 e art. 413 não serão 
computadas para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 12). 
Variações Cambiais Ativas e Passivas 
Art. 409. Compreendem-se nas disposições do art. 407 as variações monetárias apuradas mediante: 
I - compra ou venda de moeda ou valores expressos em moeda estrangeira, desde que efetuada de 
acordo com a legislação sobre câmbio; 
II - conversão do crédito ou da obrigação para moeda nacional, ou novação dessa obrigação, ou sua 
extinção, total ou parcial, em decorrência de capitalização, dação em pagamento, compensação, ou 
qualquer outro modo, desde que observadas as condições estabelecidas pelo Banco Central do 
Brasil; e 
III - atualização dos créditos ou das obrigações em moeda estrangeira, registrada em qualquer data e 
determinada no encerramento do período de apuração em função da taxa vigente. 
Subseção III 
Prêmio na Emissão de Debêntures 
Art. 410. O prêmio na emissão de debêntures não será computado na determinação do lucro real, 
desde que (lei nº 12.973, de 2014, art. 31,caput): 
I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa jurídica emitente; e 
II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente poderá ser utilizada para: 
a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais 
reservas de lucros, à exceção da reserva legal; ou b) aumento do capital social. 
§ 1º - Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II docaput, a pessoa jurídica deverá recompor a 
reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
31, § 1º). 
§ 2º - O prêmio na emissão de debêntures de que trata ocaputserá tributado caso não seja 
observado o disposto no § 1º, ou seja, dada destinação diversa daquela prevista nocaput, inclusive 
nas hipóteses de (Lei nº 12.973, de 2014, art. 31, § 2º): 
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio de 
redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado 
ao valor total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão de debêntures; 
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio de redução do capital social, nos cinco 
anos anteriores à data da emissão das debêntures, com posterior capitalização do valor do prêmio na 
emissão de debêntures, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao 
valor total das exclusões decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou 
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º - Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 
inferior à parcela decorrente de prêmio na emissão de debêntures e, nesse caso, não puder ser 
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constituída como parcela de lucros nos termos estabelecidos nocaput, esta deverá ocorrer à medida 
que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 31, § 3º). 
§ 4º - Para fins do disposto no inciso I docaput, serão considerados os sócios com participação igual 
ou superior a dez por cento do capital social da pessoa jurídica emitente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
31, § 5º). 
Disposição transitória quanto à pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de Transição: prêmio na 
emissão de debêntures 
Art. 411. Até a data a que se referem o caput ou o § 1º do art. 211, não será computado, para fins de 
determinação do lucro real, o valor do prêmio na emissão de debêntures, quando a pessoa jurídica 
sujeita ao RTT, nos termos estabelecidos no art. 213, observar os procedimentos previstos no art. 19 
da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 19). 
Subseção IV 
Do Ajuste a Valor Presente 
art. 412. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso viii do caput do art. 
183 da lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão considerados para fins de 
determinação do lucro real no mesmo período de apuração em que a receita ou o resultado da 
operação deva ser oferecido à tributação (lei nº 12.973, de 2014, art. 4º). 
Art. 413 - Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III docaputdo art. 
184 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão considerados para fins de 
determinação do lucro real no período de apuração em que (Lei nº 12.973, de 2014, art. 5º, caput): 
I - o bem for revendido, na hipótese de aquisição a prazo de bem para revenda; 
II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, na hipótese de aquisição a 
prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de bens ou serviços; 
III - o ativo for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 
baixa, na hipótese de aquisição a prazo de ativo não classificável nos incisos I e II docaput; 
IV - a despesa for incorrida, na hipótese de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado 
diretamente como despesa; e 
V - o custo for incorrido, na hipótese de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado 
diretamente como custo de produção de bens ou serviços. 
§ 1º - Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III docaput, os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente deverão ser evidenciados contabilmente em subconta vinculada ao ativo (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 5º, § 1º). 
§ 2º - Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata ocaputnão poderão ser 
considerados para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 5º, § 2º): 
I - na hipótese prevista no inciso III docaput, caso o valor realizado, inclusive por meio de 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, não seja dedutível; 
II - na hipótese prevista no inciso IV docaput, caso a despesa não seja dedutível; e 
III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III docaput, caso os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente não tenham sido evidenciados conforme disposto no § 1º. 
Art. 414 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará sobre o 
controle em subcontas previsto no art. 413 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 15). 
Subseção V 
Dos Rendimentos de Participações Societárias 
Art. 415. Ressalvado o disposto no art. 416 e no § 1º do art. 425, os lucros e os dividendos recebidos 
de outra pessoa jurídica integrarão o lucro operacional (decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 11,caput). 
§ 1º - Os lucros e os dividendos recebidos de pessoas jurídicas domiciliadas no País poderão ser 
excluídos do lucro líquido, para fins de determinação do o lucro real (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10). 
§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica aos lucros ou aos dividendos auferidos após a alienação ou a 
liquidação de investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido, quando não tenham sido 
computados na determinação do ganho ou da perda de capital. 
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Art. 416 - Os lucros ou os dividendos recebidos pela pessoa jurídica, em decorrência de participação 
societária avaliada pelo custo de aquisição, adquirida até seis meses antes da data da sua percepção, 
serão registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do custo e não influenciarão as contas 
de resultado (Decreto-Lei nº 2.072, de 20 de dezembro de 1983, art. 2º). 
Art. 417 - As ações ou as quotas bonificadas recebidas sem custo pela pessoa jurídica não importarão 
modificação no valor pelo qual a participação societária estiver registrada no ativo, nem serão 
computadas para fins de determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11, § 3º). 
Lucros ou Dividendos Recebidos 
Art. 418. Os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de 
janeiro de 1996, pagos ou creditados por pessoas jurídicas tributadas pelo regime do lucro real, 
presumido ou arbitrado não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica 
beneficiária (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10,caput). 
§ 1º - Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com 
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da reserva capitalizado, que 
corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º). 
§ 2º - O disposto no caput inclui os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a beneficiários de 
todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que a ação seja 
classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na 
escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º). 
Disposição transitória quanto ao Regime Tributário de Transição Art. 419. Os lucros ou os dividendos 
calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 
por pessoas jurídicas tributadas pelo regime do lucro real em valores superiores aos apurados, em 
observância aos métodos e aos critérios contábeis, vigentes em 31 de dezembro de 2007, não 
integram a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica beneficiária (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 72). 
Subseção VI 
Do Investimento em Sociedades Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido Dever de Avaliar pelo 
Valor de Patrimônio Líquido 
art. 420. Serão avaliados pelo valor de patrimônio líquido os investimentos da pessoa jurídica (lei nº 
6.404, de 1976, art. 248,caput): 
I - em sociedades controladas; 
II - em sociedades coligadas; e 
III - em sociedades que façam parte do mesmo grupo ou estejam sob controle comum. 
§ 1º - Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou por meio de 
outras controladas, seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e poder de eleger a maioria dos administradores (Lei nº 
6.404, de 1976, art. 243, § 2º). 
§ 2º - Consideram-se coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa (Lei 
nº 6.404, de 1976, art. 243, § 1º). 
§ 3º - Considera-se que há influência significativa quando a investidora detenha ou exerça poder de 
participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la (Lei nº 
6.404, de 1976, art. 243, § 4º). 
§ 4º - A influência significativa é presumida quando a investidora for titular de vinte por cento ou 
mais do capital votante da investida, sem controlá-la (Lei nº 6.404, de 1976, art. 243, § 5º). 
Desdobramento do custo de aquisição Art. 421. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor 
de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de 
aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, caput, incisos I ao III): 
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, observado o disposto no art. 423; 
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II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da 
investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I 
do caput; e 
III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição 
do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II docaput. 
§ 1º - Os valores de que tratam o inciso I ao inciso III do caput serão registrados em subcontas 
distintas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º). 
§ 2º - O valor de que trata o inciso II docaputterá como base laudo elaborado por perito 
independente, que será protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda ou cujo sumário será registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos até o 
último dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 20, § 3º). 
§ 3º - A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do patrimônio líquido exige 
o reconhecimento e a mensuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 5º): 
I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a valor justo; e 
II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho proveniente de compra 
vantajosa. 
§ 4º - O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 3º, que corresponde ao excesso do 
valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da participação adquirida em relação ao 
custo de aquisição do investimento, será computado para fins de determinação do lucro real no 
período de apuração da alienação ou da baixa do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
20, § 6º). 
§ 5º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste 
artigo e poderá estabelecer alternativas de registro e de apresentação do laudo previsto no § 2º 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 7º). 
Redução da mais ou menos-valia e do goodwill Art. 422. A contrapartida da redução dos valores de 
que tratam os incisos II e III docaputdo art. 421 não será computada para fins de determinação do 
lucro real, ressalvado o disposto no art. 507 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25). 
Parágrafo único - Concomitantemente à redução, na escrituração comercial, dos valores de que 
tratam os incisos II e III docaputdo art. 421, será mantido controle no Lalur, para fins de 
determinação do ganho ou da perda de capital na alienação ou na liquidação do investimento, 
observado o disposto no art. 507. 
Avaliação do investimento Art. 423. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento 
pelo valor de patrimônio líquido da investida, observado o disposto no art. 420 e nas seguintes 
normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 21): 
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de 
verificação da investida levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até, no máximo, 
dois meses antes dessa data, em observância à lei comercial, inclusive quanto à dedução das 
participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda; 
II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não forem uniformes, o 
contribuinte deverá fazer no balanço ou no balancete de verificação da investida os ajustes 
necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de critérios; 
III - o balanço ou balancete de verificação da investida, levantado em data anterior à do balanço do 
contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos extraordinários 
ocorridos no período; 
IV - o prazo de que trata o inciso I aplica-se aos balanços ou aos balancetes de verificação das 
sociedades de que a investida participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 
avaliados pelo valor de patrimônio líquido para fins de determinação do valor de patrimônio líquido 
da investida; 
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V - o valor do investimento do contribuinte será determinado por meio da aplicação sobre o valor de 
patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores da percentagem da participação 
do contribuinte na investida; e 
VI - na hipótese de filiais, sucursais, controladas e coligadas domiciliadas no exterior, aplicam-se às 
normas da legislação correspondente do país de domicílio. 
Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso VI docaput, o patrimônio será apurado de acordo 
com a legislação correspondente do país de domicílio, ajustado de forma a eliminar as diferenças 
relevantes decorrentes da diversidade de critérios conforme disposto no inciso II docaput(Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 21). 
Disposição transitória quanto à avaliação do investimento no Regime Tributário de Transição Art. 
424. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte poderá avaliar o investimento pelo valor 
de patrimônio líquido da coligada ou da controlada de acordo com o disposto na Lei nº 6.404, de 
1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 74,caput). 
Parágrafo único - No ano-calendário de 2014, a opção de que trata ocaputfica restrita às pessoas 
jurídicas sujeitas ao RTT (Lei nº 12.973, de 2014, art. 74, parágrafo único). 
Ajuste do valor contábil do investimento Art. 425. O valor do investimento na data do balanço de que 
trata o inciso I docaputdo art. 421 deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido de acordo com 
o disposto no art. 423, por meio do lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de 
investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22, caput). 
§ 1º - Os lucros ou os dividendos distribuídos pela investida deverão ser registrados pelo contribuinte 
como diminuição do valor do investimento e não influenciarão as contas de resultado (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 22, parágrafo único). 
§ 2º - Quando os rendimentos de que trata o § 1º forem apurados em balanço da investida levantado 
em data posterior à da última avaliação a que se refere o art. 423, deverão ser creditados à conta de 
resultados da investidora e, ressalvado o disposto no § 2º do art. 415, não serão computados para 
fins de determinação do lucro real. 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, se a avaliação subsequente for baseada em balanço ou balancete 
de data anterior à da distribuição, o patrimônio líquido da investida deverá ser ajustado, com a 
exclusão do valor total distribuído. 
Contrapartida do ajuste do valor do patrimônio líquido Art. 426. A contrapartida do ajuste de que 
trata o art. 425, por aumento ou redução no valor de patrimônio líquido do investimento, não será 
computada para fins de determinação do lucro real, observado o disposto no art. 446 (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 23,caput). 
§ 1º - Não serão computadas para fins de determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do 
valor do investimento ou da redução dos valores de que tratam os incisos II e III docaputdo art. 421 
derivados de investimentos em sociedades estrangeiras que não funcionem no País (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 23, parágrafo único). 
§ 2º - Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo método da equivalência 
patrimonial continuarão a ter o tratamento previsto nesta Subseção, sem prejuízo do disposto no art. 
446 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 6º). 
Aquisição de participação societária em estágios Art. 427. Na hipótese de aquisição de controle de 
outra empresa na qual se detinha participação societária anterior, o contribuinte observará as 
seguintes disposições (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37,caput): 
I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 
apurado na data da aquisição, poderá ser diferido e será reconhecido para fins de apuração do lucro 
real por ocasião da alienação ou da baixa do investimento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
37,caput,inciso I); 
II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 
apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na apuração do lucro real somente por ocasião 
da alienação ou da baixa do investimento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37,caput,inciso II); e 
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III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da 
participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo, também poderá 
ser diferido e será reconhecido para fins de apuração do lucro real por ocasião da alienação ou da 
baixa do investimento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37,caput,inciso III). 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter controle dos valores de que 
tratam ocaputno Lalur, que serão baixados quando do cômputo do ganho ou da perda na apuração 
do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, § 1º). 
§ 2º - Os valores apurados em decorrência da operação relativos à participação societária anterior 
que tenham a mesma natureza das parcelas discriminadas nos incisos II e III docaputdo art. 421 ficam 
sujeitos ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, § 
2º). 
§ 3º - Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 37, § 3º, incisos 
I e II): 
I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à participação 
societária anterior existente antes da aquisição do controle; e 
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I em decorrência da aquisição do controle. 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se às demais hipóteses em que o contribuinte avalie a valor justo 
a participação societária anterior no momento da aquisição da nova participação societária (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 37, § 4º). 
Avaliação a Valor Justo de Ativo ou Passivo da Investida 
Art. 428. A contrapartida do ajuste positivo na participação societária, mensurada pelo patrimônio 
líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser 
compensada pela baixa do saldo da mais-valia de que trata o inciso II docaputdo art. 421 (Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, art. 24-A,caput). 
§ 1º - O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, na hipótese de bens diferentes dos que 
serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso II docaputdo art. 421 ou relativo à 
contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser computado para fins de determinação do 
lucro real, exceto se o ganho for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação 
com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 
baixada em cada período (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 1º). 
§ 2º - O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida que o ativo da 
investida for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será computado 
para fins de determinação do lucro real nos períodos de apuração em que a investida computar o 
ganho na determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 2º). 
§ 3º - O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá ser computado para fins 
determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar ou liquidar o 
investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 3º). 
§ 4º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará sobre o controle 
em subcontas de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-A, § 4º). 
Art. 429 - A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, mensurada pelo patrimônio 
líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser 
compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II docaputdo art. 
421 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B,caput). 
§ 1º - A perda relativa à contrapartida de que trata ocaput, na hipótese de bens diferentes dos que 
serviram de fundamento à menos-valia ou relativa à contrapartida superior ao saldo da menos-valia 
não será computada para fins de determinação do lucro real e será evidenciada contabilmente em 
subconta vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação 
da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação 
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da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, 
§ 1º). 
§ 2º - O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida que o ativo da 
investida for realizado, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será computada 
para fins de determinação do lucro real nos períodos de apuração em que a investida computar a 
perda na determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 2º). 
§ 3º - A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá ser computada para fins de 
determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar ou liquidar o 
investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 3º). 
§ 4º - Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no § 1º, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 
4º). 
§ 5º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará sobre o controle 
em subcontas de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24-B, § 5º). 
Disposição transitória quanto à reavaliação de bens na investida Art. 430. O valor da reserva de 
reavaliação constituída nos termos estabelecidos no § 1º do art. 24 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
deverá ser computado para fins de determinação do lucro real do período de apuração em que o 
contribuinte alienar ou liquidar o investimento ou em que utilizar a reserva de reavaliação para 
aumento do seu capital social (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 24, § 2º). 
§ 1º - A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada por meio de compensação com o ajuste 
do valor do investimento e não será computada para fins de determinação do lucro real (Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, art. 24, § 3º): 
I - nos períodos de apuração em que a coligada ou a controlada computar a sua reserva de 
reavaliação na determinação do lucro real, observado o disposto no art. 516; ou 
II - no período de apuração em que a coligada ou a controlada utilizar a sua reserva de reavaliação 
para absorver prejuízos, observado o disposto no art. 516. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se até a completa realização dos saldos da reserva de 
reavaliação remanescentes na escrituração comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 60): 
I - em 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o § 1º do art. 211; ou 
II - em 31 de dezembro de 2014, para os demais casos. 
Incorporação, fusão ou cisão referente à mais-valia Art. 431. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou 
cisão, o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à 
mais-valia de que trata o inciso II docaputdo art. 421, decorrente da aquisição de participação 
societária entre partes não dependentes, poderá ser considerado como integrante do custo do bem 
ou do direito que lhe deu causa, para fins de determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20,caput). 
§ 1º - Se o bem ou o direito que deu causa ao valor de que trata ocaputnão houver sido transferido, 
na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para fins de apuração do lucro 
real, deduzir a referida importância em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos, 
contado da data do evento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 1º). 
§ 2º - A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão fica condicionada a que 
o bem ou o direito esteja intrinsecamente relacionado com a produção ou a comercialização dos 
bens e dos serviços (Lei nº 12.973, de 2014, art. 20, § 2º). 
§ 3º - O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo quando (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
20, § 3º): 
I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e protocolado ou registrado 
tempestivamente; ou 
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em decorrência da 
não observância ao disposto no § 3º do art. 427 ou no § 1º do art. 437. 
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§ 4º - O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que os dados dele 
constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 20, § 4º). 
§ 5º - A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica às participações societárias adquiridas (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º): 
I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o § 1º do art. 211; ou 
II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos. 
§ 6º - O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, fusionada ou 
cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
24). 
Incorporação, fusão ou cisão referente à menos-valia Art. 432. Nas hipóteses de incorporação, fusão 
ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, 
referente à menos-valia de que trata o inciso II docaputdo art. 421 deverá ser considerado como 
integrante do custo do bem ou do direito que lhe deu causa para fins de determinação de ganho ou 
perda de capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 21,caput). 
§ 1º - Se o bem ou o direito que deu causa ao valor de que trata ocaputnão houver sido transferido, 
na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para fins de apuração do lucro 
real, diferir o reconhecimento da referida importância e oferecer à tributação quotas fixas mensais 
no prazo máximo de cinco anos, contado da data do evento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21, § 1º). 
§ 2º - A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão fica condicionada a que 
o bem ou o direito esteja intrinsecamente relacionado com a produção ou a comercialização dos 
bens e dos serviços (Lei nº 12.973, de 2014, art. 21, § 2º). 
§ 3º - O valor de que trata ocaputserá considerado como integrante do custo dos bens ou dos 
direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do evento quando (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 21, § 3º): 
I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e tempestivamente protocolado ou 
registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser identificados em decorrência 
da não observância ao disposto no § 3º do art. 427 ou no § 1º do art. 437. 
§ 4º - O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que os dados dele 
constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 21, § 4º). 
§ 5º - A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica às participações societárias adquiridas (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º): 
I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o § 1º do art. 211; ou 
II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos. 
§ 6º - O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, fusionada ou 
cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
24). 
Incorporação, Fusão ou Cisão Referente ao Goodwill 
Art. 433. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra em decorrência de incorporação, fusão 
ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura 
(goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, apurado 
de acordo com o disposto no inciso III docaputdo art. 421, poderá excluir, para fins de apuração do 
lucro real dos períodos de apuração subsequentes, o saldo do referido ágio existente na 
contabilidade na data da aquisição da participação societária à razão de um sessenta avos, no 
máximo, para cada mês do período de apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 22,caput). 
§ 1º - O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo quando (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
22, § 1º): 
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I - o laudo a que se refere o § 2º do art. 421 não for elaborado e tempestivamente protocolado ou 
registrado; e 
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) não puderem ser 
identificados em decorrência da não observância ao disposto no § 3º do art. 427 ou no § 1º do art. 
437. 
§ 2º - O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na hipótese em que os dados dele 
constantes apresentarem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 22, § 2º). 
§ 3º - A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica às participações societárias adquiridas (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 20, § 5º): 
I - até 31 de dezembro de 2013, para os optantes a que se refere o § 1º do art. 211; ou 
II - até 31 de dezembro de 2014, para os demais casos. 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, fusionada ou 
cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
24). 
Incorporação, Fusão ou Cisão Referente ao Ganho por Compra Vantajosa 
Art. 434. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra em decorrência de incorporação, fusão 
ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ganho proveniente de compra 
vantajosa de acordo com o § 4º do art. 421, deverá computar o referido ganho para fins de 
determinação do lucro real dos períodos de apuração subsequentes à data do evento à razão de um 
sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
23,caput). 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, 
fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 24). 
Incorporação, fusão ou cisão referente às partes dependentes Art. 435. Para fins do disposto nos art. 
431 e art. 433, consideram-se partes dependentes quando (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25,caput): 
I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou partes 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 25,caput,inciso I); 
II - houver relação de controle entre o adquirente e o alienante (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
25, caput, inciso II); 
III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica adquirente (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 25,caput,inciso III); 
IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das pessoas 
relacionadas no inciso III (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25,caput,inciso IV); ou 
V - em decorrência de outras relações não descritas no inciso I ao inciso IV, em que fique 
comprovada a dependência societária (Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, caput, inciso V). 
Parágrafo único - Na hipótese de participação societária adquirida em estágios, a relação de 
dependência entre o alienante e o adquirente de que trata este artigo deverá ser verificada no ato da 
primeira aquisição, desde que as condições do negócio estejam previstas no instrumento negocial 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 25, parágrafo único). 
Incorporação, fusão ou cisão referente à participação societária adquirida em estágios Art. 436. Na 
hipótese prevista no art. 427, caso ocorra incorporação, fusão ou cisão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
38,caput): 
I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no Lalur a que se refere o § 1º do art. 427, sem 
qualquer efeito na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 38,caput,inciso I); 
II - não deve ser computada para fins de apuração do lucro real a variação da mais-valia ou da 
menos-valia de que trata o inciso II do § 3º do art. 427, que venha a ser (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
38,caput,inciso II): 
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a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou b) 
baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 
sucessora; e 
III - não poderá ser excluída, para fins de apuração do lucro real, a variação do ágio por rentabilidade 
futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3º do art. 427 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, caput, 
inciso III). 
Parágrafo único - Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III docaput, aplica-se ao saldo 
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais ou 
menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III docaputdo 
art. 421, o disposto nos art. 431 ao art. 433 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 38, parágrafo único). 
Incorporação, fusão ou cisão referente a estágios Art. 437. Nas incorporações, nas fusões ou nas 
cisões de empresa não controlada na qual se detinha participação societária anterior que não se 
enquadrem nas hipóteses previstas nos art. 427 e art. 436, não terá efeito na apuração do lucro real 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 39,caput): 
I - o ganho ou a perda decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no valor 
justo, apurado na data do evento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39,caput, inciso I); e 
II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da 
participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 39,caput, inciso II). 
§ 1º - Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39, § 1º): 
I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à participação 
societária anterior, existentes antes da incorporação, da fusão ou da cisão; e 
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I deste parágrafo, em decorrência da 
incorporação, da fusão ou da cisão. 
§ 2º - Não deve ser computada, para fins de apuração do lucro real, a variação da mais-valia ou da 
menos-valia de que trata o inciso II do § 1º, que venha a ser (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39, § 2º): 
I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou 
II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 
sucessora. 
§ 3º - Não poderá ser excluída, para fins de apuração do lucro real, a variação do ágio por 
rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39, § 3º). 
§ 4º - Excetuadas as hipóteses previstas nos § 2º e § 3º, aplica-se ao saldo existente na contabilidade, 
na data da aquisição da participação societária, referente à mais ou menos-valia e ao ágio por 
rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III docaputdo art. 421, o disposto no art. 
431 ao art. 433 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 39, § 4º). 
Incorporação, fusão ou cisão ocorrida até 31 de dezembro de 2017 Art. 438. O disposto nos art. 7º e 
art. 8º da Lei nº 9.532, de 1997, e nos art. 35 e art. 37 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, continua a 
ser aplicado somente às operações de incorporação, fusão e cisão ocorridas até 31 de dezembro de 
2017, cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014 (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 65,caput). 
§ 1º - Na hipótese de aquisições de participações societárias que dependam da aprovação de órgãos 
reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para incorporação de que trata 
ocaputpoderá ser de até doze meses, contado da data da aprovação da operação (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 65, parágrafo único). 
§ 2º - O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 68). 
Subseção VII 
Disposições Complementares Relativas à Combinação de Negócios 
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Art. 439 - A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura (goodwill), inclusive por meio 
de redução ao valor recuperável, não será computada para fins de determinação do lucro real (lei nº 
12.973, de 2014, art. 28,caput). 
Parágrafo único - A redução do ágio de que trata o inciso III do caput do art. 421, observará o 
disposto no art. 422 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 28, parágrafo único). 
Art. 440 - O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos identificáveis adquiridos e dos 
passivos assumidos, mensurados pelos respectivos valores justos, em relação à contraprestação 
transferida, será computado para fins de determinação do lucro real no período de apuração relativo 
à data do evento e posteriores, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período 
de apuração (Lei nº 12.973, de 2014, art. 27, caput). 
Parágrafo único - Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se referir ao valor de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 421 deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no § 4º do mesmo 
artigo ou o disposto no art. 434 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 27, parágrafo único). 
Subseção VIII 
Das Subvenções e das Recuperações de Custo 
Art. 441. Serão computadas para fins de determinação do lucro operacional (lei nº 4.506, de 1964, 
art. 44,caput,incisos iii e iv; e lei nº 8.036, de 1990, art. 29): 
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou de pessoas naturais; 
II - as recuperações ou as devoluções de custos, as deduções ou as provisões, quando dedutíveis; e 
III - as importâncias levantadas das contas vinculadas a que se refere a legislação do FGTS. 
Subseção IX 
Das Subvenções para Estímulo à Inovação 
Art. 442. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da lei nº 10.973, de 2004, e o art. 21 
da lei nº 11.196, de 2005, não serão computadas para fins de determinação da base de cálculo do 
imposto sobre a renda, desde que atendidos os requisitos estabelecidos na legislação específica e 
realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária (lei nº 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, art. 30, caput). 
§ 1º - O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de que trata ocaputnão 
constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a 
renda (Lei nº 12.350, de 2010, art. 30, § 1º). 
§ 2º - Para fins do disposto nocapute no § 1º, o valor das despesas ou dos custos já considerados na 
base de cálculo do imposto sobre a renda em períodos anteriores ao do recebimento da subvenção 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo do imposto 
sobre a renda, no período de recebimento da subvenção (Lei nº 12.350, de 2010, art. 30, § 2º). 
Subseção X 
Do Prejuízo na Alienação de Ações, Títulos ou Quotas de Capital 
Art. 443. Não são dedutíveis os prejuízos havidos em decorrência de alienação de ações, títulos ou 
quotas de capital, com deságio superior a dez por cento dos valores de aquisição, exceto se a venda 
houver sido realizada em bolsa de valores, ou, onde esta não existir, houver sido efetuada por meio 
de leilão público, com divulgação do edital, na forma da lei, durante três dias no período de um mês 
(lei nº 3.470, de 1958, art. 84,caput). 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às sociedades de investimentos fiscalizadas 
pelo Banco Central do Brasil, nem às participações permanentes (Lei nº 3.470, de 1958, art. 84, 
parágrafo único). 
Subseção XI 
Da Avaliação de Títulos, Valores Mobiliários e Outros Ativos Financeiros a Preço de Mercado 
Art. 444. A receita decorrente da avaliação de títulos e valores mobiliários, instrumentos financeiros 
derivativos e itens objeto de hedge, registrada pelas instituições financeiras e pelas demais entidades 
autorizadas a funcionar pelo banco central do brasil, instituições autorizadas a operar pela 
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superintendência de seguros privados - susep e sociedades autorizadas a operar em seguros ou 
resseguros em decorrência da valoração a preço de mercado no que exceder ao rendimento 
produzido até a referida data, somente será computada para fins de determinação da base de 
cálculo do imposto sobre a renda quando da alienação dos ativos (lei nº 10.637, de 2002, art. 
35, caput). 
§ 1º - Na hipótese de desvalorização decorrente da avaliação mencionada nocaput, o 
reconhecimento da perda, para fins de determinação do imposto sobre a renda, será computada 
também quando da alienação (Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, § 1º). 
§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se alienação qualquer forma de transmissão da 
propriedade, e a liquidação, o resgate e a cessão dos referidos títulos e dos valores mobiliários, dos 
instrumentos financeiros derivativos e dos itens objeto dehedge(Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, § 
2º). 
§ 3º - Os registros contábeis de que trata este artigo serão efetuados em contrapartida à conta de 
ajustes específica para esse fim, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda (Lei nº 10.637, de 2002, art. 35, § 3º). 
Subseção XII 
Das Operações Realizadas em Mercados de Liquidação Futura 
Art. 445. Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, os resultados 
positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, 
inclusive aqueles sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 
contrato, da cessão ou do encerramento da posição (lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 
32,caput). 
§ 1º - O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído (Lei nº 11.051, de 
2004, art. 32, § 1º): 
I - pela soma algébrica dos ajustes, na hipótese das operações a futuro sujeitas a essa especificação; 
e 
II - pelo rendimento, pelo ganho ou pela perda, apurado na operação, nas demais hipóteses. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se na hipótese de operações realizadas no mercado de balcão, 
desde que registradas nos termos da legislação vigente (Lei nº 11.051, de 2004, art. 32, § 2º). 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE ATIVIDADES DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Seção I 
Das Atividades Exercidas no Exterior 
Subseção I 
Disposições Gerais Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 
Art. 446. Os lucros, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos no exterior serão computados 
para fins de determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondentes ao balanço levantado 
em 31 de dezembro de cada ano (lei nº 9.249, de 1995, art. 25, caput). 
§ 1º - Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na apuração do 
lucro líquido das pessoas jurídicas em observância ao seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 1º): 
I - os rendimentos e os ganhos de capital serão convertidos em reais de acordo com a taxa de 
câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no País; e 
II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou o ganho de capital não tiver cotação no País, 
será convertida em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais. 
§ 2º - Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligadas, 
serão adicionados ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real, quando disponibilizados 
para a pessoa jurídica domiciliada no País (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º,caput). 
§ 3º - Para fins do disposto no § 2º, os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais ou 
sucursais, serão considerados disponibilizados para a empresa no País na data do balanço no qual 
tiverem sido apurados (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 1º, alínea "a"). 
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§ 4º - Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas jurídicas 
domiciliadas no País serão computados para fins de apuração do lucro real em observância ao 
seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 2º): 
I - as filiais, as sucursais e as controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem 
em cada um de seus exercícios fiscais, de acordo com as normas da legislação brasileira; 
II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou da 
controladora, na proporção de sua participação acionária para apuração do lucro real; 
III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao lucro líquido os lucros 
auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de encerramento; e 
IV - as demonstrações financeiras das filiais, das sucursais e das controladas que embasarem as 
demonstrações em reais deverão ser mantidas no País pelo prazo previsto nos incisos II e III 
docaputdo art. 946. 
§ 5º - Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas no País serão 
computados para fins de apuração do lucro real em observância ao seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, 
art. 25, § 3º): 
I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção da participação 
da pessoa jurídica no capital da coligada; 
II - os lucros computados na apuração do lucro real são aqueles apurados no balanço ou nos balanços 
levantados pela coligada no curso do período base de apuração da pessoa jurídica; 
III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu lucro líquido, para 
fins de apuração do lucro real, a sua participação nos lucros da coligada apurados por esta em 
balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica; e 
IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações financeiras da 
coligada. 
§ 6º - Os lucros a que se referem os § 4º e § 5º serão convertidos em reais pela taxa de câmbio, para 
venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os lucros da filial, da 
sucursal, da controlada ou da coligada (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 4º). 
§ 7º - Os prejuízos e as perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão 
compensados com lucros auferidos no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 5º). 
§ 8º - Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência 
patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem prejuízo do disposto 
nos § 1º, § 4º e § 5º (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 6º). 
§ 9º - Sem prejuízo do disposto nos § 4º e § 5º, os lucros auferidos no exterior serão (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 16,caput, incisos I e II): 
I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada; e 
II - arbitrados, na hipótese das filiais, das sucursais e das controladas, quando não for possível a 
determinação de seus resultados, em observância às normas aplicáveis às pessoas jurídicas 
domiciliadas no País e computados para fins de determinação do lucro real. 
§ 10 - Do imposto sobre a renda devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital 
oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de incentivo fiscal 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 4º). 
§ 11 - Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior no mesmo 
país poderão ser consolidados para fins de cômputo do ganho, na determinação do lucro real (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 16, § 1º). 
§ 12 - A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada domiciliada no exterior 
equivalente aos lucros por ela auferidos deverão ser tributadas nos termos estabelecidos no art. 448 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 76 e art. 77). 
Subcontas 
Art. 447. A pessoa jurídica controladora domiciliada no País ou a ela equiparada, observado o 
disposto no art. 454, deverá registrar em subcontas da conta de investimentos em controlada direta 
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no exterior, de forma individualizada, o resultado contábil na variação do valor do investimento 
equivalente aos lucros ou aos prejuízos auferidos pela própria controlada direta e por suas 
controladas, direta ou indiretamente, no País ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que 
foram apurados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada controlada, direta 
ou indireta (Lei nº 12.973, de 2014, art. 76, caput). 
§ 1º - Dos resultados das controladas, diretas ou indiretas, não deverão constar os resultados 
auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa jurídica controladora domiciliada no País 
mantenha o controle direto ou indireto (Lei nº 12.973, de 2014, art. 76, § 1º). 
§ 2º - A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou ao prejuízo auferido no exterior 
será convertida em reais, para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, com 
base na taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, 
correspondente à data do levantamento do balanço da controlada direta ou indireta (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 76, § 2º). 
§ 3º - Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no País, o seu valor será 
convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 76, § 3º). 
Subseção II 
Das Controladoras 
Art. 448. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada 
no exterior, equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda, excetuada a 
variação cambial, deverá ser computada para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica 
controladora domiciliada no país, observado o disposto no art. 447 (lei nº 12.973, de 2014, art. 77, 
caput). 
§ 1º - A parcela do ajuste de que trata ocaputcompreende apenas os lucros auferidos no período e 
não alcança as demais parcelas que influenciaram o patrimônio líquido da controlada, direta ou 
indireta, domiciliada no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 1º). 
§ 2º - O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, referente aos 
anos-calendário anteriores a 2015 ou anteriores a 2014, para as pessoas jurídicas que fizeram a 
opção prevista no art. 96 da Lei nº 12.973, de 2014, poderá ser compensado com os lucros futuros da 
mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam 
informados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 2º). 
§ 3º - Observado o disposto no § 1º do art. 91 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, a parcela 
do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspondente às 
atividades de afretamento por tempo ou casco nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, 
empréstimo de bens ou prestação de serviços diretamente relacionados com a prospecção e a 
exploração de petróleo e gás, em território brasileiro, não será computada para fins de determinação 
do lucro real da pessoa jurídica controladora domiciliada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 
3º). 
§ 4º - O disposto no § 3º aplica-se somente nas hipóteses de controlada, direta ou indireta, ou 
coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 4º): 
I - detentora de concessão ou autorização nos termos estabelecidos na Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa de que trata a Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010; e 
II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I. 
§ 5º - O disposto no § 3º aplica-se inclusive nas hipóteses de coligada de controlada, direta ou 
indireta, de pessoa jurídica brasileira (Lei nº 12.973, de 2014, art. 77, § 5º). 
Consolidação de Resultados 
Art. 449. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 448 poderão ser consideradas 
de forma consolidada para fins de determinação do lucro real da controladora no País, 
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excepcionadas as parcelas referentes às pessoas jurídicas investidas que se encontrem em, no 
mínimo, uma das seguintes situações (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, caput): 
I - estejam situadas em país com o qual a República Federativa do Brasil não mantenha tratado ou 
ato com cláusula específica para troca de informações para fins tributários; 
II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou sejam beneficiárias de 
regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255, ou estejam submetidas a regime de 
tributação definido no inciso III docaputdo art. 455; 
III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a tratamento 
tributário previsto no inciso II docaput; ou 
IV - tenham renda ativa própria inferior a oitenta por cento da renda total, nos termos estabelecidos 
no art. 455. 
§ 1º - A consolidação de que trata este artigo deverá conter a demonstração individualizada em 
subcontas prevista no art. 447 e a demonstração das rendas ativas e passivas na forma e no prazo 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 78, § 1º). 
§ 2º - O resultado positivo da consolidação prevista nocaputdeverá ser adicionado ao lucro líquido 
relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados 
pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica 
controladora domiciliada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 2º). 
§ 3º - Na hipótese de resultado negativo da consolidação prevista nocaput, a controladora 
domiciliada no País deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda as parcelas negativas utilizadas na consolidação, no momento da apuração, na forma e no 
prazo estabelecidos pela referida Secretaria (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 3º). 
§ 4º - Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o § 3º, nos prejuízos 
acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa jurídica poderá ser utilizado na 
compensação com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no exterior que lhes deram origem, 
desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e no prazo estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 
4º). 
§ 5º - O prejuízo auferido no exterior por controlada de que tratam os § 3º, § 4º e § 5º do art. 448 
não poderá ser utilizado na consolidação a que se refere este artigo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 
5º). 
§ 6º - A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável para o ano-calendário 
correspondente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 6º). 
§ 7º - Na ausência da condição prevista no inciso I docaput, a consolidação será admitida se a 
controladora no País disponibilizar a contabilidade societária em meio digital e a documentação de 
suporte da escrituração, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, mantidas as demais condições (Lei nº 12.973, de 2014, art. 78, § 7º). 
Art. 450 - Quando não houver consolidação, observado o disposto no art. 449, a parcela do ajuste do 
valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos 
lucros ou aos prejuízos por ela auferidos deverá ser considerada de forma individualizada para fins 
de determinação do lucro real da pessoa jurídica controladora domiciliada no País, nas seguintes 
formas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 79): 
I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-
calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 
II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que 
lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e no prazo 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Art. 451 - O disposto nesta Subseção aplica-se à coligada equiparada à controladora nos termos 
estabelecidos no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 80). 
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Subseção III 
Das Coligadas Regime de Caixa 
Art. 452. Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior serão computados 
para fins de determinação do lucro real no balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-
calendário em que tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no país, desde 
que cumpridos os seguintes requisitos, cumulativamente, relativas à investida (lei nº 12.973, de 
2014, art. 81,caput): 
I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III do caput do art. 455; 
II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação favorecida ou não seja beneficiária 
de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255; e 
III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a tratamento 
tributário previsto no inciso I docaput. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, os lucros serão considerados disponibilizados para a 
empresa coligada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, § 1º): 
I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de obrigação da empresa no 
exterior; 
II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada, possuir lucros ou 
reservas de lucros; ou 
III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, devido a venda futura, cuja 
liquidação, pela remessa do bem ou do serviço vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de 
produção do bem ou do serviço. 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I do § 1º, considera-se (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, § 2º): 
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para qualquer conta 
representativa de passivo exigível da coligada domiciliada no exterior; e 
II - pago o lucro, quando ocorrer: 
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no País; 
b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o País ou para qualquer outra praça; ou d) o emprego do 
valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no aumento de capital da coligada, 
domiciliada no exterior. 
§ 3º - Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior que não atenda aos 
requisitos estabelecidos nocaputserão tributados na forma estabelecida no art. 453 (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 81, § 3º). 
§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada 
domiciliada no País seja equiparada à controladora, nos termos estabelecidos no art. 454 (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 81, § 4º). 
§ 5º - Para fins do disposto neste artigo, equiparam-se à condição de coligada os empreendimentos 
controlados em conjunto com partes não vinculadas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 81, § 5º). 
Regime de Competência 
Art. 453. Na hipótese em que se verifique o descumprimento de, no mínimo, um dos requisitos 
previstos nocaputdo art. 452, o resultado na coligada domiciliada no exterior equivalente aos lucros 
ou aos prejuízos por ela apurados deverá ser computado para fins de determinação do lucro real da 
pessoa jurídica investidora domiciliada no País, nas seguintes formas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
82,caput): 
I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-
calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 
II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que 
lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e no prazo 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
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§ 1º - Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a coligada no exterior 
mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, serão consolidados no 
seu balanço para fins de determinação do lucro real da coligada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
82, § 1º). 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada 
domiciliada no País seja equiparada à controladora, nos termos estabelecidos no art. 454 (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 82, § 2º). 
§ 3º - Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no País poderá oferecer à tributação os lucros 
auferidos por intermédio de suas coligadas no exterior na forma prevista no caput e nos § 1º e § 2º, 
independentemente do descumprimento dos requisitos previstos nocaputdo art. 452 (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 82-A,caput). 
§ 4ºO - disposto no § 3º não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada domiciliada no 
Brasil seja equiparada à controladora, nos termos estabelecidos no art. 454 (Lei nº 12.973, de 2014, 
art. 82-A, § 1º). 
§ 5º-A - Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda estabelecerá a forma e as 
condições para a opção de que trata o § 3º(Lei nº 12.973, de 2014, art. 82-A, § 2º). 
Subseção IV 
Da Equiparação à Controladora 
Art. 454. Para fins do disposto neste Decreto, equipara-se à condição de controladora a pessoa 
jurídica domiciliada no País que detenha participação em coligada no exterior e que, em conjunto 
com pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País ou no exterior, consideradas a ela 
vinculadas, possua mais de cinquenta por cento do capital votante da coligada no exterior (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 83, caput). 
Parágrafo único. Para fins do disposto nocaput, será considerada vinculada à pessoa jurídica 
domiciliada no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 83, parágrafo único): 
I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu capital social a caracterize como sua 
controladora, direta ou indireta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 
1976; 
II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, direta ou indireta, ou coligada, na 
forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 
III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no País estiverem sob controle societário 
ou administrativo comum ou quando, no mínimo, dez por cento do capital social de cada uma 
pertencer à mesma pessoa física ou jurídica; 
IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, 
conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento; 
V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de quaisquer 
de seus conselheiros, administradores, sócios ou acionistas controladores em participação direta ou 
indireta; e 
VI - a pessoa jurídica residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou beneficiária de 
regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os art. 254 e art. 255, desde que não comprove que 
seus controladores não estejam enquadrados no inciso I ao inciso V. 
Subseção V 
Das Definições 
Art. 455. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se (Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, 
caput): 
I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica por meio da exploração de 
atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes de: 
a) royalties; 
b) juros; 
c) dividendos; 
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d) participações societárias; 
e) aluguéis; 
f) ganhos de capital, exceto na alienação de participações societárias ou ativos de caráter 
permanente adquiridos há mais de dois anos; 
g) aplicações financeiras; e 
h) intermediação financeira; 
II - renda total - somatório das receitas operacionais e não operacionais, conforme definido na 
legislação comercial do país de domicílio da investida; e 
III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa jurídica domiciliada no exterior 
a alíquota nominal inferior a vinte por cento. 
§ 1º O disposto nas alíneas "b", "g" e "h" do inciso I do caput não se aplica às instituições financeiras 
reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do país em que estejam situadas 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, § 1º). 
§ 2º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores recebidos a título de dividendos 
ou a receita decorrente de participações societárias relativos a investimentos efetuados até 31 de 
dezembro de 2013 em pessoa jurídica cuja receita ativa própria seja igual ou superior a oitenta por 
cento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 84, § 2º). 
§ 3º O Poder Executivo federal poderá reduzir a alíquota nominal de que trata o inciso III 
docaputpara até quinze por cento, ou a restabelecer, total ou parcialmente (Lei nº 12.973, de 2014, 
art. 84, § 3º). 
Subseção VI 
Das Deduções 
Art. 456. Para fins de apuração do imposto sobre a renda devido pela controladora no País, poderá 
ser deduzida da parcela do lucro da pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, domiciliada no 
exterior, a parcela do lucro oriunda de participações destas em pessoas jurídicas controladas ou 
coligadas domiciliadas no País (Lei nº 12.973, de 2014, art. 85). 
Art. 457. Poderão ser deduzidos do lucro real os valores referentes às adições espontaneamente 
efetuadas, decorrentes da aplicação das regras previstas no art. 238 ao art. 252, desde que os lucros 
auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo do imposto sobre a 
renda da pessoa jurídica controladora domiciliada no País ou a ela equiparada, nos termos 
estabelecidos no art. 454 e cujo imposto sobre a renda correspondentes, em qualquer hipótese, 
tenham sido recolhidos (Lei nº 12.973, de 2014, art. 86, caput). 
§ 1º A dedução de que trata o caput (Lei nº 12.973, de 2014, art. 86, § 1º): 
I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, direta ou indireta, da qual o 
lucro seja proveniente; 
II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior; 
III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no exterior; e 
IV - deve ser limitada ao imposto sobre a renda devido no País em razão dos ajustes previstos no 
caput. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 453 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 86, 
§ 2º). 
Art. 458. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o imposto sobre a 
renda pago no exterior pela controlada, direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas 
computadas na determinação do lucro real da controladora no País, até o limite imposto sobre a 
renda incidente no País sobre as referidas parcelas (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, caput): 
§ 1º Para fins do disposto nocaput, considera-se imposto sobre a renda o tributo que incida sobre 
lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do fato de ser este de competência de 
unidade da federação do país de origem e de o pagamento ser exigido em dinheiro ou outros bens, 
desde que comprovado por documento oficial emitido pela administração tributária estrangeira, 
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inclusive quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído para a controladora brasileira 
(Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de consolidação, deverá ser considerado, para fins da dedução prevista no caput,o 
imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos resultados positivos tiverem sido 
consolidados (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de não haver consolidação, a dedução de que trata ocaputserá efetuada de forma 
individualizada por controlada, direta ou indireta (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 3º). 
§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o montante do imposto 
sobre a renda e adicional, devidos no País, sobre o valor das parcelas positivas dos resultados, 
incluído na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 4º). 
§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais e tomará por base a taxa de 
câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente 
à data do balanço apurado ou na data da disponibilização (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 5º). 
§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no País, o seu valor será 
convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 87, § 6º). 
§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, vierem a ser tributados no exterior 
em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela controladora domiciliada no 
País, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-
calendário em que ocorrer a tributação, ou em ano-calendário posterior, e deverá respeitar os 
limites previstos nos § 4º e § 8º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 7º). 
§ 8º Para fins de dedução do imposto sobre a renda, o documento relativo ao imposto pago no 
exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada 
brasileira no país em que for devido o imposto (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 9º): 
§ 9º Até o ano-calendário de 2022, a controladora no País poderá deduzir até nove por cento, a título 
de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, 
observados o disposto no § 2º e as condições previstas nos incisos I e IV do caput do art. 926, relativo 
a investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, 
de fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e de obras de infraestrutura, 
além das demais indústrias (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 10). 
§ 10. O Poder Executivo federal poderá, desde que não resulte em prejuízo aos investimentos no 
País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas jurídicas no exterior de que trata o § 
9º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 87, § 11). 
Art. 459. A pessoa jurídica coligada domiciliada no País poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior incidente sobre os dividendos que 
tenham sido computados para fins de determinação do lucro real, desde que a sua coligada no 
exterior se enquadre nas condições previstas no art. 452, observados os limites previstos nos § 4º e § 
8º do art. 458 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 88, caput). 
Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no exterior vir a ocorrer em 
momento posterior àquele em que tiverem sido considerados no resultado da coligada domiciliada 
no País, a dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço correspondente 
ao ano-calendário em que ocorrer a retenção e deverá respeitar os limites previstos no caput (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 88, parágrafo único). 
Art. 460. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos termos estabelecidos no 
art. 454, domiciliadas no País, poderão considerar como imposto pago, para fins de dedução de que 
trata o art. 458, o imposto sobre a renda retido na fonte no País e no exterior, na proporção de sua 
participação, decorrente de rendimentos recebidos por filial, sucursal ou controlada domiciliada no 
exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 89, caput). 
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§ 1º O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita total auferida pela 
filial, pela sucursal ou pela controlada, com a inclusão do imposto sobre a renda retido (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 89, § 1º). 
§ 2º Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do imposto a ser considerado 
fica limitado ao valor que o país de domicílio do beneficiário do rendimento permitir que seja 
aproveitado na apuração do imposto sobre a renda devido por filial, sucursal ou controlada no 
exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 89, § 2º). 
Art. 461. O disposto no art. 448 ao art. 451 e no art. 456 ao art. 459 aplica-se ao resultado obtido por 
filial ou sucursal no exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 92). 
Subseção VII 
Do Pagamento 
Art. 462. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido decorrente do resultado 
considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no País, observado o disposto no art. 448 ao 
art. 451 e no art. 453, poderá ser pago na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes 
ao encerramento do período de apuração conforme disposto no art. 925 ao art. 927 (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 90). 
Subseção VIII 
Da Operação de Mútuo ou do Adiantamento de Recursos a Coligada ou Controlada 
Art. 463. Para fins do disposto nesta Seção, serão também considerados como lucro disponibilizado 
para empresa no País (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 1º, alíneas "c" e "d"): 
I - na hipótese de contratação de operação de mútuo, se a mutuante, coligada ou controlada possuir 
lucros ou reservas de lucros; e 
II - na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou pela controlada, devido a 
venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou do serviço vendido, ocorra em prazo superior 
ao ciclo de produção do bem ou do serviço. 
Art. 464. Nas hipóteses previstas no art. 463, o valor considerado disponibilizado será o mutuado ou 
o adiantado, limitado ao montante dos lucros e das reservas de lucros passíveis de distribuição, 
proporcional à participação societária da empresa no país na data da disponibilização (Lei nº 9.532, 
de 1997, art. 1º, § 6º). 
Parágrafo único. O lucro será considerado disponibilizado (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, § 7º): 
I - na hipótese prevista no inciso I docaputdo art. 463: 
a) na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela controlada ou pela 
coligada; e 
b) na data da apuração do lucro, na coligada ou na controlada, relativamente a operações de mútuo 
anteriormente contratadas; e 
II - na hipótese prevista noinciso II docaputdo art. 463, em 31 de dezembro do ano-calendário em 
que tenha sido encerrado o ciclo de produção, sem que haja ocorrido a liquidação. 
Subseção IX 
Da Compensação do Imposto sobre a Renda Pago no Exterior 
Art. 465. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto sobre a renda incidente, no exterior, sobre 
os lucros, os rendimentos, os ganhos de capital e as receitas decorrentes da prestação de serviços 
efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto sobre a renda incidente, no 
País, sobre os referidos rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 26, caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 15). 
§ 1º Para fins de determinação do limite estabelecido no caput, o imposto sobre a renda incidente, 
no País, correspondente aos lucros, aos rendimentos, aos ganhos de capital e às receitas de 
prestação de serviços auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e do adicional 
devidos pela pessoa jurídica no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, § 1º). 
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§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto sobre a renda incidente no exterior 
deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada brasileira 
no país em que for devido o imposto (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, § 2º). 
§ 3º O imposto sobre a renda a ser compensado será convertido em quantidade de reais, de acordo 
com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago, e caso a moeda em que o 
imposto tenha sido pago não tiver cotação no País, será ela convertida em dólares dos Estados 
Unidos da América e, em seguida, em reais (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, § 3º). 
§ 4º Para fins da compensação do imposto sobre a renda de que trata este artigo, em relação aos 
lucros, a pessoa jurídica deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na 
hipótese prevista no inciso II do § 9º do art. 446 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 2º, inciso I). 
§ 5º Fica dispensada da obrigação de que trata o § 2º a pessoa jurídica que comprovar que a 
legislação do país de origem do lucro, do rendimento ou do ganho de capital prevê a incidência do 
imposto sobre a renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 2º, inciso II). 
§ 6º O imposto sobre a renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, 
sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no País, não compensado em 
decorrência de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas hipóteses previstas no art. 
254, poderá ser compensado com o imposto sobre a renda devido sobre o lucro real da matriz, 
controladora ou coligada no País quando os resultados da filial, da sucursal, da controlada ou da 
coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados para fins de determinação do 
lucro real da pessoa jurídica no País (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, caput). 
§ 7º O disposto no caput aplica-se à compensação do imposto sobre a renda a que se refere o § 6º 
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 9º, parágrafo único). 
Subseção X 
Das Operações de Cobertura em Bolsa no Exterior 
Art. 466. Serão computados, para fins de determinação do lucro real, os resultados líquidos, positivos 
ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidação 
futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
17, caput). 
§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil 
expedirão instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de divisas 
relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do disposto neste 
artigo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 17, parágrafo único). 
§ 2º Na hipótese de operações que não se caracterizem como de cobertura, para fins de apuração do 
lucro real, os lucros obtidos serão computados e os prejuízos não serão dedutíveis (Lei nº 9.249, de 
1995, art. 25, § 5º). 
Seção II 
Das Pessoas Jurídicas Estrangeiras 
Autorizadas a Funcionar no País 
Art. 467.As pessoas jurídicas domiciliadas no exterior e autorizadas a funcionar no País somente 
poderão deduzir como custos ou despesas aqueles realizados por suas dependências no território 
nacional, bem como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 64, caput): 
I - as quotas de depreciação, amortização ou exaustão dos bens situados no País; e 
II - as provisões relativas às operações de suas dependências no País. 
§ 1º Não serão dedutíveis como custo ou despesa os adicionais ou os reajustamentos de preços após 
o faturamento original das mercadorias enviadas às suas dependências no País por empresas com 
sede no exterior (Lei nº 4.506, de 1964, art. 64, parágrafo único). 
§ 2º Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas de que trata o art. 381, obedecidas as 
condições e os limites estabelecidos em Portaria do Ministro de Estado da Fazenda (Decreto-Lei nº 
491, de 1969, art. 7º). 
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Comitentes Domiciliados no Exterior 
Art. 468. As normas estabelecidas neste Regulamento sobre a determinação e a tributação dos lucros 
apurados no País pelas filiais, pelas sucursais, pelas agências ou pelas representações das sociedades 
estrangeiras autorizadas a funcionar no território nacional alcançam, igualmente, os rendimentos 
auferidos por comitentes domiciliados no exterior, nas operações realizadas por seus mandatários ou 
comissários no País (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, caput). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos rendimentos auferidos por comitentes 
residentes ou domiciliados no exterior em decorrência de remessa para o País de mercadorias 
consignadas a comissários, mandatários, agentes ou representantes, para que estes as vendam no 
País por ordem e conta dos comitentes, obedecidas as seguintes regras (Lei nº 3.470, de 1958, art. 
76, § 1º e § 2º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12): 
I - o intermediário no País que for o importador ou o consignatário da mercadoria deverá escriturar e 
apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no 
exterior; 
II - o lucro operacional do intermediário será a diferença entre a remuneração recebida pelos seus 
serviços e os gastos e as despesas da operação que correrem por sua conta; 
III - o lucro operacional do comitente será a diferença entre o preço de venda no País e o valor pelo 
qual a mercadoria tiver sido importada acrescido das despesas da operação que correrem por sua 
conta, inclusive a remuneração dos serviços referidos no inciso II; 
IV - na falta de apuração, nos termos estabelecidos no inciso I ao inciso III, os lucros do intermediário 
e do comitente serão arbitrados, observado o disposto neste Regulamento; e 
V - o intermediário no País cumprirá os deveres previstos para as filiais de empresas estrangeiras 
autorizadas a funcionar no País e será responsável pelo imposto devido sobre o lucro auferido pelo 
seu comitente. 
Venda Direta por Meio de Mandatário 
Art. 469. Na hipótese de serem efetuadas vendas no País, por intermédio de agentes ou 
representantes de pessoas estabelecidas no exterior, o rendimento tributável será arbitrado de 
acordo com o disposto nos art. 605 e art. 612 (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 3º; e Lei nº 9.249, de 
1995, art. 16). 
Seção III 
Das Empresas em Zona de Processamento de Exportação 
Art. 470. A empresa instalada em Zona de Processamento de Exportação poderá usufruir dos 
seguintes incentivos ou benefícios incidentes sobre o imposto (Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 
art. 18): 
I - previstos para as áreas da Sudene e da Sudam, de acordo com o disposto nos art. 628, art. 629, 
art. 634 e art. 635 (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso II); 
II - alíquota reduzida a zero para o imposto de renda incidente sobre remessas ao exterior, 
destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas à pesquisa de mercado para 
produtos brasileiros de exportação, à participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, 
inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de 
produtos brasileiros e à propaganda realizadas no âmbito desses eventos (Medida Provisória nº 
2.159-70, de 2001, art. 9º; e Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso III); e 
III - relativos à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica previstos no art. 
326 ao art. 329, art. 335, art. 359 e art. 564 ao art. 572 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17 ao art. 26; e 
Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso V). 
Seção IV 
Da Exploração de Películas Cinematográficas Estrangeiras 
Art. 471. Na determinação do lucro operacional da distribuição no território nacional de películas 
cinematográficas importadas, inclusive a preço fixo, serão observadas as seguintes normas (Decreto-
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Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, art. 12, caput, e § 1º e § 2º; e Decreto-Lei nº 1.429, de 2 de 
dezembro de 1975, art. 1º, caput, inciso I): 
I - considera-se receita bruta operacional aquela obtida na atividade de distribuição, excluída, 
quando for o caso, a parcela da receita correspondente ao setor de exibição; 
II - os custos, as despesas operacionais e os demais encargos, correspondentes à participação dos 
produtores, dos distribuidores ou dos intermediários estrangeiros, não poderão ultrapassar quarenta 
por cento da receita bruta produzida pelas películas cinematográficas; e 
III - não são dedutíveis, para fins de determinação do lucro real do distribuidor no País, os gastos 
incorridos no exterior de qualquer natureza. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à exploração e à distribuição de videoteipes importados no 
País. 
§ 2º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reajustar para até sessenta por cento o limite de que 
trata o inciso II docaput(Decreto-Lei nº 1.429, de 1975, art. 2º,caput,inciso I, alínea "a"). 
Seção V 
Das Empresas de Navegação Marítima e das Companhias Aéreas 
Art. 472. As importâncias destinadas aos armadores e às empresas nacionais de navegação, 
correspondentes ao Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, de acordo 
com o disposto no Decreto-Lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, não integrarão a receita bruta das 
vendas e dos serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 68, caput). 
§ 1º As importâncias referidas neste artigo serão registradas como depreciação adicional dos navios 
a que corresponderem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 68, § 1º). 
§ 2º O disposto no § 1º não prejudica a inclusão como custo ou despesa operacional das 
depreciações relativas ao total do investimento realizado, as quais, somadas à depreciação adicional, 
não poderão exceder o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 6º, e art. 68, § 
1º). 
§ 3º O registro da depreciação adicional, para fins do controle previsto no § 2º, será feito no Lalur 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 2º, inciso II). 
Art. 473. Não serão computadas para fins de determinação do lucro real das empresas que 
explorarem linhas aéreas regulares as importâncias por elas recebidas por força do disposto na Lei nº 
4.200, de 5 de fevereiro de 1963 (Lei nº 4.506, de 1964, art. 69). 
Seção VI 
Das Companhias de Seguros, Capitalização e Entidades de Previdência Privada 
Art. 474. As companhias de seguros e capitalização e as entidades de previdência privada poderão 
computar, como encargo de cada período de apuração, as importâncias destinadas a completar as 
provisões técnicas para garantia de suas operações, cuja constituição é exigida pela legislação 
especial a elas aplicável (Lei nº 4.506, de 1964, art. 67; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13,caput,inciso I). 
Seção VII 
Das Instituições Autorizadas a Funcionar pelo Banco Central do Brasil 
Art. 475. Desde que autorizados pelo Conselho Monetário Nacional, os custos, as despesas e os 
outros encargos com a reestruturação, a reorganização ou a modernização de instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, cujo efeito nos resultados operacionais 
ultrapasse o período de apuração em que ocorrerem, poderão ser amortizados em mais de um 
período de apuração (Decreto-Lei nº 2.075, de 20 de dezembro de 1983, art. 1º e art. 5º). 
Art. 476. Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil devem computar como receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em 
mercados de liquidação futura (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, caput): 
I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, dos preços ou dos 
índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por ocasião da liquidação do 
contrato, da cessão ou do encerramento da posição, nas hipóteses de: 
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a) swap e termo; e 
b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de posições cujos ativos 
subjacentes aos contratos sejam taxas de jurosspotou aos instrumentos de renda fixa para os quais 
seja possível a apuração do critério previsto neste inciso; 
II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, na hipótese dos mercados 
referidos na alínea "b" do inciso I do caput cujos ativos subjacentes aos contratos sejam mercadorias, 
moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a termo ou qualquer outro ativo ou variável 
econômica para os quais não seja possível adotar o critério previsto no referido inciso; e 
III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, na 
hipótese de opções e demais derivativos. 
§ 1º O Poder Executivo federal disciplinará em regulamento o disposto neste artigo, e poderá , 
inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na hipótese de que trata a alínea 
"b" do inciso I do caput, seja calculado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, § 1º): 
I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados; e 
II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I docaput, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 
§ 2º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será admitido o 
reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação houver sido registrada em sistema que 
disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são 
consistentes com os preços de mercado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de operações dehedgerealizadas em mercados de liquidação futura em bolsas no 
exterior, as receitas ou as despesas de que trata ocaputserão apropriadas pelo resultado (Lei nº 
11.196, de 2005, art. 110, § 3º): 
I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, na hipótese de contratos sujeitos a ajustes 
de posições; e 
II - auferido na liquidação do contrato, na hipótese dos demais derivativos. 
§ 4º Os ajustes serão efetuados no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, art. 110, § 5º). 
Seção VIII 
Da Atividade Rural 
Art. 477. A pessoa jurídica que tenha por objeto a exploração da atividade rural pagará o imposto 
sobre a renda e o adicional de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 2º e art. 3º). 
Seção IX 
Dos Contratos a Longo Prazo 
Produção em Longo Prazo 
Art. 478. Na apuração do resultado de contratos com prazo de execução superior a um ano, de 
construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a 
serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 10, caput, incisos I e II): 
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou dos serviços incorridos durante o período de 
apuração; e 
II - a parte do preço total da empreitada ou dos bens ou dos serviços a serem fornecidos, 
determinada por meio da aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da 
produção executada no período de apuração. 
§ 1º A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de apuração poderá 
ser determinada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 1º, alíneas "a" e "b"): 
I - com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado 
da execução da empreitada ou da produção; ou 
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II - com base em laudo técnico de profissional habilitado, de acordo com a natureza da empreitada 
ou dos bens ou dos serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico 
da empreitada ou da produção. 
§ 2º Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério para determinação da porcentagem do contrato 
ou da produção executada distinto daqueles previstos no § 1º, que implique resultado do período 
diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, a diferença verificada deverá ser 
adicionada ou excluída, conforme o caso, por ocasião da apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 29). 
Produção em Curto Prazo 
Art. 479. O disposto no art. 478 não se aplica às construções ou aos fornecimentos contratados com 
base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, 
cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da execução (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, 
§ 2º). 
Contratos com Entidades Governamentais 
Art. 480. Na hipótese de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições estabelecidas no 
art. 478 ou no art. 479, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a 
tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 10, § 3º): 
I - poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para fins de determinar o lucro real, 
a parcela do lucro da empreitada ou do fornecimento computado no resultado do período de 
apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a 
data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração; e 
II - deverá ser computada a parcela excluída nos termos estabelecidos no inciso I para fins de 
determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida. 
§ 1º Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou do fornecimento, o direito ao 
diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a 
receber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 4º). 
§ 2º Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa cujo capital com 
direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a sociedade de economia mista 
única e com esta tenha atividade integrada ou complementar. 
§ 3º A pessoa jurídica cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu 
controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de 
construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados 
pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com certificados de securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro correspondente a esses 
créditos que houver sido diferida na forma estabelecida neste artigo, para fins de determinação do 
lucro real do período de apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma 
(Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 1º). 
Seção X 
Da Compra e da Venda, do Loteamento, da Incorporação, da Construção e da Reforma de Imóveis 
Determinação do Custo 
Art. 481. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover empreendimento de 
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédio 
destinado à venda, deverá, para fins de determinação do lucro real, manter, em observância às 
seguintes normas, registro permanente de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27,caput, incisos I e II): 
I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá: 
a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos na aquisição e as 
despesas de legalização; e 
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b) os custos diretos de estudo, o planejamento, a legalização e a execução dos planos ou dos 
projetos de desmembramento, o loteamento, a incorporação, a construção e quaisquer obras ou 
melhoramentos; e 
II - na hipótese de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades a serem vendidas 
separadamente, o registro de estoque deverá discriminar o custo de cada unidade distinta. 
Apuração do Lucro Bruto 
Art. 482. O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido quando contratada a 
venda, ainda que por meio de instrumento de promessa, ou quando implementada a condição 
suspensiva a que estiver sujeita a venda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27, § 1º). 
Venda Anterior ao Término do Empreendimento 
Art. 483. Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento, o contribuinte poderá 
computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos, incorridos ou contratados, os orçados 
para a conclusão das obras ou dos melhoramentos a que estiver contratualmente obrigado a realizar 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, caput). 
§ 1º O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de empreendimento imobiliário 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 1º). 
§ 2º Se a execução das obras ou dos melhoramentos a que se obrigou o contribuinte se estender 
além do período de apuração da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em mais de 
quinze por cento, ao custo orçado computado na determinação do lucro bruto, o contribuinte ficará 
obrigado a pagar juros de mora sobre o valor do imposto postergado pela dedução de custo orçado 
excedente ao realizado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 2º). 
§ 3º Os juros de mora de que trata o § 2º deverão ser pagos juntamente ao imposto sobre a renda 
incidente no período de apuração em que tiver terminado a execução das obras ou dos 
melhoramentos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 28, § 3º). 
Venda a Prazo ou em Prestações 
Art. 484. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do período de 
apuração da venda, o lucro bruto de que trata o art. 482 poderá, para fins de determinação do lucro 
real, ser reconhecido proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as seguintes 
normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 29, caput): 
I - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda e, 
em cada período, será computada, para fins de determinação do lucro real, parte do lucro bruto 
proporcional à receita recebida no mesmo período; 
II - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o inciso I, deverá ser 
reajustada sempre que for alterado o valor do orçamento, em decorrência de modificações no 
projeto ou nas especificações do empreendimento, e apurada a diferença entre custo orçado e 
efetivo, e deverá ser computada para fins de determinação do lucro real, do período de apuração 
desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à parte da receita de venda já recebida; 
III - se o custo efetivo foi inferior em mais de quinze por cento ao custo orçado, será aplicado o 
disposto no § 2º do art. 483; e 
IV - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma prevista no inciso I, e da 
diferença de que trata o inciso II deverão ser realizados no Lalur. 
§ 1º Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos resultados dos períodos 
de apuração a que competirem (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 29, § 1º). 
§ 2º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as atualizações monetárias 
do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja aplicado uniformemente (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 29, § 3º). 
Permuta que Envolva Unidades Imobiliárias 
Art. 485. Na hipótese de operações de permuta que envolvam unidades imobiliárias, a parcela do 
lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades permutadas será computada para fins 
de determinação do lucro real pelas pessoas jurídicas permutantes quando o imóvel recebido em 
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permuta for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades imobiliárias ou 
realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for classificada no ativo não circulante 
investimentos ou imobilizado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27, § 3º). 
Parágrafo único. O disposto nocaputserá disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 27, § 4º). 
Regime Especial de Tributação Aplicável às Incorporações Imobiliárias 
Art. 486. O regime especial de tributação é aplicável às incorporações imobiliárias, em caráter 
opcional e irretratável, enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do incorporador 
junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º). 
Art. 487. A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 será efetivada quando 
cumpridos os seguintes requisitos (Lei nº 10.931, de 2004, art. 2º): 
I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade competente da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, conforme disposto em ato do Secretário da 
Receita Federal do Brasil; e 
II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme disposto no art. 
31-A ao art. 31-E da Lei nº 4.591, de 1964. 
Art. 488. O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas ao regime especial de 
tributação, e os demais bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dívidas tributárias da 
incorporadora relativas ao imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, à CSLL, à Cofins e à 
Contribuição para o PIS/Pasep, exceto aquelas calculadas na forma estabelecida no art. 489 sobre as 
receitas auferidas no âmbito da incorporação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 3º,caput). 
Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas tributárias da incorporação 
afetada (Lei nº 10.931, de 2004, art. 3º, parágrafo único). 
Art. 489. Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a incorporadora ficará 
sujeita ao pagamento equivalente a quatro por cento da receita mensal recebida, o qual 
corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes imposto e contribuições (Lei nº 10.931, 
de 2004, art. 4º, caput): 
I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas; 
II - Contribuição para o PIS/Pasep; 
III - CSLL; e 
IV - Cofins. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das receitas auferidas 
pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a incorporação, além das 
receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes dessa operação (Lei nº 10.931, de 2004, 
art. 4º, § 1º). 
§ 2º O pagamento do imposto e das contribuições na forma estabelecida nocaputserá considerado 
definitivo e não gerará, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 
apurado pela incorporadora (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 2º). 
§ 3º As receitas, os custos e as despesas próprios da incorporação sujeita à tributação na forma 
prevista neste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo do imposto e 
das contribuições de que trata ocaputdevidos pela incorporadora em decorrência de suas outras 
atividades empresariais, inclusive as incorporações não afetadas (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 
3º). 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º, os custos e as despesas indiretos pagos pela incorporadora no mês 
serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção representada pelos custos diretos 
próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da incorporadora, assim entendido como 
a soma dos custos diretos das incorporações e de outras atividades exercidas pela incorporadora (Lei 
nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 4º). 
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§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o recolhimento dos 
tributos, na forma estabelecida nocaput, a partir do mês da opção (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 
5º). 
§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de imóveis residenciais de 
interesse social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o 
percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será 
equivalente a um por cento da receita mensal recebida (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 6º). 
§ 7º Para fins do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação de imóveis de interesse 
social aqueles destinados à construção de unidades residenciais de valor de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 
4º, § 7º). 
§ 8º O pagamento unificado do imposto e das contribuições efetuado na forma prevista neste artigo 
deverá ser feito até o vigésimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a 
receita (Lei nº 10.931, de 2004, art. 5º, caput). 
§ 9º Para fins do disposto neste artigo, a incorporadora deverá utilizar, no Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da incorporação no CNPJ 
e o código de arrecadação próprio (Lei nº 10.931, de 2004, art. 5º, parágrafo único). 
Art. 490. O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil segregada para cada 
incorporação submetida ao regime especial de tributação (Lei nº 10.931, de 2004, art. 7º). 
Regime Especial de Tributação Aplicável à Construção ou à Reforma de Estabelecimentos de 
Educação Infantil 
Art. 491. É aplicável à construção ou à reforma de estabelecimentos de educação infantil o regime 
especial de tributação de que tratam os art. 24 ao art. 27 da Lei nº 12.715, de 2012 (Lei nº 12.715, de 
2012, art. 24, caput). 
§ 1º O regime especial de que trata o caput aplica-se até 31 de dezembro de 2018 aos projetos de 
construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras tenham sido iniciadas ou contratadas a 
partir de 1º de janeiro de 2013 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 1º). 
§ 2º O regime especial de que trata ocaputtem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem 
as obrigações da construtora com os contratantes (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 2º). 
§ 3º A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de tributação de que trata o 
caput serão estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei 
nº 12.715, de 2012, art. 24, § 3º). 
§ 4º A opção de que trata o § 3º depende da aprovação prévia do projeto de construção ou reforma 
de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, do qual deve constar o prazo mínimo de cinco 
anos de utilização do imóvel como creche ou pré-escola (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24, § 4º). 
§ 5º Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo (Lei nº 12.715, de 2012, art. 
24, § 5º): 
I - deverão seguir os parâmetros e as especificações técnicas definidos em regulamento; e 
II - não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de cinco anos. 
§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º sujeitará o ente público ou privado proprietário do 
estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento da diferença dos tributos a que se 
refere o art. 492 que deixou de ser paga pela construtora, com os devidos acréscimos legais (Lei nº 
12.715, de 2012, art. 24, § 6º). 
Art. 492. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora ficará sujeita ao 
pagamento equivalente a um por cento da receita mensal recebida, que corresponderá ao 
pagamento mensal unificado dos seguintes imposto e contribuições (Lei nº 12.715, de 2012, art. 
25, caput): 
I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas; 
II - Contribuição para PIS/Pasep; 
III - CSLL; e 



 

  248 

 

IV - Cofins. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das receitas auferidas 
pela construtora em decorrência da realização da obra (Lei nº 12.715, de 2012, art. 25, § 1º). 
§ 2º As receitas, os custos e as despesas próprios da obra sujeita à tributação na forma prevista neste 
artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos de que trata 
ocaputdevidos pela construtora em decorrência de suas outras atividades empresariais (Lei nº 
12.715, de 2012, art. 25, § 3º). 
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, os custos e as despesas indiretos pagos pela construtora no mês 
serão apropriados a cada obra na mesma proporção representada pelos custos diretos próprios da 
obra, em relação ao custo direto total da construtora, assim entendido como a soma dos custos 
diretos das obras e de outras atividades exercidas pela construtora (Lei nº 12.715, de 2012, art. 25, § 
4º). 
Art. 493. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 491 obriga o contribuinte a 
fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção (Lei nº 12.715, de 2012, art. 26,caput). 
§ 1º O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até o vigésimo dia do mês 
subsequente àquele em que houver sido auferida a receita (Lei nº 12.715, de 2012, art. 26, § 1º). 
§ 2º O pagamento dos tributos na forma prevista neste artigo será considerado definitivo e não 
gerará, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela 
construtora (Lei nº 12.715, de 2012, art. 26, § 2º). 
Art. 494. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada para cada obra 
submetida ao regime especial de tributação (Lei nº 12.715, de 2012, art. 27). 
Pagamento Unificado de Tributos Aplicável às Construções no Âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida 
Art. 495. Até 31 de dezembro de 2018, a empresa construtora contratada para construir unidades 
habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do PMCMV, de que trata Lei nº 
11.977, de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado equivalente a 
um por cento da receita mensal auferida pelo contrato de construção (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, 
caput). 
§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata ocaputcorresponderá aos seguintes tributos (Lei nº 
12.024, de 2009, art. 2º, § 1º): 
I - imposto sobre a renda das pessoas jurídicas; 
II - Contribuição para PIS/Pasep; 
III - CSLL; e 
IV - Cofins. 
§ 2º O pagamento do imposto e das contribuições na forma prevista nocaputserá considerado 
definitivo e não gerará, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 
apurado pela construtora (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 2º). 
§ 3º As receitas, os custos e as despesas próprios da construção sujeita à tributação na forma 
prevista neste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo do imposto e 
das contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em decorrência de suas outras 
atividades empresariais (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 3º). 
§ 4º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou contratadas a partir de 31 
de março de 2009 (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 5º). 
§ 5º O pagamento unificado dos tributos efetuado na forma prevista nocaputdeverá ser feito até o 
vigésimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita (Lei nº 12.024, de 
2009, art. 2º, § 6º). 
§ 6º Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las prontas, o 
pagamento unificado dos tributos a que se refere ocaputserá equivalente a um por cento da receita 
mensal auferida pelo contrato de alienação (Lei nº 12.024, de 2009, art. 2º, § 7º). 
Seção XI 
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Do Arrendamento Mercantil 
Art. 496. O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil será regido pelo 
disposto na Lei nº 6.099, de 1974, nas operações em que seja obrigatória a sua observância. 
Art. 497. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao 
tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão 
reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento 
mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do 
contrato (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, caput). 
§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, se necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de 
apuração do lucro real, no Lalur (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, § 1º). 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há 
transferência substancial dos riscos e dos benefícios inerentes à propriedade do ativo (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 46, § 2º). 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do 
contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou 
construção dos bens arrendados (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46, § 3º). 
§ 4º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso iii). 
Seção XII 
Dos Contratos de Concessão de Serviços Públicos 
Art. 498. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos em que a concessionária 
reconheça como receita o direito de exploração recebido do poder concedente, o resultado 
decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no lucro real à medida que ocorrer a 
realização do ativo intangível, inclusive por meio de amortização, alienação ou baixa (Lei nº 12.973, 
de 2014, art. 35, caput). 
Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais a que se refere o art. 219, a receita de que trata 
ocaputnão integrará a base de cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 227 (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 35, parágrafo único). 
Art. 499. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro decorrente da receita 
reconhecida pela construção, pela recuperação, pela reforma, pela ampliação ou pelo melhoramento 
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do efetivo 
recebimento (Lei nº 12.973, de 2014, art. 36, caput). 
Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados sobre a base de cálculo estimada a 
que se refere o art. 213, a concessionária poderá considerar como receita o montante efetivamente 
recebido (Lei nº 12.973, de 2014, art. 36, parágrafo único). 
Aportes de Recursos nas Parcerias Público-Privadas 
Art. 500. No caso dos contratos de parceria público-privada de que trata a Lei nº 11.079, de 2004, o 
valor dos aportes de recursos realizados nos termos do disposto no § 2º do art. 6º da referida Lei 
poderá ser excluído do lucro líquido, para fins de determinação do lucro real (Lei nº 11.079, de 2004, 
art. 6º, § 3º, inciso I). 
§ 1º Na hipótese de extinção de contrato, o parceiro privado não receberá indenização pelas parcelas 
de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, quando tais 
investimentos houverem sido realizados com valores provenientes do aporte de recursos de que 
trata ocaput(Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 5º). 
§ 2º A parcela excluída de que trata ocaputdeverá ser computada, para fins de apuração do lucro 
real, em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerado a partir do 
início da prestação dos serviços públicos (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 6º). 
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§ 3º O valor a ser adicionado em cada período de apuração deverá ser o valor da parcela excluída, 
dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante do contrato (Lei nº 
11.079, de 2004, art. 6º, § 7º). 
§ 4º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a prestação dos 
serviços públicos nas datas previstas no art. 211, as adições previstas nesse artigo serão realizadas 
nos períodos de apuração do prazo restante do contrato e considerarão o saldo remanescente ainda 
não adicionado (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 8º). 
§ 5º Na hipótese de extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o saldo da parcela 
excluída de que trata ocaputainda não adicionado deverá ser computado, para fins de apuração do 
lucro real, no período de apuração da extinção (Lei nº 11.079, de 2004, art. 6º, § 11). 
CAPÍTULO VII 
DAS DEMAIS RECEITAS E DESPESAS 
Seção I 
Dos Ganhos e das Perdas de Capital 
Subseção I 
Disposições Gerais 
Art. 501. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital e computados, para fins de 
determinação do lucro real, os resultados na alienação, na desapropriação, na baixa por 
perecimento, na extinção, no desgaste, na obsolescência ou na exaustão, ou na liquidação de bens 
do ativo não circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 31, caput). 
§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou da perda de capital terá por 
base o valor contábil do bem, assim entendido aquele que estiver registrado na escrituração do 
contribuinte, subtraído, se for o caso, da depreciação, da amortização ou da exaustão acumulada e 
das perdas estimadas no valor de ativos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 1º). 
§ 2º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real deverá ser adicionada na apuração do imposto sobre a renda no período de apuração em que 
ocorrer a alienação ou a baixa do ativo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 6º). 
Devolução de Capital em Bens ou Direitos 
Art. 502. Os bens e os direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular, ao sócio ou 
ao acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser avaliados pelo 
valor contábil ou pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22, caput). 
Parágrafo único. Na hipótese de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre 
este valor e o valor contábil dos bens ou dos direitos entregues será considerada ganho de capital, 
que será computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real (Lei nº 9.249, 
de 1995, art. 22, § 1º). 
Subseção II 
Das Vendas a Longo Prazo 
Art. 503. Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como investimentos, imobilizado 
ou intangível, para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o término do ano-calendário 
seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para fins de determinar o lucro real, reconhecer o 
lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 31, § 2º). 
Parágrafo único. Caso o contribuinte tenha reconhecido o lucro na escrituração comercial no período 
de apuração em que ocorreu a venda, os ajustes e o controle decorrentes da aplicação do disposto 
neste artigo serão efetuados no Lalur (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º e §3º, e art. 8º, 
caput, inciso I). 
Subseção III 
Dos Ganhos em Desapropriação 
Diferimento da Tributação 



 

  251 

 

Art. 504. O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital obtido na desapropriação de 
bens, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 4º, alíneas "a" ao "c"; e Lei nº 6.404, de 
1976, art. 178, § 1º): 
I - transfira o ganho de capital para reserva especial de lucros; 
II - aplique, no prazo máximo de dois anos, contado da data do recebimento da indenização, na 
aquisição de outros bens do ativo não circulante investimentos, imobilizado ou intangível, 
importância igual ao ganho de capital; e 
III - discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata o inciso II docaput, em 
condições que permitam a determinação do valor realizado em cada período de apuração. 
§ 1º A reserva será computada para fins de determinação do lucro real de acordo com o disposto no 
art. 516, ou quando for utilizada para distribuição de dividendos ou aumento do capital social 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 5º). 
§ 2º Será mantido controle, no Lalur, do ganho diferido nos termos estabelecidos neste artigo 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º e §3º, e art. 8º, caput, inciso I). 
Desapropriação para Fins de Reforma Agrária 
Art. 505. Fica isento do imposto sobre a renda o ganho obtido nas operações de transferência de 
imóveis desapropriados para fins de reforma agrária (Constituição, art. 184, § 5º). 
Subseção IV 
Das Perdas na Alienação de Bens Tomados em Arrendamento Mercantil pelo Vendedor 
Art. 506. Não será dedutível, para fins de determinação do lucro real, a perda apurada na alienação 
de bem que vier a ser tomado em arrendamento mercantil pela própria vendedora ou pela pessoa 
jurídica a ela vinculada (Lei nº 6.099, de 1974, art. 9º, parágrafo único). 
Subseção V 
Do Resultado na Alienação de Investimento Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido 
Art. 507. O valor contábil, para fins de determinar o ganho ou a perda de capital na alienação ou na 
liquidação do investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido de acordo com o disposto no 
art. 420, será a soma algébrica dos seguintes valores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 33, caput, 
incisos I e II): 
I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do 
contribuinte; e 
II - mais ou menos-valia e ágio por rentabilidade futura (goodwill), de que tratam os incisos II e III 
docaputdo art. 421, ainda que tenham sido realizados na escrituração comercial do contribuinte, 
conforme previsto no art. 422. 
Art. 508. A baixa do investimento de que trata o art. 507 deverá ser precedida de avaliação pelo valor 
de patrimônio líquido, com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da investida 
levantado na data da alienação ou da liquidação ou em até trinta dias, no máximo, antes dessa data 
(Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, art. 27; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º). 
Art. 509. Não será computado, para fins de determinação do lucro real, o acréscimo ou a diminuição 
do valor de patrimônio líquido de investimento decorrente de ganho ou perda por variação na 
percentagem de participação do contribuinte no capital social da investida (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 33, § 2º). 
Subseção VI 
Das Perdas na Alienação de Bens e Valores Oriundos de Incentivos Fiscais 
Art. 510. Não será dedutível, para fins de determinação do lucro real, a perda apurada na alienação 
ou na baixa de investimento adquirido por meio de dedução do imposto sobre a renda devido pela 
pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de dezembro de 1978, art. 6º). 
Subseção VII 
Do Programa Nacional de Desestatização 
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Art. 511. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida 
pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou 
das quotas leiloadas no âmbito do PND (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, caput). 
§ 1º O custo de aquisição das ações ou das quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou 
dos créditos entregues pelo adquirente na data da operação (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 3º). 
§ 2º Quando se configurar, na aquisição, investimento avaliável pelo valor do patrimônio líquido, a 
adquirente deverá desdobrar o custo de aquisição de que trata o § 1º, observado o disposto no art. 
421 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 4º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20,caput, incisos I ao 
III). 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, nas hipóteses de entrega, pelo licitante vencedor, de 
títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, como contrapartida à 
aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle direto ou indireto destes entes federativos, 
nas hipóteses de desestatização por elas promovidas (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 
2º). 
§ 4º Na hipótese de o adquirente ser pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo de 
aquisição das ações ou das quotas da empresa privatizável corresponderá ao custo de aquisição dos 
direitos contra a União, observado o disposto no art. 595 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e 
Lei nº 9.249, de 1995, art. 17). 
Art. 512. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de propriedade de sociedades 
criadas pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito Federal, com a finalidade de contribuir para 
o saneamento das finanças dos controladores, no âmbito de programas de privatização, ficam 
isentos do imposto sobre a renda (Lei nº 9.532, de 1997, art. 79, caput). 
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à aplicação exclusiva do 
produto da alienação das participações acionárias no pagamento de dívidas dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios (Lei nº 9.532, de 1997, art. 79, parágrafo único). 
Art. 513. Não incidirá o imposto sobre a renda na utilização dos créditos correspondentes às dívidas 
novadas pelas instituições do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, junto ao Fundo de 
Compensações de Variações Salariais - FCVS, como contrapartida da aquisição de bens e direitos no 
âmbito do PND, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 511 (Lei nº 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000, art. 6º e art. 9º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital auferido nas operações de 
alienação a terceiros dos créditos advindos das dívidas novadas de que trata ocaputou dos bens e 
dos direitos adquiridos no âmbito do PND (Lei nº 10.150, de 2000, art. 6º e art. 9º). 
Subseção VIII 
Das Perdas em Operações Financeiras 
Art. 514. Não serão dedutíveis, para fins de apuração do lucro real, as perdas apuradas nas 
operações: 
I - iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercado de renda fixa ou variável, 
observado, na hipótese de operações em bolsa, o disposto nos § 6º e § 7º do art. 851 (Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 76, § 3º; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 5º e § 6º); 
II - com os ativos a que se refere o art. 792 (Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, art. 2º, § 4º); 
III - de alienação de quotas dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - 
Funcines, de que trata o art. 821 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º); 
IV - com as quotas dos fundos de investimento a que se referem ocaputdo art. 833 e o § 1º do art. 
836 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 3º; e Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10); 
V - de resgate de quotas do Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - FIP-IE e do 
Fundo de Investimento em Participações na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação - FIP-PD&I, inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo a que 
se refere o art. 833 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º e art. 3º); 
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VI - com as quotas dos fundos de investimentos a que se refere o art. 833 (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 3º, § 10); e 
VII - de que tratam os art. 837, art. 839 e art. 841, somente serão dedutíveis para fins de 
determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas naqueles 
artigos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º). 
Seção II 
Das Reservas de Reavaliação Remanescentes 
Art. 515. As disposições contidas nesta Seção aplicam-se somente aos saldos da reserva de 
reavaliação remanescentes na escrituração comercial de 31 de dezembro de 2013, ou 31 de 
dezembro de 2014, conforme o disposto no art. 211, e até a realização completa desses saldos (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 60). 
Subseção I 
Da Reserva de Reavaliação de Bens 
Tributação na Realização 
Art. 516. A contrapartida da reavaliação de bens da pessoa jurídica somente poderá ser computada 
em conta de resultado ou para fins de determinação do lucro real quando ocorrer a efetiva 
realização do bem reavaliado (Lei nº 9.959, de 2000, art. 4º). 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, a efetiva realização do bem reavaliado é 
considerada como ocorrida quando o bem for (Decreto-Lei nº 1598, de 1977, art. 35, § 1º, alínea 
"b"): 
I - alienado, sob qualquer forma; 
II - depreciado, amortizado ou exaurido; e 
III - baixado por perecimento. 
Subseção II 
Da Reserva de Reavaliação na Subscrição de Capital ou Valores Mobiliários 
Art. 517. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados ao patrimônio de outra 
pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social ou de valores mobiliários emitidos por 
companhia, não será computada para fins de determinação do lucro real enquanto mantida em 
conta de reserva de reavaliação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 36, caput). 
Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado para fins de determinação do lucro real 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 36, parágrafo único): 
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - em cada período de apuração, em montante igual à parte dos lucros, dos dividendos, dos juros ou 
das participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores 
mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou 
III - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa jurídica que 
houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na forma prevista no art. 516, ou com 
eles integralizar capital de outra pessoa jurídica. 
Subseção III 
Da Reserva de Reavaliação na Fusão, na Incorporação ou na Cisão 
Art. 518. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em decorrência de reavaliação na 
fusão, na incorporação ou na cisão não será computada para determinar o lucro real enquanto 
mantida em reserva de reavaliação na sociedade resultante da fusão ou da incorporação, na 
sociedade cindida ou em uma ou mais das sociedades resultantes da cisão (Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 37, caput). 
Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado para fins de determinação do lucro real de 
acordo com o disposto no art. 516 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 37, parágrafo único). 
Art. 519. As reservas de reavaliação transferidas por ocasião da incorporação, da fusão ou da cisão 
terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida. 
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Seção III 
Das Contribuições de Subscritores de Valores Mobiliários 
Art. 520. Não serão computadas, para fins de determinação do lucro real, as importâncias creditadas 
a reservas de capital que o contribuinte, com a forma de companhia, receber dos subscritores de 
valores mobiliários de sua emissão a título de (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, caput): 
I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal ou a parte do preço de emissão de 
ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital; 
II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; e 
III - lucro na venda de ações em tesouraria. 
Parágrafo único. O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível para fins de 
determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 1º). 
Encargos com Emissão de Ações ou Bônus de Subscrição 
Art. 521. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos próprios, por meio 
da distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, 
poderão ser excluídos, para fins de determinação do lucro real, quando incorridos (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 38-A). 
Encargos Referentes a Instrumentos de Capital ou de Dívida Subordinada 
Art. 522. A remuneração, os encargos, as despesas e os demais custos, ainda que contabilizados no 
patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital ou de dívida subordinada, emitidos pela 
pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser excluídos para fins de determinação do lucro 
real quando incorridos (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-B, caput). 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 15 da Lei nº 6.404, de 
1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-B, § 2º). 
§ 2º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de patrimônio líquido, os 
valores mencionados nocapute anteriormente deduzidos deverão ser adicionados na base de cálculo 
do imposto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38-B, § 3º). 
Seção IV 
Das Subvenções para Investimento e Doações Públicas 
Art. 523. As subvenções para investimento, inclusive por meio de isenção ou de redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou à expansão de empreendimentos econômicos 
e as doações feitas pelo poder público não serão computadas para fins de determinação do lucro 
real, desde que sejam registradas na reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 
1976, que somente poderá ser utilizada para (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, caput): 
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente as demais reservas de lucros, à exceção da 
Reserva Legal, já tenham sido totalmente absorvidas; ou 
II - aumento do capital social. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida 
que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, § 1º). 
§ 2º As doações e as subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o 
disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa daquela prevista nocaput, inclusive nas hipóteses 
de (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, § 2º): 
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio da 
redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado 
ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para 
investimentos; 
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, por meio da redução do capital social, nos cinco 
anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com capitalização posterior do valor da doação 
ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor 
total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; 
ou 
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III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 
inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder 
ser constituída como parcela de lucros nos termos estabelecidos nocaput, esta deverá ocorrer à 
medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30, § 3º). 
Disposição Transitória Quanto à Pessoa Jurídica Sujeita ao Regime Tributário de Transição 
Art. 524. Até 31 de dezembro de 2013, ou 31 de dezembro de 2014, conforme disposto no art. 211, o 
valor das subvenções para investimento concedidas pelo Poder Público, como estímulo à 
implantação ou à expansão de empreendimentos econômicos por meio de doações, isenções ou 
reduções de impostos não deve ser computado para fins de determinação do lucro real se a pessoa 
jurídica sujeita ao RTT, nos termos estabelecidos no art. 213, observou os procedimentos exigidos à 
época da concessão (Lei nº 11.941, de 2009, art. 18). 
Seção V 
Do Capital de Seguro por Morte de Sócio 
Art. 525. O capital das apólices de seguros ou pecúlio em favor da pessoa jurídica, pago por morte do 
sócio segurado, não será computado para fins de determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 5.844, 
de 1943, art. 43, § 2º, alínea "f"). 
CAPÍTULO VIII 
DO LUCRO DISTRIBUÍDO E DO LUCRO CAPITALIZADO 
Seção I 
Das Participações 
Subseção I 
Das Participações Dedutíveis 
Art. 526. Podem ser deduzidas do lucro líquido do período de apuração as participações nos lucros da 
pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, caput): 
I - asseguradas as debêntures de sua emissão; e 
II - atribuídas aos seus empregados, sem discriminações, a todos que se encontrem na mesma 
situação, por dispositivo do estatuto ou do contrato social, ou por deliberação da assembleia de 
acionistas ou sócios quotistas, observado o disposto na Lei nº 10.101, de 2000, e no art. 371. 
Subseção II 
Das Participações não Dedutíveis 
Art. 527. Serão adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para fins de determinação do 
lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a partes beneficiárias de sua 
emissão e a seus administradores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único). 
Parágrafo único. Não são dedutíveis as participações no lucro atribuídas a técnicos estrangeiros, 
domiciliados ou residentes no exterior, para execução de serviços especializados, em caráter 
provisório (Decreto-Lei nº 691, de 18 de julho de 1969, art. 2º, parágrafo único). 
Seção II 
Dos Lucros Distribuídos Disfarçadamente 
Art. 528. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60,caput, incisos I ao IV, VI e VII): 
I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada; 
II - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada; 
III - perde, em decorrência do não exercício de direito à aquisição de bem e em benefício de pessoa 
ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para obter opção de aquisição; 
IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de 
preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia; 
V - paga a pessoa ligada aluguéis,royalties ou assistência técnica em montante que excede 
notoriamente ao valor de mercado; e 
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VI - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de favorecimento, assim 
entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevaleçam no mercado ou 
em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros. 
§ 1º O disposto nos incisos I e IV do caput não se aplica nas hipóteses de devolução de participação 
no capital social de titular, sócio ou acionista de pessoa jurídica em bens ou direitos avaliados a valor 
contábil ou de mercado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 22). 
§ 2º A hipótese prevista no inciso II docaputnão se aplica quando a pessoa física transferir a pessoa 
jurídica, a título de integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante na declaração de 
bens (Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, § 1º). 
§ 3º A prova de que o negócio foi realizado no interesse da pessoa jurídica e em condições 
estritamente comutativas ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros exclui a presunção 
de distribuição disfarçada de lucros (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 2º). 
Pessoas Ligadas e Valor de Mercado 
Art. 529. Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 3º): 
I - o sócio ou o acionista desta, mesmo quando for outra pessoa jurídica; 
II - o administrador ou o titular da pessoa jurídica; e 
III - o cônjuge e os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, do sócio pessoa física de que trata 
o inciso I e das demais pessoas a que se refere o inciso II. 
§ 1º O valor de mercado é a importância em dinheiro que o vendedor pode obter por meio de 
negociação do bem no mercado (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 4º). 
§ 2º O valor do bem negociado frequentemente no mercado, ou em bolsa, é o preço das vendas 
efetuadas em condições normais de mercado, que tenham por objeto bens em quantidade e em 
qualidade semelhantes (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 5º). 
§ 3º O valor dos bens para os quais não haja mercado ativo poderá ser determinado com base em 
negociações anteriores e recentes do mesmo bem, ou em negociações contemporâneas de bens 
semelhantes, entre pessoas não compelidas a comprar ou vender e que tenham conhecimento das 
circunstâncias que influenciem, de modo relevante, na determinação do preço (Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, art. 60, § 6º). 
§ 4º Se o valor do bem não puder ser determinado nos termos estabelecidos nos § 2º e § 3º e o valor 
negociado pela pessoa jurídica basear-se em laudo de avaliação de perito ou empresa especializada, 
caberá à autoridade tributária a prova de que o negócio serviu de instrumento à distribuição 
disfarçada de lucros (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 60, § 7º). 
Distribuição a Sócio ou Acionista Controlador por Intermédio de Terceiros 
Art. 530. Se a pessoa ligada for sócio ou acionista controlador da pessoa jurídica, será presumida a 
distribuição disfarçada de lucros, ainda que os negócios de que tratam o inciso I ao inciso VI do caput 
do art. 528 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de outrem, ou com sociedade na 
qual a pessoa ligada tenha, direta ou indiretamente, interesse (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
61, caput). 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, sócio ou acionista controlador é a pessoa física ou 
jurídica que, diretamente ou por meio de sociedade ou sociedades sob seu controle, seja titular de 
direitos de sócio ou acionista que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria de votos nas 
deliberações da sociedade (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 61, parágrafo único). 
Subseção Única 
Do Cômputo na Determinação do Lucro Real 
Art. 531. Para fins de determinação do lucro real da pessoa jurídica, na hipótese prevista (Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, art. 62,caput, incisos I ao III, V e VI): 
I - nos incisos I e IV do caput do art. 528, a diferença entre o valor de mercado e o de alienação será 
adicionada ao lucro líquido do período de apuração; 
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II - no inciso II do caput do art. 528, a diferença entre o custo de aquisição do bem pela pessoa 
jurídica e o valor de mercado não constituirá custo ou prejuízo dedutível na posterior alienação ou 
baixa, inclusive por depreciação, amortização ou exaustão; 
III - no inciso III do caput do art. 528, a importância perdida não será dedutível; 
IV - no inciso V do caput do art. 528, o montante dos rendimentos que exceder ao valor de mercado 
não será dedutível; e 
V - no inciso VI do caput do art. 528, as importâncias pagas ou creditadas à pessoa ligada, que 
caracterizarem as condições de favorecimento, não serão dedutíveis. 
Art. 532. O disposto no art. 531 aplica-se aos lucros disfarçadamente distribuídos e não prejudica as 
normas de indedutibilidade estabelecidas neste Regulamento. 
CAPÍTULO IX 
DOS INCENTIVOS A ATIVIDADES CULTURAIS OU ARTÍSTICAS 
Doação 
Art. 533. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se doação a transferência gratuita, em 
caráter definitivo, à pessoa física ou jurídica de natureza cultural, sem fins lucrativos, de numerário 
ou bens para a realização de projetos culturais, vedado o uso de publicidade paga para divulgação 
deste ato. 
Parágrafo único. Equiparam-se a doações, nos termos do regulamento do Pronac (Lei nº 8.313, de 
1991, art. 24): 
I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artístico-cultural por pessoas jurídicas 
a seus empregados e seus dependentes legais; e 
II - despesas efetuadas por pessoas jurídicas com o objetivo de conservar, preservar ou restaurar 
bens de sua propriedade ou sob sua posse legítima, tombados pelo Governo federal, desde que 
cumpridas as seguintes condições: 
a) definição preliminar, pelo Iphan, das normas e dos critérios técnicos que deverão reger os projetos 
e os orçamentos de que trata este inciso; 
b) aprovação prévia, pelo Iphan, dos projetos e dos orçamentos de execução das obras; e 
c) certificação posterior, pelo Iphan, das despesas efetuadas e da forma pela qual as obras foram 
executadas, em observância aos projetos aprovados. 
Patrocínio 
Art. 534. Considera-se patrocínio (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23,caput, inciso II): 
I - a transferência gratuita, em caráter definitivo, a pessoa física ou jurídica de natureza cultural com 
ou sem fins lucrativos, de numerário para a realização de projetos culturais, com finalidade 
promocional e institucional de publicidade; e 
II - a cobertura de gastos ou a utilização de bens móveis ou imóveis, do patrimônio do patrocinador, 
sem a transferência de domínio, para a realização de projetos culturais por pessoa física ou jurídica 
de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos. 
Parágrafo único. O recebimento, pelo patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou material em 
decorrência do patrocínio que efetuar constitui infração sujeita às sanções previstas neste 
Regulamento (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, § 1º). 
Vedações 
Art. 535. A doação ou o patrocínio não poderão ser efetuados a pessoa ou a instituição vinculada ao 
agente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, caput). 
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, § 1º): 
I - a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja titular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores; 
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador ou do 
patrocinador ou dos titulares, dos administradores, dos acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao doador ou ao patrocinador, observado o disposto no inciso I; e 
III - outra pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja sócio. 



 

  258 

 

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, criadas pelo doador 
ou pelo patrocinador, desde que devidamente constituídas e em funcionamento, na forma da 
legislação em vigor (Lei nº 8.313, de 1991, art. 27, § 2º). 
Art. 536. Os incentivos de que trata este Capítulo somente serão concedidos a projetos culturais cuja 
exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção a 
qualquer pessoa, se gratuitas, e ao público pagante, se cobrado ingresso, vedada a concessão de 
incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções 
particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso (Lei nº8.313, de 1991, art. 
2º, § 1º e § 2º). 
§ 1º A aprovação do projeto e a sua publicação no Diário Oficial da União deverão conter (Lei nº 
8.313, de 1991, art. 19, § 6º): 
I - o título; 
II - a instituição beneficiária da doação ou do patrocínio; 
III - o valor máximo autorizado para captação; 
IV - o prazo de validade da autorização; e 
V - o dispositivo legal relativo ao segmento objeto do projeto cultural. (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18 
ou art. 25). 
§ 2º O incentivo fiscal será concedido em função do segmento cultural, indicado no projeto 
aprovado, nos termos da regulamentação do Pronac, observado o disposto nos art. 537 e art. 538. 
§ 3º Os incentivos de que trata este Capítulo somente serão concedidos a projetos culturais que 
forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa 
com deficiência, observado o disposto no regulamento do Pronac (Lei nº8.313, de 1991, art. 2º, § 3º). 
Art. 537. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido as contribuições, a título de doações e patrocínios, efetivamente realizadas no período de 
apuração em favor de projetos culturais devidamente aprovados, observado o disposto no 
regulamento do Pronac e nos art. 538 e art. 539 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 1º, art. 2º, art. 25 e art. 
26). 
§ 1º As transferências a título de doações ou patrocínios de que trata este Capítulo não ficam sujeitas 
à incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 8.313, de 1991, art. 23, § 2º). 
§ 2º Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as contribuições que não 
tenham sido depositadas em conta bancária específica em nome do beneficiário, na forma prevista 
no regulamento do Pronac (Lei nº 8.313, de 1991, art. 29). 
§ 3º As deduções de que trata ocaputpoderão ser feitas, opcionalmente, por meio de contribuições 
ao FNC (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, caput). 
Doação e Patrocínio a Projetos Culturais de Segmentos Específicos 
Art. 538. Na forma e nas condições previstas no caput do art. 537, a pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda devido as quantias efetivamente 
despendidas, a título de doações e patrocínios, com base no art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, na 
produção cultural dos seguintes segmentos (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18,capute § 1º e § 3º): 
I - artes cênicas; 
II - livros de valor artístico, literário ou humanístico; 
III - música erudita ou instrumental; 
IV - exposições de artes visuais; 
V - doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, e 
treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; 
VI - produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média montagem e 
preservação e difusão do acervo audiovisual; 
VII - preservação do patrimônio cultural material e imaterial; e 
VIII - construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também como 
centros culturais comunitários, em Municípios com menos de cem mil habitantes. 
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§ 1º A dedução não poderá exceder, em cada período de apuração, os limites e as condições 
estabelecidos na legislação do imposto sobre a renda (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 1º). 
§ 2º O valor das doações e dos patrocínios de que trata este artigo não poderá ser deduzido como 
despesa operacional (Lei nº 8.313, de 1991, art. 18, § 2º). 
Doação e Patrocínio Aos Demais Projetos Culturais 
Art. 539. As doações ou os patrocínios efetuados pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, em favor de projetos culturais amparados pelo art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, na forma e nas 
condições previstas no caput do art. 537, poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda devido, a 
cada período de apuração, nos percentuais máximos de (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26,caput, inciso 
II): 
I - quarenta por cento das doações; e 
II - trinta por cento dos patrocínios. 
§ 1º A dedução não poderá exceder, em cada período de apuração, a quatro por cento do imposto 
sobre a renda devido, observado o disposto no art. 556 (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26,caput; e Lei nº 
9.532, de 1997, art. 5º). 
§ 2º Sem prejuízo da dedução do imposto sobre a renda devido nos limites de que tratam ocapute o 
§ 1º, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir integralmente o valor das 
doações e dos patrocínios como despesa operacional (Lei nº 8.313, de 1991, art. 26, § 1º; e Lei nº 
9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso I). 
Doação e Patrocínio a Projetos Culturais Decorrentes do Exterior 
Art. 540. Os projetos produzidos com os recursos da opção por aplicar o valor correspondente a três 
por cento do valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos 
produtores, aos distribuidores ou aos intermediários no exterior, de que trata o inciso X docaputdo 
art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, poderão utilizar os incentivos na forma prevista nos 
art. 538 e art. 539 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39, caput, inciso X, e § 6º). 
Patrimônio Artístico, Cultural e Histórico da Rede Ferroviária Federal S.A. 
Art. 541. A preservação e a difusão da memória ferroviária, constituída pelo patrimônio artístico, 
cultural e histórico do setor ferroviário, da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, poderá ser 
financiada, dentre outras formas, por meio de recursos captados e canalizados pelo Pronac, na forma 
estabelecia nos art. 537 e art. 540 (Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, art. 9º, § 3º). 
Parágrafo único. O disposto nocaputserá promovido por meio de (Lei nº 11.483, de 2007, art. 9º, § 
2º): 
I - construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de museus, 
bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, e de suas coleções e seus acervos; e 
II - conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais espaços 
oriundos da extinta RFFSA. 
Possibilidade de Utilização Concomitante de Incentivos 
Art. 542. Os projetos que receberem os incentivos previstos no Capítulo X deste Título poderão 
usufruir os benefícios previstos neste Capítulo, desde que enquadrados em seus objetivos, limitado o 
total desses incentivos a noventa e cinco por cento do total do orçamento aprovado pela Ancine (Lei 
nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 5º). 
Intermediação 
Art. 543. Nenhuma aplicação dos recursos previstos neste Capítulo poderá ser feita por meio de 
qualquer tipo de intermediação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 28,caput). 
Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para obtenção de 
doação, patrocínio ou investimento e a captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica 
de natureza cultural não configura intermediação referida neste artigo (Lei nº8.313, de 1991, art. 28, 
parágrafo único). 
Fiscalização 
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Art. 544. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a fiscalização da 
aplicação dos incentivos fiscais previstos neste Capítulo (Lei nº 8.313, de 1991, art. 36). 
Parágrafo único. As entidades incentivadoras e captadoras dos recursos previstos neste Capítulo 
deverão comunicar, na forma estabelecida pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Cultura, os 
aportes financeiros realizados e recebidos, e as entidades captadoras deverão efetuar a 
comprovação de sua aplicação (Lei nº 8.313, de 1991, art. 21). 
Infrações 
Art. 545. As infrações ao disposto neste Capítulo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
sujeitarão o doador ou o patrocinador ao pagamento do valor do imposto sobre a renda devido em 
relação a cada período de apuração, além das penalidades e dos demais acréscimos legais (Lei nº 
8.313, de 1991, art. 30, caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se solidariamente responsável por inadimplência 
ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do projeto (Lei nº 8.313, de 1991, 
art. 30, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive de desvio de objeto, será aplicada, ao 
doador e ao beneficiário, a multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida 
indevidamente (Lei nº 8.313, de 1991, art. 38). 
CAPÍTULO X 
DOS INCENTIVOS À ATIVIDADE AUDIOVISUAL 
Seção I 
Dos Investimentos e dos Patrocínios a Projetos de Obras Audiovisuais 
Investimentos 
Art. 546. Até o exercício financeiro de 2017, inclusive, as pessoas jurídicas poderão deduzir do 
imposto sobre a renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, por meio da aquisição de 
quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 
investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela 
CVM, e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela Ancine, na forma de 
regulamento específico (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, caput). 
§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas subscritas (Lei nº 
8.685, de 1993, art. 1º, § 1º). 
§ 2º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, distribuição e 
infraestrutura técnica, apresentados por empresa brasileira, poderão ser credenciados pelos 
Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos fiscais previstos neste Capítulo (Lei nº 
8.685, de 1993, art. 1º, § 5º). 
§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata este artigo poderão ser deduzidos em até 
três por cento do imposto sobre a renda devido, observado o disposto no § 10 do art. 446 e no art. 
493 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 2º e § 3º; e Lei nº 9.323, de 5 de dezembro de 1996, art. 1º). 
§ 4º A dedução de que trata este artigo poderá ser efetuada nos pagamentos mensais por 
estimativa, no apurado trimestralmente ou no saldo do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de ajuste anual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º, § 2º e § 3º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; 
Lei nº 9.323, de 1996, art. 3º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e art. 2º, § 4º, inciso I). 
§ 5º Se o valor do incentivo deduzido durante o período de apuração for superior ao calculado com 
base no imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual, a diferença deverá ser 
recolhida no mesmo prazo estabelecido para o pagamento da quota única do imposto sobre a renda 
(Lei nº 9.323, de 1996, art. 3º, § 1º). 
Patrocínio 
Art. 547. Até o ano-calendário de 2017, inclusive, as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão deduzir do imposto sobre a renda devido as quantias referentes ao patrocínio à 
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produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente cujos projetos tenham 
sido previamente aprovados pela Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A,caput). 
§ 1º A dedução prevista neste artigo fica limitada a quatro por cento do imposto sobre a renda 
devido, observado o disposto no § 10 do art. 446 e no art. 556 (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 1º). 
§ 2º Somente são dedutíveis do imposto sobre a renda devido os valores despendidos a título de 
patrocínio no período de apuração do imposto, trimestral ou anual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 
2º). 
§ 3º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, preservação, exibição, 
distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira poderão ser credenciados 
pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que trata ocaput, na forma do regulamento (Lei nº 
8.685, de 1993, art. 1º-A, § 4º). 
§ 4º A Ancine poderá instituir programas especiais de fomento ao desenvolvimento da atividade 
audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que trata ocaput(Lei nº 8.685, de 1993, 
art. 1º-A, § 5º). 
§ 5º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata ocaputpara fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 8.685, de 1993, art. 1º-A, § 3º). 
Abatimento 
Art. 548. Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na fonte de que tratam o § 1º do art. 
764 e o § 1º do art. 766 poderão se beneficiar de abatimento de setenta por cento desse imposto, 
desde que, respectivamente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º e art. 3º-A; e Medida Provisória nº 2.228-
1, de 2001, art. 49): 
I - invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileiras de 
longa-metragem de produção independente e na coprodução de telefilmes e minisséries brasileiros 
de produção independente e de obras cinematográficas brasileiras de produção independente, 
previamente aprovados pela Ancine; e 
II - invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileira de 
longa-metragem de produção independente e na coprodução de obras cinematográficas e 
videofonográficas brasileiras de produção independente de curta, média e longa-metragens, 
documentários, telefilmes e minisséries, previamente aprovados pela Ancine. 
Doação e Patrocínio a Projetos Audiovisuais Decorrentes do Exterior 
Art. 549. Os projetos produzidos com os recursos da opção por aplicar o valor correspondente a três 
por cento do valor do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos 
produtores, aos distribuidores ou aos intermediários no exterior, de que trata o inciso X docaputdo 
art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, poderão utilizar a dedução do imposto sobre a 
renda devido, relativamente aos investimentos e aos patrocínios, observado o disposto nos art. 546 e 
art. 547 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 39,caput, inciso X, e § 6º). 
Depósito em Conta Especial 
Art. 550. O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos no art. 546 ao art. 549, 
depositará, no prazo legal estabelecido para o recolhimento do imposto sobre a renda, o valor 
correspondente à dedução ou ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, em 
instituição financeira pública, cuja movimentação esteja sujeita à comprovação prévia pela Ancine de 
que se destina a investimentos ou patrocínios em projetos de produção de obras audiovisuais 
cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente (Lei nº 8.685, de 1993, 
art. 4º, caput). 
§ 1º A conta de aplicação financeira a que se refere este artigo será aberta (Lei nº 8.685, de 1993, art. 
4º, § 1º): 
I - em nome do proponente, para cada projeto, nas hipóteses previstas nos art. 546 e art. 547; 
II - em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável pela remessa, na 
hipótese prevista no art. 548; e 
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III - em nome da Ancine, para cada programa especial de fomento, na hipótese prevista no § 4º do 
art. 547. 
§ 2º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na produção das obras 
audiovisuais de natureza publicitária (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 3º). 
Não Aplicação de Depósitos 
Art. 551. Os valores depositados nas contas de que trata o inciso I do § 1º do art. 550 e não aplicados 
no prazo de quarenta e oito meses, contado da data do primeiro depósito, e os valores depositados 
nas contas de que trata o inciso II do § 1º do art. 550 e não aplicados no prazo de cento e oitenta 
dias, prorrogável por igual período, serão destinados ao FNC e alocados no Fundo Setorial do 
Audiovisual (Lei nº 8.685, de 1993, art. 5º). 
Descumprimento do Projeto 
Art. 552. O não cumprimento do projeto a que se referem o art. 546 ao art. 549 e o art. 551 e a não 
efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estabelecido implicam a 
devolução dos benefícios concedidos, acrescido de juros e multa, conforme disposto nos art. 997 e 
art. 1.015, respectivamente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 6º, caput § 1º). 
Parágrafo único. Na hipótese de cumprimento de mais de setenta por cento sobre o valor orçado do 
projeto, a devolução dos benefícios concedidos será proporcional à parte não cumprida (Lei nº 8.685, 
de 1993, art. 6º, § 2º). 
Seção II 
Dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional 
Art. 553. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2017, inclusive, as pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real poderão deduzir do imposto sobre a renda 
devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, as quantias aplicadas na aquisição de 
quotas dos Funcines (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44, caput). 
§ 1º A dedução a que se refere ocaputpoderá ser utilizada de forma alternativa ou conjunta com 
aquelas referidas nos art. 546 e art. 547 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 44, § 1º). 
§ 2º Somente são dedutíveis do imposto sobre a renda devido as quantias aplicadas na aquisição de 
quotas dos Funcines no respectivo período de apuração de imposto sobre a renda (Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001, art. 44, § 3º). 
§ 3º A dedução prevista neste artigo fica limitada a três por cento do imposto sobre a renda devido, 
observado o disposto no art. 556 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 2º). 
§ 4º A pessoa jurídica que alienar as quotas dos Funcines somente poderá considerar como custo de 
aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores deduzidos na forma prevista no § 3º na 
hipótese em que a alienação ocorrer após decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de sua 
aquisição (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 4º). 
§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das quotas dos Funcines 
(Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º). 
Art. 554. O descumprimento dos projetos executados com os recursos recebidos do FNC alocados na 
categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual e dos Funcines, a 
não efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído implicam a 
devolução dos recursos acrescidos de (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 61): 
I - juros moratórios equivalentes à taxa Selic, para títulos federais, acumulados mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento dos recursos até o mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento; e 
II - multa de vinte por cento, calculada sobre o valor total dos recursos. 
Possibilidade de Utilização Concomitante de Incentivos 
Art. 555. Os projetos que receberem os incentivos previstos no Capítulo IX deste Título poderão 
usufruir os benefícios previstos neste Capítulo, desde que enquadrados em seus objetivos e o total 
desses incentivos esteja limitado a noventa e cinco por cento do total do orçamento aprovado pela 
Ancine (Lei nº 8.685, de 1993, art. 4º, § 5º). 
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Art. 556. A soma das deduções previstas nos art. 537, art. 546, art. 547 e art. 553 não poderá reduzir 
o imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica em mais de quatro por cento, observado o 
disposto no art. 625 (Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, art. 6º; Lei nº 9.323, de 1996, art. 1º; e 
Lei nº9.532, de 1997, art. 6º,caput,inciso II). 
CAPÍTULO XI 
DOS INCENTIVOS À ATIVIDADE DESPORTIVA 
Art. 557. A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, poderão ser 
deduzidos do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, caput). 
§ 1º As deduções a que se refere o caput ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda 
devido, em cada período de apuração, observado o disposto no art. 625 (Lei nº 11.438, de 2006, art. 
1º, § 1º, inciso I). 
§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata ocaputpara fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 2º). 
§ 3º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de projetos que 
beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou ao 
patrocinador (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 4º). 
§ 4º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, § 5º): 
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação ou nos doze meses anteriores; 
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do patrocinador, 
do doador ou dos titulares, dos administradores, dos acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos estabelecidos no inciso I; e 
III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores, acionistas ou sócios, as pessoas a que se refere o inciso II. 
Art. 558. É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos neste Capítulo para o 
pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos estabelecidos na Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva (Lei nº 11.438, de 2006, art. 2º, § 2º). 
Art. 559. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput): 
I - patrocínio: 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V do caput de 
numerário para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade promocional 
e institucional de publicidade (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º,caput,inciso I, alínea "a"); e 
b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do patrocinador, sem 
transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e paradesportivos pelo 
proponente de que trata o inciso V docaput(Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso I, alínea 
"b"); 
II - doação: 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso V do caput, de 
numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, desde que 
não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das atividades objeto do projeto (Lei nº 
11.438, de 2006, art. 3º,caput,inciso II, alínea "a"); e 
b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e paradesportivo por 
pessoa jurídica a empregados e a seus dependentes legais ou a integrantes de comunidades de 
vulnerabilidade social (Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º,caput,inciso II, alínea "b"); 
III - patrocinador - a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto sobre a renda, que apoie 
projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I docaput(Lei nº 11.438, de 2006, 
art. 3º, caput, inciso III); 
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IV - doador - a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto sobre a renda, que apoie projetos 
aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II docaput(Lei nº 11.438, de 2006, art. 3º, 
caput, inciso IV); e 
V - proponente - a pessoa jurídica de direito público ou privado com fins não econômicos, de 
natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos estabelecidos neste Capítulo (Lei nº 
11.438, de 2006, art. 3º, caput, inciso V). 
Art. 560. Constituem infração ao disposto neste Capítulo (Lei nº 11.438, de 2006, art. 10): 
I - o recebimento pelo patrocinador ou pelo doador de qualquer vantagem financeira ou material em 
decorrência do patrocínio ou da doação que efetuar com base no disposto neste Capítulo; 
II - o patrocinador, o doador ou o proponente agir com dolo, fraude ou simulação para utilizar 
incentivo previsto neste Capítulo; 
III - desviar, para finalidade diversa da estabelecida nos projetos, recursos, bens, valores ou 
benefícios obtidos com base no disposto neste Capítulo; 
IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva beneficiada pelos incentivos 
previstos neste Capítulo; e 
V - o descumprimento de quaisquer das suas disposições ou das estabelecidas em regulamentação 
específica. 
Art. 561. As infrações ao disposto neste Capítulo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
sujeitarão (Lei nº 11.438, de 2006, art. 11, caput): 
I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto sobre a renda não recolhido, além das 
penalidades e dos demais acréscimos previstos na legislação; e 
II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem auferida 
indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I docaput. 
Parágrafo único. O proponente será solidariamente responsável por inadimplência ou irregularidade 
verificada quanto ao disposto no inciso I docaput(Lei nº 11.438, de 2006, art. 11, parágrafo único). 
Art. 562. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos termos estabelecidos no 
art. 557 serão depositados e movimentados em conta bancária específica no Banco do Brasil S.A. ou 
na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o proponente do projeto aprovado pelo 
Ministério do Esporte (Lei nº 11.438, de 2006, art. 12, caput). 
Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos estabelecidos neste Capítulo, os valores em relação 
aos quais não se observe o disposto neste artigo (Lei nº 11.438, de 2006, art. 12, parágrafo único). 
Art. 563. Os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previstos 
neste Capítulo deverão ser divulgados em sítio eletrônico, observado o disposto na Lei nº 9.755, de 
16 de dezembro de 1998 (Lei nº 11.438, de 2006, art. 13, caput). 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere ocaputainda deverão ser disponibilizados, 
mensalmente, no sítio eletrônico do Ministério do Esporte, do qual constarão as informações quanto 
à sua origem e à sua destinação (Lei nº 11.438, de 2006, art. 13, parágrafo único). 
CAPÍTULO XII 
DOS INCENTIVOS ÀS ATIVIDADES TECNOLÓGICAS 
Seção I 
Dos Incentivos à Inovação Tecnológica e ao Desenvolvimento da Inovação Tecnológica 
Art. 564. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais, desde que observadas as 
condições estabelecidas em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17,caput, incisos I, III, IV e VI): 
I - dedução, para fins de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma dos dispêndios 
realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela legislação do imposto sobre a renda ou 
como pagamento na forma prevista no § 2º; 
II - depreciação integral, no ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, de acordo com o disposto no art. 326; 
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III - amortização acelerada, por meio de dedução como custo ou despesa operacional, no período de 
apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, 
vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para fins de apuração do imposto sobre a 
renda; e 
IV - redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte nas remessas efetuadas 
para o exterior destinadas ao registro e à manutenção de marcas, patentes e cultivares. 
§ 1º Para fins do disposto no caput,considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto 
ou processo de fabricação e a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou 
ao processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
que resultará em mais competitividade no mercado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 1º). 
§ 2º O disposto no inciso I docaputaplica-se também aos dispêndios com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com universidade, instituição de 
pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX docaputdo art. 2º da Lei nº 10.973, de 
2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco 
empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 17, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e deroyaltiespor 
patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade fica condicionada à 
observância ao disposto no art. 362 ao art. 364, conforme o caso (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 
3º). 
§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como recursos não 
reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 4º). 
§ 5º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica obrigada a prestar, em 
meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação, na forma estabelecida em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 7º). 
§ 6º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso II docaputconstituirá exclusão do lucro 
líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada no Lalur (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 17, § 8º). 
§ 7º O total da depreciação acumulada, incluídas a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 9º). 
§ 8º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 7º, o valor da 
depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido, para fins de 
determinação do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 10). 
§ 9º Para fins da utilização da amortização acelerada, ressalvada a opção pela dedução da 
amortização de que trata o inciso III docaput,na forma de dedução como custo ou despesa, a pessoa 
jurídica observará o disposto no § 6º ao § 8º (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, § 11). 
Transferências a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Art. 565. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma estabelecida no inciso I do 
caput do art. 564, as importâncias transferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de 
que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que 
promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter 
participação no resultado econômico do produto resultante (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, caput). 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para inventor 
independente de que trata o inciso IX do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 18, § 1º). 
§ 2º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno porte, nem rendimento 
do inventor independente, as importâncias recebidas de que trata ocaput, desde que utilizadas 
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integralmente na realização da pesquisa ou do desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 
11.196, de 2005, art. 18, § 2º). 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, para as microempresas e as empresas de pequeno porte de que 
trata ocaputque apuram o imposto sobre a renda com base no lucro real, os dispêndios efetuados 
com a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não serão 
dedutíveis para fins de apuração do lucro real (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 3º). 
Exclusões do Lucro Líquido 
Art. 566. Sem prejuízo do disposto no art. 564, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para 
fins de determinação do lucro real, o valor correspondente a até sessenta por cento da soma dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, classificáveis como despesa pela legislação do imposto sobre a renda, de 
acordo com o disposto no inciso I docaputdo art. 564 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, caput). 
§ 1º A exclusão a que se refere ocaputpoderá chegar a até oitenta por cento dos dispêndios em 
função do número de empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma 
estabelecida em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente a pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do regulamento, os sócios que exerçam 
atividade de pesquisa (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 2º). 
§ 3º Sem prejuízo do disposto nocapute no § 1º, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, 
para fins de determinação do lucro real, o valor correspondente a até vinte por cento da soma dos 
dispêndios ou dos pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação 
tecnológica objeto de patente concedida ou cultivar registrado (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19, § 3º). 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º, os dispêndios e os pagamentos serão registrados no Lalur e 
excluídos no período de apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar (Lei nº 11.196, 
de 2005, art. 19, § 4º). 
§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real antes da própria exclusão, 
vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 19, § 5º). 
§ 6º O disposto no § 5º não se aplica à pessoa jurídica a que se refere o § 2º (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 19, § 6º). 
Exclusões do Lucro Líquido por Projeto Executado por Instituição Científica, Tecnológica e de 
Inovação ou por Entidades Científicas e Tecnológicas Privadas 
Art. 567. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, os 
dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser 
executado por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação a que se refere o inciso V docaputdo 
art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins 
lucrativos, conforme regulamento específico (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A,caput). 
§ 1º A exclusão de que trata ocaput(Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 1º): 
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, no mínimo, à metade e, no máximo, a duas vezes e 
meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos § 5º e § 6º; 
II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem efetivamente 
despendidos; e 
III - ficará limitada ao valor do lucro real antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de 
eventual excesso em período de apuração posterior. 
§ 2º Deverão ser adicionados, para fins de apuração do lucro real, os dispêndios de que trata 
ocaputregistrados como despesa ou custo operacional (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 3º). 
§ 3º As adições de que trata o § 2º serão proporcionais ao valor das exclusões a que se refere o § 1º, 
quando estas forem inferiores a cem por cento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 4º). 
§ 4º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária mantida em instituição 
financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da Instituição Científica, Tecnológica e de 
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Inovação ou das entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, vinculada à 
execução do projeto e movimentada para esse único fim (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 5º). 
§ 5º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação e a propriedade 
industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão entre a diferença do valor 
despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor 
total do projeto, de outro, e caberá à Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação ou à entidade 
científica e tecnológica privada, sem fins lucrativos, a parte remanescente (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 19-A, § 6º). 
§ 6º Somente poderão receber recursos na forma prevista nocaputos projetos apresentados pela 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação ou pela entidade científica e tecnológica privada, 
sem fins lucrativos, previamente aprovados por comitê permanente de acompanhamento de ações 
de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica, constituído por representantes do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, do Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços e do Ministério da Educação, na forma prevista em regulamento (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 19-A, § 8º). 
§ 7º O recurso recebido na forma estabelecida nocaputconstitui receita própria da Instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no 
art. 18 da Lei nº 10.973, de 2004 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 9º). 
§ 8º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº 10.973, de 2004, especialmente o 
disposto no art. 6º ao art. 18 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 10). 
§ 9º O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser acumulado com o regime de incentivos 
fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previstos nos art. 564 e art. 566, nem com a 
dedução a que se refere o inciso II do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, relativamente a 
projetos desenvolvidos pela Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação ou pela entidade 
científica e tecnológica privada, sem fins lucrativos, com recursos despendidos na forma prevista no 
caput (Lei nº 11.196, de 2005, art. 19-A, § 11). 
Exclusão do Saldo não Depreciado ou não Amortizado 
Art. 568. Para fins do disposto nesta Seção, os valores relativos aos dispêndios incorridos em 
instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em 
projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação 
da conformidade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de 
autorização de registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, e relativos a 
procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na 
forma prevista na legislação vigente, hipótese em que o saldo não depreciado ou não amortizado 
poderá ser excluído para fins de determinação do lucro real, no período de apuração em que for 
concluída sua utilização, conforme disposto em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, caput) 
§ 1º O valor do saldo excluído na forma prevista no caput deverá ser controlado no Lalur e será 
adicionado, para fins de determinação do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo 
valor da depreciação ou da amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa 
operacional (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 1º). 
§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos termos 
estabelecidos nos incisos II e III docaputdo art. 564 não poderá utilizar o benefício de que trata 
ocaputrelativamente aos mesmos ativos (Lei nº 11.196, de 2005, art. 20, § 2º). 
Controle Contábil em Contas Específicas 
Art. 569. Os dispêndios e os pagamentos de que tratam o art. 564 ao art. 568 (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 22): 
I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e 
II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas 
no País, ressalvados aqueles mencionados no inciso IV docaputdo art. 564. 
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Art. 570. O gozo dos benefícios fiscais de que tratam o art. 564 ao art. 568 fica condicionado à 
comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 23). 
Descumprimento das Obrigações 
Art. 571. O descumprimento de obrigação assumida para obtenção dos incentivos de que tratam o 
art. 564 ao art. 569 e a utilização indevida dos incentivos fiscais neles referidos implicam perda do 
direito aos incentivos ainda não utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos 
não pagos em decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 
ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 24). 
Atividades de Informática e Automação 
Art. 572. O disposto nesta Seção não se aplica às pessoas jurídicas que utilizarem os benefícios de 
que tratam a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, caput). 
§ 1º As pessoas jurídicas de que trata ocaput, em relação às atividades de informática e automação, 
poderão excluir do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor correspondente a até 
cento e sessenta por cento dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 1º). 
§ 2º A exclusão de que trata o § 1º poderá chegar a até cento e oitenta por cento dos dispêndios em 
função do número de empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma prevista 
em regulamento (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 2º). 
§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o § 1º, o valor da 
depreciação ou da amortização relativo aos dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração 
comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real (Lei nº 
11.196, de 2005, art. 26, § 3º). 
§ 4º A pessoa jurídica que exercer outras atividades, além das de atividades de informática e 
automação que geraram os benefícios de que trata o § 1º, poderá usufruir os demais benefícios de 
que trata esta Seção em relação às outras atividades (Lei nº 11.196, de 2005, art. 26, § 4º). 
Pessoas Jurídicas Instaladas em Zona de Processamento de Exportação 
Art. 573. Os incentivos de que trata esta Seção também se aplicam às pessoas jurídicas instaladas em 
Zona de Processamento de Exportação (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso V). 
Exclusão de Gastos com Inovação Tecnológica Registrados no Ativo não Circulante Intangível 
Art. 574. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos com desenvolvimento 
de inovação tecnológica referidos no inciso I docapute no § 2º do art. 564, quando registrados no 
ativo não circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos, observado o 
disposto no art. 569 ao art. 571 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42,caput). 
Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o benefício a que se refere ocaputdeverá adicionar ao 
lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor da realização do ativo intangível, inclusive 
por meio de amortização, alienação ou baixa. (Lei nº 12.973, de 2014, art. 42, parágrafo único) 
Seção II 
Dos Incentivos ao Desenvolvimento de Tecnologia da Informação e da Automação e da Indústria de 
Semicondutores 
Empresas dos Setores de Tecnologia da Informação e de Tecnologia da Informação e da 
Comunicação 
Art. 575. As empresas dos setores de tecnologia da informação e de tecnologia da informação e da 
comunicação poderão excluir do lucro líquido os custos e as despesas com capacitação de pessoal 
que atua no desenvolvimento de programas de computador (software), para fins de apuração do 
lucro real, sem prejuízo da dedução normal (Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, art. 13-
A,caput). 
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Parágrafo único. A exclusão de que trata ocaputfica limitada ao valor do lucro real antes da própria 
exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior (Lei nº 
11.774, de 2008, art. 13-A, parágrafo único). 
Pessoa Jurídica Beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores 
Art. 576. A pessoa jurídica beneficiária do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores - Padis, nos termos e nas condições estabelecidos na Lei nº 11.484, de 
31 de maio de 2007, terá as alíquotas do imposto sobre a renda e do adicional reduzidas em cem por 
cento nas vendas de (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º e art. 4º,caput,inciso III, e § 3º): 
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, em relação às seguintes atividades: 
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 
b) difusão ou processamento físico-químico; ou 
c) corte, encapsulamento e teste; 
II - mostradores de informação (displays), de que trata o § 5º, em relação às seguintes atividades: 
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 
b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de luz; ou 
c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos; e 
III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos incisos I 
e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo federal e fabricados conforme processo 
produtivo básico estabelecido pelos Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, é beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realizar 
investimento em pesquisa e desenvolvimento na forma prevista no art. 6º da Lei nº 11.484, de 2007, 
e que exercer, isoladamente ou em conjunto, as atividades de que tratam os incisos I ao III do caput 
(Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, caput). 
§ 2º Considera-se que a pessoa jurídica exerça as atividades (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 1º): 
I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se enquadrar; ou 
II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que se enquadrar. 
§ 3º O disposto no inciso I docaputaplica-se aos dispositivos eletrônicos semicondutores, montados e 
encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso (chip on board), classificada no código 
8523.51 da Tabela Tipi (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 5º). 
§ 4º A etapa de corte prevista na alínea "c" do inciso I do caput será obrigatória a partir de 18 de 
fevereiro de 2014(Lei nº 12.715, de 2012, art. 58). 
§ 5º O disposto no inciso II docaput(Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 2º): 
I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder Executivo federal, 
com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido (LCD), fotoluminescentes (painel 
mostrador de plasma -PDP), eletroluminescentes (diodos emissores de luz -LED), diodos emissores de 
luz orgânicos (OLED) oudisplayseletroluminescentes a filme fino (TFEL) ou similares com 
microestruturas de emissão de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em 
equipamentos eletrônicos; e 
II - não alcança os tubos de raios catódicos (CRT). 
§ 6º Para fazer jus ao benefício de que trata o caput, a pessoa jurídica deverá exercer, 
exclusivamente, as atividades previstas neste artigo (Lei nº 11.484, de 2007, art. 2º, § 3º). 
§ 7º As reduções de alíquotas previstas nocaputaplicam-se também na hipótese de venda de projeto 
(design) quando efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 
1º). 
§ 8º Para usufruir a redução de alíquotas de que trata ocaput, a pessoa jurídica deverá demonstrar, 
em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que compõem as receitas, os custos, as 
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despesas e os resultados do período de apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a 
redução, segregados das demais atividades (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 3º). 
§ 9º O valor do imposto sobre a renda que deixar de ser pago em decorrência da redução das 
alíquotas de que trata ocaputnão poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da 
pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital 
social (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 4º). 
§ 10. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se distribuição do valor do imposto sobre a 
renda (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 5º): 
I - a restituição de capital aos sócios na hipótese de redução do capital social, até o montante do 
aumento com a incorporação da reserva de capital; e 
II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da reserva de capital. 
§ 11. A inobservância ao disposto no § 7º ao § 9º importa perda do direito à redução de alíquotas de 
que trata ocapute obrigação de recolher, em relação à importância distribuída, o imposto sobre a 
renda que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma 
prevista na legislação (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 6º). 
§ 12. As reduções de alíquotas de que trata ocaputnão se aplicam cumulativamente com outras 
reduções ou isenções relativas ao imposto sobre a renda, ressalvado em relação aos dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com 
universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX docaputdo 
art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004, desde que a pessoa jurídica que tenha efetuado o dispêndio fique 
com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos 
dispêndios (Lei nº 11.484, de 2007, art. 4º, § 7º). 
Art. 577. A redução das alíquotas do imposto sobre a renda e do adicional de que trata o caput do 
art. 576 somente poderá ser utilizada pela pessoa jurídica que investir anualmente, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do faturamento 
bruto que obtiver no mercado interno, deduzidos (Lei nº 11.484, de 2007, art. 6º, caput): 
I - os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam os incisos I e II 
docaputdo art. 576; e 
II - o valor das aquisições de produtos incentivados nos termos estabelecidos no Capítulo I da Lei nº 
11.484, de 2007. 
§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento, nas áreas 
de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos incisos I e II docaputdo art. 576, de 
optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares) de suporte a tais projetos e de 
metodologias de projeto e de processo de fabricação dos componentes mencionados nos incisos I e 
II do caput do art. 576 (Lei nº 11.484, de 2007, art. 6º, § 1º). 
§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as condições e o prazo para a alteração do 
percentual previsto no caput, não inferior a dois por cento (Lei nº 11.484, de 2007, art. 6º, § 4º). 
CAPÍTULO XIII 
DOS INCENTIVOS DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA E DO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Art. 578. A partir do ano-calendário de 2013 e até o ano-calendário de 2021, inclusive, poderão ser 
deduzidos do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, na qualidade de incentivadora, os valores 
correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em favor de ações e serviços 
desenvolvidos no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os art. 2º e art. 3º da Lei nº 
12.715, de 2012. (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º,caput e § 4º). 
§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos (Lei nº 12.715, de 2012, art. 
4º, § 1º): 
I - transferência de quantias em dinheiro; 
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II - transferência de bens móveis ou imóveis; 
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos em bens móveis, imóveis e 
equipamentos, inclusive aqueles referidos no inciso III; e 
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de produtos de 
alimentação. 
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se patrocínio a prestação do incentivo com 
finalidade promocional (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 2º). 
§ 3º A pessoa jurídica não poderá deduzir os valores de que trata o caput como despesa operacional 
(Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 4º). 
§ 4º As deduções de que trata este artigo (Lei nº 12.715, de 2012, art. 4º, § 6º, inciso II, alíneas "b" e 
"d"): 
I - corresponderão às doações e aos patrocínios efetuados no período de apuração trimestral ou 
anual do imposto sobre a renda; e 
II - ficarão limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração 
trimestral ou anual em relação ao Pronon e a um por cento do imposto sobre a renda devido em 
cada período de apuração trimestral ou anual em relação ao Pronas/PCD, observado, em ambas as 
hipóteses, o disposto no art. 625. 
§ 5º Na hipótese da doação em bens, a pessoa jurídica deverá considerar como valor dos bens 
doados o seu valor contábil (Lei nº 12.715, de 2012, art. 5º,caput, inciso II). 
§ 6º Em quaisquer das hipóteses previstas no § 1º, o valor da dedução não poderá ultrapassar o valor 
de mercado (Lei nº 12.715, de 2012, art. 5º, parágrafo único). 
CAPÍTULO XIV 
DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS 
Disposições Gerais 
Art. 579. O prejuízo compensável é o apurado na demonstração do lucro real e registrado no Lalur 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 64, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 6º,capute parágrafo único). 
§ 1º A compensação poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração, à opção do 
contribuinte, observado o limite estabelecido no art. 580 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 64, § 
2º). 
§ 2º A absorção, por meio de débito à conta de lucros acumulados, de reservas de lucros ou capital, 
ao capital social, ou à conta de sócios, matriz ou titular de empresa individual, de prejuízos apurados 
na escrituração comercial do contribuinte não prejudica o seu direito à compensação nos termos 
estabelecidos neste artigo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 64, § 3º). 
Prejuízos Fiscais Acumulados 
Art. 580. O prejuízo fiscal poderá ser compensado com o lucro líquido ajustado pelas adições e pelas 
exclusões previstas neste Regulamento, observado o limite máximo, para compensação, de trinta por 
cento do referido lucro líquido ajustado (Lei nº 9.065, de 1995, art. 15, caput). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os 
livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal comprobatórios do montante do prejuízo fiscal 
utilizado para compensação (Lei nº 9.065, de 1995, art. 15, parágrafo único). 
Prejuízos não Operacionais 
Art. 581. Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo imobilizado, investimento 
e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com intenção de venda, poderão ser 
compensados, nos períodos de apuração subsequentes ao de sua apuração, somente com lucros de 
mesma natureza, observado o limite estabelecido no art. 580 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 43,caput). 
Parágrafo único. O disposto nocaputnão se aplica em relação às perdas provenientes de baixa de 
bens ou direitos em decorrência de terem se tornado imprestáveis ou obsoletos ou terem caído em 
desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
43, parágrafo único). 
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Disposição Transitória Quanto Aos Prejuízos não Operacionais 
Art. 582. O saldo de prejuízos não operacionais formado durante a vigência do art. 31 da Lei nº 
9.249, de 1995, e não utilizado até a data a que se refere ocaputou o § 1º do art. 211 somente 
poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art. 581, observado o limite previsto no art. 
580 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 70). 
Atividade Rural 
Art. 583. O prejuízo apurado pela pessoa jurídica na exploração de atividade rural poderá ser 
compensado com o resultado positivo obtido na mesma atividade em períodos de apuração 
posteriores, desconsiderado o limite previsto nocaputdo art. 580 (Lei nº 8.023, de 1990, art. 14). 
Mudança de Controle Societário e de Ramo de Atividade 
Art. 584. A pessoa jurídica não poderá compensar os seus próprios prejuízos fiscais se, entre a data 
da apuração e da compensação, houver ocorrido, cumulativamente, modificação do seu controle 
societário e do ramo de atividade (Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987, art. 32). 
Incorporação, Fusão ou Cisão 
Art. 585. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar 
prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33, caput). 
Parágrafo único. Na hipótese de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus 
próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido (Decreto-Lei nº 
2.341, de 1987, art. 33, parágrafo único). 
Sociedade em Conta de Participação 
Art. 586. O prejuízo fiscal apurado por sociedade em conta de participação somente poderá ser 
compensado com o lucro real decorrente da mesma sociedade (Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de 
novembro de 1986, art. 7º; e Decreto-Lei nº 2.308, de 19 de dezembro de 1968, art. 3º). 
Parágrafo único. É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou mais sociedades 
em conta de participação ou entre estas e o sócio ostensivo. 
TÍTULO IX 
DO LUCRO PRESUMIDO 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Pessoas Jurídicas Autorizadas a Optar 
Art. 587. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha sido igual ou 
inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e 
quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, 
quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido 
(Lei nº 9.718, de 1998, art. 13,caput). 
§ 1º A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação a todo o ano-
calendário (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, § 1º). 
§ 2º Relativamente aos limites de que trata este artigo, a receita bruta auferida no ano anterior será 
considerada de acordo com o regime de competência ou caixa, observado o critério adotado pela 
pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com base no lucro presumido (Lei 
nº 9.718, de 1998, art. 13, § 2º). 
§ 3º Somente a pessoa jurídica que não esteja obrigada à tributação pelo lucro real poderá optar 
pela tributação com base no lucro presumido. 
§ 4º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira ou da quota 
única do imposto sobre a renda devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada 
ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 26, § 1º). 
Art. 588. O imposto sobre a renda com base no lucro presumido será determinado por períodos de 
apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 
dezembro de cada ano-calendário, observado o disposto neste Título e no Título XI (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 1º e art. 25). 
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Art. 589. As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I, III, IV e V do caput do art. 257 poderão optar, 
durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido (Lei nº 9.964, de 2000, art. 4º,caput). 
Parágrafo único. Na hipótese prevista noc aput, as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do 
caput do art. 257 deverão adicionar os lucros, os rendimentos e os ganhos de capital oriundos do 
exterior ao lucro presumido (Lei nº 9.964, de 2000, art. 4º, parágrafo único). 
Início de Atividade 
Art. 590. A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre manifestará a 
opção com o pagamento da primeira ou da quota única do imposto sobre a renda devido relativa ao 
período de apuração correspondente ao início de atividade (Lei nº 9.430, de 1996, art. 26, § 2º). 
Base de Cálculo 
Art. 591. A base de cálculo do imposto sobre a renda e do adicional, em cada trimestre, será 
determinada por meio da aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta definida 
pelo art. 208, auferida no período de apuração, deduzida das devoluções e das vendas canceladas e 
dos descontos incondicionais concedidos, e observado o disposto no § 7º do art. 238 e nas demais 
disposições deste Título e do Título XI (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º e 
art. 25, caput, inciso I). 
§ 1º Poderá ser deduzida da base de cálculo a compensação fiscal de que trata o inciso VII do 
parágrafo único do art. 261 (Lei nº 9.504, de 1997, art. 99, caput e § 1º). 
§ 2º Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo: 
I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do imposto sobre a renda 
pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 
1º e § 3º); 
II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009, com opção 
pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que tratam o § 6º e 
§ 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º); 
III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das operações de que tratam os 
incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º); 
IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009, com opção pelo 
pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 495 (Lei 
nº 12.024, de 2009, art. 2º,capute § 3º); e 
V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de educação infantil com 
opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o 
art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º). 
§ 3º O valor do vale-pedágio não integrará o valor do frete e não será considerado receita 
operacional ( Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º, caput). 
§ 4º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno porte não optantes pelo 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, as importâncias recebidas e 
destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de 
interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa 
jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do 
produto resultante, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou do 
desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 2º). 
Art. 592. Nas seguintes atividades, o percentual de que trata ocaputdo art. 591 será de (Lei no9.249, 
de 1995, art. 15, § 1º): 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para atividade de revenda para consumo de combustível 
derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural (Lei no9.249, de 1995, art. 15, § 1º, 
inciso I); 
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II - dezesseis por cento, para a atividade de prestação de serviço de transporte, exceto o de carga, 
para o qual se aplicará o percentual previsto nocaputdo art. 591 (Lei no9.249, de 1995, art. 15, § 1º, 
inciso II, alínea "a"); e 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, 
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade 
empresária e atenda às normas estabelecidas pela Anvisa (Lei no9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso 
III, alínea "a"); 
b) intermediação de negócios (Lei no9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "b"); 
c) administração, locação ou cessão de bens, imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza (Lei 
no9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "c"); e 
d) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público (Lei no9.249, de 1995, art. 15, § 
1º, inciso III, alínea "e"). 
§ 1º Na hipótese de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 
imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, 
desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e 
atenda às normas estabelecidas pela Anvisa, aplica-se ao percentual previsto no caput do art. 591 
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,capute § 1º, inciso III, alínea "a"). 
§ 2º Na hipótese de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada 
atividade (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 2º). 
§ 3º A base de cálculo trimestral das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em geral cuja receita 
bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) será determinada por meio da 
aplicação do percentual de dezesseis por cento sobre a receita bruta auferida no período de 
apuração (Lei nº 9.250, de 1995, art. 40,caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º). 
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas que prestam serviços hospitalares e de 
transporte nem às sociedades prestadoras de serviços de profissões legalmente regulamentadas (Lei 
nº 9.250, de 1995, art. 40, parágrafo único). 
§ 5º A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 3º, para apuração da base 
de cálculo do imposto sobre a renda trimestral, cuja receita bruta acumulada até determinado mês 
do ano-calendário exceder o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficará sujeita ao 
pagamento da diferença do imposto sobre a renda postergado, apurado em relação a cada trimestre 
transcorrido. 
§ 6º Para fins do disposto no § 5º, a diferença deverá ser paga até o último dia útil do mês 
subsequente ao do trimestre em que ocorreu o excesso. 
§ 7º O percentual de que trata ocaputdo art. 591 também será aplicado sobre a receita financeira da 
pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária, construção de prédios destinados à venda e a venda de imóveis construídos ou 
adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio 
de índices ou coeficientes previstos em contrato (Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 4º). 
§ 8º Na hipótese de contratos de concessão de serviços públicos, a receita reconhecida pela 
construção, pela recuperação, pela reforma, pela ampliação ou pelo melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, não 
integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 44). 
§ 9º A pessoa jurídica arrendadora que realize operações em que haja transferência substancial dos 
riscos e dos benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não esteja sujeita ao tratamento 
tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, deverá computar o valor da contraprestação na 
determinação da base de cálculo de que trata este Título (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46,caput e § 2º 
e § 4º). 
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§ 10. O disposto no § 9º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso III). 
Mudança do Lucro Real para o Lucro Presumido 
Art. 593. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com base no 
lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto sobre a renda, correspondente ao primeiro 
período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no lucro presumido, os saldos 
dos valores cuja tributação havia diferido, independentemente da necessidade de controle na parte 
"B" do Lalur (Lei nº 9.430, de 1996, art. 54). 
Mudança do Lucro Presumido para o Lucro Real 
Art. 594. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de apuração 
imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá observar o disposto no art. 
396 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 16). 
CAPÍTULO II 
DOS GANHOS DE CAPITAL E DAS DEMAIS RECEITAS 
Art. 595. Os ganhos de capital, os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo 
disposto nos art. 591 e art. 592, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e os demais valores determinados neste 
Regulamento serão acrescidos à base de cálculo de que trata este Título, para fins de incidência do 
imposto sobre a renda e do adicional, observado o disposto nos art. 238, art. 239 e no § 3º do art. 
249, quando for o caso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, caput, inciso II). 
§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis corresponderá à 
diferença positiva entre o valor da alienação e o seu valor contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 
1º). 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados, no valor contábil e na proporção deste, 
os valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso III docaputdo art. 
184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 2º). 
§ 3º Para fins de determinação do ganho de capital previsto no caput, é vedado o cômputo de 
qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos registrados como custo de acordo 
com o disposto no art. 402 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 7º). 
§ 4º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrarão 
a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em que forem apurados (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 25, § 3º). 
§ 5º Para fins do disposto nocaput, os ganhos e as perdas decorrentes de avaliação do ativo com 
base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 25, § 4º). 
§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 
base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 5º). 
§ 7º O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o § 8º do art. 592 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos incorridos na sua 
obtenção, deduzido da amortização correspondente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 44, parágrafo 
único). 
§ 8º Os juros sobre o capital próprio e as multas por rescisão contratual de que tratam, 
respectivamente, os art. 355 e art. 740 serão adicionados à base de cálculo (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 51 e art. 70, § 3º, inciso III). 
§ 9º Os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no 
recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido para fins de determinação do 
imposto sobre a renda, exceto se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior 
no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou que se refiram a 



 

  276 

 

período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou 
arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 53). 
§ 10. Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em decorrência de reavaliação somente 
poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e dos direitos se a 
empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados para fins de determinação da base 
de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 52). 
§ 11. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da 
taxa de câmbio, serão consideradas, para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre 
a renda, quando da liquidação da correspondente operação, observado o disposto no art. 407 
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30). 
§ 12. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de valores a 
apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a 
renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 8º). 
§ 13. Ficam isentas do imposto sobre a renda as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou 
creditados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no 
âmbito de programas de concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento 
fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 4º). 
§ 14. Não será computada na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a parcela 
equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência do disposto 
no art. 1º ao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo único). 
§ 15. Não será computada para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda o 
crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II). 
§ 16. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda o 
crédito apurado no âmbito do Reintegra (Lei nº 13.043, de 2014, art. 22, § 6º). 
Custo do Bem na Alienação de Imóvel Rural 
Art. 596. Para fins de apuração de ganho de capital, considera-se custo de aquisição e valor da venda 
do imóvel rural o valor da terra nua constante do Documento de Informação e Apuração do ITR, 
observado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996, nos anos da ocorrência de sua aquisição e 
de sua alienação, respectivamente (Lei nº 9.393, de 1996, art. 19, caput). 
Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural adquirido 
anteriormente a 1º de janeiro de 1997, será considerado como custo de aquisição o valor constante 
da escritura pública, observado o disposto no parágrafo único do art. 146 (Lei nº9.393, de 1996, art. 
19, parágrafo único). 
Custo de Aquisição na Hipótese de Recebimento de Quotas ou Ações 
Art. 597. Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com 
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da reserva capitalizados, que 
corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º). 
Programa Nacional de Desestatização 
Art. 598. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do PND corresponderá ao 
custo de aquisição dos direitos contra a União, observado o disposto no art. 449 (Lei nº 8.383, de 
1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17). 
CAPÍTULO III 
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 599. Para fins de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido 
no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base 
de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10). 
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Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte ou pago seja superior 
ao devido, a diferença poderá ser utilizada na compensação de débitos próprios, nos termos 
estabelecidos no art. 940 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74). 
CAPÍTULO IV 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Art. 600. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, caput): 
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 
II - Livro Registro de Inventário, do qual deverão constar registrados os estoques existentes no 
término do ano-calendário; e 
III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais 
ações que lhes sejam pertinentes, os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal 
específica e os documentos e os demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e 
fiscal. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caputão se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do 
ano-calendário, mantiver livro-caixa, no qual deverá estar escriturada toda a movimentação 
financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único). 
CAPÍTULO V 
DA OMISSÃO DE RECEITA 
Art. 601. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para fins de 
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido e do adicional, se for o caso, no 
período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 590 ao art. 592 (Lei nº 9.249, de 
1995, art. 24, caput). 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no 
lucro presumido, em que não seja possível a identificação da atividade a que se refere a receita 
omitida, esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado (Lei nº 9.249, de 
1995, art. 24, § 1º). 
TÍTULO X 
DO LUCRO ARBITRADO 
CAPÍTULO I 
DAS HIPÓTESES DE ARBITRAMENTO 
Art. 602. A tributação com base no lucro arbitrado obedecerá às disposições previstas neste Título e 
no Título XI deste Livro. 
Art. 603. O imposto sobre a renda, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será 
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47; e Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 1º): 
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma 
das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela 
legislação fiscal; 
II - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou os 
registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; 
III - a escrituração a que o contribuinte estiver obrigado revelar evidentes indícios de fraudes ou 
contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
b) determinar o lucro real; 
IV - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e os documentos da 
escrituração comercial e fiscal, ou o livro-caixa, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 600; 
V - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 
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VI - o comissário ou o representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e apurar o 
lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no exterior, 
observado o disposto no art. 468; e 
VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e de acordo com as normas contábeis 
recomendadas, livro-razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os 
lançamentos efetuados no livro diário. 
CAPÍTULO II 
DA BASE DE CÁLCULO 
Arbitramento pelo Contribuinte 
Art. 604. Quando conhecida a receita bruta, de que trata o art. 208, e desde que ocorridas as 
hipóteses previstas no art. 603, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto sobre a 
renda correspondente com base no lucro arbitrado, observadas as seguintes regras (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 47, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º): 
I - a apuração com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-calendário, assegurada, ainda, a 
tributação com base no lucro real relativa aos trimestres não submetidos ao arbitramento, se a 
pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o 
lucro real dos períodos não abrangidos por aquela modalidade de tributação; e 
II - o imposto sobre a renda apurado na forma prevista no inciso I terá por vencimento o último dia 
útil do mês subsequente ao do encerramento de cada período de apuração. 
Base de Cálculo Quando Conhecida a Receita Bruta 
Art. 605. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando conhecida a receita bruta, será determinado 
por meio da aplicação dos percentuais estabelecidos nos art. 591 e art. 592, acrescidos de vinte por 
cento, observado o disposto no § 7º do art. 238 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 27, caput, inciso I). 
§ 1º A receita bruta de que trata ocaputé aquela definida pelo art. 208, auferida no período de 
apuração, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais 
concedidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27,caput,inciso I). 
§ 2º O valor do vale-pedágio não integra o valor do frete e não será considerado receita operacional 
(Lei nº 10.209, de 2001, art. 2º). 
§ 3º Não constituem receita das microempresas e das empresas de pequeno porte não optantes pelo 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, as importâncias recebidas e 
destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de 
interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa 
jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do 
produto resultante, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou no 
desenvolvimento de inovação tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 18, § 2º). 
§ 4º Não deverão ser computadas na apuração da base de cálculo: 
I - as receitas próprias da incorporação imobiliária sujeita ao pagamento do imposto sobre a renda 
pelo regime especial de tributação de que trata o art. 486 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 
1º e § 3º); 
II - as receitas próprias da incorporação de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009, com opção 
pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que tratam o § 6º e 
o § 7º do art. 489 (Lei nº 10.931, de 2004, art. 1º e art. 4º, § 1º, § 3º, § 6º e § 7º); 
III - as receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes das operações de que tratam os 
incisos I e II (Lei nº 10.931, de 2004, art. 4º, § 1º); 
IV - as receitas próprias da construção de unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) contratadas no âmbito do PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 2009, com opção pelo 
pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o art. 495 (Lei 
nº 12.024, de 2009, art. 2º,capute § 3º); e 
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V - as receitas próprias de construção ou reforma de estabelecimentos de educação infantil com 
opção pelo pagamento do imposto sobre a renda pelo regime especial de tributação de que trata o 
art. 491 (Lei nº 12.715, de 2012, art. 24 e art. 25, § 3º). 
§ 5º Na hipótese de contratos de concessão de serviços públicos, a receita reconhecida pela 
construção, pela recuperação, pela reforma, pela ampliação ou pelo melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, não 
integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 44). 
§ 6º A pessoa jurídica arrendadora que realize operações em que haja transferência substancial dos 
riscos e dos benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não esteja sujeita ao tratamento 
tributário de que trata a Lei nº 6.099, de 1974, deverá computar o valor da contraprestação na 
determinação da base de cálculo de que trata este Título (Lei nº 12.973, de 2014, art. 46,capute § 2º 
e § 4º). 
§ 7º O disposto no § 6º também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial (Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, inciso III). 
Instituições Financeiras 
Art. 606. Nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta, 
o percentual para fins de determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento (Lei nº 
9.718, de 1998, art. 14,caput, inciso II; Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, parágrafo único; e Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 27, caput, inciso I). 
Empresas Imobiliárias 
Art. 607. As pessoas jurídicas que se dedicarem à venda de imóveis construídos ou adquiridos para 
revenda, ao loteamento de terrenos e à incorporação de prédios em condomínio terão seus lucros 
arbitrados, deduzido da receita bruta trimestral o custo do imóvel devidamente comprovado (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 49,caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º). 
§ 1º O lucro arbitrado será tributado na proporção da receita recebida ou cujo recebimento esteja 
previsto para o próprio trimestre (Lei nº 8.981, de 1995, art. 49, parágrafo único; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 1º). 
§ 2º Não deverão ser computadas para fins de apuração da base de cálculo de que trata ocaputas 
receitas a que se refere o § 3º do art. 605. 
Base de cálculo quando não conhecida a receita bruta 
Art. 608. O lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, será determinado por meio de 
procedimento de ofício, com a utilização de uma das seguintes alternativas de cálculo (Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 51; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 178, § 1º): 
I - um inteiro e cinco décimos do lucro real referente ao último período em que a pessoa jurídica 
manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais; 
II - quatro centésimos da soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo, investimento, 
imobilizado e intangível, existentes no último balanço patrimonial conhecido; 
III - sete centésimos do valor do capital, inclusive a sua correção monetária contabilizada como 
reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou registrado nos atos de 
constituição ou alteração da sociedade; 
IV - cinco centésimos do valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial 
conhecido; 
V - quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês; 
VI - quatro décimos da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos empregados e 
das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem; 
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VII - oito décimos da soma dos valores devidos no mês a empregados; ou 
VIII - nove décimos do valor mensal do aluguel devido. 
§ 1º As alternativas previstas no inciso V ao inciso VII do caput, a critério da autoridade lançadora, 
poderão ter a sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços e, na hipótese de empresas com atividade mista, ser adotados isoladamente 
em cada atividade (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51, § 1º). 
§ 2º Para fins da aplicação do disposto no inciso I do caput, quando o lucro real for decorrente de 
período de apuração anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será proporcional ao 
número de meses do período de apuração considerado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51, § 2º; e Lei nº 
9.430, de 1996, art. 1º). 
§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, os coeficientes de que tratam os incisos IIao IV 
docaputdeverão ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 27, § 1º). 
§ 4º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V ao VIII docaput, o 
lucro arbitrado será o valor resultante da soma dos valores apurados para cada mês do período de 
apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 2º). 
§ 5º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão consideradas pelos 
valores totais das operações e os valores decorrentes do ajuste deverão ser incluídos ao valor 
presente de que trata o inciso III docaputdo art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 51, § 4º). 
CAPÍTULO III 
DOS GANHOS DE CAPITAL E DAS DEMAIS RECEITAS 
Art. 609. Serão acrescidos à base de cálculo os ganhos de capital, os rendimentos e os ganhos 
líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes 
de receitas não abrangidas pelo disposto no art. 604, com os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII docaputdo art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e os demais valores 
determinados neste Regulamento, auferidos no período de apuração, observado o disposto nos art. 
237, art. 238, art. 249, § 3º, art. 606 e art. 607 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, caput, inciso II). 
§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis, corresponderá à 
diferença positiva entre o valor da alienação e o seu valor contábil (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 
3º). 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados, no valor contábil e na proporção deste, 
os valores decorrentes dos efeitos do ajuste ao valor presente de que trata o inciso III docaputdo art. 
184 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 4º). 
§ 3º Para fins de determinação do ganho de capital previsto nocaput,é vedado o cômputo de 
qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos, registrados como custo na forma 
prevista no art. 402 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 7º, parágrafo único). 
§ 4º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrarão 
a base de cálculo do imposto sobre a renda no momento em que forem apurados (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 27, § 5º). 
§ 5º Para fins do disposto no caput, os ganhos e as perdas decorrentes de avaliação do ativo com 
base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 27, § 6º). 
§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 
base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, § 7º). 
§ 7º O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o § 5º do art. 605 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos incorridos na sua 
obtenção, deduzido da amortização correspondente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 44, parágrafo 
único). 
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§ 8º Os juros sobre o capital próprio e as multas por rescisão contratual de que tratam, 
respectivamente, os art. 355 e art. 740, serão adicionados à base de cálculo (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 51 e art. 70, § 3º, inciso III). 
§ 9º Na apuração de ganho de capital, os valores acrescidos em decorrência de reavaliação somente 
poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e dos direitos se a 
empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados para fins de determinação da base 
de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 52). 
§ 10. Os valores recuperados correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no 
recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro arbitrado para fins de determinação do 
imposto sobre a renda devido, exceto se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período 
anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou que se 
refiram a período ao qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido 
ou arbitrado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 53). 
§ 11. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da 
taxa de câmbio serão consideradas, para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a 
renda, quando da liquidação da operação correspondente, observado o disposto no art. 407 (Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 30). 
§ 12. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de valores a 
apropriar decorrentes de ajuste a valor presente, não integrarão a base de cálculo do imposto sobre 
a renda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 8º). 
§ 13. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com base no lucro 
real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto sobre a renda, correspondente ao primeiro 
período de apuração no qual for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja 
tributação havia diferido, independentemente da necessidade de controle na parte "B" do Lalur (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 54). 
§ 14. Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no País, os lucros, os 
rendimentos e os ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao lucro arbitrado para 
fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, § 
3º). 
§ 15. Na hipótese de alienação de imóvel rural será observado o disposto no art. 596. 
§ 16. Na hipótese de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 
incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996 ou de reservas constituídas com 
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou da reserva capitalizada que 
corresponder ao sócio ou ao acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º). 
§ 17. O custo de aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do PND corresponderá ao custo 
de aquisição dos direitos contra a União, observado o disposto no art. 511 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 
65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17). 
§ 18. Ficam isentas do imposto sobre a renda as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou 
creditados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao ICMS e ao ISS, no 
âmbito de programas de concessão de crédito destinados ao estímulo, à solicitação de documento 
fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 4º). 
§ 19. Não será computada para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a 
parcela equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência do 
disposto no art. 1º ao art. 3º da Lei nº 11.941, de 2009 (Lei nº 11.941, de 2009, art. 4º, parágrafo 
único). 
§ 20. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda o 
crédito presumido de IPI de que trata o Inovar-Auto (Lei nº 12.715, de 2012, art. 41, § 7º, inciso II). 
§ 21. Não será computado para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda o 
crédito apurado no âmbito do Reintegra (Lei nº 13.043, de 2014, art. 22, § 6º). 



 

  282 

 

CAPÍTULO IV 
DA OMISSÃO DE RECEITAS 
Art. 610. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para fins de 
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido e do adicional, se for o caso, no 
período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 605 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 
24, caput). 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com atividades diversificadas, em que não seja 
possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela 
que corresponder o percentual mais elevado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, § 1º). 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
Penalidades 
Art. 611. O arbitramento do lucro não exclui a aplicação das penalidades cabíveis. 
Vendas Diretas do Exterior 
Art. 612. Na hipótese de serem efetuadas vendas no País por intermédio de agentes ou 
representantes de pessoas estabelecidas no exterior, para fins do disposto neste artigo, quando 
faturadas diretamente ao comprador, o rendimento tributável será arbitrado de acordo com o 
disposto no art. 605. 
Parágrafo único. Considera-se efetuada a venda no País quando esta for concluída, em conformidade 
com as disposições da legislação comercial, entre o comprador e o agente ou o representante do 
vendedor, no País, observadas as seguintes normas: 
I - somente caberá o arbitramento na hipótese de vendas efetuadas no País por intermédio de 
agente ou representante, residente ou domiciliado no território nacional, que tenha poderes para 
obrigar contratualmente o vendedor para com o adquirente, no País, ou por intermédio de filial, 
sucursal ou agência do vendedor no País; 
II - não caberá o arbitramento na hipótese de vendas em que a intervenção do agente ou do 
representante tenha se limitado à intermediação de negócios, à obtenção ou ao encaminhamento de 
pedidos ou propostas, ou outros atos necessários à mediação comercial, ainda que esses serviços 
sejam retribuídos com comissões ou outras formas de remuneração, desde que o agente ou o 
representante não tenha poderes para obrigar contratualmente o vendedor; 
III - o fato exclusivo de o vendedor participar no capital do agente ou do representante no País não 
implica atribuir a este poderes para obrigar contratualmente o vendedor; e 
IV - o fato de o representante legal ou o procurador do vendedor assinar eventualmente no País 
contrato em nome do vendedor não é suficiente para determinar a aplicação do disposto neste 
artigo. 
CAPÍTULO VI 
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 613. Poderá ser deduzido do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida neste Título 
o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, vedada 
qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34; Lei nº 9.430, de 1996, art. 
51, parágrafo único; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10). 
Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto sobre a renda retido na fonte ou pago seja superior 
ao devido, a diferença poderá ser utilizada na compensação de débitos próprios, nos termos 
estabelecidos no art. 940 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74). 
TÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES COMUNS AO LUCRO REAL, PRESUMIDO E ARBITRADO 
CAPÍTULO I 
DOS RESULTADOS NÃO REALIZADOS NAS OPERAÇÕES INTERCOMPANHIAS 
Art. 614. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e das despesas relativas aos 
resultados não realizados a que se referem o inciso I do caput do art. 248 e o inciso III do caput do 
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art. 250 da Lei nº 6.404, de 1976, não elide a tributação de acordo com a legislação de regência (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 61). 
CAPÍTULO II 
DA AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO: INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO 
Art. 615. Nas hipóteses de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de avaliação com 
base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora como integrante do 
custo do bem ou do direito que lhe deu causa para fins de determinação de ganho ou perda de 
capital e do cômputo da depreciação, da amortização ou da exaustão (Lei nº 12.973, de 2014, art. 
26). 
CAPÍTULO III 
DAS PERDAS ESTIMADAS NO VALOR DE ATIVOS 
Art. 616. Para fins da legislação tributária federal, as referências a provisões aplicam-se às perdas 
estimadas no valor de ativos, inclusive aquelas decorrentes de redução ao valor recuperável (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 59, caput). 
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no âmbito de 
suas competências, disciplinará o disposto neste artigo (Lei nº 12.973, de 2014, art. 59, parágrafo 
único). 
CAPÍTULO IV 
DA MOEDA FUNCIONAL DIFERENTE DA NACIONAL 
Art. 617. O contribuinte deverá, para fins tributários, reconhecer e mensurar os ativos, os passivos, 
as receitas, os custos, as despesas, os ganhos, as perdas e os rendimentos com base na moeda 
corrente nacional (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, caput). 
§ 1º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda diferente da moeda corrente 
nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata ocaput, a diferença entre os resultados 
apurados com base naquela moeda e na moeda corrente nacional deverá ser adicionada ou excluída 
para fins de determinação do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, § 1º). 
§ 2º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos ou autorizados pela legislação 
tributária para apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda deverão ser realizados com 
base nos valores reconhecidos e mensurados nos termos estabelecidos nocaput(Lei nº 12.973, de 
2014, art. 62, § 2º). 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto sobre a renda com base no 
lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, § 3º). 
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá os controles 
específicos necessários à hipótese prevista no § 1º (Lei nº 12.973, de 2014, art. 62, § 4º). 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Seção Única 
Adoção Inicial ao Disposto no Art. 1º, no Art. 2º e no Art. 4º ao Art. 71 da Lei Nº 12.973, de 2014 
Art. 618. Para as operações ocorridas até a data a que se refere ocaputou o § 1º do art. 211 
permanece a neutralidade tributária estabelecida nos art. 213 e art. 214 e a pessoa jurídica deverá 
proceder, nos períodos de apuração a partir dessa data aos ajustes na base de cálculo do imposto 
sobre a renda, observado o disposto nos art. 619 e art. 620 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64, caput). 
Parágrafo único. As participações societárias de caráter permanente serão avaliadas de acordo com 
disposto na Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 64, parágrafo único). 
Subseção I 
Ajustes Quanto ao Lucro Real 
Art. 619. Para fins do disposto no art. 618, a diferença positiva, verificada na data a que se refere o 
caput ou o § 1º do art. 211 entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 
6.404, de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e pelos critérios vigentes em 31 de dezembro de 
2007 deve ser adicionada para fins de determinação do lucro real nessa data, exceto se o 
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contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo, para ser 
adicionada à medida de sua realização, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, 
alienação ou baixa (Lei nº 12.973, de 2014, art. 66, caput). 
Parágrafo único. O disposto nocaputaplica-se à diferença negativa do valor de passivo e deve ser 
adicionada para fins de determinação do lucro real na data a que se refere o caput ou o § 1º do art. 
211, exceto se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
passivo para ser adicionada à medida da baixa ou da liquidação (Lei nº 12.973, de 2014, art. 66, 
parágrafo único). 
Art. 620. Para fins do disposto no art. 618, a diferença negativa, verificada na data a que se refere 
ocaputou o § 1º do art. 211 entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 
6.404, de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e pelos critérios vigentes em 31 de dezembro de 
2007 não poderá ser excluída na determinação do lucro real, exceto se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo para ser excluída à medida de sua 
realização, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 67, caput). 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no valor do passivo e não pode 
ser excluída na determinação do lucro real, exceto se o contribuinte evidenciar contabilmente essa 
diferença em subconta vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa ou da liquidação (Lei 
nº 12.973, de 2014, art. 67, parágrafo único). 
Art. 621. O disposto no art. 618 ao art. 620 será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, que poderá instituir controles fiscais alternativos à evidenciação 
contábil de que tratam os art. 619 e art. 620 e instituir controles fiscais adicionais (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 68). 
Subseção II 
Adoção Inicial do Art. 1º, do Art. 2º e do Art. 4º ao Art. 71 da Lei Nº 12.973, de 13 de Maio de 2014: 
Contrato de Concessão 
Art. 622. Na hipótese de contrato de concessão de serviços públicos, o contribuinte deverá (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 69, caput): 
I - calcular o resultado tributável acumulado até a data a que se refere ocaputou o § 1º do art. 211, 
considerados os métodos e os critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007; 
II - calcular o resultado tributável acumulado até a data a que se refere ocaputou o § 1º do art. 211, 
consideradas as disposições da Lei nº 12.973, de 2014, e da Lei nº 6.404, de 1976; 
III - calcular a diferença entre os valores a que se referem os incisos I e II docaput; e 
IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença a que se refere o inciso III docaput, na 
apuração do lucro real, em quotas fixas mensais e durante o prazo restante de vigência do contrato. 
Parágrafo único. A partir da data a que se refere ocaputou o § 1º do art. 211, o resultado tributável 
dos contratos de concessão de serviços públicos será determinado em observância ao disposto na Lei 
nº 12.973, de 2014, e na Lei nº 6.404, de 1976 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 69, § 1º). 
TÍTULO XII 
DAS ALÍQUOTAS E DO ADICIONAL 
Art. 623. A pessoa jurídica pagará o imposto sobre a renda à alíquota de quinze por cento sobre o 
lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de conformidade com o disposto neste Regulamento 
(Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explorar atividade 
rural de que trata a Lei nº 8.023, de 1990 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 3º). 
Art. 624. A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor resultante da 
multiplicação de vinte mil reais pelo número de meses do período de apuração fica sujeita à 
incidência de adicional de imposto sobre a renda à alíquota de dez por cento (Lei nº 9.249, de 1995, 
art. 3º, § 1º). 
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às hipóteses de incorporação, fusão ou cisão e de 
extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 2º). 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, à pessoa jurídica que explorar a atividade rural de 
que trata a Lei nº 8.023, de 1990 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 3º). 
§ 3º Na hipótese prevista no art. 219, a parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que 
exceder a vinte mil reais fica sujeita à incidência do adicional de que trata este artigo (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 2º, § 2º). 
Irredutibilidade 
Art. 625. O valor do adicional de que trata este Título será recolhido integralmente como receita da 
União, hipótese em que não serão permitidas deduções (Lei nº 9.249, de 1995, art. 3º, § 4º). 
TÍTULO XIII 
DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO 
Art. 626. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período de apuração, observado o 
disposto no art. 259, antes de deduzida a provisão para o imposto sobre a renda, ajustado pela 
exclusão dos seguintes valores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput): 
I - a parte das receitas financeiras que exceder às despesas financeiras, observado o disposto no art. 
404 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19,caput,inciso I); 
II - os rendimentos e os prejuízos das participações societárias (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
19, caput, inciso II); 
III - as outras receitas ou despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 
1976 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso III); 
IV - as subvenções para investimento, inclusive por meio de isenção e redução de impostos, 
concedidas como estímulo à implantação ou à expansão de empreendimentos econômicos, e as 
doações feitas pelo Poder Público (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso V); e 
V - os ganhos ou as perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 19, caput, inciso VI). 
§ 1º No cálculo do lucro da exploração, a pessoa jurídica deverá tomar por base o lucro líquido 
apurado, depois de deduzida a CSLL. 
§ 2º O lucro da exploração poderá ser ajustado por meio da adição ao lucro líquido de valor igual ao 
baixado de reserva de reavaliação, nas hipóteses em que o valor realizado dos bens objeto da 
reavaliação tenha sido registrado como custo ou despesa operacional e a baixa da reserva tenha sido 
efetuada em contrapartida à conta de: 
I - outras receitas de que trata o inciso IV docaputdo art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976 (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 19,caput,inciso III); ou 
II - patrimônio líquido, não computada no resultado do mesmo período de apuração. 
TÍTULO XIV 
DA ISENÇÃO OU DA REDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA COMO INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS FISCAIS ÀS EMPRESAS INSTALADAS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 
Área de Atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
Art. 627. A área de atuação da Sudene abrange (Lei Complementar nº 125, de 2007, art. 2º,caput): 
I - os Estados do Maranhão, do Piauí, do Ceará, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, 
do Alagoas, de Sergipe, da Bahia; 
II - as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam a Lei nº 1.348, de 10 de 
fevereiro de 1951, a Lei nº 6.218, de 7 de julho de 1975, e a Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998; 
III - os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, 
Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos 
Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, 
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Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, 
Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São 
Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, no Estado de Minas 
Gerais; e 
IV - os Municípios do Estado do Espírito Santo de que trata a Lei nº 9.690, de 1998, e o Município de 
Governador Lindemberg, no Estado do Espírito Santo. 
Parágrafo único. Os Municípios criados, ou que venham a sê-lo, por desmembramento dos entes 
municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata ocaput, serão igualmente 
considerados como integrantes de sua área de atuação (Lei Complementar nº 125, de 2007, art. 2º, 
parágrafo único). 
Seção Única 
Da Redução e da Isenção do Imposto sobre a Renda dos Projetos de Instalação, Modernização, 
Ampliação ou Diversificação de Empreendimentos 
Instalação de Empreendimentos Prioritários Protocolizados e Aprovados a Partir de 25 de Agosto de 
2000 
Art. 628. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 
de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a partir de 25 de agosto 
de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para instalação de empreendimento enquadrado em setores 
da economia considerados, em ato do Poder Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento 
regional nas áreas de atuação da Sudene terão direito à redução de setenta e cinco por cento do 
imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, art. 1º, caput). 
§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere ocaputocorrerá a partir do ano-calendário 
subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo com laudo 
expedido pela Sudene, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subsequente ao do 
início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º). 
§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos com 
base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com projeto aprovado nos 
termos estabelecidos nocaput,terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, 
calculados com base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º-A). 
§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o § 1º, a fruição do 
benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 2001, art. 1º, § 2º). 
§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-calendário do início de 
sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º). 
§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos estabelecidos no caput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos, contado de 3 de 
agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A). 
§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de 
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de acordo 
com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 
4º). 
Projetos de Modernização, Ampliação ou Diversificação Prioritários Protocolizados e Aprovados a 
Partir de 25 de Agosto de 2000 
Art. 629. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 
de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a partir de 25 de agosto 
de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para modernização, ampliação ou diversificação de 
empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo 
federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de atuação da Sudene terão direito à 
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redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base 
no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, caput). 
§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere ocaputocorrerá a partir do ano-calendário 
subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo com laudo 
expedido pela Sudene, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subsequente ao do 
início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º). 
§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos com 
base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com projeto aprovado nos 
termos docaput,terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base 
no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º-A). 
§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o § 1º, a fruição do 
benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 2001, art. 1º, § 2º). 
§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-calendário do início de 
sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º). 
§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos estabelecidos nocaput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos, contado de 3 de 
agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A). 
§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de 
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de acordo 
com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 
4º). 
§ 7º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o benefício 
previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de 
produção ampliada ou modernizada em, no mínimo (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, 
§ 5º): 
I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura de acordo com o disposto na Lei 
nº 9.808, de 20 de julho de 1999, ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos em 
ato do Poder Executivo federal; e 
II - cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários. 
Demonstração do lucro do empreendimento 
Art. 630. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o direito à isenção e 
à redução de que trata esta Seção em relação aos rendimentos dos estabelecimentos instalados na 
área de atuação da Sudene (Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, art. 16, § 1º). 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas interessadas deverão 
demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as 
operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operem na 
área de atuação da Sudene (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 2º). 
Art. 631. Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas como prioritárias para o 
desenvolvimento regional, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis 
específicos, para destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os seus custos, as suas 
receitas e os seus resultados (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 2º). 
Parágrafo único. Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não 
oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com base na 
relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total, observado o 
disposto no art. 554. 
Pedido de Redução 
Art. 632. O pedido de redução ou isenção do imposto de que tratam o art. 628,capute § 2º, e o art. 
629,capute § 2º, será apresentado na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
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Ministério da Fazenda competente e será instruído com o laudo expedido pela Sudene (Lei nº 4.239, 
de 1963, art. 16; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 2º). 
CAPÍTULO II 
DOS INCENTIVOS FISCAIS ÀS EMPRESAS INSTALADAS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
Área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
Art. 633. A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, do Amapá, do Amazonas, de Mato 
Grosso, de Rondônia, de Roraima, de Tocantins, do Pará e do Maranhão na sua porção a oeste do 
Meridiano 44º (Lei Complementar nº 124, de 2007, art. 2º, caput). 
Parágrafo único. Os Estados e os Municípios criados por desmembramento dos Estados e dos entes 
municipais situados na área a que se refere ocaputserão automaticamente considerados como 
integrantes da área de atuação da Sudam (Lei Complementar nº 124, de 2007, art. 2º, parágrafo 
único). 
Seção Única 
Da Redução e da Isenção do Imposto sobre a Renda dos Projetos de Instalação, Modernização, 
Ampliação ou Diversificação de Empreendimentos 
Instalação de Empreendimentos Prioritários Protocolizados e Aprovados a Partir de 25 de Agosto de 
2000 
Art. 634. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 
de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a partir de 25 de agosto 
de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para instalação de empreendimento enquadrado em setores 
da economia considerados, em ato do Poder Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento 
regional nas áreas de atuação da Sudam terão direito à redução de setenta e cinco por cento do 
imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da exploração (Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, caput). 
§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere ocaputocorrerá a partir do ano-calendário 
subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo com laudo 
expedido pela Sudam, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subsequente ao do 
início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º). 
§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos com 
base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com projeto aprovado nos 
termos do caput,terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com 
base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º- A). 
§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o § 1º, a fruição do 
benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 2001, art. 1º, § 2º). 
§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-calendário do início de 
sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º). 
§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos estabelecidos nocaput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos, contado de 3 de 
agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A). 
§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de 
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de acordo 
com os critérios estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 
4º). 
Projetos de Modernização, Ampliação ou Diversificação Prioritários Protocolizados e Aprovados a 
Partir de 25 de Agosto de 2000 
Art. 635. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 
de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado a partir de 25 de agosto 
de 2000 e até 31 de dezembro de 2018, para modernização, ampliação ou diversificação de 
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empreendimento enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo 
federal, prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de atuação da Sudam terão direito à 
redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base 
no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, caput). 
§ 1º A fruição do benefício fiscal a que se refere ocaputocorrerá a partir do ano-calendário 
subsequente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, de acordo com laudo 
expedido pela Sudam, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subsequente ao do 
início da operação (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º). 
§ 2º As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos com 
base em tecnologia digital, destinados ao programa de inclusão digital com projeto aprovado nos 
termos do caput,terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com 
base no lucro da exploração (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 1º-A). 
§ 3º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data a que se refere o § 1º, a fruição do 
benefício ocorrerá a partir do ano-calendário da expedição do laudo (Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 2001, art. 1º, § 2º). 
§ 4º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado do ano-calendário do início de 
sua fruição (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º). 
§ 5º Na hipótese de projeto de que trata o § 2º, que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos estabelecidos nocaput, o prazo de fruição passa a ser de dez anos, contado de 3 de 
agosto de 2011 (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 3º-A). 
§ 6º Para fins do disposto neste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento 
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, de acordo com os critérios 
estabelecidos em regulamento (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 4º). 
§ 7º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o benefício de que 
trata este artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produção 
ampliada ou modernizada em, no mínimo (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º, § 5º): 
I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura de acordo com o disposto na Lei 
nº 9.808, de 20 de julho de 1999, ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos em 
ato do Poder Executivo federal; e 
II - cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários. 
Demonstração do Lucro do Empreendimento 
Art. 636. A pessoa jurídica titular de empreendimento beneficiado na Amazônia, na forma prevista 
nos art. 634 e art. 635, que mantiver, também, atividades fora da área de atuação da Sudam, fará 
destacar, em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as 
operações e os resultados não alcançados pela redução ou pela isenção do imposto sobre a renda 
(Decreto-Lei nº 756, de 1969, art. 24, § 2º). 
§ 1º Na hipótese de o mesmo empreendimento compreender também atividades não consideradas 
de interesse para o desenvolvimento da Amazônia, a pessoa jurídica interessada deverá manter, em 
relação às atividades beneficiadas, registros contábeis específicos, para destacar e demonstrar os 
elementos de que se compõem os seus custos, as suas receitas e os seus resultados (Decreto-Lei nº 
756, de 1969, art. 24, § 2º). 
§ 2º Os elementos contábeis a que se refere este artigo serão registrados destacadamente para 
apuração do resultado final (Decreto-Lei nº 756, de 1969, art. 24, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições 
para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com base na relação entre as 
receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total, observado o disposto no art. 
554. 
Pedido de Redução 
Art. 637. O pedido de redução ou isenção do imposto de que tratam o art. 634,capute § 2º, e o art. 
635,capute § 2º, será apresentado na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
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Ministério da Fazenda competente e será instruído com o laudo expedido pela Sudam (Lei nº 4.239, 
de 1963, art. 16; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 2º). 
CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 638. Para fins do benefício de que trata este Capítulo, não se considera como modernização, 
ampliação ou diversificação a simples alteração da razão ou da denominação social, a transformação, 
a incorporação ou a fusão de empresas existentes. 
Art. 639. As isenções e as reduções de que trata este Capítulo não impedem a aplicação em 
incentivos fiscais do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, do Fundo de Investimento do 
Nordeste - Finor e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - Funres, nas 
condições previstas neste Regulamento, em relação ao montante de imposto sobre a renda a pagar. 
Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da Medida Provisória nº 
628, de 28 de novembro de 2013, é vedada a possibilidade de aplicação das deduções de que trata 
ocaputno Funres. 
Pessoas Jurídicas Instaladas em Zona de Processamento de Exportação 
Art. 640. Os incentivos de que trata este Capítulo também se aplicam às pessoas jurídicas instaladas 
em Zona de Processamento de Exportação (Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso II). 
TÍTULO XV 
DAS DEDUÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS À PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DESTINADOS AO TRABALHADOR 
Seção I 
Do Programa de Alimentação do Trabalhador 
Subseção I 
Da Dedução do Imposto sobre a Renda Devido 
Art. 641. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o valor equivalente à 
aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no período de 
apuração, no PAT, instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, nos termos estabelecidos 
nesta Seção (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º). 
Parágrafo único. As despesas de custeio admitidas na base de cálculo do incentivo são aquelas que 
vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, e poderão ser considerados, 
além da matéria-prima, da mão de obra, dos encargos decorrentes de salários, do asseio e dos gastos 
de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições. 
Art. 642. A dedução de que trata o art. 641 fica limitada a quatro por cento do imposto sobre a renda 
devido em cada período de apuração e o excesso poderá ser transferido para dedução nos dois anos-
calendário subsequentes (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 5º). 
Art. 643. Para a execução dos PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá manter serviço próprio de 
refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação 
coletiva, sociedades civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. 
§ 1º A pessoa jurídica beneficiária será responsável pelas irregularidades resultantes dos programas 
executados na forma prevista neste artigo. 
§ 2º A pessoa jurídica que custear em comum as despesas a que se refere este artigo poderá 
beneficiar-se da dedução de que trata o art. 641 pelo critério de rateio do custo total da alimentação. 
Subseção II 
Das Despesas Abrangidas pelo Incentivo 
Art. 644. A dedução de que trata esta Seção somente se aplica às despesas com PAT, aprovados 
previamente pelo Ministério do Trabalho (Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º). 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se como aprovação prévia pelo 
Ministério do Trabalho a apresentação de documento hábil definido em ato conjunto dos Ministros 
de Estado do Trabalho, da Saúde e da Fazenda. 
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Art. 645. Os programas de que trata esta Seção deverão conferir prioridade ao atendimento dos 
trabalhadores de baixa renda e ficarão limitados àqueles contratados pela pessoa jurídica 
beneficiária (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º). 
§ 1º Os trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de alimentação, 
desde que seja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores contratados pela pessoa 
jurídica beneficiária que percebam até cinco salários mínimos. 
§ 2º A participação do trabalhador fica limitada a vinte por cento do custo direto da refeição. 
§ 3º A quantificação do custo direto da refeição será feita conforme o período de execução do 
programa aprovado pelo Ministério do Trabalho, limitado ao máximo de doze meses. 
§ 4º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto no Programa 
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para novo emprego, limitada a 
extensão ao período de seis meses (Lei nº 6.321, de 1976, art. 2º, § 2º). 
§ 5º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto no Programa 
aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou programa de 
qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses (Lei nº 6.321, de 1976, 
art. 2º, § 3º). 
Subseção III 
Da Contabilização 
Art. 646. A pessoa jurídica deverá destacar contabilmente, com subtítulos por natureza de gastos, as 
despesas constantes do PAT. 
Subseção IV 
Do Descumprimento ao Programa de Alimentação do Trabalhador 
Art. 647. A execução inadequada do PAT ou o desvio ou o desvirtuamento de suas finalidades 
acarretará a perda do incentivo fiscal e a aplicação das penalidades previstas neste Regulamento. 
Seção II 
Do Programa Empresa Cidadã 
Art. 648. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada e do 
empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-paternidade, 
vedada a dedução como despesa operacional (Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, art. 5º). 
Seção III 
Dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso 
Art. 649. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a renda devido o total das doações 
efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e 
municipais, devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional (Lei nº 8.069, 
de 1990, art. 260, caput). 
§ 1º A dedução de que trata ocaputnão poderá ultrapassar um por cento do imposto sobre a renda 
devido (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260, caput, inciso I). 
§ 2º A doação de que trata este artigo deverá ser efetuada no período a que se refere a apuração do 
imposto sobre a renda e poderá ser deduzida (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-B): 
I - do imposto sobre a renda devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e 
II - do imposto sobre a renda devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto anualmente. 
§ 3º As doações de que trata ocaputpodem ser efetuadas em espécie ou em bens (Lei nº 8.069, de 
1990, art. 260-C). 
§ 4º Na hipótese de doação em bens, a pessoa jurídica deverá considerar como valor dos bens 
doados o seu valor contábil (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-E,caput, inciso III, alínea "b"). 
Art. 650. Para fins da dedução de que trata o art. 597, aplica-se o disposto nos art. 100 e art. 101. 
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Art. 651. A partir de 1º de janeiro de 2011, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto sobre a 
renda devido, em cada período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos do Idoso nacional, 
distrital, estaduais e municipais, devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa 
operacional (Lei nº 12.213, de 2010, art. 3º, caput). 
Parágrafo único. A dedução de que trata ocaputnão poderá ultrapassar um por cento do imposto 
sobre a renda devido (Lei nº 12.213, de 2010, art. 3º, parágrafo único). 
Seção IV 
Do Programa de Cultura do Trabalhador 
Art. 652. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, a pessoa jurídica beneficiária tributada 
com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de 
apuração, o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura de que trata a Lei nº 12.761, de 
2012 (Lei nº 12.761, de 2012, art. 10, caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se pessoa jurídica beneficiária a pessoa jurídica 
optante pelo Programa de Cultura do Trabalhador e autorizada a distribuir o vale-cultura a seus 
trabalhadores com vínculo empregatício (Lei nº 12.761, de 2012, art. 5º, caput, inciso II). 
§ 2º A dedução de que trata ocaputfica limitada a um por cento do imposto sobre a renda devido, 
observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, e somente se aplica em relação ao 
valor do vale-cultura distribuído ao trabalhador com vínculo empregatício com a pessoa jurídica 
beneficiária (Lei nº 12.761, de 2012, art. 5º,caput,inciso III, e art. 10, § 1º e § 4º). 
CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA EM INVESTIMENTOS REGIONAIS 
Seção I 
Disposições Gerais 
Subseção I 
Da Opção 
Art. 653. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que tiver projetos aprovados e em 
implantação nos termos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, poderá 
optar pela aplicação de parcelas do imposto sobre a renda devido nos fundos de investimentos 
regionais, observado o disposto neste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 
art. 1º; Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII, parte final; 
e Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, art. 32, caput, inciso IV, parte final). 
§ 1º A aplicação de que trata ocaputfica assegurada até o final do prazo previsto para a implantação 
do projeto, desde que a pessoa jurídica tenha exercido o direito até 2 de maio de 2001 e que o 
projeto esteja em situação de regularidade, cumpridos os requisitos previstos e aprovados os 
cronogramas. 
§ 2º A opção poderá ser manifestada na declaração ou no curso do ano-calendário nas datas de 
pagamento do imposto sobre a renda com base no lucro estimado apurado mensalmente ou no 
lucro real apurado trimestralmente. 
Subseção II 
Dos Fundos de Investimentos 
Disposições Gerais 
Art. 654. As deduções do imposto sobre a renda feitas em conformidade com o disposto neste 
Capítulo serão aplicadas, conforme o caso, no Finor, no Finam e no Funres (Decreto-Lei nº 1.376, de 
1974, art. 2º). 
Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da Medida Provisória nº 
628, de 2013, é vedada a possibilidade de aplicação das deduções de que trata este artigo no Funres. 
Fundo de Investimentos do Nordeste 
Art. 655. O Finor será administrado e operado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., sob a 
supervisão da Sudene (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 2º e art. 5º; e Lei Complementar nº 125, de 
2007, art. 1º). 
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Fundo de Investimentos da Amazônia 
Art. 656. O Finam será administrado e operado pelo Banco da Amazônia S.A., sob a supervisão da 
Sudam (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 2º e art. 6º; e Lei Complementar nº 124, de 2007, art. 1º). 
Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo 
Art. 657. O Funres será administrado e disciplinado pelo Grupo-Executivo para Recuperação 
Econômica do Estado do Espírito Santo (Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 12). 
Parágrafo único. A partir de 29 de novembro de 2013, data de publicação da Medida Provisória nº 
628, de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-Executivo para Recuperação Econômica do Estado 
do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014, art. 4º e art. 8º). 
Subseção III 
Dos Limites das Aplicações 
Art. 658. Sem prejuízo do limite específico para cada incentivo, o conjunto das aplicações de que 
trata este Capítulo não poderá exceder, em cada período de apuração encerrados a partir de 1º de 
janeiro de 2009 e até 31 de dezembro de 2017, a dez por cento do imposto sobre a renda devido 
pela pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 3º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º; Lei nº 
12.995, de 18 de junho de 2014, art. 2º; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 12 e art. 18). 
§ 1º As pessoas jurídicas ou o grupo de empresas coligadas de que trata o art. 653, domiciliadas no 
Estado do Espírito Santo, poderão optar pela aplicação no Funres, em cada período de apuração, 
encerrados a partir de 1º de janeiro de 2009 e até 28 de novembro de 2013, de até nove por cento 
do imposto sobre a renda devido (Lei nº 8.167, de 1991, art. 23; Lei nº 12.979, de 2014, art. 4º, 
Medida Provisória nº 2.128-9, de 26 de abril de 2001, art. 3º, Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001 
art. 32,caput,inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 12 e art. 18). 
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se imposto sobre a renda devido com base no lucro 
real, aplicada a alíquota de que trata o art. 623, subtraído do imposto correspondente a lucros, 
rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior, e do imposto deduzido a título de incentivo: 
I - ao PAT, de que trata o art. 641; 
II - às atividades culturais e artísticas, de que tratam o art. 538 ao art. 540; 
III - à atividade audiovisual, de que tratam os art. 546, art. 547 e art. 553; 
IV - ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso, de que tratam os art. 649 e art. 
651; 
V - de redução ou isenção do imposto sobre a renda, de que tratam os art. 628, art. 629, art. 634 e 
art. 635; 
VI - de redução por reinvestimento na hipótese de empresas instaladas nas áreas de atuação da 
Sudam e da Sudene, de que trata o art. 668; 
VII - ao desporto, de que trata o art. 557; 
VIII - às operações de aquisição de vale-cultura, de que trata o art. 652; 
IX - ao Pronon, de que trata o art. 578; 
X - ao Pronas/PCD, de que trata o art. 578; e 
XI - ao valor da remuneração da prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade, de 
que trata o art. 648. 
§ 3º A partir de 29 de novembro de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-Executivo para 
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014, art. 4º) 
Art. 659. O direito à aplicação em incentivos fiscais previstos neste Regulamento será sempre 
assegurado às pessoas jurídicas de que trata o art. 653, qualquer que tenha sido a importância 
descontada na fonte a título de antecipação do imposto sobre a renda devido no período (Decreto-
Lei nº 1.089, de 1970, art. 8º). 
Subseção IV 
Dos Procedimentos de Aplicação 
Opção e Recolhimento do Incentivo 
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Art. 660. Sem prejuízo do limite conjunto para as aplicações de que trata o art. 658, a opção pela 
aplicação do imposto nos fundos de investimentos regionais, no curso do ano-calendário, será 
manifestada mediante o recolhimento, por meio de DARF específico, de parcela do imposto de valor 
equivalente a até seis por cento para o Finor e para o Finam, em cada período de apuração 
encerrado a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2017, e a até nove por cento para 
o Funres, em cada período de apuração encerrado a partir de 1º de janeiro de 2009 até 29 de 
novembro de 2013 (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32,caput,inciso XVIII; Medida 
Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32,caput,inciso IV; e Lei nº 12.995, de 2014, art. 2º). 
§ 1º No DARF a que se refere ocaput, a pessoa jurídica deverá indicar o código de receita relativo ao 
fundo pelo qual houver optado (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e 
Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV). 
§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão considerados disponíveis para aplicação nas pessoas 
jurídicas destinatárias (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32,caput,inciso XVIII; e Medida 
Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32,caput,inciso IV). 
§ 3º A liberação, na hipótese das pessoas jurídicas a que se refere o art. 665, será feita à vista, por 
meio de DARF específico, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e 
Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32,caput,inciso IV). 
§ 4º A opção manifestada na forma prevista neste artigo é irretratável e não pode ser 
alterada(Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 32,caput,inciso XVIII; e Medida Provisória nº 
2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso IV) . 
§ 5º Se os valores destinados para os fundos, na forma prevista neste artigo, excederem o total a que 
a pessoa jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, a parcela excedente será 
considerada como recursos próprios aplicados no projeto (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, 
art. 32,caput,inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001,caput,art. 32, inciso IV). 
§ 6º Na hipótese de pagamento a menor de imposto em decorrência de excesso de valor destinado 
para os fundos de que trata ocaput, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, 
calculados em conformidade com a legislação do imposto sobre a renda (Medida Provisória nº 2.156-
5, de 2001, art. 32, caput, inciso XVIII; e Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32, caput, inciso 
IV). 
§ 7º É vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro de 2018, 
a opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo (Medida Provisória nº 2.156-5, de 2001, art. 
32,caput,inciso XVIII; Medida Provisória nº 2.157-5, de 2001, art. 32,caput,inciso IV; e Lei nº 12.995, 
de 2014, art. 2º). 
§ 8º A partir de 29 de novembro de 2013, ficaram extintos o Funres e o Grupo-Executivo para 
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Lei nº 12.979, de 2014, art. 4º). 
Destinação de Parte da Aplicação ao Programa de Integração Nacional e ao Programa de 
Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste 
Art. 661. Até 31 de dezembro de 2017, das quantias correspondentes às opções para aplicação no 
Finor e no Finam, nos termos estabelecidos neste Capítulo, serão deduzidos proporcionalmente às 
diversas destinações dos incentivos fiscais na declaração de rendimentos (Lei nº 8.167, de 1991, art. 
2º): 
I - vinte e quatro por cento, creditados diretamente em conta do Programa de Integração Nacional - 
PIN, para financiar o plano de obras de infraestrutura nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam, e 
promover sua mais rápida integração à economia nacional (Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 
1970, art. 1º e art. 5º; Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, art. 13, parágrafo único; e Lei nº 8.167, de 
1991, art. 2º); e 
II - dezesseis por cento, creditados diretamente em conta do Programa de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - Proterra, para promover o acesso mais fácil do 
homem à terra, criar melhores condições de emprego de mão de obra e fomentar a agroindústria 
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nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam (Decreto-Lei nº 1.179, de 6 de julho de 1971, art. 1º e 
art. 6º; Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, art. 13, parágrafo único; e Lei nº 8.167, de 1991, art. 2º). 
Certificados de Investimentos 
Art. 662. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com base nas opções 
exercidas pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, encaminhará, para cada ano-
calendário, aos fundos a que se refere o art. 654, registros de processamento eletrônico de dados 
que constituirão ordens de emissão de certificados de investimentos, em favor das pessoas jurídicas 
optantes (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, caput). 
§ 1º As ordens de emissão de que trata este artigo terão seus valores calculados, exclusivamente, 
com base nas parcelas do imposto sobre a renda recolhidas no exercício financeiro e os certificados 
emitidos corresponderão a quotas dos fundos de investimento (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 
15, § 1º). 
§ 2º As quotas previstas no § 1º serão nominativas, poderão ser negociadas por seu titular ou por 
mandatário especial e terão a sua cotação realizada diariamente pelos bancos operadores (Decreto-
Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 2º; e Lei nº 8.021, de 1990, art. 2º). 
§ 3º As quotas dos fundos de investimento terão validade, para fins de caução, junto aos órgãos 
públicos federais, da administração pública direta ou indireta, pela cotação diária a que se refere o § 
2º (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, § 4º). 
§ 4º Os valores das ordens de emissão cujos títulos pertinentes não forem procurados pelas pessoas 
jurídicas optantes até o dia 30 de setembro do segundo ano subsequente ao ano-calendário a que 
corresponder a opção serão revertidos para os fundos de investimento (Decreto-Lei nº 1.376, de 
1974, art. 15, § 5º). 
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com base nas opções 
exercidas pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, em cada ano-calendário, à 
pessoa jurídica optante, extrato de conta corrente com os valores efetivamente considerados como 
imposto sobre a renda e como aplicação nos fundos de investimento (Decreto-Lei nº 1.752, de 31 de 
dezembro de 1979, art. 3º). 
Art. 663. Não serão consideradas, para fins de cálculo das ordens de emissão de certificados de 
investimentos, as opções inferiores a R$ 8,28 (oito reais e vinte e oito centavos) (Decreto-Lei nº 
1.752, de 1979, art. 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). 
Conversão em Títulos 
Art. 664. Os certificados de investimentos poderão ser convertidos, por meio de leilões especiais 
realizados nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às carteiras dos fundos de investimento, de 
acordo com as suas cotações (Lei nº 8.167, de 1991, art. 8º, caput). 
Parágrafo único. Os certificados de investimentos de que trata este artigo poderão ser escriturais, 
mantidos em conta de depósito junto aos bancos operadores (Lei nº 8.167, de 1991, art. 8º, § 3º). 
Destinação a Projeto Próprio 
Art. 665. As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores assegurarão às pessoas 
jurídicas ou aos grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham, no 
mínimo, cinquenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de empreendimento de 
setor da economia considerado, pelo Poder Executivo federal, prioritário para o desenvolvimento 
regional, a aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor 
das opções de que tratam o art. 606 e o § 1º do art. 658 (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, caput). 
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes 
do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento anual dos 
fundos de investimento, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação em conformidade 
com o disposto no art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991 (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por cento do 
capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 2º). 
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§ 3º Relativamente aos projetos de infraestrutura, conforme definição constante docaputdo art. 1º 
da Lei nº 9.808, de 1999, e aos considerados estruturadores para o desenvolvimento regional, assim 
definidos pelo Poder Executivo federal, com base nos planos estaduais e regionais de 
desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º será de cinco por cento (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, 
§ 4º). 
§ 4º O disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado somente na forma prevista 
neste artigo ou, excepcionalmente, em composição com os recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 
8.167, de 1991, por meio de subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério 
da Integração Nacional (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 5º). 
§ 5º Excepcionalmente, apenas para a hipótese de empresas titulares dos projetos constituídas na 
forma de companhias abertas, a participação acionária mínima para assegurar a aplicação direta será 
de dois décimos por cento do capital social, independentemente da vinculação do acionista ao grupo 
controlador (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 6º; e Lei nº 9.808, de 1999, art. 1º, § 2º, inciso II). 
§ 6º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se empresas coligadas aquelas cuja maioria do 
capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, 
compreendida também, esta última, como integrante do grupo (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 5º e 
§ 7º). 
§ 7º Os investidores que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo deverão comprovar 
capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as 
participações em outros projetos na área de atuação da Sudene e Sudam, cujos pleitos de 
transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, exceto 
nas hipóteses de participação conjunta minoritária, quando observada quaisquer das condições 
previstas no § 8º (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 8º). 
§ 8º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou dos grupos de empresas coligadas que se 
enquadrarem na hipótese prevista neste artigo será realizada (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 7º e § 
9º): 
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações ordinárias ou 
preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações; e 
II - nas hipóteses de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou debêntures 
conversíveis em ações. 
§ 9º O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, autorizar o ingresso de novo 
acionista com a participação mínima exigida nos § 2º, § 3º e § 5º, deduzidos os compromissos 
assumidos em outros projetos já aprovados pela Sudene e pela Sudam, com o objetivo de aplicação 
do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova participação acionária minoritária 
venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às deduções de 
pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 10): 
I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 
II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos exercícios, 
capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por ocasião da 
aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da Sudene ou da Sudam, 
conforme o caso. 
§ 10. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de participação 
acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será 
automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os § 2º, § 3º e § 5º (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 11). 
§ 11. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto próprio, conforme 
estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano subsequente 
ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao fundo de investimento com 
a emissão de quotas correspondente em favor do optante (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 12). 
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§ 12. O prazo de que trata o § 11 poderá ser prorrogado, a critério do Ministério da Integração 
Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver pendente de decisão judicial ou administrativa (Lei 
nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 13). 
§ 13. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá ultrapassar sessenta 
por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta por 
cento para a hipótese de projetos de infraestrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 
obedecidos os limites de incentivos fiscais constantes do calendário de inversões e mobilização de 
recursos aprovado (Lei nº 8.167, de 1991, art. 9º, § 14). 
Intransferibilidade de Investimento 
Art. 666. As ações adquiridas na forma estabelecida nocapute no § 2º do art. 665 serão nominativas 
e intransferíveis até a data de emissão do certificado de implantação do projeto pela agência de 
desenvolvimento competente (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 19, caput). 
§ 1º Excepcionalmente, na hipótese de falência, liquidação do acionista ou se for justificadamente 
imprescindível para o bom andamento do projeto, a agência de desenvolvimento poderá autorizar a 
alienação das ações a que se refere este artigo (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 19, § 1º). 
§ 2º Serão nulos de pleno direito os atos ou os contratos que tenham por objeto a oneração, a 
alienação ou a promessa de alienação, a qualquer título, das ações a que se refere este artigo, 
celebrados anteriormente ao término do prazo do período de inalienabilidade ou sem observância 
do disposto no § 1º (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 19, § 2º). 
Intransferibilidade de Rendimentos para o Exterior 
Art. 667. Os lucros ou os rendimentos derivados de investimentos feitos com as parcelas do imposto 
sobre a renda devido, nos termos estabelecidos neste Capítulo, não poderão ser transferidos para o 
exterior, direta ou indiretamente, a qualquer título, sob pena de revogação dos aludidos incentivos e 
de exigibilidade das parcelas não efetivamente pagas do imposto, acrescidas de multa de dez por 
cento ao ano, sem prejuízo das demais sanções específicas para o não recolhimento do imposto 
(Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 5º). 
§ 1º O disposto neste artigo não impede a remessa para o exterior da remuneração correspondente 
a investimentos de capital estrangeiro, eventualmente admitidos no projeto beneficiado, sempre 
que os investimentos estejam sob a forma de participação de capital e tenham sido devidamente 
autorizados pelos órgãos governamentais competentes e a remuneração obedeça aos limites e às 
condições estabelecidos na legislação (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 6º). 
§ 2º A proibição de que trata este artigo não impede que os lucros ou os rendimentos derivados dos 
investimentos feitos com o produto dos incentivos fiscais sejam aplicados na aquisição de 
equipamentos, sem similar nacional, oriundos do exterior, por meio da aprovação da agência de 
desenvolvimento regional ou setorial, quando for o caso (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 11, § 
7º). 
Seção II 
Dos Depósitos para Reinvestimento 
Art. 668. Até 31 de dezembro de 2018, as empresas que tenham empreendimentos em setores da 
economia considerados, em ato do Poder Executivo federal, prioritários para o desenvolvimento 
regional, em operação nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam, poderão depositar no Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e no Banco da Amazônia S.A., respectivamente, para reinvestimento, trinta 
por cento do imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre o 
lucro da exploração de que trata o art. 626, acrescidos de cinquenta por cento de recursos próprios, 
hipótese em que a liberação desses recursos ficará condicionada à aprovação, pelas Agências do 
Desenvolvimento Regional, dos respectivos projetos técnicos econômicos de modernização ou 
complementação de equipamento (Lei nº 8.167, de 1991, art. 1º,caput,inciso II, art. 19 e art. 23; Lei 
nº 8.191, de 11 de junho de 1991, art. 4º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º; e Medida Provisória nº 
2.199-14, de 2001, art. 3º). 
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§ 1º O depósito a que se refere ocaputdeverá ser efetuado no mesmo prazo estabelecido para o 
pagamento do imposto sobre a renda. 
§ 2º As parcelas não depositadas até o último dia útil do ano-calendário subsequente ao de apuração 
do lucro real correspondente serão recolhidas como imposto sobre a renda. 
§ 3º Em qualquer hipótese, a inobservância ao prazo importará recolhimento dos encargos legais 
como receita da União. 
§ 4º Na hipótese de o projeto não ser aprovado, caberá ao banco operador devolver à empresa 
depositante a parcela de recursos próprios e recolher à União o valor depositado como incentivo (Lei 
nº 8.167, de 1991, art. 19, § 3º). 
§ 5º O incentivo de que trata este artigo não poderá ser usufruído cumulativamente com outro 
idêntico, exceto quando expressamente autorizado em lei (Lei nº 8.191, de 1991, art. 5º). 
§ 6º Fica extinto, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro de 
2019, o benefício fiscal de que trata este artigo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 2º, § 2º; e Lei nº 12.715, 
de 2012, art. 69). 
Seção III 
Das Pessoas Jurídicas Excluídas do Gozo dos Incentivos 
Art. 669. Não podem se beneficiar da dedução dos incentivos de que trata este Capítulo: 
I - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, de que trata o art. 587 (Lei nº 9.532, 
de 1997, art. 10); 
II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado, de que trata o art. 602 (Lei nº 9.532, 
de 1997, art. 10); 
III - as empresas instaladas em Zona de Processamento de Exportação, de que trata o art. 470 (Lei nº 
11.508, de 2007, art. 18, § 3º, inciso I); 
IV - as microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 24); e 
V - as pessoas jurídicas com registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal - Cadin (Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 6º, caput, inciso II). 
§ 1º A vedação de que trata o inciso III do caput não se aplica aos seguintes incentivos: 
I - incidentes sobre o imposto sobre a renda previstos para as áreas de atuação da Sudam e da 
Sudene, observado o disposto nos art. 628, art. 629, art. 634, art. 635 e no art. 653 ao art. 668 (Lei nº 
11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso II); 
II - alíquota reduzida para zero do imposto sobre a renda na fonte incidente sobre os rendimentos 
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, nas hipóteses de valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior: 
a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, aluguéis e arrendamentos de estandes e 
locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive promoção e propaganda no âmbito 
desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos turísticos 
brasileiros, prevista no inciso III docaputdo art. 755 (Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, art. 
1º,caput,inciso III, alínea "a"; e Lei nº 11.508, de 2007, art. 18, § 4º, inciso III); e 
b) por órgãos do Poder Executivo federal, relativos à contratação de serviços destinados à promoção 
do País no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso III, alínea "b"; e Lei nº 11.508, de 2007, 
art. 18, § 4º, inciso III); e 
III - relativos à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica previstos nos art. 
335, art. 359 e no art. 564 ao art. 572 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17 ao art. 26; e Lei nº 11.508, de 
2007, art. 18, § 4º, inciso V). 
§ 2º A concessão ou o reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal relativos a impostos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
fica condicionada à comprovação pelo contribuinte da quitação de impostos e contribuições federais 
(Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, art. 60). 
TÍTULO XVI 
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DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
CAPÍTULO I 
DA SUCESSÃO POR INCORPORAÇÃO 
Art. 670. Os incentivos e os benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em função de 
determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão ser transferidos, por 
sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, por meio de requerimento desta, desde que observados 
os limites e as condições estabelecidos na legislação que institui o incentivo ou o benefício, em 
especial quanto aos aspectos vinculados (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, caput): 
I - ao tipo de atividade e de produto; 
II - à localização geográfica do empreendimento; 
III - ao período de fruição; e 
IV - às condições de concessão ou de habilitação. 
§ 1º A transferência dos incentivos ou dos benefícios a que se refere ocaputpoderá ser concedida 
após encerrado o prazo original para habilitação, desde que no período estabelecido para a sua 
fruição (Lei nº 11.434, de 2006, art. 8º, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de alteração posterior dos limites e das condições estabelecidos na legislação a que 
se refere ocaput, prevalecerão aqueles vigentes à época da incorporação (Lei nº 11.434, de 2006, art. 
8º, § 2º). 
§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os estabelecimentos 
da empresa incorporada nas mesmas unidades da federação previstas nos atos de concessão dos 
referidos incentivos ou benefícios e os níveis de produção e emprego existentes no ano 
imediatamente anterior ao da incorporação ou na data desta, o que for maior (Lei nº 11.434, de 
2006, art. 8º, § 3º). 
CAPÍTULO II 
DA RESTRIÇÃO AO GOZO DOS INCENTIVOS 
Seção I 
Da Mora Contumaz no Pagamento de Salários 
Art. 671. A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá ser favorecida com 
qualquer benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira, por parte de órgãos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de que estes participem (Decreto-Lei nº 368, de 19 
de dezembro de 1968, art. 2º, caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se mora contumaz o atraso ou a sonegação de 
salários devidos a seus empregados, por período igual ou superior a três meses, sem motivo grave e 
relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento (Decreto-Lei nº 368, de 1968, 
art. 2º, § 1º). 
§ 2º A decisão que concluir pela mora contumaz, apurada na forma prevista na legislação específica, 
será comunicada às autoridades fazendárias locais e ao Ministro de Estado da Fazenda pelo Ministro 
de Estado do Trabalho (Decreto-Lei nº 368, de 1968, art. 3º, § 2º). 
Seção II 
Dos Danos à Qualidade Ambiental 
Art. 672. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou à correção dos inconvenientes e dos danos 
causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores à perda ou à restrição 
de benefícios e incentivos fiscais (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 14, caput, inciso II). 
Parágrafo único. O ato declaratório da perda ou da restrição é atribuição da autoridade 
administrativa que concedeu os benefícios ou os incentivos, em cumprimento a resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama (Lei nº 6.938, de 1981, art. 14, § 3º). 
Seção III 
Da Seguridade Social 
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Art. 673. A empresa que transgredir as normas estabelecidas na Lei nº 8.212, de 1991, além de 
outras sanções previstas, ficará sujeita à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário 
especial, observado o disposto em regulamento (Lei nº8.212, de 1991, art. 95, § 2º, alínea "b"). 
Seção IV 
Da Perda dos Benefícios Fiscais 
Art. 674. A prática de atos que configurem crimes contra a ordem tributária, observado o disposto na 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e a falta de emissão de notas fiscais, nos termos 
estabelecidos na Lei nº 8.846, de 1994, acarretarão à pessoa jurídica infratora a perda, no ano-
calendário correspondente, dos incentivos e dos benefícios de redução ou isenção previstos na 
legislação tributária (Lei nº 9.069, de 1995, art. 59). 
Seção V 
Das Entidades Desportivas 
Art. 675. Serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos públicos federais da 
administração pública direta e indireta, nos termos estabelecidos no inciso II docaputdo art. 217 da 
Constituição, somente as entidades do Sistema Nacional do Desporto que (Lei nº 9.615, de 1998, art. 
18,caput): 
I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras; 
II - estiverem em situação regular com as suas obrigações fiscais e trabalhistas; 
III - demonstrarem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das modalidades 
desportivas e o Plano Nacional do Desporto; e 
IV - atenderem aos demais requisitos estabelecidos em lei. 
§ 1º A verificação do cumprimento das exigências contidas no inciso I ao inciso IV docaputcaberá ao 
Ministério do Esporte (Lei nº 9.615, de 1998, art. 18, parágrafo único). 
§ 2º O não cumprimento ao disposto no art. 27-A da Lei nº 9.615, de 1998, implicará a inabilitação da 
entidade de prática desportiva para a percepção dos benefícios de que trata este artigo (Lei nº 9.615, 
de 1998, art. 27-A, § 4º). 
CAPÍTULO III 
DA INDICAÇÃO DA ISENÇÃO OU DA REDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
Art. 676. A pessoa jurídica beneficiária do incentivo de isenção ou de redução de que tratam os art. 
628, art. 629, art. 634 e art. 635 destacará, em cada período de apuração, na sua declaração de 
rendimentos o valor da isenção ou da redução. 
LIVRO III 
DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
TÍTULO I 
DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE 
CAPÍTULO I 
DOS RENDIMENTOS SUJEITOS À TABELA PROGRESSIVA 
Seção I 
Da Incidência 
Disposições Gerais 
Art. 677. Os rendimentos de que trata este Capítulo ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a 
renda na fonte calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais (Lei nº 
11.482, de 2007, art. 1º,caput, incisos IV a VIII): 
I - para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011: 
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II - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011: 
 

 
III - para o ano-calendário de 2012: 
 

 
IV - para o ano-calendário de 2013: 
 

 
V - para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: 
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VI - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015: 
 

 
§ 1º O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos 
em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do art. 34 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, 
parágrafo único). 
§ 2º O imposto sobre a renda será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais 
de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, será aplicada a alíquota 
correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o disposto no § 1º do art. 
776, deduzido o imposto anteriormente retido no próprio mês (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º; e 
Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º). 
§ 3º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte durante o ano-calendário será considerado 
redução do apurado na declaração de ajuste anual, ressalvado o disposto no art. 700 (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 12,caput,inciso V). 
Adiantamentos de Rendimentos 
Art. 678. O adiantamento de rendimentos correspondentes a determinado mês não ficará sujeito à 
retenção, desde que os rendimentos sejam integralmente pagos no mês a que se referirem, 
momento em que serão efetuados o cálculo e a retenção do imposto sobre o total dos rendimentos 
pagos no mês. 
§ 1º Se o adiantamento referir-se a rendimentos que não sejam integralmente pagos no mês a que 
se referirem, o imposto sobre a renda será calculado de imediato sobre esse adiantamento, 
ressalvado o rendimento de que trata o art. 700. 
§ 2º Para fins de incidência do imposto sobre a renda, serão considerados adiantamentos os valores 
fornecidos ao beneficiário pessoa física, mesmo a título de empréstimo, quando não haja previsão 
cumulativa de cobrança de encargos financeiros, forma e prazo de pagamento. 
Remuneração Indireta 
Art. 679. Integrarão a remuneração dos beneficiários (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, caput): 
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os encargos de 
depreciação: 
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e de seus assessores ou 
de terceiros em relação à pessoa jurídica; e 
b) de imóvel cedido para uso das pessoas a que se refere a alínea "a"; e 
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II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores, 
gerentes e a seus assessores, pagos diretamente ou por meio da contratação de terceiros, tais como: 
a) a aquisição de alimentos ou de outros bens para utilização pelo beneficiário fora do 
estabelecimento da empresa; 
b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; 
c) o salário e os encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a 
administradores, diretores, gerentes e a seus assessores ou a terceiros; e 
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o inciso I do caput. 
§ 1º A empresa identificará os beneficiários das despesas e adicionará aos seus salários os valores a 
elas correspondentes. (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 1º) 
§ 2º A falta de identificação do beneficiário da despesa e a não incorporação das vantagens aos 
salários dos beneficiários implicarão a tributação na forma prevista no art. 731 (Lei nº 8.383, de 
1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º). 
Rendimentos Isentos 
Art. 680. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte os rendimentos a que se 
refere o art. 35. 
Seção II 
Dos Rendimentos do Trabalho 
Subseção I 
Do Trabalho Assalariado 
Pagos por Pessoa Física ou Jurídica 
Art. 681. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado na forma prevista 
no art. 677, os rendimentos do trabalho assalariado pagos ou creditados por pessoas físicas ou 
jurídicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º,caput,inciso I; e Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 
2015, art. 34). 
Férias de Empregados 
Art. 682. O cálculo do imposto sobre a renda na fonte relativo a férias de empregados será efetuado 
separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base nas tabelas 
progressivas constantes do art. 677. 
§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponderá ao valor das férias pago ao 
empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 7º,caput, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 
do Anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
§ 2º Na determinação da base de cálculo, serão admitidas as deduções de que trata a Seção VI deste 
Capítulo. 
Participação dos Trabalhadores nos Lucros das Empresas 
Art. 683. As importâncias recebidas pelos trabalhadores a título de participação nos lucros ou nos 
resultados das empresas serão tributadas exclusivamente na fonte, separadamente dos demais 
rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou do crédito, com base nas seguintes tabelas 
progressivas e não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelo beneficiário na 
declaração de ajuste anual (Lei nº 10.101, de 2000, art. 2º,caput; e art. 3º, § 5º e § 11): 
I - para o ano-calendário de 2013: 
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II - para o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: 
 

 
III - para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2015: 
 

 
§ 1º Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente ao mesmo ano-calendário, o 
imposto sobre a renda deve ser recalculado com base no total da participação nos lucros recebida no 
ano-calendário, por meio da utilização da tabela constante do caput, e deduzido o valor retido 
anteriormente do imposto assim apurado (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 7º). 
§ 2º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
nos resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, separadamente dos demais 
rendimentos recebidos, e ficarão sujeitos, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda 
com base na tabela progressiva constante docaput. (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 8º). 
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, considera-se pagamento acumulado o pagamento da participação 
nos lucros relativa a mais de um ano-calendário (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 9º). 
§ 4º Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou nos 
resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia 
em decorrência das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de 
acordo homologado judicialmente ou de separação ou de divórcio consensual realizado por escritura 
pública, desde que correspondentes a esse rendimento, hipótese em que a mesma parcela não 
poderá ser utilizada para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos (Lei nº 10.101, 
de 2000, art. 3º, § 10). 
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§ 5º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de 
participação nos lucros ou nos resultados da empresa em mais de duas vezes no mesmo ano civil e 
em periodicidade inferior a um trimestre civil (Lei nº 10.101, de 2000, art. 3º, § 2º). 
§ 6º A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores das tabelas progressivas constantes 
docaputserão reajustados no mesmo percentual de reajuste da tabela progressiva mensal do 
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas (Lei nº 10.101, de 2000, 
art. 3º, § 11). 
Ausentes no Exterior a Serviço do País 
Art. 684. As pessoas físicas residentes no País que recebam rendimentos de trabalho assalariado, em 
moeda estrangeira, de autarquias ou de repartições do Governo brasileiro, situadas no exterior, 
ficam sujeitas ao imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas 
constantes do art. 677 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º,caput). 
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em reais, por meio da utilização do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para compra pelo Banco Central do Brasil 
para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 5º, § 1º). 
§ 2º A base de cálculo do imposto sobre a renda corresponde a vinte e cinco por cento do total dos 
rendimentos do trabalho assalariado recebidos nas condições estabelecidas neste artigo (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 5º, § 3º). 
§ 3º Para fins de determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, serão permitidas as 
deduções a que se referem os art. 708 ao art. 710 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,incisos II a V). 
§ 4º As deduções de que tratam os art. 709 e art. 710 serão convertidas em reais por meio da 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, estabelecido para venda pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao de pagamento do 
rendimento (Lei nº 9.250, de 1995, art. 5º, § 2º). 
Subseção II 
Do Trabalho não Assalariado 
Pagos por Pessoa Jurídica 
Art. 685. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos do trabalho não assalariado, pagos por 
pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º,caput, inciso II). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao órgão gestor de mão de obra do trabalho 
portuário que pagar rendimentos aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive aos pertencentes à 
categoria de arrumadores (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 65,caput e § 1º). 
Serviços de Transporte, de Trator e Assemelhados, Pagos por Pessoa Jurídica 
Art. 686. Na hipótese de rendimentos pagos por pessoas jurídicas a pessoas físicas pela prestação de 
serviços de transporte, em veículo próprio, locado ou adquirido com reserva de domínio ou alienação 
fiduciária, o imposto sobre a renda na fonte de que trata o art. 677 incidirá sobre (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 9º,caput): 
I - dez por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga (Lei nº 7.713, de 1988, art. 
9º,caput,inciso I); e 
II - sessenta por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de passageiros (Lei nº 7.713, 
de 1988, art. 9º,caput,inciso II). 
Parágrafo único. O percentual a que se refere o inciso I docaputaplica-se também sobre o 
rendimento bruto da prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados (Lei nº 7.713, de 1988, art. 9º, parágrafo único). 
Garimpeiros 
Art. 687. Ficam sujeitos à tributação na fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas 
constantes do art. 677, dez por cento do rendimento total percebido por garimpeiros na venda, a 
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empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, por eles 
extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º,caput,inciso II, e art. 10). 
Seção III 
Dos Rendimentos de Aluguéis e dos Royalties 
Pagos por Pessoa Jurídica 
Art. 688. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos decorrentes de aluguéis 
ouroyaltiespagos por pessoas jurídicas a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º,caput,inciso II). 
Aluguel de Imóveis 
Art. 689. Não integrarão a base de cálculo para incidência do imposto sobre a renda, na hipótese de 
aluguéis de imóveis (Lei nº 7.739, de 1989, art. 14): 
I - o valor dos impostos, das taxas e dos emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o 
rendimento;II - o aluguel pago pela locação do imóvel sublocado; 
III - as despesas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 
IV - as despesas de condomínio. 
Seção IV 
Dos Rendimentos Diversos 
Subseção I 
Dos Rendimentos Pagos por Entidades de Previdência Privada e dos Planos de Benefícios de Caráter 
Previdenciário 
Art. 690. Os benefícios pagos a pessoas físicas pelas entidades de previdência privada, inclusive as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, ficam sujeitos à incidência do imposto 
sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, 
ressalvado o disposto nas alíneas "i" e "l" do inciso II docaputdo art. 35 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
33). 
Art. 691. Fica facultada aos participantes que ingressarem, a partir de 1º de janeiro de 2005, em 
planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição 
definida ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar e das sociedades 
seguradoras, a opção por regime de tributação no qual os valores pagos aos participantes ou aos 
assistidos, a título de benefícios ou de resgates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência de 
imposto sobre a renda na fonte às seguintes alíquotas (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º,caput): 
I - trinta e cinco por cento, para recursos com prazo de acumulação inferior ou igual a dois anos; 
II - trinta por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a dois anos e inferior ou igual a 
quatro anos; 
III - vinte e cinco por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a quatro anos e inferior 
ou igual a seis anos; 
IV - vinte por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a seis anos e inferior ou igual a 
oito anos; 
V - quinze por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a oito anos e inferior ou igual 
a dez anos; e 
VI - dez por cento, para recursos com prazo de acumulação superior a dez anos. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 1º): 
I - aos cotistas que ingressarem em FAPI, a partir de 1º de janeiro de 2005; e 
II - aos segurados que ingressarem, a partir de 1º de janeiro de 2005, em planos de seguro de vida 
com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a qualquer título 
pelo beneficiário. 
§ 2º O imposto sobre a renda retido na fonte de que trata ocaputserá definitivo (Lei nº 11.053, de 
2004, art. 1º, § 2º). 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, o prazo de acumulação é o tempo decorrido entre o aporte 
de recursos no plano de benefícios mantido por entidade de previdência complementar, por 
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sociedade seguradora ou em FAPI e o pagamento relativo ao resgate ou ao benefício, calculado na 
forma estabelecida em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda e do órgão fiscalizador das entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras 
e FAPI, considerados o tempo de permanência, a forma e o prazo de recebimento e os valores 
aportados (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 3º). 
§ 4º Nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e reservas entre 
planos de benefícios de que trata ocaput, o prazo de acumulação do participante que, no plano 
originário, tenha optado pelo regime de tributação previsto neste artigo será computado no plano 
receptor (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 4º). 
§ 5º As opções de que tratam ocapute o § 1º serão exercidas pelos participantes e comunicadas 
pelas entidades de previdência complementar, pelas sociedades seguradoras e pelos 
administradores de FAPI à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda na forma 
por ela disciplinada (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 5º). 
§ 6º As opções a que se refere o § 5º deverão ser exercidas até o último dia útil do mês subsequente 
ao do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de previdência complementar, por 
sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de 
recursos e de transferência de participantes e de suas reservas (Lei nº 11.053, de 2004, art. 1º, § 6º). 
§ 7º Para o participante, o segurado ou o cotista que houver ingressado no plano de benefícios até o 
dia 30 de novembro de 2005, a opção de que trata o § 6º deverá ser exercida até o último dia útil do 
mês de dezembro de 2005, permitida, nesse prazo, excepcionalmente, a retratação da opção para 
aqueles que ingressaram no referido plano entre 1º de janeiro e 4 de julho de 2005 (Lei nº 11.053, de 
2004, art. 1º, § 7º). 
Art. 692. Fica facultada aos participantes que ingressaram, até 1º de janeiro de 2005, em planos de 
benefícios de caráter previdenciário estruturados nas modalidades de contribuição definida ou de 
contribuição variável, a opção pelo regime de tributação de que trata o art. 691 (Lei nº 11.053, de 
2004, art. 2º,caput). 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 1º): 
I - aos cotistas de FAPI, que ingressarem até 1º de janeiro de 2005; e 
II - aos segurados que ingressaram, até 1º de janeiro de 2005, em planos de seguro de vida com 
cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos, a qualquer título, 
pelo beneficiário. 
§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ter sido formalizada pelo participante, pelo segurado ou 
pelo cotista, à entidade de previdência complementar, à sociedade seguradora ou ao administrador 
de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do mês de dezembro de 2005 (Lei nº 11.053, de 2004, 
art. 2º, § 2º). 
§ 3º Os prazos de acumulação de que tratam o inciso I ao inciso VI docaputdo art. 691 serão 
contados a partir (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 3º): 
I - de 1º de janeiro de 2005, na hipótese de aportes de recursos realizados até 31 de dezembro de 
2004; e 
II - da data do aporte, na hipótese de aportes de recursos realizados a partir de 1º de janeiro de 
2005. 
§ 4º O disposto no § 2º ao § 6º do art. 691 aplica-se às opções de que trata este artigo (Lei nº 11.053, 
de 2004, art. 2º, § 4º). 
§ 5º Os valores pagos aos participantes ou aos assistidos, a título de benefícios ou de resgates de 
valores acumulados, anteriormente à formalização da opção a que se refere o § 2º, ficam sujeitos à 
incidência de imposto sobre a renda com base na legislação vigente anteriormente à data de 
publicação da Lei nº 11.053, de 2004 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 2º, § 5º). 
Art. 693. A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de recursos acumulados 
relativos a participantes dos planos de que trata o art. 691 que não tenham efetuado a opção nele 
mencionada ficam sujeitos à incidência de imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por 
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cento, como antecipação do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual, calculado 
sobre (Lei nº 11.053, de 2004, art. 3º,caput): 
I - os valores de resgate, na hipótese de planos de previdência, inclusive FAPI; e 
II - os rendimentos, na hipótese de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto nos art. 691 e art. 692 (Lei nº 11.053, de 2004, art. 3º, parágrafo único). 
Subseção II 
Dos Valores Recebidos por Sobrevivência de Seguros de Vida 
Art. 694. Os valores recebidos em decorrência de cobertura por sobrevivência em apólices de 
seguros de vida ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo 
com as tabelas progressivas constantes do art. 677 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 
63,caput). 
Art. 695. A partir de 1º de janeiro de 2002, os rendimentos auferidos no resgate de valores 
acumulados em provisões técnicas referentes a coberturas por sobrevivência de seguros de vida 
serão tributados de acordo com as alíquotas previstas nas tabelas progressivas constantes do art. 
677(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63, § 1º). 
Art. 696. A base de cálculo do imposto sobre a renda referente aos rendimentos de que tratam os 
art. 694 e art. 695 será a diferença positiva entre os valores recebidos e o somatório dos prêmios 
pagos (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 63,capute § 2º). 
Parágrafo único. Na hipótese de recebimento parcelado, sob a forma de renda ou de resgate parcial, 
a dedução do prêmio será proporcional ao valor recebido (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
art. 63,capute § 3º). 
Subseção III 
Dos Rendimentos de Partes Beneficiárias 
Atribuídos a Pessoas Físicas 
Art. 697. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os interesses e os demais rendimentos de partes 
beneficiárias pagos a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º,caput,inciso II). 
Subseção IV 
Do Sócio ou do Titular de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples Nacional 
Art. 698. Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao titular da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, correspondentes apro labore, aluguéis 
ou serviços prestados, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de 
acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677 (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
14). 
Subseção V 
Das Remunerações, das Gratificações e das Participações dos Administradores 
Art. 699. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os rendimentos pagos aos titulares, aos sócios, aos 
dirigentes, aos administradores e aos conselheiros de pessoas jurídicas, a título de remuneração 
mensal por prestação de serviços, de gratificação ou de participação no resultado (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 7º,caput,inciso II). 
Subseção VI 
Do Décimo Terceiro Salário 
Art. 700. Os rendimentos pagos a título de décimo terceiro salário de que trata o art. 7º,caput,inciso 
VIII, da Constituição, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de 
acordo com as tabelas progressivas constantes do art. 677, observadas as seguintes normas (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 26; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 16): 
I - não haverá retenção na fonte pelo pagamento de antecipações; 
II - será devido sobre o valor integral no mês de sua quitação; 
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III - ocorrerá a tributação exclusivamente na fonte e separadamente dos demais rendimentos do 
beneficiário; e 
IV - serão admitidas as deduções previstas na Seção VI deste Capítulo. 
Subseção VII 
Dos Outros Rendimentos 
Art. 701. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os demais rendimentos pagos por pessoa jurídica a 
pessoa física, para os quais não haja incidência específica e não estejam incluídos entre aqueles 
tributados exclusivamente na fonte (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43; e Lei 
nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e art. 7º,caput,inciso II). 
Parágrafo único.O disposto neste artigo aplica-se inclusive àajuda compensatória mensal, sem 
natureza salarial, concedida pelo empregador ao empregado, durante o período de suspensão do seu 
contrato de trabalho, nos termos do art. 476-A do Anexo ao Decreto nº 5.452, de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43; e Lei 
nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e art. 7º,caput,inciso II). 
Seção V 
Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente 
Art. 702. A partir de 11 de março de 2015, os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos 
à incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a 
anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 
recebimento ou do crédito, separadamente dos demais rendimentos recebidos no mês (Lei nº 7.713, 
de 1988, art. 12-A,caput). 
§ 1º O imposto sobre a renda será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou 
pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos 
pagos, por meio da utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de 
meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal 
correspondente ao mês do recebimento ou do crédito (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, §1º). 
§ 2º Poderão ser excluídas as despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação 
judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 2º). 
§ 3º A base de cálculo será determinada por meio da dedução das seguintes despesas relativas ao 
montante dos rendimentos tributáveis (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 3º): 
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em decorrência das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de separação ou de divórcio consensual realizado por escritura pública (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 12-A, § 3º, inciso I); e 
II - contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 3º, inciso II). 
Art. 703. O disposto no art. 702 não se aplica ao cumprimento de decisão da Justiça Federal, por 
meio de precatório ou de requisição de pequeno valor, exceto quanto às disposições do art. 27, § 1º 
e § 3º, da Lei nº 10.833, de 2003 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 4º). 
Art. 704. O total dos rendimentos de que trata o art. 702, observado o disposto em seu § 2o, poderá 
integrar a base de cálculo do imposto sobre a renda, na declaração de ajuste anual do ano-calendário 
do recebimento, à opção irretratável do contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 5º). 
Parágrafo único. Na hipótese prevista nocaput,o imposto sobre a renda retido na fonte será 
considerado antecipação do imposto sobre a renda devido apurado na declaração de ajuste anual 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 6º). 
Art. 705. Os rendimentos de que trata o art. 702 recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e 26 de julho 
de 2010 poderão ser tributados na forma prevista naquele artigo, hipótese em que deverão ser 
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informados na declaração de ajuste anual referente ao ano-calendário de 2010 (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 12-A, § 7º). 
Art. 706. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto 
nesta Seção (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 9º). 
Seção VI 
Das Deduções 
Subseção I 
Disposições Gerais 
Art. 707. Para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a 
renda na fonte, observado o disposto no art. 677, serão permitidas as deduções previstas nesta 
Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, incisos II a VI). 
Subseção II 
Dos Dependentes 
Art. 708. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderá ser deduzida a quantia, por dependente, observado o disposto no art. 71, de (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 4º,caput,inciso III, alíneas "d" a "h"): 
I - R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 2010 e 
para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
4º,caput,inciso III, alínea "d"); 
II - R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para os meses de abril a 
dezembro do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput,inciso III, alínea "e"); 
III - R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário de 
2012 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso III, alínea "f"); 
IV - R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 2013 
(Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso III, alínea "g"); 
V - R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 2014 
e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
4º,caput,inciso III, alínea "h"); e 
VI - R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril do 
ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso III, alínea "i"). 
§ 1º Caberá ao contribuinte, na hipótese de rendimentos do trabalho assalariado, informar à fonte 
pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo do imposto sobre 
a renda e o documento comprobatório deverá ser mantido pela fonte, à disposição da fiscalização. 
§ 2º Não caberá ao empregador responsabilidade sobre as informações prestadas pelos empregados, 
para fins de desconto do imposto sobre a renda na fonte. 
§ 3º Os dependentes comuns ao casal poderão ser considerados na determinação da base de cálculo 
do imposto sobre a renda relativa a um dos cônjuges, vedada a concomitância da dedução 
correspondente ao mesmo dependente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 2º e § 4º). 
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a declaração de que trata o § 1º deverá ser subscrita por ambos os 
cônjuges. 
Subseção III 
Das Pensões Alimentícias 
Art. 709. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em decorrência das normas 
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere 
o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
4º,caput,inciso II). 
§ 1º A partir do mês em que se iniciar a dedução, é vedada a dedutibilidade do valor correspondente 
a dependente relativa ao mesmo beneficiário. 
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§ 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado como dedução no mês de seu pagamento poderá ser 
deduzido no mês subsequente. 
§ 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora 
quando esta não for responsável pelo desconto. 
Subseção IV 
Das Contribuições Previdenciárias 
Trabalho Assalariado 
Art. 710. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderão ser deduzidas (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,incisos IV, V e VII; Lei Complementar nº 
109, de 2001, art. 69,caput;eMedida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 61): 
I - as contribuições para a previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, inciso IV); 
II - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
previdência social (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso V); e 
III - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a 
custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 4º, caput, inciso VII). 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo disposto no inciso II docaputaplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nas demais hipóteses, a dedução dos 
valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda 
devido no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, parágrafo único): 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, 
inciso I); e 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável pelo 
desconto e pelo pagamento das contribuições previdenciárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput, 
inciso II). 
Subseção V 
Dos Proventos de Aposentadoria e Pensões de Maiores de Sessenta e Cinco Anos 
Art. 711. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda, 
poderá ser deduzida a quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma, pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, caput e 
inciso VI): 
I - R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 4º,caput,inciso VI, alínea "d"); 
II - R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso 
VI, alínea "e"); 
III - R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso VI, alínea "f"); 
IV - R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso VI, alínea "g"); 
V - R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 4º, caput, inciso VI, alínea "h"); e 
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VI - R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º,caput,inciso VI, alínea "i"). 
Seção VII 
Da Base de Cálculo do Imposto sobre a Renda 
Art. 712. A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte, para aplicação das tabelas 
progressivas constantes do art. 677, será a diferença entre (Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º e art. 4º): 
I - o somatório dos rendimentos pagos, no mês, pela mesma fonte pagadora, exceto os tributados 
exclusivamente na fonte e os isentos; e 
II - as deduções permitidas na Seção VI deste Capítulo. 
Art. 713. A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte devido pelos trabalhadores portuários 
avulsos, inclusive aqueles pertencentes à categoria de arrumadores, será o total do valor pago ao 
trabalhador pelo órgão gestor de mão de obra do trabalho portuário, independentemente da 
quantidade de empresas às quais o beneficiário tenha prestado serviço (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 65,caput e § 1º). 
CAPÍTULO II 
DOS RENDIMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS SUJEITOS A ALÍQUOTAS ESPECÍFICAS 
Seção I 
Dos Serviços Profissionais Prestados por Pessoas Jurídicas 
Pessoas Jurídicas não Ligadas 
Art. 714. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de um e meio por 
cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou 
mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 
2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 1º,caput,inciso III; Lei nº 
7.450, de 1985, art. 52; e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º). 
§ 1º Os serviços a seguir indicados são abrangidos pelo disposto neste artigo: 
I - administração de bens ou negócios em geral, exceto consórcios ou fundos mútuos para aquisição 
de bens; 
II - advocacia; 
III - análise clínica laboratorial; 
IV - análises técnicas; 
V - arquitetura; 
VI - assessoria e consultoria técnica, exceto serviço de assistência técnica prestado a terceiros e 
concernente a ramo de indústria ou comércio explorado pelo prestador do serviço; 
VII - assistência social; 
VIII - auditoria; 
IX - avaliação e perícia; 
X - biologia e biomedicina; 
XI - cálculo em geral; 
XII - consultoria; 
XIII - contabilidade; 
XIV - desenho técnico; 
XV - economia; 
XVI - elaboração de projetos; 
XVII - engenharia, exceto construção de estradas, pontes, prédios e obras assemelhadas; 
XVIII - ensino e treinamento; 
XIX - estatística; 
XX - fisioterapia; 
XXI - fonoaudiologia; 
XXII - geologia; 
XXIII - leilão; 
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XXIV - medicina, exceto aquela prestada por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa de 
recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro; 
XXV - nutricionismo e dietética; 
XXVI - odontologia; 
XXVII - organização de feiras de amostras, congressos, seminários, simpósios e congêneres; 
XXVIII - pesquisa em geral; 
XXIX - planejamento; 
XXX - programação; 
XXXI - prótese; 
XXXII - psicologia e psicanálise; 
XXXIII - química; 
XXXIV - radiologia e radioterapia; 
XXXV - relações públicas; 
XXXVI - serviço de despachante; 
XXXVII - terapêutica ocupacional; 
XXXVIII - tradução ou interpretação comercial; 
XXXIX - urbanismo; e 
XL - veterinária. 
§ 2º O imposto sobre a renda incide independentemente da qualificação profissional dos sócios da 
beneficiária e do fato de esta auferir receitas de outras atividades, seja qual for o valor dos serviços 
em relação à receita bruta. 
Pessoas Jurídicas Ligadas 
Art. 715. As tabelas progressivas constantes do art. 677 serão aplicadas aos rendimentos brutos a 
que se refere o art. 714 quando a beneficiária for sociedade civil prestadora de serviços relativos a 
profissão legalmente regulamentada, controlada, direta ou indiretamente (Decreto-Lei nº 2.067, de 9 
de novembro de 1983, art. 3º): 
I - por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes ou controladores da pessoa jurídica que pagar ou 
creditar os rendimentos; ou 
II - por cônjuge ou por parente de primeiro grau das pessoas físicas a que se refere o inciso I. 
Serviços de Limpeza, Conservação, Segurança, Vigilância e Locação de Mão de Obra 
Art. 716. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de um por cento as 
importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas pela prestação de 
serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e pela locação de mão de obra (Decreto-Lei 
nº 2.462, de 30 de agosto de 1988, art. 3º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 55). 
Tratamento do Imposto sobre a Renda 
Art. 717. O imposto sobre a renda descontado na forma prevista nesta Seção será considerado 
antecipação do imposto sobre a renda devido pela beneficiária (Decreto-Lei nº 2.030, de 1983, art. 
2º, § 1º). 
Seção II 
Da Representação Comercial ou da Mediação de Negócios, Propaganda e Publicidade 
Art. 718. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de um e meio por 
cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas (Lei nº 
7.450, de 1985, art. 53,caput, incisos I e II; e Lei nº 9.064, de 1995, art. 6º): 
I - a título de comissões, corretagens ou outra remuneração pela representação comercial ou pela 
mediação na realização de negócios civis e comerciais; e 
II - por serviços de propaganda e publicidade. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso II do caput, ficam excluídas da base de cálculo as importâncias 
pagas diretamente ou repassadas a empresas de rádio, televisão, jornais e revistas, atribuída à 
pessoa jurídica pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela comprovação da realização 
efetiva dos serviços (Lei nº 7.450, de 1985, art. 53, parágrafo único). 
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§ 2º O imposto sobre a renda descontado na forma prevista nesta Seção será considerado 
antecipação do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica (Lei nº 7.450, de 1985, art. 
53, caput). 
Seção III 
Dos Pagamentos a Cooperativas de Trabalho e Associações Profissionais ou Assemelhadas 
Art. 719. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de um e meio por 
cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, 
associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados 
por seus associados ou colocados à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, caput). 
§ 1º O imposto sobre a renda retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, pelas 
associações ou pelas assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos 
rendimentos aos associados (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, § 1º). 
§ 2º O imposto sobre a renda retido na forma prevista neste artigo poderá ser objeto de pedido de 
restituição, desde que a cooperativa, a associação ou a assemelhada comprove, relativamente a cada 
ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, § 2º). 
Seção IV 
Dos Pagamentos Efetuados por Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal 
Art. 720. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública 
federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços, ficam sujeitos à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte, na forma prevista neste artigo (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 64, caput). 
§ 1º O imposto sobre a renda retido será determinado por meio da aplicação da alíquota de quinze 
por cento sobre o resultado da multiplicação do valor pago pelo percentual de que trata o art. 220, 
aplicável à espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 64, § 5º). 
§ 2º A obrigação pela retenção do imposto sobre a renda será do órgão ou da entidade que efetuar o 
pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 1º). 
§ 3º O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como antecipação do imposto sobre a 
renda devido pela pessoa jurídica (Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 3º). 
§ 4º O valor retido correspondente ao imposto sobre a renda somente poderá ser compensado com 
o que for devido em relação a esse imposto (Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 4º). 
§ 5º A retenção efetuada na forma prevista neste artigo dispensa, em relação à importância paga, as 
demais incidências na fonte previstas neste Livro. 
§ 6º Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não ficam sujeitos 
ao desconto do imposto sobre a renda de que trata este artigo (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 13). 
Art. 721. Ficam obrigadas a efetuar as retenções do imposto sobre a renda na fonte, na forma 
prevista no art. 720, as seguintes entidades da administração pública federal (Lei nº 10.833, de 2003, 
art. 34, caput): 
I - empresas públicas; 
II - sociedades de economia mista; e 
III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar 
sua execução orçamentária e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - Siafi. 
§ 1º A retenção a que se refere ocaputnão se aplica à hipótese de pagamentos relativos à aquisição 
de (Lei nº 10.833, de 2003, art. 34, parágrafo único): 
I - petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene de aviação e 
demais derivados de petróleo e gás natural; e 
II - álcool, biodiesel e demais biocombustíveis. 
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§ 2º Os valores retidos na forma prevista neste artigo serão considerados como antecipação do 
imposto sobre a renda devido pelo contribuinte que sofreu a retenção (Lei nº 10.833, de 2003, art. 
36). 
§ 3º Fica dispensada a retenção de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), exceto na hipótese 
de DARF eletrônico efetuado por meio do Siafi (Lei nº 10.833, de 2003, art. 31, § 3º). 
Art. 722. Os valores retidos no mês, na forma prevista no art. 721, deverão ser recolhidos ao Tesouro 
Nacional pela entidade que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento 
matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele mês 
em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou à prestadora do 
serviço (Lei nº 10.833, de 2003, art. 35). 
Seção V 
Da Prestação de Serviços de Assessoria Creditícia, Mercadológica, Gestão de Crédito, Seleção e 
Riscos, Administração de Contas a Pagar e a Receber 
Art. 723. Ficam sujeitos ao desconto do imposto sobre a renda, à alíquota de um e meio por cento, 
deduzido do apurado no encerramento do período de apuração, as importâncias pagas ou creditadas 
por pessoas jurídicas a título de prestação de serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as 
atividades de prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber (Lei nº 10.833, de 2003, art. 29). 
Art. 724. Os valores retidos na forma prevista no art. 723 deverão ser recolhidos até o último dia útil 
do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência do fato gerador (Lei nº 11.196, de 
2005, art. 70, caput, inciso I, alínea "e"). 
CAPÍTULO III 
DOS RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
Seção I 
Do Lucro Real, Presumido e Arbitrado 
Art. 725. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de 
janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
presumido e arbitrado, não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, nem 
integram a base de cálculo do imposto sobre a renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
residente ou domiciliado no País ou no exterior (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, caput). 
§ 1º O disposto nocaputnão se aplica à parcela do lucro que ultrapassar o valor do lucro presumido 
ou arbitrado, deduzido do imposto sobre a renda da pessoa jurídica, da CSLL, da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 
§ 2º A parcela dos lucros ou dividendos que exceder o valor previsto no § 1º poderá ser distribuído 
sem a incidência do imposto sobre a renda na fonte, desde que a pessoa jurídica demonstre, por 
meio de escrituração contábil, que o lucro efetivo é maior do que o determinado de acordo com as 
normas para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
§ 3º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que a 
ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa 
financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º). 
Seção II 
Dos Juros sobre o Capital Próprio 
Art. 726. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, na data 
do pagamento ou do crédito, os juros sobre o capital próprio calculados sobre as contas do 
patrimônio líquido, na forma prevista no art. 355 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 2º). 
§ 1º O imposto sobre a renda retido na fonte será considerado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 3º; e 
Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido, na hipótese de beneficiário pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 
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II - tributação definitiva, nas demais hipóteses, inclusive quando o beneficiário for pessoa jurídica 
isenta. 
§ 2º Na hipótese de beneficiária pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto previsto 
neste artigo poderá ainda ser compensado com o imposto retido por ocasião do pagamento ou do 
crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, ao seu titular, aos sócios ou aos 
acionistas (Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º, § 6º). 
§ 3º Os juros de que trata este artigo recebidos pelos fundos de investimento ficam isentos de 
tributação (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 10, alínea "b"). 
Seção III 
Dos Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador 
Atribuídos a Pessoas Físicas 
Art. 727. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com as 
tabelas progressivas constantes do art. 677, os interesses e os demais rendimentos de partes 
beneficiárias ou de fundador pagos a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso II). 
Atribuídos a Pessoas Jurídicas 
Art. 728. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a pessoas 
jurídicas ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento 
(Decreto-Lei nº 1.979, de 22 de dezembro de 1982, art. 3º, caput). 
§ 1º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 
1.979, de 1982, art. 3º, § 1º): 
I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão; 
II - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas 
ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão; 
III - imune ou isenta do imposto sobre a renda; e 
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta. 
§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando a pessoa jurídica isenta for entidade de previdência 
complementar (Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 6º, § 1º). 
Tratamento do Imposto sobre a Renda 
Art. 729. O imposto sobre a renda retido na forma prevista nesta Seção será considerado (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 12,caput,inciso V; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido pelo beneficiário, na hipótese de pessoa física ou 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 
II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses. 
CAPÍTULO IV 
DOS RENDIMENTOS DIVERSOS 
Seção I 
Do Pagamento a Beneficiário não Identificado 
Art. 730. Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não 
identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, caput). 
§ 1º A incidência de que trata ocaputaplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos 
entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titulares, contabilizados ou não, quando não for 
comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º). 
§ 2º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida 
importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º). 
§ 3º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento bruto sobre o 
qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º). 
Seção II 
Da Remuneração Indireta Paga a Beneficiário não Identificado 
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Art. 731. A falta de identificação do beneficiário das despesas e das vantagens a que se refere o art. 
679 e a sua não incorporação ao salário dos beneficiários implicarão a tributação exclusiva na fonte 
dos valores, à alíquota de trinta e cinco por cento (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 61,caput e § 1º). 
§ 1º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida 
importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º). 
§ 2º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento bruto sobre o 
qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º). 
Seção III 
Dos Prêmios e dos Sorteios em Geral 
Prêmios em Dinheiro 
Art. 732. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 
trinta por cento: 
I - os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as instantâneas, 
mesmo as de finalidade assistencial, ainda que exploradas diretamente pelo Estado, concursos 
desportivos em geral, compreendidos os de turfe e os sorteios de qualquer espécie, exclusive os de 
antecipação nos títulos de capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades 
anônimas (Lei nº 4.506, de 1964, art. 14); e 
II - os prêmios em concursos de prognósticos desportivos, independentemente do valor do rateio 
atribuído a cada ganhador (Decreto-Lei nº 1.493, de 7 de dezembro de 1976, art. 10). 
§ 1º O imposto sobre prêmios obtidos em loterias esweepstakeincidirá, a partir de 1º de janeiro de 
2008, apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro que exceder ao valor da primeira faixa da tabela 
de incidência mensal do imposto de renda da pessoa física (Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967, art. 5º, § 1º e § 2º; e Lei nº 11.941, de 2009, art. 56). 
§ 2º O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego 
ou da remessa, o que ocorrer primeiro. 
Prêmios em Bens e Serviços 
Art. 733. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, por meio de concursos e sorteios de 
qualquer espécie, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, à 
alíquota de vinte por cento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 63,caput). 
§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, na data da 
distribuição, e será pago até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da data da distribuição (Lei 
nº 8.981, de 1995, art. 63, § 1º; e Lei nº 11.196, de 2005, art. 70,caput,inciso I, alínea "b", item 2). 
§ 2º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios efetuar o pagamento do 
imposto correspondente, hipótese em que não se aplica o reajustamento da base de cálculo (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 63, § 2º). 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro de que trata o art. 732 (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 63, § 3º). 
Seção IV 
Dos Programas de Concessão de Crédito e do Estímulo à Solicitação de Documento Fiscal 
Recebidos por Pessoa Jurídica 
Art. 734. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte os valores em espécie 
pagos ou creditados a pessoas jurídicas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à 
solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 11.945, de 2009, art. 
4º). 
Recebidos por Pessoa Física 
Art. 735. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte os rendimentos pagos 
em espécie a pessoas físicas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, relativos ao 
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ICMS e ao ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de 
documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigonão se aplica aos prêmios recebidos por meio de sorteios, 
em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos programas referidos no caput. 
Seção V 
Dos Títulos de Capitalização 
Art. 736. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte: 
I - à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32): 
a) os benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, por meio de sorteio, dos títulos de 
economia denominados capitalização; e 
b) os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da empresa 
emitente; e 
II - à alíquota de vinte por cento, os rendimentos auferidos com títulos de capitalização, na hipótese 
de resgate, sem sorteio (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso II). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento ou do crédito e será 
considerado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 2º; Lei nº 9.250, de 1995, art. 12,caput,inciso V; e Lei nº 
9.430, de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III, e art. 51.): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 
II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses, inclusive quando o beneficiário for pessoa 
jurídica isenta ou pessoa física. 
Seção VI 
Dos Proprietários e dos Criadores de Cavalos de Corrida 
Art. 737. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, os prêmios pagos aos proprietários e aos criadores de cavalos de corrida (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 32, § 1º). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento ou do crédito e será 
considerado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real; e 
II - devido exclusivamente na fonte, nas demais hipóteses, inclusive quando o beneficiário for pessoa 
jurídica isenta ou pessoa física. 
Seção VII 
Dos Rendimentos Pagos em Cumprimento a Decisão Judicial 
Juros e Indenizações por Lucros Cessantes 
Art. 738. Ficam sujeitas ao desconto do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de cinco por 
cento, as importâncias pagas às pessoas jurídicas a título de juros e de indenizações por lucros 
cessantes, decorrentes de sentença judicial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 60, caput, inciso I). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda descontado na forma prevista neste artigo será deduzido 
do imposto sobre a renda devido no encerramento do período de apuração (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 60, parágrafo único). 
Rendimentos Decorrentes de Decisão da Justiça Federal 
Art. 739. O imposto sobre a renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento a decisão da Justiça 
Federal, por meio de precatório ou de requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela 
instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de três por cento sobre o 
montante pago, sem deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante 
legal (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, caput). 
§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto sobre a renda quando o beneficiário declarar à 
instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não 
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tributáveis, ou que, na hipótese de pessoa jurídica, esta seja optante pelo Simples Nacional (Lei nº 
10.833, de 2003, art. 27, § 1º; e Lei Complementar nº 123 de 2006, art. 13). 
§ 2º O imposto sobre a renda retido na fonte na forma prevista nocaputserá (Lei nº 10.833, de 2003, 
art. 27, § 2º): 
I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou 
II - deduzido do imposto apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, 
na hipótese de beneficiário pessoa jurídica. 
§ 3º A instituição financeira deverá, na forma, no prazo e nas condições estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, fornecer à pessoa física ou à jurídica 
beneficiária o comprovante de rendimentos pagos e de retenção do imposto sobre a renda na fonte 
e apresentar à referida Secretaria declaração da qual conste informações sobre (Lei nº 10.833, de 
2003, art. 27, § 3º): 
I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou à jurídica beneficiária e o imposto sobre a renda 
retido na fonte; 
II - os honorários pagos a perito e o imposto sobre a renda retido na fonte; e 
III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos: 
I - depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais anteriormente a 1º de fevereiro de 2004 
(Lei nº 10.833, de 2003, art. 27, § 4º); e 
II - aos rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a renda 
com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do 
recebimento, que se submetam à incidência na fonte na forma prevista no art. 702 ao art. 706 (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 12-A). 
Seção VIII 
Das Multas por Rescisão de Contratos 
Art. 740. Ficam sujeitas ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, as multas 
ou as demais vantagens pagas ou creditadas por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a 
pessoa física ou jurídica beneficiária, inclusive isenta, em decorrência de rescisão de contrato (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 70,caput). 
§ 1º A responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda será da pessoa 
jurídica que efetuar o pagamento ou o crédito da multa ou da vantagem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
70, § 1º). 
§ 2º O imposto sobre a renda será retido na data do pagamento ou do crédito da multa ou da 
vantagem (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 2º). 
§ 3º O valor da multa ou da vantagem será (Lei nº 9.430, de 1996, art. 70, § 3º): 
I - computado na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de 
ajuste anual da pessoa física; 
II - computado como receita para fins de determinação do lucro real; e 
III - acrescido ao lucro presumido ou ao arbitrado na determinação da base de cálculo do imposto 
sobre a renda devido pela pessoa jurídica. 
§ 4º O imposto sobre a renda retido na fonte, na forma prevista neste artigo, será considerado como 
antecipação do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração, nas hipóteses previstas 
no § 3º, ou como tributação definitiva, quando se tratar de pessoa jurídica isenta (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 70, § 4º). 
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com 
a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
70, § 5º). 
CAPÍTULO V 
DOS RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR 
Seção I 
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Dos Contribuintes 
Art. 741. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, observado o disposto neste 
Capítulo, a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País, 
quando percebidos: 
I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 97,caput,alínea "a"); 
II - pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por período superior a doze meses, 
exceto aqueles mencionados no art. 15 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97,caput,alínea "b"); 
III - pela pessoa física proveniente do exterior, com visto temporário, nos termos do parágrafo único 
do art. 17 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97,caput,alínea "c"; e Lei nº 9.718, de 1998, art. 12, 
caput, inciso I); e 
IV - pela pessoa física residente no País que passar à condição de não residente, a partir da data de 
caracterização da nova condição (Lei nº 3.470, de 1958, art. 17, § 3º). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda incidirá no momento do pagamento, do crédito, da 
entrega, do emprego ou da remessa dos rendimentos, o que ocorrer primeiro (Decreto-Lei nº 5.844, 
de 1943, art. 100, caput). 
Art. 742. Na hipótese de falecimento de residente no exterior, o imposto sobre a renda será 
recolhido em nome do espólio até a homologação da partilha, da sobrepartilha ou da adjudicação 
dos bens. 
Art. 743. Os residentes ou os domiciliados no exterior que realizarem operações financeiras nos 
mercados de renda fixa ou de renda variável no País ficam sujeitos às normas de tributação previstas 
no art. 788 ao art. 889. (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78). 
Seção II 
Dos Rendimentos, dos Ganhos de Capital e dos Demais Proventos 
Subseção I 
Da Incidência 
Art. 744. Os rendimentos, os ganhos de capital e os demais proventos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, 
ficam sujeitos à incidência na fonte, à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação 
específica prevista neste Capítulo, inclusive nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, 
art. 100; Lei nº 3.470, de 1958, art. 77; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 28): 
I - as pensões alimentícias e os pecúlios; 
II - os prêmios conquistados em concursos ou competições; 
III - os valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento mercantil de 
bens de capital, celebrados com entidade mercantil de bens de capital domiciliadas no exterior, 
observado o disposto no inciso X docaputdo art. 755, e, quanto ao arrendamento mercantil do tipo 
financeiro, o disposto no art. 718 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso V; e Lei nº 9.959, de 
2000, art. 1º, caput); 
IV - as comissões e as despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de ações de 
companhias abertas, domiciliadas no País (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso VI; e Lei nº 
9.959, de 2000, art. 1º, caput); 
V - a solicitação, a obtenção e a manutenção de direitos de propriedades industriais no exterior (Lei 
nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VII; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput); 
VI - os juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que mantenham acordos 
tributários com o País, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, por prazo igual ou superior a 
quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições financeiras tributadas em nível 
inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos acordos tributários, ressalvado o disposto no inciso V 
docaputdo art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VIII; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, 
caput); e 
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VII - os juros, as comissões, as despesas e os descontos decorrentes de colocações no exterior, 
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 
inclusivecommercial papers, desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, a 
noventa e seis meses, ressalvado o disposto no inciso VI docaputdo art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, 
art. 1º,caput,inciso IX; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput). 
§ 1º Os rendimentos de residentes ou domiciliados em países ou dependências classificados, 
observado o disposto no art. 254, como de tributação favorecida, ficam sujeitos à incidência do 
imposto sobre a renda, à alíquota de vinte e cinco por cento, exceto quanto às hipóteses previstas 
nos incisos III, VI e VII docaput. (Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º). 
§ 2º Relativamente às hipóteses previstas no inciso III ao inciso VI do caput, a alíquota de quinze por 
cento poderá ser reduzida, por prazo certo, pelo Poder Executivo federal, e será aplicada 
exclusivamente aos contratos celebrados durante o período em que vigorar a redução (Lei nº 9.959, 
de 2000, art. 1º, § 2º). 
Art. 745. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e 
tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País, e ficará sujeito à incidência do 
imposto sobre a renda com a aplicação das alíquotas previstas no art. 153 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 
21; Lei nº 9.249, de 1995, art. 18; e Lei nº 13.259, de 2016, art. 2º). 
§ 1º O ganho de capital, inclusive aquele relativo a investimento em moeda estrangeira, será 
apurado em reais (Lei nº 9.249, de 1995, art. 18; e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24, § 
3º e § 4º). 
§ 2º Na hipótese de bem localizado no País, o imposto sobre a renda incidirá inclusive quando o 
adquirente for residente ou domiciliado no exterior (Lei nº 10.833, de 2003, art. 26). 
§ 3º O adquirente, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País, ou o procurador, 
quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, fica responsável pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital auferido por pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no exterior que alienar bens localizados no País (Lei nº 10.833, 
de 2003, art. 26). 
§ 4º O ganho de capital decorrente de operação em que o beneficiário seja residente ou domiciliado 
em país ou dependência com tributação favorecida, a que se refere o art. 254, ficará sujeito à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 10.833, de 
2003, art. 47). 
Art. 746. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de aposentadoria, de 
pensão e os rendimentos da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a 
renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, excepcionado, no que se refere a serviços, o 
disposto no art. 765 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º). 
Art. 747. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos por contratante pessoa 
jurídica domiciliada no País, autorizada a operar transporte rodoviário internacional de carga, a 
beneficiário transportador autônomo pessoa física, residente na República do Paraguai, considerado 
como sociedade unipessoal nesse País, quando decorrentes da prestação de serviços de transporte 
rodoviário internacional de carga, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, 
apurado sobre a base de cálculo de que trata o inciso I docaputdo art. 39 (Lei nº 11.773, de 17 de 
setembro de 2008, art. 1º,caput). 
§ 1º O valor do imposto a que se refere ocaputserá calculado de acordo com as tabelas progressivas 
constantes do art. 677 (Lei nº 11.773, de 2008, art. 1º, § 1º). 
§ 2º O imposto sobre a renda deverá ser retido por ocasião de cada pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa, hipótese em que será aplicada, se houver mais de um desses eventos 
efetuados pela mesma fonte pagadora no mês de apuração, a alíquota correspondente à base de 
cálculo apurada após a soma dos rendimentos, de forma a compensar o imposto sobre a renda 
retido anteriormente (Lei nº 11.773, de 2008, art. 1º, § 2º). 
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§ 3º O imposto sobre a renda apurado na forma prevista neste artigo deverá ser recolhido até o 
último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 748. Os rendimentos de residentes ou domiciliados em país ou dependência enquadrado, 
observado o disposto no art. 254, como de tributação favorecida, ficam sujeitos à incidência do 
imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, 
art. 8º). 
Parágrafo único. O disposto nocaputnão se aplica nas hipóteses previstas nos: 
I - incisos III, VI e VII docaputdo art. 744 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,incisos V, VIII e IX; Lei nº 
9.779, de 1999, art. 8º; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º); e 
II - incisos V e VI docaputdo art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,incisos X e XI; e Lei nº 9.779, 
de 1999, art. 8º). 
Serviços Prestados em Zona de Processamento de Exportação 
Art. 749. Os serviços prestados em Zona de Processamento de Exportação por residente ou 
domiciliado no exterior para empresas ali instaladas serão considerados, para fins fiscais, como 
serviços prestados no exterior (Lei nº 11.508, de 2007, art. 21, caput, inciso II). 
Subseção II 
Das Isenções e das Reduções 
Serviços Prestados a Órgãos Governamentais no Exterior 
Art. 750. Ficam isentos do imposto de que trata o art. 741 os rendimentos pagos a pessoa física 
residente ou domiciliada no exterior por autarquias ou por repartições do Governo brasileiro 
situadas fora do território nacional e que correspondam a serviços prestados a esses órgãos (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 29). 
Rendimentos de Governos Estrangeiros 
Art. 751. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos auferidos no País por governos 
estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos auferidos em 
seus países pelo Governo brasileiro (Lei nº 154, de 1947, art. 5º). 
Serviços de Telecomunicações 
Art. 752. O imposto sobre a renda na fonte não incide sobre os rendimentos pagos ou creditados a 
empresa domiciliada no exterior pela contraprestação de serviços de telecomunicações por empresa 
de telecomunicação que centralize, no País, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas 
jurídicas (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 5º,caput). 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se rede corporativa a rede de 
telecomunicações privativa de empresa ou de entidade, a qual interliga os seus vários pontos de 
operações no País e no exterior (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 5º, parágrafo único). 
Viagens de Turismo, Negócios, Serviço, Treinamento ou Missões Oficiais 
Art. 753. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a seis por cento a alíquota do imposto sobre a 
renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura 
de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 
negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) ao mês, nos termos, nos limites e nas condições estabelecidos em ato do Poder Executivo 
federal (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60,caput). 
§ 1º O limite global previsto nocaputnão se aplica em relação às operadoras e às agências de viagem 
(Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 1º). 
§ 2º Exceto se atendidas as condições previstas no art. 252, o disposto nocaputnão se aplica à 
hipótese de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida 
ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 
255 (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 2º). 
§ 3º As operadoras e as agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva constante do § 
2º, ficam sujeitas ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por passageiro, obedecida a 
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regulamentação do Poder Executivo federal quanto a limites, quantidade de passageiros e condições 
para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado (Lei nº 12.249, de 2010, art. 60, § 3º). 
§ 4oPara fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as operadoras e as 
agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e as suas operações deverão 
ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País (Lei nº 12.249, de 2010, 
art. 60, § 4º). 
Dispensa de Retenção 
Art. 754. Não ficam sujeitas à retenção de que trata o art. 741 as seguintes remessas destinadas ao 
exterior (Lei nº 13.315, de 2016, art. 2º,caput, incisos I e II): 
I - as importâncias para pagamento de apostilas decorrentes de curso por correspondência 
ministrado por estabelecimento de ensino com sede no exterior; 
II - os valores, em moeda estrangeira, registrados no Banco Central do Brasil, como investimentos ou 
reinvestimentos, retornados ao seu país de origem; 
III - as importâncias para pagamento de livros técnicos importados, de livre divulgação; 
IV - para dependentes no exterior, desde que efetuadas em nome dos referidos dependentes, nos 
limites estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, e que não se trate de rendimentos auferidos pelos 
favorecidos ou que estes não tenham perdido a condição de residentes ou domiciliados no País, 
quando se tratar de rendimentos próprios; 
V - as remessas: 
a) para fins educacionais, científicos ou culturais; e 
b) em pagamento de taxas: 
1. escolares; 
2. de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou assemelhados; e 
3. de exames de proficiência; e 
VI - remessas por pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, para cobertura de despesas 
médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus dependentes. 
Alíquota Zero 
Art. 755. A alíquota do imposto sobre a renda incidente na fonte sobre os rendimentos auferidos no 
País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida a zero nas seguintes hipóteses (Lei nº 
9.481, de 1997, art. 1º,caput; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º): 
I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas ou fluviais 
ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, feitos por empresas, desde que 
tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, e os pagamentos de aluguel de contêineres, 
sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias (Lei nº 9.481, de 1997, art. 
1º,caput,inciso I); 
II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 
1º,caput,inciso II); 
III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior (Lei nº 9.481, de 
1997, art. 1º,caput,inciso III): 
a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, aluguéis e arrendamentos de estandes e 
locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive promoção e propaganda no âmbito 
desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos turísticos 
brasileiros; e 
b) por órgãos do Poder Executivo federal, relativos à contratação de serviços destinados à promoção 
do País no exterior; 
IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no mercado 
internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias (hedge) (Lei 
nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso IV); 
V - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e comissões de banqueiros inerentes a 
essas cambiais (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso X); 
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VI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento de 
exportações (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso XI); 
VII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior pelo exportador 
brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e emissão de 
documentos realizadas no exterior (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º,caput,inciso XII); 
VIII - valores correspondentes a pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada 
no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de 
arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado até 31 de 
dezembro de 2019, por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, 
em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2022 (Lei nº 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, art. 16); 
IX - importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de 
remuneração de serviços vinculados a processos de avaliação da conformidade, metrologia, 
normalização, inspeção sanitária e fitossanitária, homologação, registros e outros procedimentos 
exigidos pelo país importador sob o resguardo dos acordos sobre medidas sanitárias e fitossanitárias 
- SPS e sobre barreiras técnicas ao comércio - TBT, ambos no âmbito da Organização Mundial do 
Comércio - OMC (Lei nº 12.249, de 2010, art. 18); e 
X - remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e à manutenção de marcas, patentes e 
cultivares, relativamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica (Lei nº 11.196, de 2005, art. 17,caput,inciso VI). 
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II ao VII docaput, deverão ser observadas as condições, as 
formas e os prazos estabelecidos em ato do Poder Executivo federal (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 
1º). 
§ 2º O disposto no inciso IX docaputnão se aplica à remuneração de serviços prestados por pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida ou 
beneficiada por regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255 (Lei nº 12.249, de 
2010, art. 18, § 2º). 
§ 3º A redução a zero da alíquota do imposto de que tratam os incisos I, II, III, IV, VII e X docaputnão 
se aplica à hipótese de rendimentos de residentes ou domiciliados em país com tributação 
favorecida, a que se refere o art. 254, os quais ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda 
na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 8º). 
§ 4º Os juros e as comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o inciso VI 
docaputnão aplicada no financiamento de exportações ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a 
renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 9º,caput). 
§ 5º O imposto a que se refere o § 4º será recolhido até o último dia útil do primeiro decêndio do 
mês subsequente ao de apuração dos referidos juros e comissões (Lei nº 9.779, de 1999, art. 9º, 
parágrafo único). 
§ 6oNa hipótese prevista no inciso I docaput, quando ocorrer execução simultânea do contrato de 
afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e do contrato de prestação de serviço, 
relacionados à prospecção e à exploração de petróleo ou gás natural, celebrados com pessoas 
jurídicas vinculadas entre si, do valor total dos contratos a parcela relativa ao afretamento ou ao 
aluguel não poderá ser superior a (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 2º): 
I - oitenta e cinco por cento, para as embarcações com sistemas flutuantes de produção e/ou 
armazenamento e descarga (floating production systems); 
II - oitenta por cento, para as embarcações com sistema do tipo sonda para perfuração, completação, 
manutenção de poços (navios-sonda); e 
III - sessenta e cinco por cento, para os demais tipos de embarcações. 
§ 7º Para cálculo dos percentuais previstos no § 6º, o contrato celebrado em moeda estrangeira 
deverá ser convertido em reais à taxa de câmbio da moeda do país de origem estabelecida para 
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venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data da apresentação da proposta pelo 
fornecedor, que será parte integrante do contrato (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 3º). 
§ 8º Na hipótese de repactuação ou de reajuste dos valores dos contratos, as novas condições 
deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do contrato de afretamento 
nos limites previstos no § 6º(Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 4º). 
§ 9º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento nos limites 
estabelecidos no § 6º, deverá ser desconsiderado o efeito da variação cambial (Lei nº 9.481, de 1997, 
art. 1º, § 5º). 
§ 10. A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites estabelecidos no § 6ofica sujeita à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento ou de vinte e cinco por 
cento, quando a remessa for destinada a país ou dependência com tributação favorecida, ou quando 
o arrendante ou o locador for beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos estabelecidos nos 
art. 254 e art. 255 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 6º). 
§ 11. Para fins do disposto no § 6º, será considerada vinculada a pessoa jurídica proprietária da 
embarcação marítima sediada no exterior e a pessoa jurídica prestadora do serviço quando forem 
sócias, direta ou indiretamente, em sociedade proprietária dos ativos arrendados ou locados (Lei nº 
9.481, de 1997, art. 1º, § 7º). 
§ 12. Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar ou reduzir em até dez pontos percentuais 
os limites de que trata o § 6º (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, § 8º). 
Subseção III 
Dos Lucros ou dos Dividendos 
Art. 756. Os lucros ou os dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real, presumido ou arbitrado a pessoa física ou jurídica, domiciliada no exterior, não ficam 
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10,caput). 
Parágrafo único. A não incidência prevista nocaputinclui os lucros ou os dividendos pagos ou 
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 
ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como 
despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º). 
Subseção IV 
Dos Lucros de Pessoas Jurídicas Estrangeiras 
Art. 757. Os lucros das filiais, das sucursais, das agências ou das representações no País, de pessoas 
jurídicas com sede no exterior, considerados automaticamente percebidos pela matriz na data do 
encerramento do período de apuração, não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na 
fonte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10,caput). 
§ 1º A não incidência de que trata este artigo aplica-se, igualmente, aos resultados auferidos por 
comitentes domiciliados no exterior, nas operações realizadas por seus mandatários ou comissários 
no País (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 10). 
§ 2º A não incidência prevista nocaputinclui os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que a 
ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa 
financeira na escrituração comercial (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 2º). 
Subseção V 
Da Capitalização de Lucros 
Art. 758. A incorporação ao capital de lucros apurados pela pessoa jurídica correspondentes a 
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior não fica sujeita à incidência do imposto sobre a 
renda na fonte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10). 
Seção III 
Das Operações Financeiras 
Art. 759. Na tributação das operações financeiras de residentes ou domiciliados no exterior, nos 
mercados de renda fixa e de renda variável, será observado o disposto no art. 788 ao art. 889. 
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Seção IV 
Dos Rendimentos de Financiamentos 
Subseção I 
Da Incidência 
Art. 760. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior, por fonte situada no País, a título de juros, comissões, 
descontos, despesas financeiras e assemelhadas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 
9.249, de 1995, art. 28). 
Art. 761. Fica sujeito à incidência do imposto de que trata o art. 760 o valor dos juros remetidos para 
o exterior, devidos em razão da compra de bens a prazo, ainda quando o beneficiário do rendimento 
for o próprio vendedor (Decreto-Lei nº 401, de 1968, art. 11,caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se fato gerador do imposto sobre a renda a 
remessa para o exterior e contribuinte, o remetente, hipótese em que não será aplicado o 
reajustamento de que trata o art. 786 (Decreto-Lei nº 401, de 1968, art. 11, parágrafo único). 
§ 2º Ficam isentas do imposto de que trata este artigo as remessas de juros devidas às agências de 
governos estrangeiros, quando houver reciprocidade de tratamento (Decreto-Lei nº 484, de 3 de 
março de 1969, art. 3º). 
Subseção II 
Das Isenções e das Reduções 
Juros Diversos 
Art. 762. Ficam excluídos da tributação prevista nesta Seção: 
I - os juros dos títulos da dívida externa do Tesouro Nacional, relacionados com empréstimos ou 
operações de crédito externo efetuados com base no disposto na Lei nº 1.518, de 24 de dezembro de 
1951, e na Lei nº 4.457, de 6 de novembro de 1964, e no art. 8º da Lei nº 5.000, de 24 de maio de 
1966 (Decreto-Lei nº 1.245, de 6 de novembro de 1972, art. 1º); 
II - os juros dos títulos da dívida pública externa, relacionados com empréstimos ou operações de 
crédito efetuados pelo Poder Executivo federal com base no disposto no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 
de fevereiro de 1974 (Decreto-Lei nº 1.312, de 1974, art. 9º); e 
III - os juros produzidos pelas Notas do Tesouro Nacional, que foram objeto de permuta por dívida 
externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por meio doBrazil Investment Bond 
Exchange Agreement, de 22 de setembro de 1998 (Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, art. 4º). 
Seção V 
Dos Outros Rendimentos de Capital 
Subseção I 
Dos Rendimentos de Imóveis 
Art. 763. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, as importâncias pagas, remetidas, creditadas, empregadas ou entregues a residente ou 
domiciliado no exterior, provenientes de rendimentos produzidos por bens imóveis situados no País 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 28). 
Parágrafo único. Para fins de determinação da base de cálculo, será permitido deduzir, por meio de 
comprovação, as despesas a que se refere o art. 42 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, § 3º). 
Subseção II 
Das Películas Cinematográficas 
Art. 764. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, as importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, aos 
distribuidores ou aos intermediários no exterior, como rendimento decorrente da exploração de 
obras audiovisuais estrangeiras no território nacional ou por sua aquisição ou importação a preço 
fixo (Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, art. 13; Lei nº 9.249, de 1995, art. 28; Lei nº 3.470, de 1958, art. 
77; e Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100). 
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§ 1º Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na forma prevista neste artigo poderão 
beneficiar-se de abatimento de setenta por cento do imposto sobre a renda devido, desde que 
invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileiras de 
longa-metragem de produção independente, na coprodução de telefilmes e de minisséries 
brasileiros de produção independente e de obras cinematográficas brasileiras de produção 
independente (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º,caput). 
§ 2º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, creditadas, empregadas ou 
remetidas aos contribuintes de que trata o § 1º terá preferência na utilização dos recursos 
decorrentes do benefício fiscal de que trata este artigo (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º, § 1º). 
§ 3º Para o exercício da preferência prevista no § 2º, o contribuinte poderá transferir expressamente 
ao responsável pelo pagamento ou pela remessa o benefício de que trata o § 1º em dispositivo do 
contrato ou por documento especialmente constituído para esse fim (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º, § 
2º). 
§ 4º O abatimento do imposto sobre a renda na fonte de que o trata o § 1º aplica-se, 
exclusivamente, a projetos previamente aprovados pela Ancine, na forma estabelecida em 
regulamento, observado o disposto no art. 67 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001 (Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 49,caput). 
§ 5º O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto no § 1º ao § 4º deverá observar o 
disposto no art. 4º da Lei nº 8.685, de 1993. 
Seção VI 
Dos Demais Rendimentos de Serviços 
Subseção I 
Dos Serviços Técnicos e da Assistência Técnica e Administrativa 
Incidência 
Art. 765. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, os rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes 
derivados do País e recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, 
independentemente da forma de pagamento e do local e da data em que a operação tenha sido 
contratada, os serviços executados ou a assistência prestada (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro 
de 1975, art. 6º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 28; Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º; Lei nº 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000, art. 2º-A; e Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º). 
Parágrafo único. A retenção do imposto sobre a renda será obrigatória na data do pagamento, do 
crédito, da entrega, do emprego ou da remessa dos rendimentos (decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 
100,caput). 
Subseção II 
Da Remuneração de Direitos, Inclusive Quanto à Transmissão por Meio de Rádio ou Televisão 
Art. 766. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela 
aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive a 
transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro meio, de filmes ou eventos, 
mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação brasileira (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 72). 
§ 1º Os contribuintes do imposto sobre a renda incidente na forma prevista neste artigo, 
beneficiários do crédito, do emprego, da remessa, da entrega ou do pagamento pela aquisição ou 
pela remuneração, a qualquer título, de direitos relativos à transmissão, por meio de radiodifusão de 
sons e imagens e de serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura, de obras 
audiovisuais ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação 
brasileira, poderão beneficiar-se de abatimento de setenta por cento do imposto sobre a renda 
devido, desde que invistam no desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas 
brasileira de longa-metragem de produção independente ou na coprodução de obras 
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cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente de curta, média e 
longas-metragens, documentários, telefilmes e minisséries (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-A,caput). 
§ 2º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, creditadas, empregadas, 
entregues ou remetidas aos contribuintes de que trata ocaputterá preferência na utilização dos 
recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata este artigo (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-A, § 
1º). 
§ 3º Para o exercício da preferência prevista no § 2º, o contribuinte poderá transferir expressamente 
ao responsável pelo crédito, pelo emprego, pela remessa, pela entrega ou pelo pagamento o 
benefício de que trata ocaputem dispositivo do contrato ou por documento especialmente 
constituído para esse fim (Lei nº 8.685, de 1993, art. 3º-A, § 2º). 
§ 4º O contribuinte que optar pelo uso do incentivo previsto no § 1º ao § 3º deverá observar o 
disposto no art. 4º da Lei nº 8.685, de 1993. 
Subseção III 
Dos Royalties 
Art. 767. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a 
título deroyalties, a qualquer título (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º). 
Subseção IV 
Dos Fretes Internacionais 
Art. 768. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, os 
rendimentos recebidos por companhias de navegação aérea e marítima, domiciliadas no exterior, de 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País (Lei nº 9.430, de 1996, art. 85,caput). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda de que trata este artigo não será exigido das companhias 
aéreas e marítimas domiciliadas em países que não tributam, em decorrência da legislação interna 
ou de acordos internacionais, os rendimentos auferidos por empresas brasileiras que exerçam o 
mesmo tipo de atividade (Lei nº 9.430, de 1996, art. 85, parágrafo único). 
Seção VII 
Disposições Diversas 
Base de Cálculo 
Art. 769. As alíquotas do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo incidirão sobre os 
rendimentos brutos, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 763 (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 97, § 3º). 
Art. 770. A base de cálculo do imposto sobre a renda incidente na fonte sobre prêmios de resseguro 
cedidos ao exterior será de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou 
remetido (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 26). 
Art. 771. Os pagamentos, os créditos, as entregas ou os empregos que venham a ser efetuados por 
fontes brasileiras em benefício de não residentes, com recursos mantidos no exterior, em 
decorrência de operações de exportação de mercadorias ou de serviços, previamente empreendidas, 
ficam sujeitos, conforme as hipóteses que os tiverem justificado e observados os limites para 
manutenção no exterior fixados pelo Conselho Monetário Nacional, às alíquotas de retenção do 
imposto sobre a renda previstas neste Capítulo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; e Lei nº 
11.371, de 2006, art. 1º). 
Dever de Informar 
Art. 772. Aqueles que pagarem rendimentos a residente ou domiciliado no exterior deverão prestar 
às repartições ou aos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda os esclarecimentos que lhes forem exigidos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 137). 
Arrendamento Mercantil do Tipo Financeiro 
Art. 773. Nas hipóteses de pagamento de contraprestação de arrendamento mercantil do tipo 
financeiro a pessoa jurídica beneficiária domiciliada no exterior, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda expedirá normas para excluir da base de cálculo do imposto sobre a 
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renda incidente na fonte a parcela remetida que corresponder ao valor do bem arrendado (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 86). 
Condições para Remessa 
Art. 774. As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferência para o exterior a título de 
lucros, dividendos, juros e amortizações,royalties, assistência técnica, científica, administrativa e 
semelhantes deverão submeter aos órgãos competentes do Banco Central do Brasil e da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda os contratos e os documentos que forem 
considerados necessários para justificar a remessa (Lei nº 4.131, de 1962, art. 9º,caput). 
Parágrafo único. As remessas para o exterior dependem, sem prejuízo do disposto no art. 952, do 
registro da pessoa jurídica no Banco Central do Brasil e de prova do pagamento do imposto sobre a 
renda devido, se for o caso (Lei nº 4.131, de 1962, art. 9º, § 1º). 
CAPÍTULO VI 
DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO 
Seção I 
Da Retenção do Imposto sobre a Renda 
Responsabilidade da Fonte 
Art. 775. Compete à fonte reter o imposto sobre a renda de que trata este Título (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 99 e art. 100; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º). 
Responsabilidade na Hipótese de Decisão Judicial 
Art. 776. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de 
decisão judicial será retido na fonte, quando for o caso, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao 
pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se tornar disponível para o 
beneficiário (Lei nº 8.541, de 1992, art. 46,caput). 
§ 1º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota 
correspondente, nas seguintes hipóteses (Lei nº 8.541, de 1992, art. 46, § 1º): 
I - juros e indenizações por lucros cessantes; 
II - honorários advocatícios; e 
III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, 
assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante, no curso de processo judicial. 
§ 2º Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a 
tabela vigente no mês do pagamento, ressalvado o disposto no art. 702 ao art. 706 (Lei nº 8.541, de 
1992, art. 46, § 2º). 
§ 3º O imposto sobre a renda incidirá sobre o total dos rendimentos pagos, inclusive o rendimento 
abonado pela instituição financeira depositária, na hipótese de o pagamento ser efetuado por meio 
de levantamento do depósito judicial. 
Responsabilidade na Hipótese de Decisão da Justiça Federal 
Art. 777. O imposto sobre a renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da 
Justiça Federal, de que trata o art. 739, por meio de precatório ou de requisição de pequeno valor, 
será retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento, no momento do 
pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal (Lei nº 10.833, de 2003, art. 27,caput). 
Responsabilidade na Hipótese de Decisão da Justiça do Trabalho 
Art. 778. Para os rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça do Trabalho, caberá à 
fonte pagadora, no prazo de quinze dias, contado da data da retenção de que trata o art. 776, 
comprovar, nos autos, o recolhimento do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 10.833, de 2003, 
art. 28,caput). 
§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que trata o caput e 
de pagamentos de honorários periciais, competirá ao Juízo do Trabalho calcular o imposto sobre a 
renda na fonte e determinar o seu recolhimento à instituição financeira depositária do crédito (Lei nº 
10.833, de 2003, art. 28, § 1º). 
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§ 2º A não indicação pela fonte pagadora da natureza jurídica das parcelas objeto de acordo 
homologado perante a Justiça do Trabalho acarretará a incidência do imposto sobre a renda na fonte 
sobre o valor total da avença (Lei nº 10.833, de 2003, art. 28, § 2º). 
Responsabilidade de Entidades de Classe e Outros 
Art. 779. Os honorários profissionais dos despachantes aduaneiros autônomos relativos à execução 
dos serviços de desembaraço e despacho de mercadorias importadas e exportadas e em qualquer 
outra operação do comércio exterior, realizada por qualquer via, inclusive no desembaraço de 
bagagem de passageiros, serão recolhidos, ressalvado o direito de livre sindicalização, por intermédio 
da entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual efetuará a retenção 
correspondente e o recolhimento do imposto sobre a renda na fonte (Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de 
setembro de 1988, art. 5º, § 2º). 
Parágrafo único. Na hipótese de despachante aduaneiro que não seja sindicalizado, compete à 
pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos honorários, a retenção e o recolhimento do imposto 
sobre a renda devido. 
Art. 780. As caixas, as associações e as organizações sindicais que interfiram no pagamento de 
remuneração aos trabalhadores de que trata a alínea "d" do inciso XIII docaputdo art. 36 são 
responsáveis pelo desconto do imposto sobre a renda previsto no art. 677 e ficam obrigadas a 
prestar às autoridades fiscais todos os esclarecimentos ou as informações, como representantes das 
fontes pagadoras dos rendimentos (Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, art. 16, parágrafo único). 
Responsabilidade do Procurador de Residente ou Domiciliado no Exterior 
Art. 781. Compete ao procurador a retenção (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, parágrafo 
único): 
I - quando se tratar de aluguéis de imóveis pertencentes a residentes no exterior; 
II - quando o procurador não der conhecimento à fonte de que o proprietário do rendimento reside 
ou é domiciliado no exterior; e 
III - quando o adquirente for residente ou domiciliado no exterior, em relação ao imposto sobre a 
renda incidente sobre o ganho de capital a que se referem o inciso II docaputdo art. 744 e o art. 745, 
auferido por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior que alienar bens 
localizados no País (Lei nº 10.833, de 2003, art. 26). 
Responsabilidade da Fonte na Hipótese de não Retenção 
Art. 782. A fonte pagadora fica obrigada ao recolhimento do imposto sobre a renda, ainda que não o 
tenha retido (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 103). 
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, quando se tratar de imposto sobre a renda devido 
como antecipação e a fonte pagadora comprovar que o beneficiário já incluiu o rendimento em sua 
declaração, será aplicada a penalidade prevista no art. 1.019, além dos juros de mora pelo atraso, 
calculados sobre o valor do imposto sobre a renda que deveria ter sido retido, sem obrigatoriedade 
do recolhimento deste (Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art. 9º). 
Responsabilidade de Terceiros 
Art. 783. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os 
diretores, os gerentes ou os representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos 
decorrentes do não recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte (Decreto-Lei nº 
1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 8º,caput). 
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas a que se refere ocaputrestringe-se ao período da 
administração, da gestão ou da representação (Decreto-Lei no1.736, de 1979, art. 8º, parágrafo 
único). 
Responsabilidade dos Consórcios e das Empresas Consorciadas 
Art. 784. O consórcio constituído nos termos estabelecidos nos art. 278 e art. 279 da Lei nº 6.404, de 
1976, que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo 
empregatício, poderá efetuar a retenção do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
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pagos em decorrência dessa contratação, hipótese em que ficarão as empresas consorciadas 
solidariamente responsáveis (Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011, art. 1º, § 1º). 
Parágrafo único. Se a retenção do imposto sobre a renda for realizada por sua empresa líder, aplica-
se, também, a solidariedade de que trata ocaput(Lei nº 12.402, de 2011, art. 1º, § 2º). 
Dispensa de Retenção 
Art. 785. Fica dispensada a retenção de imposto sobre a renda, de valor igual ou inferior a dez reais, 
incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar (Lei nº 9.430, de 1996, art. 67): 
I - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual das pessoas 
físicas; e 
II - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado. 
Reajuste do Rendimento 
Art. 786. Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto sobre a renda devido pelo 
beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue será considerada 
líquida e caberá o reajustamento do rendimento bruto, sobre o qual recairá o imposto, ressalvadas 
as hipóteses a que se referem o art. 733 e o § 1º do art. 761 (Lei nº 4.154, de 1962, art. 5º; e Lei nº 
8.981, de 1995, art. 63, § 2º). 
Seção II 
Dos Prazos de Recolhimento 
Art. 787. Ressalvados os prazos específicos previstos neste Regulamento, o imposto sobre a renda 
retido na fonte deverá ser recolhido nos prazos a que se refere o art. 930. 
TÍTULO II 
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS E DO MERCADO DE RENDA FIXA E DE RENDA 
VARIÁVEL 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Normas Gerais de Incidência 
Art. 788. São compreendidos na incidência do imposto sobre a renda todos os ganhos e rendimentos 
de capital, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou do contrato 
escrito, bastando que decorram de ato ou de negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos 
efeitos do previsto em norma específica de incidência do imposto sobre a renda (Lei nº 7.450, de 
1985, art. 51). 
Parágrafo único. A incidência do imposto sobre a renda independerá da denominação da receita ou 
do rendimento, da localização, da condição jurídica ou da nacionalidade da fonte, da origem e da 
forma de percepção (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º). 
Comprovante de Operações com Títulos de Renda Fixa 
Art. 789. A pessoa jurídica que colocar no mercado ou alienar títulos de renda fixa fornecerá ao 
adquirente nota de negociação, conforme modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, ou documento relativo à aplicação, de forma identificar as partes 
intervenientes na operação (Lei nº 7.450, de 1985, art. 48; Lei nº 7.751, de 14 de abril de 1989, art. 
3º; e Lei nº 8.383, de 1991, art. 35). 
§ 1º O documento a que se refere este artigo deverá ser apresentado pelo proprietário do título na 
cessão, na liquidação ou no resgate (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35,caput). 
§ 2º Caso não seja apresentado o documento, será considerado como preço de aquisição o valor da 
emissão ou o da primeira colocação do título, e prevalecerá o menor (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35, § 
1º). 
§ 3º Na ausência de comprovação dos valores a que se refere o § 2º, será feito o arbitramento da 
base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte pelo valor equivalente a cinquenta por cento do 
valor bruto da alienação (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35, § 2º). 
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§ 4º Fica dispensada a exigência prevista neste artigo relativamente a título ou a aplicação 
revestidos, exclusivamente, da forma escritural (Lei nº 8.383, de 1991, art. 35, § 3º). 
CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA 
Art. 790. O rendimento produzido por aplicação ou por operação financeira de renda fixa ou de 
renda variável, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta fica sujeito ao 
imposto sobre a renda na fonte às seguintes alíquotas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 35; Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º,caput; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º): 
I - vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de até cento e oitenta 
dias; 
II - vinte por cento, em aplicações com prazo de cento e oitenta e um dias até trezentos e sessenta 
dias; 
III - dezessete inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de trezentos e sessenta e 
um dias até setecentos e vinte dias; e 
IV - quinze por cento, em aplicações com prazo acima de setecentos e vinte dias. 
§ 1º As alíquotas previstas neste artigo não se aplicam aos títulos de capitalização, na hipótese de 
resgate sem ocorrência de sorteio, cujos rendimentos serão tributados à alíquota de vinte por cento 
(Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso II). 
§ 2º Na hipótese de debênture conversível em ações, os rendimentos produzidos até a data da 
conversão deverão ser tributados naquela data. 
§ 3º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação e qualquer remuneração adicional 
aos rendimentos prefixados serão submetidos à incidência do imposto sobre a renda na fonte por 
ocasião de sua percepção, observado o disposto no art. 794 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 3º). 
Art. 791. O disposto no art. 790 aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 4º, alíneas "a" a 
"c"; Lei nº 9.069, de 1995, art. 54; e Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º): 
I - às operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados realizadas 
nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e no mercado de balcão; 
II - às operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
III - aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma e a 
qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, e em operações de empréstimos em ações; e 
IV - aos rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de câmbio de 
exportação, não sacado (trava de câmbio), em operações comexport notes, em debêntures, em 
depósitos voluntários para garantia de instância e depósitos judiciais ou administrativos quando o 
seu levantamento se der em favor do depositante. 
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a editar normas complementares, 
com vistas a definir as características das operações de que tratam os incisos I e II docaput(Lei nº 
8.981, de 1995, art. 65, § 6º). 
Art. 792. Na hipótese de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, constituída sob 
a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e de quotas de emissão 
de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fechado, 
relacionados à captação de recursos com vistas a implementar projetos de investimento na área de 
infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os 
rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País ficam 
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas (Lei 
nº 12.431, de 2011, art. 2º,caput, incisos I e II): 
I - zero por cento, quando auferidos por pessoa física; e 
II - quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica: 
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a) tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 
b) isenta; ou 
c) optante pelo Simples Nacional. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto no § 1º ao § 5º 
do art. 881, emitidos entre a data da publicação da regulamentação a que se refere o § 2º do art. 881 
e a data de 31 de dezembro de 2030 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º). 
§ 2º As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária, 
autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos 
com vistas a implementar projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na 
forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, também fazem jus aos benefícios dispostos 
nocaput, respeitado o disposto no § 1º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º-A). 
§ 3º As debêntures mencionadas nocapute no § 2º poderão ser emitidas por sociedades 
controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade por ações (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 1º-B). 
§ 4º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas relacionadas 
no inciso I docaputdo art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 2º). 
§ 5º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na apuração do lucro 
real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 3º). 
§ 6º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, quando realizadas 
por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração do lucro real 
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 4º). 
§ 7º Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do valor captado na forma prevista neste 
artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 5º, incisos I e II): 
I - o emissor dos títulos e dos valores mobiliários; ou 
II - o cedente, na hipótese de fundos de investimento em direitos creditórios. 
§ 8º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o projeto de 
investimento na forma prevista neste artigo responderá de forma subsidiária em relação ao 
pagamento da multa estabelecida no § 7º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 6º). 
§ 9º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo ficam sujeitos à 
alíquota reduzida de imposto sobre a renda, ainda que ocorra a hipótese prevista no § 7º, sem 
prejuízo da multa nele estabelecida (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 7º). 
§ 10. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos os valores que constituam 
remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação (Lei nº 12.431, de 
2011, art. 2º, § 8º). 
Seção I 
Da Base de Cálculo 
Art. 793. A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída pela diferença positiva entre o 
valor da alienação, líquido do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, e o valor da aplicação financeira (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 
1º). 
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II docaputdo art. 791, a base de cálculo do imposto sobre 
a renda será constituída (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 5º): 
I - pelo resultado positivo auferido no encerramento ou na liquidação das operações conjugadas; e 
II - pela diferença positiva entre o valor da dívida e o valor entregue à pessoa jurídica responsável 
pelo pagamento da obrigação, acrescida do imposto sobre a renda retido. 
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV docaputdo art. 791, a base de cálculo do imposto 
sobre a renda será constituída pelo valor dos rendimentos obtidos nas operações referidas naqueles 
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incisos, inclusive para as operações de mútuo entre as pessoas jurídicas não mencionadas no inciso I 
do caput do art. 859. 
§ 3º Em relação às operações de que trata o inciso II docaputdo art. 791, deverá ser ainda observado 
o seguinte: 
I - considera-se valor da dívida o valor original acrescido dos encargos incorridos até a data da 
transferência ou o valor de face da dívida no vencimento, quando não houver encargos previstos 
para a obrigação; e 
II - na hipótese de transferência de dívida expressa em moeda estrangeira, a conversão em reais dos 
valores objeto da operação será feita com base no preço de venda da moeda estrangeira, divulgado 
pelo Banco Central do Brasil na data da entrega dos recursos pelo cedente. 
Art. 794. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos periódicos a que se refere o § 3º 
do art. 790 incidirá,pro rata tempore, sobre a parcela do rendimento produzido entre a data de 
aquisição, ou a data do pagamento periódico anterior, e a data de sua percepção, e a parcela dos 
rendimentos correspondente ao período entre a data do pagamento do rendimento periódico 
anterior e a data de aquisição do título poderá ser deduzida da base de cálculo (Lei nº 12.431, de 
2011, art. 5º,caput). 
§ 1º Efetuado o primeiro pagamento periódico de rendimentos depois da aquisição do título sem 
alienação pelo adquirente, a parcela do rendimento não submetida à incidência do imposto sobre a 
renda na fonte deverá ser deduzida do custo de aquisição, para fins de apuração da base de cálculo 
do imposto sobre a renda, quando de sua alienação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 5º, § 1º). 
§ 2º As instituições intervenientes deverão manter registros que permitam verificar a apuração 
correta da base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata este artigo, na forma 
regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, 
de 2011, art. 5º, § 2º). 
Seção II 
Da Retenção do Imposto sobre a Renda 
Art. 795. O imposto de que tratam os art. 790 ao art. 792 será retido (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 
7º): 
I - por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, na hipótese das 
operações a que se refere o inciso II docaputdo art. 791; e 
II - por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nas 
demais hipóteses. 
Seção III 
Do Responsável 
Art. 796. Fica responsável pela retenção do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 2.394, de 21 de 
dezembro de 1987, art. 6º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 8º): 
I - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos; 
II - a pessoa jurídica que receber os recursos do cedente, nas operações de transferência de dívidas; 
e 
III - as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, e as demais entidades 
autorizadas pela legislação que, embora não sejam fonte pagadora original, façam o pagamento ou o 
crédito dos rendimentos ao beneficiário final. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas que retiverem o imposto de que trata este Título deverão 
observar o disposto no art. 1.008 (Decreto-Lei nº 2.394, de 1987, art. 6º, parágrafo único; e Lei nº 
8.981, de 1995, art. 86). 
Seção IV 
Do Mútuo e da Operação Vinculada com Ouro Como Ativo Financeiro 
Art. 797. As operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no mercado secundário, que 
tenham por objeto ouro, ativo financeiro, continuam equiparadas às operações de renda fixa para 
fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70,caput). 
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§ 1º Constitui fato gerador do imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 1º): 
I - na operação de mútuo, o pagamento ou o crédito do rendimento ao mutuante; e 
II - na operação de compra vinculada à revenda, a operação de revenda do ouro. 
§ 2º A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 2º): 
I - na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago ou creditado ao mutuante; e 
II - na operação de compra vinculada à revenda, pela diferença positiva entre o valor de revenda e o 
de compra do ouro. 
§ 3º A base de cálculo do imposto sobre a renda, em reais, na operação de mútuo, quando o 
rendimento for estabelecido em quantidade de ouro, será apurada com base no preço médio 
verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações com ouro, na 
data da liquidação do contrato, acrescida do imposto sobre a renda retido na fonte (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 70, § 3º). 
§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, deverá ser ainda observado o 
seguinte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 70, § 4º): 
I - a diferença positiva entre o valor de mercado, na data do mútuo, e o custo de aquisição do ouro 
será incluída pelo mutuante na apuração do ganho líquido de que trata o art. 839; 
II - as alterações no preço do ouro durante o decurso do prazo do contrato de mútuo, em relação ao 
preço verificado na data de realização do contrato, serão reconhecidas pelo mutuante e pelo 
mutuário como receita ou despesa operacional, de acordo com o regime de competência; e 
III - para fins do disposto no inciso II docaput, será considerado o preço médio do ouro verificado no 
mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações, na data do registro da 
variação. 
§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a editar normas complementares, com vistas a 
definir as características da operação de compra vinculada à revenda de que trata este artigo (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 70, § 6º). 
CAPÍTULO III 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO, DOS CLUBES DE INVESTIMENTO E DAS DEMAIS FORMAS DE 
INVESTIMENTO DA ESPÉCIE RENDA FIXA 
Seção I 
Das Normas Gerais 
Art. 798. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras administradas e as 
demais formas de investimento associativo ou coletivo ficam sujeitas às normas de tributação 
previstas neste Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28,caput, e art. 33). 
§ 1º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo, é vedada a dedução de custos 
ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 9º). 
§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica (Lei nº 9.532, de 1997, art. 34): 
I - às hipóteses de que trata o art. 876; e 
II - à carteira individual administrada, cujos rendimentos e ganhos líquidos serão tributados, 
observado o disposto nos art. 790 e art. 839, por ocasião da alienação, da liquidação, da cessão ou do 
resgate dos títulos e dos valores mobiliários que a compõem. 
Seção II 
Da Incidência, da Base de Cálculo e das Alíquotas 
Art. 799. A incidência do imposto sobre a renda na fonte sobre os rendimentos nas aplicações em 
fundos de investimento, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, 
ocorrerá (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º; Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, art. 
3º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º,capute § 2º): 
I - semestralmente, nos meses de maio e novembro de cada ano, à alíquota de quinze por cento, sem 
prejuízo do disposto no inciso III do caput; 
II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até noventa dias para resgate 
de quotas com rendimento, a incidência do imposto sobre a renda na fonte a que se refere o inciso I 



 

  336 

 

do caput ocorrerá na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas 
com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso III do caput; e 
III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de acordo com o 
previsto no inciso I ao inciso IV docaputdo art. 790. 
§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença positiva entre o valor da quota 
apurado na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste artigo e na data 
da aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso (Medida Provisória nº 
2.189-49, de 2001, art. 6º, § 1º). 
§ 2º As perdas apuradas no resgate de quotas de fundo de investimento poderão ser compensadas 
com rendimentos auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo ou em outro fundo de 
investimento, administrado pela mesma pessoa jurídica, desde que sujeitos à mesma alíquota do 
imposto sobre a renda, observados os procedimentos definidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 10.426, de 2002, art. 6º, § 2º). 
§ 3º Os cotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas 
de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o disposto neste artigo (Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 3º). 
§ 4º Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o § 3º ficam isentos do 
imposto sobre a renda (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 4º). 
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 5º): 
I - aos cotistas dos fundos de investimento a que se refere o art. 808, que serão tributados 
exclusivamente no resgate de quotas; e 
II - às pessoas jurídicas de que trata o inciso I docaputdo art. 859 e aos investidores estrangeiros a 
que se refere o art. 876. 
Art. 800. Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual ou inferior a 
trezentos e sessenta e cinco dias ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, por 
ocasião do resgate, na forma prevista neste artigo (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º,caput). 
§ 1º A carteira de títulos a que se refere ocaputserá composta por títulos privados ou públicos 
federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à variação cambial, ou por 
operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos federais e por outros títulos e 
operações com características assemelhadas, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 1º). 
§ 2º Os rendimentos a que se refere o art. 799, quando auferidos em aplicações nos fundos de 
investimento de que trata o caput, ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do 
resgate, às seguintes alíquotas (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 2º): 
I - vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, em aplicações com prazo de até seis meses; e 
II - vinte por cento, em aplicações com prazo superior a seis meses. 
§ 3º Em relação aos fundos de que trata ocaput, sobre os rendimentos tributados semestralmente 
com base no disposto no inciso I do caput do art. 799, incidirá a alíquota de vinte por cento, e, no 
resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de dois inteiros e cinco décimos por cento, 
se o resgate ocorrer no prazo de até seis meses (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 3º). 
§ 4º Fica sujeito à tributação na forma prevista neste artigo o fundo de investimento a que se refere 
o art. 799, se ele tiver sua carteira constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior a 
trezentos e sessenta e cinco dias (Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º, § 5º). 
§ 5º O disposto no § 4º não se aplica se, a cada ano-calendário, a carteira do fundo de investimento 
for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior a trezentos e sessenta e cinco dias por 
até três períodos e o total dos dias dos períodos for igual ou inferior a quarenta e cinco dias (Lei nº 
11.053, de 2004, art. 6º, § 6º). 
§ 6º Na hipótese prevista no § 4º, o cotista terá seus rendimentos tributados na forma estabelecida 
no art. 799, até o dia imediatamente anterior ao da alteração de condição, e os rendimentos 
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auferidos a partir dessa data ficarão sujeitos à tributação prevista no § 2º (Lei nº 11.053, de 2004, 
art. 6º, § 7º). 
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e aos clubes de investimento em ações, aos 
quais se aplicam as disposições específicas do art. 808 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso I; e 
Lei nº 11.053, de 2004, art. 6º,§ 8º). 
§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda regulamentará a 
periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo (Lei nº 11.053, 
de 2004, art. 6º, § 9º). 
Seção III 
Da Retenção e do Recolhimento do Imposto sobre a Renda 
Art. 801. O imposto sobre a renda de que trata este Capítulo será retido pelo administrador do fundo 
de investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro dia útil subsequente 
ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei nº 9.532, de 1997, art. 32; e Lei nº 11.196, de 
2005, art. 70,caput,inciso I, alínea "b", item 1). 
§ 1º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos, decorrentes de aplicações em 
fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as 
referidas aplicações em fundos administrados por outra pessoa jurídica (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 28,caput). 
§ 2º A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e controle, em 
meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários à apuração 
dos impostos sobre a renda por ele devidos (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, § 1º). 
§ 3º O disposto nos § 1º e § 2º somente se aplica a modalidades de intermediação de recursos 
disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
art. 28, § 2º). 
Art. 802. Na integralização de quotas de fundos ou clubes de investimento por meio da entrega de 
ativos financeiros, o administrador que receber os ativos a serem integralizados deverá observar o 
disposto no art. 815 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º). 
Seção IV 
Das Isenções e da Dispensa de Retenção 
Isenção 
Art. 803. Ficam isentos do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 28, § 10): 
I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos na alienação, na liquidação, no resgate, na cessão 
ou na repactuação dos títulos, das aplicações financeiras e dos valores mobiliários integrantes das 
carteiras dos fundos de investimento; e 
II - os juros de que trata o art. 355, recebidos pelos fundos de investimento. 
Dos fundos de índice de renda fixa 
Art. 804. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos por cotistas de fundos de investimento 
cujas quotas sejam admitidas à negociação no mercado secundário administrado por bolsa de 
valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, cujas carteiras sejam compostas por 
ativos financeiros que busquem refletir as variações e a rentabilidade de índices de renda fixa, 
denominados fundos de índice de renda fixa, e cujos regulamentos determinem que as suas carteiras 
sejam compostas, no mínimo, por setenta e cinco por cento de ativos financeiros que integrem o 
índice de renda fixa de referência, ficam sujeitos ao imposto sobre a renda às seguintes alíquotas (Lei 
13.043, de 2014, art. 2º,caput, incisos I a III): 
I - vinte e cinco por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja carteira de ativos 
financeiros apresente prazo médio de repactuação igual ou inferior a cento e oitenta dias; 
II - vinte por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja carteira de ativos financeiros 
apresente prazo médio de repactuação superior a cento e oitenta dias e igual ou inferior a 
setecentos e vinte dias; e 
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III - quinze por cento, na hipótese de fundos de índice de renda fixa cuja carteira de ativos financeiros 
apresente prazo médio de repactuação superior a setecentos e vinte dias. 
§ 1º Os fundos de índice de renda fixa que descumprirem o percentual mínimo de composição 
definido no caput ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda à alíquota de trinta por 
cento durante o prazo do descumprimento (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 1º). 
§ 2º Na hipótese de alteração do prazo médio de repactuação da carteira dos fundos de índice de 
renda fixa que implique modificação de seu enquadramento para fins de determinação do regime 
tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao prazo médio de repactuação do fundo até o 
dia imediatamente anterior ao da alteração da condição, e os rendimentos auferidos a partir dessa 
data ficam sujeitos à alíquota correspondente ao novo prazo médio de repactuação (Lei 13.043, de 
2014, art. 2º, § 2º). 
§ 3º É obrigatório o registro das quotas dos fundos de índice de renda fixa em depositária central de 
ativos autorizada pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 3º). 
§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá na fonte e exclusivamente por ocasião 
do resgate ou da alienação das quotas ou da distribuição de rendimentos (Lei 13.043, de 2014, art. 
2º, § 4º). 
§ 5º A periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio de repactuação a que se refere este 
artigo serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda (Lei 13.043, de 2014, art. 2º, § 
5º). 
Art. 805. A base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos e os ganhos 
auferidos por cotistas de fundo de índice de renda fixa será (Lei nº 13.043, de 2014, art. 3º,caput, 
incisos I a III): 
I - no resgate de quotas, a diferença entre o valor da quota efetivamente utilizado para resgate, 
conforme as condições estabelecidas no regulamento do fundo, e o valor de integralização ou de 
aquisição da quota no mercado secundário, excluídos o valor do IOF e o dos custos e das despesas 
incorridos, necessários à realização das operações; 
II - na alienação de quotas em mercado secundário, a diferença entre o valor da alienação e o valor 
de integralização ou de aquisição da quota no mercado secundário, excluídos o valor do IOF e o dos 
custos e das despesas incorridos, necessários à realização das operações; e 
III - na distribuição de qualquer valor, o valor distribuído. 
Art. 806. São responsáveis pelo recolhimento do imposto sobre a renda devido (Lei 13.043, de 2014, 
art. 4º,caput, incisos I e II): 
I - na alienação de quotas em mercado secundário, a instituição ou a entidade que faça o pagamento 
dos rendimentos ou dos ganhos ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora original; e 
II - no resgate de quotas e na distribuição de qualquer valor, o administrador do fundo. 
§ 1º A bolsa de valores ou a entidade de balcão organizado na qual as quotas do fundo de índice de 
renda fixa sejam negociadas deverá enviar à instituição ou à entidade a que se refere o inciso I do 
caput as informações sobre o custo de aquisição dos ativos para a apuração da base de cálculo do 
imposto sobre a renda devido pelo investidor, caso a aquisição do ativo tenha sido realizada por 
intermédio dessa instituição ou dessa entidade e ela não disponha das referidas informações (Lei 
13.043, de 2014, art. 4º, § 1º). 
§ 2º Nas hipóteses em que a alienação das quotas seja realizada por intermédio de instituição ou por 
entidade diferente daquela utilizada para aquisição do ativo, o investidor poderá autorizar, 
expressamente, a bolsa de valores ou a entidade de balcão organizado na qual as quotas do fundo de 
índice de renda fixa sejam negociadas a enviar as informações sobre o custo de aquisição dos ativos 
para apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelo investidor aos responsáveis 
tributários a que se refere ocaput(Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 2º). 
§ 3º Nas negociações de quotas no mercado secundário que não tenham sido realizadas em bolsas 
de valores ou em balcão organizado, ou no resgate de quotas, caberá ao investidor fornecer aos 
responsáveis tributários a que se refere ocaputa data de realização do negócio, a quantidade e o 
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custo dos ativos negociados e as demais informações necessárias à apuração da base de cálculo do 
imposto sobre a renda devido, cuja comprovação será feita por meio de nota de corretagem de 
aquisição, de boletim de subscrição, de instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do 
imposto sobre a renda do investidor ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme o 
modelo disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei 
13.043, de 2014, art. 4º, § 3º). 
§ 4º A falta da autorização de que trata o § 2º ou a falta de comprovação do custo de aquisição ou do 
valor da aplicação financeira a que se refere o § 3º implicam considerar o custo de aquisição ou o 
valor da aplicação financeira igual a zero, para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre 
a renda devido (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 4º). 
§ 5º O investidor será responsável pela veracidade, pela integridade e pela completude das 
informações prestadas (Lei 13.043, de 2014, art. 4º, § 5º). 
§ 6º O recolhimento do imposto sobre a renda deverá ser efetuado até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. (Lei nº 11.196, de 2005, art. 
70,caput,inciso I, alínea "b", item 1; e Lei nº 13.043, de 2014, art. 4º, § 6º). 
TÍTULO III 
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS E DO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL 
CAPÍTULO I 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO, DOS CLUBES DE INVESTIMENTO E DAS DEMAIS FORMAS DE 
INVESTIMENTO DA ESPÉCIE AÇÕES 
Seção I 
Das Normas Gerais 
Art. 807. Os fundos de investimento, os clubes de investimento, as carteiras administradas e as 
demais formas de investimento associativo ou coletivo ficam sujeitos às normas de tributação 
previstas neste Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 33). 
§ 1º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo, é vedada a dedução de custos 
ou despesas incorridos na administração do fundo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 9º). 
§ 2º As perdas apuradas no resgate de quotas de fundo de investimento poderão ser compensadas 
com rendimentos auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo ou em outro fundo de 
investimento administrado pela mesma pessoa jurídica, desde que sujeitos à mesma alíquota do 
imposto sobre a renda, observados os procedimentos definidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 10.426, de 2002, art. 6º). 
§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica (Lei nº 9.532, de 1997, art. 34): 
I - às hipóteses de que trata o art. 876; e 
II - a carteira individual administrada, cujos rendimentos e ganhos líquidos serão tributados, 
observado o disposto nos art. 790 e art. 839, por ocasião da alienação, da liquidação, da cessão ou do 
resgate dos títulos e dos valores mobiliários que a compõem. 
Seção II 
Da Incidência e da Base de Cálculo 
Art. 808. Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por sessenta e 
sete por cento de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada 
calcularão o imposto sobre a renda no resgate de quotas, de forma a abranger os rendimentos e os 
ganhos totais do patrimônio do fundo (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 6º; e Medida Provisória nº 
2.189-49, de 2001, art. 1º e art. 2º). 
§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda será constituída pela diferença positiva entre o valor 
de resgate e o valor de aquisição da quota (Lei nº 9.532, de 1997, art. 28, § 7º). 
§ 2º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá à alíquota de quinze por cento (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 1º, § 3º, inciso I). 
§ 3º Ao fundo ou ao clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar a proporção a 
que se refere ocaput, será aplicado o disposto nos art. 790 e art. 799, a partir do momento do 



 

  340 

 

desenquadramento da carteira, exceto na hipótese de, cumulativamente, a referida proporção não 
ultrapassar o limite de cinquenta por cento do total da carteira, a situação for regularizada no prazo 
máximo de trinta dias e o fundo ou o clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no 
período de doze meses subsequentes (Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 4º). 
§ 4º As operações conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas 
de valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de 
balcão, realizadas por fundo ou por clube de investimento em ações, não integrarão a parcela da 
carteira aplicada em ações, para fins de cálculo da proporção a que se refere o § 3º (Lei nº 11.033, de 
2004, art. 1º, § 5º e § 6º). 
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá os requisitos e as 
condições para que os fundos de que trata este artigo atendam ao limite a que se refere ocaput(Lei 
nº 9.532, de 1997, art. 28, § 8º). 
§ 6º O Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere 
ocaput(Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º, § 7º). 
Art. 809. As aplicações existentes em 31 de dezembro de 2001 nos fundos de que trata o art. 808 
terão os rendimentos apropriadospro rata temporeaté aquela data (Lei nº 10.426, de 2002, art. 
3º,caput). 
Art. 810. No resgate de quotas referentes às aplicações de que trata o art. 809, serão observados os 
seguintes procedimentos (Lei nº 10.426, de 2002, art. 3º, § 1º): 
I - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de dezembro de 2001, for 
inferior ao valor de resgate, o imposto sobre a renda devido será o resultado da soma das parcelas 
correspondentes a dez por cento dos rendimentos apropriados até aquela data e a quinze por cento 
dos rendimentos apropriados entre 1º de janeiro de 2002 e a data do resgate (Lei nº 11.033, de 
2004, art. 1º, § 3º, inciso I); e 
II - se o valor de aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados até 31 de dezembro de 2001, for 
superior ao valor de resgate, a base de cálculo do imposto sobre a renda será a diferença positiva 
entre o valor de resgate e o valor de aquisição e será aplicada alíquota de dez por cento. 
Art. 811. O disposto nos art. 809 e art. 810 aplica-se, também, aos clubes de investimento que 
mantenham em suas carteiras percentual mínimo de sessenta e sete por cento de ações negociadas 
no mercado à vista de bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, assim considerado pela 
CVM (Lei nº 10.426, de 2002, art. 3º, § 2º). 
Art. 812. Na hipótese de aplicações em fundos mútuos de privatização constituídos com recursos do 
FGTS, o imposto sobre a renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos que excederem a 
remuneração das contas vinculadas (Lei nº 8.036, de 1990, art. 20, § 14). 
Art. 813. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos auferidos por pessoa física no 
resgate de quotas de fundos de investimento em ações constituídos sob a forma de condomínio 
aberto e que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 18 da Lei nº 13.043, de 2014 (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 18). 
Seção III 
Da Retenção e do Recolhimento do Imposto sobre a Renda 
Art. 814. O imposto sobre a renda de que trata este Capítulo será retido pelo administrador do fundo 
de investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro dia útil subsequente 
ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei nº 11.196, de 2005, art. 70,caput,inciso I, alínea 
"b", item 1). 
§ 1º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos, decorrentes de aplicações em 
fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as 
aplicações referidas em fundos administrados por outra pessoa jurídica (Medida Provisória nº 2.158-
35, de 2001, art. 28,caput). 
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§ 2º A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e controle, em 
meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários à apuração 
dos impostos por ele devidos (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 28, § 1º). 
§ 3º O disposto nos § 1º e § 2º somente se aplica a modalidades de intermediação de recursos 
disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, 
art. 28, § 2º). 
Art. 815. Na integralização de quotas de fundos ou clubes de investimento por meio da entrega de 
ativos financeiros, o administrador que receber os ativos a serem integralizados fica responsável pela 
cobrança e pelo recolhimento do imposto sobre a renda devido sobre o ganho de capital até o 
terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. (Lei nº 11.196, de 2005, 
art. 70,caput,inciso I, alínea "b", item 1; e Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º,caput). 
§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte, a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou da entidade que faça o 
pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora inicial (Lei nº 13.043, de 2014, 
art. 1º, § 1º). 
§ 2º Caberá ao investidor que integralizar quotas de fundos e clubes de investimento com ativos 
financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos e o valor de mercado 
pelo qual será realizada a integralização (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º,§ 2º). 
§ 3º Caberá ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os recursos 
necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido na forma prevista neste artigo e 
do IOF, quando aplicável (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 3º). 
§ 4º A comprovação de que trata o § 2º será feita por meio da disponibilização ao responsável 
tributário de nota de corretagem de aquisição, de boletim de subscrição, de instrumento de compra, 
venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do investidor, ou de declaração do custo 
médio de aquisição, conforme instrução da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 4º). 
§ 5º O investidor será responsável pela veracidade, pela integridade e pela completude das 
informações prestadas e constantes dos documentos mencionados no § 4º (Lei nº 13.043, de 2014, 
art. 1º, § 5º). 
§ 6º O custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira não comprovado será considerado igual a 
zero, para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre a renda devido sobre o ganho de 
capital (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 6º). 
§ 7º É vedada a integralização de quotas de fundos ou de clubes de investimento por meio da 
entrega de ativos financeiros que não estejam registrados em sistema de registro ou depositados em 
depositário central autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM (Lei nº 13.043, de 2014, art. 
1º, § 7º). 
§ 8º O disposto neste artigo não se aplica à integralização de quotas de fundos ou clubes de 
investimento por meio da entrega de imóveis, hipótese em que caberá ao cotista o recolhimento do 
imposto sobre a renda, na forma prevista na legislação específica (Lei nº 13.043, de 2014, art. 1º, § 
8º). 
Seção IV 
Das Isenções e da Dispensa de Retenção 
Isenção 
Art. 816. Ficam isentos do imposto sobre a renda de que trata este Capítulo (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 28, § 10): 
I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos na alienação, na liquidação, no resgate, na cessão 
ou na repactuação dos títulos, das aplicações financeiras e dos valores mobiliários integrantes das 
carteiras dos fundos de investimento; e 
II - os juros de que trata o art. 355, recebidos pelos fundos de investimento. 
CAPÍTULO II 
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DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
Seção I 
Dos Rendimentos Distribuídos 
Art. 817. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de dez por cento, 
os rendimentos e os ganhos de capital distribuídos, sob qualquer forma e qualquer que seja o 
beneficiário, pelos Fundos de Investimento Cultural e Artístico - Ficart, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 796 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76; e Lei nº 9.065, de 1995, art. 14). 
Seção II 
Da Alienação e do Resgate de Quotas 
Art. 818. O disposto nos art. 839 e art. 842 aplica-se aos ganhos auferidos na alienação de quotas de 
Ficart, constituído sob a forma de condomínio fechado (Lei nº 8.313, de 1991, art. 16). 
§ 1º Na hipótese de Ficart constituído sob a forma de condomínio aberto, os rendimentos auferidos 
no resgate de quotas serão tributados de acordo com as normas previstas no art. 808. 
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se, também, aos rendimentos auferidos nos resgates ou nas 
amortizações de quotas efetuados em decorrência do término do prazo de duração ou da liquidação 
do Ficart. 
§ 3º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será pago até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subsequente àquele em que o ganho de capital foi auferido (Lei nº 8.313, de 1991, 
art. 16, § 3º). 
Seção III 
Das Operações da Carteira 
Art. 819. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos pela carteira do Ficart ficam isentos do 
imposto sobre a renda, desde que atendidos os requisitos previstos na Lei nº 8.313, de 1991, e nas 
normas editadas pela CVM (Lei nº8.313, de 1991, art. 14 e art. 17; e Lei nº 8.894, de 21 de junho de 
1994, art. 10). 
Seção IV 
Da Retenção do Imposto sobre a Renda 
Art. 820. O imposto sobre a renda será retido pelo administrador do fundo (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 73, § 3º): 
I - na data da distribuição ou do crédito do rendimento ou do ganho de capital, na hipótese prevista 
no art. 817; e 
II - na data do resgate das quotas, nas hipóteses previstas nos § 1º e § 2º do art. 818. 
CAPÍTULO III 
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 
Art. 821. Os Funcines serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade 
jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 
41,caput). 
§ 1º O patrimônio dos Funcines será representado por quotas emitidas sob a forma escritural, 
alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do Fundo (Medida Provisória 
nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 1º). 
§ 2º O administrador dos Funcines será responsável pelas obrigações de caráter tributário (Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 2º). 
Art. 822. Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de aplicação em 
Funcines ficam sujeitos às normas tributárias aplicáveis aos demais valores mobiliários no mercado 
de capitais (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 46, § 1º). 
Art. 823. Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos auferidos pela carteira de 
Funcines ficam isentos do imposto sobre a renda (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 46, 
caput). 
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Art. 824. Na hipótese de resgate de quotas de Funcines em decorrência do término do prazo de 
duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do cotista, constituído pela diferença 
positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá imposto sobre a renda na 
fonte, à alíquota de vinte por cento, que será retido e recolhido pelo administrador do fundo (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 73, § 3º; e Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 41, § 2º, e art. 46, § 2º). 
Art. 825. A pessoa jurídica que alienar quotas do Funcines somente poderá considerar como custo de 
aquisição, para fins de determinação do ganho de capital, os valores deduzidos na forma prevista no 
§ 2º do art. 553, na hipótese em que a alienação ocorrer após decorrido o prazo de cinco anos, 
contado da data de sua aquisição (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 4º). 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das quotas 
dos Funcines (Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, art. 45, § 5º). 
CAPÍTULO IV 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
Seção I 
Dos Rendimentos e dos Ganhos Líquidos Auferidos e Distribuídos 
Auferidos 
Art. 826. Os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelos fundos de que trata este Capítulo, em 
aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, ficam sujeitos à incidência do imposto 
sobre a renda na fonte, observadas as normas aplicáveis às pessoas jurídicas submetidas a essa 
forma de tributação (Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, art. 16-A,caput). 
§ 1º As aplicações efetuadas pelos fundos de investimento imobiliário nos ativos de que tratam o art. 
828 e o inciso XIV docaputdo art. 862 não ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na 
fonte prevista nocaput(Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 1º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 
3º,caput,incisos II e III). 
§ 2º O imposto sobre a renda de que trata ocaputpoderá ser compensado com o retido na fonte pelo 
fundo de investimento imobiliário, por ocasião da distribuição de rendimentos e ganhos de capital 
(Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 2º). 
§ 3º A compensação de que trata o § 2º será efetuada proporcionalmente à participação do cotista 
pessoa jurídica ou física não sujeita à isenção prevista no art. 828 (Lei nº 8.668, de 1993, art. 16-A, § 
3º). 
§ 4º A parcela do imposto sobre a renda não compensada relativa à pessoa física sujeita à isenção 
nos termos estabelecidos no art. 828 será considerada exclusiva de fonte (Lei nº 8.668, de 1993, art. 
16-A, § 4º). 
Distribuídos 
Art. 827. Os rendimentos e os ganhos de capital auferidos, apurados de acordo com o regime de 
caixa, quando distribuídos pelos fundos de que trata este Capítulo, a qualquer beneficiário, inclusive 
pessoa jurídica isenta, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de 
vinte por cento (Lei nº 8.668, de 1993, art. 17,caput). 
§ 1º O imposto sobre a renda de que trata este artigo deverá ser recolhido até o último dia útil do 
mês subsequente ao encerramento do período de apuração (Lei nº 11.196, de 2005, art. 
70,caput,inciso I, alínea "c"). 
§ 2º Os lucros acumulados até 31 de dezembro de 1998 pelos fundos de investimentos imobiliários 
constituídos até 29 de dezembro de 1998 que forem distribuídos após 31 de janeiro de 1999 ficam 
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 
9.779, de 1999, art. 3º, parágrafo único). 
§ 3º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será considerado (Lei nº 8.668, de 1993, art. 
19,caput, incisos I e II): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido na declaração, na hipótese de beneficiário pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 
II - tributação exclusiva, nas demais hipóteses. 
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Art. 828. Ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual das 
pessoas físicas os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliários cujas quotas 
sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 
organizado (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º,caput,inciso III). 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput: 
I - será concedida somente nas hipóteses em que o fundo de investimento imobiliário possua, no 
mínimo, cinquenta cotistas (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, parágrafo único, inciso I); e 
II - não será concedida ao cotista pessoa física titular de quotas que representem dez por cento ou 
mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de investimento imobiliário ou cujas quotas lhe 
derem direito ao recebimento de rendimento superior a dez por cento do total de rendimentos 
auferidos pelo fundo (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, parágrafo único, inciso II). 
Seção II 
Da Alienação ou do Resgate de Quotas 
Art. 829. Os ganhos de capital e os rendimentos auferidos na alienação ou no resgate de quotas dos 
fundos de investimento imobiliário, por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, 
sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda à alíquota de vinte por cento (Lei nº 8.668, de 
1993, art. 18,caput, incisos I e II): 
I - na fonte, na hipótese de resgate; e 
II - de acordo com as mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou aos ganhos líquidos 
auferidos em operações de renda variável, nas demais hipóteses. 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda de que trata este artigo será considerado (Lei nº 8.668, de 
1993, art. 19,caput, incisos I e II): 
I - antecipação do imposto sobre a renda devido na declaração, na hipótese de beneficiário pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 
II - tributação exclusiva, nas demais hipóteses. 
Seção III 
Da Retenção do Imposto sobre a Renda e das Obrigações da Administradora do Fundo 
Art. 830. Ressalvada a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do imposto sobre a renda 
incidente sobre os rendimentos de que trata o art. 826, a instituição administradora do fundo de 
investimento imobiliário será responsável pelo cumprimento das demais obrigações tributárias, 
inclusive obrigações acessórias, do fundo (Lei nº 9.779, de 1999, art. 4º). 
Equiparação a Pessoa Jurídica 
Art. 831. Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de investimento imobiliário 
que aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 
sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de vinte e 
cinco por cento das quotas do fundo (Lei nº 9.779, de 1999, art. 2º,caput). 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa ligada ao cotista (Lei nº 9.779, 
de 1999, art. 2º, parágrafo único): 
I - pessoa física: 
a) os seus parentes até o segundo grau; e 
b) a empresa sob o seu controle ou de quaisquer de seus parentes até o segundo grau; e 
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja controladora, controlada ou coligada, conforme definido nos § 
1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976. 
CAPÍTULO V 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM QUOTAS 
DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES E DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 
EMPRESAS EMERGENTES 
Art. 832. Os rendimentos auferidos no resgate de quotas dos fundos de investimento em 
participações, dos fundos de investimento em quotas de fundos de investimento em participações e 
dos fundos de investimento em empresas emergentes, inclusive quando decorrentes da liquidação 
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do fundo, ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, incidente 
sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas (Lei nº 11.312, 
de 27 de junho de 2006, art. 2º,caput). 
§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de quotas de fundos de investimento de que trata 
ocaputserão tributados, à alíquota de quinze por cento (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, §1º, incisos I 
e II): 
I - como ganho líquido, quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em bolsa e por 
pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; e 
II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens ou de direitos de 
qualquer natureza, quando auferidos por pessoa física em operações realizadas fora de bolsa. 
§ 2º Na hipótese de amortização de quotas, o imposto sobre a renda incidirá sobre o valor que 
exceder o custo de aquisição à alíquota de que trata ocaput(Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 2º). 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos a que se refere ocaputque cumprirem os 
limites de diversificação e as regras de investimento constantes da regulamentação estabelecida pela 
CVM (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 3º). 
§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela CVM, na hipótese de fundo de investimento 
em empresas emergentes e de fundo de investimento em participações, além do disposto no § 3º, os 
fundos deverão ter a carteira composta de, no mínimo, sessenta e sete por cento de ações de 
sociedades anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição (Lei nº 11.312, de 
2006, art. 2º, § 4º). 
§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na fonte, às alíquotas previstas no inciso I 
ao inciso IV docaputdo art. 790, os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de 
valores pelos fundos de que trata ocaput, em decorrência de inobservância ao disposto nos § 3º e § 
4º (Lei nº 11.312, de 2006, art. 2º, § 5º). 
CAPÍTULO VI 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA E DOS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÃO NA PRODUÇÃO ECONÔMICA INTENSIVA EM PESQUISA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 
Art. 833. Os rendimentos auferidos no resgate de quotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, inclusive quando 
decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à 
alíquota de quinze por cento, sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de 
aquisição das quotas (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º,caput). 
§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de quotas de fundos de investimento de que trata 
ocaputserão tributados (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 1º): 
I - à alíquota zero, quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em bolsa ou fora de 
bolsa; ou 
II - como ganho líquido, à alíquota de quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica em 
operações realizadas dentro ou fora de bolsa. 
§ 2º Na hipótese de amortização de quotas, o imposto sobre a renda incidirá sobre o valor que 
exceder o custo de aquisição à alíquota de que trata ocaput(Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de rendimentos distribuídos a pessoa física, nas formas previstas nocapute no § 2º, 
esses rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual 
das pessoas físicas (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 3º). 
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos a que se refere ocaputque cumprirem os 
limites de diversificação e as regras de investimento constantes da regulamentação estabelecida pela 
CVM (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 4º). 
§ 5º Na hipótese de liquidação ou de transformação do fundo conforme previsto no § 9º do art. 1º da 
Lei nº 11.478, de 2007, aplicam-se as alíquotas previstas no inciso I ao inciso IV do caput do art. 790 
(Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 5º). 
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Art. 834. As perdas apuradas nas operações de que trata o art. 833, quando realizadas por pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração do lucro real (Lei nº 
11.478, de 2007, art. 3º). 
Art. 835. A CVM e a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda regulamentarão, 
no âmbito de suas competências, o disposto nos art. 833 e art. 834 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 4º). 
CAPÍTULO VII 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO COM CARTEIRA EM DEBÊNTURES 
Art. 836. As instituições autorizadas pela CVM ao exercício da administração de carteira de títulos e 
valores mobiliários poderão constituir fundo de investimento, desde que disponha, em seu 
regulamento, que a aplicação de seus recursos nos ativos de que trata o art. 792 não poderá ser 
inferior a oitenta e cinco por cento do valor do patrimônio líquido do fundo (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 3º,caput). 
§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata ocaputou dos fundos de investimentos em 
quotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, noventa e cinco por cento dos seus 
recursos alocados em quotas dos fundos de investimento de que trata ocaputterão a sua alíquota do 
imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos produzidos pelos fundos de que trata ocaput, 
reduzida a (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 1º): 
I - zero por cento, quando: 
a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, que 
realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota 
máxima inferior a vinte por cento; e 
b) auferidos por pessoa física; e 
II - quinze por cento, quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo Simples Nacional. 
§ 2º O percentual mínimo a que se refere ocaputpoderá ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento 
do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos no prazo de dois anos, contado da data 
da primeira integralização de quotas captado na forma prevista neste artigo não alocado no projeto 
de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 1º-A) 
§ 3º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º ficam sujeitos à incidência do 
imposto sobre a renda exclusivamente na fonte (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 2º). 
§ 4º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos os valores que constituam 
remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação de quotas (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 3º, § 2º-A). 
§ 5º A incidência do imposto sobre a renda na fonte prevista no art. 3º da Lei nº 10.892, de 2004, não 
se aplica ao fundo de investimento de que trata ocapute ao fundo de investimento em quota de 
fundo de investimento de que trata o § 1º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 2º-B). 
§ 6º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata ocaputou pelo fundo de 
investimento em quota de fundo de investimento de que trata o § 1º das condições estabelecidas 
neste artigo implica a sua liquidação ou a sua transformação em outra modalidade de fundo de 
investimento ou de fundo de investimento em quota de fundo de investimento, no que couber (Lei 
nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 3º). 
§ 7º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em quota de fundo de 
investimento de que trata o § 1oterão prazo de até cento e oitenta dias, contado da data da primeira 
integralização de quotas para enquadrar-se ao disposto no § 2º. (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 
4º). 
§ 8º Sem prejuízo do prazo previsto no § 7º, não se aplica o disposto no § 1º se, no mesmo ano-
calendário, a carteira do fundo de investimento não cumprir as condições estabelecidas neste artigo 
por mais de três vezes ou por mais de noventa dias, hipótese em que os rendimentos produzidos a 
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partir do dia imediatamente após a alteração da condição serão tributados na forma prevista no § 
10. (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 5º) 
§ 9º Ocorrida a hipótese prevista no § 8º e após cumpridas as condições estabelecidas neste artigo, o 
retorno ao enquadramento anterior será admitido a partir do primeiro dia do ano-calendário 
subsequente (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 5º-A). 
§ 10. Na hipótese de liquidação ou de transformação do fundo conforme previsto no § 6º, aplica-se 
aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de quinze por cento para os cotistas dispostos na 
alínea "a" do inciso I docapute as alíquotas previstas no incisos I ao inciso IV docaputdo art. 1º da Lei 
nº 11.033, de 2004, para os cotistas a que se referem a alínea "b" do inciso I e no inciso II docaput, 
hipótese em que não se aplica a incidência exclusivamente na fonte para os cotistas de que trata o 
inciso II (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 6º). 
§ 11. A CVM e a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda regulamentarão, no 
âmbito de suas competências, no que for necessário, o disposto neste artigo (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 3º, § 7º). 
§ 12. O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas 
relacionadas no inciso I docaputdo art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 
8º). 
§ 13. Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na apuração do 
lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 9º). 
§ 14. As perdas apuradas nas operações com quotas dos fundos a que se refere o § 1º, quando 
realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração do 
lucro real (Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10). 
CAPÍTULO VIII 
DAS OPERAÇÕES DE SWAP 
Art. 837. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, às alíquotas previstas no art. 790, os 
rendimentos auferidos em operações de swap (Lei nº 8.981, de 1995, art. 74; Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 36,caput; Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 1º). 
§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda nas operações deswapserá o resultado positivo 
auferido na liquidação do contrato deswap(Lei nº 8.981, de 1995, art. 74, § 1º). 
§ 2º Quando a operação deswaptiver por objeto taxa baseada na remuneração dos depósitos de 
poupança, essa remuneração será adicionada à base de cálculo do imposto sobre a renda (Lei nº 
9.532, de 1997, art. 36, parágrafo único). 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º: 
I - a incidência do imposto sobre a renda será aplicada apenas à parcela do rendimento referente à 
taxa de remuneração dos depósitos de poupança apurada a partir de 1º de janeiro de 1998; e 
II - o valor do imposto sobre a renda ficará limitado ao rendimento auferido na liquidação da 
operação deswap. 
§ 4º O imposto sobre a renda será retido pela pessoa jurídica que efetuar o pagamento do 
rendimento na data da liquidação do contrato (Lei nº 8.981, de 1995, art. 74, § 2º). 
§ 5º Para fins de apuração e pagamento do imposto sobre a renda mensal sobre os ganhos líquidos, 
as perdas incorridas em operações deswapnão poderão ser compensadas com os ganhos auferidos 
nas operações de que trata o Título III deste Livro. 
§ 6º Somente será admitido o reconhecimento de perdas em operações de swap registradas nos 
termos da legislação vigente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 74, § 3º). 
§ 7º Na apuração do imposto sobre a renda poderão ser considerados como custo da operação os 
valores pagos a título de cobertura (prêmio) contra eventuais perdas incorridas em operações de 
swap. 
CAPÍTULO IX 
DA COMPENSAÇÃO DE PERDAS 
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Art. 838. Ressalvado o disposto no § 6º do art. 837, o Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a 
permitir a compensação dos resultados apurados nas operações de que tratam o § 2º do art. 807 e o 
art. 837, e a definir as condições para a sua realização (Lei nº 8.981, de 1995, art. 75). 
CAPÍTULO X 
DAS OPERAÇÕES EM BOLSA OU FORA DE BOLSA 
Seção I 
Da Incidência 
Art. 839. Os ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, em 
operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, serão 
tributados à alíquota de quinze por cento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72; e Lei nº 11.033, de 2004, 
art. 2º, caput, inciso II). 
§ 1º O disposto nesta Seção não se aplica aos rendimentos e aos ganhos líquidos auferidos pelas 
pessoas jurídicas de que trata o inciso I docaputdo art. 859, que continuam sujeitas às normas 
previstas na legislação vigente (Lei nº 11.033, de 2004, art. 4º). 
§ 2º São consideradas como assemelhadas às bolsas de que trata este artigo as entidades cujo objeto 
social seja análogo ao das referidas bolsas e que funcionem sob a supervisão e a fiscalização da CVM. 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72; e Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 71): 
I - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário na alienação de ouro, ativo financeiro, 
fora de bolsa; 
II - aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário em operações realizadas em mercados de 
liquidação futura, com qualquer ativo, fora de bolsa; e 
III - aos ganhos líquidos auferidos pelas pessoas jurídicas na alienação de participações societárias, 
fora de bolsa. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às operações conjugadas de que trata o inciso I docaputdo 
art. 791 e às operações com ouro, ativo financeiro, previstas no art. 737, cujos rendimentos são 
tributados de acordo com as regras aplicáveis às operações de renda fixa. 
§ 5º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações realizadas em mercado de 
liquidação futura fora de bolsa quando registradas nos termos da legislação vigente (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 71, § 2º). 
§ 6º O imposto sobre a renda apurado na forma prevista neste Capítulo deverá ser pago nos prazos 
estabelecidos nos art. 915 e art. 923, conforme o caso. 
Ouro Como Ativo Financeiro 
Art. 840. O ouro, em qualquer estado de pureza, bruto ou refinado, quando destinado ao mercado 
financeiro ou à execução da política cambial do País, em operações realizadas com a interveniência 
de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na forma e nas condições autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, será, desde a extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou 
instrumento cambial (Lei nº 7.766, de 1989, art. 1º). 
Conceito de Ganho Líquido 
Art. 841. Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações realizadas em cada 
mês, admitida a dedução dos custos e das despesas incorridos, necessários à realização das 
operações, e a compensação de perdas apuradas nas operações de que tratam os art. 842 e art. 846 
ao art. 848, ressalvado o disposto no art. 851 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 40, § 1º; e Lei nº 7.799, de 
1989, art. 55, § 1º e § 7º). 
§ 1º As perdas apuradas nas operações de que trata este Capítulo poderão ser compensadas com os 
ganhos líquidos auferidos nos meses subsequentes, em operações da mesma natureza (Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 72, § 4º). 
§ 2º As deduções de despesas e a compensação de perdas previstas neste Capítulo serão admitidas 
exclusivamente para as operações realizadas nos mercados organizados, geridos ou sob a 
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responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder Executivo federal e com objetivos 
semelhantes ao das bolsas de valores, de mercadorias ou de futuros (Lei nº 8.383, de 1991, art. 27). 
Seção II 
Dos Mercados à Vista 
Art. 842. Nos mercados à vista, o ganho líquido será constituído pela diferença positiva entre o valor 
de alienação do ativo e o seu custo de aquisição (Lei nº 7.799, de 1989, art. 55, § 2º, alínea "a"; e Lei 
nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "a"). 
Custo de Aquisição 
Art. 843. Os custos de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata o art. 842 serão 
considerados pela média ponderada dos custos unitários (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 2º). 
§ 1º Na hipótese de participações societárias resultantes de aumento de capital por incorporação de 
lucros e reservas, apurados no ano-calendário de 1993, e a partir de 1º de janeiro de 1996, o custo 
de aquisição é igual à parcela do lucro ou da reserva capitalizados que corresponder ao acionista 
beneficiário (Lei nº 8.383, de 1991, art. 75; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, § 1º). 
§ 2º Na ausência do valor pago, o custo de aquisição será, conforme o caso (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 16,caput,incisos III ao V): 
I - o valor da avaliação no inventário ou no arrolamento; 
II - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para o cálculo do ganho líquido do alienante; 
III - o valor da ação por conversão de debênture estabelecido pela companhia emissora; e 
IV - o valor corrente, na data da aquisição. 
§ 3º O custo de aquisição será igual a zero nas seguintes hipóteses (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16, § 
4º): 
I - partes beneficiárias adquiridas gratuitamente; 
II - acréscimo da quantidade de ações por desdobramento; e 
III - aquisição de qualquer ativo cujo valor não possa ser determinado pelos critérios previstos nos § 
1º e § 2º. 
Permuta no Âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
Art. 844. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida 
pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou 
das quotas leiloadas no âmbito do PND (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65,caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se como custo de aquisição das ações ou das 
quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, na hipótese de 
pessoa física ou jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, atualizado até 31 de 
dezembro de 1995, quando for o caso (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 1º e § 2º; e Lei nº 9.249, de 
1995, art. 17,caput,inciso II). 
§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações 
ou das quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou dos créditos entregues pelo 
adquirente na data da operação (Lei nº 8.383, de 1991, art. 65, § 3º). 
§ 3º O disposto no § 2º aplica-se, também, ao fundo ou à sociedade de investimento e às carteiras de 
valores mobiliários de investidores residentes ou domiciliados no exterior, na forma prevista na 
legislação vigente. 
§ 4º O tratamento previsto neste artigo aplica-se, também, nas hipóteses de entrega, pelo licitante 
vencedor, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, como 
contrapartida à aquisição de ações ou de quotas de empresa sob controle direto ou indireto das 
referidas pessoas jurídicas de direito público, nas hipóteses de desestatização por elas promovidas 
(Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 2º). 
Da Isenção de Imposto sobre a Renda sobre Alienação em Bolsa de Valores de Ações de Pequenas e 
Médias Empresas 
Art. 845. Fica isento de imposto sobre a renda o ganho de capital auferido por pessoa física, até 31 
de dezembro de 2023, na alienação, realizada no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que 
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tenham sido emitidas nos termos estabelecidos nos art. 16 e art. 17 da Lei nº 13.043, de 2014 (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 16 e art. 17). 
Seção III 
Dos Mercados de Opções 
Art. 846. Nos mercados de opções, o ganho líquido será constituído (Lei nº 7.799, de 1989, art. 55, § 
2º, alínea "b"; e Lei nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "b"): 
I - nas operações que têm por objeto a negociação da opção, pelo resultado positivo apurado no 
encerramento de opções da mesma série; e 
II - nas operações de exercício da opção: 
a) na hipótese de titular de opção de compra, pela diferença positiva entre o valor da venda à vista 
do ativo na data do exercício da opção e o preço de exercício da opção, acrescido do valor do 
prêmio; 
b) na hipótese de lançador de opção de compra, pela diferença positiva entre o preço de exercício da 
opção, acrescido do valor do prêmio, e o custo de aquisição do ativo objeto do exercício da opção; 
c) na hipótese de titular de opção de venda, pela diferença positiva entre o preço de exercício da 
opção e o valor da compra à vista do ativo, acrescido do valor do prêmio; e 
d) na hipótese de lançador de opção de venda, pela diferença positiva entre o preço da venda à vista 
do ativo na data do exercício da opção, acrescido do valor do prêmio, e o preço de exercício da 
opção. 
§ 1º Se não ocorrer a venda à vista do ativo na data do exercício da opção, o ativo terá como custo 
de aquisição o preço de exercício da opção, acrescido ou deduzido do valor do prêmio, nas hipóteses 
previstas, respectivamente, nas alíneas "a" e "d" do inciso II docaput. 
§ 2º Para fins de apuração do ganho líquido, o custo de aquisição dos ativos negociados nos 
mercados de opções e os valores recebidos pelo lançador da opção serão calculados pela média 
ponderada dos valores unitários pagos ou recebidos. 
§ 3º Se não houver encerramento ou exercício da opção, o valor do prêmio constituirá ganho para o 
lançador e perda para o titular, na data do vencimento da opção. 
Seção IV 
Dos Mercados Futuros 
Art. 847. Nos mercados futuros, o ganho líquido será o resultado positivo da soma algébrica dos 
ajustes diários ocorridos por ocasião da liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da 
posição (Lei nº 11.051, de 2004, art. 32). 
Seção V 
Dos Mercados a Termo 
Art. 848. Nos mercados a termo, o ganho líquido será constituído (Lei nº 7.799, de 1989, art. 55, § 2º, 
alínea "c"; e Lei nº 8.541, de 1992, art. 29, § 2º, alínea "c"): 
I - na hipótese de comprador, pela diferença positiva entre o valor da venda à vista do ativo na data 
da liquidação do contrato a termo e o preço nele estabelecido; e 
II - na hipótese de vendedor descoberto, pela diferença positiva entre o preço estabelecido no 
contrato a termo e o preço da compra à vista do ativo para a liquidação daquele contrato. 
§ 1º Se não ocorrer a venda à vista do ativo na data da liquidação do contrato a termo, o ativo terá 
como custo de aquisição o preço da compra a termo. 
§ 2º Na hipótese de venda de ouro, ativo financeiro, por prazo certo, não caracterizada como 
operação de financiamento, o imposto sobre a renda incidirá sobre a diferença positiva entre o valor 
da venda e o custo médio de aquisição do ouro, apurada quando do vencimento da operação, para 
pessoa física, e pelo regime de competência, para pessoa jurídica. 
Seção VI 
Do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
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Art. 849. As operações a que se referem o art. 842 e o art. 846 ao art. 848 ficam sujeitas à incidência 
do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de cinco milésimos por cento, sobre os seguintes 
valores (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 1º): 
I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada por ocasião do 
encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento; 
II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios pagos e 
recebidos no mesmo dia; 
III - nos contratos a termo: 
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, a diferença, se 
positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação; e 
b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira previsto no contrato; e 
IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro, ativo financeiro, e 
outros valores mobiliários neles negociados. 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 2º): 
I - não se aplica às operações de exercício de opção; e 
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, que tenham por 
objeto os valores mobiliários e ativos a que se refere o inciso IV docapute às operações realizadas em 
mercados de liquidação futura fora de bolsa. 
§ 2º As operações deday-tradepermanecem tributadas, na fonte, nos termos estabelecidos no art. 
851 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 3º). 
§ 3º Fica dispensada a retenção do imposto sobre a renda de que trata este artigo cujo valor seja 
igual ou inferior a R$ 1,00 (um real) (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 4º). 
§ 4º Se ocorrer mais de uma operação no mesmo mês, realizada pela mesma pessoa, física ou 
jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto sobre a renda incidente sobre as 
operações realizadas no mês, para fins de cálculo do limite de retenção previsto no § 3º (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 2º, § 5º). 
§ 5º Fica responsável pela retenção do imposto sobre a renda de que tratam ocapute o inciso II do § 
1º a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a bolsa que registrou as 
operações ou a entidade responsável pela liquidação e pela compensação das operações, na forma 
regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, 
de 2004, art. 2º, § 6º). 
§ 6º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte a que se refere este artigo poderá ser (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 2º, § 7º): 
I - deduzido do imposto sobre a renda incidente sobre ganhos líquidos apurados no mês; 
II - compensado com o imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos líquidos apurados nos 
meses subsequentes; 
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos I e II deste 
parágrafo, houver saldo de imposto sobre a renda retido; e 
IV - compensado com o imposto sobre a renda devido sobre o ganho de capital na alienação de 
ações. 
§ 7º O imposto sobre a renda retido deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores (Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º, § 8º; e 
Lei nº 11.196, de 2005, art. 70,caput,inciso I, alínea "b", item 1). 
Seção VII 
Da Transferência de Titularidade de Ações Negociadas Fora de Bolsa 
Art. 850. Na transferência de titularidade de ações negociadas fora de bolsa, sem intermediação, a 
entidade encarregada de seu registro deverá exigir o DARF que comprove o pagamento do imposto 
sobre a renda sobre o ganho de capital incidente na alienação ou na declaração do alienante sobre a 
inexistência de imposto sobre a renda devido, observadas as normas estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 11.033, de 2004, art. 5º,caput). 
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§ 1º Quando a transferência for efetuada anteriormente ao vencimento do prazo legal para 
pagamento do imposto sobre a renda devido, a comprovação de que trata ocaputdeverá ocorrer em 
até quinze dias após o vencimento do referido prazo, ao final do qual, caso não tenha sido realizada, 
a entidade deverá comunicar o fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda na forma e no prazo regulamentados pela referida Secretaria (Lei nº 11.033, de 2004, art. 
5º, § 1º). 
§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeita a entidade à multa de trinta por cento do 
valor do imposto sobre a renda devido (Lei nº 11.033, de 2004, art. 5º, § 2º). 
Seção VIII 
Das Operações de Day-Trade 
Art. 851. Os rendimentos auferidos em operações deday-traderealizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, 
ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de um por cento (Lei nº 
9.959, de 2000, art. 8º,caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 1º): 
I - considera-se: 
a)day-trade- a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas no mesmo dia, com o 
mesmo ativo, na mesma instituição intermediadora, em que a quantidade negociada tenha sido 
liquidada, total ou parcialmente; e 
b) rendimento - o resultado positivo apurado no encerramento das operações deday-trade; e 
II - não será considerado valor ou quantidade de estoque do ativo existente em data anterior. 
§ 2º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações deday-traderealizadas no 
mesmo dia (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 2º). 
§ 3º O responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda de que trata este 
artigo será a instituição intermediadora da operação deday-tradeque receber, diretamente, a ordem 
do cliente (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 3º). 
§ 4º O valor do imposto sobre a renda retido na fonte sobre operações deday-tradepoderá ser (Lei nº 
9.959, de 2000, art. 8º, § 4º): 
I - deduzido do imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos líquidos apurados no mês; e 
II - compensado com o imposto sobre a renda incidente sobre os ganhos líquidos apurado nos meses 
subsequentes, se, após a dedução de que trata o inciso I, houver saldo de imposto retido. 
§ 5º Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto sobre a renda retido na fonte a 
compensar, fica facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas de que trata o inciso II do § 8º, 
pedido de restituição, na forma e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 5º). 
§ 6º As perdas incorridas em operações deday-tradesomente poderão ser compensadas com os 
rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day-trade), realizadas no mês, observado o 
disposto no § 7º (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 6º). 
§ 7º O resultado mensal da compensação a que se refere o § 6º (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 7º; e 
Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º,caput,inciso I): 
I - se positivo, será tributado à alíquota de vinte por cento; e 
II - se negativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de operações deday-
tradeapurados nos meses subsequentes. 
§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 4º, o imposto sobre a renda retido na fonte em operações deday-
tradeserá (Lei nº 9.959, de 2000, art. 8º, § 8º): 
I - deduzido do imposto sobre a renda devido no encerramento de cada período de apuração ou na 
data de extinção, na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado; e 
ii - definitivo, nas hipóteses de pessoa física, de pessoa jurídica isenta ou de pessoa jurídica optante 
pelo simples nacional. 
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CAPÍTULO XI 
DOS CERTIFICADOS DE INVESTIMENTO EM ATIVIDADE AUDIOVISUAL 
Art. 852. Aplica-se aos ganhos auferidos na alienação de certificados de investimentos de que trata o 
art. 546, emitidos e registrados segundo as normas expedidas pela CVM, o disposto nos art. 128, art. 
222, art. 595 ou art. 609, quando esses certificados tiverem sido objeto de registro simplificado ou, 
em caso contrário, o disposto no art. 839(Lei nº 8.981, de 1995, art. 21 e art. 72; e Lei nº 7.713, de 
1988, art. 2º e art. 3º). 
TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES COMUNS À TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE RENDA FIXA E DE RENDA VARIÁVEL 
CAPÍTULO I 
DA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 
Art. 853. É vedado o pagamento ou o resgate de qualquer título ou aplicação, e seus rendimentos ou 
seus ganhos, a beneficiário não identificado (Lei nº 8.021, de 1990, art. 1º). 
Parágrafo único. É dado obrigatório da identificação o número de inscrição no CNPJ ou no CPF. 
CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DOS RENDIMENTOS, DOS GANHOS LÍQUIDOS E DAS PERDAS 
Seção I 
Dos Rendimentos e dos Ganhos Líquidos 
Art. 854. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou em operação financeira de renda fixa 
ou de renda variável ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, mesmo na 
hipótese das operações de cobertura hedge, realizadas por meio de operações de swap e outras, nos 
mercados de derivativos (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º, caput). 
§ 1º A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica ao beneficiário a que se refere o inciso 
I do caput do art. 859 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º, parágrafo único). 
§ 2º Os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e os ganhos líquidos 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, caput, inciso II, e § 2º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 51; e Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, inciso V, e § 2º): 
I - integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado; e 
II - serão tributados de forma definitiva nas hipóteses de pessoa física, de pessoa jurídica isenta ou 
de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. 
§ 3º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 51): 
I - os ganhos líquidos auferidos no mês de encerramento do período de apuração serão incorporados 
automaticamente ao lucro presumido ou arbitrado; 
II - os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão adicionados ao lucro presumido ou 
arbitrado somente por ocasião da alienação, do resgate ou da cessão do título ou da aplicação 
(regime de caixa); e 
III - as perdas apuradas nas operações de que tratam o art. 842 e o art. 846 ao art. 848 somente 
poderão ser compensadas com ganhos auferidos nas mesmas operações. 
Seção II 
Da Indedutibilidade de Perdas 
Art. 855. As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), 
realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão dedutíveis na apuração do 
lucro real (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 3º). 
§ 1º Ficam excluídas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas entidades de que trata o 
inciso I docaputdo art. 859 em operações deday-traderealizadas nos mercados de renda fixa, de 
renda variável e de câmbio (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77,caput, inciso I). 
§ 2º Para fins de apuração e pagamento do imposto sobre a renda mensal sobre os ganhos líquidos, 
as perdas em operações deday-tradepoderão ser compensadas com os ganhos auferidos em 
operações da mesma espécie. 
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Art. 856. São também indedutíveis, na apuração do lucro real, as perdas apuradas nas operações: 
I - com os ativos a que se refere o art. 792 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 2º, § 4º); 
II - de alienação de quotas dos Funcines, de que trata o art. 821 (Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001, art. 45, § 5º); e 
III - com quotas dos fundos de investimento a que se referem ocaputdo art. 833 e o § 1º do art. 836 
(Lei nº 11.478, de 2007, art. 3º; e Lei nº 12.431, de 2011, art. 3º, § 10). 
Seção III 
Da Limitação na Compensação de Perdas 
Art. 857. Ressalvado o disposto no art. 855, as perdas apuradas nas operações de que tratam o art. 
842 e o art. 846 ao art. 848 somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o 
limite dos ganhos auferidos em operações previstas nos referidos artigos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 
76, § 4º). 
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a parcela das perdas adicionadas poderá, em cada período 
de apuração subsequente, ser excluída para fins de determinação do lucro real, até o limite 
correspondente à diferença positiva apurada em cada período, entre os ganhos e as perdas 
decorrentes das operações realizadas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 5º; e Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 1º). 
§ 2º Ficam excluídas do disposto neste artigo as perdas apuradas pelas entidades de que trata o 
inciso I docaputdo art. 859, em operações realizadas nos mercados de renda fixa e de renda variável 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 77,caput,incisos I e III). 
CAPÍTULO III 
DO TRATAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 858. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de 
renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 76,caput,incisos I e II; Lei nº 9.430, de 1996, art. 51; e Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, 
§ 1º, inciso V, e § 2º): 
I - deduzido do imposto sobre a renda devido no encerramento de cada período de apuração ou na 
data da extinção, na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado; e 
II - definitivo, nas hipóteses de pessoa física, de pessoa jurídica isenta ou de pessoa jurídica optante 
pelo Simples Nacional. 
Parágrafo único. O imposto sobre os ganhos líquidos de que tratam o art. 842, o art. 846 ao art. 848 e 
o art. 851 será devido separadamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando houver opção pela apuração do resultado sobre base de cálculo estimada de que trata o 
art. 219; e 
II - nos dois meses anteriores ao encerramento do período de apuração trimestral de que trata o art. 
217, na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 
CAPÍTULO IV 
DA DISPENSA DE RETENÇÃO NA FONTE E DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS LÍQUIDOS 
Art. 859. O regime de tributação previsto no Título II ao Título V deste Livro não se aplica aos 
rendimentos ou aos ganhos líquidos (Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º): 
I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, sociedade de 
seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou sociedade de arrendamento 
mercantil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77,caput,inciso I); 
II - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, em mercado de balcão organizado, 
autorizado pelo órgão competente, ou por meio de fundos de investimento, para a carteira própria 
das entidades a que se refere o inciso I (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77,caput,inciso III); 
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III - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas e controladas e 
de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa jurídica até o término do ano-
calendário seguinte ao de suas aquisições (Lei nº 8.981, de 1995, art. 77,caput,inciso IV); e 
IV - auferidos nas aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de 
benefícios de entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, e de seguro de 
vida com cláusula de cobertura por sobrevivência (Lei nº 11.053, de 2004, art. 5º). 
Parágrafo único. O disposto no inciso IV docaputaplica-se aos fundos administrativos constituídos 
pelas entidades fechadas de previdência complementar e às provisões, às reservas técnicas e aos 
fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei Complementar nº 109, de 2001 (Lei nº 
11.053, de 2004, art. 5º, parágrafo único). 
Art. 860. Os rendimentos e os ganhos líquidos de que trata o art. 859 compõem o lucro real e, 
quando for o caso, deverão (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32 e art. 77, § 3º): 
I - integrar a receita bruta, quando o imposto sobre a renda for determinado sobre a base de cálculo 
estimada de que trata o art. 219, para as operações a que se referem os incisos I e II docaputdo art. 
859; e 
II - ser acrescidos à base de cálculo estimada, para as operações a que se refere o inciso III docaputdo 
art. 859. 
Parágrafo único. A limitação de que trata o art. 857 não se aplica às perdas incorridas nas operações 
de que trata este artigo. 
CAPÍTULO V 
DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 
Art. 861. As associações de poupança e empréstimo pagarão o imposto sobre a renda 
correspondente aos rendimentos e aos ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras, à 
alíquota de quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos referidos 
rendimentos e ganhos líquidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 57,caput). 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda incidente na forma prevista neste artigo será considerado 
tributação definitiva (Lei nº 9.430, de 1996, art. 57, parágrafo único). 
CAPÍTULO VI 
DAS ISENÇÕES E DAS NÃO INCIDÊNCIAS 
Art. 862. Não ficam sujeitos ao imposto sobre a renda de que tratam o Título II ao Título V deste 
Livro: 
I - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelas carteiras dos fundos de investimento e dos 
clubes de investimento, ressalvado o disposto no art. 826 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68,caput,inciso 
I, e art. 73, § 2º); 
II - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento, de titularidade de 
fundos cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de investimento, 
ressalvado o disposto no art. 829 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68,caput,inciso II; e Medida Provisória 
nº 2.189-49, de 2001, art. 6º, § 4º); 
III - os rendimentos auferidos por pessoa física em contas de depósitos de poupança (Lei nº 8.981, 
art. 68,caput,inciso III); 
IV - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de ações nas 
bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em 
cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o conjunto de ações e para o 
ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º,caput,inciso I); 
V - os juros e as comissões devidos a sindicatos profissionais, cooperativas e outras entidades sem 
fins lucrativos, quando os empréstimos tiverem sido contraídos pelo extinto Banco Nacional da 
Habitação, ou por seu sucessor, ou por ele aprovados em favor de entidades que integrem o SFH e se 
destinem ao financiamento de construção residencial (Lei nº 4.862, de 1965, art. 26; e Decreto-Lei nº 
2.291, de 21 de novembro de 1986, art. 1º); 
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VI - os juros abonados pelo Fundo Especial do Banco Central do Brasil, instituído pelo Decreto-Lei nº 
283, de 28 de fevereiro de 1967, na conta de depósito em moeda estrangeira, e os por ele cobrados 
nos empréstimos concedidos em moeda corrente nacional destinados à construção e à venda de 
habitação (Decreto-Lei nº 283, de 1967, art. 5º, parágrafo único); 
VII - os rendimentos decorrentes de Títulos da Dívida Agrária, emitidos para os fins previstos no art. 
184 da Constituição, auferidos pelo expropriado; 
VIII - os rendimentos e os ganhos de capital decorrentes de operações realizadas em nome e com 
recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, observadas as instruções expedidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, e ao montante dos depósitos, dos juros e das quotas-partes creditado em contas 
individuais pelo Fundo PIS/Pasep (Decreto-Lei nº 2.303, de 1986, art. 34; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 
6º,caput,inciso VI); 
IX - os rendimentos e os ganhos de capital, auferidos pelo FND, de ações de sua propriedade, de 
debêntures e operações de crédito, inclusive repasses, e aqueles decorrentes de aplicações 
financeiras quando realizadas diretamente ou à sua conta (Decreto-Lei nº 2.383, de 1987, art. 
5º,caput,inciso I); 
X - o dividendo anual mínimo de vinte e cinco por cento do resultado líquido positivo apurado em 
cada exercício atribuído às quotas do FND (Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, art. 5º); 
XI - os resultados, os rendimentos e as operações de financiamento auferidos pelos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, art. 8º); 
XII - os rendimentos produzidos por depósitos judiciais, inclusive aqueles realizados para garantia de 
instância, quando o seu levantamento não ocorrer em favor do depositante, observado o disposto no 
art. 776; 
XIII - os rendimentos e os ganhos líquidos auferidos pelo Fundo Garantidor de Crédito (Lei nº 9.710, 
de 1998, art. 4º); 
XIV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração produzida por 
letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito imobiliário (Lei nº 
11.033, de 2004, art. 3º,caput,inciso II); 
XV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração produzida por CDA, 
WA, CDCA, LCA e CRA, instituídos pelos art. 1º e art. 23 da Lei nº 11.076, de 2004 (Lei nº 11.033, de 
2004, art. 3º,caput,inciso IV); 
XVI - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração produzida pela CPR, 
com liquidação financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 1994, desde que negociada no mercado 
financeiro (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º,caput,inciso V); 
XVII - os ganhos do Fundo de Investimento do FGTS - FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Quotas 
- FIC, auferidos pelos participantes do FGTS (Lei nº 8.036, de 1990, art. 20, § 14); e 
XVIII - os rendimentos e os ganhos de capital produzidos pela Letra Imobiliária Garantida - LIG 
emitida nos termos estabelecidos no art. 63 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, quando o 
beneficiário for pessoa física residente no País. (Lei nº 13.097, de 2015, art. 90). 
CAPÍTULO VII 
DA TRIBUTAÇÃO NAS OPERAÇÕES DE EMPRÉSTIMO DE AÇÕES E DE OUTROS TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Art. 863. A remuneração auferida pelo emprestador nas operações de empréstimo de ações de 
emissão de companhias abertas realizadas em entidades autorizadas a prestar serviços de 
compensação e liquidação de operações com valores mobiliários será tributada pelo imposto sobre a 
renda de acordo com as regras estabelecidas para aplicação de renda fixa às alíquotas previstas no 
art. 790 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º,caput). 
§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, a remuneração de que trata 
ocaputserá reconhecida pelo emprestador ou pelo tomador como receita ou despesa, conforme o 
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caso, de acordo com o regime de competência, sem prejuízo do imposto de que trata ocaput, 
considerado como antecipação do imposto devido (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º, § 1º). 
§ 2º Quando a remuneração for fixada em percentual sobre o valor das ações objeto do empréstimo, 
as receitas ou as despesas terão por base de cálculo o preço médio da ação verificado no mercado à 
vista da bolsa de valores em que as ações estiverem admitidas à negociação no dia útil anterior à 
data de concessão do empréstimo ou no dia útil anterior à data do vencimento da operação, 
conforme previsto no contrato (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º, § 2º). 
§ 3º Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda de que trata este 
artigo a entidade autorizada a prestar serviços de compensação e liquidação de operações com 
valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 6º, § 3º). 
Art. 864. O valor, integral ou parcial, reembolsado ao emprestador pelo tomador, decorrente dos 
proventos distribuídos pela companhia emissora das ações durante o decurso do contrato de 
empréstimo, fica isento do imposto sobre a renda retido na fonte para o emprestador, pessoa física 
ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º,caput). 
§ 1º O valor do reembolso de que trata este artigo será (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 1º): 
I - integral em relação aos proventos correspondentes às ações tomadas em empréstimo, caso ocorra 
o reembolso em decorrência do pagamento de valor equivalente: 
a) aos dividendos, em qualquer hipótese; e 
b) aos juros sobre o capital próprio, quando o emprestador não estiver sujeito à retenção do imposto 
sobre a renda de que trata o art. 726, por ser entidade imune, fundo ou clube de investimento, ou 
entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, na hipótese de aplicações dos 
recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004; ou 
II - parcial, em relação aos juros sobre o capital próprio correspondentes às ações tomadas em 
empréstimo, deduzido o valor equivalente ao imposto sobre a renda na fonte que seria retido e 
recolhido pela companhia em nome do emprestador na hipótese de o emprestador não ter colocado 
as suas ações para empréstimo nas entidades autorizadas a prestar serviços de compensação e 
liquidação de operações com valores mobiliários. 
§ 2º Na hipótese de tomador pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, o valor do imposto sobre a renda a que se refere o inciso II do § 1º não poderá ser 
compensado como antecipação do imposto devido na apuração do imposto sobre a renda das 
pessoas jurídicas (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 2º). 
§ 3º Na hipótese de emprestador pessoa jurídica, o valor do reembolso a que se refere o inciso II do 
§ 1º deverá ser incluído na apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, adicionado do valor correspondente ao imposto sobre a renda retido pela fonte pagadora 
dos juros sobre o capital próprio em nome do tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 3º). 
§ 4º O valor correspondente ao imposto sobre a renda que foi adicionado na forma prevista no § 3º 
poderá ser compensado como antecipação do imposto devido na apuração do imposto sobre a renda 
das pessoas jurídicas devido pelo emprestador pessoa jurídica, ainda que não tenha sido retido em 
seu nome (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 4º). 
§ 5º O valor correspondente aos juros sobre o capital próprio reembolsado ao emprestador poderá 
ser dedutível na apuração do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, na hipótese de tomador 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real (Lei nº 13.043, de 2014, art. 7º, § 6º). 
Art. 865. Será devido pelo tomador o imposto sobre a renda, à alíquota de quinze por cento, 
incidente sobre o valor correspondente aos juros sobre o capital próprio distribuídos pela companhia 
emissora do papel objeto do empréstimo em ambientes de que trata o art. 863, na hipótese de 
operação de empréstimo de ações que tenha como parte emprestadora pessoa física ou jurídica 
sujeita ao imposto sobre a renda, e como parte tomadora (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º,caput): 
I - fundo ou clube de investimento; ou 
II - na hipótese de aplicações dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004: 
a) entidade de previdência complementar; 
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b) sociedade seguradora; ou 
c) Fapi. 
§ 1º Para fins do disposto nocaput, a base de cálculo do imposto sobre a renda a ser recolhido será o 
valor correspondente ao montante originalmente distribuído pela companhia, a título de juros sobre 
o capital próprio, em relação ao saldo das ações emprestadas ao tomador mantidas em custódia em 
sua titularidade, acrescido do saldo de ações emprestadas a terceiros (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, 
§ 1º). 
§ 2º Cabe ao administrador do fundo ou do clube de investimento ou à entidade responsável pela 
aplicação dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004, efetuar o recolhimento do 
imposto sobre a renda à alíquota quinze por cento prevista nocaput(Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, § 
2º). 
§ 3º Para a hipótese de tomador previsto no caput que, na data do pagamento do juros sobre o 
capital próprio pela companhia emissora, seja também titular de ações não tomadas por meio de 
empréstimo ou também tenha emprestado ações, a base de cálculo para o imposto sobre a renda 
será o valor bruto do juros sobre o capital próprio pago por ação, multiplicado pelo somatório do 
saldo de ações de sua titularidade e do saldo de ações que o tomador tenha emprestado a terceiros, 
observado, para o somatório, o limite máximo do número de ações tomadas em empréstimo pelo 
tomador (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, § 3º). 
§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo será (Lei nº 13.043, de 2014, art. 8º, § 4º): 
I - definitivo, sem direito a qualquer restituição ou compensação por parte do tomador das ações em 
empréstimo; e 
II - recolhido até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 866. Na hipótese do tomador de ações por empréstimo, a diferença positiva ou negativa entre o 
valor da alienação e o custo médio de aquisição desses valores será considerada ganho líquido ou 
perda do mercado de renda variável, e esse resultado será apurado por ocasião da recompra das 
ações. (Lei nº 13.043, de 2014, art. 9º,caput). 
Parágrafo único. Na apuração do imposto de que trata ocaput, poderão ser computados como custo 
da operação as corretagens e os demais emolumentos pagos efetivamente pelo tomador (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 9º, parágrafo único). 
Art. 867. O disposto no art. 863 aplica-se, no que couber, aos empréstimos de títulos e de outros 
valores mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 10,caput). 
§ 1º Na hipótese do tomador, a diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de aquisição 
será considerada (Lei nº 13.043, de 2014, art. 10, § 1º): 
I - ganho líquido ou perda, em relação a valores mobiliários de renda variável negociados em bolsa 
de valores, e esse resultado será apurado por ocasião da recompra dos valores mobiliários a serem 
devolvidos; e 
II - rendimento, nas demais hipóteses, e esse rendimento será apurado por ocasião da recompra dos 
títulos ou dos valores mobiliários a serem devolvidos. 
§ 2º Na apuração do imposto de que trata o inciso I do § 1º, poderão ser computados como custos 
da operação as corretagens e os demais emolumentos pagos efetivamente pelo tomador (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 10, § 2º). 
Art. 868. O valor reembolsado ao emprestador pelo tomador decorrente dos rendimentos 
distribuídos durante o decurso do contrato de empréstimo de títulos e de outros valores mobiliários 
fica isento do imposto sobre a renda retido na fonte para o emprestador, pessoa física ou jurídica, 
domiciliado no País ou no exterior. (Lei nº 13.043, de 2014, art. 11,caput). 
Parágrafo único. O valor do reembolso de que trata este artigo será deduzido (Lei nº 13.043, de 
2014, art. 11, parágrafo único): 
I - do valor equivalente ao imposto sobre a renda na fonte que seria devido pelo emprestador; ou 
II - do valor equivalente ao imposto de renda retido na fonte previsto no § 1º do art. 869, para as 
hipóteses previstas nocaputdo art. 869. 
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Art. 869. O imposto sobre a renda de que trata o art. 865 também incidirá sobre os rendimentos 
pagos durante o decurso do contrato de empréstimo de títulos e valores mobiliários sujeitos à 
tributação pelo imposto sobre a renda de acordo com o disposto no art. 790, quando tenham como 
parte emprestadora pessoa física ou jurídica sujeita ao imposto sobre a renda e como parte 
tomadora (Lei nº 13.043, de 2014, art. 12,caput): 
I - fundo ou clube de investimento; ou 
II - na hipótese de aplicações dos recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004: 
a) entidade de previdência complementar; 
b) sociedade seguradora; ou 
c) FAPI. 
§ 1º O tomador será responsável pelo pagamento do imposto sobre a renda, à alíquota de quinze por 
cento, incidente sobre os rendimentos distribuídos pelo título ou pelo valor mobiliário (Lei nº 13.043, 
de 2014, art. 12, § 1º). 
§ 2º O emprestador dos ativos, pessoa física ou jurídica, será responsável pelo pagamento da 
diferença entre o valor do imposto sobre a renda que seria devido na hipótese em que o rendimento 
fosse pago diretamente ao emprestador e o valor devido pelo tomador na forma prevista no § 1º, e 
em que se aplicam, no que couber, os procedimentos previstos no § 1º ao § 4º do art. 865 (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 12, § 2º). 
Art. 870. Na hipótese do tomador de títulos ou valores mobiliários sujeitos à tributação pelo imposto 
sobre a renda de acordo com o disposto no art. 790, a diferença positiva entre o valor da alienação, 
líquido do IOF, eventualmente incidente, e o valor da aplicação financeira será considerada 
rendimento, apurada por ocasião da recompra dos referidos títulos e valores mobiliários (Lei nº 
13.043, de 2014, art. 13,caput). 
Parágrafo único. O pagamento do imposto sobre a renda de que trata ocaputcaberá ao tomador (Lei 
nº 13.043, de 2014, art. 13, parágrafo único). 
Art. 871. Na hipótese do emprestador de títulos, ações e outros valores mobiliários, não constitui 
fato gerador do imposto sobre a renda a liquidação do empréstimo efetivada pela devolução do 
mesmo título, ação ou valor mobiliário de mesma classe, espécie e emissor (Lei nº 13.043, de 2014, 
art. 14,caput). 
Parágrafo único. Quando a operação for liquidada por meio de entrega de numerário, o ganho 
líquido ou o rendimento será representado pela diferença positiva entre o valor da liquidação 
financeira do empréstimo e o custo médio de aquisição dos títulos, das ações e de outros valores 
mobiliários (Lei nº 13.043, de 2014, art. 14, parágrafo único). 
Art. 872. São responsáveis pela retenção do imposto sobre a renda (Lei nº 13.043, de 2014, art. 
15,caput): 
I - a entidade autorizada a prestar serviços de compensação e liquidação, na hipótese prevista no art. 
863; e 
II - a instituição que efetuar a recompra dos títulos e dos valores mobiliários, na hipótese prevista no 
inciso II do § 1º do art. 867. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II docaput(Lei nº 13.043, de 2014, art. 15, parágrafo 
único): 
I - o tomador deverá entregar à instituição responsável pela retenção do imposto sobre a renda a 
nota de corretagem ou de negociação referente à alienação dos títulos ou dos valores mobiliários; e 
II - será aplicada sobre o rendimento: 
a) uma das alíquotas de que trata o art. 790, em função do prazo decorrido entre as datas de 
alienação e de recompra dos títulos e dos valores mobiliários; 
b) a alíquota de quinze por cento, na hipótese de investidor residente ou domiciliado no exterior, 
individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e as 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; ou 
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c) as alíquotas previstas na legislação em vigor para o investidor residente ou domiciliado em país 
com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254. 
TÍTULO V 
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS POR RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO 
EXTERIOR 
CAPÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS 
Art. 873. Os residentes ou os domiciliados no exterior ficam sujeitos às mesmas normas de tributação 
pelo imposto sobre a renda previstas para os residentes ou os domiciliados no País, em relação aos 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 78,caput, incisos I a III): 
I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa; 
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas; e 
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável e em clubes de 
investimento. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 3º, alínea 
"a", e art. 74; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 71): 
I - aos ganhos líquidos auferidos na alienação de ouro, ativo financeiro, fora de bolsa; 
II - aos ganhos líquidos auferidos em operações realizadas nos mercados de liquidação futura, fora de 
bolsa, com qualquer ativo; e 
III - aos rendimentos auferidos em operações de swap. 
Seção Única 
Do Representante Legal 
Art. 874. O investimento estrangeiro nos mercados financeiros e de valores mobiliários somente 
poderá ser realizado no País por intermédio de representante legal, previamente designado entre as 
instituições autorizadas pelo Poder Executivo federal a prestar tal serviço e que será responsável, 
observado o disposto no art. 128 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, pelo 
cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das operações que realizar por conta e ordem 
do representado (Lei nº 8.981, de 1995, art. 79,caput). 
Parágrafo único. O representante legal não será responsável pela retenção e pelo recolhimento do 
imposto sobre a renda na fonte sobre aplicações financeiras quando, nos termos da legislação 
pertinente, tal responsabilidade for atribuída a terceiro (Lei nº 8.981, de 1995, art. 79, § 1º). 
Art. 875. O Ministro de Estado da Fazenda poderá excluir determinadas categorias de investidores da 
obrigatoriedade prevista nesta Seção (Lei nº 8.981, de 1995, art. 79, § 2º). 
CAPÍTULO II 
DOS INVESTIMENTOS SUJEITOS A REGIME ESPECIAL 
Art. 876. Ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na fonte os rendimentos auferidos (Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 81,caput, incisos I ao III; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 34): 
I - pelas entidades a que se referem os art. 1º e art. 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de julho de 
1986; 
II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 1965, de que 
participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; e 
III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive aquelas vinculadas à emissão, no exterior, de 
certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores estrangeiros. 
§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto sobre a renda quando auferidos e 
distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de liquidação parcial 
ou total do investimento pelos fundos, pelas sociedades ou pelas carteiras referidos neste artigo (Lei 
nº 8.981, de 1995, art. 81, § 1º). 
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se (Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 2º; e Lei nº 
9.430, de 1996, art. 71, § 1º): 
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I - rendimentos - os valores que constituam remuneração de capital aplicado, tais como juros, 
prêmios, comissões, ágio e deságio, e os resultados positivos auferidos em aplicações em fundos e 
clubes de investimento, em operações deswap, registradas ou não em bolsa, e nas operações 
realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, com qualquer ativo; e 
II - ganhos de capital, os resultados positivos auferidos: 
a) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, à 
exceção das operações conjugadas de que trata o inciso I docaputdo art. 791; e 
b) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa. 
  
§ 3º Os rendimentos de que trata o inciso I do § 2º serão tributados de acordo com as seguintes 
alíquotas (Lei nº 8.981, de 1995, art. 73 e art. 74; Lei nº 9.249, de 1995, art. 11; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 71): 
I - dez por cento, na hipótese de aplicações nos fundos e nos clubes de investimento de renda 
variável, em operações deswap, e nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora 
de bolsa, com qualquer ativo; e 
II - quinze por cento, nas demais hipóteses, inclusive em aplicações financeiras de renda fixa. 
§ 4º A base de cálculo do imposto sobre a renda sobre os rendimentos auferidos pelas entidades de 
que trata este artigo será apurada de acordo com as mesmas regras aplicáveis aos rendimentos de 
igual teor auferidos por residentes ou por domiciliados no País (Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 3º). 
§ 5º Na apuração do imposto sobre a renda de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 
apurados em operações de renda fixa e de renda variável (Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 4º). 
§ 6º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às normas e às 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 8.981, de 1995, art. 81, § 5º). 
Art. 877. O imposto sobre a renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades de que 
trata o art. 876 será devido por ocasião da cessão, do resgate, da repactuação ou da liquidação de 
cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou do crédito, o que primeiro ocorrer, de outros 
rendimentos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 82). 
Art. 878. O regime de tributação previsto no art. 876 aplica-se a investidor residente ou domiciliado 
no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras nos mercados de renda fixa ou 
de renda variável no País, de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional (Lei nº 9.532, de 1997, art. 34; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 
16,caput). 
§ 1º O regime de tributação de que trata este artigo não se aplica a investimento oriundo de país que 
não tribute a renda ou que a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, o qual ficará sujeito às 
mesmas regras estabelecidas para os residentes e os domiciliados no País (Lei nº 9.959, de 2000, art. 
7º; e Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 2º). 
§ 2º Relativamente ao disposto no § 1º, será observado que, na hipótese de ações adquiridas até 31 
de dezembro de 1999, para fins de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, o custo de 
aquisição, quando não for conhecido, será determinado pelo preço médio ponderado da ação, 
apurado nas negociações ocorridas na bolsa de valores com maior volume de operações com a ação, 
no mês de dezembro de 1999, ou, caso não tenha havido negócios naquele mês, no mês anterior 
mais próximo (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 3º). 
§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá editar normas 
complementares para o controle das operações realizadas pelos investidores estrangeiros (Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 4º). 
Art. 879. O regime tributário de que trata o art. 876 aplica-se aos investidores estrangeiros, pessoas 
físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, que realizam operações em mercados de 
liquidação futura referenciados em produtos agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias 
(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 29,caput). 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo de país 
que não tribute a renda ou a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, o qual ficará sujeito á às 
mesmas regras estabelecidas para os residentes ou os domiciliados no País (Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 29, § 1º). 
Art. 880. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
definidos nos termos estabelecidos na alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, 
produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos, 
creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em 
país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 
11.312, de 2006, art. 1º,caput). 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º, § 1º): 
I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e as condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 
II - aplica-se às quotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não residentes que 
possuam, no mínimo, noventa e oito por cento de títulos públicos; e 
III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo comprador. 
§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e pelos valores mobiliários, a que se referem ocapute o 
§ 1º, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006, continuam tributados na forma prevista na 
legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do imposto sobre a renda nos 
termos estabelecidos no § 3º (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º,§ 2º). 
§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de fevereiro de 
2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda 
incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por ocasião do 
pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, e os 
rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sobre a renda ficarão sujeitos ao 
benefício da alíquota zero previsto neste artigo (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º, § 3º). 
§ 4º A base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata o § 3º será apurada com base em preço 
de mercado definido pela média aritmética, dos dez dias úteis que antecedem o pagamento, das 
taxas indicativas para cada título público divulgadas pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais - Anbima (Lei nº 11.312, de 2006, art. 1º, § 4º). 
Art. 881. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
definidos nos termos estabelecidos na alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de de 1995, 
quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte 
por cento, produzidos por (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º,caput): 
I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, objeto de distribuição 
pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições 
financeiras (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º,caput, inciso I); ou 
II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de condomínio fechado, 
regulamentados pela CVM, cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja 
instituição financeira (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º,caput, inciso II). 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I docaput, os títulos ou os valores mobiliários deverão ser 
remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de preço ou à Taxa Referencial - TR, 
vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e, ainda, cumulativamente, 
apresentar (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º): 
I - prazo médio ponderado superior a quatro anos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso I); 
II - vedação à recompra do título ou do valor mobiliário pelo emissor ou da parte a ele relacionada 
nos dois primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-
pagamento, exceto na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 12.431, de 
2011, art. 1º, § 1º, inciso II); 
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III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador (Lei nº 12.431, de 2011, art. 
1º, § 1º, inciso III); 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 
cento e oitenta dias (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso IV); 
V - comprovação de que o título ou o valor mobiliário esteja registrado em sistema de registro 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, no âmbito de suas competências 
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso V); e 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados no 
pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados com os projetos de 
investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º, inciso VI). 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II docaput, a rentabilidade esperada das quotas de emissão dos 
fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada em taxa de juros pré-fixada, 
vinculada ao índice de preço ou à TR, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A): 
I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de seis anos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, 
inciso I); 
II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das quotas nos dois primeiros anos a partir da 
data de encerramento da oferta pública de distribuição de quotas constitutivas do patrimônio inicial 
do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do fundo, previstas em seu regulamento 
(Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso II); 
III - vedação à aquisição de quotas pelo originador ou pelo cedente ou por partes a eles relacionadas, 
exceto quando se tratar de quotas cuja classe se subordine às demais para fins de amortização e 
resgate (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso III); 
IV - prazo de amortização parcial de quotas, inclusive aquelas provenientes de rendimentos 
incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias (Lei nº 12.431, de 
2011, art. 1º, § 1º-A, inciso IV); 
V - comprovação de que as quotas estejam admitidas a negociação em mercado organizado de 
valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco 
Central do Brasil ou pela CVM, no âmbito de suas competências; (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 
1º-A, inciso V); 
VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos obtidos com a 
operação em projetos de investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à inovação (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VI); 
VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, se houver, na 
forma regulamentada pela CVM (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VII): 
a) do objetivo do projeto ou dos projetos beneficiados (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso 
VII, alínea "a"); 
b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em andamento, a descrição da 
fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-
A, inciso VII, alínea "b"); 
c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do projeto ou dos 
projetos não iniciados ou para a conclusão daqueles já iniciados (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-
A, inciso VII, alínea "c"); e 
d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, em decorrência das 
necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-
A, inciso VII, alínea "d"); e 
VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de patrimônio líquido representado por direitos 
creditórios e parcela restante por títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas em 
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títulos públicos federais ou quotas de fundos de investimento que invistam em títulos públicos 
federais (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-A, inciso VIII). 
§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis imobiliários deverão ser 
remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada ao índice de preço ou à TR, vedada a pactuação 
total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e, ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes 
requisitos (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B): 
I - prazo médio ponderado superior a quatro anos, na data de sua emissão (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 1º, § 1º-B, inciso I); 
II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou por parte a ele 
relacionada e o cedente ou o originador nos dois primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, exceto na forma regulamentada pelo Conselho 
Monetário Nacional (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso II); 
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador (Lei nº 12.431, de 2011, art. 
1º, § 1º-B, inciso III); 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 
cento e oitenta dias (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso IV; e Lei nº 12.844, de 2013, art. 
5º); 
V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registrados em sistema de 
registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, no âmbito de suas 
competências (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso V); e 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados no 
pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados com os projetos de 
investimento, inclusive aqueles destinados à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 1º, § 1º-B, inciso VI). 
§ 4º O procedimento simplificado de que trata o inciso VI dos § 1º, § 2º e § 3º deve demonstrar que 
os gastos, as despesas ou as dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior a 
vinte e quatro meses, contado da data de encerramento da oferta pública (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 1º, § 1º-C). 
§ 5º Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos creditórios e os 
certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir recebíveis de um único 
cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico (Lei nº 12.431, de 
2011, art. 1º, § 1º-D). 
§ 6º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio a que se referem 
o inciso I do § 1º e o inciso I do § 3º e o procedimento simplificado a que se referem os incisos VI dos 
§ 1º, § 2º e § 3º (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 2º). 
§ 7º Para fins do disposto neste artigo, são consideradas instituições financeiras bancos de qualquer 
espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de valores mobiliários, sociedades de 
crédito, financiamento e investimentos, sociedades de crédito imobiliário, sociedades de 
arrendamento mercantil (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 3º). 
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º): 
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar operações 
financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º, inciso I); e 
II - às quotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes que possuam, no 
mínimo, oitenta e cinco por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de 
que trata o inciso I do caput (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 4º, inciso II). 
§ 9º O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 8º poderá ser de, no mínimo, sessenta e 
sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I 
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docaputno prazo de dois anos, contado da data da primeira integralização de quotas (Lei nº 12.431, 
de 2011, art. 1º, § 4º-A). 
§ 10. Os fundos a que se refere o inciso II do § 8º observarão o disposto nos § 7º, § 8º e § 10 do art. 
836 (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 5º). 
§ 11. Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou valores mobiliários 
possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, fica facultado ao investidor 
estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que seria devido por ocasião do 
pagamento, do crédito, da entrega ou da remessa a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior, e os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto ficarão sujeitos ao 
benefício da alíquota zero previsto neste artigo (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 6º). 
§ 12. O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a renda devido pelo 
investidor estrangeiro, nas hipóteses em que este opte pela antecipação de pagamento a que se 
refere o § 11 e terá como base para apuração do tributo (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 7º): 
I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores negociados apurados nos 
dez dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do imposto sobre a renda; ou 
II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nas hipóteses em que, cumulativamente ou 
não: 
a) inexista, no prazo de antecedência a que se refere o inciso I deste parágrafo, a negociação do 
título em plataforma eletrônica; e 
b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado espelha o valor do 
título. 
§ 13. Fica sujeito à multa equivalente a vinte por cento do valor captado na forma prevista neste 
artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 8º): 
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 8º, inciso I); e 
II - o cedente, na hipótese de certificados de recebíveis imobiliários e de quotas de fundo de 
investimento em direitos creditórios (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 8º, inciso II). 
§ 14. Os rendimentos produzidos pelos títulos ou pelos valores mobiliários a que se refere este artigo 
ficam sujeitos à alíquota reduzida do imposto sobre a renda, ainda que ocorra a hipótese prevista no 
§ 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 9º). 
§ 15. O disposto neste artigo aplica-se aos fundos soberanos que realizarem operações financeiras no 
País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, ainda 
que domiciliados ou residentes em países com tributação favorecida, observado o disposto no art. 
254. (Lei nº 12.431, de 2011, art. 1º, § 10) 
§ 16. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os veículos de 
investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes exclusivamente 
da poupança soberana do país e que, adicionalmente, cumpram os seguintes requisitos (Lei nº 
12.431, de 2011, art. 1º, § 11): 
I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de investimento 
definida; 
II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, anual, as suas fontes 
de recursos; e 
III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos recursos por parte do 
governo. 
Art. 882. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
auferidos nas aplicações em fundos de investimento em participações, fundos de investimento em 
quotas de fundos de investimento em participações e fundos de investimento em empresas 
emergentes, de que trata o art. 832, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações 
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financeiras no País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (Lei nº 11.312, de 2006, art. 3º,caput). 
§ 1º O benefício disposto no caput (Lei nº 11.312, de 2006, art. 3º, § 1º): 
I - não será concedido ao cotista titular de quotas que, isoladamente ou em conjunto com pessoas a 
ele ligadas, represente quarenta por cento ou mais da totalidade das quotas emitidas pelos fundos 
de que trata o art. 832 ou cujas quotas, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe 
derem direito ao recebimento de rendimento superior a quarenta por cento do total de rendimentos 
auferidos pelos fundos; 
II - não se aplica aos fundos a que se refere o art. 832 que detiverem, em suas carteiras, a qualquer 
tempo, títulos de dívida em percentual superior a cinco por cento de seu patrimônio líquido, 
ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do art. 832 e os títulos públicos; e 
III - não se aplica aos residentes ou aos domiciliados em país que não tribute a renda ou que a tribute 
à alíquota máxima inferior a vinte por cento. 
§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, considera-se pessoa ligada ao cotista (Lei nº 11.312, de 
2006, art. 3º, § 2º): 
I - pessoa física: 
a) seus parentes até o segundo grau; 
b) empresa sob seu controle ou de seus parentes até o segundo grau; e 
c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle a que se refere a alínea "b" deste inciso ou no 
inciso II; e 
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, conforme definido 
nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976. 
Art. 883. Para os fundos de investimento e os fundos em quotas de fundo de investimentos de que 
trata o art. 836, a alíquota fica reduzida a zero na hipótese de rendimentos pagos, creditados, 
entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não 
tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento (Lei nº 12.431, de 2011, 
art. 3º, §1º, inciso I, alínea "a"). 
Art. 884. Os ganhos auferidos na alienação de quotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, de que trata o art. 833, 
serão tributados à alíquota zero, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no 
País de acordo com as normas e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
exceto na hipótese de residente ou domiciliado em país com tributação favorecida, observado o 
disposto no art. 254. (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 1º, inciso IV). 
Art. 885. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive os ganhos de capital, 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254, produzidos por quotas 
de fundo de índice de renda fixa, de que trata o art. 804, cujo regulamento determine que a sua 
carteira de ativos financeiros apresente prazo de repactuação superior a setecentos e vinte dias (Lei 
nº 13.043, de 2014, art. 2º, § 6º). 
Art. 886. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive os ganhos de capital, 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254, produzidos por fundos 
de investimentos cujos cotistas sejam exclusivamente investidores estrangeiros (Lei nº 12.973, de 
2014, art. 97, caput). 
§ 1º Para fazer jus à isenção de que trata ocaput, o regulamento do fundo deverá prever que a 
aplicação de seus recursos seja realizada exclusivamente em depósito à vista, ou em ativos sujeitos a 
isenção do imposto sobre a renda, ou tributados à alíquota zero, nas hipóteses em que o beneficiário 
dos rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou domiciliado no exterior, exceto em 
país com tributação favorecida, observado o disposto no art. 254. (Lei nº 12.973, de 2014, art. 97, § 
1º) 
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§ 2º Ficam incluídos entre os ativos de que trata o § 1º aqueles negociados em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam isentos de tributação, na forma prevista na 
alínea "b" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, desde que sejam negociados pelos fundos, nas 
mesmas condições previstas na referida Lei, para gozo do incentivo fiscal. (Lei nº 12.973, de 2014, 
art. 97, § 2º) 
§ 3º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente os seus cotistas a investidores 
estrangeiros pessoas físicas, também ficarão incluídos entre os ativos de que trata o § 1º os ativos 
beneficiados pelo disposto no art. 3º da Lei nº 11.033, de 2004, desde que observadas as condições 
previstas para o gozo do benefício fiscal. (Lei nº 12.973, de 2014, art. 97, §3º) 
Art. 887. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos e os ganhos de capital produzidos 
pela LIG emitida nos termos estabelecidos no art. 90 da Lei nº 13.097, de 2015, quando o 
beneficiário for residente ou domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida a que 
se refere o art. 254, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e as 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 13.097, de 2015, art. 
90,caput,inciso II, e parágrafo único) 
Parágrafo único. Na hipótese de residente ou domiciliado em país com tributação favorecida a que se 
refere o art. 254, será aplicada a alíquota de quinze por cento. 
CAPÍTULO III 
DOS RESPONSÁVEIS PELA RETENÇÃO E PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Art. 888. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda na fonte, 
incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor 
estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento, no País, dos referidos rendimentos (Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, § 1º). 
§ 1º Sem prejuízo do disposto nocaput, fica responsável pelo pagamento do imposto sobre a renda e 
pelo cumprimento das demais obrigações tributárias (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78; e Lei nº 9.430, de 
1996, art. 69): 
I - a instituição administradora do fundo, da sociedade de investimento ou da carteira, de que trata o 
art. 876, na hipótese de operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, com 
qualquer ativo; e 
II - a bolsa de futuros e de mercadorias encarregada do registro de investimento externo no País, na 
hipótese das operações previstas no art. 879 (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 29, § 2º). 
§ 2º O investidor estrangeiro deverá, na hipótese de operações realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear instituição autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil como responsável, no País, pelo cumprimento das obrigações tributárias 
decorrentes das referidas operações (Medida Provisória nº 2 189-49, de 2001, art. 16, § 3º, inciso I). 
§ 3º O imposto sobre a renda será retido e pago nos mesmos prazos estabelecidos para os residentes 
ou os domiciliados no País e considerado exclusivo de fonte ou pago de forma definitiva. 
Não Incidência na Remessa 
Art. 889. Os rendimentos e os ganhos líquidos submetidos à sistemática de tributação prevista neste 
Título não ficam sujeitos a nova incidência do imposto sobre a renda quando distribuídos ao 
beneficiário no exterior (Lei nº 8.981, de 1995, art. 78 e art. 82, § 3º). 
LIVRO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
TÍTULO I 
DAS DECLARAÇÕES E DO LANÇAMENTO 
CAPÍTULO I 
DAS DECLARAÇÕES 
Seção I 
Das Normas Gerais 
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Art. 890. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda dispor sobre as 
declarações relativas ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e estabelecer, 
inclusive, a forma, o prazo e as condições para o seu cumprimento e o seu responsável (Lei nº 9.779, 
de 1999, art. 16). 
Seção II 
Disposições Comuns 
Entrega Fora do Prazo 
Art. 891. Vencidos os prazos marcados para a entrega, a declaração somente será recebida se o 
contribuinte ainda não tiver sido notificado do início do processo de lançamento de ofício (Lei nº 
4.154, de 1962, art. 14). 
Art. 892. As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda orientarão 
o contribuinte quanto ao cumprimento de suas obrigações (Lei nº 154, de 1947, art. 26). 
Parágrafo único. Deverá ser dispensado atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato (Lei nº 10.048, de 
8 de novembro de 2000, art. 1º e art. 2º): 
I - às pessoas com deficiência; 
II - às pessoas idosas com idade igual ou superior a sessenta anos; 
III - às mulheres gestantes ou lactantes; 
IV - às pessoas acompanhadas por crianças de colo; e 
V - às pessoas obesas. 
Consórcio de Empresas 
Art. 893. O consórcio constituído nos termos estabelecidos nos art. 278 e art. 279 da Lei nº 6.404, de 
1976, que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo 
empregatício, poderá cumprir as obrigações acessórias, hipótese em que as empresas consorciadas 
ficarão solidariamente responsáveis (Lei nº 12.402, de 2011, art. 1º, § 1º). 
Parágrafo único. Se o cumprimento das obrigações acessórias relativas ao consórcio for efetuado por 
sua empresa líder, aplica-se, também, a solidariedade de que trata ocaput(Lei nº 12.402, de 2011, 
art. 1º, § 2º). 
CAPÍTULO II 
DA RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Anteriormente ao Início da Ação Fiscal 
Art. 894. A retificação de declaração do imposto sobre a renda, nas hipóteses em que for admitida, 
terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de 
autorização pela autoridade administrativa (Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 18,caput). 
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda estabelecerá as 
hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração (Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 18, parágrafo único). 
Posteriormente ao Início da Ação Fiscal 
Art. 895. A declaração retificadora não produzirá efeitos quando apresentada após o início do 
procedimento fiscal (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º,caput, inciso I, e § 1º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese em que o contribuinte: 
I - tenha readquirido a espontaneidade nos termos estabelecidos no § 2º do art. 7º do Decreto nº 
70.235, de 1972; e 
II - vise a declarar débito pago anteriormente ao início do procedimento fiscal. 
Art. 896. A apresentação de declaração retificadora após o início da ação fiscal não eximirá a pessoa 
física ou jurídica das penalidades previstas na legislação tributária (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
63, § 5º; e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 7º, § 1º). 
Parágrafo único. Independentemente de intimação, o início da ação fiscal exclui a espontaneidade 
dos demais envolvidos nas infrações verificadas, inclusive aquelas relacionadas com o regime de 
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arrecadação de fontes (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 63, § 5º; e Decreto nº 70.235, de 1972, 
art. 7º; § 1º). 
CAPÍTULO III 
DA REVISÃO DA DECLARAÇÃO 
Art. 897. As declarações das pessoas físicas e jurídicas ficarão sujeitas à revisão pelas autoridades 
administrativas, as quais exigirão os comprovantes necessários à revisão (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 74,caput). 
§ 1º A revisão será feita com elementos de que dispuser a administração, esclarecimentos verbais ou 
escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros meios facultados na legislação tributária 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, § 1º). 
§ 2º Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de vinte dias, contado da data 
em que tiverem sido recebidos (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19,caput). 
§ 3º Nas hipóteses em que as informações e os documentos solicitados digam respeito a fatos que 
devam estar registrados em declarações apresentadas à administração tributária, o prazo a que se 
refere o § 2º será de cinco dias úteis (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19, § 1º). 
§ 4º O contribuinte que deixar de atender ou não atender satisfatoriamente ao pedido de 
esclarecimentos ficará sujeito ao lançamento de ofício de que trata o art. 902 (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 149,caput,inciso III). 
CAPÍTULO IV 
DO LANÇAMENTO 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 898. Compete privativamente ao Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o 
sujeito passivo e, se for o caso, propor a aplicação da penalidade cabível (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 142,caput; e Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 6º,caput). 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento será vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 142, parágrafo 
único). 
Art. 899. No cálculo do imposto sobre a renda devido, para fins de compensação, restituição ou 
cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância que houver sido 
descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação, sobre rendimentos 
incluídos na declaração do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 94, de 30 de dezembro de 1966, 
art. 9º; Lei nº 9.250, de 1995, art. 12,caput,inciso V; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º, inciso III). 
Seção II 
Do Lançamento de Ofício 
Pessoas Físicas 
Art. 900. As pessoas físicas serão lançadas, individualmente ou em conjunto, pelos rendimentos que 
perceberem de seu capital, de seu trabalho, da combinação de ambos ou de proventos de qualquer 
natureza, e pelos acréscimos patrimoniais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 80; e Lei nº 5.172, de 
1966 - Código Tributário Nacional, art. 43 e art. 124). 
Pessoas Jurídicas 
Art. 901. As pessoas jurídicas serão lançadas em nome da matriz, tanto por seu movimento próprio 
como pelo de suas filiais, sucursais, agências ou representações (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
81,caput). 
§ 1º Se a matriz funcionar no exterior, o lançamento será feito em nome de cada uma das filiais, das 
sucursais, das agências ou das representações no País, ou no nome daquela que centralizar a 
escrituração de todas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 81, § 1º). 
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§ 2º Na hipótese das coligadas, das controladoras ou das controladas, o lançamento será feito em 
nome de cada uma delas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 81, § 2º). 
§ 3º O disposto no § 1º se aplica igualmente aos mandatários ou aos comissários, no País, das firmas 
ou das sociedades domiciliadas no exterior (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76). 
Disposições Comuns 
Art. 902. O lançamento será efetuado, de ofício, quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 77; Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 28; Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 149; Lei nº 8.541, de 1992, art. 40; Lei nº 9.249, de 1995, art. 24; e Lei nº 
9.430, de 1996, art. 74, § 12): 
I - não apresentar declaração a que esteja obrigado; 
II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou 
não os prestar satisfatoriamente; 
III - fizer declaração inexata, assim entendida como a que contiver ou omitir, inclusive em relação a 
incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição 
indevida; 
IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a 
renda devido, inclusive na fonte; 
V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária; 
VI - omitir receitas ou rendimentos; e 
VII - tenha apresentado declaração de compensação considerada não declarada e o débito não tenha 
sido confessado. 
Parágrafo único. O lançamento de ofício, além das hipóteses previstas neste artigo, será aplicado 
àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do imposto sobre a renda, 
deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal. 
Art. 903. A baixa referente a empresários e pessoas jurídicas nos registros dos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados os 
impostos, as contribuições e as penalidades correspondentes, decorrentes da falta do cumprimento 
de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras 
irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou 
administradores. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 9º, § 4º). 
Art. 904. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda não constituirá os 
créditos tributários relativos às matérias (Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4º e § 5º; e Lei nº 13.105, 
de 2015 - Código de Processo Civil): 
I - que, em decorrência de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato 
declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda 
(Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4º e § 5º); 
II - decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de 
julgamento realizado nos termos estabelecidos no art. 1.036 ao art. 1.041 da Lei no13.105, de 2015 - 
Código de Processo Civil, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 
III - decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede 
de julgamento realizado nos termos estabelecidos no art. 1.036 ao art. 1.041 da Lei no13.105, de 
2015 - Código de Processo Civil, à exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo 
Supremo Tribunal Federal, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
§ 1º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever, de 
ofício, o lançamento, para fins de alteração total ou parcial do crédito tributário, conforme o caso, 
após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas hipóteses previstas nos incisos II 
e III do caput. 
§ 2oAs unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda deverão 
reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere ocaput, o entendimento adotado nas 
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decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput. 
§ 3º Nas hipóteses previstas neste artigo, o sujeito passivo fica dispensado da retenção e do 
recolhimento do imposto sobre a renda. 
Lançamento ao Decorrer do Ano-Calendário 
Art. 905. Na hipótese de lançamento de ofício, no decorrer do ano-calendário, será observada a 
forma de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda adotada pela pessoa jurídica (Lei nº 
8.981, de 1995, art. 97, parágrafo único). 
Procedimento para Exigência do Imposto sobre a Renda na Fonte 
Art. 906. Quando houver falta ou inexatidão de recolhimento do imposto sobre a renda devido na 
fonte, será iniciada a ação fiscal, para exigência do imposto, pela repartição competente, que 
intimará a fonte ou o procurador a efetuar o recolhimento do imposto sobre a renda devido, com o 
acréscimo da multa cabível, ou a prestar, no prazo de vinte dias, os esclarecimentos necessários, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 782 (Lei nº 2.862, de 1956, art. 28; e Lei nº 3.470, de 
1958, art. 19). 
Auto de Infração sem Tributo 
Art. 907. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a 
multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43,caput). 
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma prevista neste artigo, não pago no vencimento, 
incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 919, a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por 
cento no mês de pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43, parágrafo único). 
Subseção I 
Dos Procedimentos para o Lançamento 
Art. 908. O processo de lançamento de ofício será iniciado pela intimação ao sujeito passivo para, no 
prazo de vinte dias, apresentar as informações e os documentos necessários ao procedimento fiscal 
ou efetuar o recolhimento do crédito tributário constituído (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19,caput). 
§ 1º Nas hipóteses em que as informações e os documentos solicitados digam respeito a fatos que 
devam estar registrados na escrituração contábil ou fiscal do sujeito passivo, ou em declarações 
apresentadas à administração tributária, o prazo docaputserá de cinco dias úteis (Lei nº 3.470, de 
1958, art. 19, § 1º). 
§ 2º Não enseja a aplicação da penalidade prevista no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, o não 
atendimento à intimação para apresentar documentos, cuja guarda não esteja sob a 
responsabilidade do sujeito passivo, e a impossibilidade material de seu cumprimento (Lei nº 3.470, 
de 1958, art. 19, § 2º). 
Subseção II 
Das Bases do Lançamento 
Art. 909. Será feito o lançamento de ofício, inclusive (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79,capute 
alíneas "a" ao "c"): 
I - arbitrando-se os rendimentos a partir dos elementos de que dispuser, nas hipóteses de falta de 
declaração; 
II - abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando os rendimentos 
tributáveis de acordo com as informações de que dispuser, quando os esclarecimentos deixarem de 
ser prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios; e 
III - computando-se as importâncias não declaradas, ou arbitrando o rendimento tributável de 
acordo com os elementos de que dispuser, nos casos de declaração inexata. 
§ 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser refutados pela autoridade administrativa 
lançadora com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou de inexatidão 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79, § 1º). 
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§ 2º Se ocorrer a inexatidão, quanto ao período de apuração de competência de escrituração de 
receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento do lucro, será observado o disposto 
no art. 285. 
Subseção III 
Dos Sinais Exteriores de Riqueza 
Art. 910. O lançamento de ofício, além das hipóteses previstas neste Capítulo, será feito arbitrando-
se os rendimentos com base na renda presumida, por meio da utilização dos sinais exteriores de 
riqueza (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º,caput). 
§ 1º Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a renda 
disponível do contribuinte (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 1º). 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, 
subtraída das deduções previstas neste Regulamento, e do imposto sobre a renda pago pelo 
contribuinte (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 2º). 
§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o devido procedimento 
fiscal de arbitramento (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 3º). 
§ 4º No arbitramento serão tomados como base os preços de mercado vigentes à época da 
ocorrência dos fatos ou dos eventos, e, para tanto, poderão ser adotados índices ou indicadores 
econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas (Lei nº 8.021, de 1990, art. 6º, § 4º). 
Posse ou Propriedade de Bens Como Indício de Sinal Exterior de Riqueza 
Art. 911. O contribuinte que detiver a posse ou a propriedade de bens que, por sua natureza, 
revelem sinais exteriores de riqueza, deverá comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, 
os gastos realizados a título de despesas com tributos, guarda, manutenção, conservação e demais 
gastos indispensáveis à utilização desses bens (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º,caput). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se bens representativos de sinais exteriores de 
riqueza (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 1º): 
I - automóveis; 
II - iates; 
III - imóveis; 
IV - cavalos de raça; 
V - aeronaves; e 
VI - outros bens que demandem gastos para a sua utilização. 
§ 2º A falta de comprovação dos gastos a que se refere este artigo ou a verificação de indícios de 
realização de gastos não comprovados autorizará o arbitramento dos dispêndios em valor 
equivalente a até dez por cento do valor de mercado do bem, observada necessariamente a sua 
natureza, para cobertura de despesas realizadas durante cada ano-calendário em que o contribuinte 
tenha detido sua posse ou sua propriedade (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 2º). 
§ 3º O valor arbitrado na forma prevista no § 2º, deduzido dos gastos efetivamente comprovados, 
será considerado renda presumida nos anos-calendário relativos ao arbitramento (Lei nº 8.846, de 
1994, art. 9º, § 3º). 
§ 4º A diferença positiva, apurada entre a renda arbitrada e a renda disponível declarada pelo 
contribuinte, será considerada omissão de rendimentos e comporá a base de cálculo mensal do 
imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 4º). 
§ 5º Na hipótese de pessoa jurídica, a diferença positiva entre a renda arbitrada e os gastos 
efetivamente comprovados será tributada na forma prevista no art. 300 (Lei nº 8.846, de 1994, art. 
9º, § 5º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 24). 
§ 6º No arbitramento, serão tomados como base os preços de mercado vigentes em qualquer mês 
do ano-calendário a que se referir o arbitramento (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 6º). 
§ 7º O Poder Executivo federal poderá publicar tabela dos limites percentuais máximos relativos a 
cada um dos bens ou das atividades evidenciadoras de sinais exteriores de riqueza, observados os 
critérios estabelecidos neste artigo (Lei nº 8.846, de 1994, art. 9º, § 7º). 
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Subseção IV 
Da Falta de Emissão de Documentos Fiscais 
Art. 912. O lançamento de ofício será feito na hipótese de omissão de receita, de rendimento ou de 
ganho de capital, caracterizada pela falta de emissão dos documentos de que tratam o § 3º do art. 
38, o art. 43 e o art. 295, no momento da efetivação das operações, e a sua emissão com valor 
inferior ao efetivamente pago (Lei nº 8.846, de 1994, art. 2º). 
Subseção V 
Dos Depósitos Bancários 
Art. 913. Caracterizam-se também como omissão de receita ou de rendimento, sujeito a lançamento 
de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição 
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não 
comprove, por meio de documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas 
operações (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42,caput). 
§ 1º Os cotitulares das contas a que se refere ocaputdeverão ser intimados para comprovar a origem 
dos depósitos nela efetuados na fase que precede à lavratura do auto de infração. 
§ 2º Em relação ao disposto neste artigo, serão observados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 1º e § 
2º): 
I - os valores das receitas ou dos rendimentos omitidos serão considerados auferidos ou recebidos no 
mês do crédito efetuado pela instituição financeira; e 
II - os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de 
cálculo do imposto sobre a renda de que trata este Regulamento, serão submetidos às normas de 
tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que foram auferidos ou recebidos. 
§ 3º Para fins de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados de forma 
individualizada e não serão considerados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 3º, incisos I e II; e Lei nº 
9.481, de 1997, art. 4º): 
I - os créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; e 
II - na hipótese de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso I, os créditos de valor individual 
igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, no ano-calendário, não 
ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
§ 4º Na hipótese de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que forem 
considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado 
o crédito pela instituição financeira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 4º). 
§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem 
a terceiro, evidenciando a interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou das receitas 
será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de 
investimento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 5º). 
§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração 
de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e caso não 
haja a comprovação da origem dos recursos na forma prevista neste artigo, o valor dos rendimentos 
ou das receitas será imputado a cada titular por meio da divisão entre o total dos rendimentos ou 
das receitas pela quantidade de titulares (Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, § 6º). 
Subseção VI 
Dos Juros Dissimulados 
Art. 914. O lançamento de ofício também será efetuado, na hipótese de pessoa física, em relação a 
juros, quando dissimulados no contrato que serão estabelecidos pela autoridade lançadora, 
observadas a taxa usual e a natureza do título ou do contrato (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 4º, 
§ 1º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado sempre que, intimado a informar os juros de 
dívidas ou de empréstimos, o credor deixar de fazê-lo ou declarar juros menores do que aqueles 
percebidos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 4º, § 2º). 
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TÍTULO II 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CAPÍTULO I 
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Seção I 
Das Pessoas Físicas 
Recolhimento Mensal, Ganho de Capital e Ganhos nos Mercados de Renda Variável 
Art. 915. O imposto sobre a renda apurado na forma prevista nos art. 122, art. 153 e art. 839 deverá 
ser pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os rendimentos ou os ganhos 
forem percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 6º,caput, inciso II, e art. 52, § 1º e § 2º; e Lei nº 8.981, 
de 1995, art. 21, § 1º). 
Residente no Exterior 
Art. 916. Na hipótese de o beneficiário do rendimento ou do ganho de capital ser residente no 
exterior, o pagamento do imposto sobre a renda deverá ser efetuado na data da remessa, se esta 
ocorrer anteriormente ao prazo de vencimento do imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 
931 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 33, parágrafo único). 
Declaração de Rendimentos 
Art. 917. À opção do contribuinte, o saldo do imposto sobre a renda a pagar, de que trata o art. 81, 
poderá ser parcelado em até oito quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 14; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 62,caput): 
I - nenhuma quota será inferior a cinquenta reais e o imposto sobre a renda de valor inferior a cem 
reais será pago de uma só vez; 
II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos; 
III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da 
declaração de rendimentos até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês do 
pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês; e 
IV - fica facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto sobre a 
renda ou das quotas. 
Saída definitiva do País e espólio 
Art. 918. O pagamento do imposto sobre a renda nas hipóteses de saída definitiva do País e de 
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da respectiva 
declaração de rendimentos (Lei nº 8.218, de 1991, art. 29). 
Parágrafo único. São considerados vencidos, na data a que se refere ocaput, os prazos para 
pagamento dos débitos existentes. 
Seção II 
Das Pessoas Jurídicas 
Subseção I 
Dos Prazos de Pagamento 
Imposto sobre a Renda Correspondente a Período Trimestral 
Art. 919. O imposto sobre a renda devido, apurado na forma prevista no art. 217, será pago em 
quota única, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º,caput). 
§ 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido poderá ser pago em até três quotas 
mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subsequentes ao de 
encerramento do período de apuração a que corresponder (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 1º). 
§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) e o imposto sobre a renda 
de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês 
subsequente ao do encerramento do período de apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 2º). 
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§ 3º As quotas do imposto sobre a renda serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic, para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês 
subsequente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento no mês do pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 5º, § 3º). 
Recolhimento do Incentivo Fiscal 
Art. 920. A pessoa jurídica que optar pelas deduções de que tratam os art. 658 e art. 660 recolherá o 
valor correspondente a cada parcela ou ao total do desconto, às agências bancárias arrecadadoras, 
por meio do documento de arrecadação a que se refere o art. 938, com código específico e indicação 
dos fundos de investimentos beneficiários (Lei nº 8.167, de 1991, art. 3º,caput). 
Parágrafo único. O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo ficará condicionado ao 
pagamento da parcela do imposto sobre a renda, exceto nas hipóteses em que o imposto sobre a 
renda já tenha sido recolhido antecipadamente (Lei nº 8.167, de 1991, art. 3º, § 4º). 
Pagamento por Estimativa Mensal 
Art. 921. O imposto sobre a renda devido, apurado na forma prevista no art. 219, deverá ser pago até 
o último dia útil do mês subsequente àquele a que se referir (Lei nº 9.430, de 1996, art. 6º,caput). 
Saldo do Imposto sobre a Renda Anual 
Art. 922. O saldo do imposto sobre a renda apurado em 31 de dezembro será (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 6º, § 1º, incisos I e II): 
I - se positivo, pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, 
observado o disposto no § 1º; ou 
II - se negativo, restituído ou compensado com o imposto sobre a renda devido a partir do ano-
calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração, acrescido de juros 
equivalentes à taxa Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao do encerramento do período de apuração até o mês anterior ao da restituição ou da 
compensação e de um por cento relativamente ao mês em que for efetuada. 
§ 1º O saldo do imposto sobre a renda a pagar de que trata o inciso I do caput será acrescido de juros 
calculados à taxa Selic, para títulos federais, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 6º, § 
2º). 
§ 2º O prazo a que se refere o inciso I do caput não se aplica ao imposto sobre a renda relativo ao 
mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 6º, § 3º). 
Imposto sobre os Ganhos nos Mercados de Renda Variável 
Art. 923. O imposto sobre a renda apurado mensalmente sobre os ganhos líquidos de que trata o art. 
839 será pago até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os ganhos houverem sido 
percebidos (Lei nº 8.383, de 1991, art. 52, § 2º). 
Incorporação, Fusão, Cisão e Encerramento de Atividades 
Art. 924. O pagamento do imposto sobre a renda correspondente a período de apuração encerrado 
em decorrência de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento 
da liquidação deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do 
evento, hipótese em que não é facultado exercer a opção prevista no § 1º do art. 919 (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 5º, § 4º). 
Investimento em Controlada, Filial ou Sucursal Domiciliada no Exterior 
Art. 925. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda devido decorrente do resultado 
considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no País, na forma prevista no art. 448 ao art. 
451 e no art. 453, poderá ser pago na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes ao 
encerramento do período de apuração a que corresponder, observado o oitavo ano subsequente ao 
período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda não oferecidos à 
tributação, assim como a distribuição mínima de doze inteiros e cinquenta centésimos por cento no 
primeiro ano subsequente (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90,caput). 
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§ 1º Na hipótese de infração ao disposto no art. 926, será aplicada multa isolada de setenta e cinco 
por cento sobre o valor do tributo declarado (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, § 1º). 
§ 2º A opção, a que se refere este artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor informado pela pessoa 
jurídica domiciliada no País em declaração que represente confissão de dívida e constituição do 
crédito tributário, relativa ao período de apuração dos resultados no exterior, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, 
§ 2º). 
§ 3º Na hipótese de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou liquidação da pessoa 
jurídica domiciliada no País, o pagamento do tributo deverá ser feito até a data do evento ou da 
extinção da pessoa jurídica, conforme o caso (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, § 3º). 
§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será acrescido de juros calculados 
com base na taxaLibor, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de doze 
meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao vencimento, acrescida da 
variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco Central do Brasil,pro rata tempore, acumulados 
anualmente, calculados na forma definida em ato do Poder Executivo federal, hipótese em que os 
juros serão dedutíveis na apuração do lucro real (Lei nº 12.973, de 2014, art. 90, § 4º). 
Art. 926. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 925, poderá 
ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos resultados considerados na 
apuração da pessoa jurídica domiciliada no País de controlada, direta ou indireta, no exterior (Lei nº 
12.973, de 2014, art. 91): 
I - não sujeita a regime de subtributação; 
II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida ou não beneficiária de regime 
fiscal privilegiado, de que tratam os art. 254 e art. 255; 
III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao tratamento tributário 
previsto no inciso II do caput; e 
IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior oitenta por cento da sua renda total, conforme 
definido no art. 455. 
Art. 927. O disposto nos art. 925 e art. 926 aplica-se ao resultado obtido por filial ou sucursal no 
exterior (Lei nº 12.973, de 2014, art. 92). 
Subseção II 
Do Vencimento Antecipado 
Falência 
Art. 928. São considerados vencidos todos os prazos para pagamento, nas hipóteses de falência, para 
os quais é providenciada imediatamente a cobrança judicial da dívida, observado o disposto no art. 
1.033 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 94; e Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 77). 
Extinção da Pessoa Jurídica 
Art. 929. Na hipótese de extinção da pessoa jurídica sem sucessor serão considerados vencidos todos 
os prazos para pagamento. 
Seção III 
Disposições Especiais Quanto ao Imposto sobre a Renda na Fonte 
Prazos de Recolhimento 
Art. 930. O recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser efetuado (Lei nº 
11.196, de 2005, art. 70,caput, inciso I): 
I - na data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de: 
a) rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior; e 
b) pagamentos a beneficiários não identificados; 
II - até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese 
de: 
a) juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive aqueles atribuídos a residentes ou 
domiciliados no exterior, e títulos de capitalização; 
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b) prêmios, inclusive aqueles distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em concursos e 
sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e 
c) multa ou qualquer vantagem de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 1996; 
III - até o último dia útil do mês subsequente ao encerramento do período de apuração, na hipótese 
de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento imobiliário; 
IV - até o sétimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de 
pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado a empregado doméstico; e 
V- até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, nas demais hipóteses. 
Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial 
Art. 931. Na hipótese em que o imposto sobre a renda incidente na fonte como antecipação do 
imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física ou em relação ao período de apuração 
da pessoa jurídica não for retido e recolhido pelos responsáveis tributários por força de liminar em 
mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de outra natureza, ou de 
decisão de mérito, posteriormente revogadas, o beneficiário, pessoa física ou jurídica, ficará sujeita 
ao pagamento (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 55): 
I - de juros de mora, incorridos desde a data do vencimento originário da obrigação; e 
II - de multa de mora ou de ofício, a partir do trigésimo dia subsequente ao de revogação da medida 
judicial. 
§ 1º Os acréscimos referidos nos incisos I e II docaputincidirão sobre o imposto sobre a renda não 
retido nas condições referidas no caput. 
§ 2º O disposto neste artigo: 
I - não exclui a incidência do imposto sobre a renda sobre os rendimentos, na forma estabelecida 
pela legislação do referido imposto; e 
II - aplica-se em relação às ações impetradas a partir de 1º de maio de 2001. 
Recolhimento centralizado 
Art. 932. Será efetuado, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, o 
recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos (Lei nº 9.779, 
de 1999, art. 15,caput,inciso I). 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica com sede no exterior, a centralização deverá ser 
efetuada no estabelecimento em nome do qual foi apresentada a declaração de Informações 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (Decreto nº 2.078, de 22 de novembro de 1996, art. 1º, § 2º). 
Imposto sobre a renda retido pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
Art. 933. Pertence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o produto da arrecadação do 
imposto sobre a renda incidente na fonte sobre os proventos dos seus servidores pagos, a qualquer 
título, por eles, pelas suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem (Constituição, 
art. 157,caput, inciso I, e art. 158,caput,inciso I; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, 
art. 85,caput,inciso II). 
Seção IV 
Disposições Comuns 
Subseção I 
Dos Meios de Pagamento 
Pagamentos Efetuados em Dinheiro ou em Cheque 
Art. 934. O pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a renda será feito em dinheiro ou em 
cheque (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 87). 
Pagamentos Efetuados com Títulos Federais 
Art. 935. A partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública terão poder liberatório para 
pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de seus titulares ou de terceiros, pelo 
seu valor de resgate (Lei nº 4.357, de 1964, art. 1º, § 4º; Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 
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1986, art. 6º; Lei nº 7.777, de 19 de junho de 1989, art. 5º, § 4º; e Lei nº 10.179, de 2001, art. 2º e 
art. 6º). 
Pagamentos Efetuados em Débito em Conta Corrente Bancária 
Art. 936. O Ministro de Estado da Fazenda poderá editar os atos necessários para disciplinar sobre o 
cumprimento das obrigações tributárias principais, por meio de débito em conta corrente bancária 
(Lei nº 8.541, de 1992, art. 54). 
Subseção II 
Do Lugar de Pagamento 
Art. 937. O pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a renda poderá ser efetuado em 
qualquer estabelecimento bancário autorizado a receber receitas federais, independentemente do 
domicílio tributário do sujeito passivo (Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989, art. 32). 
Subseção III 
Do Documento de Arrecadação do Imposto sobre a Renda 
Art. 938. O documento de arrecadação obedecerá ao modelo aprovado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a sua utilização pelo contribuinte, pelo procurador ou 
pela fonte pagadora será feita de acordo com instruções específicas (Lei nº 7.738, de 1989, art. 32). 
§ 1º Nos documentos de arrecadação, o contribuinte ou a fonte pagadora indicará o código da 
receita, o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, além de outros elementos 
qualificativos ou informativos. 
§ 2º Quando se tratar de contribuinte residente ou domiciliado no exterior, será indicado o número 
de inscrição no CPF ou no CNPJ do procurador ou da fonte. 
§ 3º É permitida a quitação do débito fiscal por meio de recibo por processo mecânico, desde que 
fiquem assegurados, pela autenticação do documento, os requisitos essenciais à fixação de 
responsabilidades. 
§ 4º É vedada a utilização de DARF para o pagamento de imposto sobre a renda de valor inferior a R$ 
10,00 (dez reais) (Lei nº 9.430, de 1996, art. 68, caput). 
§ 5º O imposto sobre a renda arrecadado sob determinado código de receita, que, no período de 
apuração, resultar em valor inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao imposto sobre a 
renda do mesmo código, correspondente aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago ou recolhido no prazo estabelecido na 
legislação para esse último período de apuração (Lei nº 9.430, de 1996, art. 68, § 1º). 
§ 6º O Poder Executivo federal poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os limites de que tratam 
os § 4º e § 5º, inclusive de forma diferenciada por regime de tributação ou de incidência, relativos à 
utilização do DARF, e poderá reduzir ou restabelecer os limites que vier a fixar (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 68-A). 
Subseção IV 
Da Utilização de Precatório Federal para Amortizar Dívida Consolidada 
Art. 939. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido anteriormente à 
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos 
estabelecidos no art. 7º da Lei no11.941, de 2009, para amortizar a dívida consolidada (Lei nº 12.431, 
de 2011, art. 43,caput). 
§ 1º O disposto nocaputaplica-se ao precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em 31 
de dezembro de 2012, seja considerada controladora, controlada, direta ou indireta, ou coligada do 
devedor, observado o disposto no art. 1.097 ao art. 1.099 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil (Lei 
nº 12.431, de 2011, art. 43, § 1º). 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se também como controlada a sociedade na qual a 
participação da controladora seja igual ou inferior a cinquenta por cento, desde que exista acordo de 
acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou comum nas 
deliberações sociais, assim como o poder individual ou comum de eleger a maioria dos 
administradores (Lei nº 12.431, de 2011, art. 43, § 2º). 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Pública federal deva fazer em decorrência de sentença judicial 
transitada em julgado (Lei nº 12.431, de 2011, art. 44). 
CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO 
Seção I 
Da Compensação pelo Contribuinte 
Art. 940. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo 
a tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, passível 
de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos 
ao imposto sobre a renda, observado o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 74,caput). 
Seção II 
Da Compensação pela Autoridade Administrativa 
Art. 941. A restituição e o ressarcimento do imposto sobre a renda serão efetuados depois de 
verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional 
(Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, art. 7º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 73) 
§ 1º Se houver débitos não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive aqueles inscritos em 
Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o 
seguinte: 
I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir; 
e 
II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou do responsável será creditada à 
conta do tributo. 
§ 2º A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste 
sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, hipótese em que o seu silêncio será considerado 
como aquiescência (Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997, art. 6º, § 1º). 
§ 3º Na hipótese de discordância do sujeito passivo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda reterá o valor da restituição até que o débito seja liquidado (Decreto nº 2.138, 
de 1997, art. 6º, § 3º). 
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, ao reconhecer o direito de 
crédito do sujeito passivo para restituição, por meio de exames fiscais para cada hipótese, se verificar 
a existência de débito do requerente, compensará os dois valores (Decreto nº 2.138, de 1997, art. 
3º,caput). 
§ 5º Quando o montante da restituição for superior ao do débito, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda efetuará o pagamento da diferença ao sujeito passivo (Decreto nº 
2.138, de 1997, art. 4º,caput). 
§ 6º Caso a quantia a ser restituída seja inferior ao valor dos débitos, o correspondente crédito 
tributário será extinto no montante equivalente à compensação e caberá à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda adotar as providências para cobrança do saldo 
remanescente (Decreto nº 2.138, de 1997, art. 4º, parágrafo único). 
Seção III 
Da Valoração de Créditos 
Art. 942. O valor a ser utilizado na compensação ou na restituição será acrescido de juros obtidos 
pela aplicação da taxa Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 
subsequente ao do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou da 
restituição e de um por cento relativamente ao mês em que for efetuada (Lei nº 9.250, de 1995, art. 
39, § 4º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 73). 
CAPÍTULO III 
DA RESTITUIÇÃO 
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Seção I 
Do Pedido de Restituição 
Art. 943. Nas hipóteses de pagamento indevido ou a maior de imposto sobre a renda, o contribuinte 
poderá optar pelo pedido de restituição do valor pago indevidamente ou a maior, observado o 
disposto no art. 941 (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 165). 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a 
maior aquele proveniente de: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo de imposto sobre a renda, quando efetuado por erro, ou em 
duplicidade, ou sem que haja débito a liquidar, em decorrência do disposto na legislação tributária 
aplicável, ou da natureza ou das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 
montante do débito ou na elaboração ou na conferência de qualquer documento relativo ao 
recolhimento ou ao pagamento; ou 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória (Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 165,caput,inciso III). 
§ 2º O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contado 
(Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 168): 
I - nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º, da data da extinção do crédito tributário; e 
II - na hipótese prevista no inciso III do § 1º, da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou 
rescindido a decisão condenatória. 
§ 3º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º, a extinção do crédito tributário ocorrerá no 
momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 168,caput,inciso I; e Lei 
Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, art. 3º). 
Seção II 
Do Valor da Restituição 
Art. 944. As restituições do imposto sobre a renda serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic, 
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 
indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou da restituição e de um por cento 
relativamente ao mês em que for efetuada (Lei nº 8.383, de 1991, art. 66, § 3º; Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 39, § 4º; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 73): 
Parágrafo único. O valor da restituição do imposto sobre a renda da pessoa física, apurado em 
declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic, para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a 
entrega tempestiva da declaração de rendimentos até o mês anterior ao da liberação da restituição e 
de um por cento no mês em que o recurso for disponibilizado ao contribuinte no banco (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 16; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 62). 
Seção III 
Do Espólio 
Art. 945. Na inexistência de outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, os valores relativos ao 
imposto sobre a renda não recebidos em vida pelos titulares poderão ser restituídos ao cônjuge, ao 
filho e aos demais dependentes do contribuinte falecido, inexigível a apresentação de alvará judicial 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 34,caput). 
Parágrafo único. Se existirem outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, a restituição ao 
meeiro, aos herdeiros ou aos sucessores será feita na forma e nas condições do alvará expedido pela 
autoridade judicial para essa finalidade (Lei nº 7.713, de 1988, art. 34, parágrafo único). 
CAPÍTULO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 
Seção I 
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Da Decadência 
Art. 946. O direito de constituir o crédito tributário extingue-se após decorrido o prazo de cinco anos, 
contado (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 150, § 4º, e art. 173): 
I - da data da ocorrência do fato gerador, quando o sujeito passivo antecipar o pagamento do 
imposto sobre a renda, exceto se tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação; 
II - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; ou 
III - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista nos incisos I e II do caput, o direito extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo neles previstos, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 
do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
Seção II 
Da Prescrição 
Art. 947. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve no prazo de cinco anos, contado da 
data da sua constituição definitiva (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
174,caput). 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
174, parágrafo único): 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; ou 
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do débito 
pelo devedor. 
Seção III 
Da não Fluência de Prazo 
Art. 948. Não correrão os prazos estabelecidos em lei para o lançamento ou a cobrança do imposto 
sobre a renda, a revisão da declaração e o exame da escrituração do contribuinte ou da fonte 
pagadora do rendimento até decisão na esfera judiciária, nas hipóteses em que a ação das 
repartições da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda for suspensa por 
medida judicial contra a Fazenda Nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 23). 
TÍTULO III 
DO CONTROLE DOS RENDIMENTOS 
CAPÍTULO I 
DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
Seção I 
Da Competência 
Art. 949. Compete, em caráter privativo, aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda constituir, mediante lançamento, o crédito 
tributário relativamente ao imposto sobre a renda, executar procedimentos de fiscalização, com 
objetivo de verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, e praticar todos 
os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de livros, documentos e 
assemelhados (Lei nº 10.593, de 2002, art. 6º,caput,inciso I, alíneas "a" e "c"). 
Parágrafo único. A ação fiscal e todos os termos a ela inerentes são válidos, mesmo quando 
formalizados por Auditor-Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 
9º, § 2º). 
Art. 950. Para fins do disposto na legislação tributária, não se aplicam as disposições legais 
excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis 



 

  382 

 

e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, das industriais ou dos produtores, ou da obrigação 
destes de exibi-los (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 195,caput). 
Segundo Exame de Período Fiscalizado 
Art. 951. Em relação ao mesmo exercício, somente é possível o segundo exame de período 
fiscalizado por meio de ordem escrita do Coordenador de Fiscalização, do Superintendente, do 
Delegado ou do Inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 
3.470, de 1958, art. 34). 
Fiscalização no Curso do Período de Apuração 
Art. 952. A autoridade tributária poderá proceder à fiscalização do contribuinte durante o curso do 
período-base ou antes do término da ocorrência do fato gerador do imposto sobre a renda (Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 2º). 
Seção II 
Da Denúncia por Terceiros 
Art. 953. O disposto neste Capítulo não exclui a admissibilidade de denúncia apresentada por 
terceiros (Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 93, parágrafo único). 
Parágrafo único. A denúncia será formulada por escrito e conterá, além da identificação do seu autor 
pelo nome, pelo endereço e pela profissão, a descrição minuciosa do fato e dos elementos 
identificadores do responsável por ele, de modo a determinar, com segurança, a infração e o 
infrator. 
Seção III 
Da Concessão de Prazo para Pagamento Espontâneo 
Art. 954. A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar, até o vigésimo dia 
subsequente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o imposto sobre a renda já 
declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com multa de mora e juros 
de mora (Lei nº 9.430, de 1996, art. 47). 
Seção IV 
Da Ação Fiscal 
Acesso ao Estabelecimento 
Art. 955. A entrada dos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda nos estabelecimentos e o acesso às suas dependências internas não estarão sujeitos a 
formalidades diversas da sua identificação, pela apresentação da identidade funcional. 
Exame de Livros e Documentos 
Art. 956. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
procederão ao exame dos livros e dos documentos de contabilidade dos contribuintes e realizarão as 
diligências e as investigações necessárias para apurar a exatidão das declarações, dos balanços e dos 
documentos apresentados, das informações prestadas e verificar o cumprimento das obrigações 
fiscais, para os quais não se aplicam as restrições previstas nos art. 1.190 ao art. 1.192 da Lei nº 
10.406, de 2002 - Código Civil, e observado o disposto no art. 1.193 do referido Código (Lei nº 
10.593, de 2002, art. 6º,caput,inciso I, alínea "d"). 
Art. 957. O disposto no art. 956 não exclui a competência dos Superintendentes, dos Delegados e dos 
Inspetores da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda para determinarem, 
em cada caso, a realização de exame de livros e de documentos de contabilidade ou outras 
diligências pelos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 140; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34). 
Art. 958. São também passíveis de exame os documentos do sujeito passivo mantidos em arquivos 
magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que tenham relação direta ou 
indireta com a atividade por ele exercida (Lei nº 9.430, de 1996, art. 34). 
Art. 959. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
procederão às diligências necessárias à apuração da vacância de casas ou apartamentos e dos preços 
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de locação, e poderão exigir, quer do locador, quer do locatário, a exibição dos contratos e dos 
recibos (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 139). 
Retenção de Livros e Documentos 
Art. 960. Os livros e os documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do sujeito 
passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pela autoridade fiscal, em que se especifiquem 
a quantidade, a espécie, a natureza e as condições dos livros e dos documentos retidos (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 35,caput). 
§ 1º Na hipótese de os livros ou os documentos constituírem prova da prática de ilícito penal ou 
tributário, os originais retidos não serão devolvidos e será extraída cópia para entrega ao interessado 
(Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 1º). 
§ 2º Excetuado o disposto no § 1º, os originais dos documentos retidos para exame deverão ser 
devolvidos, mediante recibo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 2º). 
Lacração de Móveis, Depósitos e Arquivos 
Art. 961. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou de fiscalização poderá promover a lacração 
de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos e documentos sempre que ficar 
caracterizada a resistência ou o embaraço à fiscalização, ou, ainda, quando as circunstâncias ou a 
quantidade de documentos não permitirem a sua identificação e a conferência no local ou no 
momento em que foram encontrados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 36,caput). 
Parágrafo único. O sujeito passivo e os demais responsáveis serão previamente notificados para 
acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e de identificação dos elementos de 
interesse da fiscalização (Lei nº 9.430, de 1996, art. 36, parágrafo único). 
Bolsa de Valores e Assemelhadas 
Art. 962. Sem prejuízo do disposto no art. 957, os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda poderão proceder ao exames de documentos, livros e registros 
das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, e solicitar a prestação de 
esclarecimentos e de informações a respeito de operações por elas praticadas (Lei nº 8.021, de 1990, 
art. 7º). 
Seção V 
Do Embaraço e do Desacato 
Art. 963. As pessoas que desacatarem, por qualquer maneira, os Auditores-Fiscais da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda no exercício de suas funções e aquelas que, por 
qualquer meio, impedirem a fiscalização serão punidas na forma prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, hipótese em que a autoridade ofendida lavrará o auto 
competente que, acompanhado do rol das testemunhas, será remetido ao Procurador da República 
pela repartição competente. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se como embaraço à fiscalização a 
recusa não justificada da exibição de livros auxiliares de escrituração, tais como o livro-razão, o livro-
caixa, o Livro Registro de Inventário, o livro contas-correntes e outros registros específicos 
pertinentes ao ramo de negócio da empresa. 
Apoio à Fiscalização 
Art. 964. Na hipótese de embaraço ou desacato, ou quando necessário à efetivação de medida 
prevista na legislação tributária, a autoridade administrativa poderá solicitar o auxílio das 
autoridades policiais federais, estaduais ou municipais, ainda que não se configure o fato definido em 
lei como crime ou contravenção (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 200). 
Seção VI 
Da Suspensão da Imunidade e da Isenção 
Art. 965. Nas hipóteses de suspensão de imunidade e de isenção condicionada, será observado o 
disposto no art. 183 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 32). 
Seção VII 
Dos Regimes Especiais de Fiscalização 
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Art. 966. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá determinar 
regime especial para cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 33,caput): 
I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e de 
documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo e pelo não 
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios 
ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio da força 
pública, nos termos estabelecidos no art. 200 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional; 
II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicílio 
fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo ou se 
encontrem bens de sua posse ou sua propriedade; 
III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não sejam os 
verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, na hipótese de firma individual; 
IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no cadastro de 
contribuintes apropriado; 
V - prática reiterada de infração da legislação tributária; 
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou de descaminho; e 
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação que rege os 
crimes contra a ordem tributária. 
§ 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em decorrência de ato do Secretário da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 1º). 
§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 2º): 
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo; 
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos tributos; 
III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e recolhimento diário dos 
tributos; 
IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias; e 
V - controle especial da impressão e da emissão de documentos comerciais e fiscais e da 
movimentação financeira. 
§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, por 
tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações tributárias (Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 33, § 3º). 
§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas na legislação 
tributária (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 4º). 
§ 5º As infrações cometidas pelo sujeito passivo durante o período em que estiver submetido a 
regime especial de fiscalização serão punidas com a multa de que trata o inciso I docaputdo art. 998, 
no percentual duplicado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 33, § 5º). 
§ 6º Para fins do disposto no § 1º, o Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
poderá delegar competência aos Superintendentes, ao Coordenador-Geral de Fiscalização e ao 
Coordenador-Geral de Administração Aduaneira. 
Seção VIII 
Da Prova 
Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do 
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua 
natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º). 
Ônus da Prova 
Art. 968. Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados em 
observância ao disposto no art. 967 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 2º). 
Inversão do Ônus da Prova 
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Art. 969. O disposto no art. 968 não se aplica às hipóteses em que a lei, por disposição especial, 
atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 9º, § 3º). 
Seção IX 
Do Lançamento de Ofício 
Art. 970. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em 
autos de infração ou em notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os 
quais deverão estar instruídos com os termos, os depoimentos, os laudos e os demais elementos de 
prova indispensáveis à comprovação do ilícito (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º,caput). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses em que, constatada infração 
à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário (Decreto nº 70.235, de 1972, 
art. 9º, § 4º). 
CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR INFORMAÇÕES 
Seção I 
Da Prestação de Informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
Subseção I 
Disposições Gerais 
Art. 971. As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, ficam obrigadas a prestar as 
informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda no exercício de suas funções, hipótese em que as declarações 
serão tomadas por termo e assinadas pelo declarante (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 197; e Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2º). 
Art. 972. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos 
prazos marcados, as informações ou os esclarecimentos solicitados pelas unidades da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123; Decreto-
Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º; e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 197). 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às instituições financeiras, aos tabeliães e aos oficiais 
de registro, às empresas de administração de bens, aos corretores, às bolsas de valores e às 
empresas corretoras, aos leiloeiros, aos despachantes oficiais, ao INPI, às juntas comerciais ou às 
repartições e às autoridades que as substituírem, às caixas de assistência, às associações e às 
organizações sindicais, às companhias de seguros e às demais pessoas, entidades ou empresas que 
possam, por qualquer forma, esclarecer situações de interesse para a fiscalização do imposto sobre a 
renda (Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º,caput;e Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 197). 
§ 2º Se as solicitações não forem atendidas, a autoridade fiscal competente cientificará 
imediatamente o infrator da multa que lhe foi imposta, observado o disposto no art. 1.013, e 
estabelecerá novo prazo para o cumprimento da exigência (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123, § 
1º). 
§ 3º Se as exigências forem novamente desatendidas, o infrator ficará sujeito à penalidade máxima, 
além de outras medidas legais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123, § 2º). 
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a autoridade fiscal competente designará funcionário para colher a 
informação de que necessitar (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 123, § 3º). 
§ 5º Em hipóteses especiais, para controle da arrecadação ou da revisão de declaração de 
rendimentos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá exigir 
informações periódicas, em formulário padronizado (Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º, 
parágrafo único; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
§ 6º O disposto neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o 
informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, 
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ministério, atividade ou profissão (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 197, 
parágrafo único). 
Art. 973. Os Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive 
aqueles referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver processo 
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados 
indispensáveis pela autoridade administrativa competente (Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, art. 1º, § 1º e § 2º, e art. 6º). 
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica às instituições equiparadas em conformidade com 
os § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001. 
Declaração de Rendimentos Pagos e Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Art. 974. As pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, informações 
sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como 
representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, do 
endereço e do número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que o receberam, e o imposto 
sobre a renda retido na fonte (Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 11; e Lei nº 
9.779, de 1999, art. 16). 
Pagamentos Efetuados a Terceiros 
Art. 975. As pessoas físicas deverão informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda, juntamente à declaração do imposto sobre a renda, os rendimentos que pagaram no 
ano anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação do nome, do endereço e do 
número de inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que os receberam (Decreto-Lei nº 2.396, de 21 
de dezembro de 1987, art. 13, caput) 
Parágrafo único. A falta de informação de pagamento efetuado sujeitará o infrator à multa de vinte 
por cento do valor não declarado ou de eventual insuficiência, aplicável pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 2.396, de 1987, art. 13, § 2º). 
Doações Recebidas pelos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Art. 976. O Ministério dos Direitos Humanos encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico com a relação 
atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e 
municipais, com a indicação dos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas 
mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente para gerir os recursos dos 
referidos Fundos (Lei nº 8.069, de 1990, art. 260-K). 
Informações Cadastrais Prestadas pelas Instituições Financeiras 
Art. 977. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras, as sociedades 
corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de investimento e as 
sociedades de arrendamento mercantil, os agentes do SFH, as bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e as instituições assemelhadas e os seus associados e as empresas administradoras de 
cartões de crédito fornecerão à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, nos 
termos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda, informações cadastrais sobre os usuários 
dos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no CPF 
ou no CNPJ (Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, art. 12,caput). 
Parágrafo único. A não observância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator, independentemente 
de outras penalidades administrativas, à multa prevista no art. 1.022, por usuário omitido (Lei 
Complementar nº 70, de 1991, art. 12, § 3º). 
Art. 978. Na hipótese de dúvida sobre as informações prestadas ou de informações prestadas de 
maneira incompleta, a autoridade tributária poderá determinar a verificação da sua veracidade na 
escrita dos informantes ou exigir os esclarecimentos necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
108, § 6º). 
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Instituição e Efeitos de Obrigações Acessórias 
Art. 979. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda dispor sobre as 
obrigações acessórias relativas ao imposto sobre a renda, e estabelecer, inclusive, a forma, o prazo e 
as condições para o seu cumprimento e o seu responsável (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória e comunicar a existência de 
crédito tributário constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 
referido crédito (Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 5º, § 1º). 
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação, o crédito, atualizado monetariamente e 
acrescido de multa de mora e de juros de mora, poderá ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa 
da União, para fins de cobrança executiva, observado o disposto nos art. 994 e art. 997 (Decreto-Lei 
nº 2.124, de 1984, art. 5º, § 2º). 
Subseção II 
Dos Beneficiários de Contribuições 
Art. 980. As pessoas físicas e jurídicas beneficiadas com o recebimento de contribuições, doações, 
prêmios e bolsas, dedutíveis na apuração do imposto sobre a renda das pessoas físicas ou jurídicas, 
ficam obrigadas a provar às autoridades fiscais, quando exigido, a aplicação efetiva dos recursos nos 
fins a que se destinaram (Lei nº 4.154, de 1962, art. 25). 
Subseção III 
Dos Órgãos da Administração Pública 
Art. 981. Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, e as entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista ficam obrigados a auxiliar a fiscalização, além de 
prestar informações e esclarecimentos que lhes forem solicitados, de forma a cumprir ou fazer 
cumprir as disposições deste Regulamento e permitir aos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda colher os elementos necessários à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 125,caput; e Decreto-
Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º). 
Art. 982. As autoridades superiores dos Comandos do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das 
Polícias, e os diretores ou os chefes de repartições federais, estaduais e municipais e de 
departamentos ou de entidades autárquicas, de paraestatais ou de outros órgãos a estes 
assemelhados deverão prestar informações sobre os rendimentos pagos a seus subordinados e a 
terceiros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 109). 
Art. 983. A Fazenda Pública da União e as Fazendas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
prestarão assistência mútua para a fiscalização dos tributos e a permuta de informações, na forma 
estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou por convênio (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 199,caput). 
Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou 
convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da 
fiscalização do imposto sobre a renda (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 199, 
parágrafo único). 
Subseção IV 
Dos Serventuários da Justiça 
Art. 984. Os tabeliães, os escrivães, os distribuidores, os oficiais de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos, os contadores e os partidores facilitarão aos Auditores-Fiscais da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda o exame e a verificação das escrituras, dos autos e dos 
livros de registro em cartórios, auxiliarão, também, a fiscalização e, quando solicitados, prestarão as 
informações que possam, de qualquer forma, esclarecer situações e interesses da administração 
tributária (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 128; e Decreto-Lei nº 1.718, de 1979, art. 2º). 
Art. 985. Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias anotadas, 
averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos sob a sua responsabilidade, por meio da apresentação de Declaração sobre 
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Operações Imobiliárias - DOI, em meio magnético, nos termos estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º,caput). 
§ 1º Cada operação imobiliária corresponderá a uma DOI, que deverá ser apresentada até o último 
dia útil do mês subsequente ao da anotação, da averbação, da lavratura, da matrícula ou do registro 
da operação, e o responsável, na hipótese de falta de apresentação ou de apresentação da 
declaração após o prazo fixado, ficará sujeito à multa de que trata ocaputdo art. 1.019, observado 
também o disposto em seu § 1º (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 1º). 
§ 2º O responsável que apresentar a DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar 
declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, e ficará sujeito à multa estabelecida no § 2º do art. 1.019 (Lei nº 10.426, de 
2002, art. 8º, § 3º). 
Art. 986. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e à Secretaria de Segurança Pública da unidade federativa que tenha emitido a 
cédula de identidade, exceto se, em razão da idade do falecido, essa informação for manifestamente 
desnecessária (Lei nº 6.015, de 1973, art. 80, parágrafo único). 
Seção II 
Da Prestação de Informações ao Beneficiário 
Art. 987. As pessoas físicas ou jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto sobre a 
renda na fonte deverão fornecer a pessoa física ou jurídica beneficiária, na forma e nas condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, documento 
comprobatório, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do 
imposto sobre a renda retido no ano-calendário anterior, quando for o caso (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 86,caput; e Lei nº 9.779, de 1999, art. 16). 
Parágrafo único. O órgão gestor de mão de obra fica responsável por fornecer aos trabalhadores 
portuários avulsos, inclusive àqueles pertencentes à categoria dos arrumadores, o comprovante de 
rendimentos de que trata ocaput(Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 65,caput e § 2º). 
Art. 988. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital 
somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o 
contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, 
ressalvado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 6º e no parágrafo único do art. 7º (Lei nº 7.450, de 1985, 
art. 55). 
TÍTULO IV 
DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 989. As multas e as penas disciplinares de que trata este Título serão aplicadas pelas autoridades 
competentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda aos infratores ao 
disposto neste Regulamento, sem prejuízo das sanções impostas pelas leis criminais violadas 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 142 e art. 151; e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34). 
Art. 990. Qualquer infração que não seja decorrente da simples mora no pagamento do imposto 
sobre a renda será punida na forma prevista nos dispositivos específicos deste Regulamento 
(Decreto-Lei nº 1.736, de 1979, art. 11). 
Art. 991. O crédito tributário prefere a qualquer outro, independentemente da sua natureza ou do 
tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do 
acidente de trabalho (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 186, caput). 
§ 1º Na falência (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 186, parágrafo único): 
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de 
restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do 
bem gravado; 
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II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da 
legislação do trabalho; e 
III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às falências decretadas anteriormente à data de entrada 
em vigor da Lei Complementar nº 118, de 2005. 
Art. 992. Ficam sujeitas à multa de R$ 80,79 (oitenta reais e setenta e nove centavos) a R$ 242,51 
(duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) as infrações ao disposto neste 
Regulamento que não tenham penalidade específica (Decreto-Lei nº 401, de 1968, art. 22; Lei nº 
8.383, de 1991, art. 3º,caput,inciso I; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). 
CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO OU DO RECOLHIMENTO FORA DOS PRAZOS 
Seção I 
Do Cálculo dos Juros e da Multa de Mora 
Art. 993. Os juros e a multa de mora serão calculados sobre o valor do imposto sobre a renda ou da 
quota em reais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 5º,caput, e art. 6º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 1º; e Lei nº 
10.522, de 2002, art. 29 e art. 30). 
Seção II 
Da Multa de Mora 
Art. 994. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de 
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei nº 9.430, 
de 1996, art. 61,caput). 
§ 1º A multa de que trata ocaputserá calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do 
vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto sobre a renda até o dia em que ocorrer 
o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 1º). 
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 
61, § 2º). 
§ 3º A multa de mora prevista nocaputnão será aplicada quando o valor do imposto sobre a renda já 
tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício. 
§ 4º É devida multa de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do 
imposto sobre a renda, em decorrência de inexatidão quanto ao período de competência, nas 
hipóteses de que trata o art. 285. 
§ 5º Nas hipóteses previstas no § 2º do art. 9º, a multa de mora a ser aplicada sobre o imposto sobre 
a renda devido pelo espólio será de dez por cento, e não será aplicado o disposto nocapute no § 1º 
ao § 3º (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49). 
§ 6º Exceto se houver disposição legal em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui 
a incidência de multa moratória (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 155-A, § 1º). 
§ 7º A multa de mora não se aplica à hipótese em que ficar configurada a denúncia espontânea (Lei 
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 138). 
Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial 
Art. 995. A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar em mandado de segurança, 
com a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, 
interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias após 
a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o imposto sobre a renda (Lei nº 5.172, 
de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 151,caput, incisos IV e V; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 63, § 
2º). 
Consulta Formulada Anteriormente ao Vencimento do Débito 
Art. 996. Na hipótese de consulta eficaz, formulada anteriormente ao vencimento do débito, não 
incidirão encargos moratórios desde o seu protocolo até o trigésimo dia subsequente à data da 
ciência de sua solução (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 161, § 2º). 
Seção III 
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Dos Juros de Mora 
Art. 997. Os créditos tributários da União não pagos até a data do vencimento serão acrescidos de 
juros de mora equivalentes à variação da taxa Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, a 
partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do prazo até o mês anterior ao do 
pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 84,caput, inciso I, e § 1º; Lei nº 9.065, de 1995, art. 13; e Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 61, § 3º). 
§ 1º No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 84, § 2º; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 3º). 
§ 2º Os juros de mora não incidirão sobre o valor da multa de mora de que trata o art. 994 (Decreto-
Lei nº 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, art. 16, parágrafo único). 
§ 3º Os juros de mora serão devidos inclusive durante o período em que a cobrança houver sido 
suspensa por decisão administrativa ou judicial (Decreto-Lei nº 1.736, de 1979, art. 5º). 
§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na Caixa Econômica Federal, faz cessar a responsabilidade 
pelos juros de mora devidos no curso da execução judicial para a cobrança da dívida ativa (Lei nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 9º e art. 32,caput,inciso I; e Lei nº 9.703, de 17 de novembro 
de 1998, art. 1º). 
§ 5º Serão devidos juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do 
imposto sobre a renda em decorrência de inexatidão quanto ao período de competência nas 
hipóteses de que trata o art. 285. 
CAPÍTULO III 
DAS MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
Art. 998. Nas hipóteses de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 44,caput, incisos I e II): 
I - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou a diferença de imposto sobre a renda, nas 
hipóteses de: 
a) falta de pagamento ou recolhimento; 
b) falta de declaração; e 
c) declaração inexata; e 
II - de cinquenta por cento, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
a) na forma prevista no art. 119, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado 
imposto sobre a renda a pagar na declaração de ajuste, na hipótese de pessoa física; e 
b) na forma prevista no art. 220, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo 
fiscal no ano-calendário correspondente, na hipótese de pessoa jurídica. 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I docaputserá duplicado nas hipóteses previstas nos 
art. 71 ao art. 73 da Lei nº 4.502, de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 
§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a 
ressarcimento indevido de imposto sobre a renda ou contribuição decorrente de qualquer incentivo 
ou benefício fiscal. 
§ 3º Aplica-se também, na hipótese de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do 
contribuinte, a multa de que trata o inciso I docaputsobre a parcela do imposto sobre a renda a 
restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na declaração de ajuste anual, que deixar de ser 
restituída por infração à legislação tributária. 
Art. 999. O pagamento do tributo após o início da ação fiscal não eximirá a pessoa física ou jurídica 
das penalidades previstas na legislação tributária, observado o disposto no art. 954 (Decreto nº 
70.235, de 1972, art. 7º, § 1º). 
Seção I 
Do Agravamento de Penalidade 
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Art. 1.000. Os percentuais de multa a que se referem o inciso Idocapute o § 1º do art. 998 serão 
aumentados de metade, nas hipóteses de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, 
de intimação para (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 2º): 
I - prestar esclarecimentos; 
II - apresentar os arquivos ou os sistemas de que tratam os art. 279 e art. 280; e 
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 281. 
Parágrafo único. O disposto nocaputaplica-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a 
ressarcimento indevido de tributo decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal. 
Débitos com Exigibilidade Suspensa por Medida Judicial 
Art. 1.001. Na constituição de crédito tributário referente ao imposto sobre a renda destinada a 
prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma prevista nos incisos IV e V 
docaputdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, não caberá lançamento de 
multa de ofício (Lei nº 9.430, de 1996, art. 63,caput). 
Parágrafo único. O disposto nocaputaplica-se exclusivamente às hipóteses em que a suspensão da 
exigibilidade do débito tenha ocorrido anteriormente ao início de qualquer procedimento de ofício a 
ele relativo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 63, § 1º). 
Seção II 
Da Redução da Penalidade 
Art. 1.002. Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou o 
parcelamento do imposto sobre a renda, será concedida redução da multa de lançamento de ofício 
nos seguintes percentuais (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º,caput; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 3º): 
I - cinquenta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de trinta dias, 
contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do lançamento; 
II - quarenta por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, contado 
da data em que foi notificado do lançamento; 
III - trinta por cento, se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo de trinta dias, contado 
da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão administrativa de primeira instância; e 
IV - vinte por cento, se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, contado da 
data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância. 
§ 1º Na hipótese de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de primeira 
instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput, para o pagamento ou a compensação, e 
no inciso IV do caput, para o parcelamento (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 1º). 
§ 2º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o regulamentam, 
implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da receita não 
satisfeita e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 
2º). 
§ 3º As reduções de que trata este artigo não se aplicam às multas previstas na alínea "a" do inciso I 
e no inciso II docaputdo art. 1.003 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88, § 3º). 
§ 4oO disposto nocaputaplica-se também às penalidades aplicadas isoladamente (Lei nº 8.218, de 
1991, art. 6º, § 3º). 
CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A DECLARAÇÕES 
Seção I 
Disposições Relativas à Declaração de Ajuste Anual da Pessoa Física 
Art. 1.003. Serão aplicadas as seguintes penalidades: 
I - multa de mora: 
a) de um por cento ao mês ou fração sobre o valor do imposto sobre a renda devido, nas hipóteses 
de falta de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresentação fora do prazo, ainda 
que o imposto sobre a renda tenha sido pago integralmente, observado o disposto nos § 2º e § 5º 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 88,caput,inciso I; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 27); e 
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b) de dez por cento sobre o imposto sobre a renda apurado pelo espólio, nas hipóteses previstas no 
§ 1º do art. 21 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 49); e 
II - multa de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) a R$ 6.629,60 
(seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), na hipótese de declaração de que não 
resulte imposto sobre a renda devido (Lei nº 8.981, de 1995, art. 88,caput,inciso II; e Lei nº 9.249, de 
1995, art. 30). 
§ 1º As disposições previstas na alínea "a" do inciso I do caput serão aplicadas sem prejuízo do 
disposto nos art. 994, art. 997 e art. 998 (Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 17; e 
Decreto-Lei nº 1.968, de 1982, art. 8º). 
§ 2º Relativamente ao disposto no inciso II docaput, o valor mínimo a ser aplicado será de R$ 165,74 
(cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para as pessoas físicas (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 88, § 1º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). 
§ 3º A não regularização no prazo previsto na intimação ou a hipótese de reincidência acarretará o 
agravamento da multa em cem por cento sobre o valor anteriormente aplicado (Lei nº 8.981, de 
1995, art. 88, § 2º). 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às reduções de que trata o art. 1.002. 
§ 5º A multa a que se refere a alínea "a" do inciso I docaputserá limitada a vinte por cento do 
imposto sobre a renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata o § 2º (Lei nº 9.532, de 1997, 
art. 27,caput). 
§ 6º As multas a que se referem a alínea "a" do inciso I docaput, no inciso II docapute no § 2º serão 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 27, parágrafo único): 
I - deduzidas do imposto sobre a renda a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à 
restituição; e 
II - exigidas por meio de lançamento de ofício. 
Seção II 
Disposições Relativas às Demais Declarações e às Obrigações Acessórias 
Art. 1.004. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte - DIRF ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar a 
declaração na hipótese de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nas demais hipóteses, no 
prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, e ficará 
sujeito às seguintes multas (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º,caput,incisos I, II e IV): 
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos 
informados na Dirf, ainda que integralmente pago, na hipótese de falta de entrega dessa declaração 
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no art. 1.007; e 
II - de R$ 20,00 (vinte reais), para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 
Art. 1.005. Para fins de aplicação das multas previstas no inciso I docaputdo art. 1.004, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente estabelecido para 
a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, na hipótese de não 
apresentação, da lavratura do auto de infração (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 1º). 
Art. 1.006. Observado o disposto no art. 1.007, as multas serão reduzidas (Lei nº 10.426, de 2002, art. 
7º, § 2º, incisos I e II): 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas anteriormente a qualquer 
procedimento de ofício; e 
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo estabelecido em 
intimação. 
Art. 1.007. A multa mínima a ser aplicada será de (Lei nº 10.426, de 2002, art. 7º, § 3º): 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), nas seguintes hipóteses: 
a) de pessoa física; 
b) de pessoa jurídica inativa; e 
c) de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional; e 
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II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nas demais hipóteses. 
Art. 1.008. A declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda será considerada não entregue (Lei nº 10.426, de 
2002, art. 7º, § 4º). 
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova 
declaração, no prazo de dez dias, contado da data da ciência da intimação, e ficará sujeito à multa 
prevista no inciso I docaputdo art. 1.004, observado o disposto no art. 1.005 ao art. 1.007 (Lei nº 
10.426, de 2002, art. 7º, § 5º). 
Art. 1.009. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas ao imposto 
sobre a renda, exigidas nos termos estabelecidos no art. 16 da Lei no9.779, de 1999, ou que as 
cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos 
relativos a elas nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda e ficará sujeito às seguintes multas (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57,caput): 
I - por apresentação extemporânea: 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que 
estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração 
apresentada, tenham apurado lucro presumido ou tenham optado pelo Simples Nacional; 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às demais 
pessoas jurídicas; e 
c) R$ 100,00 (cem reais), por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; 
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estabelecidos 
pela autoridade fiscal - R$ 500,00 (quinhentos reais), por mês-calendário; e 
III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 
a) três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das 
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja 
responsável tributário, na hipótese de informação omitida, inexata ou incompleta; e 
b) um inteiro e cinco décimos por cento, não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), do valor das 
transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em 
relação aos quais seja responsável tributário, na hipótese de informação omitida, inexata ou 
incompleta. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação às pessoas jurídicas que, na última 
declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum 
evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea "b" do inciso I 
do caput (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 57, § 2º). 
§ 2º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade quando a obrigação acessória for 
cumprida anteriormente a qualquer procedimento de ofício (Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001, art. 57, § 3º). 
§ 3oNa hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas na alínea 
"a" do inciso I docaput, no inciso II docapute na alínea "b" do inciso III docaput(Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, art. 57, § 4º). 
Art. 1.010. O sujeito passivo que deixar de apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real, de que 
trata o inciso I docaputdo art. 8º do Decreto-Lei no 1.598, de 1977, nos prazos estabelecidos em ato 
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, ou que o apresentar 
com inexatidões, incorreções ou omissões, ficará sujeito às seguintes multas (Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, art. 8º-A): 
I - equivalente a vinte e cinco centésimos por cento, por mês-calendário ou fração, do lucro líquido 
antes do imposto de renda da pessoa jurídica e da CSLL, no período a que se refere a apuração, 
limitada a dez por cento, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de apresentar ou 
apresentarem em atraso o livro; e 
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II - três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato ou incorreto. 
§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em: 
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as pessoas jurídicas que, no ano-calendário anterior, tiverem 
auferido receita bruta total igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); e 
II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para as pessoas jurídicas que não se enquadrarem na 
hipótese prevista no inciso I deste parágrafo. 
§ 2º A multa de que trata o inciso I docaputserá reduzida: 
I - em noventa por cento, quando o livro for apresentado em até trinta dias após o prazo; 
II - em setenta e cinco por cento, quando o livro for apresentado em até sessenta dias após o prazo; 
III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas anteriormente a qualquer 
procedimento de ofício; e 
IV - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no prazo estipulado em intimação. 
§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput: 
I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, as incorreções ou as omissões antes de 
iniciado qualquer procedimento de ofício; e 
II - será reduzida em cinquenta por cento se forem corrigidas as inexatidões, as incorreções ou as 
omissões no prazo fixado em intimação. 
§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do imposto sobre a renda e da CSLL, no período de 
apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do imposto sobre 
a renda e da CSLL do último período de apuração informado, atualizado pela taxa Selic, até o termo 
final de encerramento do período a que se refere a escrituração. 
§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto no art. 47 da Lei nº 
8.981, de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o LALUR, de que trata o art. 277, de acordo com 
as disposições da legislação tributária. 
CAPÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
Art. 1.011. As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários, dentro do 
prazo, ou fornecerem, com inexatidão, o documento a que se refere o art. 987, ficarão sujeitas ao 
pagamento de multa de R$ 41,43 (quarenta e um reais e quarenta e três centavos), por documento 
(Lei nº 8.981, de 1995, art. 86, § 2º; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). 
Art. 1.012. A falta de informação de pagamentos efetuados na forma prevista no art. 975 sujeitará o 
infrator à multa de vinte por cento do valor não declarado ou de eventual insuficiência (Decreto-Lei 
nº 2.396, de 1987, art. 13, § 2º). 
Art. 1.013. Às entidades, às pessoas e às empresas mencionadas nos art. 972 e art. 984 que deixarem 
de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou os esclarecimentos solicitados pelos órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, será aplicada a multa de R$ 
538,93 (quinhentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos) a R$ 2.694,79 (dois mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
(Decreto-Lei nº 2.303, de 1986, art. 9º; Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º,caput, inciso I; e Lei nº 9.249, de 
1995, art. 30). 
CAPÍTULO VI 
DAS HIPÓTESES ESPECIAIS DE INFRAÇÃO 
Seção I 
Dosincentivos à Inovação Tecnológica a Partir de 1ºde Janeiro de 2006 
Art. 1.014. O descumprimento a qualquer obrigação assumida para obtenção dos incentivos de que 
tratam o art. 564 ao art. 572 e a utilização indevida dos incentivos fiscais neles referidos implicam 
perda do direito aos incentivos ainda não utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos 
tributos não pagos em decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora 
ou de ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (Lei nº 
11.196, de 2005, art. 24). 



 

  395 

 

Seção II 
Do Incentivo à Atividade Audiovisual 
Art. 1.015. Verificada a hipótese de que trata o art. 551, a multa de cinquenta por cento sobre o 
débito será aplicada à empresa infratora (Lei nº 8.685, de 1993, art.6º, § 1º). 
Seção III 
Do Incentivo à Atividade Cultural ou Artística 
Art. 1.016. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive desvio de objeto, para as situações 
previstas nos art. 91, art. 92 e art. 545, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa 
correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente (Lei nº 8.313, de 1991, 
art. 38). 
Seção IV 
Do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
Art. 1.017. A ação ou a omissão contrária às normas reguladoras do CNPJ sujeitará o infrator a (Lei nº 
5.614, de 1970, art. 3º): 
I - multa de duas a dez vezes o salário-mínimo regional vigente à época da prática da falta aplicada 
em dobro nas hipóteses de reincidência específica; 
II - perda de vantagens fiscais ou orçamentárias; 
III - impedimento de participação em concorrência pública; e 
IV - impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários. 
Seção V 
Da Proibição de Distribuir Rendimentos de Participações 
Art. 1.018. As pessoas jurídicas que, enquanto estiverem em débito, não garantido, por falta de 
recolhimento de imposto sobre a renda no prazo legal não poderão: 
I - distribuírem quaisquer bonificações a seus acionistas; ou 
II - darem ou atribuírem participação de lucros a seus sócios ou quotistas, e a seus diretores e demais 
membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos. 
§ 1º a inobservância do disposto nocaputacarretará multa que será imposta (Lei nº 4.357, de 1964, 
art. 32, § 1º e § 2º): 
I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações, em montante 
igual a cinquenta por cento das quantias distribuídas ou pagas indevidamente; e 
II - aos diretores e aos demais membros da administração superior que receberem as importâncias 
indevidas, em montante igual a cinquenta por cento dessas importâncias. 
§ 2º A multa a que se refere os incisos I e II docaputfica limitada a cinquenta por cento do valor total 
do débito não garantido da pessoa jurídica. 
Seção VI 
Dos Serventuários da Justiça 
Art. 1.019. A não apresentação da DOI nos termos estabelecidos no § 1º do art. 985 sujeita o 
responsável, na hipótese de falta de apresentação ou de apresentação da declaração após o prazo 
estabelecido, à multa de um décimo por cento ao mês-calendário ou fração, sobre o valor da 
operação, limitada a um por cento, observado o disposto no inciso III do § 1º (Lei nº 10.426, de 2002, 
art. 8º, § 1º). 
§ 1º A multa de que trata este artigo (Lei nº 10.426, de 2002, art. 8º, § 2º, incisos I ao III): 
I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente estabelecido para a 
entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, na hipótese de não 
apresentação, da lavratura do auto de infração; 
II - será reduzida: 
a) à metade, caso a declaração seja apresentada anteriormente a qualquer procedimento de ofício; e 
b) a setenta e cinco por cento, caso a declaração seja apresentada no prazo estabelecido em 
intimação; e 
III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). 
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§ 2º À DOI apresentada nos termos estabelecidos no § 2º do art. 985 será aplicada a multa de R$ 
50,00 (cinquenta reais) por informação inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 
cinquenta por cento, caso a retificadora seja apresentada no prazo estabelecido (Lei nº 10.426, de 
2002, art. 8º, § 3º). 
Seção VII 
Das Instituições Financeiras e das Bolsas de Valores e Assemelhadas 
Art. 1.020. A falta de prestação das informações, por parte das instituições financeiras, sobre 
operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços ou a sua apresentação de forma 
inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades (Lei nº 10.637, de 2002, art. 
30,caput, incisos I e II): 
I - R$ 50,00 (cinquenta reais), por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas; e 
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês-calendário ou fração, independentemente da sanção 
prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a ser instituída para o 
fim de apresentação das informações. 
§ 1º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não atenda às especificações 
que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
inclusive quando exigida em meio digital (Lei nº 10.637, de 2002, art. 30, § 1º). 
§ 2º As multas de que trata este artigo serão (Lei nº 10.637, de 2002, art. 30, § 2º, incisos I e II): 
I - apuradas de forma a considerar o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo 
estabelecido para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega; e 
II - majoradas em cem por cento, na hipótese de lavratura de auto de infração. 
§ 3º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, 
serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega (Lei nº 10.637, de 2002, 
art. 30, § 3º). 
Art. 1.021. A falta de apresentação dos elementos a que se refere o art. 973 ou a sua apresentação 
de forma inexata ou incompleta sujeita a pessoa jurídica à multa equivalente a dois por cento do 
valor das operações objeto da requisição, apurado por meio de procedimento fiscal junto à própria 
pessoa jurídica ou ao titular da conta de depósito ou da aplicação financeira, e a terceiros, por mês-
calendário ou fração de atraso, limitado a dez por cento, observado o valor mínimo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) (Lei nº 10.637, de 2002, art. 31,caput). 
Parágrafo único. O disposto nos § 2º e § 3º do art. 1.020 aplica-se à multa de que trata o caput. 
Art. 1.022. A não observância ao disposto no art. 977 sujeitará o infrator à multa equivalente a R$ 
29,00 (vinte e nove reais), por usuário omitido (Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 12, § 3º; e Lei 
nº 9.249, de 1995, art. 30). 
Seção VIII 
Da Falta Imputável a Servidor Público 
Art. 1.023. Na hipótese de descumprimento de disposições relativas ao recolhimento do imposto 
sobre a renda devido na fonte, se a falta for imputável a servidor público federal, estadual ou 
municipal, o fato será levado ao conhecimento da administração pública para fins da sanção 
disciplinar (Lei nº 2.354, de 1954, art. 33). 
Seção IX 
Dos Arquivos em Meios Magnéticos 
Art. 1.024. A inobservância ao disposto no art. 279, acarretará a imposição das seguintes penalidades 
(Lei nº 8.218, de 1991, art. 12,caput, incisos I ao III): 
I - multa de cinco décimos por cento sobre o valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 
àqueles que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e os arquivos; 
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, àqueles que omitirem ou 
prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da 
pessoa jurídica no período; e 
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III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta 
da pessoa jurídica no período, limitada a um por cento, àqueles que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação dos arquivos e dos sistemas. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este artigo compreende 
o ano-calendário em que as operações foram realizadas (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, parágrafo 
único). 
Seção X 
Da Falsificação na Escrituração e nos Documentos 
Art. 1.025. Verificado pela autoridade fiscal, anteriormente ao encerramento do período de 
apuração, que o contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou registrou custos 
ou despesas cuja realização não possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tendente a 
reduzir o imposto sobre a renda correspondente, inclusive na hipótese prevista no art. 271, ficará 
sujeito à multa em valor igual à metade da receita omitida ou da dedução indevida, lançada e exigível 
ainda que não tenha terminado o período de apuração de incidência do imposto sobre a renda 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 3º). 
TÍTULO V 
DO CRIME DE FALSIDADE 
Gerente de Instituição Financeira 
Art. 1.026. Responderão como coautores de crime de falsidade o gerente e o administrador de 
instituição financeira ou de assemelhadas que concorrerem para que seja aberta conta ou 
movimentados recursos sob nome (Lei nº 8.383, de 1991, art. 64,caput): 
I - falso; 
II - de pessoa física ou jurídica inexistente; e 
III - de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem representação regular. 
Parágrafo único. Fica facultado às instituições financeiras e às assemelhadas solicitar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda a confirmação do número de inscrição no CPF ou 
no CNPJ (Lei nº 8.383, de 1991, art. 64, parágrafo único). 
TÍTULO VI 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
Art. 1.027. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 1990, e na Lei nº 
4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do tributo, inclusive 
acessório, antes do recebimento da denúncia (Lei nº 9.249, de 1995, art. 34). 
TÍTULO VII 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
Art. 1.028. O servidor que revelar informações que tiver obtido por meio de exames de documentos, 
livros e registros das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, e de 
esclarecimentos e informações a respeito de operações por elas praticadas, ficará sujeito às penas 
previstas no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal (Lei nº 8.021, de 1990, art. 
7º,caput e § 3º). 
Parágrafo único. Também ficará sujeito às penas previstas no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
1940 - Código Penal o servidor que (Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, art. 325): 
I - revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo ou facilitar-
lhe a revelação; 
II - permitir ou facilitar, por meio de atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 
outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 
administração pública; e 
III - utilizar-se, indevidamente, do acesso restrito. 
Art. 1.029. Ficará sujeito às penas previstas na Lei nº 8.137, de 1990, além de outras previstas no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, o servidor que (Lei nº 8.137, de 1990, art. 3º): 
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I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em razão da 
função, sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, de forma a acarretar pagamento indevido ou 
inexato de tributo ou contribuição social; 
II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de iniciar o seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-lo 
parcialmente; e 
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, 
valendo-se da qualidade de funcionário público. 
TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES 
Art. 1.030. A autoridade fiscal competente para aplicar as normas constantes deste Regulamento 
será a do domicílio tributário do contribuinte, ou de seu procurador ou de seu representante, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 949 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 175). 
§ 1º Caso haja mudança de domicílio fiscal, poderá ser adotado o procedimento previsto no § 4º do 
art. 26 e no art. 202. 
§ 2º As divergências ou as dúvidas sobre a competência das autoridades serão decididas pelo 
Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 
178). 
Art. 1.031. Qualquer autoridade fiscal competente poderá solicitar de outra autoridade as 
investigações necessárias ao lançamento do imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, 
art. 176,caput). 
Parágrafo único. Quando a solicitação não for atendida, o fato será comunicado ao Secretário da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 176, parágrafo 
único). 
Art. 1.032. Antes de feita a arrecadação do imposto sobre a renda, quando circunstâncias novas 
mudarem a competência da autoridade, aquela que iniciou o procedimento enviará os documentos à 
nova autoridade competente, para o lançamento e a cobrança devidos (Decreto-Lei nº 5.844, de 
1943, art. 177). 
CAPÍTULO II 
DO RECONHECIMENTO DE FIRMAS 
Art. 1.033. Exceto em situações excepcionais ou naquelas em que a lei imponha explicitamente esta 
condição, não será exigido o reconhecimento de firmas em petições dirigidas à administração 
pública, facultado, todavia, à repartição requerida, quando tiver dúvida sobre a autenticidade da 
assinatura do requerente ou quando a providência servir ao resguardo do sigilo, exigir, 
anteriormente à decisão final, a apresentação de prova de identidade do requerente (Lei nº 4.862, 
de 1965, art. 31). 
Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura em documento público ou 
particular, a repartição considerará não satisfeita a exigência documental e dará conhecimento do 
fato à autoridade competente, no prazo improrrogável de cinco dias, para instauração do processo 
criminal. 
CAPÍTULO III 
DA REPRESENTAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Art. 1.034. A capacidade do contribuinte, a representação e a procuração serão regulamentadas de 
acordo com as prescrições legais (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 193). 
Parágrafo único. Os menores serão representados por seus pais ou por representante legal (Lei nº 
4.506, de 1964, art. 4º, § 2º). 
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Art. 1.035. O disposto neste Regulamento é aplicável a todo aquele que responder solidariamente 
com o sujeito passivo ou pessoalmente em seu lugar (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 192, caput). 
Parágrafo único. Os cônjuges, os procuradores bastantes, os tutores, os curadores, os diretores, os 
gerentes, os síndicos, os liquidatários e os demais representantes de pessoas físicas e jurídicas 
cumprirão as obrigações que incumbirem aos representados (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 192, 
parágrafo único). 
CAPÍTULO IV 
DO DIREITO DE PETIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Art. 1.036. É assegurado ao sujeito passivo, independentemente do pagamento de taxas 
(Constituição, art. 5º,caput,inciso XXXIV): 
I - o direito de petição, em defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou o abuso de poder; e 
II - a obtenção de certidões, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal. 
§ 1º A critério do interessado, poderão ser remetidos, por via postal, requerimentos, solicitações, 
informações, reclamações ou outros documentos endereçados aos órgãos e às entidades da 
administração pública federal, direta e indireta, e às fundações instituídas ou mantidas pela União. 
§ 2º A remessa poderá ser feita por meio de porte simples, exceto quando se tratar de documento 
ou requerimento cuja entrega esteja sujeita à comprovação ou deva ser feita em determinado prazo, 
hipótese em que valerá como prova o aviso de recebimento fornecido pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 
§ 3º Quando o documento ou o requerimento se destinar a integrar processos já em tramitação, o 
interessado deverá indicar o número de protocolo referente ao processo. 
§ 4º A remessa de documentos ou requerimentos deverá ter como destinatário o órgão ou o setor 
em que os documentos serão entregues, na hipótese de o interessado não utilizar a via postal. 
§ 5º No documento ou requerimento a que se refere o § 4º, o interessado deverá indicar o seu 
endereço e, quando houver, seu o telefone, com vistas a facilitar a comunicação. 
CAPÍTULO V 
DAS INTIMAÇÕES OU DAS NOTIFICAÇÕES 
Art. 1.037. As intimações ou as notificações de que trata este Regulamento serão, para todos os 
efeitos legais, consideradas feitas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 200; e Decreto nº 70.235, de 
1972, art. 23, § 2º): 
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; 
II - na data do recebimento, quando por meio de via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio 
ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, ou, se omitida, 
quinze dias, contados da data de expedição da intimação; 
III - se por meio eletrônico: 
a) quinze dias, contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do 
sujeito passivo; 
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela 
administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea "a"; ou 
c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; e 
IV - quinze dias, contados da data de publicação ou a de afixação do edital, se este for o meio 
utilizado. 
CAPÍTULO VI 
DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
Art. 1.038. Os prazos estabelecidos neste Regulamento serão contínuos, e será excluído, de sua 
contagem, o dia de início e será incluído o dia de vencimento (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 210,caput). 
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§ 1º Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que 
corra o processo ou deva ser praticado o ato (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 
210, parágrafo único). 
§ 2º Será antecipado, para o último dia útil imediatamente anterior, o término do prazo de 
recolhimento do imposto sobre a renda que ocorra a 31 de dezembro, quando, nesta data, não 
houver expediente bancário (Decreto-Lei nº 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 15). 
§ 3º Ressalvado o disposto no § 2º, será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte o prazo para 
recolhimento do imposto sobre a renda cujo término ocorrer em data em que, por qualquer motivo, 
não funcionarem os estabelecimentos bancários arrecadadores, e nas hipóteses em que for previsto 
o recolhimento em determinado mês, e, no seu último dia, os mencionados órgãos arrecadadores 
não funcionarem. 
CAPÍTULO VII 
DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DOS RENDIMENTOS 
Art. 1.039. Para fins do imposto sobre a renda, os rendimentos em espécie serão avaliados em 
dinheiro, pelo valor que tiverem na data da percepção (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 198). 
Art. 1.040. Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos à tributação no País, e o 
imposto sobre a renda pago no exterior, serão convertidos em reais, por meio da utilização do valor 
do dólar dos Estados Unidos da América informado para compra pelo Banco Central do Brasil para o 
último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 5º, § 1º, e art. 6º). 
Art. 1.041. Os rendimentos recebidos e as deduções pagas sob a forma de extinção de obrigações 
serão avaliados pelo montante das obrigações extintas, inclusive juros vencidos, se houver (Lei nº 
4.506, de 1964, art. 25). 
CAPÍTULO VIII 
DOS TRATADOS E DAS CONVENÇÕES 
Art. 1.042. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária 
interna e serão observados pela legislação que lhes sobrevenha (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 98). 
CAPÍTULO IX 
DO SIGILO FISCAL 
Art. 1.043. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da 
Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação 
econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 198,caput). 
§ 1º Ficam excetuados do disposto neste artigo, além das hipóteses previstas nos § 5º e § 6º (Lei nº 
5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 198, § 1º, incisos I e II): 
I - a requisição de autoridade judiciária no interesse da Justiça; e 
II - as solicitações de autoridade administrativa no interesse da administração pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade, com o 
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração 
administrativa. 
§ 2º Os encaminhamentos em resposta às ordens judiciais de quebra ou de transferência de sigilo 
deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e apresentados em arquivos que 
possibilitem a migração de informações para os autos do processo sem redigitação (Lei nº 9.613, de 3 
de março de 1998, art. 17-C). 
§ 3º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da administração pública, será realizado por 
meio de processo regularmente instaurado e a entrega será feita pessoalmente à autoridade 
solicitante, por meio de recibo que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo (Lei 
nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 198, § 2º). 
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§ 4º Não é vedada a divulgação de informações relativas a (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário 
Nacional, art. 198, § 3º, incisos I ao III): 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; e 
III - parcelamento ou moratória. 
§ 5º A Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios prestarão 
assistência mútua para a fiscalização dos tributos e a permuta de informações, na forma 
estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio (Lei nº 5.172, de 1966 - Código 
Tributário Nacional, art. 199, caput). 
§ 6º A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou convênios, poderá 
permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de 
tributos (Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 199, parágrafo único). 
Art. 1.044. Aquele que, em serviço da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, revelar informações que houver obtido, no cumprimento do dever profissional ou no 
exercício de ofício ou emprego, será responsabilizado como violador de segredo, de acordo com a lei 
penal (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 202; e Lei Complementar nº 105, de 2001, art. 5º, § 5º, e 
art. 10). 
Art. 1.045. O Banco Central do Brasil, a CVM, a Secretaria de Previdência Complementar, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a Superintendência de Seguros Privados 
manterão sistema de intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que exerçam, no âmbito de 
suas competências, no mercado de valores mobiliários (Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, art. 
28,caput). 
Art. 1.046. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda conservará os dados 
fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de cinco anos, contado do início do exercício seguinte ao 
da declaração de renda ou ao do pagamento do tributo (Lei nº 9.613, de 1998, art. 17-E). 
CAPÍTULO X 
DO CONTROLE DE PROCESSOS E DECLARAÇÕES 
Art. 1.047. Os processos fiscais relativos a tributos e a penalidades isoladas e as declarações não 
poderão sair dos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, exceto 
quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38,caput,incisos I ao III): 
I - encaminhamento de recursos a órgão de julgamento; 
II - restituições de autos aos órgãos de origem; e 
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados. 
§ 1º Nas hipóteses a que se referem os incisos I e II docaputdeverá ficar cópia autenticada dos 
documentos essenciais na repartição da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º). 
§ 2º Fica facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou ao seu mandatário (Lei 
nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º). 
§ 3º O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa da União, à execução fiscal 
ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, do qual serão 
extraídas as cópias autenticadas ou as certidões que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 
pelo juiz ou pelo Ministério Público (Lei nº 6.830, de 1980, art. 41,caput). 
§ 4º Por meio de requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, 
o processo administrativo poderá ser exibido em sede do juízo, pelo funcionário para esse fim 
designado, hipótese em que o serventuário lavrará termo da ocorrência, com indicação, se for o 
caso, das peças a serem trasladadas (Lei nº 6.830, de 1980, art. 41, parágrafo único). 
CAPÍTULO XI 
DA RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS 
Art. 1.048. O balanço patrimonial, as demonstrações do resultado do período de apuração, os 
extratos, as discriminações de contas ou lançamentos e demais documentos de contabilidade 
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deverão ser assinados por bacharéis em ciências contábeis, atuários, peritos-contadores, contadores, 
guarda-livros ou técnicos em contabilidade legalmente registrados, com indicação do número dos 
registros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, caput). 
§ 1º Os profissionais de que trata ocaput, no âmbito de sua atuação e no que se referir à parte 
técnica, serão responsabilizados, juntamente com os contribuintes, por qualquer falsidade dos 
documentos que assinarem e pelas irregularidades de escrituração praticadas no sentido de fraudar 
o imposto sobre a renda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, § 1º). 
§ 2º Desde que legalmente habilitados para o exercício profissional, os titulares, os sócios, os 
acionistas ou os diretores podem assinar os documentos referidos neste artigo. 
Art. 1.049. Verificada a falsidade do balanço ou de qualquer outro documento de contabilidade, e da 
escrita dos contribuintes, o profissional que houver assinado tais documentos será, pelos Delegados 
e pelos Inspetores da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
independentemente de ação criminal que na hipótese couber, declarado sem idoneidade para 
assinar quaisquer peças ou documentos contábeis sujeitos à apreciação dos órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 39, § 2º). 
Parágrafo único. Do ato do Delegado ou do Inspetor da Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, declaratório desta falta de idoneidade a que se refere ocaput, caberá recurso, 
no prazo de vinte dias, para o Superintendente da referida Secretaria (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, 
art. 39, § 3º). 
Art. 1.050. Ficam dispensadas da exigência de que trata o art. 1.048 as pessoas jurídicas domiciliadas 
em localidades onde não houver profissional devidamente habilitado (Decreto-Lei nº 9.530, de 31 de 
julho de 1946, art. 1º). 

 
RESOLUÇÃO Nº 22 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 225) 
Altera a Resolução CD/FNDE nº 17, de 22 de dezembro de 2017, do Conselho Deliberativo - 
CD do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14 do anexo I do Decreto nº 9.007, de 
20 de março de 2017, e os arts. 3º e 6º do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 
2003, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, resolve: 
Art. 1º - A Resolução CD/FNDE nº 17, de 22 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 6º - O monitoramento do Programa nas UEx será realizado em sistema de monitoramento e 
acompanhamento específico, acessado por meio do PDDE Interativo, no qual as UEx deverão 
registrar as informações referentes aos mediadores, facilitadores, estudantes, turmas, enturmação, 
plano de atendimento, diário de classe e avaliações. 
§ 1º - Como parte do monitoramento, a SEB/MEC disponibilizará, por meio de sistema específico, 
avaliações direcionadas aos estudantes inscritos no Programa. 
§ 2º - A SEB/MEC poderá disponibilizar, como parte do monitoramento, dispositivos pedagógicos e 
formações específicas para escolas com matrículas nos anos finais do ensino fundamental." 
Art. 9º - 
"§ 4º - No caso das escolas que se enquadram no critério previsto no inciso III do § 1º do Art. 1º, a 
SEB/MEC priorizará as escolas com matrículas nos anos finais do ensino fundamental de acordo com 
o Censo Escolar 2017." 
Art. 11 - ..........................................................................................: 
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§ 2º - O pagamento da segunda parcela está condicionado ao preenchimento das informações 
relativas à enturmação, no sistema de monitoramento e acompanhamento de que trata o art. 6º, 
com os prazos de preenchimento a serem definidos pela SEB/ MEC. 
"§ 4º - Para as escolas que venham a ser atendidas com base no critério estabelecido no § 4º do Art. 
9º, caso venham a receber a primeira parcela nos últimos 60 (sessenta dias) do exercício, o repasse 
da segunda parcela ficará condicionado ao preenchimento do sistema de monitoramento e 
acompanhamento no exercício seguinte." 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 225) 
Altera a Resolução nº 3, de 23 de fevereiro de 2018, para ampliar o prazo de solicitação de 
retomada de obras inacabadas. 
 
Fundamentação Legal: 
Constituição Federal de 1988, arts. 37, 71, 191, 205, 208, 211 e 241; 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999; 
Decreto nº 6.170, de 25 de Julho de 2007; 
Decreto nº 9.007, de 20 de Março de 2017; 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de Dezembro de 2016; 
Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003; 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537, de 21 de 
novembro de 1968, os arts. 4º, § 2º, e 14 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e 
os arts. 3º, inciso i, alíneas "a" e "b"; 5º, caput, da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 
2003, e, 
Considerando a necessidade de garantir maior prazo aos gestores municipais e estaduais que 
demonstrem interesse em retomar as obras inacabadas, garantindo que tenham tempo hábil a 
enviar toda documentação necessária para celebração do novo ajuste, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 4º, da Resolução nº 3, de 23 de fevereiro de 2018, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 4º - A solicitação de retomada de obras inacabada prevista nos arts. 1º e 2º desta Resolução 
será válida até o dia 29 de março de 2019". 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 32, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 225) 
Dispõe sobre o Plano Trienal e o quantitativo de vagas dos contratos de financiamento no 
âmbito do Fundo de financiamento Estudantil (Fies). 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO ESTUDANTIL - CG-Fies, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 522, de 1 de junho de 2018; pelo 
Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e 
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considerando o disposto no inciso VI do art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que instituiu 
o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); 
considerando o disposto na Resolução nº 10, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
previsão da determinação da quantidade de vagas dos contratos de financiamento do Fies; , resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano Trienal do Fies para o período de 2019 a 2021, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 4/2018/COFIN/CGSUP/DIGEF/FNDE, processo SEI nº 23034.043875/2018-41, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na forma do Anexo a esta Resolução 
disponibilizado no link: http://www.fnde.gov.br/financiamento/fies-graduacao/o-fies/comite-gestor-
fies. 
Art. 2º - Definir a quantidade de 100 mil vagas para o exercício de 2019, primeiro ano do Plano 
Trienal, condicionada ao aporte de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões) no FG-Fies, provenientes 
do orçamento do Ministério da Educação. 
Art. 3º - Estabelecer para 2020 e 2021 a quantidade indicativa de 100 mil vagas, condicionada à 
revisão de que tratam os §§ 3º e 4º do Art. 1º da Resolução nº 10, de 13 de dezembro de 2017. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
FELIPE SARTORI SIGOLLO 

 
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 276) 
Dispõe sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à luz dos cuidados 
continuados integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 
14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 32 
do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 em conformidade com o inciso II do parágrafo único 
do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa; 
Considerando a Portaria nº 1.083/SAS/MS, de 2 de outubro de 2012 que aprova o Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica; 
Considerando o Anexo IX da Portaria de consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que 
institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando o Anexo X da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que 
institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC), no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 
Considerando o Anexo XI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que 
institui a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa; 
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Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 
que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), com vistas à revisão da regulamentação de 
implantação e operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente Atenção Básica, na Rede de 
Atenção à Saúde (RAS); 
Considerando o Anexo XXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 
que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente hospitalar na Rede 
de Atenção à Saúde (RAS); 
Considerando o Anexo XXV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 
que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único 
de Saúde; 
Considerando o Anexo XXVIII, Título III, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017 que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando o Anexo XXVIII, Título IV, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017 dispõe sobre as regras de financiamento e execução do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando o Título XI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que 
estabelece a organização dos cuidados prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências 
e Emergências e demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 
Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que 
trata das diretrizes para organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS; 
Considerando o Anexo IV, Capítulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado; 
Considerando o Título IV, Capítulo III, da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017 que trata sobre o atendimento e internação domiciliar; 
Considerando o Título V, Capítulo I, da Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017 trata do financiamento do componente básico da assistência farmacêutica; 
Considerando o Título V, Capítulo II, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017 que trata do financiamento do componente especializado da assistência farmacêutica; 
Considerando a Resolução CFM nº 1.805/2006 que dispõe que na fase terminal de enfermidades 
graves e incuráveis é permitido ao médico limitar ou suspender procedimentos e tratamentos que 
prolonguem a vida do doente, garantindolhe os cuidados necessários para aliviar os sintomas que 
levam ao sofrimento, na perspectiva de uma assistência integral, respeitada a vontade do paciente 
ou de seu representante legal; 
Considerando a Resolução CFM nº 1.995/2012 que dispõe sobre as diretivas antecipadas de vontade 
dos pacientes; 
Considerando a Resolução CFM nº 2.156/2016 que estabelece os critérios de admissão e alta em 
unidade de terapia intensiva; 
Considerando que o Brasil vive um processo de envelhecimento populacional, e que este processo 
acompanhado do avanço tecnológico da segunda metade do século XX, no campo da medicina e da 
saúde, modificou a pirâmide etária e aumentou a prevalência de doenças crônicas não transmissíveis 
(DCNT) em nossa sociedade; 
Considerando em 2014 a Recomendação da 67º Assembleia da Organização Mundial de Saúde, uma 
exortação aos seus estados membros para que desenvolvam, fortaleçam e implementem políticas de 
cuidados paliativos baseadas em evidências para apoiar o fortalecimento integral dos sistemas de 
saúde, em todos os seus níveis; 
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Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) no dia 31 de outubro 
de 2018, resolve: 
Art. 1º - Dispor sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à luz dos cuidados 
continuados integrados, no âmbito Sistema Único de Saúde (SUS). 
Parágrafo único - Os cuidados paliativos deverão fazer parte dos cuidados continuados integrados 
ofertados no âmbito da RAS. 
Art. 2º - Cuidados paliativos consistem na assistência promovida por uma equipe multidisciplinar, 
que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e seus familiares, diante de uma doença 
que ameace a vida, por meio da prevenção e alívio do sofrimento, da identificação precoce, avaliação 
impecável e tratamento de dor e demais sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais. 
Parágrafo único - Será elegível para cuidados paliativos toda pessoa afetada por uma doença que 
ameace a vida, seja aguda ou crônica, a partir do diagnóstico desta condição. 
Art. 3º - A organização dos cuidados paliativos deverá ter como objetivos: 
I - integrar os cuidados paliativos na rede de atenção à saúde; 
II - promover a melhoria da qualidade de vida dos pacientes; 
III - incentivar o trabalho em equipe multidisciplinar; 
IV - fomentar a instituição de disciplinas e conteúdos programáticos de cuidados paliativos no ensino 
de graduação e especialização dos profissionais de saúde; 
V - ofertar educação permanente em cuidados paliativos para os trabalhadores da saúde no SUS; 
VI - promover a disseminação de informação sobre os cuidados paliativos na sociedade; 
VII - ofertar medicamentos que promovam o controle dos sintomas dos pacientes em cuidados 
paliativos; e 
VIII - pugnar pelo desenvolvimento de uma atenção à saúde humanizada, baseada em evidências, 
com acesso equitativo e custo efetivo, abrangendo toda a linha de cuidado e todos os níveis de 
atenção, com ênfase na atenção básica, domiciliar e integração com os serviços especializados. 
Art. 4º - Serão princípios norteadores para a organização dos cuidados paliativos: 
I - início dos cuidados paliativos o mais precocemente possível, juntamente com o tratamento 
modificador da doença, e início das investigações necessárias para melhor compreender e controlar 
situações clínicas estressantes; 
II - promoção do alívio da dor e de outros sintomas físicos, do sofrimento psicossocial, espiritual e 
existencial, incluindo o cuidado apropriado para familiares e cuidadores; 
III - afirmação da vida e aceitação da morte como um processo natural; 
IV - aceitação da evolução natural da doença, não acelerando nem retardando a morte e repudiando 
as futilidades diagnósticas e terapêuticas; 
V - promoção da qualidade de vida por meio da melhoria do curso da doença; 
VI - integração dos aspectos psicológicos e espirituais no cuidado ao paciente; 
VII - oferecimento de um sistema de suporte que permita ao paciente viver o mais autônomo e ativo 
possível até o momento de sua morte; 
VIII - oferecimento de um sistema de apoio para auxiliar a família a lidar com a doença do paciente e 
o luto; 
IX - trabalho em equipe multiprofissional e interdisciplinar para abordar as necessidades do paciente 
e de seus familiares, incluindo aconselhamento de luto, se indicado; 
X - comunicação sensível e empática, com respeito à verdade e à honestidade em todas as questões 
que envolvem pacientes, familiares e profissionais; 
XI - respeito à autodeterminação do indivíduo; 
XII - promoção da livre manifestação de preferências para tratamento médico através de diretiva 
antecipada de vontade (DAV); e 
XIII - esforço coletivo em assegurar o cumprimento de vontade manifesta por DAV. 
Art. 5º - Os cuidados paliativos deverão ser ofertados em qualquer ponto da rede de atenção à 
saúde, notadamente: 
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I - Atenção Básica: ordenadora da rede e coordenadora do cuidado, será responsável por 
acompanhar os usuários com doenças ameaçadoras de vida em seu território, prevalecendo o 
cuidado longitudinal, ofertado pelas equipes de atenção básica, conjuntamente com o Núcleo 
Ampliado de Saúde da Família (NASF-AB), com a retaguarda dos demais pontos da rede de atenção 
sempre que necessária; 
II - Atenção Domiciliar: as equipes de atenção domiciliar, cuja modalidade será definida a partir da 
intensidade do cuidado, observando-se o plano terapêutico singular, deverão contribuir para que o 
domicílio esteja preparado e seja o principal locus de cuidado no período de terminalidade de vida, 
sempre que desejado e possível. Será indicada para pessoas que necessitarem de cuidados paliativos 
em situação de restrição ao leito ou ao domicílio, sempre que esta for considerada a oferta de 
cuidado mais oportuna. 
III - Atenção Ambulatorial: deverá ser estruturada para atender as demandas em cuidados paliativos 
proveniente de outros pontos de atenção da rede; 
IV - Urgência e Emergência: os serviços prestarão cuidados no alívio dos sintomas agudizados, 
focados no conforto e na dignidade da pessoa, de acordo com as melhores práticas e evidências 
disponíveis; e 
V - Atenção Hospitalar: voltada para o controle de sintomas que não sejam passíveis de controle em 
outro nível de assistência. 
Art. 6º - Os especialistas em cuidados paliativos atuantes na RAS poderão ser referência e potenciais 
matriciadores dos demais serviços da rede, podendo isso ser feito in loco ou por tecnologias de 
comunicação à distância. 
Art. 7º - O acesso aos medicamentos para tratamentos dos sintomas relacionados aos cuidados 
paliativos, notadamente opióides, deverá seguir as normas sanitárias vigentes e observar as 
pactuações entre as instâncias de gestão do SUS. 
Art. 8º - O financiamento para a organização dos cuidados paliativos deverá ser objeto de pactuação 
tripartite, observado o planejamento e a organização dos cuidados continuados integrados na RAS. 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
GILBERTO OCCHI Ministro de Estado da Saúde 
LEONARDO MOURA VILELA Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde 

 
RESOLUÇÃO Nº 87, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 20/11/2018 (nº 222, 
Seção 1, pág. 11) 
Altera o anexo da Resolução nº 64, de 10 de setembro de 2018. 
 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista as 
deliberações de suas 159ª e 160ª reuniões, realizadas em 29 de agosto de 2018 e 25 de setembro de 
2018, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 2º, inciso XIV, e 5º, § 4º, inciso II, 
do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e o disposto nas Diretrizes da Comissão de Comércio 
do Mercosul - CCM nºs 62, 63 e 64, de 26 de outubro de 2018, e na Resolução nº 08/08 do Grupo 
Mercado Comum do Mercosul - GMC, sobre ações pontuais no âmbito tarifário por razões de 
abastecimento, resolveu, ad referendum do Conselho de Ministros: 

Art. 1º - Ficam incluídos no anexo da Resolução nº 64, de 10 de setembro de 2018, os códigos 
2921.11.21, 3002.20.27 e 3002.20.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul, conforme o anexo 
desta resolução. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE - Presidente do Comitê Executivo de Gestão 
ANEXO 
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NCM Descrição Alíquota Quota Prazo Início Resolução 

2921.11.21 Dimetilamina 2% 
12.000 
toneladas 

12 
meses 

23/01/2019 87/2018 

3002.20.27 

Ex 001 - 
Contra a 
difteria, 
tétano e 
pertussis, 
acelular 

0% 
5.000.000 
doses 

12 
meses 

01/12/2018 87/2018 

3002.20.29 

Ex 001 - 
Contra o vírus 
do Papiloma 
Humano 
Tetravalente 
Recombinante 
(contra tipos 
6, 11, 16, 18) 

0% 
10.000.000 
doses 

12 
meses 

01/12/2018 87/2018 

 
RESOLUÇÃO-RDC Nº 250, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 23/11/2018 
(nº 225, Seção 1, pág. 277) 
Dispõe sobre os requisitos para apresentação do Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem 
no processo de regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, e 
para a coexistência de mais de uma arte de etiqueta ou rotulagem para um mesmo 
produto. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 
53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria 
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 20 de novembro de 2018, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação. 
Art. 1º A presente Resolução estabelece os requisitos para apresentação do Projeto de Arte de 
Etiqueta ou Rotulagem no processo de regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes, e para a coexistência de mais de uma arte de etiqueta ou rotulagem para um mesmo 
produto. 
Art. 2º O Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem, previsto no item 12 do Anexo III da Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 7, de 10 de fevereiro de 2015, é o documento que deve ser apresentado 
no processo de regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, que deve 
conter a arte da etiqueta ou da rotulagem do produto, tal como exposto ao consumo, em suas 
respectivas embalagens. 
Art. 3º É permitida a coexistência de mais de uma arte de etiqueta ou rotulagem para um mesmo 
produto, desde que se mantenham inalterados entre elas os seguintes elementos: 
I - os requisitos de rotulagem obrigatória geral, rotulagem específica e outras obrigatoriedades sobre 
rotulagem previstos, respectivamente, nos Anexos V, VI e art. 19 da Resolução da Diretoria Colegiada 
- RDC nº 7, de 2015, e suas atualizações; 
II - os requisitos de rotulagem previstos em normas específicas, quando aplicáveis; e 
III - as alegações relacionadas à segurança e aos benefícios atribuídos ao produto. 
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Art. 4º - Para as demais variações entre as artes de etiqueta ou rotulagem coexistentes, não citadas 
no art. 3º, não é necessário apresentar um novo Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem no 
processo de regularização dos produtos. 
Art. 5º - As alterações dos elementos previstos no art. 3º devem ser submetidas à Anvisa mediante a 
apresentação de um novo Projeto de Arte de Etiqueta ou Rotulagem. 
§ 1º. - Ficam dispensadas da previsão constante do caput deste artigo as seguintes alterações de 
rotulagem: 
I - lote ou partida; 
II - prazo de validade; 
III - conteúdo; 
IV - país de origem; 
V - razão social do titular; 
VI - domicílio do titular; e 
VII - dados do serviço de atendimento ao consumidor. 
§ 2º. - As dispensas de alteração de rotulagem previstas nos incisos IV, V e VI não eximem as 
empresas de manter estas informações atualizadas perante à autoridade sanitária. 
Art. 6º - As artes de etiqueta ou rotulagem dos produtos comercializados não devem conter 
indicações e menções terapêuticas, denominações e indicações que induzam a erro, engano ou 
confusão quanto à sua procedência, origem, composição, finalidade ou segurança. 
Art. 7º - As empresas deverão manter todas as artes de etiqueta ou rotulagem pelo período de dois 
anos após a finalização do prazo de validade dos produtos. 
Art. 8º - A autoridade sanitária competente poderá solicitar as artes de etiqueta ou rotulagem dos 
produtos a qualquer tempo. 
Parágrafo único - O descumprimento do disposto no caput deste artigo poderá ensejar a suspensão 
cautelar do produto. 
Art. 9º - O descumprimento do estabelecido nesta Resolução constitui infração sanitária, nos termos 
da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal cabíveis. 
Art. 10 - O disposto nesta Resolução se aplica às petições de alteração de rotulagem protocolizadas 
anteriormente à vigência desta norma e que ainda aguardam a decisão da Anvisa. 
Art. 11 - Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 131, de 5 de dezembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2016, Seção 1, pág. 32. 
Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
WILLIAM DIB 
(*) Republicada por ter saído com incorreção no original publicado no DOU nº 224, de 22 de 
novembro de 2018, Seção 1, pág. 54 

 
RESOLUÇÃO Nº 742, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 288) 
Referenda a Deliberação nº 174, de 29 de outubro de 2018, que restabelece a vigência 
das Resoluções CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018 e nº 733, de 10 de maio de 2018. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o artigo 
12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 01014.000473/2018-58, resolve: 
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Art. 1º - Referendar a Deliberação nº 174, de 29 de outubro de 2018, do Presidente do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União nº 209, do dia 30 de outubro 
de 2018. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
SERGIO LUCIEN TRAUTMANN Pelo Ministério da Defesa 
RONE EVALDO BARBOSA Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA Pelo Ministério da Saúde 
CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações 
FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES Pelo Ministério do Meio Ambiente 
DANILO FERREIRA GOMES Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres 
THOMAS PARIS CALDELLAS Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

 
RESOLUÇÃO Nº 743, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 288) 
Estabelece requisitos técnicos para modificação ou transformação de veículos para 
motorcasa, assim como sua circulação e fiscalização. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da atribuição que lhe confere o art. 12, 
inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito (SNT); Considerando o disposto nos artigos 98 e 106, do CTB; 
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 80000.027839/2017-81, resolve: 
Art. 1º - Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos para transformação de veículos para o tipo 
"motorcasa" ou modificação para o tipo "motorcasa", assim como sua circulação e fiscalização. 
Art. 2º - Para efeitos desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições: 
I - Motorcasa: também chamado de "motorhome", é o veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas; 
II - Camper: carroçaria intercambiável (removível), similar à carroçaria tipo motorcasa, cujos 
requisitos técnicos estão contidos na Resolução CONTRAN nº 346/2010, ou sucedâneas; 
III - Trailer: reboque ou semirreboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou 
adaptado à traseira de um veículo automotor, utilizado em geral em atividades turísticas como 
alojamento, ou para atividades comerciais; 
IV - Lotação: capacidade máxima de pessoas que o motorcasa pode transportar, limitada ao número 
de posições de assento disponíveis, incluindo o do condutor, devidamente equipados com cintos de 
segurança individuais; 
V - Peso Bruto Total (PBT): peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, constituído da soma 
da tara mais a lotação; 
VI - Peso Bruto Total Combinado (PBTC): soma total do PBT do veículo trator ao PBT do veículo 
rebocado; 
VII - Capacidade Máxima de Tração (CMT): máximo peso que a unidade de tração é capaz de 
tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de geração e 
multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a transmissão. A CMT 
deve ser sempre igual ou superior ao PBT ou PBTC; 
VIII - Reboque: veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor; 
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IX - Semirreboque: veículo de um ou mais eixos que se apoia na sua unidade tratora ou é a ela ligado 
por meio de articulação. 
Art. 3º - Toda modificação ou transformação realizada em veículos para tipo motorcasa deve ser 
precedida apenas da obtenção do Certificado de Segurança Veicular (CSV), nos termos da Resolução 
CONTRAN nº 292/08, ou sucedâneas, além de: 
I - A modificação deverá respeitar os pesos e capacidades previstos pelo fabricante do veículo 
utilizado como base, além dos pesos e dimensões previstos na Resolução CONTRAN nº 210/2006, ou 
sucedâneas; 
II - Não devem existir equipamentos, acessórios ou objetos soltos dentro do habitáculo do veículo, 
que apresentem risco de lesões para os ocupantes do veículo; 
III - Não devem existir equipamentos, acessórios ou objetos que atrapalhem o campo de visibilidade 
à frente do condutor e o campo de visão dos retrovisores externos. 
Art. 4º - Para as transformações ou modificações efetuadas a partir da entrada em vigor desta 
resolução, o Certificado de Registro de Veículos (CRV) e o Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículos (CRLV) deverão informar, obrigatoriamente, no campo observações, a lotação do motorcasa 
expressa em lugares, o PBT expresso em kg, e a CMT expressa em kg. 
Art. 5º - Para circular em vias públicas, o motorcasa deverá estar dotado dos equipamentos 
obrigatórios gerais previstos para os veículos automotores pela Resolução CONTRAN nº 14/1998, ou 
sucedâneas. 
§ 1º - Ficam dispensados do registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo os veículos 
do tipo motorcasa registrados na categoria particular. 
§ 2º - Devem ser aplicados nos veículos dispositivos retrorrefletivos de segurança conforme 
legislação aplicável aos ônibus e micro-ônibus, de acordo com o PBT e o comprimento somente, nos 
termos das Resoluções CONTRAN nº 416/2012 e nº 445/2013, ou sucedâneas. 
Art. 6º - Quando em circulação, todos os ocupantes do motorcasa deverão estar devidamente 
alocados em assentos equipados com cintos de segurança, que respeitem os requisitos previstos 
pela Resolução CONTRAN nº 48/1998, ou sucedâneas. 
Art. 7º - Fica vedado o transporte de cargas e bagagens nas partes externas do motorcasa, inclusive 
sobre o teto. 
Parágrafo único - Bicicletas, ciclomotores, motocicletas, motonetas, entre outros veículos 
assemelhados, poderão ser transportados em suporte ou espaço especialmente projetado na parte 
traseira, no espaço entre a parede traseira do habitáculo e o parachoque traseiro e dispositivos de 
sinalização traseira (lanternas de posição, lanternas de freio, lanternas de marcha a ré, lanternas 
indicadoras de direção, lanterna de iluminação da placa traseira), desde que seja respeitado o 
balanço traseiro máximo permitido, conforme Resolução CONTRAN nº 210/2006, ou sucedâneas, e 
os veículos, ou conjunto de veículos, estejam devidamente acondicionados e amarrados com pelo 
menos duas cintas têxteis, com capacidade de trabalho de no mínimo 1.000 Kg, tensionadas por 
meio de catracas. 
Art. 8º - No caso de o motorcasa tracionar reboque, semirreboque, trailer ou veículo de passeio, 
deverão ser observados os seguintes critérios: 
I - Será permitido o reboque de apenas 1 (um) veículo por vez; 
II - Fica vedado o transporte de pessoas no interior do veículo rebocado; e 
III - Os dispositivos originais de sinalização traseira do veículo rebocado deverão estar conectados ao 
veículo trator (motorcasa), de forma que os comandos de sinalização efetuados pelo condutor sejam 
replicados pelo sistema de sinalização traseira de ambos os veículos. 
Art. 9º - O condutor de veículo do tipo motorcasa deverá possuir a categoria de habilitação conforme 
disposto no art. 143 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
Art. 10 - O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará, conforme o caso e de forma não 
exaustiva, na aplicação das seguintes sanções previstas no CTB: 
I - Art. 162, inciso III: quando o condutor possuir habilitação de categoria diferente à prevista no CTB; 
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II - Art. 167: quando, em circulação, o condutor ou passageiros não estiverem devidamente sentados 
e utilizando os cintos de segurança, em desacordo com o art. 6º; 
III - Art. 169: quando o condutor permitir o transporte de pessoas no interior de veículos rebocados, 
deixando de observar os cuidados indispensáveis à segurança previstos no art. 8º; 
IV - Art. 230, inciso VII: quando o veículo tiver sofrido as transformações ou modificações previstas 
nesta resolução e não possuir o tipo "motorcasa" no CRLV; 
V - Art. 230, inciso IX: 
a) quando o veículo não possuir os equipamentos obrigatórios previstos no Art. 5º, ou estiver com 
eles ineficientes ou inoperantes; 
b) quando o veículo não estiver equipado com cintas têxteis nos casos previstos no art. 7º, ou estiver 
com elas ineficientes ou inoperantes; e 
c) quando o veículo tracionar outro, cujo sistema de sinalização traseira original não esteja 
funcionando simultaneamente ao do veículo trator, em desacordo com o art. 8º. 
VI - Art. 230, inciso X: quando o veículo for transformado ou modificado para motorcasa e estiver 
com algum dos equipamentos obrigatórios previstos no art. 5º em desacordo com o estabelecido 
pelo CONTRAN; 
VII - Art. 235: quando o veículo for transformado ou modificado para motorcasa e estiver 
transportando cargas ou bagagens nas partes externas, em desacordo com o art. 7º. 
Art. 11 - Ficam convalidadas todas as modificações para motorcasa, ou transformação para tipo 
motorcasa realizadas até essa data. 
Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13 - Fica revogada a Resolução CONTRAN nº 538, de 06 de outubro de 1978. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
SERGIO LUCIEN TRAUTMANN Pelo Ministério da Defesa 
RONE EVALDO BARBOSA Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA Pelo Ministério da Saúde 
CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações 
FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES Pelo Ministério do Meio Ambiente 
DANILO FERREIRA GOMES Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres 
THOMAS PARIS CALDELLAS Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

 
RESOLUÇÃO Nº 744, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 289) 
Altera a Resolução CONTRAN nº 720, de 7 de dezembro de 2017, que institui o Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico ( CRLVe). 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o artigo 
12, incisos I e X, e art. 13, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
Considerando o disposto nos artigos 98 e 106, do CTB; 
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 80000.015736/2012-63, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 720, de 7 de dezembro de 2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico (CRLVe) deverá ser 
implantado pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no 
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prazo de até 31 de dezembro de 2018 a partir da publicação de ato do DENATRAN que regulamente 
o CRLVe, devendo ser obrigatória a expedição do documento CRLV em meio físico." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
SERGIO LUCIEN TRAUTMANN Pelo Ministério da Defesa 
RONE EVALDO BARBOSA Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA Pelo Ministério da Saúde 
CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações 
FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES Pelo Ministério do Meio Ambiente 
DANILO FERREIRA GOMES Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres 
THOMAS PARIS CALDELLAS Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

 
RESOLUÇÃO Nº 745, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 289) 
Referenda a Deliberação nº 175, de 30 de outubro de 2018, que altera a Resolução 
CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018, que estabelece sistema de Placas de 
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado 
Comum nº 33/2014. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o artigo 
12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito (SNT). Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 80000.118550/2016-99, resolve: 
Art. 1º - Referendar a Deliberação nº 175, de 30 de outubro de 2018, do Presidente do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União nº 210, do dia 31 de outubro 
de 2018, com as seguintes alterações. 
Art. 2º - Acrescentar o § 4ºA ao art. 1º da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018, com 
a seguinte redação: 
"§ 4ºA. - Quando a placa não couber no receptáculo a ela destinado no veículo, o DETRAN poderá 
autorizar, desde que devidamente justificado pelo seu fabricante ou importador, redução de até 15% 
(quinze por cento) no seu comprimento, mantida a altura dos caracteres alfanuméricos e os espaços 
a eles destinados, podendo ser alteradas as posições onde estão estampados o QR Code, signo 
distintivo"BR", a Bandeira do Estado e Brasão ou Bandeira do Município, conforme imagem 
constante do Anexo I desta Resolução". 
Art. 3º - Alterar a alínea "c" do item 1.7.1 do Anexo I da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março 
de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1.7.1............................................................... 
a)..................................................................... 
b) ..................................................................... 
c) Veículos oficiais dos Municípios: Bandeira do Estado e Brasão ou Bandeira do Município;" 
Art. 4º - Alterar o item 1.8.1 do Anexo I da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1.8.1. Brasão ou Bandeira do Município: deverá medir no máximo Ø 26mm e constar abaixo, o 
nome do Município (fonte Gill Sans), identificando o domicílio do registro do veículo." 
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Art. 5º - Alterar a Figura I e a Figura II que constam do Anexo I da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 
de março de 2018, na forma do Anexo desta Resolução. 
Art. 6º - O Anexo desta Resolução encontra-se disponível no sítio eletrônico do DENATRAN 
(www.denatran.gov.br). 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
SERGIO LUCIEN TRAUTMANN Pelo Ministério da Defesa 
RONE EVALDO BARBOSA Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA Pelo Ministério da Saúde 
CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações 
FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES Pelo Ministério do Meio Ambiente 
DANILO FERREIRA GOMES Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pelo Agência Nacional de Transportes Terrestres 
THOMAS PARIS CALDELLAS Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.160, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 
221, Seção 1, pág. 170) 
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016; 
 
A GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, 
de 3 de fevereiro de 2016; 
considerando o art. 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
considerando que, com referência à Resolução-RE nº 2.889, de 19 de outubro de 2018, que 
determinou, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a proibição da 
importação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto Odaban Spray, o nome 
correto do produto para o qual foi identificada a comercialização irregular é Odaban Antiperspirant, 
Processo nº 25351.084067/2017- 95; 
considerando que foi comprovada a comercialização do produto Odaban Antiperspirant, Processo nº 
25351.084067/2017-95, em data posterior ao cancelamento de sua notificação, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Resolução - RE nº 2.889, de 19 de outubro de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União nº 203, de 22/10/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a proibição 
da importação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto Odaban Antiperspirant, 
processo nº 25351.084067/2017-95, comercializado pela empresa TSB Comércio Eireli-ME, CNPJ nº 
21.913.484/0001-30 , localizada na Rua Paraíba, 966/Sala 906 - Funcionários, CEP: 30130-141/Belo 
Horinte-MG." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.166, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 
224, Seção 1, pág. 55) 
Determina como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 
da importação, distribuição, comercialização e uso dos produtos para diagnóstico de uso in 
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vitro, fabricados pela empresa Discount Diagnostics LLC, localizada nos Estados Unidos da 
América, e importados pelas empresas Hypermarcas S.A., Cimed Indústria de 
Medicamentos Ltda., 1Farma Indústria Farmacêutica Ltda., Laboratório Neo Química 
Comércio e Indústria Ltda. e Blau Farmacêutica S.A. 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de 
fevereiro de 2016, 
considerando os arts. 6º e 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
considerando o inciso XV do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 
considerando os itens 2.2.2, 2.2.4, 2.2.5.1, 2.2.6, 3.3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, 3.1.5, 3.1.6.2, 2.3.1, 
2.3.2, 2.4.1, 2.4.2, 5.1.1, 5.1.3.2, 5.1.3.6, 5.3, 2.4.2, 3.2.1, 4.1, 4.2, 2.5.1, 2.5.3, 2.5.4, 5.2.2, 5.3.2, 
5.3.4, 5.1.5, 5.1.4, 3.3.1, 5.1.3.4, 5.1.5.1, 5.1.5.2, 5.4.1, 5.4.2, 5.4.4, 5.1.3.1, 5.1.5.1, 5.4.1, 2.1.1.1, 
2.1.1.2, 6.1.1, 6.4.1, 6.4.2, 7.1, 7.3.2, 7.3.3 e 9.1, da Resolução da Diretoria colegiada - RDC nº 16, de 
28 de março de 2013; 
considerando as irregularidades detectadas durante inspeção para verificação de Boas Práticas de 
Fabricação na empresa Discount Diagnostics, LLC., localizada em 4747 Oceanside Blvd., Suite F 
Oceanside, CA 92056, Estados Unidos da América, fabricante de produtos para diagnóstico de uso in 
vitro, que foi considerada insatisfatória; resolve: 
Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 
da importação, distribuição, comercialização e uso dos produtos para diagnóstico de uso in vitro, 
fabricados pela empresa Discount Diagnostics LLC, localizada nos Estados Unidos da América e 
importados pelas empresas Hypermarcas S.A, CNPJ: 02.932.074/0001-91; Cimed Indústria de 
Medicamentos Ltda, CNPJ: 02.814.497/0001-07; 1Farma Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ: 
48.113.906/0001-49; Laboratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda, CNPJ: 29.785.870/0001-03 
e Blau Farmacêutica S.A., CNPJ: 58.430.828/0001-60. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
MARIANGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.181, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 
225, Seção 1, pág. 278) 
Revoga a Resolução-RE nº 1.099/2017, que havia determinado a proibição da importação, 
comercialização e distribuição do equipamento Máquina de Hemodiálise Bellco e o 
Material Rápido, conforme registros Anvisa especificados, importados e comercializados 
no Brasil pela empresa VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda. 
 
A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 749, de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de 
fevereiro de 2016, 
considerando o art. 28 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977; 
considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
considerando a última inspeção sanitária realizada na empresa fabricante Bellco SRL, localizada em 
Modena - Itália, no período de 27 a 30 de agosto de 2018, por solicitação da empresa solicitante VR 
Medical Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda., durante a qual ficou 
comprovado o cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, resolve: 



 

  416 

 

Art. 1º - Revogar a Resolução-RE nº 1.099, de 24 de abril de 2017, publicada no D.O.U. nº 78 de 25 de 
abril de 2017, Seção 1, pág. 42, que havia determinado a proibição da importação, comercialização e 
distribuição do EQUIPAMENTO MÁQUINA DE HEMODIÁLISE BELLCO, Registro Anvisa nº 
80102510346, e o material RÁPIDO, Registro Anvisa nº 80102510414, importados e comercializados 
no Brasil pela empresa VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda, CNPJ: 
04.718.143/0001-4, localizada na rua Batataes, nº 391, 1º andar - conjuntos 11, 12 e 13 -Jardim 
Paulista - São Paulo- SP. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 
(nº 225, Seção 1, pág. 303) 
Altera a Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre o Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações e sobre a elaboração do Plano Anual de 
Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e 
comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, 
resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 4º - .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
"I - Setor de licitações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamento 
das ações destinadas à realização das contratações no âmbito do órgão ou entidade, podendo ser 
definido de forma diversa quando contemplar área específica em sua estrutura; (NR)" 
II - Setor requisitante: unidade responsável por identificar necessidades e requerer a contratação de 
bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações, podendo ser definido 
de forma diversa quando contemplar área técnica específica em sua estrutura; e 
........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 7º - .................................................................................................................... 
................................................................................................................................. 
§ 1º - Para fins de preenchimento do Plano Anual de Contratações, os Estudos preliminares deverão 
conter, no mínimo, as informações de que tratam os incisos I, IV e VI do caput, podendo ser 
posteriormente atualizados ou complementados pela equipe de planejamento da contratação. 
........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 8º - 
................................................................................................................................ 
Parágrafo único - Para fins de preenchimento do Plano Anual de Contratações, o setor requisitante 
registrará no sistema PGC os riscos da contratação considerados pertinentes e necessários, os quais 
posteriormente poderão ser atualizados ou complementados pela equipe de planejamento da 
contratação." (NR) 
"Art. 9º - Quando do envio das informações de que trata o art. 10, deverá ser indicado ao setor de 
licitações um servidor ou servidores para compor a equipe de planejamento da contratação e, 
quando couber, também para a fiscalização, o qual poderá participar de toda a fase do planejamento 
da contratação." (NR) 
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"Art. 10 - Até o dia 1º de abril do ano de elaboração do Plano Anual de Contratações, os setores 
requisitantes deverão incluir, no sistema PGC, acompanhadas das informações constantes no art. 5º, 
as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente ou renovar, na forma do art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e encaminhar ao setor de licitações." (NR) 
"Art. 11 - Durante o período de 1º de janeiro a 15 de abril do ano de elaboração do Plano Anual de 
Contratações, o setor de licitações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores 
requisitantes e, se de acordo, enviá-las para aprovação da autoridade máxima do órgão ou entidade 
ao qual se vincule ou a quem esta delegar." (NR) 
"Subseção III 
Da atualização dos Planos" (NR) 
"Art. 13-A - Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do Plano Anual de 
Contratações, ou a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos nos arts. 10, 11 e 
12." (NR) 
"Art. 13-B - Durante o ano de execução, o Plano Anual de Contratações poderá ser alterado mediante 
aprovação da autoridade máxima e posterior envio ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, por meio do Sistema PGC. 
§ 1º - A alteração ou o cancelamento de itens do Plano somente poderão ser realizados mediante 
justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação. 
§ 2º - A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada quando não for possível prever, total 
ou parcialmente, a necessidade da contratação, no ano de elaboração do Plano Anual de 
Contratações, e mediante justificativa. 
§ 3º - As versões atualizadas do Plano Anual de Contratações deverão ser divulgadas no sítio 
eletrônico do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG, salvo quando disponibilizadas pelo 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos termos do § 4º do art. 11." (NR) 
"Art. 15-A - Fica dispensado de registro no sistema PGC, o planejamento de itens classificados como 
sigilosos, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidos pelas demais 
hipóteses legais de sigilo. 
Parágrafo único - No caso de classificação parcial de informações, as partes não classificadas como 
sigilosas deverão ser cadastradas no Sistema PGC, quando couber." (NR) 
"Art. 17-A - O Plano Anual de Contratações, de que trata esta Instrução Normativa, no que tange às 
contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicações, será elaborado em 
consonância com as normas específicas do órgão central do Sistema de Administração dos Recursos 
de Tecnologia da Informação - Sisp." (NR) 
"Art. 17-B - Observado o disposto no § 2º do art. 1º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, as 
Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, esta Instrução Normativa." (NR) 
Art. 2º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa nº 1, de 29 de março de 
2018: 
I - § 2º do art. 7º; 
II - §§ 1º e 2º do art. 10; 
III - os arts. 13 e 14; e 
IV - o Anexo. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.843, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 44) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, que institui a 
declaração de Serviços Médicos (Dmed). 
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 4º - ................................................................................................... 
§ 8º - Em relação ao previsto no § 4º, se a pessoa jurídica contratante não fornecer, de forma correta 
e discriminada, às operadoras de plano privado de assistência à saúde os valores cujo ônus financeiro 
tenha sido suportado pela pessoa física, devem ser informados os valores integrais das 
contraprestações pecuniárias recebidas de cada segurado, independentemente de eventual 
participação financeira da pessoa jurídica contratante no pagamento." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.844, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 44) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.784, de 19 de janeiro de 2018, que regulamenta, no 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Programa de Regularização Tributária 
Rural (PRR), instituído pela Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 13 da Lei nº 13.606, 
de 9 de janeiro de 2018, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 1.784, de 19 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 3º - ................................................................................................... 
I - pagamento inicial no valor correspondente a, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do valor da dívida consolidada, em até 2 (duas) parcelas iguais e sucessivas, vencíveis, 
respectivamente, nos dias 28 de dezembro de 2018 e 31 de janeiro de 2019, sem as reduções 
previstas no inciso II; e 
II - parcelamento do restante da dívida consolidada em até 176 (cento e setenta e seis) prestações 
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de fevereiro de 2019, com redução de 100% (cem por cento) 
do valor correspondente às multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de mora. 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 4º - .................................................................................................. 
I - pagamento inicial no valor correspondente a, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do valor da dívida consolidada, em até 2 (duas) parcelas iguais e sucessivas, vencíveis, 
respectivamente, nos dias 28 de dezembro de 2018 e 31 de janeiro de 2019, sem as reduções 
previstas no inciso II; e 
II - parcelamento do restante da dívida consolidada em até 176 (cento e setenta e seis) prestações 
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de fevereiro de 2019, com redução de 100% (cem por cento) 
do valor correspondente às multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de mora. 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 6º - .................................................................................................. 
................................................................................................................ 
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§ 2º - A desistência de impugnação ou de recurso administrativo deverá ser efetivada por meio da 
indicação dos débitos a serem incluídos no PRR, na forma prevista no Anexo I desta Instrução 
Normativa, até o dia 31 de dezembro de 2018. 
§ 3º - A comprovação do pedido de desistência e renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada 
à unidade de atendimento do domicílio tributário do sujeito passivo até o dia 31 de janeiro de 2019, 
mediante apresentação da 2ª (segunda) via da corresponde petição protocolada ou de certidão da 
Secretaria Judicial que ateste a situação das referidas ações." (NR) 
"Art. 8º - .................................................................................................. 
................................................................................................................ 
§ 1º - Para fins de consolidação e cálculo das parcelas vencíveis a partir de fevereiro de 2019, será 
aplicada a redução de 100% (cem por cento) sobre os juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre as multas de mora e de ofício. 
................................................................................................................ 
§ 5º - O pagamento das parcelas, inclusive das vencíveis em dezembro de 2018 e janeiro de 2019, 
deverá ser efetuado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no código de receita 
5161." (NR) 
"Art. 9º - A adesão ao PRR será formalizada mediante requerimento, que deverá ser protocolado na 
unidade da RFB do domicílio tributário do devedor até o dia 31 de dezembro de 2018, e abrangerá os 
débitos indicados pelo sujeito passivo na condição de contribuinte ou de sub-rogado. 
................................................................................................................ 
§ 2º - Na hipótese de inclusão de débitos objeto de discussão judicial, o sujeito passivo deverá anexar 
ao requerimento a 2ª (segunda) via da petição protocolada, referente à desistência da ação, ou da 
certidão da Secretaria Judicial, até o dia 31 de janeiro de 2019. 
................................................................................................................ 
§ 4º - O deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado ao pagamento da 1ª (primeira) 
prestação, que poderá ser efetuado até o dia 28 de dezembro de 2018." (NR) 
"Art. 12-A - ............................................................................................. 
Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, caso o sujeito passivo pretenda utilizar os créditos 
de que trata o art. 4ºA para compensar parte da dívida, deverá comparecer à unidade da RFB de seu 
domicílio tributário até 31 de dezembro de 2018 para formalizar a indicação dos créditos mediante 
preenchimento do Anexo III desta Instrução Normativa." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.845, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
23/11/2018 (nº 225, Seção 1, pág. 233) 
Institui o Cadastro Nacional de Obras (CNO) e dispõe sobre o seu funcionamento. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Fica instituído o Cadastro Nacional de Obras (CNO). 
§ 1º - Considera-se CNO para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, o banco de dados que 
contém informações cadastrais das obras de construção civil e dos seus responsáveis. 
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§ 2º - O CNO será administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), observado o 
disposto na legislação pertinente e, em especial, nesta Instrução Normativa. 
Art. 2º - Considera-se obra de construção civil, a construção, a demolição, a reforma, a ampliação de 
edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo, conforme discriminação no 
Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I 
Da Obrigatoriedade de Inscrição 
Art. 3º - Devem ser inscritas no CNO todas as obras de construção civil, conforme definidas no art. 2º, 
exceto as obras a que se refere o art. 4º. 
Art. 4º - Estão dispensados de serem inscritos no CNO: 
I - os serviços de construção civil destacados no Anexo VII da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
2009, com a expressão "(SERVIÇO)" ou "(SERVIÇOS)", independentemente da forma de contratação; 
II - a construção civil que atenda as condições previstas no inciso I do caput do art. 370 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009; e 
III - a reforma de pequeno valor, assim conceituada no inciso V do caput do art. 322 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009. 
Seção II 
Da Inscrição 
Art. 5º - A inscrição no CNO deverá ser realizada no prazo de até de 30 (trinta) dias, contado do início 
das atividades, na qual deverão ser informados todos os responsáveis pela obra. 
Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste artigo sujeita o responsável à multa na 
forma estabelecida no art. 92 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 6º - No ato de inscrição, não será exigida documentação comprobatória das informações 
prestadas, que têm caráter declaratório. 
§ 1º - A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável pela obra de construção civil 
para que apresente, no prazo estabelecido na intimação, documentos que comprovam as 
informações prestadas. 
§ 2º - O responsável que omitir informação ou prestar informação inexata ou incompleta fica sujeito 
à multa na forma estabelecida no inciso III do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001. 
§ 3º - O descumprimento dos termos da intimação a que se refere o § 1º sujeita o responsável à 
multa prevista no inciso II do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista no § 2º, se for o caso. 
Art. 7º - São responsáveis pela inscrição no CNO: 
I - o proprietário do imóvel, o dono da obra, inclusive o representante de construção em nome 
coletivo ou o incorporador de construção civil, pessoa física ou pessoa jurídica; 
II - a pessoa jurídica construtora, quando contratada para execução de obra por empreitada total; 
III - a sociedade líder do consórcio, no caso de contrato para execução de obra de construção civil 
mediante empreitada total celebrado em nome das sociedades consorciadas; e 
IV - o consórcio, no caso de contrato para execução de obra de construção civil mediante empreitada 
total celebrado em seu nome. 
§ 1º - Na contratação de empreitada parcial a inscrição será de responsabilidade do contratante. 
§ 2º - Nos contratos em que a pessoa jurídica contratada não seja construtora, assim definida no 
inciso XIX do caput do art. 322 d,a Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, ainda que execute toda 
a obra, a inscrição será de responsabilidade do contratante. 
§ 3º - Na hipótese de contratação de cooperativa de trabalho para a execução de toda a obra, o 
responsável pela inscrição da obra será o contratante da cooperativa. 

javascript:link('5')
javascript:link('6')
javascript:link('6')
javascript:link('7')
javascript:link('7')
javascript:link('8')
javascript:link('8')
javascript:link('9')
javascript:link('10')
javascript:link('10')
javascript:link('11')
javascript:link('12')


 

  421 

 

Art. 8º - Será única a inscrição no CNO, desde que seja de responsabilidade da mesma pessoa física 
ou jurídica, a obra em que: 
I - seja realizada edificação de obra nova que inclua demolição; 
II - sejam realizados, no mesmo projeto, demolição, reforma ou acréscimo; ou 
III - houver regularizações parciais, conforme disposto no inciso VIII do caput do art. 322 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009. 
Art. 9º - A inscrição de obra de construção civil deverá ser realizada por projeto e incluir todas as 
obras nele previstas. 
§ 1º - Para cada projeto de obra de construção civil no mesmo endereço deverá ser feita nova 
inscrição, e não será admitida a reutilização da anterior, exceto se a obra já executada, inclusive a 
constante de outro projeto, não tiver sido regularizada na RFB. 
§ 2º - A alteração de responsabilidade pela obra de construção civil constante de um mesmo projeto 
não gera a obrigação de realizar nova inscrição no CNO. 
§ 3º - No caso de ocorrer o repasse integral do contrato, conforme disposto no inciso XXXIX 
do caput do art. 322 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, manterse- á a inscrição já 
existente no CNO. 
Art. 10 - Admitir-se-á o fracionamento do projeto quando a obra for realizada por mais de uma 
pessoa jurídica construtora, desde que a contratação tenha sido feita diretamente pelo proprietário 
ou dono da obra, hipótese em que deverá ser efetuada uma inscrição para cada contrato firmado. 
§ 1º - Na hipótese prevista no caput, cada contrato será considerado como de empreitada total nos 
seguintes casos: 
I - contratos com órgão público, vinculados aos procedimentos licitatórios previstos na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, observado, quanto à solidariedade, o disposto no inciso IV do § 2º do art. 
151 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009; 
II - construção e ampliação de estações e de redes de distribuição de energia elétrica (Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 4221-9/02); 
III - construção e ampliação de estações e redes de telecomunicações (CNAE 4221-9/04); 
IV - construção e ampliação de redes de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01); 
V - construção e ampliação de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto (CNAE 
4223-5/00); e 
VI - construção e ampliação de rodovias e ferrovias, exceto pistas de aeroportos (CNAE 4211-1/01). 
§ 2º - Admitir-se-á ainda o fracionamento do projeto a que se refere o caput nas seguintes hipóteses: 
I - construção de mais de um bloco, conforme projeto, e o proprietário do imóvel, o dono da obra ou 
o incorporador contratar a execução com mais de uma pessoa jurídica construtora, caso em que cada 
contratada fica responsável pela execução integral e pela regularização da obra cuja inscrição seja de 
sua responsabilidade, sendo considerado cada contrato como de empreitada total; 
II - construção de casas geminadas em terreno cujos proprietários sejam cada um responsável pela 
execução de sua unidade; ou 
III - construção de conjunto habitacional horizontal em que cada adquirente ou condômino seja 
responsável pela execução de sua unidade, desde que as áreas comuns constem em projeto com 
inscrição própria. 
§ 3º - Não se aplica o fracionamento previsto no § 2º às áreas relativas às unidades executadas: 
I - pelo responsável pelo empreendimento, conforme definido nos incisos I a IV do caput do art. 7º, 
as quais deverão permanecer na inscrição das áreas comuns do conjunto habitacional horizontal; ou 
II - por adquirente pessoa jurídica que tenha por objeto social a construção, a incorporação ou a 
comercialização de imóveis, que terá, para efeitos de regularização, o mesmo tratamento dado ao 
responsável pelo empreendimento, conforme os termos do inciso I. 
Art. 11 - Na regularização de unidade imobiliária por coproprietário de construção em condomínio ou 
construção em nome coletivo, ou por adquirente de imóvel incorporado, será atribuída uma 
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inscrição no CNO em nome do coproprietário ou do adquirente, com informação do endereço 
específico da sua unidade, distinta da inscrição efetuada para o projeto da edificação, mas vinculada 
a ela. 
Art. 12 - As obras de urbanização, assim conceituadas no inciso XXXVIII do caput do art. 322 da 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, inclusive as necessárias para a implantação de loteamento 
e de condomínio de edificações residenciais, deverão receber inscrições próprias, distintas da 
inscrição das edificações que porventura constem do mesmo projeto, exceto quando a mão de obra 
utilizada for de responsabilidade da mesma pessoa jurídica ou de pessoa física, observado o disposto 
no art. 7º. 
Art. 13 - A inscrição de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa jurídica deverá ser 
vinculada ao estabelecimento matriz do responsável pela obra. 
Parágrafo único - Na hipótese de execução de obra localizada em outro estado, a matrícula poderá 
ficar vinculada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento nele localizado. 
Art. 14 - As obras executadas no exterior por entidades nacionais, das quais participem trabalhadores 
brasileiros vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), serão cadastradas na RFB na 
forma prevista nesta Instrução Normativa. 
Art. 15 - A inscrição no CNO será realizada: 
I - por iniciativa do interessado: 
a) por meio do sítio da RFB, na Internet, no endereço eletrônico <http://rfb.gov.br>; ou b) em uma 
das unidades da RFB, independentemente da jurisdição; ou II - de ofício, pela RFB, no interesse da 
administração ou por determinação judicial. 
Art. 16 - A inscrição de ofício, na forma prevista no inciso II do art. 15, será realizada nos casos em 
que for constatada a inexistência de inscrição no CNO para a obra de construção civil cuja inscrição 
seja obrigatória, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 5º. 
§ 1º - A inscrição de ofício será comunicada ao responsável pela obra de construção civil pela RFB. 
§ 2º - A autoridade cadastradora da RFB poderá intimar o responsável pela obra de construção civil 
para que preste informações ou apresente, no prazo estabelecido na intimação, os documentos 
necessários à inscrição no CNO, dispensada a comunicação prevista no § 1º ao final do procedimento 
de ofício. 
§ 3º - O descumprimento dos termos da intimação sujeita o responsável à multa prevista nos incisos 
II e III do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, conforme o caso. 
Seção III 
Da Situação Cadastral 
Art. 17 - A inscrição no CNO será enquadrada, quanto à situação cadastral, como: 
I - ativa, na hipótese de obra regular em pleno desenvolvimento da atividade de construção civil; 
II - paralisada, quando informada a interrupção temporária da atividade pelo responsável; 
III - suspensa, por ato de ofício, quando houver inconsistência cadastral; 
IV - encerrada, quando a obra for regularizada, nos termos do art. 19; ou 
V - nula, quando: 
a) houver sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma obra; 
b) for constatada inscrição de obra inexistente; 
c) for constatado vicio no ato praticado perante o CNO; ou d) for constatada inscrição contrária às 
disposições contidas no art. 7º. 
Seção IV 
Das Alterações Cadastrais 
Art. 18 - As alterações cadastrais serão realizadas: 
I - por iniciativa do interessado: 
a) por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço eletrônico informado na alínea "a" do inciso I 
do caput do art. 15; ou b) em uma das unidades da RFB, independentemente da jurisdição; ou II - de 
ofício, pela RFB, no interesse da administração ou por determinação judicial. 
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Parágrafo único - O responsável pela obra deverá prestar informações sobre as alterações cadastrais 
no prazo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência, observado o disposto no art. 5º. 
Seção V 
Do Encerramento 
Art. 19 - A inscrição de obra de construção civil será enquadrada como encerrada quando a obra for 
totalmente aferida, ressalvado à RFB o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados a ela relativos. 
Seção VI 
Da Reativação e do Restabelecimento da Situação Cadastral 
Art. 20 - A situação cadastral da obra paralisada ou encerrada poderá ser reativada por iniciativa do 
seu responsável: 
I - nos casos de obra paralisada, por meio do sítio da RFB, na Internet, no endereço eletrônico 
informado na alínea "a" do inciso I do caput do art. 15; ou 
II - em ambos os casos, em uma unidade da RFB, independentemente da jurisdição. 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, reativar a situação cadastral de uma obra é tornar 
ativa uma obra paralisada ou encerrada. 
Art. 21 - A situação cadastral da obra prevista no art. 17 poderá ser restabelecida, de ofício, a critério 
da RFB, independentemente da jurisdição. 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, restabelecer a situação cadastral de uma obra é 
retorná-la à situação imediatamente anterior. 
Seção VII 
Da Comprovação da Inscrição e da Situação Cadastral 
Art. 22 - A comprovação da condição de inscrito no CNO e da situação cadastral será feita mediante a 
emissão de "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral", conforme modelo constante do 
Anexo Único desta Instrução Normativa, por meio do sítio da RFB na Internet no endereço eletrônico 
informado na alínea "a" do inciso I do caput do art. 15. 
Parágrafo único - Do comprovante de inscrição e de situação cadastral constarão, entre outras, as 
seguintes informações: 
I - número de inscrição da obra; 
II - nome da obra; 
III - data do cadastramento; 
IV - origem do cadastramento; 
V - data do início da obra; 
VI - CNAE; 
VII - situação da obra; 
VIII - data da situação da obra; 
IX - endereço; 
X - nome do responsável; 
XI - números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no CNPJ dos responsáveis; 
XII - vínculo de responsabilidade; 
XIII - data de início da responsabilidade; 
XIV - data de término da responsabilidade; 
XV - número da inscrição vinculada, se houver; 
XVI - nome dos corresponsáveis, se houver; 
XVII - números de inscrição no CPF ou no CNPJ dos corresponsáveis, se houver; 
XVIII - data de início da corresponsabilidade; 
XIX - categoria, se houver; 
XX - destinação, se houver; 
XXI - tipo de obra, se houver; e 
XXII - área, se houver. 
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CAPÍTULO III 
Disposições Finais 
Art. 23 - A Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros (Cocad) poderá editar atos complementares a 
esta Instrução Normativa, inclusive para: 
I - alterar seus anexos; 
II - estabelecer outras possibilidades de inscrição de ofício; e 
III - disciplinar os atos praticados de ofício. 
Art. 24 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto: 
I - aos art. 3º e 5º e a alínea "a", do inciso I do art. 15, que entram em vigor a partir de 21 de janeiro 
de 2019; e 
II - aos §§ 2º e 3º do art. 9º, que entram em vigor em 1º de julho de 2019. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

  

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 72, DE 2018 - DOU de 
23/11/2018 (nº 225, Seção 1, pág. 40) 
Designa o titular da Secretaria de Polícia do Senado Federal para adotar providências no 
sentido de manter a segurança e proteger autoridades nas dependências do Congresso 
Nacional. 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições regulamentares, 
considerando o § 5º do art. 57 da Constituição Federal; o art. 151 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional; inciso XXXV do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal; caput e 
parágrafo único do art. 183 e o caput e a alínea b, inc. VIII, § 3º do art. 226 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, resolve: 
Art. 1º - Designar o titular da Secretaria de Polícia do Senado Federal para coordenar e executar as 
atividades de policiamento, segurança de instalações, proteção de pessoas e de autoridades, 
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nacionais e estrangeiras, quando da realização de sessão conjunta para a cerimônia de posse 
presidencial. 
Parágrafo único - Para os fins do disposto neste Ato, fica o titular da Secretaria de Polícia do Senado 
Federal autorizado a manter tratativas com outras autoridades e órgãos de segurança para essa 
ação. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Congresso Nacional, 22 de novembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
ATO DECLARATÓRIO Nº 28, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 
221, Seção 1, pág. 151) 
Ratifica o Convênio ICMS 109/18, aprovado na 308ª Reunião Ordinária do Confaz, 
realizada no dia 31/10/2018 e publicado no DOU em 01/11/2018. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com 
fulcro no art. 5º da Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como no art. 2ª da Lei 
Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso X, do art. 5º, e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara ratificado 
o Convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 308ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada no 
dia 31 de outubro de 2018: 
Convênio ICMS 109/18 - Altera o Convênio ICMS 190/17, dispõe, nos termos autorizados na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos 
ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO DECLARATÓRIO Nº 29, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 
224, Seção 1, pág. 41) 
Ratifica os Convênios ICMS aprovados na 310ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada 
no dia 06.11.2018 e publicados no DOU em 07/11/2018. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com 
fulcro no art. 5º da Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso X, do art. 5º, e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, 
declara ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 310ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 6 de novembro de 2018: 
Convênio ICMS 112/18 - Altera o Convênio ICMS 59/12, que autoriza a concessão de parcelamento 
de débitos, tributários e não tributários, das empresas em processo de recuperação judicial; 
Convênio ICMS 113/18 - Autoriza o Estado do Piauí a firmar, em juízo, instrumentos de transação 
com devedores cujos débitos tributários tenham sido objeto de cobrança judicial; 
Convênio ICMS 114/18 - Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão e anistia referente 
a crédito tributário do ICMS objeto de transação em juízo, nos termos deste convênio; 
Convênio ICMS 115/18 - Altera o Convênio ICMS 65/17, que autoriza o Estado de Goiás a remitir 
crédito tributário de pequeno valor inscrito em dívida ativa, reduzir juros e multas previstos na 
legislação tributária, bem como a conceder parcelamento de crédito tributário, relacionados com o 
ICMS; 
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Convênio ICMS 116/18 - Autoriza o Estado Rio Grande do Sul a reduzir juros e multas mediante 
quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que 
especifica; 
Convênio ICMS 117/18 - Altera o Convênio ICMS 79/18, que autoriza os Estados do Acre, Bahia, Mato 
Grosso, Santa Catarina e Sergipe a reduzir juros e multas de créditos tributários do ICMS, desde que 
o pagamento seja efetuado em parcela única; 
Convênio ICMS 118/18 - Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão e anistia de 
créditos tributários relativos ao ICM e ICMS; 
Convênio ICMS 119/18 - Autoriza o Estado de Roraima a conceder isenção do ICMS incidente nas 
prestações de serviço de transporte rodoviário interestadual que especifica; 
Convênio ICMS 120/18 - Autoriza o Estado do Acre a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS; 
Convênio ICMS 121/18 - Autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar parcialmente o pagamento do 
crédito tributário definido como penalidade pela prática de condutas que importem a 
impossibilidade de utilização de benefícios fiscais; 
Convênio ICMS 122/18 - Altera o Convênio ICMS 58/15, que autoriza o Estado de Alagoas a dispensar 
ou reduzir multas e demais acréscimos legais mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados 
com o ICM e o ICMS, na forma que especifica; 
Convênio ICMS 123/18 - Autoriza o Estado do Paraná a reduzir juros e multas mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica; 
Convênio ICMS 124/18 - Prorroga disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios 
fiscais; 
Convênio ICMS 125/18 - Autoriza os Estados do Mato Grosso do Sul e da Paraíba a dispensar ou 
reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS; 
Convênio ICMS 126/18 - Autoriza o Estado do Piauí a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS; 
Convênio ICMS 127/18 - Dispõe sobre adesão do Estado de São Paulo ao Convênio ICMS 99/98, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção nas saídas internas destinadas aos 
estabelecimentos localizados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE; 
Convênio ICMS 128/18 - Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS 
106/96, que dispõe sobre concessão de crédito presumido nas prestações de serviços de transporte. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 58, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 
221, Seção 1, pág. 150) 
Altera o Anexo Único do Ato Cotepe/ICMS 46/15, que divulga relação das empresas 
credenciadas que produzem, comercializam e importam matéria prima, material 
secundário, embalagem, partes, peças, máquinas e equipamentos a serem empregados na 
execução do PROSUB - Programa de Desenvolvimento de Submarinos. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - Cotepe/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público, com base no § 2º 
da cláusula segunda do Convênio ICMS 81/15, de 27 de julho de 2015, e 
considerando a anuência das unidades federadas envolvidas, decidiu: 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único do Ato Cotepe/ICMS 46/15, de 3 de dezembro de 2015, que 
passa a vigorar na forma do Anexo Único deste ato. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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PORTARIA Nº 61, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 20/11/2018 (nº 222, 
Seção 1, pág. 58) 
Autoriza a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de Origem em caso de 
desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XIX do art. 18 do Anexo I 
ao Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, resolve: 
Art. 1º - Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de Origem em caso de 
desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia, previsto no Apêndice 4, do 
Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 - ACE 72, internalizado no ordenamento 
jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de 6 de 2017, para as exportações colombianas para 
o Brasil para os seguintes parâmetros: 
Insumo 1: 
Classificação Tarifária: 5402.11.00 
Descrição do Insumo: Fio de alta tenacidade, de aramidas, mesmo texturizados 
Título (DX): 1680Dtex 
Nº de filamentos: 1000 
Nº de cabos: 1 
Lustre: N.A 
Composição: 100% aramida 
Tipo: Aramida tipo 1040 
Cor: Cru 
Processo: Liso; filamento contínuo 
Quantidade autorizada em Kg: 50.000 
Insumo 2: 
Classificação Tarifária: 5402.11.00 
Descrição do Insumo: Fio de alta tenacidade, de aramidas, mesmo texturizados 
Título (DX): 3600Dtex 
Nº de filamentos: 2000 
Nº de cabos: 1 
Lustre: N.A 
Composição: 100% aramida 
Tipo: Aramida tipo 1000 
Cor: Cru 
Processo: Liso; Filamento contínuo 
Quantidade autorizada em Kg: 110.000 
Art. 2º - Em conformidade com o disposto no art. 3º, do apêndice 4, do Anexo IV do ACE 72, para 
efeitos das operações de exportação amparadas pelo Mecanismo, a parte exportadora deverá indicar 
no Campo de Observações do Certificado de Origem a referência ao Mecanismo de exceção para o 
período disposto no art. 3º da presente Portaria. 
Art. 3º - O período de aplicação do Mecanismo para os casos previstos no art. 1º da presente Portaria 
iniciará em 20 de novembro de 2018 até 20 novembro de 2019. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
PORTARIA Nº 62, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 223, 
Seção 1, pág. 63) 
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Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Resolução 
Camex nº 87, de 19 de novembro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 
9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 87, de 19 de 
novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Os incisos XXXVI e XC do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"XXXVI - Resolução CAMEX nº 87, de 19 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. de 20 de 
novembro de 2018: 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 
DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 

3002.20.29 

Outras 

0% 
10.000.000 
doses 

01/12/2018 
a 
30/11/2019 

Ex 001 - Vacina contra o Vírus 
do Papiloma Humano 
tetravalente recombinante 
(Contra Tipos 6, 11, 16, 18) 

.........................................................................." (NR) 
"XC - Resolução CAMEX nº 87, de 19 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. de 20 de novembro 
de 2018: 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 
DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 

3002.20.27 

Outras tríplices 

0% 
5.000.000 
doses 

01/12/2018 
a 
30/11/2019 

Ex 001 - Contra a difteria, 
tétano e pertussis, acelular 

.........................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de dezembro de 2018. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
PORTARIA Nº 63, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 223, 
Seção 1, pág. 63) 
Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Resolução 
Camex nº 87, de 19 de novembro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 
9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 87, de 19 de 
novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - O inciso LIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"LIII - Resolução CAMEX nº 87, de 19 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. de 20 de novembro 
de 2018: 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 
DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 
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2921.11.21 Dimetilamina 2% 
12.000 
toneladas 

23/01/2019 
a 
22/01/2020 

.........................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 23 de janeiro de 2019. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
PORTARIA Nº 320, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/11/2018 (nº 221, 
Seção 1, pág. 186) 
Altera a Portaria nº 190, de 22 de novembro de 2017, que institui o Núcleo Nacional de 
Educação Permanente do SUAS. 
 
O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- ADJUNTO, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no Decreto nº 8.949, de 29 de dezembro de 2016, na Portaria nº 115, de 20 de março 
de 2017, do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 6º da Portaria nº 190, de 22 de novembro de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 6º - A instalação e primeira reunião do Nunep/Suas deverá ocorrer no prazo máximo de 540 
(quinhentos e quarenta) dias após a publicação desta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES 

 
PORTARIA Nº 447, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 45) 
OBJETO: Consulta Pública. Proposta de ajustes da Portaria Inmetro nº 418, de 05 de 
novembro de 2010, que aprova a revisão dos Requisitos de Avaliação da Conformidade 
para Recipiente Transportável para Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.ORIGEM: Inmetro / 
MDIC. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
substituto, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no 
inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 
novembro de 2007, resolve: 
Art. 1º - Fica disponível, no sitio www.inmetro.gov.br, a proposta de texto da Portaria Definitiva 
referente aos ajustes da Portaria Inmetro nº 418, de 05 de novembro de 2010, que aprova a revisão 
dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Recipiente Transportável para Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP. 
Art. 2º - Fica aberto, a partir da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o prazo 
de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos propostos. 
Art. 3º - As críticas e sugestões deverão ser encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na 
página http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio eletrônico, e para os 
seguintes endereços: 
- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf 
Rua Santa Alexandrina, nº 416 - 5º andar - Rio Comprido 
CEP: 20.261-232 - Rio de Janeiro - RJ, ou 
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- E-mail: dconf.consultapublica@inmetro.gov.br 
§ 1º - As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de acordo com o modelo citado 
no caput serão consideradas inválidas para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante. 
§ 2º - O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha no endereço eletrônico mencionado 
acima, poderá solicitá-la no endereço físico ou e-mail elencados no caput . 
Art. 4º - Findo o prazo fixado no art. 2º, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham 
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores, 
visando à consolidação do texto final. 
Art. 5º - Esta Portaria de Consulta Pública iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
MARCELLO ANDRE BARCINSKI 

 

PORTARIA Nº 476, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 71) 
Autoriza a Filial da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, com Escritório Central na 
Avenida Presidente Vargas, nº 409, 13º andar, Bairro Centro, no Município do Rio de 
Janeiro-RJ, doravante denominada Autorizada, a importar energia elétrica interruptível da 
Argentina e do Uruguai, devendo observar as diretrizes estabelecidas na Portaria MME nº 
339/2018. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 3ºA, inciso II e 26, 
inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 21, § 2º, do Decreto nº 7.246, de 28 de 
julho de 2010, na Portaria MME nº 596, de 19 de outubro de 2011, na Portaria MME nº 339, de 15 de 
agosto de 2018, e o que consta no Processo nº 48340.005491/2018-98, resolve: 
Art. 1º - Autorizar a Filial da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.001.180/0002-07, com Escritório Central na Avenida Presidente Vargas, nº 409, 13º Andar, 
Bairro Centro, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada 
Autorizada, a importar energia elétrica interruptível da República Argentina e da República Oriental 
do Uruguai, devendo observar as diretrizes estabelecidas na Portaria MME nº 339, de 15 de agosto 
de 2018. 
§ 1º - A importação da República Argentina deverá ocorrer por meio das Estações Conversoras de 
Frequência de Garabi I e II, até 2.200 MW de potência e respectiva energia elétrica associada, 
localizadas no Município de Garruchos, e da Conversora de Frequência de Uruguaiana, até 50 MW de 
potência e respectiva energia elétrica associada, localizada no Município de Uruguaiana, no Estado 
do Rio Grande do Sul, fronteira com a Argentina. 
§ 2º - A importação da República Oriental do Uruguai deverá ocorrer por meio da Estação Conversora 
de Frequência de Rivera, até 70 MW de potência e respectiva energia elétrica associada, localizada 
na fronteira dos Municípios de Rivera, Uruguai, e Santana do Livramento, Brasil, e da Estação 
Conversora de Frequência de Melo, até 500 MW de potência e respectiva energia elétrica associada, 
localizada no Município de Melo, Uruguai, próximo da fronteira com o Município de Jaguarão, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 
§ 3º - A importação da República Oriental do Uruguai por meio das Estações Conversoras de 
Frequência de Rivera e de Melo deverá ser precedida de Autorização ou Contrato para utilizar as 
respectivas Instalações de Transmissão de Interesse Restrito de que tratam a Resolução ANEEL nº 
153, de 23 de maio de 2000, e a Resolução Autorizativa ANEEL nº 2.280, de 23 de fevereiro de 2010. 
§ 4º - A autorização de que trata o caput terá vigência de 1º de janeiro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2022. 
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Art. 2º - A importação de energia elétrica de que trata esta autorização não deverá afetar a 
segurança eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN, segundo os critérios utilizados pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 
Parágrafo único - A energia importada será destinada ao Mercado de Curto Prazo brasileiro, nos 
termos e condições estabelecidos na Portaria MME nº 339, de 2018. 
Art. 3º - As transações decorrentes da importação de energia elétrica, objeto desta autorização, 
deverão atender as seguintes condições: 
I - as estabelecidas na Portaria MME nº 339, de 2018; 
II - as definidas pelo Poder Concedente, nos termos do art. 4º do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 
2004; 
III - a Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, instituída pela Resolução Normativa ANEEL 
nº 109, de 26 de outubro de 2004; 
IV - as disposições contidas nas Regras e Procedimentos de Comercialização; e 
V - o disposto nas Resoluções Normativas ANEEL nº 225, de 18 de julho de 2006, e nº 783, de 26 de 
setembro de 2017. 
Art. 4º - Sem prejuízo de outras obrigações e encargos estabelecidos, a Autorizada fica obrigada a 
cumprir os seguintes requisitos: 
I - pagar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, nos prazos e nas condições 
estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
II - submeter-se à fiscalização da ANEEL; 
III - submeter-se a toda e qualquer regulamentação de caráter geral que venha a ser estabelecida, 
especialmente àquelas relativas à importação e comercialização de energia elétrica; 
IV - ingressar com pedido de adesão à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, no 
prazo de dez dias úteis após a publicação da autorização de importação; 
V - informar mensalmente à ANEEL no prazo de quinze dias após a contabilização da CCEE, todas as 
transações de importações realizadas; 
VI - cumprir os procedimentos administrativos previstos na legislação que rege a importação de 
energia elétrica; 
VII - honrar os encargos decorrentes das operações de importação de energia elétrica de que trata 
esta Portaria; 
VIII - contabilizar, em separado, as receitas, as despesas e os custos incorridos com a atividade de 
importação autorizada, de acordo com os princípios contábeis praticados pelo Setor; 
IX - efetuar o pagamento dos encargos de Acesso e Uso dos Sistemas de Transmissão e Distribuição 
de Energia Elétrica decorrentes da autorização, nos termos da regulamentação específica, quando 
couber; 
X - atender, no que couber, às obrigações tributárias, aduaneiras e de natureza cambial, relativas às 
atividades de importação de energia elétrica; e 
XI - manter regularidade fiscal durante todo o período da autorização, estando sujeita às penalidades 
previstas na regulamentação. 
Art. 5º - A importação de energia elétrica, de que trata esta Portaria, deverá ser suportada pelos 
seguintes Contratos: 
I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST; 
II - Autorização ou Contrato para utilizar as Instalações de Transmissão de Interesse Restrito de que 
tratam a Resolução ANEEL nº 153, de 23 de maio de 2000, e a Resolução Autorizativa ANEEL nº 
2.280, de 23 de fevereiro de 2010; 
III - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da República Argentina 
para atendimento à importação, quando aplicável; e 
IV - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da República Oriental do 
Uruguai para atendimento à importação, quando aplicável. 



 

  434 

 

§ 1º - A Autorizada deverá apresentar à ANEEL os Contratos referidos nos incisos I e II até trinta dias 
após sua celebração. 
§ 2º - Os Contratos referidos nos incisos III e IV deverão ser registrados na ANEEL e na CCEE, em 
conformidade com a regulamentação. 
Art. 6º - A presente autorização poderá ser revogada na ocorrência de qualquer uma das seguintes 
situações: 
I - comercialização de energia elétrica em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável; 
II - descumprimento das obrigações decorrentes da autorização; 
III - transferência, a terceiros, de bens e instalações utilizados no intercâmbio de energia elétrica, 
necessários ao cumprimento dos Contratos celebrados, sem prévia e expressa autorização; e 
IV - a qualquer momento, no interesse da Administração Pública. 
Parágrafo único - A revogação da autorização não acarretará para o Poder Concedente ou para a 
ANEEL, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade com relação a encargos, ônus, obrigações 
ou compromissos assumidos pela Autorizada com terceiros, inclusive os relativos aos seus 
empregados. 
Art. 7º - A CCEE e o ONS deverão disponibilizar, respectivamente, as regras e procedimentos de 
comercialização específicos para a contabilização e liquidação da energia a ser importada, os 
procedimentos operativos específicos, bem como celebrar acordos operacionais aderentes que 
permitam a importação de energia elétrica, conforme disposto nesta Portaria. 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
W. MOREIRA FRANCO 

 
PORTARIA Nº 534, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 45) 
OBJETO: Consulta Pública. Proposta de ajuste no Regulamento Técnico da Qualidade para 
os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, aprovado pela 
Portaria Inmetro nº 005, de 04 de janeiro de 2011. ORIGEM: Inmetro / MDIC. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
substituto, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no 
inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 
novembro de 2007, resolve: 
Art. 1º - Fica disponível, no sitio www.inmetro.gov.br, a proposta de texto da Portaria Definitiva 
referente aos ajustes na Portaria Inmetro nº 05, de 04 de janeiro de 2011, que aprova Regulamento 
Técnico da Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio. 
Art. 2º - Fica aberto, a partir da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o prazo 
de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos propostos. 
Art. 3º - As críticas e sugestões deverão ser encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na 
página http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio eletrônico, e para os 
seguintes endereços: 
- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf Rua Santa Alexandrina, nº 416 - 5º andar - Rio 
Comprido 
Cep. 20.261-232- Rio de Janeiro - RJ, ou 
- E-mail: dconf.consultapublica@inmetro.gov.br 
§ 1º - As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de acordo com o modelo citado 
no caput serão consideradas inválidas para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante. 
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§ 2º - O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha no endereço eletrônico mencionado 
acima, poderá solicitá-la no endereço físico ou no e-mail elencados no caput . 
Art. 4º - Findo o prazo fixado no art. 2º, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham 
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores, 
visando à consolidação do texto final. 
Art. 5º - Esta Portaria de Consulta Pública entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
MARCELLO ANDRE BARCINSKI 

 
PORTARIA Nº 663, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018-  DOU de 20/11/2018 (nº 222, 
Seção 1, pág. 3) 
Define procedimentos para a gestão do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar para a 
Política Nacional da Agricultura Familiar e empreendimentos familiares rurais. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 3º do Decreto nº 8.865 de 29 de setembro de 2016, 
inciso II do artigo 35 do Anexo I do Decreto nº 8.889 de 26 de outubro de 2016, do § 1º do artigo 4º 
do Decreto nº 9.064 de 31 de maio de 2017, do inciso I do § 1º do artigo 1º da Portaria da Casa Civil 
nº 1.390 de 8 de julho de 2016, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece as condições e procedimentos gerais para gestão e registro do 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 
Art. 2º - Para os fins desta Portaria, considera-se: 
I - Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA - conjunto de indivíduos composto por família que 
explore uma combinação de fatores de produção, com a finalidade de atender à própria subsistência 
e à demanda da sociedade por alimentos e por outros bens e serviços, e que resida no 
estabelecimento ou em local próximo a ele; 
II - Família - unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por 
outros que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas pela UFPA; 
III - Agregados - pessoas ligadas por laços de parentesco que não integrem a família e demais pessoas 
que contribuam e/ou se beneficiem da renda gerada pela UFPA e que habitem a mesma residência 
da família; 
IV - Empreendimento familiar rural - forma associativa ou individual da agricultura familiar instituída 
por pessoa jurídica. 
a) empresa familiar rural - aquela constituída com a finalidade de beneficiamento, processamento ou 
comercialização de produtos agropecuários, ou ainda para prestação de serviços de turismo rural, 
desde que formada exclusivamente por um ou mais agricultores familiares com inscrição ativa no 
CAF; 
b) cooperativa singular da agricultura familiar - aquela que comprove que, no mínimo, sessenta por 
cento de seus cooperados são agricultores familiares com inscrição ativa no CAF; 
c) cooperativa central da agricultura familiar - aquela constituída exclusivamente por cooperativas 
singulares da agricultura familiar com inscrição ativa no CAF; e 
d) associação da agricultura familiar - aquela que comprove a totalidade dos associados com 
personalidade jurídica e com inscrição ativa no CAF e que possua o mínimo de sessenta por cento das 
pessoas físicas associadas com inscrição ativa no CAF ou demonstre ambas as situações no caso de 
composição mista. 
V - Estabelecimento - unidade territorial, contígua ou não, à disposição da UFPA, sob as formas de 
domínio ou posse admitidas em lei; 
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VI - Imóvel agrário - área contínua, qualquer que seja a sua localização, destinada à atividade agrária; 
VII - Atividade Agrária - atividade humana de cultivo de vegetais e de criação de animais, exploração 
extrativa vegetal e animal desenvolvida em perímetro urbano ou rural, bem como o beneficiamento 
e comercialização da produção; 
VIII - Rede Cadastradora do CAF - é o conjunto de todos as entidades públicas e privadas 
credenciadas para operacionalizarem o recebimento das informações e o respectivo fornecimento 
do registro do CAF; 
IX - Divisão de Rede - é o conjunto de todas as Unidades Operacionais, Intermediárias, e Agentes 
Cadastradores submetidas e coordenadas por apenas uma Unidade Agregadora; 
X - Unidade Agregadora - é a entidade central de uma Divisão de Rede formada por entidades 
públicas ou privadas e agentes cadastradores devidamente credenciados para realizarem o CAF, 
sendo responsável pela gestão e operacionalização da descentralização do processo de registro do 
cadastro, bem como do cumprimento e fiscalização da regulamentação aplicável; 
XI - Unidade Intermediária - é a entidade que promove as atividades de gestão entre a Unidade 
Agregadora e as Unidades Operacionais ou Entidade Cadastradora de uma Divisão de Rede; 
XII - Unidade Operacional ou Entidade Cadastradora - é a entidade pertencente a uma Divisão de 
Rede responsável pelo atendimento, cadastramento, registro e fornecimento do CAF; 
XIII - Agente Cadastrador - é a pessoa física, vinculada a uma Unidade Operacional ou Entidade 
Cadastradora de uma Divisão de Rede ou ainda, a uma Unidade Singular responsável diretamente 
pelo atendimento, recebimento das informações, entrega e assinatura do registro CAF para a UFPA 
ou Empreendimento Familiar Rural; 
XIV - Unidade Singular - é a entidade que não possui vinculação a uma Unidade Agregadora e/ou 
Intermediária, credenciada ou não, sendo, portanto, responsável diretamente pelo atendimento, 
cadastramento, registro e fornecimento do CAF; 
XV - CAF ativo - aquele que possibilita o acesso da UFPA ou do Empreendedor Familiar Rural às 
políticas públicas destinadas às suas respectivas categorias; 
XVI - CAF atualizado - cadastro ativo que reúna informações confirmadas relativas às características 
do estabelecimento e qualificação dos membros da UFPA, em um prazo não superior 12 meses da 
data de sua inclusão ou última alteração, ou confirmação de que não houve alteração dessas 
informações; 
XVII - CAF em suspenso - aquele cadastro que se encontra temporariamente desabilitado junto ao 
banco de dados da Subsecretaria de Agricultura Familiar; e 
XVIII - CAF cancelado - aquele que sofreu cancelamento junto ao banco de dados da Subsecretaria de 
Agricultura Familiar por solicitação do próprio beneficiário, do órgão/entidade cadastrador, indicação 
do controle social ou dos órgãos de controle externo e interno e demais casos. 
Art. 3º - O CAF é o instrumento de identificação e qualificação da UFPA e do Empreendimento 
Familiar Rural, para fins de acesso às ações e às políticas públicas. 
§ 1º - O CAF se destina a substituir a declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (DAP). 
§ 2º - O CAF é caracterizado por um número identificador e emitido a partir de informações e dados 
documentais registrados junto ao banco de dados geridos pela Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
Art. 4º - A emissão do documento CAF a ser concedido à UFPA ou ao Empreendimento Familiar Rural 
dependerá do atendimento simultâneo dos seguintes requisitos: 
I - preenchimento dos dados considerados obrigatórios para validação indicados no Sistema de 
Cadastramento; 
II - identificação do agricultor familiar responsável pela UFPA, com idade mínima de 16 anos; 
III - preenchimento do Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada um dos membros da família acima de 
16 anos, com respectivo dígito verificador válido; e 
IV - ausência de multiplicidade no registro CAF. 
CAPÍTULO II 
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DAS CARACTERÍSTICAS DO CAF 
Art. 5º - São características do CAF a ser concedida à UFPA e ao Empreendimento Familiar Rural: 
I - Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA): 
a) unicidade - a Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA) deve ter apenas um único Cadastro 
Ativo; 
b) dupla titularidade - a partir da união estável ou casamento civil, o CAF deve obrigatoriamente 
identificar cada um dos responsáveis pela Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), sem 
hierarquização nessa titularidade; 
c) validade - 1 (um) ano, a contar da data de emissão; 
d) origem - vinculada ao município do estabelecimento da Unidade Familiar de Produção Agrária 
(UFPA); e 
e) identificação com a produção agrária podendo a atividade agrária ser desenvolvida em ambiente 
rural ou urbano. 
II - Pessoas Jurídicas: 
a) unicidade - cada forma associativa e de empreendimentos de agricultores familiares devem ter 
apenas um único cadastro ativo no CAF; e 
b) validade - válidas por 1 (um) ano a contar da data de emissão ou em prazo inferior no caso de não 
ser atendida a obrigação prescrita no artigo 12. 
§ 1º - O CAF identifica a Unidade Familiar de Produção Agrária e não apenas as pessoas físicas que a 
integram. 
§ 2º - O CAF é voluntário e os dados necessários para seu registro são fornecidos unilateralmente 
pelo pretenso beneficiário, o que não impede o Poder Público, a qualquer tempo, de confrontar os 
dados e elementos apresentados e promover os atos e diligências necessários a apuração da sua 
veracidade, e se for o caso, promover a respectiva suspensão ou exclusão. 
§ 3º - O registro do CAF é gratuito, não podendo os cadastradores credenciados cobrarem quaisquer 
custas pelo seu registro, bem como pelos demais atos de sistematização. 
§ 4º - Até que se conclua a implementação do CAF, a declaração de Aptidão ao Pronaf permanece 
como instrumento de identificação e de qualificação da UFPA e dos empreendimentos familiares 
rurais. 
§ 5º - A substituição definitiva do documento DAP pelo registro do CAF será efetuado até dezembro 
de 2020, obedecendo a necessidade de garantia de continuidade e segurança, além da necessidade 
de capacitação dos órgãos e entidades credenciadoras em todo território nacional. 
§ 6º - Fica garantido ao pretenso beneficiário, independentemente de filiação ou associação a 
qualquer dos cadastradores credenciados de caráter privado, obter gratuitamente o seu registro do 
CAF em qualquer ente público cadastrador. 
§ 7º - Após o registro do CAF, cabe ao beneficiário, quando solicitado, apresentar documentação 
pertinente ou complementar ao cadastro efetuado. 
§ 8º - Caso o beneficiário não apresente as informações e/ou documentações solicitadas, no prazo 
estabelecido, seu registro no CAF será suspenso. 
CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS E DAS EXIGÊNCIAS PARA REGISTRO DO CAF 
Art. 6º - Para fins desta portaria, consideram-se beneficiários do CAF a UFPA e o empreendimento 
familiar rural que pratiquem atividades no meio rural e, simultaneamente, atendam aos seguintes 
requisitos: 
I - possuir, a qualquer título, área de até quatro módulos fiscais? 
II - utilizar, no mínimo, metade da força de trabalho familiar no processo produtivo e de geração de 
renda? 
III - auferir, no mínimo, metade da renda familiar de atividades econômicas do seu estabelecimento 
ou empreendimento; e 
IV - ser a gestão do estabelecimento ou do empreendimento estritamente familiar. 
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§ 1º - A fração ideal do imóvel em condomínio será registrada como a área do estabelecimento do 
condômino, desde que não ultrapasse o limite do inciso I, do caput deste artigo. 
Art. 7º - São também beneficiários do CAF: 
I - UFPA e o empreendimento familiar rural assentado do Programa Nacional de Reforma Agrária - 
PNRA, que preencha simultaneamente os requisitos do artigo 6º; 
II - UFPA e o empreendimento familiar rural beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário 
- PNCF, que preencha simultaneamente os requisitos do artigo 6º; 
III - as demais UFPA e os empreendedores familiares rurais que explorem imóvel agrário em área 
urbana, que preencha simultaneamente os requisitos do artigo 6º; 
IV - Silvicultores que simultaneamente atendam os incisos I, II, III e IV do art. 6º, e cultivem florestas 
nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; 
V - Aquicultores que simultaneamente atendam os incisos I, II, III e IV do art. 6º, e se dediquem ao 
cultivo de organismos que tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e que 
explorem área não superior a 2 (dois) hectares de lâmina d'água ou, quando a exploração se efetivar 
em tanque-rede, ocupem até 500 m³ (quinhentos metros cúbicos) de água; 
VI - Extrativistas que simultaneamente atendam os incisos II, III e IV do art. 6º, e se dediquem à 
exploração extrativista ecologicamente sustentável; 
VII - Pescadores que simultaneamente atendam os incisos II, III e IV do art. 6º, e se dediquem à pesca 
artesanal, com fins comerciais, explorando a atividade como autônomos, com meios de produção 
próprios ou em regime de parceria com outros pescadores igualmente artesanais; 
VIII - Povos Indígenas que simultaneamente atendam os incisos II, III e IV do art. 6º, e pratiquem 
atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de beneficiamento e comercialização de seus 
produtos; 
IX - Integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e comunidades 
tradicionais que simultaneamente atendam os incisos II, III e IV do art. 6º, e pratiquem atividades 
agrárias; 
X - Assentados(as) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) e beneficiários(as) do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) que simultaneamente atendam os incisos I, II, III e IV do art. 6º; 
XI - Maricultores que simultaneamente atendam os incisos I, II, III e IV do art. 6º; 
XII - O registro do CAF para a forma associativa ou individual da agricultura familiar, organizada sob a 
forma de pessoa jurídica, deverá observar os seguintes parâmetros de identificação: 
a) Empresa Familiar Rural - aquela constituída com a finalidade de beneficiamento, processamento 
ou comercialização de produtos agropecuários, ou ainda para prestação de serviços de turismo rural, 
desde que formada exclusivamente por um ou mais agricultores familiares com inscrição ativa no 
CAF; 
b) Cooperativas singulares da Agricultura Familiar - aquela que comprove que, no mínimo, sessenta 
por cento de seus cooperados são agricultores familiares com inscrição ativa no CAF; 
c) Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar - aquela constituída exclusivamente por cooperativas 
singulares da agricultura familiar com inscrição ativa no CAF; e 
d) Associações da Agricultura Familiar - aquela que comprove a totalidade dos associados com 
personalidade jurídica e com inscrição ativa no CAF e que possua o mínimo de sessenta por cento das 
pessoas físicas associadas com inscrição ativa no CAF ou demonstre ambas as situações no caso de 
composição mista. 
§ 1º - Não será exigido o disposto no inciso I do art.6º à UFPA e ao empreendimento familiar rural do 
público previsto nos incisos III, IV, V e VI. 
§ 2º - Na hipótese de UFPA e ao empreendimento familiar rural composta por pescadores artesanais, 
aquicultores, maricultores e extrativistas que desenvolvam tais atividades não combinadas com 
produção agropecuária, para fins do cumprimento do inciso I do art. 6º, a área do estabelecimento 
será considerada igual a zero. 
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§ 3º - Nos casos das alíneas b, c e d, do inciso IX, deste artigo, ocorrendo variação do número de 
associados ou cooperados em 10% (dez por cento), a pessoa jurídica titular do registro do CAF deverá 
fornecer ao agente cadastrador, no prazo de 30 (trinta) dias, a relação das filiações e desfiliações 
ocorridas, para a devida atualização sistêmica e de verificação da nova participação no sistema da 
SEAD, sob pena de cancelamento do registro do CAF Jurídico. 
CAPÍTULO IV 
DA REDE PÚBLICA CADASTRADORA DO CAF 
Art. 8º - Integra a relação da rede pública cadastradora do CAF, conforme suas competências 
materiais, atuação territorial e abrangência sobre os grupos de enquadramento ao Pronaf, os 
seguintes órgãos/entidades: 
I - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, por meio da sua 
Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação; 
II - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, por meio da sua 
Subsecretaria de Reordenamento Agrário ou por intermédio da Unidade Técnica Estadual ou da 
Unidade Técnica Regional, ou ainda, por Órgão ou Entidade a ela conveniada; 
III - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, por meio da sua 
Subsecretaria de Desenvolvimento Rural ou por intermédio da Unidade Técnica Estadual ou da 
Unidade Técnica Regional, ou ainda a ela conveniada; 
IV - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, por meio de suas 
Delegacias Federais; 
V - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) por meio de suas unidades 
operacionais, ou por meio das entidades por ele reconhecidas; 
VI - A Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca (SEAP) por meio de suas unidades operacionais e por 
entidades por ela reconhecida; 
VII - A Fundação Nacional do índio (FUNAI) por meio de suas unidades operacionais (suas 
representações regionais e locais) e por entidades por ela reconhecida; 
VIII - O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), por meio de suas 
unidades operacionais ou por meio das entidades por ele reconhecidas; 
IX - A Fundação Cultural Palmares (FCP), por meio das entidades por ela reconhecidas; 
X - As Instituições Estaduais Oficiais de Assistência Técnica e Extensão Rural (Instituições Estaduais 
Oficiais de ATER) por meio de suas unidades operacionais - os escritórios locais; 
XI - A Fundação Instituto Estadual de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" (ITESP); 
XII - O Instituto de Terras do Estado do Rio de Janeiro (ITERJ) - com atuação exclusiva junto aos 
assentamentos estaduais da reforma agrária no Estado do Rio de Janeiro; 
XIII - O Instituto Estadual de Florestas (IEF) - para atuação exclusiva no Estado do Amapá; 
XIV - A Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC) por meio de suas unidades 
operacionais - os escritórios locais; e 
XIV - As Prefeituras Municipais, que desde previamente celebrado contratos, acordos, convênios ou 
ajustes com a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. 
Parágrafo único - O registro do CAF efetuado pelas unidades operacionais pertencentes às entidades 
públicas e privadas é restrito à sua área legal, regimental ou estatutária de atuação territorial, 
conforme o caso. 
CAPÍTULO V 
DA REDE PRIVADA CADASTRADORA DO CAF 
Art. 9º - Integra a relação da rede privada cadastradora do CAF as entidades privadas, 
representativas da agricultura familiar integradas por rede de abrangência nacional, composta por 
unidades agregadoras, intermediárias e operacionais, desde que, devidamente credenciadas pela 
Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
§ 1º - Em caráter excepcional, poderá ser autorizada, quando não fizer parte de nenhuma unidade 
agregadora e/ou intermediária, o credenciamento da Unidade Singular na rede privada cadastradora 
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do CAF, desde que reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego por meio do Registro Sindical 
e circunscrita à sua área de atuação. 
§ 2º - Independentemente do âmbito territorial de atuação registrado no regimento interno, 
estatuto ou contrato social será considerado exclusivamente a área reconhecida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego por meio do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho 
e Emprego (CNES) ou Registro Sindical. 
§ 3º - A competência para cadastramento do CAF é definida pela localização de estabelecimento da 
UFPA e não pela residência do beneficiário. 
Art. 10 - Fica a Unidade Agregadora responsável pela gestão, coordenação e operacionalização da 
descentralização do processo de emissão do registro CAF, e pelo cumprimento e fiscalização da sua 
respectiva divisão de rede. 
Parágrafo único - No caso da Unidade Singular, as atribuições que trata o caput ficam a cargo da 
Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
Art. 11 - Caberá a Unidade Operacional, representada por Sindicato, a emissão do registro CAF dos 
seus associados. 
CAPÍTULO VI 
DA VALIDADE DO REGISTRO CAF 
Art. 12 - O registro do CAF terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de emissão. 
Art. 13 - A validade do registro do CAF da UFPA ficará condicionada à assinatura do agente emissor e 
de, pelo menos, um dos titulares. 
Art. 14 - O registro do CAF somente será válido se registrado e emitido eletronicamente por meio de 
sistema desenvolvido e disponibilizado pela Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
CAPÍTULO VII 
DO CONTROLE SOCIAL 
Art. 15 - A regularidade do CAF está sujeita a controle social, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos pela Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 
Art. 16 - O descumprimento dos dispositivos contidos nesta Portaria e demais regulamentos por 
entes públicos ou privados cadastradores do CAF, bem como Unidades Intermediárias e/ou 
Agregadoras, ensejará a imposição de penalidade. 
§ 1º - As penalidades de que trata o caput, serão aplicadas de acordo com natureza e a gravidade do 
fato, podendo ser advertência, suspensão e descredenciamento. 
§ 2º - Não é obrigatório a observância de ordem de aplicação das penalidades elencadas no § 1º, 
sendo cabível a aplicação direta de uma penalidade de maior grau, mesmo que anteriormente não 
tenha sido adotada uma penalidade de menor grau. 
§ 3º - Caberá à Subsecretaria de Agricultura Familiar a instauração de processo administrativo para a 
apuração dos fatos e a adoção das providências cabíveis, respeitados os princípios da ampla defesa e 
do contraditório. 
§ 4º - Poderá a Subsecretaria de Agricultura Familiar demandar diligências e demais atos às 
Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário necessários à elucidação de fatos e instrução de 
processo administrativo relativo à apuração da regularidade no registro, bem como pelos demais 
atos de sistematização do CAF. 
Art. 17 - Será considerado cancelado o cadastro de UFPA ou ao Empreendimento Familiar Rural que 
tenha incorrido em alguma das seguintes condições: 
I - Permaneceu suspenso por mais de 24 meses; 
II - declarado por processo administrativo específico; e 
III - Demais casos estabelecidos pela Subsecretaria de Agricultura Familiar. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 18 - Com a finalidade de agilizar a formalização de operações de crédito ao amparo do Pronaf, os 
beneficiários deverão solicitar a emissão e/ou requerer atualização da DAP, com a antecedência 
mínima de trinta dias. 
Art. 19 - Competirá à Subsecretaria de Agricultura Familiar estabelecer os procedimentos 
operacionais necessários ao cumprimento desta Portaria, tais como: 
I - celebrar contratos, acordos, convênios ou ajustes com entidades públicas do governo federal, 
estadual ou municipal para apoiar em ações de fiscalização e monitoramento do registro, bem como 
dos demais atos de sistematização do CAF por parte dos entes cadastradores; 
II - celebrar contratos, acordos, convênios ou ajustes com entidades privadas a para apoiar em ações 
de fiscalização e monitoramento do registro, bem como dos demais atos de sistematização do CAF 
por parte dos entes cadastradores; 
III - estabelecer critérios e procedimentos a serem realizados no credenciamento da Rede 
Cadastradora do CAF; 
IV - divulgar em sítio eletrônico a relação atualizada da Rede Cadastradora do CAF, com suas 
respectivas unidades operacionais e áreas de atuação; 
V - promover, periodicamente, a atualização da sua Rede Cadastradora do CAF, envolvendo as 
Unidades Agregadoras, as Unidades Intermediárias, as Unidades Operacionais e as Unidades 
Singulares, bem como seus agentes cadastradores; 
VI - autorizar o credenciamento de novas entidades públicas e privadas à rede de cadastradores do 
CAF; 
VII - regulamentar os parâmetros de indicação e qualificação da UFPA e suas formas associativas da 
agricultura familiar; 
VIII - desenvolver o sistema eletrônico para cadastramento do CAF; 
IX - dispor sobre a composição da renda familiar para fins do disposto no inciso III do artigo 6º; e 
X - estabelecer critérios para o público beneficiário a ser atendido pela rede credenciada do CAF. 
Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
JEFFERSON CORITEAC 

 
PORTARIA Nº 960, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 20/11/2018 (n° 222, 
Seção 1, pág. 74) 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos específicos para a concessão de Licença para 
Capacitação para realização de atividade voluntária, previsto no Art. 4º da Portaria nº 704, 
de 27 de outubro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das 
competências atribuídas pelo Inciso V do Art. 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e 
pela Portaria nº. 638/Casa Civil, de 14 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 
de junho de 2018, e considerando o disposto no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, na 
Instrução Normativa nº 3, de 10 de maio de 2016, no Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017 e na 
Portaria nº 704, de 27 de outubro de 2017, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer os critérios e procedimentos relativos à concessão da licença para capacitação 
para realização de atividade voluntária, prevista no Art. 4º, item V, da Portaria nº 704, de 27 de 
outubro de 2017. 
Art. 2º - Para fins desta Portaria considera-se: 
I - capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de contribuir 
para o desenvolvimento de competências institucionais por meio do desenvolvimento de 
competências individuais; 
II - eventos de capacitação: cursos presenciais e a distância, aprendizagem em serviço, grupos 
formais de estudos, intercâmbios, estágios, seminários e congressos, que contribuam para o 
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desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 
III - atividade voluntária: atividade não remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de 
qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos ambientais, 
cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa. 
Art. 3º - O usufruto da licença para capacitação para realização de atividade voluntária poderá 
ocorrer em: 
I - unidades organizacionais do ICMBio aderidas ao Programa de Voluntariado; 
II - instituições públicas no Brasil ou no exterior, que declarem ter programa de voluntariado vigente; 
III - instituições privadas sem fins lucrativos, no Brasil ou no exterior, que declarem ter programa de 
voluntariado vigente. 
Art. 4º - As atividades poderão ser desenvolvidas na modalidade presencial e/ou a distância. 
§ 1º - Nos casos de realização de atividade voluntária a carga horária mínima semanal será de 30 
(trinta) horas semanais. 
§ 2º - Poderá ser admitida a composição de atividades voluntárias presenciais e/ou a distância - EaD 
para o atendimento da carga horária mínima. 
Art. 5º - A licença para capacitação para realização de atividade voluntária em unidades 
organizacionais do ICMBio poderá ser concedida para usufruto somente em unidades que aderiram 
formalmente ao Programa de Voluntariado e que tenham planejamento de atividades do programa 
em vigor. 
Parágrafo único - A relação das unidades organizacionais do ICMBio aderidas e ativas no Programa de 
Voluntariado está disponível no site do Instituto, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.icmbio.gov.br/portal/sejaumvoluntario. 
Art. 6º - As linhas de atuação da licença para capacitação para realização de atividade voluntária em 
unidades organizacionais do ICMBio obedecerão as linhas temáticas do Programa de Voluntariado, 
indicadas pela Instrução Normativa nº 3, de 10 de maio de 2016. 
Parágrafo único - As linhas temáticas a serem desenvolvidas serão definidas pela unidade 
organizacional ativa no Programa de Voluntariado, de acordo com sua capacidade operacional, não 
havendo obrigatoriedade de oferecimento de vagas em todas as linhas temáticas de atuação da 
unidade organizacional. 
Art. 7º - Sem prejuízo dos demais requisitos previstos nesta Portaria e na Portaria nº 704, de 27 de 
outubro de 2017, o requerimento de licença para capacitação para realização de atividade voluntária 
deverá ser instruído no Sistema Eletrônico de Informações - SEI ICMBio também com os seguintes 
documentos: 
I - Projeto de trabalho a ser apresentado pelo servidor, em formulário específico, contendo no 
mínimo: nome do local onde será realizada a ação voluntária, período, introdução, justificativa, 
objetivos, resultados esperados e aplicação prática. 
II - declaração da chefia ou responsável do local onde será realizada a ação voluntária, informando 
concordância com o projeto proposto, programação de atividades previstas, carga horária semanal e 
total, período e local de realização; 
III - Manifestação do Serviço de Apoio ao Programa de Voluntariado do ICMBio quanto projeto 
apresentado; 
Art. 8º - Deverão ser observados os requisitos e prazos para solicitação de licença para capacitação 
estabelecidos na Portaria nº 704, de 27 de outubro de 2017. 
Art. 9º - É de competência da chefia da unidade organizacional, se a ação voluntária for no ICMBio, 
ou do responsável pelo local onde será realizada a ação voluntária, quando realizada fora, emitir a 
declaração de participação, contendo carga horária total, período e local de realização. 
Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta dias) após o término da licença, o servidor deverá apresentar 
relatório de participação em atividade voluntária, o produto final resultado da ação voluntária e a 
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declaração de participação prevista no art. 9º desta Portaria, para ACADEBIO, sob pena de cassação 
da licença com efeito retroativo e sujeição às demais sanções administrativas cabíveis. 
Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE MAROSTERGAN E CARNEIRO 

 
PORTARIA Nº 1.209, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 20/11/2018 (nº 222, 
Seção 1, pág. 30) 
Dispõe sobre as regras e os procedimentos a serem realizados para a oferta de 
financiamento estudantil mediante o Fundo de Financiamento Estudantil e o Programa de 
Financiamento Estudantil, referentes ao processo seletivo do primeiro semestre de 2019. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
e o deliberado pelo Comitê-Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies, por meio de suas 
Resoluções, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre as regras e os procedimentos a serem realizados para a oferta de 
financiamento estudantil no âmbito da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas modalidades do 
Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, nos termos do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 2001, e do 
Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, nos termos dos arts. 15-Da 15-M da Lei nº 10.260, de 
2001, no primeiro semestre de 2019. 
CAPÍTULO II 
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS AGENTES FINANCEIROS OPERADORES DE CRÉDITO PARA 
PARTICIPAR DA MODALIDADE P-FIES NOS PROCESSOS SELETIVOS A PARTIR DO PRIMEIRO SEMESTRE 
DE 2019 
Art. 2º - Os Agentes Financeiros Operadores de Crédito - AFOCs que desejarem participar dos 
processos seletivos na modalidade P-Fies a partir do primeiro semestre de 2019, nos termos dos arts. 
15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, deverão realizar manifestação de interesse por meio do 
módulo "Manifestação de Interesse do AFOC", no endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, 
no período de 20 a 28 de novembro de 2018. 
§ 1º - A manifestação de interesse terá validade até eventual manifestação em sentido contrário nos 
próximos processos seletivos, no período identificado para tanto, em ato do Ministério da Educação. 
§ 2º - Os AFOCs que já tenham manifestado interesse em participar em processos seletivos 
anteriores deverão acessar o módulo referido no caput no mesmo período e, se for o caso, atualizar 
as informações e os dados preenchidos, reiterando interesse na participação dos processos seletivos 
na modalidade do P-Fies. 
Art. 3º - Para realizar a manifestação de interesse nos termos do art. 2º, o representante do AFOC 
deverá solicitar acesso ao módulo FiesOferta e, após validação do perfil pela Secretaria de Educação 
Superior do Ministério da Educação - SESu- MEC, por meio de utilização de nome de usuário e senha, 
deverá indicar, no mínimo, um responsável para cada uma das seguintes atribuições: 
I - responsável do AFOC junto às mantenedoras de instituições de educação superior - IES em 
referência às operações do P-Fies, o qual deverá necessariamente ser pessoa física e informar: 
a) nome completo; 
b) cadastro de pessoa física - CPF; 
c) cargo ocupado no AFOC; 
d) área do AFOC na qual atua; 
e) endereço eletrônico (e-mail); 
f) número de telefone profissional; e 
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g) endereço físico; 
II - responsável do AFOC junto aos estudantes inscritos na modalidade do PFies, que poderá ser 
pessoa física ou área de atendimento do agente financeiro: 
a) nome completo da área responsável ou da pessoa física responsável pelas operações com o P-Fies; 
b) CPF, se for o caso; 
c) cargo ocupado no AFOC, se for o caso; 
d) área do AFOC na qual atual, se for o caso; 
e) endereço eletrônico (e-mail) da área responsável ou da pessoa física responsável pelas operações 
com o P-Fies no atendimento aos estudantes; 
f) telefone da área responsável ou da pessoa física responsável pelas operações com o P-Fies no 
atendimento aos estudantes; e 
g) endereço físico, se for o caso. 
§ 1º - A SESu-MEC confirmará, a partir de cadastro prévio dos representantes dos AFOCs fornecido 
pela Federação Brasileira dos Bancos - FEBRABAN, se o representante que solicitar acesso está 
autorizado a prosseguir com as demais etapas de manifestação de interesse. 
§ 2º - O AFOC poderá, a partir do dia 20 de novembro de 2018 até o final do período referido no art. 
2º desta Portaria, enviar diretamente à SESu-MEC a indicação do seu representante autorizado a 
acessar o módulo FiesOferta para fazer a manifestação de interesse, devendo, neste caso, 
encaminhar, para o endereço eletrônico fiesoferta@mec.gov.br, nome completo, número de CPF, 
declaração do responsável legal do AFOC, acompanhado da documentação que comprova essa 
condição. 
Art. 4º - Após a prestação das informações referidas no art. 3º, o responsável legal do AFOC, no 
FiesOferta, deverá manifestar, por meio do preenchimento de caixas de confirmação, concordância: 
I - em atender aos normativos pertinentes do Banco Central do Brasil - BACEN, dos órgãos de 
proteção e defesa do consumidor e do P-Fies quanto ao relacionamento com as mantenedoras de IES 
e com os estudantes que se habilitarem ou efetivamente contratarem financiamento estudantil na 
modalidade do P-Fies; 
II - na disponibilização às mantenedoras de IES e aos estudantes, seja por meio de sítio eletrônico 
(site) ou sistemas eletrônicos relativos ao Fies e ao P-Fies e aos processos seletivos do Fies e do P-
Fies, e envio de mensagem eletrônica ou outro formato de comunicação, dos dados informados nos 
termos dos incisos I e II do art. 3º desta Portaria; 
III - de que as ofertas de vagas em cursos, turnos, locais de oferta e IES apresentados pelas 
mantenedoras em cada processo seletivo representarão a oferta negociada e acordada em 
instrumento jurídico formal entre mantenedoras e AFOC; 
IV - em atender aos requisitos de integração com os Sistemas do Ministério da Educação para 
participação nos processos seletivos na modalidade do P-Fies, nos termos do Anexo I desta Portaria; 
e 
V - na utilização de logomarca e nomenclatura do AFOC nos sítios eletrônicos e sistemas relativos ao 
P-Fies. 
§ 1º - Para fins de esclarecimentos exclusivamente sobre os requisitos e a confirmação da integração 
com os Sistemas dos Processos Seletivos na modalidade do P-Fies, o representante do AFOC deverá, 
em período a ser especificado em ato normativo deste Ministério da Educação, contatar a Diretoria 
de Tecnologia da Informação da Secretaria Executiva do Ministério da Educação - DTI-SE-MEC por 
meio do endereço eletrônico cgd-fies@mec.gov.br. 
§ 2º - No processo seletivo na modalidade P-Fies do primeiro semestre de 2019, o AFOC deverá 
realizar o contato referido no § 1º deste artigo no período de 20 a 28 de novembro de 2018. 
§ 3º - O AFOC, ao celebrar ato que formalize a relação jurídica que possibilite a contratação de 
financiamento no âmbito do P-Fies com qualquer mantenedora, e a depender da fonte de 
financiamento nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001, deverá observar requisitos e 
limitações de áreas geográficas, áreas de conhecimento prioritárias e vedações constantes em 
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regramentos próprios, de Fundos de Desenvolvimento, de Fundos Constitucionais ou do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em conformidade com o parágrafo único 
do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001. 
Art. 5º - A assinatura e geração de Termo de Manifestação de Interesse do AFOC em participar na 
modalidade do P-Fies, após o cumprimento do disposto nos arts. 3º e 4º, será realizada no 
FiesOferta, por meio de nome de usuário e senha do representante, e a validade da mesma ficará 
condicionada à confirmação pela DTI-SEMEC da ciência dos requisitos de integração com os Sistemas 
do MEC para participação nos Processos Seletivos na modalidade do P-Fies, nos termos do Anexo I 
desta Portaria. 
§ 1º - No processo seletivo na modalidade P-Fies do primeiro semestre de 2019, a DTI-SE-MEC deverá 
proceder à confirmação informada no caput até o dia 30 de novembro de 2018, e, após realização de 
testes, deverá reiterar a confirmação até o dia 28 de janeiro de 2019, por meio de manifestação 
formal encaminhada à SESu-MEC. 
§ 2º - Após a confirmação da validade do Termo de Manifestação de Interesse do AFOC em participar 
na modalidade do P-Fies, os dados do responsável do AFOC junto às mantenedoras serão 
encaminhados por mensagem eletrônica a todos os representantes legais de mantenedoras de IES 
com adesão válida ao Fies. 
CAPÍTULO III 
DA PARTICIPAÇÃO DAS MANTENEDORAS DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR QUE OFERTAM 
CURSOS NÃO GRATUITOS NO PROCESSO SELETIVO DO FIES E DO P-FIES REFERENTE AO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2019 
Seção I 
Da Emissão do Termo de Adesão ao Fies, ao Fundo Garantidor do Fies e ao P-Fies 
Art. 6º - A mantenedora que desejar aderir ao Fies, ao Fundo Garantidor do Fies - FG-Fies e ao P-Fies 
deverá cumprir o disposto nos arts. 14 a 21 da Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018. 
Seção II 
Da Emissão do Termo de Participação ao Processo Seletivo do Fies e do P-fies referente ao primeiro 
semestre de 2019 e proposta de oferta de vagas 
Art. 7º - As mantenedoras de IES interessadas em participar do processo seletivo do Fies e do P-Fies 
referente ao primeiro semestre de 2019 deverão assinar Termo de Participação no período de 3 de 
dezembro de 2018 até as 23 horas e 59 minutos do dia 14 de dezembro de 2018, no qual constará 
indicação das modalidades de oferta de vagas que desejam participar e a proposta de oferta de vagas 
em cada modalidade. 
§ 1º - Ficam habilitadas a assinar o Termo de Participação de que trata o caput as mantenedoras que 
possuam Termo de Adesão ao Fies, ao FG-Fies e ao P-Fies destinado à concessão de financiamento 
aos candidatos, nos termos do art. 6º desta Portaria. 
§ 2º - A participação na modalidade de oferta de vagas pelo Fies é condição necessária para 
participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies. 
§ 3º - Ao indicar a participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies, as mantenedoras 
deverão indicar os AFOCs com os quais possuem relação jurídica formalmente estabelecida que 
possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies, nos termos do Capítulo III-B da Lei nº 
10.260, de 2001, dentre aqueles que manifestaram interesse nos termos dos arts. 2º a 5º desta 
Portaria. 
Art. 8º - Todos os procedimentos necessários à emissão e assinatura do Termo de Participação 
deverão ser realizados exclusivamente por meio do SisFies, no módulo Oferta de Vagas - FiesOferta, 
disponível no endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/. 
§ 1º - O Termo de Participação deverá ser assinado digitalmente pelo representante legal da 
mantenedora, utilizando Certificado Digital de Pessoa Jurídica, tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICPBrasil. 
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§ 2º - Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as informações constantes do Cadastro e-
MEC de instituições e cursos superiores do Ministério da Educação - Cadastro e-MEC, competindo às 
mantenedoras assegurar a regularidade das informações que dele constam, bem como a 
compatibilidade dessas com as informações constantes do FiesOferta para emissão do Termo de 
Participação. 
§ 3º - Caso ocorram alterações das informações e condições constantes no Termo de Participação 
durante o processo seletivo de que trata esta Portaria, inclusive decorrentes de troca de mantença 
da IES, de extinção de curso, turno ou local de oferta ou de alteração de local de oferta, o 
representante legal da mantenedora deverá comunicar tal fato por meio do FiesOferta, disponível no 
endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/. 
§ 4º - Observado o disposto no § 3º deste artigo, após a comunicação pelo representante legal da 
mantenedora, os atos vinculados às vagas disponibilizadas no turno, curso, IES ou mantenedora em 
que ocorreram alterações das informações e condições constantes do Termo de Participação ficarão 
suspensos, inclusive pré-seleção de candidatos. 
§ 5º - Para os fins do disposto no caput e no § 2º deste artigo, serão consideradas as decisões 
proferidas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da 
Educação - Seres-MEC em processos administrativos regulatórios e de supervisão que impactem nas 
informações constantes do Cadastro e- MEC, inclusive no que se refere ao número de vagas 
autorizadas por curso, turno e local de oferta. 
Art. 9º - Nos Termos de Participação, a mantenedora deverá obrigatoriamente preencher, para cada 
curso, turno e local de oferta, as seguintes informações referentes ao primeiro semestre de 2019: 
I - os valores das semestralidades escolares de cada um dos períodos/semestres que compõem o 
curso, considerando a grade cheia, indicando: 
a) o valor bruto fixado com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999; 
b) o valor fixado, observados todos os descontos aplicados pela IES, regulares ou temporários, de 
caráter coletivo, ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os 
descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga 
horária e nos termos dos arts. 33 a 35 da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos regulamentos do CG-
Fies pertinentes; 
II - a forma de reajuste, estabelecida pela IES, do valor total do curso financiado na modalidade do 
Fies para todo o período do curso, nos termos do aprovado pelo CG-Fies e observada a previsão 
do art. 58 da Portaria MEC nº 209, de 2018; 
III - realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período inicial do curso; 
IV - proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo seletivo da modalidade 
Fies referente ao primeiro semestre de 2019; e 
V - proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo seletivo referente ao 
primeiro semestre de 2019 para modalidade P-Fies, nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 
10.260, de 2001. 
§ 1º - As informações acerca dos valores das semestralidades escolares do curso, nos termos da 
alínea "a" e "b" do inciso I deste artigo, serão utilizadas como parâmetros para contratação do 
financiamento dos candidatos pré-selecionados no processo seletivo do Fies e do P-Fies referente ao 
primeiro semestre de 2019. 
§ 2º - A forma de reajuste referida no inciso II do caput será estipulada no momento da contratação 
do financiamento do curso pelo estudante com o Fies, terá por base o índice de preço oficial definido 
pelo CG-Fies, obedecerá ao percentual estabelecido pela IES incidente sobre o referido índice de 
preço oficial, que vigerá durante todo o contrato, e a ela não se aplicará a planilha de custo a que se 
refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 1999. 
§ 3º - As mantenedoras somente poderão apresentar proposta de vagas para suas IES, nos termos do 
inciso IV do caput, para os cursos, turnos e locais de oferta em que houver realização de processo 
seletivo próprio para formação de turma em período inicial no primeiro semestre de 2019. 
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§ 4º - A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso IV do caput, deverá 
considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição por curso e turno no Cadastro 
e-MEC, respeitados os seguintes percentuais de acordo com o conceito do curso obtido no âmbito do 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes: 
I - até cinquenta por cento do número de vagas para cursos com conceito 5 (cinco); 
II - até quarenta por cento do número de vagas para cursos com conceito 4 (quatro); 
III - até trinta por cento do número de vagas para cursos com conceito 3 (três); e 
IV - até vinte e cinco por cento do número de vagas para cursos cujos atos regulatórios mais recentes 
sejam "Autorização". 
§ 5º - A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso V do caput, deverá 
considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição por curso e turno no Cadastro 
e-MEC e a proposta de número de vagas ofertadas na modalidade Fies, não podendo, em qualquer 
hipótese, extrapolar o número de vagas autorizadas nos termos do Cadastro e-MEC. 
§ 6º - A mantenedora poderá declarar, indicando a quantidade de vagas, se concorda em receber 
maior número de candidatos para além dos limites informados nos incisos I a IV do § 4º deste artigo, 
obedecido, em qualquer caso, o limite de vagas totais anuais do curso constante de seu ato 
autorizativo. 
§ 7º - Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, para fins de proposta de número 
de vagas na modalidade P-Fies, nos termos do § 5º deste artigo, dever-se-á descontar, para fins de 
controle de limite, também a quantidade de vagas adicionais incluídas na proposta na modalidade 
Fies. 
§ 8º - Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, as vagas adicionais serão 
desconsideradas para fins da distribuição de vagas pela SESu-MEC, nos termos do art. 13 desta 
Portaria, mas deverão ser consideradas para fins de ocupação de vagas no processo seletivo da 
modalidade Fies no primeiro semestre de 2019. 
§ 9º - A mantenedora poderá indicar colaboradores para preenchimento das informações relativas 
aos valores das semestralidades e à proposta do número de vagas a serem ofertadas. 
§ 10 - Nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 2º da Lei nº 10.260, de 2001, é vedada a inclusão da 
remuneração mensal de até dois por cento ao ano, calculados sobre o saldo devedor dos 
financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, no valor do encargo educacional. 
Art. 10 - As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre 
de 2019 deverão: 
I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas, nos termos do inciso IV do caput do art. 9º desta 
Portaria, para matrícula dos candidatos pré-selecionados no referido processo seletivo, inclusive de 
novos ingressantes; 
II - abster-se de condicionar a matrícula do candidato pré-selecionado no processo seletivo do Fies e 
do P-Fies a sua participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES, nos termos 
do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001; 
III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos realizados no 
âmbito do Fies e do P-Fies; 
IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de candidatos ao processo seletivo do 
Fies e do P-Fies; 
V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e mediante afixação em local de grande 
circulação de candidatos, a relação de vagas selecionadas pela SESu- MEC para o grupo de 
preferência que cada curso e turno de cada local de oferta pertença, o inteiro teor desta Portaria, do 
Edital SESu referente ao primeiro semestre de 2019 e da Portaria MEC nº 209, de 2018; 
VI - manter os membros da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do Fies - CPSA 
disponíveis e aptos a efetuar todos os procedimentos de validação das inscrições dos candidatos pré-
selecionados pelo FiesSeleção; e 
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VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão e do Termo de Participação, 
desta Portaria, do Edital SESu referente ao processo seletivo do primeiro semestre de 2019, 
da Portaria MEC nº 209, de 2018, do(s) instrumento(s) que formalize(m) relação jurídica com o(s) 
AFOC(s) que possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies e das demais normas 
que dispõem sobre o Fies e o P-Fies. 
§ 1º - Na modalidade P-Fies, a mantenedora não estará obrigada a garantir a disponibilidade de 
vagas ofertadas nos termos do inciso V do caput do art. 9º desta Portaria, resultando a pré-
aprovação por um AFOC do candidato a uma dessas vagas mera expectativa de direito ainda 
condicionada à validação pela CPSA, que considerará, dentre outros requisitos, a disponibilidade de 
vagas no respectivo curso, turno e local de oferta. 
§ 2º - A execução de todos os procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e do P-Fies 
relativo ao primeiro semestre de 2019 tem validade para todos os fins de direito e enseja a 
responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas administrativa, civil e penal. 
Art. 11 - A retificação, pelas mantenedoras, dos Termos de Participação ao processo seletivo do Fies 
e do P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019 ocorrerá no período de 17 de dezembro de 2018 
até as 23 horas e 59 minutos do dia 21 de dezembro de 2018. 
Parágrafo único - As mantenedoras não poderão editar, no período de retificação, os dados 
referentes aos AFOCs com os quais possuem relação jurídica formalmente estabelecida que 
possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies, nos termos do § 3º do art. 7º desta 
Portaria. 
Seção III 
Da Confirmação pelos Afocs da Declaração das Mantenedoras sobre a Existência de Relação Jurídica 
Formalmente Estabelecida que Possibilite a Contratação de Financiamento no Âmbito do P-Fies 
Art. 12 - O AFOC deverá acessar o módulo "Manifestação de Interesse do AFOC", no endereço 
eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, e desmarcar mantenedora com a qual não possua relação 
jurídica formalmente estabelecida que possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-
Fies, no período de 7 de janeiro de 2019 até as 23 horas e 59 minutos do dia 11 de janeiro de 2019. 
Parágrafo único - A oferta de financiamento na modalidade P-Fies indicada pela mantenedora em 
seu Termo de Participação não será concretizada para o AFOC que acessar o sistema nos termos 
do caput e desmarcar a referida mantenedora, não podendo resultar em inscrição no processo 
seletivo do P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019 e nos atos conseguintes. 
Seção IV 
Dos Critérios de Seleção das Vagas a Serem Ofertadas no Processo Seletivo do Fies e do P-Fies 
Referente ao Primeiro Semestre de 2019 
Art. 13 - As propostas do número de vagas a serem ofertadas no âmbito do processo seletivo 
referente ao primeiro semestre de 2019 na modalidade Fies, nos termos do inciso IV do caputdo art. 
9º desta Portaria, serão submetidas à aprovação da SESu-MEC, que adotará os seguintes critérios de 
seleção: 
I - disponibilidade orçamentária e financeira na modalidade de financiamento do Fies, observadas as 
deliberações do CG-Fies sobre a questão; 
II - medidas adotadas pela Seres-MEC, pela SESu-MEC ou pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, registradas no Sisfies, que impactem no número de vagas autorizadas no 
Cadastro e-MEC ou no número de vagas ofertadas pela IES em cada curso e turno; 
III - oferta concretizada nos cursos de Medicina; 
IV - demanda social apurada por mesorregião; 
V - definição de áreas e subáreas temáticas de cursos de acordo com parâmetro baseado em 
classificação da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico - OCDE; 
VI - definição de áreas e subáreas de conhecimento prioritárias; e 
VII - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes pelos cursos que compõem cada área e subárea 
temática. 
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§ 1º - Serão excluídas do processo seletivo de que trata esta Portaria as vagas ofertadas em cursos 
que constituam objeto de medidas adotadas pela Seres-MEC, pela SESu-MEC ou pelo FNDE, nos 
termos do inciso II do caput. 
§ 2º - Em relação à oferta concretizada nos cursos de Medicina, de que trata o inciso III do caput, 
serão disponibilizadas todas as vagas que forem ofertadas nesse curso, observados os limites 
definidos no Termo de Participação de cada mantenedora. 
§ 3º - Em relação ao disposto no inciso IV do caput, serão consideradas as mesorregiões identificadas 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e as seguintes informações: 
I - demanda por educação superior, calculada a partir de dados do Exame Nacional do Ensino Médio - 
Enem; 
II - demanda por financiamento estudantil, calculada a partir de dados do Fies no ano de 2018; e 
III - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM da mesorregião, calculado a partir da 
média dos IDHMs dos municípios que a compõem, conforme estudos desenvolvidos pelo Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Brasil - PnudBrasil, Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - Ipea e pela Fundação João Pinheiro. 
§ 4º - Em relação ao disposto no inciso V do caput, serão considerados os agrupamentos em áreas e 
subáreas definidos pela SESu-MEC, nos termos do Anexo II desta Portaria, baseadas na aplicação dos 
parâmetros da OCDE no Cadastro e-MEC; 
§ 5º Em relação ao disposto no inciso VI do caput, serão priorizadas as áreas e subáreas de saúde, de 
engenharia e ciência da computação e de licenciatura, Pedagogia e Normal Superior, nos termos do 
Anexo II desta Portaria, com atribuição de percentual para cada área. 
§ 6º - Observado o disposto no § 5º do caput, será definido percentual para as áreas e subáreas de 
conhecimento, nos termos das definições do Anexo II desta Portaria. 
§ 7º - Em relação ao disposto no inciso VII do caput, em cada subárea de conhecimento, serão 
priorizados os cursos com conceitos 4 (quatro) e 5 (cinco), obtidos no âmbito do Sinaes. 
§ 8º - O detalhamento dos critérios de seleção das vagas e de desempate constam do Anexo II desta 
Portaria. 
§ 9º - Somente serão ofertadas no processo seletivo na modalidade Fies referente ao primeiro 
semestre de 2019 as vagas selecionadas pela SESu-MEC em curso com conceito obtido no âmbito do 
Sinaes. 
Art. 14 - Na modalidade P-Fies, não haverá seleção de vagas pela SESu- MEC. 
Parágrafo único - A avaliação pela mantenedora de IES acerca da disponibilidade de vagas na 
modalidade P-Fies em cada curso, turno, local de oferta, informadas no Termo de Participação 
consoante o disposto no inciso V do art. 9º desta Portaria, ocorrerá no momento do recebimento, na 
CPSA, da documentação dos candidatos que tenham pré-aprovação de crédito por ao menos um 
AFOC, consideradas, ainda, as regras e os procedimentos similares que devem ser observados na 
modalidade Fies, a quantidade de vagas disponíveis, dado o limite máximo constante do Termo de 
Participação, e a disponibilidade orçamentária no país e na região das fontes de financiamento que 
compõem o universo de oferta, nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001. 
Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 
ANEXO I 
REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DOS AFOCS COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA OFERTA DE FINANCIAMENTO NA MODALIDADE DO P-FIES NO 
PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2019 
1. A troca das informações com o Fies-MEC será mediante Web Service: IN 01 GSI/PR/2008, Normas 
Complementares nº 07, 16 e 19 do DSIC/PR: 
http://dsic.planalto.gov.br/assuntos/editoria-c/normas-complementares/in-no-01-gsi-pr-2008-
seguranca-da-informacao-e-comunicacoes 
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2. Normas Internas do MEC que fazem parte da Política de Segurança da Informação e Comunicações 
- POSIC: 
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoII_norma_infraestrutura.pdf 
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoiv_norma_seguranca.pdf 
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoVII_norma_seguranca_codig
os_maliciosos.pdf 
http://portaldti.mec.gov.br/images/pdf/normas/res03_27082013anexoVIII_norma_seguranca_contr
ole_rede.pdf 
ANEXO II 
DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE DESEMPATE DA MODALIDADE FIES 
Considerando os critérios definidos pelo art. 14, a seleção de vagas pela SESu-MEC na modalidade do 
Fies dar-se-á observada a seguinte sequência: 
1) Tendo por base o critério de disponibilidade orçamentária e financeira do Fies, nos termos do art. 
14, inciso I, será definido pelo MEC o número total de vagas iniciais a serem ofertadas no processo 
seletivo especificamente na modalidade do Fies referente ao primeiro semestre de 2019. 
2) Tendo por base o critério de oferta concretizada nos cursos de Medicina, nos termos do art. 14, 
inciso III, serão disponibilizadas todas as vagas que forem ofertadas nesse curso, observados os 
limites definidos no Termo de Participação de cada mantenedora. 
3) Tendo por base o critério de demanda social apurada por mesorregião, nos termos do art. 14, 
inciso IV, será definido o número de vagas a serem ofertadas por mesorregião a partir da soma de 
70% (setenta por cento) do Coeficiente de Demanda por Educação Superior - CDES e de 30% (trinta 
por cento) do Coeficiente de Demanda por Financiamento Estudantil - CDFE, aplicado o peso definido 
para cada mesorregião considerando as faixas de IDHM, observada a proposta de oferta de vagas. 
a. O CDES será calculado pela seguinte fórmula: CDES = Demanda por Educação Superior da 
mesorregião dividida pela Demanda da Educação Superior do Brasil. 
b. Considera-se DES o resultado da soma do número de candidatos participantes da edição de 2017 
do Enem que tenham obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450 
(quatrocentos e cinquenta) pontos, e nota na redação superior a zero, com o número de candidatos 
inscritos na edição de 2018 do Enem, sendo que somente serão aferidos CPFs distintos, prevalecendo 
sempre a edição mais recente, caso o candidato tenha participado das duas edições. 
c. O CDFE será calculado pela seguinte fórmula: CDFE = Demanda por Financiamento Estudantil da 
mesorregião dividida pela Demanda de Financiamento Estudantil do Brasil. 
d. Considera-se DFE o resultado da soma do número de candidatos inscritos nos processos seletivos 
do Fies referentes ao primeiro e segundo semestres de 2018. 
e. Pesos definidos para as mesorregiões considerando as faixas de IDHM: 

Faixas Pesos 

Muito baixo - 0 a 0,499 1,3 

Baixo - 0,500 a 0,599 1,2 

Médio - 0,600 a 0,699 1,1 

Alto - 0,700 a 0,799 0,9 

Muito alto - a partir de 0,800 0,7 

f. Para os cálculos do CFDES e CFDE serão considerados, tanto para o parâmetro nacional quanto de 
cada mesorregião, somente as mesorregiões em que houver oferta de vagas nos Termos de 
Participação. 
4) Tendo por base o critério de áreas e subáreas de conhecimento prioritárias, nos termos do art. 14, 
incisos V e VI, serão destinados sessenta por cento do número de vagas de cada mesorregião para 
referidas áreas e subáreas do conhecimento, observada a seguinte distribuição percentual: 
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a. quarenta por cento do número de vagas de cada mesorregião serão destinados para as áreas e 
subáreas de conhecimento não prioritárias, nos termos do art. 14, inciso V e VI, definida a 
distribuição percentual entre as subáreas abaixo indicadas. 

  
a1. A distribuição percentual para cada subáreas de conhecimento não prioritárias, nos termos da 
alínea "a" do item 3, ficará limitada a 15% ou 1 (uma) vaga, o que for maior, sendo que as vagas 
excedentes em razão desse limite deverão ser divididas igualmente entre as subáreas que não 
tiverem atingido esse limite. 
a2. Na hipótese de todas subáreas de conhecimento não prioritárias da mesorregião atingirem o 
limite indicado na subalínea a1, o excedente deverá ser redirecionado para as subáreas de 
conhecimento prioritárias da mesorregião. 
5) Tendo por base o critério de conceito de curso obtido no âmbito do Sinaes, nos termos do art. 14, 
inciso VII, e considerando a distribuição de vagas nos termos do item 3, em cada subárea de 
conhecimento serão destinados os seguintes percentuais de acordo com os conceitos dos cursos que 
compõem as subáreas de conhecimento: 

Conceito dos Cursos que compõem a subárea de 
conhecimento no âmbito do Sinaes 

Percentual 
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5 (cinco) 35% (trinta e cinco por cento) 

4 (quatro) 30% (trinta por cento) 

3 (três) 25% (vinte e cinco por cento) 

Cursos cujos atos regulatórios mais recentes sejam 
"Autorização" 

10% (dez por cento) 

6) Aplicados os procedimentos de distribuição definidos nos itens anteriores, na hipótese de haver: 
a. vagas selecionadas pela SESu-MEC para o grupo de preferência (combinação de mesorregião, 
subárea de conhecimento e conceito), subárea, área prioritária ou não-prioritária ou mesorregião em 
número maior que a quantidade de vagas ofertadas por cursos e turnos aptos a recebê-las no 
universo identificado, o restante deverá ser redistribuído entre os grupos que compõem a mesma 
etapa de seleção, exceto na etapa referente ao grupo de preferência englobando o conceito de 
curso, na qual as vagas excedentes deverão ser redistribuídas para o grupo com maior conceito 
existente. 
b. vagas selecionadas pela SESu-MEC em número menor que a quantidade de vagas ofertada por 
cursos e turnos aptos a recebê-las no grupo de interesse, prevalecerão as distribuições percentuais 
de maior relevância. 
7) A relação completa das nomenclaturas dos cursos do Cadastro e-MEC e o seu pertencimento às 
áreas e subáreas constarão no endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br. 

 
PORTARIA Nº 1.788, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 223, 
Seção 1, pág. 55) 
Altera a Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016, que estabelece procedimentos 
para disponibilização de dados de que trata o Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o tendo em vista o disposto no Decreto nº 
8.789, de 29 de junho de 2016, e na Portaria RFB nº 1.384, de 9 de setembro de 2016, resolve: 
Art. 1º - A Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 6º - ....................................................................... 
..................................................................................... 
§ 3º - Fica autorizada a disponibilização de dados por meio de fornecimento de réplicas, parciais ou 
totais, até 31 de julho de 2019, período em que o órgão ou entidade solicitante deverá adotar o 
mecanismo de compartilhamento de dados por meio de rede permissionada Blockchain ou outro 
autorizado pela Cotec." (NR) 
Art. 2º - Fica revogado o § 2º do art. 6º da Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
PORTARIA Nº 100.292, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 
223, Seção 1, pág. 53) 
Dispõe sobre a recepção de documentos entregues em mãos no Banco Central do Brasil 
por servidores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como do Ministério Público. 
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O DIRETOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL E CIDADANIA E O PROCURADOR-GERAL, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 21, incisos IV e V, alínea "a", 22, inciso XVII, e 32, 
inciso I, do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, tendo em 
vista o Voto 78/2017-BCB, de 25 de março de 2017, que dispôs sobre a reorganização do 
Atendimento aos Poderes Constituídos (ATPC) no âmbito do Banco Central do Brasil, resolvem: 
Art. 1º - A recepção de documentos entregues em mãos nas representações regionais do Banco 
Central do Brasil por servidores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como do Ministério Público, fica a cargo de servidores detentores de função 
comissionada responsáveis pelo atendimento presencial no âmbito do Departamento de 
Atendimento ao Cidadão (Deati) ou, em suas ausências, a cargo de outro servidor dessa unidade. 
§ 1º - Ao receberem documentos na forma do caput, os servidores ali indicados devem direcioná-los, 
com a máxima brevidade, ao Departamento de Relacionamento Institucional e Assuntos 
Parlamentares (Aspar), tanto em via física (papel) como em formato digitalizado, por meio do 
Sistema Processos Eletrônicos (e- BC), para adoção das providências cabíveis. 
§ 2º - O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às comunicações entregues na sede do 
Banco Central do Brasil, em Brasília, nem àquelas entregues nas representações regionais em que 
haja componente vinculado ao Aspar, hipóteses em que sua recepção fica a cargo do aludido 
Departamento. 
Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica às comunicações referentes a processos judiciais e 
extrajudiciais em que o Banco Central do Brasil seja parte, nem àquelas dirigidas à Procuradoria-
Geral do Banco Central (PGBC), que serão recepcionadas por essa unidade. 
Parágrafo único - As comunicações de que trata o caput, caso sejam recepcionadas por outra 
unidade, devem ser encaminhadas à PGBC tão logo recebidas, para as providências de alçada. 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 94.666, de 24 de agosto de 2017. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURICIO COSTA DE MOURA Diretor de Relacionamento Institucional e Cidadania 
CRISTIANO DE OLIVEIRA LOPES COZER Procurador-Geral 

 
CIRCULAR Nº 54, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 -  DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 45) 
Torna públicas as propostas de modificação da Tarifa Externa Comum apresentadas pelos 
sócios do Mercosul em análise pelo Departamento de Negociações Internacionais (DEINT), 
com o objetivo de colher subsídios para definição de posicionamento do governo brasileiro 
no âmbito da coordenação do Comitê Técnico nº 1, de Tarifas, Nomenclatura e 
Classificação de Mercadorias, do Mercosul (CT-1). 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições, torna públicas, conforme o 
conteúdo do Anexo, as propostas de modificação da Tarifa Externa Comum apresentados pelos 
sócios do Mercosul em análise pelo Departamento de Negociações Internacionais (DEINT), com 
o objetivo de colher subsídios para definição de posicionamento do governo brasileiro no âmbito 
da coordenação do Comitê Técnico nº 1, de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de 
Mercadorias, do Mercosul (CT-1). 
1. Manifestações sobre as propostas deverão ser dirigidas ao DEINT por meio do endereço 
eletrônico CT1@mdic.gov.br. As mensagens eletrônicas deverão fazer referência ao número 
desta Circular e ser encaminhadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 
desta Circular no Diário Oficial da União. 2. As informações relativas às propostas deverão ser 
apresentadas mediante o preenchimento integral do roteiro próprio, disponível na página deste 
Ministério na Internet, no endereço 
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http://www.mdic.gov.br/images/REPOSITORIO/secex/deint/cgam/tec/TEC_2017/roteiro-de-
contestacao.doc. 

RENATO AGOSTINHO DA SILVA 

ANEXO  

 
CIRCULAR Nº 55, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 22/11/2018 (nº 224, 
Seção 1, pág. 47) 
Torna público os prazos de encerramento dos direitos antidumping tratados nas 
Resoluções Camex que menciona. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a Implementação do Artigo 
VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, 
de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e 
regulamentado pelo Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, torna público que: 
1. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 46 de 3 
de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de julho de 2014, o prazo de 
vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de vidros para uso em 
eletrodomésticos da linha fria, comumente classificadas no item 7007.19.00 da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China, encerrar-se-á no dia 4 de 
julho 2019. 
2. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 47 de 3 
de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de julho de 2014, o prazo de 
vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários, 
comumente classificadas nos itens 6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL 
- NCM, originárias da República Popular da China, encerrar-se-á no dia 4 de julho de 2019. 
3. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 67 de 14 
de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 15 de agosto de 2014, o prazo de 
vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de pirofosfato ácido de sódio 
(SAPP), comumente classificadas no item 2835.39.20 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM, originárias do Canadá, da República Popular da China e dos Estados Unidos da América, 
encerrar-se-á no dia 15 de agosto de 2019. 
4. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 68 de 14 
de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 15 de agosto de 2014, o prazo de 
vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de resina de policloreto de vinila 
obtida por processo em suspensão, comumente classificadas no item 3904.10.10 da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China e da República da Coreia, 
encerrar-se-á no dia 15 de agosto de 2019. 
5. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 75 de 27 
de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28 de agosto de 2014, o prazo de 
vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de resinas de polipropileno, 
comumente classificadas nos itens 3902.10.20 e 3902.30.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL 
- NCM, originárias da República da África do Sul, da República da Coreia e da República da Índia, 
encerrar-se-á no dia 28 de agosto de 2019. 
6. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 82 de 18 
de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de setembro de 2014, o 
prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de fenol, de grau 
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industrial, comumente classificadas no item 2907.11.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM, originárias dos Estados Unidos da América e da União Europeia, encerrar-se-á no dia 19 de 
setembro de 2019. 
7. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 89 de 7 
de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8 de outubro de 2014, o prazo 
de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de papel supercalandrado 
base de siliconização, para aplicação como release liner em estruturas autoadesivas, que pode ser 
apresentado nos tipos glassine ou super-calendred kraft (SCK), com gramatura de 35 a 90 g/m2, 
comumente classificadas no item 4806.40.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 
originárias da República da Finlândia e dos Estados Unidos da América, encerrar-se-á no dia 8 de 
outubro de 2019. 
8. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 95 de 29 
de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de outubro de 2014, o prazo 
de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de tubos de aço sem costura, 
ligado ao cromo, com diâmetro externo nominal igual ou inferior a 141,3 mm, mas superior a 3 mm, 
independente da espessura da parede e do diâmetro interno, comumente classificadas nos itens 
7304.51.19, 7304.59.11 e 7304.59.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da 
República Popular da China, encerrar-se-á no dia 30 de outubro de 2019. 
9. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 106 de 
21 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 24 de novembro de 2014, 
o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de tubos de aço 
carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro 
externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), comumente classificadas no item 
7304.19.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Ucrânia, encerrar-se-á no 
dia 24 de novembro de 2019. 
10. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 107 de 
21 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 24 de novembro de 2014, 
o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de pneus novos 
radiais para ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", comumente classificadas no item 4011.20.90 
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da República da África do Sul, da 
República da Coreia, do Japão, da Federação da Rússia, do Reino da Tailândia e de Taipé Chinês, 
encerrar-se-á no dia 24 de novembro de 2019. 
11. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 120 de 
18 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2014, o 
prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de acrilato de butila, 
comumente classificadas no item 2916.12.30 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 
originárias dos Estados Unidos da América, encerrar-se-á no dia 19 de dezembro de 2019. 
12. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 121 de 
18 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2014, o 
prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de vidros planos 
flotados incolores, com espessura de 2 mm a 19 mm, comumente classificadas no item 7005.29.00 
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias do Reino da Arábia Saudita, da República 
Popular da China, da República Árabe do Egito, dos Emirados Árabes Unidos, dos Estados Unidos da 
América e dos Estados Unidos Mexicanos, encerrar-se-á no dia 19 de dezembro de 2019. 
13. Conforme o previsto no art. 1º da Resolução da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX no 122 de 
18 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2014, o 
prazo de vigência do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de porcelanato técnico, 
comumente classificadas no item 6907.90.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 
originárias da República Popular da China, encerrar-se-á no dia 19 de dezembro de 2019. 
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14. Conforme previsto no art. 111 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes que desejarem iniciar uma 
revisão deverão protocolar petição de revisão de final de período, que deverá conter as informações 
previstas na Portaria SECEX no 44, de 29 de outubro de 2013, no mínimo quatro meses antes da data 
do término do período de vigência do direito antidumping. 
15. Em conformidade com o previsto na Portaria SECEX no 30, de 7 de junho de 2018, o protocolo 
das petições de revisão de final de período deverá ser feito por meio do Sistema DECOM Digital - 
SDD, o qual pode ser acessado no sítio eletrônico http://decomdigital.mdic.gov.br. 
16. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelos telefones +55 61 2027-7345/7770. 
RENATO AGOSTINHO DA SILVA 
 

CIRCULAR Nº 56, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 242) 
Prorroga por até oito meses, a partir de 26/01/2019, o prazo para conclusão da 
investigação de prática de dumping, de dano à indústria doméstica e de relação causal 
entre esses, nas exportações para o Brasil de cilindros de laminação, de ferro ou aço 
fundidos, com diâmetro externo da mesa de trabalho igual ou superior a 250 mm, mas não 
superior a 1.850 mm, e com comprimento da mesa de trabalho igual ou superior a 150 
mm, mas não superior a 1.300 mm, usualmente classificados nos subitens NCM 8455.30.10 
e 8455.30.90, originários da China, iniciada por intermédio da Circular nº 14/2018. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo 
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de 
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e o contido no 
Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5º e 72, e tendo em 
vista o constante no Processo MDIC/SECEX 52272.001246/2017-59, decide prorrogar por até oito 
meses, a partir de 26 de janeiro de 2019, o prazo para conclusão da investigação de prática 
de dumping, de dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas exportações para o 
Brasil de cilindros de laminação, de ferro ou aço fundidos, com diâmetro externo da mesa de 
trabalho igual ou superior a 250 mm, mas não superior a 1.850 mm, e com comprimento da mesa de 
trabalho igual ou superior a 150 mm, mas não superior a 1.300 mm, usualmente classificados nos 
subitens 8455.30.10 e 8455.30.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originários da 
China, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 14, de 23 de março de 2018, publicada no D.O.U 
de 26 de março de 2018. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
CIRCULAR Nº 57, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 242) 
Prorroga por até dois meses, a partir de 06/12/2018, o prazo para conclusão da revisão de 
final de período do direito antidumping aplicado às exportações para o Brasil de leite em 
pó, integral ou desnatado, não fracionado, usualmente classificado nos itens NCM 
0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 0402.29.10 e 0402.29.20, originário da 
União Europeia e da Nova Zelândia, iniciada por intermédio da Circular nº 7/2018 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo 
Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de 
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e o contido no 
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Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5º e 112, e tendo em 
vista o constante no Processo MDIC/SECEX 52272.001196/2017-18, decide prorrogar por até dois 
meses, a partir de 6 de dezembro de 2018, o prazo para conclusão da revisão de final de período do 
direito antidumping aplicado às exportações para o Brasil de leite em pó, integral ou desnatado, não 
fracionado, usualmente classificado nos itens 0402.10.10, 0402.10.90, 0402.21.10, 0402.21.20, 
0402.29.10 e 0402.29.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originário da União Europeia 
e da Nova Zelândia, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 7, de 5 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6 de fevereiro de 2018. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

 
CIRCULAR Nº 58, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018  - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 242) 
Inicia revisão do direito antidumping instituído pela Resolução Camex nº 99/2013, 
aplicado às importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente classificadas no 
item NCM 9603.29.00, originárias da China. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5º 
do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 
52272.001954/2018-71 e do Parecer nº 30, de 22 de novembro de 2018, elaborado pelo 
Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, 
considerando existirem elementos suficientes que indicam que a extinção do 
direito antidumping aplicado às importações do produto objeto desta Circular levaria, muito 
provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano à indústria doméstica dele 
decorrente, decide: 
1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº 99, de 25 de novembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 26 de novembro de 2013, aplicado às 
importações brasileiras de escovas para cabelo, comumente classificadas no item 9603.29.00 da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China. 
1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão, conforme o anexo à 
presente circular. 
1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U. 
2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que antecedeu o início da 
revisão considerou o período de abril de 2017 a março de 2018. 
Já a análise da probabilidade de continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da revisão 
considerou o período de abril de 2013 a março de 2018. 
3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a 
Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br. 
4. De acordo com o disposto no § 3º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o 
prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que outras 
partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua 
habilitação no referido processo. 
5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da 
apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em processos de defesa comercial 
de representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas 
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na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem 
estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. 
A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos 
a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 
6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial no 
Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser 
protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM em comunicação oficial da representação 
correspondente. 
7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, serão remetidos questionários aos 
produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores 
domésticos, conforme definidos no § 2º do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por 
meio do SDD, contados da data de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de 
documentos impressos enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, 
no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 
da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014. 
8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores da China identificados nos dados 
detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art. 28 do Decreto nº 
8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do questionário, os produtores ou exportadores 
responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações do país 
exportador. 
9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas 
terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos de prova que considerem 
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo 
de cinco meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas 
da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes 
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de 
defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões. 
10. Na forma do que dispõem o § 3º do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto nº 8.058, 
de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça 
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá elaborar suas determinações finais 
com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que 
poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse 
cooperado. 
11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais 
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis. 
12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, a revisão deverá ser concluída no 
prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois 
meses, em circunstâncias excepcionais. 
13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, as 
medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 99, de 2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027- 9364/7887 ou pelo 
endereço eletrônico escovasdecabelo@mdic.gov.br. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

ANEXO  
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CIRCULAR Nº 3.916, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 23/11/2018 (nº 225, 
Seção 1, pág. 227) 
Define e consolida as regras do recolhimento compulsório sobre recursos a prazo. 
 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 21 de novembro de 2018, 
com base no art. 10, incisos III e IV, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 66 da Lei 
nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e tendo em vista o disposto na Circular nº 3.529, de 29 de março 
de 2011, resolve: 
Art. 1º - Esta Circular dispõe sobre o recolhimento compulsório sobre recursos a prazo, ao qual se 
sujeitam os bancos comerciais, bancos múltiplos, bancos de desenvolvimento, bancos de 
investimento, bancos de câmbio, caixas econômicas e sociedades de crédito, financiamento e 
investimento. 
Art. 2º - Constitui Valor Sujeito a Recolhimento (VSR) a soma dos saldos inscritos nas seguintes 
rubricas contábeis do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif): 
I - 4.1.3.10.60-1 Ligadas -Sociedade de Arrendamento Mercantil; 
II - 4.1.3.10.65-6 Ligadas com Garantia -Sociedade de Arrendamento Mercantil; 
III - 4.1.3.10.70-4 Não Ligadas -Sociedade de Arrendamento Mercantil; 
IV - 4.1.3.10.75-9 Não Ligadas com Garantia -Sociedade de Arrendamento Mercantil; 
V - 4.1.5.10.00-9 Depósitos a Prazo; 
VI - 4.3.1.00.00-8 Recursos de Aceites Cambiais; 
VII - 4.3.4.50.00-2 Cédulas Pignoratícias de Debêntures; 
VIII - 4.2.1.10.80-0 Títulos de Emissão Própria; e 
IX - 4.9.9.12.20-7 Contratos de Assunção de Obrigações -Vinculados a Operações Realizadas no 
Exterior. 
Parágrafo único - Não integram o VSR os depósitos a prazo resultantes de operações de assistência 
ou de suporte financeiro contratadas com fundos ou outros mecanismos constituídos pelas 
instituições do Sistema Financeiro Nacional na forma do § 1º do art. 28 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, inclusive com aqueles de que trata o art. 12, inciso IV, da Lei Complementar nº 
130, de 17 de abril de 2009. 
Art. 3º - A base de cálculo da exigibilidade de recolhimento compulsório sobre recursos a prazo 
corresponde à média aritmética dos VSR apurados nos dias úteis do período de cálculo, deduzida de 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
Parágrafo único - O período de cálculo compreende os dias úteis de uma semana, com início na 
segunda-feira e término na sexta-feira. 
Art. 4º - A exigibilidade de recolhimento compulsório é apurada mediante a aplicação da alíquota de 
33% (trinta e três por cento) sobre a base de cálculo de que trata o art. 3º. 
Art. 5º - A exigibilidade, calculada na forma do art. 4º, será deduzida das seguintes parcelas: 
I - R$3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), para instituições financeiras 
independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo Nível I do Patrimônio de Referência 
(PR) seja inferior a R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais); 
II - R$2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos milhões de reais), para instituições financeiras 
independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo Nível I do Patrimônio de Referência 
(PR) seja igual ou superior a R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) e inferior a 
R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais); 
III - R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), para instituições financeiras 
independentes ou integrantes de conglomerado financeiro cujo Nível I do Patrimônio de Referência 
(PR) seja igual ou superior a R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) e inferior a 
R$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais); e 
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IV - zero, para instituições financeiras independentes ou integrantes de conglomerado financeiro 
cujo Nível I do Patrimônio de Referência (PR) seja igual ou superior a R$15.000.000.000,00 (quinze 
bilhões de reais). 
§ 1º - Para fins da dedução de que trata este artigo, será considerado, para as instituições financeiras 
independentes ou integrantes de conglomerado financeiro, o Nível I do PR relativo a 30 de junho de 
2018, apurado na forma estabelecida pela Resolução nº 4.192, de 1º de março de 2013. 
§ 2º - Em caso de ausência da informação do Nível I do PR relativo a 30 de junho de 2018, será 
considerada, como critério para a dedução de que trata este artigo, a informação do último Nível I do 
PR anterior a 30 de junho de 2018 prestada pela instituição. 
§ 3º - Para as instituições financeiras em início de atividade, o valor de dedução será calculado 
conforme a primeira posição informada ao Banco Central do Brasil do Nível I do PR ou zero, 
enquanto ela não for informada. 
§ 4º - As instituições financeiras cujas exigibilidades sejam iguais ou inferiores a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) estão isentas do recolhimento compulsório de que trata esta Circular, 
devendo, no entanto, prestar as informações conforme estabelecido no art. 8º desta Circular. 
Art. 6º - A exigibilidade apurada vigora da segunda-feira da segunda semana posterior ao 
encerramento do período de cálculo, ou dia útil seguinte, se a segundafeira não for dia útil, até a 
sexta-feira subsequente, devendo ser cumprida em espécie, mediante recolhimento em conta 
específica. 
§ 1º - O saldo de encerramento diário da respectiva conta de recolhimento deve corresponder a 
100% (cem por cento) da exigibilidade. 
§ 2º - O recolhimento da exigibilidade deve ser efetuado exclusivamente por instituição titular de 
conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liquidação, que comandará a respectiva transferência a 
crédito da conta de recolhimento. 
§ 3º - A conta de recolhimento pode ser livremente movimentada pela instituição titular, a crédito de 
sua conta Reservas Bancárias ou Conta de Liquidação, durante o horário estabelecido para o 
funcionamento do Sistema de Transferência de Reservas (STR) do Banco Central do Brasil. 
§ 4º - A instituição não titular de conta Reservas Bancárias nem de Conta de Liquidação pode 
movimentar sua conta de recolhimento a crédito de conta Reservas Bancárias de sua livre escolha a 
cada movimentação. 
Art. 7º - A instituição financeira que não observar as normas relativas à manutenção de saldo nas 
contas de recolhimento no Banco Central do Brasil, relativas ao recolhimento compulsório sobre 
recursos a prazo, incorre no pagamento de custo financeiro, na forma estabelecida na 
regulamentação em vigor. 
Art. 8º - A instituição deve fornecer, até o dia útil imediatamente anterior à data em que se inicia a 
vigência da respectiva exigibilidade, os dados diários relativos ao VSR do período de cálculo. 
§ 1º - A instituição financeira está dispensada de prestar as informações de que trata este artigo caso 
os valores sujeitos a recolhimento e outros relativos ao cumprimento da exigibilidade e deduções de 
recolhimento permaneçam inalterados em relação à última posição informada. 
§ 2º - Na hipótese de ausência de informações relativas a um ou mais dias do período de cálculo até 
o final do prazo fixado no caput, será atribuído a cada posição não informada o valor relativo à última 
posição informada. 
§ 3º - A instituição financeira que informar ou alterar os dados após o prazo fixado neste artigo 
sujeita-se às penalidades previstas na regulamentação em vigor. 
Art. 9º - A instituição financeira sujeita ao recolhimento compulsório de que trata esta Circular, não 
titular de conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liquidação, deverá indicar a instituição financeira 
titular de conta Reservas Bancárias à qual serão encaminhadas as cobranças, pertinentes a custos 
financeiros, e creditadas eventuais devoluções. 
Art. 10 - O saldo de encerramento diário da conta de recolhimento no Banco Central do Brasil, 
limitado ao valor da exigibilidade, receberá a seguinte remuneração, calculada com base na Taxa 
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Selic, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 1º do Regulamento Anexo à Circular nº 3.868, de 19 de 
dezembro de 2017: 

  
R = remuneração a ser creditada, expressa com duas casas decimais, com arredondamento 
matemático; 
S = saldo de encerramento da conta de recolhimento, limitado ao valor da exigibilidade; 
Selic = Taxa Selic anual, no formato unitário, expressa com quatro casas decimais, referente à data do 
saldo a ser remunerado. 
§ 1º - A remuneração de que trata o caput é creditada na respectiva conta de recolhimento até as 
16h30 do dia útil seguinte. 
§ 2º - Os resultados parciais de multiplicação, divisão e potenciação utilizados na expressão algébrica 
do cálculo da remuneração devem conter oito casas decimais, com arredondamento matemático. 
Art. 11 - Ficam revogadas: 
I - a Circular nº 3.528, de 23 de março de 2011; 
II - a Circular nº 3.569, de 22 de dezembro de 2011; 
III - a Circular nº 3.576, de 10 de fevereiro de 2012; 
IV - a Circular nº 3.594, de 21 de maio de 2012; 
V - a Circular nº 3.609, de 14 de setembro de 2012; 
VI - a Circular nº 3.613, de 8 de novembro de 2012; 
VII - a Circular nº 3.660, de 1º de julho de 2013; 
VIII - a Circular nº 3.712, de 24 de julho de 2014; 
IX - a Circular nº 3.715, de 20 de agosto de 2014; 
X - a Circular nº 3.723, de 15 de outubro de 2014; 
XI - a Circular nº 3.756, de 28 de maio de 2015; e 
XII - a Circular nº 3.775, de 16 de dezembro de 2015. 
Art. 12 - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
período de cálculo com início em 17 de dezembro e término em 21 de dezembro de 2018, cujo ajuste 
ocorrerá em 31 de dezembro de 2018. 
REINALDO LE GRAZIE Diretor de Política Monetária 

 
CARTA CIRCULAR Nº 3.917, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 21/11/2018 (nº 
223, Seção 1, pág. 54) 
Estabelece a forma de acompanhamento dos limites máximos para a tarifa de intercâmbio 
nos arranjos de pagamento domésticos, de compra e de conta de depósito à vista 
estabelecidos pela Circular nº 3.887, de 26 de março de 2018. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (DEBAN), 
substituto, no uso da atribuição que confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do 
Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no 
disposto no art. 21 do Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, com a 
redação dada pela Circular nº 3.815, de 7 de dezembro de 2016, resolve: 
Art. 1º - Fica estabelecida a forma de acompanhamento, pelo Deban, dos limites máximos para a 
tarifa de intercâmbio nos arranjos de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB) domésticos, de compra e de conta de depósito à vista, conforme estabelecido pela Circular nº 
3.887, de 26 de março de 2018. 
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Parágrafo único - Os arranjos integrantes do SPB de que trata o caput incluem os arranjos 
autorizados e os que instruíram pedido de autorização conforme o art. 16 do Regulamento anexo 
à Circular nº 3.682, de 2013. 
Art. 2º - Para o cálculo dos limites máximos para a tarifa de intercâmbio, serão utilizadas as 
informações prestadas pelos instituidores de arranjos de pagamento integrantes do SPB, nos termos 
da Carta Circular nº 3.911, de 27 de setembro de 2018. 
Art. 3º - O limite máximo para a tarifa de intercâmbio, estabelecido para a média da tarifa de 
intercâmbio, ponderada pelo valor das transações (média ponderada da tarifa de intercâmbio), será 
acompanhado por meio dos campos "Tarifa de intercâmbio efetiva" e "Valor das transações", nos 
termos das informações sobre transações de pagamento e tarifas contidas no Anexo I à Carta Circular 
nº 3.911, de 2018. 
§ 1º - A média ponderada da tarifa de intercâmbio será calculada trimestralmente, observado o ano-
calendário. 
§ 2º - A cada período de apuração, será calculada a média da tarifa de intercâmbio informada no 
campo "Tarifa de intercâmbio efetiva", ponderada pelo valor das transações informado no campo 
"Valor das transações". 
§ 3º - Durante os primeiros três trimestres de vigência da Circular nº 3.887, de 2018, a média 
ponderada da tarifa de intercâmbio será calculada da seguinte forma: 
I - para o quarto trimestre de 2018, serão consideradas somente as informações enviadas nesse 
trimestre; 
II - para o primeiro trimestre de 2019, serão consideradas as informações enviadas nesse trimestre e 
no quarto trimestre de 2018; 
III - para o segundo trimestre de 2019, serão consideradas as informações enviadas nesse trimestre, 
no primeiro trimestre de 2019 e no quarto trimestre de 2018. 
§ 4º - Nos trimestres seguintes ao período de que trata o inciso III do § 3º, serão consideradas as 
informações enviadas nos últimos quatro trimestres encerrados no final do trimestre em avaliação. 
§ 5º - Para o cálculo da média ponderada da tarifa de intercâmbio, não serão consideradas as 
transações com cartões corporativos eventualmente informadas no campo "Produto", nem as 
transações não presenciais eventualmente informadas no campo "Forma de captura", conforme 
determinado pelo § 2º do art. 2º da Circular nº 3.887, de 2018. 
§ 6º - A média ponderada da tarifa de intercâmbio será expressa em termos percentuais, com duas 
casas decimais e arredondamento matemático. 
Art. 4º - O limite máximo para a tarifa de intercâmbio estabelecido para cada transação, nos termos 
do inciso II do art. 2º da Circular nº 3.887, de 2018, será acompanhado por meio do campo "Tarifa de 
intercâmbio efetiva", nos termos das informações sobre transações de pagamento e tarifas contidas 
no Anexo I à Carta Circular nº 3.911, de 2018. 
Art. 5º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
FABIO MARTINS TRAJANO DE ARRUDA 

 
 
1.04 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 202, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 151) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
 
Ementa: As empresas excluídas da incidência da CPRB pela Medida Provisória nº 774, de 2017, 
revogada pela Medida Provisória nº 794, de 2017, estão sujeitas à incidência das contribuições 
previdenciárias previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, na 
competência julho de 2017, ressalvada a possibilidade de compensação, nessa competência, das 
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contribuições previdenciárias recolhidas com base na folha de salários em virtude da impossibilidade 
de opção pela CPRB, na parte em que essas contribuições excederem o que seria devido em virtude 
da opção efetuada pela tributação substitutiva, e de remissão dos créditos tributários relativos à 
referida diferença de tributos eventualmente não recolhida, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros de mora. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, arts. 8º e 9º; 
Medida Provisória nº 774, de 30 de março de 2017, Medida Provisória nº 794, de 9 de agosto de 
2017; e Lei nº 13.670, de 30 de maio de 2018, art. 3º. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.012, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 152) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
 
Ementa: Incentivos Fiscais. Atividades de Pesquisa Tecnológica e Desenvolvimento De Inovação 
Tecnológica. Controle Contábil. Os dispêndios relativos aos incentivos fiscais às atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, nos termos da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005, deverão ser controlados contabilmente em contas específicas. O contribuinte 
é livre quanto à adoção de métodos e procedimentos contábeis para o referido controle, desde que 
tecnicamente adequados e de acordo com as normas fiscais. Solução de Consulta Vinculada à 
Solução de Consulta Cosit nº 18, de 25 de Fevereiro de 2005. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 39, VII e 43, I; IN 
RFB nº 1.500, de 2014, art. 11, I. 
ALDENIR BRAGA CHRISTO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.013, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 152) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
 
Ementa: Lucro Presumido. Empreitada de Construção de Redes e Estações de Telecomunicações. 
Percentual. Para a determinação da base de cálculo do imposto de renda devido, no regime do lucro 
presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal auferida nas 
atividades de construção de redes e estações de telecomunicações, somente no caso de contrato de 
empreitada na modalidade total, ou seja, quando o empreiteiro fornece todos os materiais 
indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra. Aplica-se o percentual de 
32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com fornecimento de parte do 
material, ou exclusivamente de mão-de-obra (empreitada de lavor). Lucro Presumido. 
Empreitada de Construção de Redes de Instalações Elétricas. Percentual. Para a determinação da 
base de cálculo do imposto de renda devido, no regime do lucro presumido, aplica-se o percentual 
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal auferida nas atividades de construção de redes 
de instalações elétricas, somente no caso de contrato de empreitada na modalidade total, ou seja, 
quando o empreiteiro fornece todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais 
incorporados à obra. 
Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com 
fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão-de-obra (empreitada de lavor). 
Solução de Consulta Vinculada às Soluções de Consulta Cosit nºs 5, de 6 de Janeiro de 2014, e 76, de 
24 de Maio de 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 2º, 3º e 38. 
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Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
Ementa: Lucro Presumido. Empreitada de Construção de Redes e Estações de Telecomunicações. 
Percentual. Para a determinação da base de cálculo da CSLL devida, no regime do lucro presumido, 
aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta mensal auferida nas atividades 
de construção de redes e estações de telecomunicações, somente no caso de contrato de 
empreitada na modalidade total, ou seja, quando o empreiteiro fornece todos os materiais 
indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra. Aplica-se o percentual de 
32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com fornecimento de parte do 
material, ou exclusivamente de mão-de-obra (empreitada de lavor). Lucro Presumido. Empreitada de 
Construção de Redes de Instalações Elétricas. Percentual. Para a determinação da base de cálculo do 
imposto de renda devido, no regime do lucro presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por 
cento) sobre a receita bruta mensal auferida nas atividades de construção de redes de instalações 
elétricas, somente no caso de contrato de empreitada na modalidade total, ou seja, quando o 
empreiteiro fornece todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais 
incorporados à obra. 
Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) quando a empreitada for parcial, com 
fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão-de-obra (empreitada de lavor). 
Solução de Consulta Vinculada às Soluções de Consulta Cosit nºs 5, de 6 de Janeiro de 2014, e 76, de 
24 de Maio de 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 2º, 3º e 38. 
ALDENIR BRAGA CHRISTO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.008, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF. 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE OS COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 518 - COSIT, DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2017 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017, SEÇÃO 1, 
PÁGINA 69). 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º e 
Solução de Consulta Cosit nº 518, de 01 de novembro de 2017. 
ANTONIO DE PÁDUA ATHAYDE MAGALHÃES Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.009, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE OS COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 518 - COSIT, DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2017 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017, SEÇÃO 1, 
PÁGINA 69). 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º e 
Solução de Consulta Cosit nº 518, de 01 de novembro de 2017. 
ANTONIO DE PÁDUA ATHAYDE MAGALHÃES Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.012, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 3.000, de 1999, 
arts. 75 e 76; Lei nº 8.134, de 1990, art. 8º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Auditora-Fiscal da RFB 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.013, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
DOU de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 3.000, de 1999, 
arts. 75 e 76; Lei nº 8.134, de 1990, art. 8º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Auditora-Fiscal da RFB 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.014, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 46) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 3.000, de 1999, arts 
75 e 76; Lei nº 8.134, de 1990, art. 8º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Auditora-Fiscal da RFB 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.015, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 46) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF. 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 3.000, de 1999, 
arts. 75 e 76; Lei nº 8.134, de 1990, art. 8º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Auditora-Fiscal da RFB 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.016, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 46) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
RATEIO DE PERDAS ENTRE COOPERADOS. LIVRO CAIXA. DEDUTIBILIDADE. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 3.000, de 1999, 
arts. 75 e 76; Lei nº 8.134, de 1990, art. 8º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Auditora-Fiscal da RFB 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.027, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 154) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta. CPRB. Construção. Civil. Atividade Principal. 
Atividades Secundárias. 
A contribuição previdenciária substitutiva de que trata o art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, para a 
empresa cuja atividade principal enquadra-se nos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, deve incidir sobre a receita bruta relativa a todas as 
suas atividades, ainda que alguma delas não estejam contempladas no regime de tributação 
substitutivo. 
Solução De Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 46, de 5 de Dezembro de 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 9º, §§ 9º e 10. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.028, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 154) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Previdência Privada-PGBL. Portador De Neoplasia Maligna. Benefício. Isenção. Resgate. Incidência. 
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São isentas de imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, as complementações 
de aposentadoria recebidas de PGBL por portador de neoplasia maligna, desde que comprovada 
mediante laudo médico pericial de órgão da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
As importâncias recebidas em decorrência do resgate parcial ou total de contribuições efetuadas a 
PGBL, sujeitam-se ao imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, mesmo que o 
beneficiário de tais importâncias seja portador de neoplasia maligna. Estão isentos do imposto sobre 
a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, o valor do resgate de contribuições cujo ônus 
tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da 
entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 
1989 a 31 de dezembro de 1995. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 301, de 17 de Outubro de 2014, 
Publicada em 10 de Novembro de 2014. 
Dispositivos Legais: arts. 111, II, e 176 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); e arts. 39, XXXIII, XXXVI, e §§ 5º 
e 6º, 43, XIV, 623 e 633 do RIR/1999. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.029, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 -DOU de 
19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
 
Siscoserv. Transporte Internacional de Cargas. Agente de Cargas. Responsabilidade pelo Registro. 
A contratação do frete internacional mediante agente brasileiro configura relações contratuais 
distintas, quais sejam: i) importador/exportador como tomador do serviço de 
representação/intermediação junto a agente brasileiro para a contratação do serviço de frete 
internacional; ii) importador/exportador como tomador do serviço de frete internacional prestado 
por transportador estrangeiro (conhecimento house); iii) agente brasileiro como tomador do serviço 
de frete internacional prestado por transportador estrangeiro (conhecimento master). O 
importador/exportador é obrigado a registrar no Siscoserv as transações em que figura como 
tomador de serviços prestados por residentes ou domiciliados no exterior, ou seja, a relação 
contratual descrita no subitem ii. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de Setembro de 2014 e à 
Solução de Consulta Cosit nº 81, de 26 de Junho de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 25. Portaria Conjunta RFB/SCS nº 
1.908, de 19 de julho de 2012, art. 1º, § 6º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.030, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
 
Siscoserv. Transporte Internacional de Cargas. Agente de Cargas. Responsabilidade pelo Registro. 
A contratação do frete internacional mediante agente brasileiro configura relações contratuais 
distintas, quais sejam: i) importador/exportador como tomador do serviço de 
representação/intermediação junto a agente brasileiro para a contratação do serviço de frete 
internacional; ii) importador/exportador como tomador do serviço de frete internacional prestado 
por transportador estrangeiro (conhecimento house); iii) agente brasileiro como tomador do serviço 
de frete internacional prestado por transportador estrangeiro (conhecimento master). O 
importador/exportador é obrigado a registrar no Siscoserv as transações em que figura como 
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tomador de serviços prestados por residentes ou domiciliados no exterior, ou seja, a relação 
contratual descrita no subitem ii. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de Setembro de 2014 e à 
Solução de Consulta Cosit nº 81, de 26 de Junho de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 25. Portaria Conjunta RFB/SCS nº 
1.908, de 19 de julho de 2012, art. 1º, § 6º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.031, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
 
Siscoserv. Transporte Internacional de Cargas. Agente de Cargas. Responsabilidade pelo Registro. 
A contratação do frete internacional mediante agente brasileiro configura relações contratuais 
distintas, quais sejam: i) importador/exportador como tomador do serviço de 
representação/intermediação junto a agente brasileiro para a contratação do serviço de frete 
internacional; ii) importador/exportador como tomador do serviço de frete internacional prestado 
por transportador estrangeiro (conhecimento house); iii) agente brasileiro como tomador do serviço 
de frete internacional prestado por transportador estrangeiro (conhecimento master). O 
importador/exportador é obrigado a registrar no Siscoserv as transações em que figura como 
tomador de serviços prestados por residentes ou domiciliados no exterior, ou seja, a relação 
contratual descrita no subitem ii. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de Setembro de 2014 e à 
Solução de Consulta Cosit nº 81, de 26 de Junho de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 25. Portaria Conjunta RFB/SCS nº 
1.908, de 19 de julho de 2012, art. 1º, § 6º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.032, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
 
Siscoserv. Transporte Internacional de Cargas. Agente de Cargas. Responsabilidade pelo Registro. 
A contratação do frete internacional mediante agente brasileiro configura relações contratuais 
distintas, quais sejam: i) importador/exportador como tomador do serviço de 
representação/intermediação junto a agente brasileiro para a contratação do serviço de frete 
internacional; ii) importador/exportador como tomador do serviço de frete internacional prestado 
por transportador estrangeiro (conhecimento house); iii) agente brasileiro como tomador do serviço 
de frete internacional prestado por transportador estrangeiro (conhecimento master). O 
importador/exportador é obrigado a registrar no Siscoserv as transações em que figura como 
tomador de serviços prestados por residentes ou domiciliados no exterior, ou seja, a relação 
contratual descrita no subitem ii. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de Setembro de 2014 e à 
Solução de Consulta Cosit nº 81, de 26 de Junho de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 25. Portaria Conjunta RFB/SCS nº 
1.908, de 19 de julho de 2012, art. 1º, § 6º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.034, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Previdência Privada-PGBL. Portador de Neoplasia Maligna. Benefício. Isenção. Resgate. Incidência. 
São isentas de imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, as complementações 
de aposentadoria recebidas de PGBL por portador de neoplasia maligna, desde que comprovada 
mediante laudo médico pericial de órgão da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
As importâncias recebidas em decorrência do resgate parcial ou total de contribuições efetuadas a 
PGBL, sujeitam-se ao imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, mesmo que o 
beneficiário de tais importâncias seja portador de neoplasia maligna. 
Estão isentos do imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, o valor do resgate 
de contribuições cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do 
plano de benefício da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período 
de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 301, de 17 de Outubro de 2014, 
Publicada em 10 de Novembro de 2014. 
Dispositivos Legais: arts. 111, II, e 176 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); e arts. 39, XXXIII, XXXVI, e §§ 5º 
e 6º, 43, XIV, 623 e 633 do RIR/1999. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.035 DE 9 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Não Cumulatividade. Direito de Creditamento. Insumos. Comissão por Intermediação De Venda. 
Os valores de comissão pagos por pessoa jurídica comercial pela intermediação na revenda de seus 
produtos não gera direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep nos termos do inciso II do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 2002, visto que tal dispêndio não possui relação direta e imediata com 
qualquer produção de bens ou prestação de serviços. 
Dispositivos Legais: art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e alínea "b" do inciso I e § 
5º do art. 66 da IN SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002. 
Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23 de Agosto de 2016, Publicada no Diário Oficial 
Da União (Dou) de 11 de Outubro de 2016. 
Reforma a Solução de Consulta Vinculada nº 8.030, de 19 de Abril de 2017, Publicada no DOU de 29 
de Maio de 2017. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
Não Cumulatividade. Direito de Creditamento. Insumos. Comissão por Intermediação de Venda. 
Os valores de comissão pagos por pessoa jurídica comercial pela intermediação na revenda de seus 
produtos não gera direito a crédito da Cofins do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, visto 
que tal dispêndio não possui relação direta e imediata com qualquer produção de bens ou prestação 
de serviços. 
Dispositivos Legais: art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e art. 8º da IN SRF nº 404, 
de 12 de março de 2004. 
Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23 de Agosto de 2016, Publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) de 11 de Outubro de 2016. 
Reforma a Solução de Consulta Vinculada nº 8.030, de 19 de Abril de 2017, Publicada no Dou de 29 
de Maio de 2017. 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
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Ineficácia Parcial da Consulta. 
É ineficaz a consulta, não produzindo seus efeitos, quando essa não contiver descrição detalhada de 
seu objeto e indicação das informações necessárias à elucidação 
da matéria, ou ainda, sem a devida demonstração da relação existente entre os fatos aos quais será 
aplicada a interpretação solicitada e os dispositivos da legislação tributária ou aduaneira indicados. 
Reforma a Solução de Consulta Vinculada nº 8.030, de 19 de Abril de 2017, Publicada no DOU de 29 
de Maio de 2017. 
Dispositivos Legais: incisos III e IV do § 2º do art. 3º, e incisos I e XI do art. 18 da IN RFB nº 1.396, de 
16 de setembro de 2013. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.036 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
 
Retenção Indevida de Tributos na Fonte. Pessoa Legitimada a Pleitear a Restituição. Na hipótese de 
retenção indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de 
pleitear a restituição do indébito. Pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a 
devolução da quantia retida ao beneficiário, observada a disciplina própria. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit - nº 22 de 6 de Novembro de 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 121 e 165, I; 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 3º, § 12, e 8º; Pareceres Normativos SRF nº 313, de 
1971, e nº 258, de 1974. 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
Retenção Indevida de Tributos na Fonte. Pessoa Legitimada a Pleitear A Restituição. 
Na hipótese de retenção indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito 
o direito de pleitear a restituição do indébito. Pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que 
comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário, observada a disciplina própria. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit - nº 22 de 6 de Novembro de 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 121 e 165, I; 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 3º, § 12, e 8º; Pareceres Normativos SRF nº 313, de 
1971, e nº 258, de 1974. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.037, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 155) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Restaurantes. Massas Alimentícias. Alíquota Zero. Não Aplicável. A redução a zero da alíquota da 
Contribuição para o PIS/Pasep, prevista no art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004, aplica-se à importação e 
sobre a receita bruta de venda no mercado internos dos produtos discriminados em seus incisos. 
Restaurantes, embora possam utilizar tais produtos como insumos no preparo das refeições que 
comercializam, não auferem receita com sua venda, motivo pelo qual não se aplica à receita advinda 
dessa atividade o benefício fiscal em questão. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 4, de 4 de Janeiro de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
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Restaurantes. Massas Alimentícias. Alíquota Zero. Não Aplicável. A redução a zero da alíquota da 
Cofins, prevista no art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004, aplica-se à importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado internos dos produtos discriminados em seus incisos. Restaurantes, embora 
possam utilizar tais produtos como insumos no preparo das refeições que comercializam, não 
auferem receita com sua venda, motivo pelo qual não se aplica à receita advinda dessa atividade o 
benefício fiscal em questão. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 4, de 4 de Janeiro de 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º. 

REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.038, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
 
Compensação. Reconhecimento de Crédito por Decisão Judicial Transitada em Julgado Após Lei nº 
10.637, de 2002. Possibilidade de Compensação com Outros Tributos Administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a 
compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos 
próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB quando houver legislação 
superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, 
ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da 
decisão judicial mais restritiva; exceção feita aos tributos expressamente vedados pelo § 3º do art. 74 
da Lei nº 9.430, de 1996, e pela IN RFB nº 1.717, de 2017. 
Solução de Consulta Vinulada à Solução de Consulta Cosit nº 279, de 7 de Outubro de 2014. 
Dispositivos Legais: Art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pelo art. 49 da MP nº 66, de 
2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.039, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
 
Compensação. Reconhecimento de Crédito por Decisão Judicial Transitada em Julgado Após Lei nº 
10.637, de 2002. Possibilidade de Compensação Com Outros Tributos Administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a 
compensação com débitos de tributos da mesma espécie, podem ser compensados com débitos 
próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB quando houver legislação 
superveniente ao trânsito em julgado que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou, 
ainda, quando a legislação vigente na data do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da 
decisão judicial mais restritiva; exceção feita aos tributos expressamente vedados pelo § 3º do art. 74 
da Lei nº 9.430, de 1996, e pela IN RFB nº 1.717, de 2017. 
Solução de Consulta Vinulada à Solução de Consulta Cosit nº 279, de 7 de Outubro de 2014. 
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Dispositivos Legais: Art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pelo art. 49 da MP nº 66, de 
2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.040, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Livro-Caixa. Dedutibilidade. Rateio de Perdas entre Cooperados. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro-caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais, independentemente 
da forma com que tal pagamento foi realizado. 
Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 518, de 1º de Novembro de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; e Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.041 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Livro-Caixa. Dedutibilidade. Rateio De Perdas Entre Cooperados. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro-caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais, independentemente 
da forma com que tal pagamento foi realizado. 
Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 518, de 1º de Novembro de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; e Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.042 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Livro-Caixa. Dedutibilidade. Rateio de Perdas entre Cooperados. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro-caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais, independentemente 
da forma com que tal pagamento foi realizado. 
Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 518, de 1º de Novembro de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; e Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.043, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Livro-Caixa. Dedutibilidade. Rateio de Perdas entre Cooperados. 
O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a título de 
despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro-caixa do 
cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais, independentemente 
da forma com que tal pagamento foi realizado. 
Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 518, de 1º de Novembro de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 dezembro de 1971, arts. 3º, 79, 85, 86, 87 e 89; Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999, artigos 75 e 76; e Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 8º. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.044, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU 
de 19/11/2018 (nº 221, Seção 1, pág. 156) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. Reidi. Importação por Conta e Ordem de 
Terceiros. Adquirente Beneficiário do Reidi. Inaplicabilidade. 
 
A suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação no âmbito do Reidi, quando 
da importação de bens, materiais de construção ou serviços para utilização ou incorporação em 
obras de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, não se aplica às importações realizadas por 
conta e ordem de adquirente beneficiária desse regime. 
Dispositivos Legais: arts. 3º e 4º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; art. 2º do Decreto nº 
6.144, de 3 de julho de 2007, art. 1º da IN SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002; arts. 12 e 86 da IN 
SRF nº 247, de 21 de 21 de novembro de 2002; e art. 2º da IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007. 
Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 123, de 11 de Setembro de 2018, Publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) de 1º de Outubro de 2018. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
Reidi. Importação por Conta e Ordem de Terceiros. Adquirente Beneficiário do Reidi. 
Inaplicabilidade. A suspensão da exigência da Cofins-Importação no âmbito do Reidi, quando da 
importação de bens, materiais de construção ou serviços para utilização ou incorporação em obras 
de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, não se aplica às importações realizadas por conta 
e ordem de adquirente beneficiária desse regime. 
Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 123, de 11 de Setembro de 2018, Publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) de 1º de Outubro de 2018. 
Dispositivos Legais: arts. 3º e 4º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; art. 2º do Decreto nº 
6.144, de 3 de julho de 2007, art. 1º da IN SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002; arts. 12 e 86 da IN 
SRF nº 247, de 21 de 21 de novembro de 2002; e art. 2º da IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007. 
REGINA COELI ALVES DE MELLO - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.001, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
Não há na legislação que rege a não cumulatividade da Cofins qualquer previsão que autorize a 
apuração de créditos sobre as despesas efetuadas com a aquisição de Equipamentos de Proteção 
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Individual (EPIs), sendo que tais bens não caracterizam insumos para os fins previstos no art. 3º, II, da 
Lei nº 10.833, de 2003. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 7- COSIT, DE 23 DE AGOSTO 
DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99-COSIT, DE 9 DE ABRIL DE 2015, E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 213- COSIT, DE 3 DE MAIO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
Não há na legislação que rege a não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep qualquer 
previsão que autorize a apuração de créditos sobre as despesas efetuadas com a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), sendo que tais bens não caracterizam insumos para os 
fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 7- COSIT, DE 23 DE AGOSTO 
DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99-COSIT, DE 9 DE ABRIL DE 2015, E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 213- COSIT, DE 3 DE MAIO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66; IN SRF nº 404, de 
2004, art. 8º, caput e § 4º c/c § 9º 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.002, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
RECEITAS FINANCEIRAS DE AGÊNCIA DE TURISMO TRIBUTADA PELO LUCRO REAL. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
A redução a zero e restabelecimento da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no § 2º 
do art. 27 da Lei nº 10.865, de 2004, e nos decretos correlatos são aplicáveis às pessoas jurídicas 
tributadas pelo imposto de renda com base no lucro real que auferem receitas com atividades de 
agência de viagem e turismo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 387, DE 31 DE AGOSTO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, I a V; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, I a VI e XXIV, 
incluído pela Lei nº 10.925, de 2004, e art. 15, V, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005; Lei 
nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; e Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, caput e § 1º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
RECEITAS FINANCEIRAS DE AGÊNCIA DE TURISMO TRIBUTADA PELO LUCRO REAL. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
A redução a zero e restabelecimento da alíquota da Cofins previstos no § 2º do art. 27 da Lei nº 
10.865, de 2004, e nos decretos correlatos são aplicáveis às pessoas jurídicas tributadas pelo imposto 
de renda com base no lucro real que auferem receitas com atividades de agência de viagem e 
turismo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 387, DE 31 DE AGOSTO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, I a VI e XXIV, incluído pela Lei nº 10.925, de 2004; 
Lei nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; e Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, caput e § 1º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.003, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
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Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
RECEITAS FINANCEIRAS DE AGÊNCIA DE TURISMO TRIBUTADA PELO LUCRO REAL. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
A redução a zero e restabelecimento da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no § 2º 
do art. 27 da Lei nº 10.865, de 2004, e nos decretos correlatos são aplicáveis às pessoas jurídicas 
tributadas pelo imposto de renda com base no lucro real que auferem receitas com atividades de 
agência de viagem e turismo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 387, DE 31 DE AGOSTO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, I a V; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, I a VI e XXIV, 
incluído pela Lei nº 10.925, de 2004, e art. 15, V, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005; Lei 
nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; e Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, caput e § 1º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
RECEITAS FINANCEIRAS DE AGÊNCIA DE TURISMO TRIBUTADA PELO LUCRO REAL. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
A redução a zero e restabelecimento da alíquota da Cofins previstos no § 2º do art. 27 da Lei nº 
10.865, de 2004, e nos decretos correlatos são aplicáveis às pessoas jurídicas tributadas pelo imposto 
de renda com base no lucro real que auferem receitas com atividades de agência de viagem e 
turismo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 387, DE 31 DE AGOSTO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, I a VI e XXIV, incluído pela Lei nº 10.925, de 2004; 
Lei nº 10.865, de 2004, art. 27, § 2º; e Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, caput e § 1º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.004, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
TRANSPORTE DE CARGA. CRÉDITOS. INSUMOS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. ÓLEO DIESEL. 
Na atividade de transporte de cargas, considera-se como insumo o óleo diesel adquirido para 
utilização nos veículos empregados nesta atividade. Esse óleo diesel é bem sujeito ao pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep, ainda que em etapa anterior (tributação concentrada), razão por que, 
sua aquisição, observadas as demais prescrições legais, pode gerar crédito à alíquota básica da não 
cumulatividade, ou seja, 1,65%. Os créditos vinculados à prestação de serviços de transporte de 
cargas não são passíveis de compensação ou ressarcimento. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 496, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158, de 2001, art. 42; Lei nº 
10.833, de 2003, arts. 1º, 2º e 3º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17, e IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
TRANSPORTE DE CARGA. CRÉDITOS. INSUMOS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. ÓLEO DIESEL. 
Na atividade de transporte de cargas, considera-se como insumo o óleo diesel adquirido para 
utilização nos veículos empregados nesta atividade. Esse óleo diesel é bem sujeito ao pagamento da 
Cofins, ainda que em etapa anterior (tributação concentrada), razão por que, sua aquisição, 
observadas as demais prescrições legais, pode gerar crédito à alíquota básica da não cumulatividade, 
ou seja, 7,6%. Os créditos vinculados à prestação de serviços de transporte de cargas não são 
passíveis de compensação ou ressarcimento. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 496, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158, de 2001, art. 42; Lei nº 
10.637, de 2002, arts. 1º, 2º, 3º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66. 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz, não produzindo efeitos, a consulta formulada de forma genérica que não focalize com 
precisão e certeza o fato objeto da dúvida e quando o fato encontra-se definido em disposição literal 
de lei. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, VI e VIII; IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, IX 
e XI; Parecer Normativo CST nº 342, de 1970, e Parecer CST/SIPR nº 830, de 1991 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.005, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
 
CISÃO DE EMPRESAS - SUCESSÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - APROVEITAMENTO PELA 
SUCESSORA. 
Nas operações de cisão de empresas o valor do imposto de renda retido na fonte não aproveitado 
pela sucedida pode ser aproveitado pela sucessora na proporção do valor do patrimônio vertido. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 119, DE 22 DE MAIO DE 
2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 227 e 229, § 1º. Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - art. 132. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.006, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
Não há na legislação que rege a não cumulatividade da Cofins qualquer previsão que autorize a 
apuração de créditos sobre os gastos efetuados com a aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) ou Coletiva, além de treinamentos de segurança para empregados, sendo que tais 
despesas não caracterizam insumos para os fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 7- COSIT, DE 23 DE AGOSTO 
DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99-COSIT, DE 9 DE ABRIL DE 2015, E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 213- COSIT, DE 3 DE MAIO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
Não há na legislação que rege a não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep qualquer 
previsão que autorize a apuração de créditos sobre os gastos efetuados com a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) ou Coletiva, além de treinamentos de segurança para 
empregados, sendo que tais despesas não caracterizam insumos para os fins previstos no art. 3º, II, 
da Lei nº 10.637, de 2002. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 7- COSIT, DE 23 DE AGOSTO 
DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99-COSIT, DE 9 DE ABRIL DE 2015, E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 213- COSIT, DE 3 DE MAIO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66; IN SRF nº 404, de 
2004, art. 8º, caput e § 4º c/c § 9º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.007, DE 12 DE MARÇO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 49) 
Assunto: Obrigações Acessórias 
 
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. 
AGENTE DE CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. EXPORTAÇÃO 
1)A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, 
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou 
domiciliado no país que mantém relação contratual com residente ou domiciliado no exterior para 
prestação do serviço; 
2)Quando o agente de carga domiciliado no Brasil contratar com residente ou domiciliado no 
exterior, em seu próprio nome, o serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o registro 
desse serviço no Siscoserv; 
3)Aquele que age em nome do tomador de serviço de transporte não é, ele mesmo, tomador de tal 
serviço. O agente de carga, enquanto representante do importador, do exportador ou ainda do 
transportador, não é tomador ou prestador de serviço de transporte, uma vez que age em nome de 
seus representados; 
3.1)Por conseqüência, é do exportador ou importador residente ou domiciliado no Brasil a obrigação 
de informar no Siscoserv a tomada do serviço de transporte junto a prestador residente ou 
domiciliado no exterior, o que não impede que alguém lhe forneça serviços auxiliares, tais como a 
realização dos respectivos registros no sistema; e 
4)Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de carga, domiciliado no Brasil, apenas 
representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de transporte internacional perante o prestador 
do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv será: 
da pessoa jurídica adquirente, se a pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na 
condição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica importadora, quando ela contratar 
esse serviço em seu próprio nome. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; Manual Informatizado do Módulo 
Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 
2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB 1396/13; Portaria 
Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº 257/2014 e Solução de Consulta Cosit nº 
23/2016. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.008, DE 13 DE MARÇO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
ENTREGA DE ENCOMENDAS PELOS CORREIOS. FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. DIREITO A CRÉDITO. 
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O valor pago aos Correios e suportado pelo vendedor pela entrega de mercadorias por ele 
revendidas, produzidas ou fabricadas é considerado frete na operação de venda e pode ser 
descontado como crédito no regime de apuração não cumulativa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 43, DE 17 DE JANEIRO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, IX, e art. 15, II, com redação dada pela Lei nº 
11.051, de 2004. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ENTREGA DE ENCOMENDAS PELOS CORREIOS. FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. DIREITO A CRÉDITO. 
O valor pago aos Correios e suportado pelo vendedor pela entrega de mercadorias por ele 
revendidas, produzidas ou fabricadas é considerado frete na operação de venda e pode ser 
descontado como crédito no regime de apuração não cumulativa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 43, DE 17 DE JANEIRO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, IX. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.009, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF 
 
PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. TRIBUTAÇÃO REGRESSIVA E EXCLUSIVA NA FONTE. MAIOR 
DE 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE. ISENÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
A isenção para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, prevista no art. 6º, inciso XV, da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, não se aplica à percepção de rendimentos de caráter 
previdenciário, pagos por entidade de previdência privada complementar, na hipótese em que o 
beneficiário desses rendimentos tenha optado pelo regime de tributação regressiva e exclusiva na 
fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 
Reforma-se a Solução de Consulta Disit09 nº 148, de 05 de agosto de 2013 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 02 DE JUNHO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 
111; Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, arts. 3º, 4º, inciso VI, e 8º, inciso I e § 1º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 6º, 
inciso XV, 7º, inciso II, e 25, § 1º, alínea "b"; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 16, inciso 
V. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.010, DE 29 DE MARÇO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 
 
Retenção do Imposto de Renda incidente na fonte e direito à apropriação do mesmo, na espécie, 
pelos Estados e pelos Municípios, bem como suas autarquias e fundações que instituírem e 
mantiverem, para fins de incorporação definitiva ao seu patrimônio, por ocasião dos pagamentos 
que estes efetuarem a pessoas jurídicas, decorrentes de contratos de fornecimento de bens e/ou 
serviços. Inteligência da expressão "rendimentos" constante do art. 157, inciso I e art. 158, inciso I, 
da Constituição. 
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A Constituição Federal permite que os Estados (art. 157) e Municípios (art. 158) possam incorporar 
diretamente ao seu patrimônio o produto da retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre 
rendimentos do trabalho que pagarem a seus servidores e empregados. 
Por outro lado, deve ser recolhido à Secretaria da Receita Federal do Brasil o Imposto de Renda 
Retido na Fonte pelos Estados e Municípios, incidente sobre rendimentos pagos por estas a pessoas 
jurídicas, decorrentes de contratos de fornecimento de bens e/ou serviços. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 166, DE 22 DE JUNHO DE 
2015. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, arts. 157, I e 158, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 86, inciso II, §§ 1º e 2º; Decreto-Lei nº 62, de 1966, art. 21; Parecer 
Normativo RFB nº 2, de 2012; e Parecer PGFN/CAT nº 276, de 2014. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.011, DE 19 DE ABRIL DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Simples Nacional 
LIVROS, PERIÓDICOS E MANUAIS. ALÍQUOTA ZERO. 
É inaplicável às empresas optantes pelo Simples Nacional a redução a zero das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a importação de livros e sobre a receita 
bruta decorrente de sua venda no mercado interno, destinada pela Lei nº 10.865, de 2004, para os 
não optantes. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 20 DE FEVEREIRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 24; Lei nº 10.865, de 2004, art. 28, VI. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.012, DE 15 DE MAIO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. DESPESAS 
CONDOMINIAIS. TAXAS E TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL ADMINSTRADO. 
Consideram-se receitas auferidas pelas empresas de administração de imóveis próprios, decorrentes 
do exercício de sua atividade principal, além de aluguéis decorrentes de locação, valores recebidos 
também dos locatários referentes ao próprio imóvel administrado, independente da denominação 
utilizada, que se prestam a pagar despesas como o consumo de água, luz e gás, conservação, higiene 
e limpeza de aparelhos sanitários, de iluminação, ramais de encanamentos d'água, esgoto, gás, luz, 
pinturas, vidraças, ferragens, torneiras, pias, ralos, banheiros, registros, manutenção de elevadores, 
vigilâncias e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como 
todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel locado, incluindo-se IPTU, 
Taxa de Lixo e apólice de seguro contra incêndio e danos de qualquer natureza à estrutura do imóvel. 
Assim, tais valores devem integrar a base de cálculo sobre a qual se calcula o lucro presumido das 
pessoas jurídicas optantes por esta modalidade de tributação do IRPJ, de que trata o art. 15 da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 38, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.981, de 1995, art. 31; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15 e 25; Lei nº 5.172, de 
1966, art. 123; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), arts. 299 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.013, DE JUNHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 8% 
para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30 e 31 e 
Código Civil, arts. 966 e 982. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.014, DE 15 DE JUNHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Dispositivos Legais: Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
FUNDEB. BASE DE CÁLCULO. TRANSFERÊNCIAS E RECEBIMENTOS. 
Os recursos repassados ao Fundeb pelo Município, nos termos do art. 3º da Lei 11.494, de 2007, 
constituem receitas do fundo e devem ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para os 
PIS/PASEP. 
Os recursos recebidos do Fundeb pelo Município devem compor a base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 278, DE 1 DE JUNHO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: ADCT, art. 60; Lei 11.494, de 1007, art. 3º, Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inc. III e 
§ 6º, Decreto nº 4.524, de 2002, art. 68 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.015, DE 20 DE JUNHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 8% 
para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. O benefício do 
percentual reduzido não se aplica aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiros. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30 e 31; 
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Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, art. 4º, §§ 9 e 10, com redação da Instrução Normativa 
RFB nº 1.556, de 2015 e Código Civil, arts. 966 e 982. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 12% 
para apuração da base de cálculo da CSLL, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. O benefício do 
percentual reduzido não se aplica aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiros. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008, e art. 20; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 
30 e 31; Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, art. 4º, §§ 9 e 10, com redação da Instrução 
Normativa RFB nº 1.556, de 2015 e Código Civil, arts. 966 e 982 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.016, DE 20 DE JUNHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 8% 
para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. O percentual 
reduzido não se aplica em relação às consultas médicas, apresentação de palestras, consultoria 
médica e realização de pesquisas. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30 e 31; 
Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, art. 4º, §§ 9 e 10, com redação da Instrução Normativa 
RFB nº 1.556, de 2015 e Código Civil, arts. 966 e 982. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 12% 
para apuração da base de cálculo da CSLL, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. O percentual 
reduzido não se aplica em relação às consultas médicas, apresentação de palestras, consultoria 
médica e realização de pesquisas. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008, e art. 20; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 
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30 e 31; Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, art. 4º, §§ 9 e 10, com redação da Instrução 
Normativa RFB nº 1.556, de 2015 e Código Civil, arts. 966 e 982. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.017, DE 05 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 
 
IRPJ. RETENÇÃO NA FONTE. 
Somente os serviços de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa 
de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro estão fora do alcance 
da retenção do imposto de renda na fonte, de que trata o art. 647 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR). 
Os pagamentos relativos a serviços médicos prestados por outras pessoas jurídicas, ainda que nas 
dependências dos estabelecimentos citados, em virtude de caracterizar prestação de serviços 
profissionais, estão sujeitos à retenção do IRPJ na fonte. A existência de estrutura empresarial não é 
suficiente para a dispensa da referida retenção. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 
2014. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR), art. 647, § 1º, item 24 e Parecer Normativo CST 
nº 08, de 1986. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
CSLL. RETENÇÃO NA FONTE. 
Somente os serviços de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa 
de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro estão fora do alcance 
da retenção do imposto de renda na fonte, de que trata o art. 647 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR) Os 
pagamentos relativos a serviços médicos prestados por outras pessoas jurídicas, ainda que nas 
dependências dos estabelecimentos citados, em virtude de caracterizar prestação de serviços 
profissionais, estão sujeitos à retenção da CSLL na fonte. A existência de estrutura empresarial não é 
suficiente para a dispensa da referida retenção. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 
2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, inciso IV; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR), art. 647, § 1º, item 24 e Parecer Normativo CST nº 08, 
de 1986. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. 
Somente os serviços de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa 
de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro estão fora do alcance 
da retenção do imposto de renda na fonte, de que trata o art. 647 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR) Os 
pagamentos relativos a serviços médicos prestados por outras pessoas jurídicas, ainda que nas 
dependências dos estabelecimentos citados, em virtude de caracterizar prestação de serviços 
profissionais, estão sujeitos à retenção da Cofins na fonte. A existência de estrutura empresarial não 
é suficiente para a dispensa da referida retenção. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 
2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, inciso IV; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR), art. 647, § 1º, item 24 e Parecer Normativo CST nº 08, 
de 1986. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
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RETENÇÃO NA FONTE. 
Somente os serviços de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa 
de recuperação ou repouso sob orientação médica, hospital e pronto-socorro estão fora do alcance 
da retenção do imposto de renda na fonte, de que trata o art. 647 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR) Os 
pagamentos relativos a serviços médicos prestados por outras pessoas jurídicas, ainda que nas 
dependências dos estabelecimentos citados, em virtude de caracterizar prestação de serviços 
profissionais, estão sujeitos à retenção da contribuição para o PIS/Pasep na fonte. A existência de 
estrutura empresarial não é suficiente para a dispensa da referida retenção. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 
2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, inciso IV; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR), art. 647, § 1º, item 24 e Parecer Normativo CST nº 08, 
de 1986. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.018, DE 18 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
FATO GERADOR - MOMENTO DA OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DA RECEITA . 
O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração não cumulativa é o 
auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas 
realizadas. A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade, 
quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para outra 
entidade ou pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de 
pagamento especificado perante a entidade produtora. 
No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada 
realizada e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o 
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a 
ocorrência de sua efetiva quitação. 
Dispositivos Legais: § 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37, de 1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 
25 da Lei nº 12.546, de 2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição, 
aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016; arts. 2º, II, e 3º da IN RFB 
800, de 2007. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
FATO GERADOR - MOMENTO DA OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DA RECEITA . 
O fato gerador da Contribuição para a Cofins no regime de apuração não cumulativa é o auferimento 
de receitas pelas pessoas jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A 
receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade, quando produtos 
ou serviços produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa 
física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado 
perante a entidade produtora. 
No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada 
realizada e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o 
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a 
ocorrência de sua efetiva quitação. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 22 DE ABRIL DE 
2014. 
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Dispositivos Legais: § 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37, de 1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 
25 da Lei nº 12.546, de 2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição, 
aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016; arts. 2º, II, e 3º da IN RFB 
800, de 2007. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.019, DE 26 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
SIMPLES NACIONAL. ANEXO III. CPRB. 
Para optantes pelo Simples Nacional, a Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta (CPRB) não 
incide sobre receitas tributadas pelo Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 16, DE 16 DE JANEIRO DE 
2014, E Nº 90, DE 2 DE ABRIL DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, VI. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.020, DE 26 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Simples Nacional 
 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. ANEXO. 
Para optantes pelo Simples Nacional, a montagem de estruturas metálicas: (i) se for feita pelo 
fabricante da estrutura, é tributada pelo Anexo II da Lei Complementar nº 123, de 2006; (ii) se for 
feita por empresa que não fabricou a estrutura, é tributada pelo Anexo III; e (iii) se constituir uma 
obra de engenharia, é tributada pelo Anexo IV. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 255, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2014; E Nº 201, DE 5 DE AGOSTO DE 2015. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 4º, II, § 5º B, IX, § 5ºC, I 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.021, DE 26 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PERCENTUAL APLICÁVEL. 
A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira) 
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo do 
imposto é de 8% sobre a receita bruta. 
A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda classifica-se como prestação de serviço e o 
percentual para determinação da base de cálculo do imposto é de 32% sobre a receita bruta. 
Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 
presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada 
atividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 374, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
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Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda, artigos 518 e 
519. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PERCENTUAL APLICÁVEL. 
A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira) 
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo da 
contribuição é de 12% sobre a receita bruta. 
A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda classifica-se como prestação de serviço e o 
percentual para determinação da base de cálculo da contribuição é de 32% sobre a receita bruta. 
Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 
presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada 
atividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 374, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, artigo 20 c/c artigo 15, §§ 1º e 2º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.022, DE 26 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 51) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PERCENTUAL APLICÁVEL. 
A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira) 
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo do 
imposto é de 8% sobre a receita bruta. 
A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda classifica-se como prestação de serviço e o 
percentual para determinação da base de cálculo do imposto é de 32% sobre a receita bruta. 
Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 
presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada 
atividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 374, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda, artigos 518 e 
519. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PERCENTUAL APLICÁVEL. 
A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira) 
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo da 
contribuição é de 12% sobre a receita bruta. 
A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda classifica-se como prestação de serviço e o 
percentual para determinação da base de cálculo da contribuição é de 32% sobre a receita bruta. 
Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 
presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada 
atividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 374, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, artigo 20 c/c artigo 15, §§ 1º e 2º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.023, DE 26 DE JULHO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
 
Retenção na Fonte. Ministros de Confissão Religiosa. 
Estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte os valores despendidos pelas 
entidades religiosas com ministros de confissão religiosa, conforme a tabela progressiva do IRRF. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 254, de 26 de Maio de 2017. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), art. 167 
c/c o art. 628. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.024, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Simples Nacional. 
 
Curso Gerencial. Anexo III. Fator "R". 
As atividades de aulas ministradas em regime de curso gerencial são tributadas pelo Anexo III da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, sem sujeição ao fator "r". 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 236, de 16 de Maio de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B, I, § 5ºI, XII, § 5ºJ. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.025, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 
Construção Civil. Fabricação e Montagem de Estruturas Metálicas. 
As receitas decorrentes da execução de obra de construção civil, por administração, empreitada ou 
subempreitada permitem a apuração das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins pelo regime 
cumulativo. 
Entende-se por execução de obra de construção civil a montagem de estruturas metálicas, com 
fornecimento de material, sempre que necessárias à completude da obra, nela se incorporando em 
substituição à convencional estrutura de concreto armado, como sustentáculo de coberturas de 
edifícios, aeroportos, arenas desportivas, galpões industriais, ou, ainda, na construção de pontes e 
viadutos. 
A mera operação de fabricação e venda de estruturas metálicas, ainda que empregadas em obras de 
construção de civil, não permite a apuração da Cofins pelo regime cumulativo. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 11 , de 27 de Agosto de 2014. 
Dispositivos Legais: art. 10, inc. XX da Lei nº 10.833, de 2003; Solução de Divergência Cosit nº 
11/2014. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
Construção Civil. Fabricação e Montagem de Estruturas Metálicas. 
As receitas decorrentes da execução de obra de construção civil, por administração, empreitada ou 
subempreitada permitem a apuração das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins pelo regime 
cumulativo. 
Entende-se por execução de obra de construção civil a montagem de estruturas metálicas, com 
fornecimento de material, sempre que necessárias à completude da obra, nela se incorporando em 
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substituição à convencional estrutura de concreto armado, como sustentáculo de coberturas de 
edifícios, aeroportos, arenas desportivas, galpões industriais, ou, ainda, na construção de pontes e 
viadutos. 
A mera operação de fabricação e venda de estruturas metálicas, ainda que empregadas em obras de 
construção de civil, não permite a apuração da contribuição para o PIS/Pasep pelo regime 
cumulativo. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 11, de 27 de Agosto de 2014. 
Dispositivos Legais: art. 15, inc. V, da Lei nº 10.833, de 2003; Solução de Divergência Cosit nº 
11/2014. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.026, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 
Cofins-Importação. Acordos de Repartição de Custos e Despesas. Contrato de Compartilhamento de 
Custos e Despesas (Cost-Sharing). Reembolso de Despesas à Matriz Domiciliada no Exterior. 
Remuneração Paga a Profissional Residente no Exterior. Contraprestação por Serviços Prestados no 
País. Incidência. 
A Cofins-Importação incide sobre importações que se subsumam a suas hipóteses de incidência, 
inclusive no caso de operações realizadas no âmbito de acordos de repartição de custos e despesas, 
em qualquer de suas modalidades. 
As remessas ao exterior, a título de reembolso à matriz residente ou domiciliada no exterior, como 
contraprestação por serviço prestado no país por profissional também residente ou domiciliado no 
exterior, sofrem incidência da Cofins-Importação. 
Dispositivos Legais: arts. 1º e 3º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 50, de 5 de Maio de 2016. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
PIS/Pasep-Importação. Acordos de Repartição de Custos e Despesas. Contrato de Compartilhamento 
de Custos e Despesas (Cost-Sharing). Reembolso De Despesas à Matriz Domiciliada no Exterior. 
Remuneração Paga a Profissional Residente no Exterior. Contraprestação por Serviços Prestados no 
País. Incidência. 
A Contribuição para o PIS/PASEP-Importação incide sobre importações que se subsumam a suas 
hipóteses de incidência, inclusive no caso de operações realizadas no âmbito de acordos de 
repartição de custos e despesas, em qualquer de suas modalidades. 
As remessas ao exterior, a título de reembolso à matriz residente ou domiciliada no exterior, como 
contraprestação por serviço prestado no país por profissional também residente ou domiciliado no 
exterior, sofrem incidência do PIS/Pasep-Importação. 
Dispositivos Legais: arts. 1º e 3º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 50 de Maio de 2016. 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
IRRF. Acordos de Repartição de Custos e Despesas. Contrato de Compartilhamento de Custos e 
Despesas (Cost-Sharing). Reembolso de Despesas à Matriz Domiciliada no Exterior. Remuneração 
Paga a Profissional Residente no Exterior. Contraprestação por Serviços Prestados no País. Incidência. 
Sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos por fonte situada no país a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, a título de contraprestação pelos serviços de 
assistência técnica incide o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF. 
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As remessas ao exterior, a título de reembolso à matriz residente ou domiciliada no exterior, como 
contraprestação por serviço prestado no país por profissional também residente ou domiciliado no 
exterior, sofrem incidência do IRRF. 
Dispositivos Legais: art. 685, II, "a", do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 100,Lei nº 3.470, de 1958, art. 77,Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, e Lei nº 9.779, de 
1999, arts. 7º e 8º). 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 378, de 23 de Agosto de 2017. 
Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide. 
Cide-Remessas. Acordos de Repartição de Custos e Despesas. Contrato de Compartilhamento de 
Custos e Despesas (Cost-Sharing). Reembolso de Despesas à Matriz Domiciliada no Exterior. 
Remuneração Paga a Profissional Residente no Exterior. Contraprestação por Serviços Prestados no 
País. Incidência. Incidência. 
As remessas ao exterior, a título de reembolso à matriz residente ou domiciliada no exterior, como 
contraprestação por serviço técnico prestado no país por profissional também residente ou 
domiciliado no exterior, sofrem incidência da Cideremessas. 
Dispositivos Legais: art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e art. 10 do 
Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 528, de 18 de Dezembro de 2017. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.084, DE 26 DE MAIO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
 
Retenção de Tributos na Fonte. Serviços de Administração de Bens. 
Deve a consulente, nos pagamentos efetuados à contratada, relativamente à prestação de serviços 
de administração de sua frota de veículos (administração de bens móveis), no tocante à manutenção 
automotiva, promover a retenção sobre o valor total constante da nota fiscal emitida pela 
contratada, sob à alíquota de 9,45% (nove vírgula quarenta e cinco por cento), código de receita 
6190, conforme determinação contida no Anexo 1, Combinado com o art. 3º, caput, todos da 
Instrução Normativa Rfb nº 1.234, de 2012. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 43, de 19 de Abril de 2016. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 1º e 3º, e Anexo 1. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.085, DE 26 DE MAIO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Não Cumulatividade. Créditos. Insumos. Atividade Rural. Cultivo de Cítricos. Fertilizantes. Defensivos 
Agrícolas. Combustíveis. Encargos de Depreciação. 
Pessoa jurídica que se dedique à atividade rural de produção de cítricos, e encontre-se sujeita à não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, desde que respeitadas todas as exigências e 
restrições normativas e legais, pode descontar créditos em relação a fertilizantes e defensivos 
agrícolas utilizados como insumos na aludida produção de bens destinados à venda, salientando-se 
que insumos adquiridos com a incidência de alíquota zero não admitem a apuração de créditos. Da 
mesma forma, admite-se a apuração de crédito sobre os encargos de depreciação relativos a tratores 
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e máquinas agrícolas que sejam utilizados diretamente na produção dos bens destinados à venda, 
desde que respeitadas todas as exigências e restrições normativas e legais. 
Combustíveis somente são considerados insumos para fins de créditos da não cumulatividade 
quando: a) utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, 
suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens 
ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem 
em manutenção; b) consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos diretamente utilizados na 
produção de bens. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência nº 7 Cosit, de 23 de Agosto de 2016 e à 
Solução de Consulta nº 183, de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66. IN SRF nº 404, de 2004, 
art. 8º. 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
Contribuição para o PIS/Pasep. Não Cumulatividade. Créditos. Energia Elétrica. 
Não produz efeitos a consulta formulada quando o fato estiver definido ou declarado em disposição 
literal de lei ou, ainda, quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou 
não contiver os elementos necessários à sua solução. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, V, VI e VIII; IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, 
VII, IX e XI. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.086, DE 30 DE MAIO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
 
Siscoserv. Agências De Turismo. Gastos Pessoais. 
A aquisição junto a companhia aérea residente ou domiciliada no exterior do serviço de transporte 
aéreo de passageiro deve ser registrada no Siscoserv, ainda que a compra das respectivas passagens 
tenha sido intermediada por agência de turismo no Brasil. A data de início da prestação do serviço é 
a de embarque do passageiro na aeronave. 
O registro da operação será, contudo, de responsabilidade da agência de turismo na hipótese em 
que esta emitir fatura de seu serviço em que conste o valor integral da operação. 
Os gastos pessoais no exterior de pessoas físicas residentes no Brasil com hospedagem, alimentação, 
locomoção, etc, são passíveis de registro no Siscoserv, devendo-se, porém, observar as 
particularidades previstas no Manual do Módulo Aquisição do Siscoserv. 
A Pessoa Jurídica deve registrar no Siscoserv as despesas de viagens ao exterior de gestores e 
técnicos quando se referirem a serviços por ela tomados - e em seu uname faturados - de residentes 
ou domiciliados no exterior, excepcionando-se os gastos pessoais diretamente contratados por seus 
representantes, como refeições, hospedagem e locomoção no exterior, os quais são considerados 
operações da pessoa física. 
A obrigatoriedade de registro independe do meio de pagamento utilizado. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 129, de 1º de Junho de 2015; e à 
Solução de Consulta Cosit nº 52, de 19 de Janeiro de 2017. 
Siscoserv. Operação com Mercadorias. Software de Prateleira 
A aquisição de software de prateleira, sem encomenda do adquirente, configura aquisição de 
mercadoria, não ensejando a obrigação de registro de referida aquisição no Siscoserv. 
Solução de Consulta Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 374, de 18 de Dezembro 
de 2014. 
Siscoserv. Despesas Bancárias no Exterior. 
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As despesas decorrentes da manutenção, por pessoa jurídica residente no Brasil, de conta bancária, 
no exterior, para fins de recebimento das exportações e pagamento de importações, devem ser 
informadas no Siscoserv. 
O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o montante total transferido, creditado, 
empregado ou entregue ao prestador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos 
incorridos, necessários para a efetiva prestação. 
Solução de Consulta Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 222, de 27 de Outubro de 
2015 e à Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de Setembro de 2014. 
Siscoserv. Comissões Pagas a Agentes no Exterior. 
As comissões pagas por pessoa jurídica residente no Brasil a agentes de vendas no exterior devem 
ser informadas no Siscoserv. 
Solução de Consulta Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 222, de 27 de Outubro de 
2015. 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
Ineficácia Parcial. 
É ineficaz a pergunta que não descreve os fatos de forma detalhada, bem como não fornece 
informações necessárias a sua elucidação. 
Também é ineficaz a pergunta que além de dizer respeito a fato já disciplinado em ato normativo 
publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação, revela objetivo de prestação de assessoria 
jurídica pela RFB. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, Manual Informatizado do Módulo 
Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 
2016; Instrução Normativa RFB nº 1.277/12; Instrução Normativa RFB nº 1.396/13; Portaria Conjunta 
RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº 374/2014; Solução de Consulta Cosit nº 257/2014; 
Solução de Consulta Cosit nº 222/2015; Solução de Consulta Cosit nº 129/2015; e Solução de 
Consulta Cosit nº 52/2017. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.087, DE 20 DE JUNHO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 53) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
Entidades Beneficentes de Assistência Social. Imunidade. Recurso Extraordinário nº 636.941/RS. 
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário nº 636.941/RS, no rito do art. 543-B 
da revogada Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - antigo Código de Processo Civil, decidiu que são 
imunes à Contribuição ao PIS/Pasep, inclusive quando incidente sobre a folha de salários, as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos legais, quais sejam, aqueles 
previstos nos artigos 9º e 14 do CTN, bem como no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991 (atualmente, art. 
29 da Lei nº 12.101, de 2009). 
Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 
2014, e na Nota PGFN/CASTF/Nº 637/2014, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-
se vinculada ao referido entendimento. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 173, de 13 de Março de 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, Nota 
PGFN/CASTF/Nº 637/2014. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.088, DE 30 DE JUNHO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 53) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
 
Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Anestesiologia. 
Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para fins de definição da base de cálculo do 
IRPJ, na sistemática do lucro presumido, relativamente à receita bruta obtida pela prestação de 
serviços de anestesiologia, quando referidos serviços não são prestados nas próprias instalações do 
estabelecimento de saúde do contribuinte; quando não são atendidas às normas da Anvisa, para 
execução desses serviços ou quando o contribuinte não esteja organizado sob a forma de sociedade 
empresária. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 260, De 26 De Maio De 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I; ADI nº 18, de 2003; 
ADI nº 19, de 2007 e IN RFB nº 1.234, de 2012. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Anestesiologia. 
Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para fins de definição da base de cálculo da 
CSLL, na sistemática do lucro presumido, relativamente à receita bruta obtida pela prestação de 
serviços de anestesiologia, quando referidos serviços não são prestados nas próprias instalações do 
estabelecimento de saúde do contribuinte; quando não são atendidas às normas da Anvisa, para 
execução desses serviços ou quando o contribuinte não esteja organizado sob a forma de sociedade 
empresária. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 260, de 26 de Maio De 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I; ADI nº 18, de 2003; 
ADI nº 19, de 2007 e IN RFB nº 1.234, de 2012. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.089, DE 30 DE JUNHO DE 2017- DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 53) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
 
Lucro Presumido. Atividade Imobiliária. Venda de Imóveis. 
Para fins de determinação da base de cálculo do imposto, a pessoa jurídica que explore atividade 
imobiliária relativa à compra e venda de imóveis deve aplicar o percentual de 8% (oito por cento) 
sobre a receita bruta, auferida no período de apuração, decorrente da revenda de imóveis. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, 
de 1995, art. 15; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 32, 33, § 1º, II, "c", e 215. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 169, de 22 de Junho de 2015. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
Lucro Presumido. Atividade Imobiliária. Venda de Imóveis. 
Para fins de determinação da base de cálculo da contribuição, a pessoa jurídica que explore atividade 
imobiliária relativa à compra e venda de imóveis deve aplicar o percentual de 12% (doze por cento) 
sobre a receita bruta, auferida no período de apuração, decorrente da revenda de imóveis. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, 
de 1995, art. 20. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 169, de 22 de Junho De 2015. 
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando apresentada sem a indicação dos dispositivos 
da legislação tributária que ensejaram a sua apresentação. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.090, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 
DOU de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 53) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 
Exportação de Serviços. Não-Incidência. Isenção. Ingresso de Divisas. Caracterização. Possibilidade de 
Mera Intermediação de Mandatário Entre A Prestadora Nacional dos Serviços e a Pessoa Tomadora 
Residente ou Domiciliada no Exterior. Vínculo Negocial não Afetado Pela Mera Intermediação de 
Mandatário. 
A não incidência e a isenção da Cofins sobre receitas decorrentes da exportação de serviços de que 
tratam o inciso III do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e o inciso II do art. 6º da Lei 
nº 10.833, de 2003, apresentam regrasdiferentes conforme a pessoa jurídica nacional receba o 
pagamento pela exportação de serviços no exterior ou no Brasil. 
Caso a pessoa jurídica nacional receba no Brasil o pagamento pela prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, a aplicação das referidas desonerações 
tributárias depende do ingresso de divisas em decorrência do mencionado pagamento; 
Para que se considere ocorrido o ingresso de divisas, é indispensável o cumprimento das normas da 
legislação monetária e cambial, inclusive as regras operacionais. 
Considerando a notória flexibilização da legislação monetária e cambial acerca das operações 
disponibilizadas aos exportadores brasileiros para recebimento de suas exportações, considera-se 
cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade de pagamento autorizada pela 
referida legislação que enseje conversão de moedas internacionais em momento anterior, 
concomitante ou posterior à operação de pagamento pela exportação, ainda que em valores 
líquidos, restando como matéria de prova a verificação da ocorrência da conversão de moedas no 
momento preconizado pela legislação; 
Sempre que, no caso concreto, houver dúvida sobre o cumprimento da legislação monetária e 
cambial, deve-se recorrer à autoridade competente para análise da regularidade da operação; 
A existência de terceira pessoa interposta na relação negocial entre a pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior e a pessoa jurídica nacional prestadora de serviços não afeta a 
relação jurídica exigida pelas referidas normas para fins de aplicação da não incidência e da isenção 
da contribuição, desde que a terceira pessoa atue na condição de mero mandatário, ou seja, não 
atue em nome próprio, mas tão somente em nome e por conta do mandante pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior. 
Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III; Lei nº 10.833, de 2003, art. 
6º, II; Lei nº 11.371, de 2006, art. 10; Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, do Banco Central 
do Brasil. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 1, de 13 de Janeiro de 2017 e á 
Solução de Consulta Cosit nº 60, de 19 de Janeiro de 2017. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
Exportação de Serviços. Não-Incidência. Isenção. Ingresso de Divisas. Caracterização. Possibilidade De 
Mera Intermediação de Mandatário Entre a Prestadora Nacional dos Serviços e a Pessoa Tomadora 
Residente ou Domiciliada No Exterior. Vínculo Negocial não Afetado Pela Mera Intermediação de 
Mandatário. 
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A não incidência e a isenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre receitas decorrentes da 
exportação de serviços de que tratam o inciso III do caput c/c § 1º do art. 14 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001, e o inciso II do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, apresentam regras diferentes 
conforme a pessoa jurídica nacional receba o pagamento pela exportação de serviços no exterior ou 
no Brasil. 
Caso a pessoa jurídica nacional receba no Brasil o pagamento pela prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, a aplicação das referidas desonerações 
tributárias depende do ingresso de divisas em decorrência do mencionado pagamento. 
Para que se considere ocorrido o ingresso de divisas, é indispensável o cumprimento das normas da 
legislação monetária e cambial, inclusive as regras operacionais. 
Considerando a notória flexibilização da legislação monetária e cambial acerca das operações 
disponibilizadas aos exportadores brasileiros para recebimento de suas exportações, considera-se 
cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade de pagamento autorizada pela 
referida legislação que enseje conversão de moedas internacionais em momento anterior, 
concomitante ou posterior à operação de pagamento pela exportação, ainda que em valores 
líquidos, restando como matéria de prova a verificação da ocorrência da conversão de moedas no 
momento preconizado pela legislação. 
Sempre que, no caso concreto, houver dúvida sobre o cumprimento da legislação monetária e 
cambial, deve-se recorrer à autoridade competente para análise da regularidade da operação. 
A existência de terceira pessoa interposta na relação negocial entre a pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior e a pessoa jurídica nacional prestadora de serviços não afeta a 
relação jurídica exigida pelas referidas normas para fins de aplicação da não incidência e da isenção 
da contribuição, desde que a terceira pessoa atue na condição de mero mandatário, ou seja, não 
atue em nome próprio, mas tão somente em nome e por conta do mandante pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior. 
Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III, § 1º; Lei nº 10.637, de 2002, 
art. 5º, II; Lei nº 11.371, de 2006, art. 10; Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, Banco 
Central do Brasil. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 1, de 13 de Janeiro de 2017 e á 
Solução de Consulta Cosit nº 60, de 19 de Janeiro de 2017. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.091, DE 29 DE AGOSTO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 53) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 
Importação. Prestação de Serviços no Exterior a Residente no País. Data Center. Incidência sobre 
Remessas. 
As remessas para o exterior em pagamento pela utilização remota de infraestrutura para 
processamento de dados e armazenamento de informações (data center) constituem remuneração 
pela prestação de serviços técnicos e estão sujeitas à incidência da Cofins-Importação. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência nº 6-Cosit, de 3 de Junho de 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, parágrafo 1º, inciso II, art. 3º, inciso II, art. 5º, 
inciso II, art. 7º, inciso II e art. 8º, incisos I e II. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
Importação. Prestação de Serviços no Exterior a Residente no País. Data Center. Incidência sobre 
Remessas. 
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As remessas para o exterior em pagamento pela utilização remota de infraestrutura para 
processamento de dados e armazenamento de informações (data center) constituem remuneração 
pela prestação de serviços técnicos e estão sujeitas à incidência da Cofins-Importação. 
Solução de Consulta Vinculada à Solução de Divergência nº 6-Cosit, de 3 de Junho de 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, parágrafo 1º, inciso II, art. 3º, inciso II, art. 5º, 
inciso II, art.7º, inciso II e art. 8º, incisos I e II. 
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). Contribuição de Intervenção No Domínio Econômico 
(Cide). Prestação de Serviços no Exterior. 
Data Center. Incidência sobre Remessas. 
Não produz efeitos a consulta formulada quando não identificar o dispositivo da legislação tributária 
sobre cuja aplicação haja dúvida. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 46 c/c 52, I; IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI - Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.092, DE 29 DE AGOSTO DE 2017 - DOU de 
20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 54) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
IMPORTAÇÃO. SOFTWARES DE PRATELEIRA. DOWNLOAD. 
Não incide a Cofins-Importação na importação de software de prateleira mediante adesão a contrato 
de licenciamento ou sublicenciamento de uso, na hipótese de este ser disponilizado por download ao 
licenciado ou sublicenciado usuário final. 
Entretanto, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, como contraprestação a prestação de serviços decorrentes de contratos de 
licenciamento ou sublicenciamento de uso de software, estão sujeitos a incidência da Cofins-
Importação, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 10.865, de 2004. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 18 - COSIT, DE 27 DE MARÇO 
DE 2017 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 303 - COSIT, DE 14 DE JUNHO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 22; Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro 
de 1998, art. 1º; Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, arts. 7º e 49; Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, arts. 1º, 3º, 4º e 7º; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 81; Instrução 
Normativa SRF nº 327, de 9 de maio de 2003, art. 7º. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
IMPORTAÇÃO. SOFTWARES DE PRATELEIRA. DOWNLOAD. 
Não incide a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação na importação de software de prateleira 
mediante adesão a contrato de licenciamento ou sublicenciamento de uso, na hipótese de este ser 
disponilizado por download ao licenciado ou sublicenciado usuário final. Entretanto, os valores 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, 
como contraprestação a prestação de serviços decorrentes de contratos de licenciamento ou 
sublicenciamento de uso de software, estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 10.865, de 2004. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 18 - COSIT, DE 27 DE MARÇO 
DE 2017 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 303 - COSIT, DE 14 DE JUNHO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 22; Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro 
de 1998, art. 1º; Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, arts. 7º e 49; Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, arts. 1º, 3º, 4º e 7º; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 81; Instrução 
Normativa SRF nº 327, de 9 de maio de 2003, art. 7º. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.093, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 54) 
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 
 
CRÉDITOS BÁSICOS. NÃO CUMULATIVIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 ANOS. 
O prazo prescricional para apropriação dos créditos do IPI decorrentes da não cumulatividade é de 
cinco anos, contado da efetiva entrada da matéria-prima, do produto intermediário e do material de 
embalagem no estabelecimento industrial ou equiparado. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 369, DE 14 DE AGOSTO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 153, § 3º, inciso II; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 49; Lei nº 9.779, de 1999, art. 11; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; 
Decreto nº 7.212, de 2010 (Regulamento do IPI), arts. 226, I, e 251; I; Parecer Normativo CST nº 515, 
de 1971; Solução de Divergência Cosit nº 21, de 2011. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.094, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 54) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA INTERMEDIAÇÃO 
ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 
A aplicação da desoneração da Cofins incidente sobre as receitas decorrentes da exportação de 
serviços depende do cumprimento concomitante de dois requisitos: (i) prestação de serviços a 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior; e (ii) ingresso de divisas em decorrência 
do pagamento pela referida prestação de serviços. 
Para o cumprimento do primeiro requisito, exige-se que o nacional seja parte de negócio jurídico 
firmado com pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. Os serviços alcançados 
pela norma de não incidência/isenção da Cofins, deverão ser contratados por pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário no País, não 
abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com prestador no 
País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado no exterior. 
Em relação ao segundo requisito, somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular 
nº 3.691, de 2013, em vigor desde 4 de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas 
no País pela pessoa tomadora residente ou domiciliada no exterior, fica caracterizado o efetivo 
ingresso de divisas no País, autorizando a aplicação das normas exonerativas do art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 10.833, de 2003, e do art. 14, inciso III, da MP 2.158-35, de 2001. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1-COSIT, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 346-COSIT, DE 26 DE JUNHO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III; Lei nº 10.833, de 2003, art. 
6º, II. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA INTERMEDIAÇÃO 
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ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. 
A aplicação da desoneração da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre as receitas decorrentes 
da exportação de serviços depende do cumprimento concomitante de dois requisitos: (i) prestação 
de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior; e (ii) ingresso de divisas 
em decorrência do pagamento pela referida prestação de serviços. 
Para o cumprimento do primeiro requisito, exige-se que o nacional seja parte de negócio jurídico 
firmado com pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. Os serviços alcançados 
pela norma de não incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep, deverão ser contratados por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário 
no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com 
prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado 
no exterior. 
Em relação ao segundo requisito, somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular 
nº 3.691, de 2013, em vigor desde 4 de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas 
no País pela pessoa tomadora residente ou domiciliada no exterior, fica caracterizado o efetivo 
ingresso de divisas no País, autorizando a aplicação das normas exonerativas do art. 5º, inciso II, da 
Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 14, inciso III, c/c § 1º, da MP 2.158-35, de 2001. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1-COSIT, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 346-COSIT, DE 26 DE JUNHO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, III, c/c § 1º; Lei nº 10.833, de 
2003, art. 6º, II 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.095, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 -DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 54) 
Assunto: Simples Nacional 
 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM OPERADOR. 
A locação de bens móveis é permitida aos optantes pelo Simples Nacional, independentemente do 
fornecimento concomitante de mão-de-obra, desde que: (i) ela seja necessária à sua utilização e (ii) a 
atividade não se enquadre em nenhuma das vedações legais à opção. Uma dessas vedações é à 
cessão de mão-de-obra. Para escapar a essa vedação, a cessão deve: (i) decorrer do contrato de 
locação dos bens móveis e (ii) ser meramente incidental, não efetiva (ou seja, não pode caracterizar-
se pela necessidade contínua por parte da tomadora). 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 64, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013; Nº 201, DE 11 DE JULHO DE 2014; Nº 72, DE 28 DE MARÇO DE 2014; Nº 294, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2014; Nº 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2017; E Nº 397, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017. 
CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS. 
A cessão de mão-de-obra necessariamente envolve uma transferência, ainda que em parte, do 
comando, orientação e coordenação dos empregados da empresa prestadora de serviço para a 
empresa contratante (colocação à disposição). Se a empresa contratante dos serviços não puder 
dispor dos empregados da contratada, não puder coordenar a prestação do serviço, não ocorre o 
"ficar a disposição" e, por conseguinte, não ocorre a cessão de mão-de-obra. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 312, DE 6 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XII. 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA. INEFICÁCIA. 
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É ineficaz a consulta em ponto (retenção do Imposto de Renda) que não expõe qual é a norma e a 
respectiva dúvida de interpretação. Também é ineficaz a consulta no ponto em que a dúvida (sobre 
retenção de contribuição previdenciária) se responde pela literalidade da norma tributária 
(enumeração exaustiva que não menciona a atividade em questão, tampouco outra assemelhada). 
Por fim, a consulta eficaz precisa versar sobre a interpretação (questão de direito) da legislação 
tributária, não exclusivamente sobre sua aplicação (questão de fato) em determinado caso. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 320, DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
CONSULTA. ÓRGÃO PÚBLICO. 
Órgão público tem legitimidade para formular consulta fiscal sobre matéria de que não é sujeito 
passivo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 123, DE 8 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 2º, II, art. 18, II, VII e XI; IN RFB nº 971, de 2009, 
art. 117, 118 e 119. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.096, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 54) 
Assunto: Obrigações Acessórias 
 
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCOTERM. SERVIÇOS CONEXOS 
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias, os serviços conexos (p.ex.: transporte, 
seguro e de agentes externos) podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio 
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio 
(Siscoserv), pois não são incorporados aos bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos 
serviços que devem ser registrados depende do estabelecimento de relações jurídicas de prestação 
de serviços conexas à importação/exportação envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil. 
A responsabilidade pelo registro no Siscoserv não decorre exclusivamente das responsabilidades 
mutuamente assumidas no bojo do contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas ao 
importador e ao exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos 
polos da relação jurídica de prestação de serviço, desde que, no outro polo, figure um domiciliado no 
estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros. 
Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a registrar no Siscoserv os serviços 
de transporte e seguro de cargas prestados por residente ou domiciliado no exterior, quando os 
prestadores desses serviços forem contratados pelo exportador das mercadorias, domiciliado no 
exterior. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2015. 
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA 
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente de carga domiciliado no Brasil para 
operacionalizar o serviço de transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e 
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no exterior, será 
responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas 
representá-la perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado no 
Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao 
de transporte, em seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv. 
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Em transações envolvendo transporte internacional de carga, a consulente deverá verificar qual foi 
exatamente o objeto do contrato com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas 
na SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações relativas ao Siscoserv. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2014. 
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. 
AGENTE DE CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. 
Na importação de mercadorias por conta e ordem de terceiros, se o agente de carga, residente ou 
domiciliado no Brasil, apenas representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de transporte 
internacional perante o prestador do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a 
responsabilidade pelo registro desse serviço no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a 
pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na condição de mera mandatária da 
adquirente; da pessoa jurídica importadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome. 
No entanto, se o agente de carga atuar em seu próprio nome, realizando a contratação dos serviços 
de transporte internacional, será dele a obrigação do registro de tais informações no Siscoserv. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 
2016. 
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO. DEMURRAGE. 
O valor pago ao transportador internacional a título de sobre-estadia de contêineres ("demurrage") é 
parte do valor de transporte de longo curso em contêineres e deve ser informado no Siscoserv no 
mesmo código do serviço principal da NBS. Sendo parte do valor de transporte, ele deve, como 
consequência, ser informado no RAS (Registro de Aquisição de Serviços) e no RP (Registro de 
Pagamento) do Siscoserv, conforme procedimentos disciplinados no Manual Siscoserv - Módulo 
Aquisição. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 108, DE 03 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
ESTA SOLUÇÃO DE CONSULTA REVISA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 9.054, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2016. 
Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv- 11ª edição, aprovado 
pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, - II, § 4º da Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB 1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de 
Consulta Cosit nº 257/2014, Solução de Consulta Cosit nº 222/2015, Solução de Consulta Cosit nº 
23/2016 e Solução de Consulta Cosit nº 108/2017. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.097, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
DOU de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
PROGRAMA DE COMPUTADOR. FUNÇÕES NÃO UTILIZADAS NA PRODUÇÃO DE BENS DESTINADOS A 
VENDA OU NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AMORTIZAÇÃO. CRÉDITO. VEDAÇÃO. 
Dispêndios com aquisição de softwares utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens 
destinados à venda que, de acordo com as normas contábeis aplicáveis, sejam incorporados ao ativo 
intangível da pessoa jurídica permitem a apuração de créditos da Cofins na forma do inciso XI do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 2003, observados todos os requisitos exigíveis. 
Somente os programas de computador que sejam utilizados exclusivamente nas atividades 
mencionadas podem admitir a apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins com base no 
dispositivo mencionado. É vedado o cálculo de crédito sobre a amortização de programa de 
computador, quando possuir funções para utilização em outras atividades. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 140-COSIT, DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: Art. 3º, XI, da Lei nº 10.833, de 2003; Art. 179, VI da Lei nº 6.404, de 1976; Lei nº 
12.973, de 2014; NBC TG 04 (R3), de 2015. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
PROGRAMA DE COMPUTADOR. FUNÇÕES NÃO UTILIZADAS NA PRODUÇÃO DE BENS DESTINADOS A 
VENDA OU NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AMORTIZAÇÃO. CRÉDITO. VEDAÇÃO. 
Dispêndios com aquisição de softwares utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens 
destinados à venda que, de acordo com as normas contábeis aplicáveis, sejam incorporados ao ativo 
intangível da pessoa jurídica permitem a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na 
forma do inciso XI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, observados todos os requisitos exigíveis. 
Somente os programas de computador que sejam utilizados exclusivamente nas atividades 
mencionadas podem admitir a apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep com base no dispositivo mencionado. É vedado o cálculo de crédito sobre a amortização 
de programa de computador, quando possuir funções para utilização em outras atividades. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 140-COSIT, DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: Art. 3º, XI, da Lei nº 10.637, de 2002; Art. 179, VI da Lei nº 6.404, de 1976; Lei nº 
12.973, de 2014; NBC TG 04 (R3), de 2015. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.098, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
AÇÃO MOVIDA PELO ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO RURAL. SUSPENSÃO DA OBRIGAÇÃO DE RETER E 
RECOLHER A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUB-ROGAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
INFORMAÇÃO NA GFIP. CND. 
A existência de decisão judicial não transitada em julgado decorrente de ação movida por empresa 
adquirente de produção de produtor rural pessoa física (segurado contribuinte individual ou 
segurado especial) suspendendo a obrigação prevista no inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, 
não a desobriga do recolhimento da contribuição caso, ao final, a decisão não lhe seja favorável. 
Esta contribuição previdenciária deve ser informada na GFIP, sob pena de, constatado o 
descumprimento desta obrigação, ser realizado o lançamento do crédito tributário em nome da 
empresa adquirente para prevenir a decadência, não sendo aplicáveis ao caso os procedimentos do 
Ato declaratório Executivo Codac nº 6, de 2015. 
Não obstante, a empresa adquirente pode obter a Certidão Positiva Com Efeito de Negativa 
mediante apresentação, nos postos de atendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da 
decisão judicial de suspensão da obrigação de recolher a contribuição. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 87, DE 24 DE JANEIRO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art. 25, art. 30, inciso IV e art. 32, inciso IV; Decreto 3.048, 
de 1999, art. 225, inciso IV; Solução de Consulta Interna Cosit nº 01, de 2017. Ato declaratório 
Executivo (ADE) Codac nº 6, de 23 de fevereiro de 2015.IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º, II, § 
4º. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
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É ineficaz a consulta formulada na parte em que não identifique o dispositivo da legislação tributária 
sobre cuja aplicação haja dúvida ou quando o fato estiver disciplinado em ato normativo publicado 
na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 740, de 2007 (revogada), art. 3º, § 1º, inc. IV e art. 15, inc. II e VII; e IN 
RFB nº 1.396, de 2013, art. 1º, art. 3º, § 2º, inc. IV, e art. 18, inc. II e VII. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.099, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 8% 
para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30 e 31 e 
Código Civil, arts. 966 e 982. 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. 
A partir de 01/01/2009, além dos serviços hospitalares, é possível a utilização do percentual de 12% 
para apuração da base de cálculo da CSLL, pela sistemática do lucro presumido, em relação às 
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora dos serviços 
seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 371, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com a redação da Lei nº 
11.727, de 2008, e art. 20; ADI RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 
30 e 31 e Código Civil, arts. 966 e 982. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.100, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA INTERMEDIAÇÃO 
ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. A existência de terceira pessoa, desde que agindo como 
mera mandatária, ou seja, cuja atuação não seja em nome próprio, mas em nome e por conta do 
mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no 
exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta a relação jurídica negocial exigida para 
enquadramento nos arts. 6º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, e 14, inciso III, da MP 2.158-35, de 
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2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção da Cofins. Somente quando 
atendidas as normas estabelecidas pela Circular nº 3.691, de 2013, em vigor desde 4 de fevereiro de 
2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa tomadora residente ou 
domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no País, autorizando a 
aplicação das normas exonerativas dos arts. 6º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, e 14, inciso III, da 
MP 2.158-35, de 2001. Nos termos da legislação cambial ora vigente, as receitas decorrentes de 
pagamentos relativos à prestação dos serviços para residente, domiciliado ou com sede no exterior, 
representado por pessoa jurídica domiciliada no País, agindo em nome e por conta do mandante, são 
albergadas pelas Solução de Consulta nº 346 Cosit Fls. 3 3 referidas normas exonerativas desde que 
tais pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de moeda estrangeira; 2) de 
débito em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, domiciliada ou com 
sede no exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) ou ainda, no 
caso de tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a utilização dos 
recursos objeto de registros escriturais de que trata o Capítulo IX do Titulo VII da Circular Bacen nº 
3.691, de 2013. Ainda que seja utilizada forma de pagamento válida para o fim de enquadramento 
nas hipóteses de não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a necessidade da comprovação 
do nexo causal entre o pagamento recebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva 
prestação dos serviços à pessoa, física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior. 
Não se considera beneficiada pela exoneração das contribuições, a prestação de serviços a pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento se der mediante qualquer 
outra forma de pagamento que não se enquadre entre as hipóteses listadas em normas 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. Os serviços alcançados pela norma de não 
incidência/isenção da Cofins, deverão ser contratados por pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário no País, não abrangendo, porém, os 
serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com prestador no País, ainda que para 
atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado no exterior. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, 
art. 14, inciso III; Circular BACEN nº 3.691, de 2013. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 60, DE 19 DE JANEIRO DE 2017; E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 DE JUNHO DE 2017. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. POSSIBILIDADE DE MERA INTERMEDIAÇÃO 
ENTRE A PRESTADORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. 
EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. A existência de terceira pessoa, desde que agindo como 
mera mandatária, ou seja, cuja atuação não seja em nome próprio, mas em nome e por conta do 
mandante estrangeiro, entre a pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no 
exterior e a prestadora de serviços nacional, não afeta a relação jurídica negocial exigida para 
enquadramento nos arts. 5º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, e 14, inciso III, § 1º, da MP 2.158- 
35, de 2001, para o fim de reconhecimento da não-incidência/isenção da Contribuição para o 
PIS/Pasep. Somente quando atendidas as normas estabelecidas pela Circular nº 3.691, de 2013, em 
vigor desde 4 de fevereiro de 2014, para o pagamento das despesas incorridas no País pela pessoa 
tomadora residente ou domiciliada no exterior fica caracterizado o efetivo ingresso de divisas no 
País, autorizando a aplicação das normas exonerativas dos arts. 5º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 
2002, e 14, inciso III, § 1º, da MP 2.158-35, de 2001. Nos termos da legislação cambial ora vigente, as 
receitas decorrentes de pagamentos relativos à prestação dos serviços para residente, domiciliado 
ou com sede no exterior, representado por pessoa jurídica domiciliada no País, agindo em nome e 
por conta do mandante, são albergadas pelas referidas normas exonerativas, desde que tais 
pagamentos sejam efetuados por meio: 1) de regular ingresso de moeda estrangeira; 2) de débito 
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em conta em moeda nacional titulada pela pessoa tomadora residente, domiciliada ou com sede no 
exterior, mantida e movimentada na forma da regulamentação em vigor; 3) ou ainda, no caso de 
tomador transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com a utilização dos recursos 
objeto de registros escriturais de que trata o capítulo IX do titulo VII da circular Bacen nº 3.691, de 
2013. Solução de Consulta nº 346 Cosit fls. 2 2 ainda que seja utilizada forma de pagamento válida 
para o fim de enquadramento nas hipóteses de não-incidência/isenção em foco, persistirá, sempre, a 
necessidade da comprovação do nexo causal entre o pagamento recebido por uma pessoa jurídica 
domiciliada no País e a efetiva prestação dos serviços à pessoa, física ou jurídica, residente, 
domiciliada ou com sede no exterior. Não se considera beneficiada pela exoneração das 
contribuições, a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, 
cujo pagamento se der mediante qualquer outra forma de pagamento que não se enquadre entre as 
hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. Os serviços alcançados pela 
norma de não incidência/isenção da Contribuição para o PIS/Pasep, deverão ser contratados por 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que por meio de seu mandatário 
no País, não abrangendo, porém, os serviços que este, em nome próprio, venha a contratar com 
prestador no País, ainda que para atendimento de demanda do transportador/armador domiciliado 
no exterior. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III e § 
1º; Circular BACEN nº 3.691, de 2013. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 
2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 60, DE 19 DE JANEIRO DE 2017; E À SOLUÇÃO DE 
CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 DE JUNHO DE 2017. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.101, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
DOU de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
ALÍQUOTA REDUZIDA A ZERO. LEI Nº 10.833, DE 2003, ART. 58-B. COMERCIANTES VAREJISTAS OU 
ATACADISTAS. APURAÇÃO DA COFINS. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. POSSIBILIDADE. 
A forma de apuração da Cofins, seja cumulativa ou não cumulativa, não é condição para aplicação da 
alíquota reduzida a 0% (zero por cento), incidente sobre a receita de venda de produtos classificados 
nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, 
da TIPI, conforme reza o art. 58- B, da Lei nº 10.833, de 2003, combinado com os arts. 58-A e 58-V, 
do mesmo diploma legal. 
Desse modo, os comerciantes varejistas e atacadistas dos produtos referidos, mesmo quando 
enquadrados no regime de apuração cumulativa da contribuição em tela, também podem aplicar a 
alíquota reduzida a zero sobre a receita de tais vendas. 
É vedada a aplicação da alíquota reduzida a zero sobre a receita de vendas dos produtos citados no 
caso de vendas a consumidor final efetuadas por importador ou industrializador desses produtos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2 003, arts. 58-A, 58-B e 58-V. Lei Complementar nº 123, art. 18, 
art. 4ºA, inciso I. Dispositivos Infralegais: Decreto nº 6.707, de 2008, arts. 1º e 21; e Solução de 
Consulta Cosit nº 14, de 13 de fevereiro de 2015. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 2015. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
ALÍQUOTA REDUZIDA A ZERO. LEI Nº 10.833, DE 2003. ART. 58-B. COMERCIANTES VAREJISTAS OU 
ATACADISTAS. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. REGIME DE APURAÇÃO 
CUMULATIVA. POSSIBILIDADE. 
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A forma de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep, seja cumulativa ou não cumulativa, não é 
condição para aplicação da alíquota reduzida a 0% (zero por cento), incidente sobre a receita de 
venda de produtos classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 
do código 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, conforme reza o art. 58-B, da Lei nº 10.833, de 2003, 
combinado com os arts. 58-A e 58-V, do mesmo diploma legal. 
Desse modo, os comerciantes varejistas e atacadistas dos produtos referidos, mesmo quando 
enquadrados no regime de apuração cumulativa da contribuição em tela, também podem aplicar a 
alíquota reduzida a zero sobre a receita de tais vendas. 
É vedada a aplicação da alíquota reduzida a zero sobre a receita de vendas dos produtos citados no 
caso de vendas a consumidor final efetuadas por importador ou industrializador desses produtos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 58-A, 58-B e 58-V. Lei Complementar nº 123, art. 18, 
art. 4ºA, inciso I. Dispositivos Infralegais: Decreto nº 6.707, de 2008, arts. 1º e 21; e Solução de 
Consulta Cosit nº 14, de 13 de fevereiro de 2015. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 2015. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o 
dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. Ineficácia parcial. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 46. Dispositivos Infralegais: Instrução Normativa 
RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II. 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.102, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE 
ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA ZERO. VENDA A 
PESSOA JURÍDICA REVENDEDORA. REGIME DE APURAÇÃO. IMPORTAÇÃO. MERCADO INTERNO. 
A redução a zero das alíquotas de que trata o art. 1º, III, do Decreto nº 6.426, de 2008, aplica-se: 
a) em relação à Cofins, incidente sobre a receita decorrente de venda no mercado interno, somente 
às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa, não podendo portanto ser 
utilizada por aquelas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido; e 
b) em relação à Cofins-Importação, incidente sobre a operação de importação, a todas as pessoas 
jurídicas, independentemente de o regime ser cumulativo ou não cumulativo. 
Na hipótese prevista pelo dispositivo aludido, a redução de alíquotas da Cofins e da Cofins-
Importação é restrita aos produtos contemplados pela norma e está condicionada à destinação dada 
aos produtos adquiridos com a desoneração tributária. 
Todavia, a desoneração é aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado 
interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por sua utilização quanto por pessoa 
jurídica revendedora, desde que, ao final da cadeia comercial, seja observada a destinação dos 
produtos exigida no citado dispositivo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 222-COSIT, DE 9 DE MAIO DE 
2017, E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 4-COSIT, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, § 3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11, II; Lei 
nº 11.945, de 2009, art. 22; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, III - 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
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PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS, CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO, LABORATÓRIO DE 
ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA ZERO. VENDA A 
PESSOA JURÍDICA REVENDEDORA. REGIME DE APURAÇÃO. IMPORTAÇÃO. MERCADO INTERNO. 
A redução a zero das alíquotas de que trata o art. 1º, III, do Decreto nº 6.426, de 2008, aplica-se: 
a) em relação à Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita decorrente de venda no 
mercado interno, somente às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa, não 
podendo portanto ser utilizada por aquelas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido; e 
b) em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação incidente sobre a operação de 
importação, a todas as pessoas jurídicas, independentemente de o regime ser cumulativo ou não 
cumulativo. 
Na hipótese prevista pelo dispositivo aludido, a redução de alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e do PIS/Pasep-Importação é restrita aos produtos contemplados pela norma e está 
condicionada à destinação dada aos produtos adquiridos com a desoneração tributária. Todavia, a 
desoneração é aplicável tanto na hipótese de importação ou de aquisição no mercado interno dos 
referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por sua utilização quanto por pessoa jurídica 
revendedora, desde que, ao final da cadeia comercial, seja observada a destinação dos produtos 
exigida no citado dispositivo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 222-COSIT, DE 9 DE MAIO DE 
2017, E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 4-COSIT, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, § 3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11, II; Lei nº 
11.945, de 2009, art. 22; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, III 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.103, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE CARNES. PREPARO 
DE REFEIÇÕES. RESTAURANTES. 
Os restaurantes exercem atividade econômica mista, com preponderância da comercialização de 
bens, pois eventual prestação de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia, embora sua 
atividade seja predominantemente comercial e não seja considerada industrialização, por expressa 
previsão normativa, no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep permite-se a 
apuração de créditos com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, haja vista realizarem 
produção de bens destinados à venda. 
A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a serem vendidas a seus clientes, dos 
produtos mencionados no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na produção de bens destinados à venda, 
para os fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 
As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, enquanto vigentes, não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face das 
vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº 12.058, de 2009, e no parágrafo único, 
I, do art. 54, da Lei nº 12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das suspensões 
sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo. 
Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vigentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, 
e o art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da não 
cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados nos dispositivos mencionados, com 
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fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, desde que respeitados todos os demais 
requisitos normativos e legais atinentes à espécie. 
A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP nº 609, de 2013, posteriormente 
convertida na Lei nº 12.839, de 2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a 
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep, motivo pelo qual 
passou a ser vedada a apuração dos créditos antes aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da 
Lei nº 10.637, de 2002. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 550-COSIT, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 
2004; art. 1º, XIX, da Lei nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058, de 2009; 
art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010; art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 
11 da MP nº 609, de 2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 66 da IN SRF nº 247, de 
2002. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Os restaurantes exercem atividade econômica mista, com preponderância da comercialização de 
bens, pois eventual prestação de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia, embora sua 
atividade seja predominantemente comercial e não seja considerada industrialização, por expressa 
previsão normativa, no âmbito da não cumulatividade da Cofins permite-se a apuração de créditos 
com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, haja vista realizarem produção de bens 
destinados à venda. 
A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a serem vendidas a seus clientes, dos 
produtos mencionados no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na produção de bens destinados à venda, 
para os fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003. 
As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, enquanto vigentes, não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face das 
vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº 12.058, de 2009, e no parágrafo único, 
I, do art. 54, da Lei nº 12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das suspensões 
sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo. 
Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vigentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, 
e o art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da não 
cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados nos dispositivos mencionados, com 
fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, desde que respeitados todos os demais 
requisitos normativos e legais atinentes à espécie. 
A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP nº 609, de 2013, posteriormente 
convertida na Lei nº 12.839, de 2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a 
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Cofins, motivo pelo qual, passou a ser vedada a 
apuração dos créditos antes aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833, de 
2003. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 550-COSIT, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.833, de 2003; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 
2004; art. 1º, XIX, da Lei nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058, de 2009; 
art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010; art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 
11 da MP nº 609, de 2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 8º da IN SRF nº 404, de 
2004. 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
CONSULTA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS DE APRESENTAÇÃO. declaraÇÃO DE INEFICÁCIA 
PARCIAL. 
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O processo administrativo de consulta se presta a dirimir dúvidas relativas à interpretação da 
legislação tributária federal, não alcançando questões de natureza procedimental, nem se prestando 
a realizar assessoria contábil/jurídica à pessoa jurídica. 
Ineficácia parcial. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 3º, § 2º, IV, e art. 18, II, IX, XI e XIV 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.104, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 - DOU 
de 20/11/2018 (nº 222, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE CARNES. PREPARO 
DE REFEIÇÕES. RESTAURANTES. 
Os restaurantes exercem atividade econômica mista, com preponderância da comercialização de 
bens, pois eventual prestação de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia, embora sua 
atividade seja predominantemente comercial e não seja considerada industrialização, por expressa 
previsão normativa, no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep permite-se a 
apuração de créditos com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, haja vista realizarem 
produção de bens destinados à venda. 
A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a serem vendidas a seus clientes, dos 
produtos mencionados no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na produção de bens destinados à venda, 
para os fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 
As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, enquanto vigentes, não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face das 
vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº 12.058, de 2009, e no parágrafo único, 
I, do art. 54, da Lei nº 12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das suspensões 
sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo. 
Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vigentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, 
e o art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da não 
cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados nos dispositivos mencionados, com 
fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, desde que respeitados todos os demais 
requisitos normativos e legais atinentes à espécie. 
A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP nº 609, de 2013, posteriormente 
convertida na Lei nº 12.839, de 2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a 
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep, motivo pelo qual 
passou a ser vedada a apuração dos créditos antes aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da 
Lei nº 10.637, de 2002. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 550-COSIT, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 
2004; art. 1º, XIX, da Lei nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058, de 2009; 
art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010; art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 
11 da MP nº 609, de 2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 66 da IN SRF nº 247, de 
2002. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Os restaurantes exercem atividade econômica mista, com preponderância da comercialização de 
bens, pois eventual prestação de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia, embora sua 
atividade seja predominantemente comercial e não seja considerada industrialização, por expressa 
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previsão normativa, no âmbito da não cumulatividade da Cofins permite-se a apuração de créditos 
com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, haja vista realizarem produção de bens 
destinados à venda. 
A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a serem vendidas a seus clientes, dos 
produtos mencionados no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na produção de bens destinados à venda, 
para os fins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003. 
As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 
2010, enquanto vigentes, não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face das 
vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº 12.058, de 2009, e no parágrafo único, 
I, do art. 54, da Lei nº 12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das suspensões 
sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo. 
Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vigentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, 
e o art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da não 
cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados nos dispositivos mencionados, com 
fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, desde que respeitados todos os demais 
requisitos normativos e legais atinentes à espécie. 
A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP nº 609, de 2013, posteriormente 
convertida na Lei nº 12.839, de 2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a 
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Cofins, motivo pelo qual, passou a ser vedada a 
apuração dos créditos antes aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833, de 
2003. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 550-COSIT, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 
Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.833, de 2003; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 
2004; art. 1º, XIX, da Lei nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058, de 2009; 
art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010; art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 
11 da MP nº 609, de 2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 8º da IN SRF nº 404, de 
2004. 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
CONSULTA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS DE APRESENTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA 
PARCIAL. 
O processo administrativo de consulta se presta a dirimir dúvidas relativas à interpretação da 
legislação tributária federal, não alcançando questões de natureza procedimental, nem se prestando 
a realizar assessoria contábil/jurídica à pessoa jurídica. Ineficácia parcial. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 3º, § 2º, IV, e art. 18, II, IX, XI e XIV 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI Chefe da Divisão de Tributação 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.299, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 7009.91.00 Mercadoria: Chapa de vidro convexa, com revestimento em cromo 
(espelho de vidro), própria para a fabricação de espelhos retrovisores de veículos automotores. 
Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-6 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.315, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 9406.90.20 Mercadoria: Construção pré-fabricada, denominada de abrigo para 
equipamentos de telecomunicações, em forma de poste modular com estrutura metálica fabricada 
em aço galvanizado, podendo medir 18, 20 ou 25 metros. No topo possui elementos de fixação para 
antenas, luminárias externas, dentre outros elementos de camuflagem. O módulo inferior contém 
suportes metálicos de fixação dos equipamentos, como bandejas, grelhas, flanges, anéis, etc. 
Também possui elementos de travamento e vedação para que o conjunto permaneça seguro contra 
vandalismos e protegido contra entrada de água. É parte integrante do produto os equipamentos de 
energia, ventilação, filtragem e controle, tais como quadro elétrico, ventiladores, filtros, placas de 
controle, termostatos, sensores, luminárias internas, etc. ditos equipamentos auxiliares. As baterias e 
o sistema retificador, se fornecidos com o abrigo, não altera sua classificação. Antenas e luminárias 
externas fornecidas com o abrigo seguem seu próprio regime de classificação. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 do Capítulo 94 e texto da posição 94.06), RGI 6 (texto da 
subposição de 1º nível 9406.90) e RGC 1 (texto do item 9406.90.20) da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 
2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.316, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
Ementa: Código NCM: 3917.31.00 Mercadoria: Tubo chato de plástico para armazenagem de grãos 
(cereais, soja, milho etc.), composto por uma tripla camada de polietileno flexível de baixa 
densidade, uma de cor preta no lado interno e duas de cor branca no lado externo, com 135 MPa de 
pressão mínima de ruptura, espessura nominal de 205 mm, alta resistência mecânica e proteção 
contra os raios ultravioleta, com 60 metros de comprimento, 2,70 m de diâmetro e capacidade para 
armazenar cerca de 180 toneladas de grãos. 
Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 8 do Capítulo 39 e texto da posição 39.17) e 6 (texto das 
subposições de 1º e 2º nível 3917.3 e 3917.31.00) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.317, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 55) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8531.20.00 Mercadoria: Módulo LCD gráfico monocromático com matriz 
passiva tipo STN com 128 x 64 pontos, montado em placa contendo drivers, controladores, cabo 
flexível e retroiluminação, próprio para apresentação de caracteres alfanuméricos, para ser instalado 
em equipamento para transações eletrônicas de pagamento através de cartões de débito e crédito. 
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Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores, e em 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 
807, de 2008, com alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.318, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
Ementa: Código NCM: 2202.90.00 Mercadoria: Bebida láctea, não alcoólica, fermentada, constituída 
da mistura de leite desnatado, concentrado proteico de leite e soro de leite em pó, xarope de açúcar, 
suco de fruta, glicose, pectina, fermento láctico e ácido cítrico, envasada em embalagem de 210 g. 
Dispositivos Legais: RGI/SH nº 1 e RGI/SH nº 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.319, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8302.20.00 Mercadoria: Sistema de rodízios de sobrepor, próprio para 
deslizamento de portas de armários suspensas, composto por 2 carros internos superiores, 2 rodas 
de plástico, 2 guias de aço, 2 freios de plástico, 2 batentes, chave allen e parafusos. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 83) e RGI 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada 
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.320, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 9021.90.19 Mercadoria: Balão intragástrico, em silicone, contendo um cateter 
acoplado a um tubo de insuflação, próprio para ser inserido na cavidade do estômago e preenchido 
com uma solução salina, sendo ajustável durante o período de utilização de até um ano, tendo como 
objetivo a redução do apetite e a perda de peso em pacientes obesos. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 90.21), RGI 6 (texto da subposição 9021.90) e RGC-1 
(textos do item 9021.90.1 e do subitem 9021.90.19) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, 
de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.321, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
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Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 7007.21.00 Mercadoria: Vidro de segurança não emoldurado, próprio para 
utilização como para-brisa automotivo, formado por folhas de vidro contracoladas com folha de 
plástico PVB, apresentando pintura serigráfica preta em suas bordas, pastilha metálica para fixação 
do espelho retrovisor interno, acompanhado de perfil de borracha encaixado em sua extremidade 
superior. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 70.07), RGI 3 a) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro 
nível 7007.2 e de segundo nível 7007.21) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e 
da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.322, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 3004.90.39 Mercadoria: Medicamento à base de progesterona natural 
micronizada, contido em cápsulas gelatinosas moles, contendo 100 mg ou 200 mg de princípio ativo, 
apresentado em embalagens contendo entre 14 e 42 cápsulas, utilizado em casos como deficiência 
de progesterona e insuficiência lútea. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 30.04), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 
3004.3 e de segundo nível 3004.39) e RGC-1 (textos do item 3004.39.3 e do subitem 3004.39.39) da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.323, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 1108.14.00 Mercadoria: Fécula de mandioca, produto amiláceo extraído da 
raiz da mandioca, destinada ao preparo de bolos, biscoitos, pudins e apresentada embalada em 
sacos de 1kg, comercialmente denominada de "goma de mandioca". 
Dispositivos Legais: RGI/SH nº 1 e RGI/SH nº 6 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.324, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8421.39.90 Mercadoria: Depurador de gases, de formato cilíndrico com 20 cm 
de diâmetro por 60 cm de comprimento, contendo água em seu interior, destinado a remover o gás 
sulfídrico presente no biogás. 
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Dispositivos Legais: RGI/SH nº 1, RGI/SH nº 6 e RGC 1 da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.325, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 6815.99.19 Mercadoria: Blocos refratários, não cozidos, à base de alumina 
eletrofundida, com teor entre 84% e 89,4%, em peso, além de magnésia sinterizada, com teor entre 
4% e 8%, em peso, carbono, aditivos e ligantes, instalados principalmente em panela de 
lingotamento/tratamento utilizada no processo produtivo de aço. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 68.15), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 
6815.9 e de segundo nível 6815.99) e RGC-1 (textos do item 6815.99.1 e do subitem 6815.99.19) da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.326, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 6815.99.19 Mercadoria: Bloco refratário, não cozido, à base de magnésia 
eletrofundida, com teor de 88,9%, em peso, além de carbono, aditivos e ligantes, utilizado em 
sistemas de vazamento na indústria siderúrgica. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 68.15), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 
6815.9 e de segundo nível 6815.99) e RGC-1 (textos do item 6815.99.1 e do subitem 6815.99.19) da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018. 
Código NCM: 6815.99.19 Mercadoria: Blocos refratários, não cozidos, constituídos por refratários 
moldados, à base de magnésia eletrofundida, com teor entre 97,8% e 97,9%, em peso, e por massa 
refratária não moldada à base de magnésia sinterizada, utilizados em sistemas de vazamento na 
indústria siderúrgica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 68.15), RGI 3 b), RGI 6 (textos da subposição de 
primeiro nível 6815.9 e de segundo nível 6815.99) e RGC-1 (textos do item 6815.99.1 e do subitem 
6815.99.19) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, 
e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.327, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
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Ementa: Código NCM: 8531.20.00 Mercadoria: Módulo LCD gráfico monocromático com matriz 
passiva tipo STN com 128 x 32 pontos com retroiluminação, montado em placa contendo drivers, 
controladores e cabo flexível, próprio para apresentação de caracteres alfanuméricos, para ser 
instalado em equipamento para transações eletrônicas de pagamento através de cartões de débito e 
crédito. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.31), RGI 6 (texto da subposição 8531.20) da NCM/SH 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações posteriores. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.329, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 56) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8704.21.90, Ex 01 da Tipi Mercadoria: Veículo automóvel para transporte de 
mercadorias, do tipo furgão, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel), de peso em 
carga máxima de circulação (peso bruto total) de 3.500 kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC 1 e RGC/Tipi 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.330, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8704.21.90, Ex 01 da Tipi Mercadoria: Veículo automóvel para transporte de 
mercadorias, do tipo furgão, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel), de peso em 
carga máxima de circulação (peso bruto total) de 3.850 kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC 1 e RGC/Tipi 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.331, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8704.21.90, Ex 01 da Tipi Mercadoria: Veículo automóvel para transporte de 
mercadorias, do tipo furgão, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel), de peso em 
carga máxima de circulação (peso bruto total) de 3.850 kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC 1 e RGC/Tipi 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.332, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
Ementa: Código NCM: 8704.21.90, Ex 01 da Tipi Mercadoria: Veículo automóvel para transporte de 
mercadorias, do tipo furgão, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel), de peso em 
carga máxima de circulação (peso bruto total) de 3.500 kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC 1 e RGC/Tipi 1 constantes da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.333, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 1904.90.00 Mercadoria: Preparação alimentícia à base de arroz parboilizado, 
arroz cateto e arroz vermelho, contendo passas de uva, trigo, cevada, aveia e linhaça, apresentada 
em sacos plásticos contendo 500g, comercialmente denominada "Arroz 7 grãos + passas de uva". 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante na TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.334, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 1904.90.00 Mercadoria: Preparação alimentícia à base de arroz parboilizado, 
contendo cogumelos, especiarias e realçador de sabor, apresentada em embalagem de 250g, 
fracionada em duas porções de 125g, comercialmente denominada "Arroz com funghi". 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante na TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.335, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8483.20.00 Mercadoria: Mancal (chumaceira) com rolamento incorporado, de 
ferro fundido cinzento e aço, com diâmetro entre 150 e 221mm e peso líquido entre 2,57 e 6,91kg, 
para ser utilizado em rolos de colheitadeira de canade- açúcar. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da Nota 2 a) da Seção XVI e RGI 6 da NCM constante na TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.336, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 3926.90.90 Mercadoria: Capa para retrovisor externo de veículo automóvel, 
de plástico ASA (acrilonitrila-estireno-acrilato). 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante na TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL - Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.337, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8517.62.55 Mercadoria: Modulador/ demodulador de sinais ópticos para 
elétricos e vice-versa, com processador, interface óptica SC-APC monomodo, interface RJ-45 Fast 
Ethernet 100Base-Tx, interface RJ-45 Gigabit Ethernet 1000Base-T e interface RJ-11 FXS (VoIP), 
apresentado em gabinete plástico medindo 153 x 35 x 107 mm e pesando 125 g, com fonte externa 
de 12V e 1 A, podendo operar no modo "router" ou "bridge", denominado "modem óptico ONT 
GPON". 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.17), RGI 6 (textos das subposições 8517.6 e 8517.62) e 
RGC 1 (Nota 3 da Seção XVI, textos do item 8517.62.5 e do subitem 8517.62.55) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.338, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8536.69.90 Mercadoria: Aparelho constituído por uma caixa plástica 
comportando um plugue tipo macho, de entrada, 2 tomadas tipo fêmea (tensão 100-240 V 
alternada), barramento metálico e 2 saídas USB (tensão de 5 V contínua) interligadas a uma placa de 
circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados que retificam a tensão 
alternada da rede, transformando-a em tensão contínua de 5 V, denominado comercialmente 
"adaptador de 2 tomadas e 2 USB". 
O aparelho é concebido para fornecer corrente elétrica aos equipamentos a ele conectados e para 
alimentar equipamentos eletrônicos que possuem conexão USB. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 85.36), RGI 3 c), RGI 6 (textos das 
subposições 8536.6 e 8536.69) e RGC 1 (texto do item 8536.69.90) da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.339, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8536.50.90 Mercadoria: Dispositivo para interrupção de corrente elétrica, 
automático e temporizado, para tensão de 100 até 240 VAC, 50/60 Hz, próprio para acionar a 
lâmpada quando detectada a presença de corpos quentes emissores de radiação infravermelha em 
ambientes nos quais a luminosidade seja inferior a até 2000 lux (ajustável), com dois bocais padrão 
E27, um macho (que é conectado ao suporte da lâmpada) e outro fêmea (ao qual a lâmpada é 
conectada), com contatos elétricos em alumínio, lente Fresnel e sensor PIR, cuja distância máxima de 
detecção é de 6 m (a 24ºC). 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.36), RGI 6 (texto da subposição 8536.50) e RGC 1 
(texto do item 8536.50.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 
de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.340, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8526.91.00 Mercadoria: Aparelho que incorpora um receptor de GPS, do tipo 
destinado a ser instalado em veículos terrestres, que desempenha a função de autolocalização e 
comunica-se com o servidor por meio das tecnologias GPRS, 3G ou 4G, via rede celular (GSM) ou 
radiofrequência, utilizado para rastreamento de veículo de passeio ou comercial e de cargas, 
controle de frotas e de jornada de motoristas, denominado comercialmente "rastreador veicular". 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 85.26) e RGI 6 (texto das 
subposições 8526.9 e 8526.91) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, 
de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, 
e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.341, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 

 
Ementa: Código NCM: 4911.99.00 Mercadoria: Rótulo plástico do tipo "Camisa", confeccionado no 
sistema gráfico de tipografia, impresso sobre filme de polipropileno biorentado (BOPP), próprio para 
cintar recipientes e vasilhames que acondicionam refrigerante, água, óleo comestível, produto de 
limpeza, entre outros; 
contendo informações como o nome do produto, marca, tipo, fabricante e etc, apresentado em 
bobinas com aproximadamente 5.000 metros de comprimento. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção VII e texto da posição 49.11) e RGI 6 (textos da subposição 
de 1º nível 4911.9 e subposição de 2º nível 4911.99.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
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de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.342, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 57) 
Assunto: Classificação de Mercadorias. 
 
Ementa: Código NCM: 8517.62.62 Mercadoria: Aparelho para transmissão e recepção de dados 
GSM/GPRS nas frequências de 850/900/1800/1900 MHz, por rede de telefonia celular, constituído 
por placa de circuito impresso com componentes eletrônicos montados (soquete de cartão 
SIM/SAM, conector para alimentação do circuito, circuito integrado eletrônico GSM/GPRS, 
responsável pela modulação e demodulação dos dados, e antena GPRS), próprio para uso em 
terminais de transferência eletrônica de débito e crédito, denominado comercialmente "módulo de 
comunicação GPRS/GSM". 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas 2 a) e 3 da Seção XVI e texto da posição 85.17), RGI 6 (textos das 
subposições 8517.6 e 8517.62) e RGC 1 (textos do item 8517.62.6 e do subitem 8517.62.62) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.343, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 

 
EMENTA: Código NCM: 8537.20.90 Mercadoria: Equipamento para proteção e seccionamento de 
circuitos em tensões de 145/245kv, apresentado em corpo único com disjuntores com princípio de 
autocompressão, buchas, chaves seccionadoras, transformadores de corrente e de tensão e 
montagem de conexão de cabeamento, desenvolvido para uso em subestações de distribuição de 
energia elétrica, denominado comercialmente de disjuntor compacto de tanque morto. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.37), RGI 6 (texto da subposição de 1º nível 8537.20) 
e RGC 1 (texto do item 8537.20.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.344, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.59 Mercadoria: Dispositivo para divisão de sinal transmitido através 
de fibras ópticas, nas proporções 1:2, 1:4, 1:8, 1:16, 1:32 ou 1:64, efetuada por meio de circuito 
óptico passivo integrado, obtido por tecnologia PLC ("Planar Lightwave Circuits"), apresentando ou 
não conectores do tipo SC/APC ou SC/UPC, comercialmente denominado "splitter óptico" ou "divisor 
óptico", utilizado principalmente em redes PON (Passive Optical Network). 
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 8 do Capítulo 85 e texto da posição 85.17), RGI 6 (texto da 
subposição de 1º nível 8517.6 e da subposição de 2º nível 8517.62) e RGC 1 (texto do item 8517.62.5 
e do subitem 8517.62.59) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 
de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018,e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.345, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 
DOU de 21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
EMENTA: Código NCM: 2934.99.39 Mercadoria: 3,3'-metileno-bis (5- metiloxazolidina), CAS number 
66204- 44-2, utilizado como preservante de uso industrial contra a ação de bactérias, bolores e 
leveduras, apresentado com pureza de 100%, na forma líquida, acondicionado em tambores plásticos 
de 200 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 29.34), RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 2934.9 
e da subposição de 2º nível 2934.99) e RGC 1 (textos do item 2934.99.3 e do subitem 2934.99.39) da 
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.346, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 2934.99.19 Mercadoria: N,N'-metilenobismorfolina, CAS number 5625-90-1, 
utilizado como preservante de uso industrial contra a ação de bactérias, bolores e leveduras, 
apresentado com pureza de 100%, na forma líquida, acondicionado em tambores plásticos de 200 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 29.34), RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 2934.9 
e da subposição de 2º nível 2934.99) e RGC 1 (textos do item 2934.99.1 e do subitem 2934.99.19) da 
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.347, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3404.90.29 Mercadoria: Preparação constituída de estearato de glicerila e 
estearato de PEG-100, com concentrações de 40%-80% e 60%- 20%, em peso, respectivamente, com 
característica de cera, utilizada como emulsificante em formulações cosméticas, na forma de flocos 
brancos, acondicionada em sacos de papel de 22,68 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 5 do Capítulo 34 e texto da posição 34.04), RGI 6 (texto da 
subposição 3404.90) e RGC-1 (textos do item 3404.90.2 e subitem 3404.90.29) da NCM, constante da 
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TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela 
IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.348, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3907.99.91 Mercadoria: Poliéster-7 em solução de diheptanoato de 
neopentilglicol, um polímero em solução, cuja proporção de solvente é inferior a 50% do peso da 
solução, utilizado como matéria-prima para formulações cosméticas que confere resistência à água e 
solubilização dos filtros ultravioleta, apresentado como um líquido viscoso incolor, acondicionado em 
baldes de 15,88 kg, tambores de 192,78 kg ou a granel. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 3 c) e 6 b) do Capítulo 39 e texto da posição 39.07), RGI 6 (textos 
da subposição de 1º nível 3907.9 e da subposição de 2º nível 3907.99) e RGC-1 (textos do item 
3907.99.9 e subitem 3907.99.91) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, 
de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.349, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3404.90.29 Mercadoria: Preparação constituída de estearato de glicerila e 
estearato de PEG-100, com concentrações de 50%-60% e 40%- 50%, em peso, respectivamente, com 
característica de cera, utilizada como emulsificante em formulações cosméticas, na forma de flocos 
brancos, acondicionada em sacos de papel de 22,68 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 5 do Capítulo 34 e texto da posição 34.04), RGI 6 (texto da 
subposição 3404.90) e RGC-1 (textos do item 3404.90.2 e subitem 3404.90.29) da NCM, constante da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela 
IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.350, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 2930.90.19 Mercadoria: Tris(2-etilhexiltioglicolato de mono-n-octilestanho), 
com grau de pureza superior a 96%, um composto organoinorgânico de constituição química 
definida, apresentado isoladamente, contendo impurezas, na forma de um líquido transparente, 
empregado como estabilizante para a produção de policloreto de vinila (PVC) rígido. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 1 a) e 6 do Capítulo 29 e texto da posição 29.30), RGI 6 (texto da 
subposição 2930.90) e RGC 1 (textos do item 2930.90.1 e subitem 2930.90.19) da NCM, constante da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
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2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela 
IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.351, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 4202.92.00 Mercadoria: Bolsa para transporte de cartas, documentos e 
encomendas, utilizada por carteiro, em tecido de poliamida, apresentando estrutura maleável, alças 
de apoio para pescoço e cintura, dois bolsos laterais e um frontal, e dimensões de 34 cm de largura x 
32 cm de altura x 23 cm de profundidade. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 42.02) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 
4202.9 e de segundo nível 4202.92) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.352, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 0711.20.10 Mercadoria: Azeitonas verdes, com ou sem caroço, conservadas 
transitoriamente em água salgada destinada para assegurar sua conservação, impróprias para 
alimentação nesse estado, apresentadas em tambores plásticos, peso líquido de 268 kg e peso 
drenado de 175 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (Nota 2 do Capítulo 7), RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.353, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 4410.12.90 Mercadoria: Painéis estruturais isolantes com dimensões e pesos 
variáveis, constituídos por duas faces de madeira do tipo oriented strand board (OSB) coladas com 
adesivo poliuretânico de alto desempenho a um núcleo isolante de plástico, próprios para compor 
paredes, pisos e tetos de construções residenciais, comerciais ou industriais, comercializados sem ou 
com kits contendo elementos de união e fixação, incluindo perfis e parafusos. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (Nota 4 do Capítulo 44), RGI-3b), RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.354, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 58) 
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ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3921.90.19 Mercadoria: Folha de plástico (polietileno) associada a um 
suporte de papel, com a espessura da camada de plástico excedendo a metade da espessura total, 
própria para ser utilizada em impressoras "jato de tinta" para a obtenção de decalcomania a ser 
aplicada em tecido por transferência térmica, no formato A4 (210 mm x 297 mm), gramatura de 120 
g/m², apresentada em pacote contendo 10 unidades, comercialmente denominada "papel transfer 
para tecidos". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (Nota 2 g) do Capítulo 48), RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.355, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8423.80.00 Mercadoria: Equipamento próprio para ser acoplado a um trator, 
para operar e transportar máquinas semeadoras, constituído por estrutura metálica basculante 
sobre rodas, braços mecânicos e dispositivos hidráulicos, dentre outros, medindo 5,8 m x 5,0 m x 2,7 
m de altura, denominado "sistema autotransportável articulado". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.355, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
23/11/2018 (nº 225, Seção 1, pág. 234) 
Retificação 
 
Na Solução de Consulta nº 98.355, de 14 de novembro de 2018, publicada no DOU nº 223, de 21 de 
novembro de 2018, Seção 1, página 59; Onde se lê: "Código NCM: 8423.80.00"; Leia-se: "Código 
NCM: 8432.80.00" 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.356, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8708.99.90 Mercadoria: Peça em formato de meia caixa, para proteção de 
baterias, constituída por plástico, destinada a ser fixada sobre o suporte da bateria, em chassis de 
caminhões, denominada comercialmente "tampa de bateria". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e 
da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.357, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
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ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
EMENTA: Código NCM: 7007.11.00 Mercadoria: Vidro de segurança nãoemoldurado, composto de 
vidro temperado e componentes (fixadores de conexão, canaleta e feltro antirruído), com dimensões 
e formato para aplicação nas laterais de veículos automóveis. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.358, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8708.29.99 Mercadoria: Vidro de segurança para utilização na traseira de 
veículos automóveis, equipado com resistência de aquecimento e dispositivo de conexão elétrica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.359, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/11/2018 (nº 223, Seção 1, pág. 59) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 1905.90.90 Mercadoria: Salgadinho frito de farinha de trigo enriquecida com 
ferro, bicarbonato de sódio e ácido fólico, obtido por extrusão, em imersão em gordura vegetal 
aquecida, e temperado após o esfriamento com sal e aroma artificial de bacon, apresentado em 
embalagem de polipropileno para o consumidor final. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
 

2.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
2.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Entenda como funciona a contabilidade fiscal de uma vez por todas 
 
Nos últimos anos, a contabilidade tem evoluído significativamente. Com isso, o papel dos 
profissionais da área passou a ocupar uma posição muito mais estratégica dentro das organizações 
empresariais. Seguindo essa linha, surgiram diversas ramificações e especializações dentro do 
segmento; neste artigo, trataremos especificamente de uma delas: a contabilidade fiscal. 
 
A contabilidade fiscal, também chamada de contabilidade tributária, nada mais é do que a área do 
setor contábil que atua especificamente com a gestão e o controle do recolhimento de tributos. 
Manter o domínio dessas obrigações é uma tarefa complexa e que exige conhecimento aprofundado 
acerca da legislação e da técnica contábil. 
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Neste artigo, você vai conhecer um pouco mais sobre a contabilidade fiscal, entendendo a sua 
importância frente à legislação brasileira e todas as obrigações fiscais atreladas às organizações 
empresárias. Além disso, vai compreender por que um profissional do setor contábil precisa manter 
constante atualização na área fiscal. Acompanhe! 
 
Contabilidade fiscal: conceito e prática 
A contabilidade fiscal também é chamada de contabilidade tributária em razão da sua função 
principal, que é o gerenciamento do pagamento de tributos de uma empresa. 
 
A contabilidade tributária atua por meio de procedimentos específicos, adotados com o objetivo de 
registrar e escriturar todos os fatos geradores que constituem a incidência de obrigações tributárias. 
 
Dessa forma, o contador fiscal realiza um controle completo de todo o patrimônio da empresa, 
incluindo apuração de lucros e registro de tributos. Essas atividades são importantes para manter a 
gestão do recolhimento de taxas e impostos que incidem sobre o negócio, evitando o pagamento 
errôneo de valores ou até mesmo o recolhimento incorreto de tributos. 
 
Riscos envolvidos na contabilidade fiscal 
O Brasil é um país que possui um dos sistemas de arrecadação de tributos mais complexos do 
mundo. Em razão dessa realidade, é natural que os contribuintes estejam sujeitos a um risco maior 
de incidência de multas por causa do incorreto recolhimento de valores e até mesmo na 
interpretação de obrigações. 
 
Isso tudo está relacionado principalmente às demonstrações contábeis, que são o material utilizado 
pelo Fisco para a realização de conferências e da cobrança dos tributos. 
 
Para atender a todas as demandas e obrigações legais instituídas pela legislação, é necessário que as 
empresas contem com uma estrutura técnica focada em contabilidade fiscal, a fim de garantir o 
atendimento às exigências impostas pelo Fisco. 
 
A contabilidade fiscal é uma área que demanda muito tempo e dedicação, além de um conhecimento 
aprofundado sobre as leis e normativas em vigor. Se a empresa não focar em um bom profissional 
com conhecimento na área, ela ficará sujeita a erros que podem incluir cálculos incorretos de 
tributos, atrasos na entrega de declarações fiscais, entre outros. 
 
Esses contratempos podem trazer outros problemas ainda mais sérios, como a aplicação de multas 
pesadas que inviabilizem um negócio. Essa situação ocorre principalmente nos casos em que o Fisco 
entende que houve alguma intenção de burlar a lei. 
 
O recolhimento de impostos é uma obrigação séria, que envolve riscos significativos e podem vir até 
a inviabilizar uma empresa, situação recorrente no cenário empresarial brasileiro. 
 
Dessa forma, é importante investir em profissionais qualificados, com conhecimento amplo a 
respeito da legislação e das melhores práticas em contabilidade fiscal. Isso reduz a ocorrência de 
erros e impacta diretamente no aspecto financeiro do negócio. 
 
Se a empresa conta com um setor composto por vários colaboradores da área contábil, o ideal é 
treinar esses profissionais para que cada um deles detenha um conhecimento técnico específico e 
rico a respeito de temas contábeis relevantes para o negócio, como é o caso da contabilidade 
tributária. 
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Investir na especialização desses profissionais pode fazer toda a diferença na redução de erros, na 
elaboração de estratégias fiscais e tributárias e no impacto financeiro do negócio. 
 
Como a contabilidade fiscal funciona na prática 
A contabilidade fiscal engloba todas as práticas técnicas vinculadas ao recolhimento de tributos. Os 
profissionais que atuam na área precisam deter conhecimento a respeito da Legislação Tributária 
Federal, da Legislação Tributária Estadual, da Legislação Contábil, das Regras do Imposto Sobre 
Serviços (ISS), da Lei de Falência e das demais normas legais vinculadas ao assunto. 
 
Na prática, os contadores fiscais vão atuar por meio da elaboração de cálculos, da gestão e do 
recolhimento de todos os tributos aos quais a organização está obrigada. Além de responder pela 
correta apuração de valores, são os contadores que orientam acerca dos deveres e direitos da 
empresa em relação ao recolhimento desses tributos. 
 
Dessa forma, a prática da contabilidade fiscal inclui toda a assessoria relacionada ao pagamento de 
impostos dentro de uma organização empresária, incluindo filiais, caso elas existam. O trabalho vai 
desde a sua apuração de tributos até o correto recolhimento e apresentação de relatórios ao Fisco e 
aos gestores do negócio. 
 
Além disso, é por meio dessa área de conhecimento que a corporação tem condições de reduzir 
gastos com tributos recolhidos desnecessariamente e até mesmo estudar a possibilidade de solicitar 
modificações no regime tributário, visando à redução das obrigações fiscais. 
 
A importância da contabilidade fiscal na rotina empresarial 
Para que uma empresa funcione corretamente, é necessário que ela esteja em dia com suas 
obrigações tributárias junto ao Fisco. Assim, ela evita processos administrativos, judiciais e a 
incidência de multas. 
 
Para manter a esfera financeira de uma organização, é fundamental ter um profundo conhecimento 
sobre as leis e as regras de tributação. Dessa forma, é possível avaliar corretamente a carga tributária 
que incide sobre a empresa e quais são as suas obrigações legais. 
 
A correta análise dessas informações também influencia em fatores como a lucratividade do 
empreendimento e a viabilidade do negócio, permitindo a elaboração de planejamentos estratégicos 
e a organização do posicionamento da empresa no mercado. 
 
No Brasil, um dos principais problemas relacionados à inviabilidade dos negócios está vinculado à 
questão da regularidade fiscal. Dessa maneira, percebe-se que o correto gerenciamento dos tributos 
é um fator-chave para a manutenção e a saúde de uma corporação. 
 
O contador é o profissional mais indicado para atuar no setor de tributos, tendo em vista que ele 
possui todo o conhecimento técnico necessário para embasar o planejamento, o gerenciamento e a 
fiscalização das contas da empresa. Além disso, ele atua para orientar o administrador no negócio, 
evitando que ocorram problemas como sonegação fiscal. 
 
Isso não impede, naturalmente, que o empreendimento conte com o apoio de uma equipe 
multidisciplinar, formada por economistas e advogados. Entretanto, vale destacar que o contador é 
peça-chave, dado o seu conhecimento técnico e a sua posição estratégica na prática negocial. 
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Como mencionado anteriormente, a contabilidade é hoje uma das áreas técnicas que mais oferece 
apoio estratégico para a gestão do negócio. Essa função metodológica e tática deve ser ponto de 
apoio para os gestores, que podem encontrar no conhecimento desses profissionais soluções 
baseadas em informações reais obtidas por meio do próprio negócio. 
 
O contador oferece dados concretos sobre a empresa e os seus resultados. Essas informações trazem 
um amplo leque de possibilidades para a melhoria das estratégias mercadológicas e do desempenho 
geral do negócio. 
 
Por que o analista contábil deve se manter atualizado 
A contabilidade fiscal está diretamente vinculada à necessidade de atualização dos contadores. 
Como mencionamos, os profissionais que atuam na área precisam se manter em constante 
desenvolvimento, principalmente em razão da complexidade e volatilidade das regras tributárias 
brasileiras. 
 
Fazer a contabilidade tributária de um negócio não é uma tarefa simples, por isso é necessário estar 
em constante atualização. Por meio da busca pelo conhecimento, o profissional tem condições de 
estar a par da legislação tributária, da interpretação dessa lei e das melhores práticas na área. 
 
Qualquer setor que atue diretamente com legislação precisa investir na constante modernização dos 
seus colaboradores. Dessa forma, o profissional de contabilidade que busca trabalhar 
especificamente com a contabilidade fiscal precisa compreender que a atualização constante é uma 
necessidade básica do seu ramo de atuação. 
 
A formação em Ciências Contábeis é o primeiro passo de uma longa jornada de frequentes 
atualizações e buscas por novos conhecimentos. As mudanças na legislação ocorrem de forma tão 
rápida, que o profissional que atua no segmento precisa estar antenado a todas essas 
transformações. 
 
Nossa dica é que a empresa invista constantemente na qualificação da sua equipe de contadores, 
inclusive os profissionais responsáveis pelo setor fiscal. 
 
A atualização favorece a redução de gastos tributários por parte da companhia, além de contribuir 
para a melhora no planejamento estratégico do negócio e na alocação de recursos financeiros. 
 
Conhecer a legislação, saber como interpretá-la e evitar a ocorrência de processos administrativos e 
a incidência de multas é responsabilidade do gestor e dos seus profissionais que atuam no ramo 
contábil. 
 
Além disso, é possível agregar valor ao trabalho desenvolvido, melhorando a produtividade do setor 
e reduzindo os riscos do negócio. O investimento em qualificação possibilita um retorno financeiro 
infinitamente superior ao investido em treinamentos e melhora os resultados gerais de todo o 
empreendimento. 
Fonte Blbbrasil 

 

CPC 47 e IFRS 15: aspectos introdutórios e conceituais 
 
O CPC 47, aprovado em novembro de 2016 e correlacionado à norma Internacional de Contabilidade 
– IFRS 15, foi fruto de um intenso debate contábil que perdurou por mais de uma década, 
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representando um dos mais importantes pronunciamentos contábeis já emitidos. Sua aplicação 
obrigatória é estabelecida para as demonstrações contábeis iniciadas em, ou após, 1º de janeiro de 
2018. 
 
No CPC 47 consolidam-se os vários documentos que tratam da receita, de modo que sua forma de 
reconhecimento, antes previsto em diversos pronunciamentos (CPC 17, CPC 30, ICPC 02, ICPC 11), 
seja abordada em norma única. 
 
Segundo o pronunciamento contábil, receita corresponde a uma contraprestação à qual a entidade 
tem direito em função de ter promovido uma transferência de bens ou serviços a clientes: 
 
IFRS 15 - receita como contraprestação  
 
Interessante notar a importância da compreensão da expressão “transferir bens ou serviços”, 
elemento subjetivo e com definições contraditórias pela doutrina contábil. Nesse sentido, o próprio 
pronunciamento, com intuito de evitar possíveis conflitos interpretativos, estabelece que a 
transferência deva ocorrer quando o cliente obtiver o controle sobre os bens ou serviços adquiridos. 
 
Além disso, o pronunciamento estabelece uma série de requisitos rígidos e objetivos que as 
entidades precisam observar para que a receita seja reconhecida, sendo que qualquer 
reconhecimento que não atenda os critérios – salvo exceções expressas – não permitirá o 
reconhecimento da receita para fins contábeis. 
 
Qual o impacto do CPC 47/IFRS 15 para empresários e investidores? 
É notório que o reconhecimento de receita não amparado pelas normas contábeis pode vir a 
representar evidências de fraude ou erro nos relatórios contábeis, podendo ensejar, inclusive, uma 
opinião modificada sobre as demonstrações contábeis da entidade. 
 
Esse aspecto de conformidade contábil, essencial a qualquer empreendimento que vise à 
perpetuidade no mercado nacional ou internacional, tem a sua importância não só definida para 
aspectos formais, isto é, atualmente os investidores – inclusive nacionais – têm utilizado das 
ferramentas contábeis de forma intensa e consistente. 
 
Aliás, a análise de índices contábeis têm sido um dos elementos fundamentais na avaliação de 
qualquer empreendimento, principalmente depois que as normas brasileiras de contabilidade 
adotaram o padrão internacional. 
 
Desse modo, operações de aquisição ou de combinação de negócios podem ficar severamente 
comprometidas se potenciais investidores identificarem receitas reconhecidas em desconformidade 
com as normas contábeis – que, como já exposto, podem representar indícios de graves erros (ou 
fraudes) nas demonstrações contábeis da entidade investida. 
 
Por essas razões, o cumprimento dos requisitos do CPC 47 é de caráter muito relevante para 
entidades que pretendam se destacar no cenário nacional, principalmente, quando possam estar 
sujeitas a futuras negociações ou parcerias com investidores. 
 
Esse aspecto acentua-se no cenário internacional, já que as determinações do CPC 47 e da IFRS 15 
estão em plena conformidade com o padrão contábil internacional. Logo, não seria exagero afirmar a 
improbabilidade de que entidades que descumpram os requisitos da norma consigam, nos próximos 
anos, concluir negócios com investidores, principalmente do exterior. 
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Além disso, o novo pronunciamento produz impactos tributários nas operações das entidades e 
também impactos no reconhecimento das despesas trabalhistas (comissões e bonificações com base 
na receita). Temas que tratamos especificamente em outro artigo. 
 
Por enquanto, diante da complexidade do tema, o presente artigo tem o objetivo de delinear os 
principais contornos da norma, sem, no entanto, esgotar a tratativa do assunto ou servir como 
roteiro técnico. 
 
Para que seja possível a plena compreensão dos assuntos tratados no CPC 47 é preciso abordar dois 
elementos fundamentais: o contrato e o reconhecimento da receita. 
 
O contrato 
O pronunciamento trata do reconhecimento de receita decorrente de contratos com clientes. Sendo 
assim, para correta aplicação da norma, três questionamentos precisam ser respondidos: o que é um 
contrato? Qual tipo de contrato pode ser considerado? Quando um contrato pode ser contabilizado? 
 
Contrato é um acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações exigíveis de forma 
simplificada. Contrato é um acordo de vontades entre pessoas, físicas ou jurídicas, que tenha um 
objeto lícito e possível, com a finalidade de adquirir, resguardar, modificar ou extinguir direitos. Um 
exemplo é o contrato de compra e venda. 
 
A exigibilidade dos direitos e obrigações em contrato é matéria legal. Contratos podem ser escritos, 
verbais ou sugeridos pelas práticas usuais de negócios da entidade. As práticas e os processos para 
estabelecer contratos com clientes variam entre jurisdições, setores e entidade. Além disso, podem 
variar dentro da entidade (por exemplo, eles podem depender da classe do cliente ou da natureza 
dos bens ou serviços prometidos). A entidade deve considerar essas práticas e processos ao 
determinar se e quando um acordo com o cliente cria direitos e obrigações exigíveis. 
 
Nesse sentido, para fins de aplicação do CPC 47, um contrato não existe se cada parte dele tiver o 
direito incondicional – enforceable right – de rescindir inteiramente o contrato não cumprido, sem 
compensar a outra parte (ou partes). O contrato está inteiramente não cumprido se ambos os 
critérios a seguir forem atendidos: 
 
1º Critério: a entidade ainda não transferiu nenhum bem ou serviço prometido ao cliente; e 
2º Critério: a entidade ainda não recebeu e ainda não tem o direito de receber qualquer 
contraprestação em troca dos bens ou serviços. 
 
Vale dizer, os direitos e obrigações contratuais somente poderão ser contabilizados com base no 
pronunciamento CPC 47 depois que o contrato for executado (cumprimento do contrato: pagamento 
do preço/entrega do bem ou serviço). Logo, se a entidade e o cliente puderem rescindir inteiramente 
o contrato, sem a aplicação de multa, ele é inexistente; por outro lado, se apenas uma das partes 
puder rescindi-lo, ele está sujeito ao CPC 47. 
 
Interessante notar que a norma internacional oferece ao contrato o mesmo conceito definido no 
direito civil brasileiro, não o restringindo apenas aos formais ou escritos, pelo contrário, estendendo-
o aos acordos verbais e informais, não exigindo qualquer forma especial, com ressalva dos casos 
previstos em lei. 
 
Do reconhecimento da receita 
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O elemento central da norma repousa no campo do reconhecimento da receita decorrente de um 
contrato com cliente. 
 
Para que se possa reconhecer uma receita decorrente de um contrato com clientes, o 
pronunciamento estabelece um conjunto de cinco critérios objetivos a serem cumpridos conjunta e 
simultaneamente pela empresa: 
 
1º Critério: o contrato seja aprovado pelo contratante e pela contratada – por escrito, verbalmente 
ou de acordo com outras práticas usuais de negócios – e que estas estejam comprometidas em 
cumprir suas respectivas obrigações; 
2º Critério: a empresa possa identificar os direitos de cada parte em relação aos bens ou serviços a 
serem transferidos; 
3º Critério: a entidade possa identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a serem 
transferidos; 
4º Critério: o contrato possua substância comercial (ou seja, espera-se que o risco, a época ou o valor 
dos fluxos de caixa futuros da entidade se modifiquem como resultado do contrato); e 
5º Critério: seja provável que a entidade receberá a contraprestação à qual terá direito em troca dos 
bens ou serviços que serão transferidos ao cliente. Ao avaliar se a possibilidade de recebimento do 
valor da contraprestação é provável, a entidade deve considerar apenas a capacidade e a intenção 
do cliente de pagar esse valor da contraprestação quando devido. O valor da contraprestação à qual 
a entidade tem direito pode ser inferior ao preço declarado no contrato se a contraprestação for 
variável, pois a entidade pode oferecer ao cliente uma redução de preço. 
 
Importante reiterar que o cumprimento dos requisitos acima são condições cumulativas a serem 
observadas, a fim de que a entidade possa reconhecer os efeitos dos contratos com o cliente, 
inclusive o registro da receita. Desse modo, enquanto não houver o atendimento dos cinco itens 
acima, a entidade precisará reconhecer a contraprestação recebida como um passivo contábil – e 
não como receita. 
 
A norma estabelece ainda que, dependendo dos fatos e circunstâncias relativos ao contrato, o 
passivo reconhecido representa a obrigação da entidade de transferir bens ou serviços no futuro ou 
de restituir a contraprestação recebida. Em qualquer dos casos, o passivo deve ser mensurado pelo 
valor da contraprestação recebida do cliente. 
 
Por fim, o pronunciamento contábil estabelece duas exceções em que a entidade poderá realizar o 
reconhecimento da receita ao receber uma contraprestação do cliente, ainda que não possa cumprir 
aos cinco critérios mencionados nos tópicos anteriores: 
 
a) Primeira exceção: a entidade não possui obrigações restantes de transferir bens ou serviços ao 
cliente, e a contraprestação prometida pelo cliente foi recebida e a entidade não precisará devolvê-
la; ou 
b) Segunda exceção: o contrato foi rescindido, mas a contraprestação recebida do cliente não 
precisará ser devolvida pela entidade. 
 
Para facilitar o entendimento, um exemplo prático: 
 
Um cliente adquire um imóvel em construção. O contrato estabelece um sinal (não restituível) em 
dinheiro de 10% do preço, dividindo-se o saldo restante em três parcelas anuais. O contrato cumpre 
os quatro primeiros critérios elencados pelo CPC 47, entretanto, a construtora avalia que o cliente, 
em dificuldades econômicas, não terá condições de arcar integralmente com o restante da operação 
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– ou seja, o quinto critério (que seja provável o recebimento) necessário para o reconhecimento da 
receita não foi cumprido. 
Nesse caso, a construtora terá que contabilizar o sinal recebido, bem como qualquer outro valor 
recebido das prestações anuais, como passivo. O reconhecimento da receita apenas poderá ocorrer 
caso o quinto critério passe a ser cumprido ou se ocorrer, pelo menos, uma das duas exceções: 
quando a construtora concluir suas obrigações restantes (entregar a construção) ou se contrato for 
rescindido, desde que em ambos os casos o montante já recebido, sinais ou parcelas, não precise ser 
devolvido. 
 
Compreendidos os conceitos de contrato e de reconhecimento de receita, torna-se possível a análise 
de outros elementos importantes do CPC 47 – os quais serão objeto de um novo artigo. 
 
Conclusão 
Dada a sua importância no cenário nacional e internacional, é preciso considerar que o CPC 47 e a 
IFRS 15 são pronunciamentos complexos com diversas nuances que exigem uma análise crítica das 
operações da entidade. Sua aplicação envolve julgamentos críticos e subjetivos – o que demanda 
experiência. 
 
É preciso considerar que poucas empresas no país possuem uma estrutura adequada para aplicá-los 
sem o apoio de uma equipe especializada – não apenas na área contábil, mas com conhecimento e 
compreensão específica dos termos tratados no CPC 47. 
 
O Grupo BLB Brasil tem atuado constantemente nas adaptações necessárias ao cumprimento do CPC 
47. A experiência de sua equipe técnica tem indicado a necessária atuação em três principais áreas 
que precisam de atenção: conformidade contábil; conformidade tributária adaptação na área de TI 
dos sistemas contábeis, tributários e trabalhistas. 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 

 

O impacto tributário do CPC 47 e da IFRS 15 nas empresas nacionais 
 
O CPC 47, correlacionado à Norma Internacional de Contabilidade – IFRS 15, trouxe relevantes 
mudanças na estrutura contábil das entidades, e não poderia ser diferente, já que a nova norma 
estabelece o tratamento destinado às receitas da entidade. 
 
As mudanças não se restringem, contudo, aos aspectos contábeis. Ao mudarmos a forma que uma 
entidade reconhece uma receita, toda a estrutura empresarial sofre modificações, isso inclui o 
sistema tributário, contábil, trabalhista, análise de balanços etc. 
 
É preciso considerar que o pronunciamento pode afetar setores completamente independentes, 
como, aspectos contábeis trabalhistas – por exemplo, se há alteração do momento do 
reconhecimento da receita, altera-se também o momento de se reconhecer bônus ou comissões. 
 
No presente artigo trataremos essencialmente do impacto tributário na aplicação do CPC 47. 
 
O pronunciamento altera o tratamento tributário de uma entidade? 
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A primeira pergunta que deve ser feita é se o pronunciamento teria a capacidade de alterar o 
tratamento tributário de uma entidade a determinado fato gerador. A resposta é não! 
A contabilidade segundo os padrões da IFRS 15 visa capturar os fatos econômicos de forma 
prospectiva, considerando a capacidade da entidade de gerar fluxo de caixa futuro. Por outro lado, o 
sistema tributário nacional está vinculado com o elemento central da manifestação da riqueza ou, 
em outras palavras, da manifestação da capacidade contributiva. 
 
Desse modo, enquanto o CPC 47 estabelece uma série de requisitos que ensejam o julgamento 
quanto ao reconhecimento das obrigações de desempenho, a norma tributária estabelece requisitos 
muito mais rígidos e objetivos para o reconhecimento de uma receita tributável – ainda que injustos, 
por diversas vezes. 
 
Assim, por ser uma norma que trata essencialmente de conceitos contábeis e jurídicos, o sistema 
tributário não permite que essa modificação contábil possa ensejar reflexo na arrecadação tributária. 
Em outras palavras, a legislação tributária é conceitualmente independente da contabilidade para 
determinar se determinado fato-acréscimo patrimonial é uma receita para fins fiscais. 
 
A tratativa fica mais evidente quando citado o artigo 58, da Lei 12.973/14: 
Art. 58 A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos 
administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que sejam 
posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na apuração dos tributos federais até que lei 
tributária regule a matéria. 
 
A legislação do PIS também reitera tais disposições: 
Art. 1º. A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das 
receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil. 
 
Conclui-se, portanto, pela neutralidade tributária em relação às alterações promovidas pelo CPC 47. 
Essa neutralidade possui algumas exceções, porém, de conteúdo formal – não afetando 
materialmente a tributação. 
 
A instrução normativa 1.771/2017 reitera a neutralidade tributária: 
 
“A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que adotar procedimento contábil relacionado nos itens 1 
a 3 calculará, para cada operação e em cada período de apuração, a diferença entre a receita que 
teria sido reconhecida e mensurada conforme a legislação tributária e os critérios contábeis 
anteriores e a receita reconhecida e mensurada conforme o CPC 47.” 
 
O CPC 47, apesar de reiterar que a divulgação da receita na demonstração do resultado seja feita em 
conformidade com o pronunciamento, determina que a entidade faça uso de outras contas de 
controle interno a fim de realizar uma conciliação entre os valores registrados para finalidades fiscais 
e os evidenciados como receita para fins contábeis, divulgando tal conciliação em nota explicativa às 
demonstrações contábeis.” 
 
O pronunciamento é irrelevante tributariamente? 
Considerando o questionamento do tópico anterior, é preciso que seja respondida uma segunda 
pergunta: o CPC 47 é irrelevante tributariamente? A resposta também é não! 
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Isso ocorre porque os efeitos da divergência entre a contabilidade e o direito tributário necessitam 
ser controlados pela entidade. Ou seja, como o CPC 47 altera de forma profunda a estrutura contábil 
da entidade no reconhecimento de receita, para que seja possível a aplicação da neutralidade 
tributária é preciso que o sistema de informação da entidade esteja corretamente parametrizado. 
 
Além disso, conforme já exposto, o CPC 47 determina que a entidade faça a conciliação entre a 
divergência contábil e tributária em notas explicativas, o que exige instrumentos comparativos e 
transparentes entre o reconhecimento contábil e tributário. 
 
Por fim, embora não tenha efeito direto na arrecadação tributária, os conceitos contábeis do CPC 47 
corretamente aplicados indicam à autoridade fiscal uma contabilidade transparente e com poucos 
indícios de fraude ou omissão de receita. 
 
Conclusão 
Ainda que não altere o recolhimento tributário – tendo em vista a neutralização tributária –, o CPC 
47 precisa ser observado e parametrizado no sistema de informação da entidade, vinculado aos 
parâmetros tributários, a fim de permitir a conciliação da divergência entre o reconhecimento de 
receita contábil e tributário. 
 
Sendo assim, o sistema de informação da entidade passará a apurar a receita sobre dois critérios 
distintos, um critério fiscal e outro critério de acordo com o CPC 47. 
 
O Grupo BLB Brasil possui uma equipe hábil a desenvolver a parametrização dos sistemas tributários 
e contábeis da entidade, permitindo o cumprimento tanto da norma tributária como das exigências 
das normas contábeis, inclusive do CPC 47 e da IFRS 15. 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 

 

CPC 47 e IFRS 15: como e quando uma entidade poderá reconhecer uma receita? 
 
O CPC 47, correlacionado à norma Internacional de Contabilidade – IFRS 15, estabelece um conjunto 
de medidas e tratamentos a serem aplicados no reconhecimento de receita decorrente de contratos 
com clientes. 
 
Em artigo anterior, foram delineados os aspectos básicos do contrato e do reconhecimento de 
receita, elementos imprescindíveis para a compreensão de um tema inovador trazido pelo 
pronunciamento: a obrigação de desempenho. 
 
De acordo com o pronunciamento, a entidade deve reconhecer a receita quando (ou na proporção 
que) satisfazer à obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço prometido ao cliente. 
Portanto, com a nova norma, a contabilização da receita passa a ser inteiramente dependente do 
conceito de obrigação de desempenho. 
 
O que é uma obrigação de desempenho? 
Uma obrigação desempenho é uma promessa executória em um contrato com um cliente para 
transferência de um bem ou serviço. 
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No início do contrato, a entidade deve avaliar os bens ou serviços prometidos em contrato com o 
cliente, sendo necessário identificar como obrigação de desempenho cada promessa de transferir ao 
cliente: 
 
1) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 
2) série de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o 
mesmo padrão de transferência para o cliente. 
 
Desse modo, é preciso que os bens e serviços – desde que distintos – sejam tratados separadamente. 
Logo, se a entidade, ao estabelecer que um contrato, vende mais de um bem ou serviço distinto, esta 
deve contabilizar cada bem ou serviço como uma obrigação de desempenho isoladamente. 
 
É preciso notar que o elemento de distinção entre bens e serviços passa a ser de suma relevância, na 
medida em que assume o aspecto caracterizador de uma obrigação de desempenho. 
 
Com intuito de facilitar a aplicação da norma, o pronunciamento estabelece dois requisitos que se 
cumpridos (simultaneamente) definem que um bem ou serviço prometido ao cliente possa ser 
considerado distinto: 
 
1º Critério: o cliente pode se beneficiar do bem ou serviço por conta própria ou juntamente com 
outros recursos que estejam prontamente disponíveis para ele (ou seja, o bem ou o serviço é capaz 
de ser distinto); e 
2º Critério: a promessa da entidade de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente 
identificável de outras promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem 
ou o serviço é distinto dentro do contexto do contrato). 
 
Nesse contexto, cada bem ou serviço distinto dentro de um contrato será tratado separadamente, 
inclusive quanto ao reconhecimento de receita (a receita será reconhecida separadamente para cada 
obrigação de desempenho) e apropriação do passivo (decorrente da receita antecipada, se for o 
caso). 
 
Por outro lado, se o bem ou o serviço prometido não for distinto, a entidade deve combinar esse 
bem ou serviço com outros bens ou serviços prometidos até que identifique o grupo de bens ou 
serviços que seja distinto. Em alguns casos, isso pode resultar em que a entidade deva contabilizar 
todos os bens ou serviços prometidos no contrato como uma única obrigação de desempenho. 
 
Mas, afinal, como a receita pode ser reconhecida? 
No início do contrato com o cliente, em relação a cada bem ou serviço a ser entregue, a entidade 
deve determinar se sua obrigação é satisfeita ao longo do tempo ou em momento específico no 
tempo. 
 
No primeiro caso, é necessário avaliar se a obrigação de transferir o bem ou serviço é satisfeita ao 
longo do tempo, hipótese em que a receita também é reconhecida ao longo do tempo, de forma 
proporcional. Nessa linha, a norma estabelece que, para cada obrigação de desempenho 
(individualmente considerada), será preciso mensurar o progresso do seu cumprimento – 
reconhecendo-se a receita de forma proporcional. 
 
Por outro lado, caso não se trate de obrigação transferida ao longo do tempo, a contabilização da 
receita deverá ser feita em momento específico no tempo – a receita integral deve ser reconhecida 
apenas em certa data, aquela em que há a transferência do bem ou serviço. 
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Por exemplo, uma empresa de telefonia móvel firma um contrato com determinado cliente por um 
valor fixo de R$ 10.000 mensais. O pacote ofertado ao cliente abrange os seguintes itens: 30 
aparelhos celulares e 200 horas mensais de ligações locais. Conforme estabelece a norma, é possível 
identificarmos duas obrigações de desempenho distintas, a venda de um celular e uso de telefonia 
propriamente dita. Sendo assim, a empresa de telefonia terá que reconhecer a receita de cada 
obrigação de desempenho de forma individualizada, inclusive definindo um preço de transação para 
cada um dos dois itens ofertados (ainda que vendidos conjuntamente, o CPC 47 estabelece critérios 
para definição do valor individual de cada item), aplicando-se métodos individuais de 
reconhecimento de receita. 
 
Um ponto que merece destaque é que muitas entidades, equivocadamente, têm adotado o 
cronograma de pagamento de um contrato como critério de reconhecimento de receita. 
 
Essa medida nem sempre é a correta do ponto de vista contábil, tendo em vista que embora o 
cronograma de pagamento no contrato especifique a época e o valor da contraprestação a ser pago 
pelo cliente, o cronograma de pagamento pode não necessariamente fornecer evidência do direito 
da entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente. Por exemplo: o contrato 
pode especificar que a contraprestação recebida do cliente é restituível por outras razões, que não a 
omissão da entidade em executar o desempenho, conforme prometido no contrato. 
 
Por esse motivo, é preciso que seja analisado cada contrato e cada obrigação de desempenho, sendo 
que cada obrigação exige, individualmente, um método para mensurar o reconhecimento da receita 
com base no seu cumprimento. 
 
Os métodos de mensuração do progresso de cumprimento da obrigação se dividem em: método de 
produto e método de insumo.  É importante dispor que cada método apresenta um conjunto de 
requisitos e critérios delineados no CPC 47. 
 
Definido o método de reconhecimento da receita, resta necessária a definição do quantum a ser 
reconhecido, em outras palavras, o preço da transação. 
 
O que é o preço da transação? 
O preço da transação é o valor da contraprestação a que a entidade espera ter direito em troca da 
transferência dos bens ou serviços prometidos ao cliente, excluindo quantias cobradas em nome de 
terceiros (por exemplo, alguns impostos sobre vendas). A contraprestação prometida em contrato 
com o cliente pode incluir valores fixos, valores variáveis ou ambos. 
 
A definição do preço de transação é um elemento com nuances e detalhes específicos, portanto, 
impossível de serem detalhados no presente artigo. Não obstante, o preço de transação é definido 
por cinco elementos básicos: 
1) Valor da Contraprestação Variável; 
2) Contraprestação não monetária, mensurada pelo valor justo; 
3) Contraprestação a pagar um cliente, representando uma redução do preço de transação; 
4) Existência de componentes de financiamento significativos; 
5) Restrição de estimativas de contraprestação variável. 
 
Definido o preço de transação pode ser necessária ainda a alocação desse preço entre as obrigações 
de desempenho no mesmo contrato. 
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Como poderá ser realizada a alocação do preço de transação? 
É importante relembrar que dentro de um mesmo contrato pode haver várias obrigações, desse 
modo, será preciso alocar o preço de transação para cada obrigação de desempenho. Em outras 
palavras, o preço de transação deverá ser distribuído (ou alocado) entre os diversos bens ou serviços 
oferecidos no contrato. 
 
Para que seja possível a alocação, caberá à entidade definir o preço de venda individual de cada bem 
ou serviço oferecido dentro de um mesmo contrato. 
 
O preço de venda individual é o preço pelo qual a entidade venderia o bem ou o serviço prometido 
separadamente ao cliente. A melhor evidência do preço de venda individual é o preço observável do 
bem ou serviço quando a entidade vende esse bem ou serviço separadamente em circunstâncias 
similares e a clientes similares. 
 
Por outro lado, se o preço de venda individual não for diretamente observável, a entidade deverá 
estimar o preço de venda individual por valor que resulte em que a alocação do preço da transação 
atenda a obrigação de desempenho. 
 
O uso de estimativas exige a adoção de métodos relevantes e confiáveis. Entre os métodos 
adequados para estimativa do valor individual de cada item é possível citar: 
1) Abordagem de avaliação de mercado ajustada; 
2) Abordagem do custo esperado mais margem; 
3) Abordagem residual. 
 
É importante salientar que tais métodos são exemplificativos, podendo a entidade adotar outros 
métodos caso venham a refletir uma estimativa mais confiável. 
 
Compreensão sistemática do CPC 47 
Em resumo ao exposto, é possível concluir que o CPC 47 divide o reconhecimento da receita em um 
sistema composto por cinco etapas, conforme o mapa a seguir: 
 
CPC 47 e IFRS 15 
 
No presente artigo, cada uma dessas etapas foi tratada de forma simplificada e resumida – e mesmo 
assim, conforme pôde ser lido, são elementos complexos que dificilmente poderão ser aplicados sem 
a cooperação e apoio de uma equipe especializada no assunto. 
 
Algumas etapas, por exemplo, apresentam quase quarenta itens específicos descritos na norma, 
cada um deles com diversas exceções e especificidades. Não à toa, o CPC 47 tem sido considerado 
um dos pronunciamentos mais complexos e relevantes já emitidos desde a conversão da norma 
contábil brasileira ao padrão internacional. 
 
A equipe BLB Brasil tem se especializado na aplicação do CPC 47, com experiências práticas em 
diversos clientes, oferecendo todo suporte necessário para adaptação do sistema de informação da 
empresa nas áreas tributária, contábil e trabalhista. 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
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Você sabe o que é ROI? O Retorno sobre Investimentos pode ajudar sua empresa 
 
Lucrar é importante. Esse verbo é, se não a principal, uma das razões essenciais de existir da 
iniciativa privada. Mas para que o lucro seja alcançado ele passa por uma série de ações muito 
importantes, como o investimento. É bastante óbvio que qualquer que seja o negócio –pequeno, 
médio, grande, familiar, ele vai precisar de investimento, seja para ter início ou para apresentar 
novos resultados. 
 
A grande questão é conseguir equilibrar a balança e fazer com que os investimentos tragam retorno 
para a empresa. E mais do que trazer retorno é preciso identificar se o montante é suficiente e se 
está dentro do esperado. Nesse sentido, há diversos indicativos econômicos que podem ajudar, e o 
ROI, ou Return On Investment (Retorno sobre Investimentos), está entre os mais importantes. 
 
O que é ROI? 
Fundamental para qualquer negócio, o ROI representa a relação entre o retorno e o capital investido 
em um projeto. Ele pode ser aplicado em diferentes processos, desde a abertura de um negócio até o 
resultado de uma ação ou campanha isolada ou o lançamento de um produto. Parece complexo, mas 
não é. Apesar de ser um cálculo matemático, o que pode assustar à primeira vista, não é difícil. 
Acompanhe! 
 
Como o próprio nome sugere, o Retorno sobre Investimentos é uma boa fonte de informação sobre 
o negócio, já que resulta de uma métrica usada para calcular as receitas obtidas a partir de uma 
determinada quantia de recursos utilizados. Em resumo, mostra, essencialmente, a real relação entre 
o lucro e o prejuízo obtidos sobre o capital investido. 
 
O cálculo serve a muitas finalidades diferentes, entre elas: 
 
Servir de auxílio na hora de decidir os investimentos em novos produtos, projetos, negócios, ações e 
campanhas de marketing, por exemplo, já que consegue apontar o possível retorno sobre o 
investimento realizado; e 
Ajudar a calcular como os aportes conseguem contribuir para os resultados de uma empresa. Além 
disso, consegue identificar o prazo do retorno financeiro dessas ações específicas. Exemplo: gastou 
R$ 30 mil em publicidade? É possível saber, exatamente, quanto de retorno essa propagando trouxe 
ao negócio. 
Como é o cálculo do ROI? 
Antes de prosseguir sua leitura e fazer o cálculo do ROI, porém, não se esqueça de levar em 
consideração todo o valor do investimento inicial. Toda e qualquer despesa deve entrar na conta 
para que ela seja precisa e exata. 
 
O ROI é simples e leva em conta dois valores: ganho e investimento inicial. Veja: 
 
ROI = (GANHO OBTIDO – INVESTIMENTO INICIAL) / INVESTIMENTO INICIAL 
 
Vamos a um exemplo simples e hipotético de uma empresa que tenha faturado R$ 1 milhão com 
determinado produto, e que tenha investido nisso R$ 200 mil. Assim teremos: 
 
R$ 1 milhão menos R$ 200 mil divididos por R$ 200 mil. O ROI será igual a 4. 
 
E o que isso significa? Simples, que o retorno foi de quatro vezes o investimento inicial. 
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Pode ser que você queira saber esse valor em forma de porcentagem, e isso é também possível. 
 
Para obter o ROI em forma de porcentagem deve-se multiplicar o resultado do cálculo acima por 
100. O retorno sobre o investimento do que exemplificamos acima seria de 400%. 
 
Por que o ROI é tão importante? 
Se for calculado de forma correta, levando em consideração toda e qualquer despesa, o Retorno 
sobre Investimento é extremamente eficaz. 
 
Há outras maneiras de fazer essa conta, claro, como o Payback, que tem o cálculo realizado somente 
quando o investimento inicial retorna, mas o ROI, porém, consegue apontar o retorno sobre 
qualquer investimento, seja ele uma reforma no pátio da empresa, uma campanha de comunicação, 
o lançamento de um produto ou mesmo a abertura de um novo negócio. 
 
E se o objetivo da empresa for atrair investidores, o ROI pode também ser um excelente aliado. É 
para ele que irão olhar com lupa e muita atenção antes que um aporte financeiro seja realizado. 
 
É fácil saber o porquê disso: antes de colocar seu dinheiro em qualquer lugar você também iria 
querer ter certeza de que é um investimento bom e lucrativo para o seu bolso. Se não fosse assim, ao 
invés de investir, você doaria o seu dinheiro ao negócio. O ROI vai mostrar, por exemplo, quanto o 
investidor ganhará em retorno para cobrir o aporte feito. 
 
Quais as aplicações do ROI? 
Veja abaixo outras formas de usar o Retorno sobre Investimentos: 
 
É possível isolar ações, processos, inciativas e produtos para comprovar o que cada um, 
particularmente, traz de benefícios para o negócio como um todo; 
No departamento comercial, pode ajudar no planejamento de metas possíveis de serem alcançadas; 
Consegue apontar o prazo de retorno dos investimentos; 
Pode acompanhar o resultado de metas em longo e médio prazo, medindo assim o 
comprometimento de diferentes equipes a um mesmo desafio; 
Como é fundamentado em números, possibilita processos mais objetivos; 
Se bem analisado, pode ser a base para um planejamento de aumento nos lucros. 
Para quem o ROI pode ser útil? 
Como é feito a partir de um cálculo simples, o ROI permite que qualquer pessoa, em empresas e 
negócios de pequeno, médio ou grande porte, se utilize dele, sem precisar de alguém com 
conhecimentos específicos. 
 
Em empresas familiares ou naquelas com menos experiência em negócios, ter o ROI como um 
exercício de rotina pode facilitar a administração, a precificação e o acompanhamento dos lucros em 
diferentes momentos. 
 
O resultado obtido vai auxiliar um planejamento personalizado, que pode ir desde o treinamento de 
pessoal até a contratação de uma nova pessoa para solucionar um problema apontado pelo ROI. 
 
Se for necessário fazer cortes de despesas, o Retorno sobre o investimento pode ajudar ainda a 
apontar o melhor caminho, evitando assim crises e desgastes desnecessários. 
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Antes de realizar um investimento, seja para lançar um novo produto ou serviço, seja para expandir 
seus negócios, entre em contato com nossa equipe de Gestão e Finanças! 
Blbbrasil 

 

4 exemplos de Grandes Administradores no mundo. 
 
Administrar uma empresa não é nada fácil. Saber organizar, planejar e resolver problemas não é 
suficiente para um administrador ter destaque no seu meio. Um bom gestor possui características 
únicas que se distinguem dos demais. Ele deve ser um bom negociador, capaz de agir corretamente 
em momentos de pressão, de se adaptar a inúmeras situações que o mercado ou a economia 
impõem, deve possuir espírito empreendedor, ter liderança, ter capacidade de mediar conflitos, 
além de possuir inúmeras outras qualidades. 
 
A profissão de administrador surgiu no século XVII, quando homens foram contratados para 
gerenciar as companhias de navegação da Inglaterra. Mas muito tempo atrás já surgia um homem 
que lideraria milhares de funcionários em um trabalho grandioso: foi o egípcio Hemiunu, conhecido 
principalmente como o primeiro arquiteto da história, é considerado também o administrador mais 
antigo que se tem notícia. Afinal, ele guiou 20 mil homens na construção da pirâmide de Gize, no 
Egito em 2550 a.C. A obra é a única das sete maravilhas do mundo antigo que ainda existe e pode ser 
contemplada. 
 
Não precisamos voltar centenas de anos para encontrarmos administradores que merecem seu 
registro na História, tanto por seus legados como pela inspiração que passam às novas gerações. 
 
Quem são eles? 
Fizemos uma lista de quatro dos principais administradores que contribuíram muito, não só ao 
mercado, como para o mundo todo. 
 
1. Andrew Cornegi: (1835/1919) “Ninguém será um grande líder se quiser fazer tudo sozinho, ou ter 
os louros por tê-lo feito.” 
Conhecido como “o homem do aço”, Andrew Cornegi era escocês, mas foi para os EUA com a família 
ainda criança em busca de oportunidades. Sem estudos, começou a trabalhar aos 13 anos como 
auxiliar em uma tecelagem. Muito determinado, pouco tempo depois já estava trabalhando em uma 
companhia ferroviária. Conheceu o proprietário e virou seu assistente pessoal. Ali teve seu primeiro 
contato com administração e empreendedorismo. 
 
Aos 30 anos abriu sua primeira empresa, a Cornegi Street Company, posteriormente construiu a 
primeira ponte de ferro do estado de Ohio, por meio de outra empresa que fundou, a Keystone 
Bridge Works. 
 
Uma nova técnica de produção 
Cornegi revolucionou a indústria do ferro e aço. Investindo em uma técnica de produção com baixo 
custo, conseguiu reduzir tempo e o valor final do produto significativamente. Uma tonelada de aço 
era vendida anteriormente a 60 libras, com o sistema novo, a produção que era de três horas foi 
reduzida para 30 minutos e a tonelada passou a custar sete libras. 
 
Com o crescimento da empresa, Cornegi achou mais lucrativo vende-la. Por cerca de 280 bilhões de 
dólares (valores atualizados), o banqueiro John Perpont Morgan adquiriu a indústria que se tornaria 
parte da primeira corporação bilionária do mundo. 
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Considerado um dos homens mais ricos de todos os tempos, Andrew Cornegi também ficou 
conhecido como um grande filantropo. Ele doou em toda a sua vida aproximadamente 205 bilhões 
de dólares (valor atualizado). 
 
2. John Davison Rockefeller: (1939/1937) “A boa gestão consiste em mostrar a pessoas medianas 
como fazer o trabalho de pessoas superiores.” 
Filho de um artesão e de uma dona de casa, John Davison Rockefeller nasceu na pequena cidade de 
Richford, Nova York, Estados Unidos. Começou a trabalhar cedo vendendo batatas e aves. Aos 16 
anos seu primeiro emprego como auxiliar de contador já deu conhecimentos necessários para 
administrar seu próprio negócio. 
 
Sua primeira empresa foi de comércio de alimentos. Posteriormente, decidiu mudar de ramo e com 
mais dois sócios construíram uma refinaria de petróleo em Cleveland. Como outras fontes de energia 
estavam muito caras na época, o petróleo surgiu como uma alternativa muito viável para a expansão 
dos EUA. 
 
A ambição de Rockefeller 
Ferrovias e indústrias do Oeste que necessitavam de combustível para suas construções foram a 
grande oportunidade de desenvolvimento dos negócios de Rockefeller. Dessa forma, ele se tornou o 
proprietário da maior refinaria de petróleo do mundo. 
 
O crescimento não parou por aí. Fundou uma nova empresa que administrava quase todas as 
refinarias e transportadoras de petróleo dos Estados Unidos. Comprava concorrentes e diversificava 
seus negócios em ramos variados. 
 
Foi responsável, juntamente com seus advogados, pela criação de um grupo de empresas do mesmo 
ramo, estabelecendo monopólio por meio do controle de preços e impedindo o desenvolvimento de 
concorrência (truste). 
 
Seu império compreendia mais de 100 mil funcionários que operavam 20 mil poços domésticos, 5 mil 
vagões-tanque e 4 mil quilômetros de gasodutos. 
 
Rockefeller foi um dos magnatas mais controversos, ao mesmo tempo em que usava práticas nada 
ortodoxas para expandir seus negócios e criar monopólio, foi um grande humanitário, financiando 
projetos na área da saúde, educação e artes. 
 
3. Henry Ford: (1863/1947) “O insucesso é apenas uma oportunidade para recomeçar com mais 
inteligência.” 
Filho de fazendeiros, Henry Ford nasceu em uma região rural perto de Detroit, Estados Unidos. 
Desde criança tinha curiosidade de como funcionavam objetos e máquinas. 
 
Quando sua mãe morreu, Ford foi para Detroit trabalhar em oficinas mecânicas. Trabalhou em 
diversos estabelecimentos sempre voltados à área de motores e equipamentos, como operador de 
máquinas ou como mecânico. 
 
A grande oportunidade aconteceu quando assumiu o cargo de engenheiro maquinista na empresa 
Edison Illuminating Company, de Thomas Edison (inventor da lâmpada elétrica). Logo foi promovido 
a engenheiro chefe e aproveitando o tempo e dinheiro que ganhava investiu em experiências com 
motores à gasolina. 
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Sua primeira invenção foi um quadriciclo que consumia pouco combustível e andava em velocidade 
razoável para a época, mas sua intenção era construir algo maior. Fundou algumas empresas 
automobilísticas, mas sem sucesso. 
 
Em 1903 reuniu alguns amigos e fundaram juntos a Ford Motor Company. Não demorou muito para 
desenvolver um veículo de dois cilindros denominado Modelo A. Com o sucesso do carro, Ford 
comprou as ações dos seus sócios e passou a fabricar sozinho outro veículo, o Modelo T, conhecido 
também como Ford Bigode. 
 
Revolução Industrial de Henry Ford 
O desafio era montar um carro seguido do outro em sequencia contínua. Foi então que Henry Ford 
revolucionou a fabricação de automóveis criando a linha de montagem usada até hoje nas indústrias. 
Os carros ficavam prontos em apenas 15 segundos. 
 
Expandindo seu negócio para outros setores, a organização Ford tornou-se um verdadeiro império 
com mais de 200 mil trabalhadores. 
 
Henry Ford não inovou somente a área de produção, mas também a relação com os funcionários, por 
meio de remunerações e redução na carga de trabalho. 
 
4. Jack Welch (1935-) “A qualidade é a nossa melhor garantia de fidelidade do cliente, é a nossa mais 
forte defesa contra a competição estrangeira e o único caminho para o crescimento e para os 
lucros.” 
Nomeado “gestor do século” pela revista Fortune em 1999, nasceu em Salem, Massachusetts, 
Estados Unidos. Esforçado e ambicioso, foi o primeiro da família a cursar uma universidade, onde 
estudou Engenharia Química. 
 
Aos 25 anos foi contratado pela GE como engenheiro químico e lá fez sua carreira por 20 anos. No 
decorrer desse tempo foi promovido diversas vezes até se tornar CEO da empresa em 1981. Jack 
Welch transformou a indústria no maior grupo do mundo, com empresas de diversos segmentos. 
 
O método de Jack Welch 
Uma de suas prioridades era a qualidade dos produtos. O princípio era exigir que cada divisão 
buscaria ser a “número um” ou segunda de seu segmento. Excelência pessoal, compromisso e 
criatividade também eram exigências prioritárias. Jack Welch aplicava a regra 20-70-10 de 
meritocracia que representava a curva de vitalidade da empresa. A teoria era sustentada por três 
pilares: Premiar (os 20% melhores), Manter (70% que constituem a média) e Afastar (10% com 
desempenho ruim). 
 
No processo de reorganização da empresa, Welch foi responsável pela demissão de milhares de 
trabalhadores, mas com o desenvolvimento e reestruturação os postos de trabalho aumentaram o 
dobro em comparação aos que tinham sido extintos. 
 
Quando deixou a GE em 2001, Jack Welch havia transformado a empresa na companhia mais valiosa 
do mundo. Seu valor de mercado subiu de 12 milhões de dólares para 400 milhões. 
 
Escreveu inúmeros livros com lições e ensinamentos de gestão, além de sua biografia. Hoje é 
consultor de mais de 500 CEOs e ministra palestras no mundo todo. 
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Atualmente as empresas podem contar com consultorias que auxiliam o desenvolvimento dos 
negócios, de forma que os recursos monetários e de capital humano sejam aplicados da melhor 
forma. 
 
A BLB Brasil Auditores e Consultores pode fazer esse trabalho para sua empresa. Reestruturação 
organizacional; Gestão orientada para resultados; Gestão de crise; Plano de carreira e participação 
nos resultados; e Avaliação econômica da empresa (Valuation) são alguns dos serviços oferecidos 
pela BLB Brasil. 

 

Contestação do FAP Vai Até 30/Nov 
 
O FAP – Fator Acidentário de Prevenção serve para bonificar as empresas que registram 
acidentalidade menor. 
 
Pela metodologia do FAP, pagam mais os estabelecimentos que registrarem maiores índices de 
frequência, gravidade e custo de acidentes ou doenças ocupacionais. 
 
Quando não for registrado nenhum caso de acidente de trabalho, por exemplo, o estabelecimento 
pagará a metade da alíquota do Seguro Acidente de Trabalho (SAT). 
 
O FAP varia anualmente. É calculado sempre sobre os dois últimos anos de todo o histórico de 
acidentalidade na Previdência. 
 
O FAP aplicável às empresas para 2019 está disponível nos sites da Previdência e da Receita Federal 
do Brasil. O acesso é feito por meio da mesma senha que é utilizada pelas empresas para outros 
serviços de contribuições previdenciárias. 
 
O resultado do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 2018, com vigência no próximo ano, poderá ser 
contestado administrativamente durante todo o mês de novembro (de 1° a 30) por formulário 
eletrônico disponível nos sites da Previdência e da Receita Federal do Brasil. 
 
https://contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2018/11/09/contestacao-do-fap-vai-ate-30-nov-2.html 

 

Robôs advogados analisam processos, fazem petições e aceleram contratos. 
 
Inteligência artificial promete transformar rotina em escritórios e afetar mercado de trabalho 
Dra. Luzia já leu mais de mil decisões judiciais e gerou petições a partir de cada uma delas em menos 
de dois minutos, diz Alexandre Rodrigues, diretor de operações na startup Legal Labs. 
 
Especialista em execuções fiscais, ela é, na realidade, um software desenvolvido pela companhia. 
 
Luzia foi programada para trabalhar em procuradorias da Fazenda. Sabe interpretar decisões 
relacionadas à cobrança de tributos e tomar ações como pedir a penhora de um bem do devedor. 
 
Derek Oedenkoven, sócio da Tikal Tech, que desenvolveu robôs que geram petições -  
 
A automação da atividade é possível porque, em geral, o conteúdo das decisões é parecido. Mudam 
os nomes, os valores e os bens disponíveis, mas a lógica é a mesma. 
 

https://contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2018/11/09/contestacao-do-fap-vai-ate-30-nov-2.html
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Lê-las uma a uma é um trabalho que toma muito tempo de humanos, que poderiam se dedicar a 
processos mais complexos e importantes, na avaliação de Rodrigues. 
 
A evolução de softwares baseados em inteligência artificial como esse promete transformar a rotina 
de advogados e provocar grandes consequências no mercado de trabalho. 
 
Alexandre Pacheco, professor da faculdade de direito de São Paulo da FGV, diz que o avanço 
tecnológico afetará profissionais em início de carreira e os que, por terem uma formação menos 
completa ou dificuldade de conseguir clientes, se dedicam a atividades simples e repetitivas. 
 
Por outro lado, profissionais preparados para lidar com temas complexos e que exigem habilidades 
sociais, relacionamento e técnica seguirão requisitados, diz Marina Feferbaum, da mesma faculdade. 
 
Segundo Pacheco, o avanço tecnológico vem sendo impulsionado pela demanda das grandes 
empresas por mais produtividade e qualidade nos serviços jurídicos. 
 
Esse é o principal público da startup Linte, que criou sistema para automatizar a produção de 
documentos, como propostas comerciais, contratos de aluguel e acordos de confidencialidade. 
 
Gabriel Senra, fundador da companhia, afirma que as empresas clientes ensinam ao sistema a lógica 
e os parâmetros que devem ser adotados em cada uma dessas situações. 
 
Treinada sua inteligência, o software passa a funcionar como guia para quem o usa. Na hora de 
elaborar um documento, ele vai fazendo perguntas sobre o assunto e, quando tem as informações 
necessárias, entrega o arquivo pronto. 
 
Isso permite que um profissional que não é advogado, da área de suprimentos, por exemplo, elabore 
um contrato no momento de adquirir algo de seu fornecedor, só interagindo com o sistema, diz 
Senra. 
 
O empreendedor ressalva que a ideia não é, com isso, diminuir o trabalho de advogados. Sua visão é 
que eles não devam gastar tempo com o que é operacional. Em vez disso, devem se dedicar ao que é 
estratégico para a empresa. 
 
Nessa direção, a startup Tikal Tech decidiu desenvolver robôs que acelerem a criação de ações em 
casos frequentes. 
 
Neste mês, lançou sistema que interage com o advogado e, a partir das respostas, gera petição inicial 
para ação trabalhista, calculando o valor a ser pedido na Justiça. 
 
“Partimos do pressuposto de que o Brasil tem uma centena de milhões de processos e que não existe 
essa mesma quantidade de assuntos em discussão. Muita coisa na Justiça é repetitiva”, diz Derek 
Oedenkoven, sócio da empresa. 
 
Segundo ele, há casos repetitivos que podem ser automatizados em áreas como direito tributário e 
administrativo, elaboração de inventário, ação de despejo, contratos de aluguel, compra e venda e 
multa de trânsito. 
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Angelo Caldeira, presidente da empresa Looplex, diz que, com o sistema de sua startup, baseado em 
inteligência artificial, é possível criar uma petição em casos simples (como ações relacionadas a 
direito do consumidor) em cinco minutos, em vez de duas horas. 
 
“Queremos fazer o advogado muito mais produtivo e fazer a vida dele melhor, sem copia e cola, 
recorta e cola”, diz. 
 
O empresário diz acreditar que, no futuro, além das petições, julgamentos também poderão ser 
feitos com auxílio da tecnologia. 
 
“O juiz não vai precisar dizer mil vezes a mesma coisa em ações iguais, o sistema vai passar a prever a 
decisão”, diz. 
 
Por outro lado, Caldeira diz que, em vez de gerar desemprego, a tecnologia irá baratear os serviços e, 
com isso, torná-los acessíveis a quem hoje não pode pagar por eles. 
 
Rita Cortez, presidente do IAB (Instituto dos Advogados Brasileiros), diz ser favorável à tecnologia 
quando ela ajuda profissionais a gerir seu trabalho, mas ressalva que ela não deve buscar substituí-
los. 
 
“Como o robô tem condições de dar, em sua plenitude, uma orientação jurídica? Como ele vai prever 
todas as hipóteses de um caso?” 
 
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/robos-advogados-analisam-processos-fazem-
peticoes-e-aceleram-
contratos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON
+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B 

 

Guedes assumirá funções do Trabalho e aprofundará flexibilização de direitos. 
 
Superministro deve receber secretaria de pasta extinta e criar carteira verde e amarela, sem CLT 
A extinção do Ministério do Trabalho no governo de Jair Bolsonaro (PSL) deverá colocar a 
superpoderosa Secretaria de Políticas Públicas de Emprego nas mãos do futuro ministro da 
Economia, Paulo Guedes. 
 
Com as atribuições do órgão sob sua responsabilidade, Guedes poderá levar a cabo uma das 
promessas de campanha do presidente eleito: a criação da carteira de trabalho verde e amarela. 
 
A nova carteira, que existirá em concomitância com a atual, vai assegurar apenas direitos 
constitucionais, como férias remuneradas, 13º salário e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço). 
 
Além da carteira, a secretaria concentra programas como seguro-desemprego e abono salarial, e o 
Codefat (conselho do Fundo de Amparo ao Trabalhador), o que amplia a força de Guedes. Em 2018, o 
FAT teve previsão orçamentária de R$ 76,8 bilhões. 
 
O rearranjo ministerial com essa estrutura bilionária integra um conjunto de mudanças planejadas 
pelos assessores de Bolsonaro dentro de um projeto maior, que prevê o aprofundamento da reforma 
trabalhista de Michel Temer. 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/robos-advogados-analisam-processos-fazem-peticoes-e-aceleram-contratos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/robos-advogados-analisam-processos-fazem-peticoes-e-aceleram-contratos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/robos-advogados-analisam-processos-fazem-peticoes-e-aceleram-contratos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/robos-advogados-analisam-processos-fazem-peticoes-e-aceleram-contratos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
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As novas regras da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) completam neste domingo (11) um ano. 
O principal efeito da reforma se deu no volume de processos na Justiça do Trabalho (veja quadro). 
 
Na esteira das ideias liberais de Guedes, a equipe de Bolsonaro que trata do tema tem a meta de 
avançar na flexibilização dos contratos de trabalho, sob o argumento de que o fim do engessamento 
tende a ampliar o número de vagas. 
 
Críticos, porém, preveem um esvaziamento da CLT caso seja criada a carteira verde e amarela, na 
qual seriam anotados contratos com regime mais flexível, em que o trabalhador aceite menos 
direitos trabalhistas em troca de uma remuneração maior. 
 
Quaisquer direitos e deveres que estejam fora da Constituição —como, por exemplo, a duração da 
jornada e o regime de férias— seriam fixados em negociação entre empregador e trabalhador, caso a 
caso, em uma exacerbação do “negociado sobre o legislado”. 
 
A princípio, a escolha entre as duas carteiras caberia apenas aos novos trabalhadores que estão 
chegando ao mercado e ainda não tiveram vínculo empregatício. 
 
A carteira verde e amarela também seria a entrada para o regime de Previdência de capitalização 
(em que a aposentadoria é resultado do que o trabalhador foi capaz de poupar ao longo da vida). 
 
Na campanha, Guedes disse à GloboNews que a carteira azul representaria o emprego tradicional. 
“Porta da esquerda: você tem sindicato, legislação trabalhista para te proteger, encargos.” 
 
A CLT valeria para os contratos da carteira azul, do “sistema antigo”. A verde e amarela seria o “novo 
sistema”. 
 
“Se houver para os mais jovens uma mera opção, na carteira verde e amarela, as empresas vão 
aceitar quem tem a verde e amarela e, em 20 anos, não teremos trabalhadores da CLT”, afirmou 
Guilherme Feliciano, presidente da Anamatra (associação dos juízes trabalhistas) e professor da USP 
(Universidade de São Paulo). 
 
“Ela torna obsoleta a CLT, torna letra morta a CLT. Preocupa sob vários aspectos.” 
 
Bolsonaro tem criticado com frequência o que vê como um excesso de direitos garantido pela 
legislação atual. 
 
O que muda com a reforma trabalhista      
 
“Já ouvi a esquerda falar ‘ele quer acabar com direito trabalhista’. Então, antes que falem besteira 
esse pessoal da esquerda e alguns órgãos de imprensa, os direitos trabalhistas estão no artigo 7º da 
Constituição”, afirmou. 
 
“Está cheio de direito lá. Não tem como tirar, não vou dar murro em ponta de faca, é cláusula pétrea. 
É o país do direito. Você tem tanto direito e não tem emprego. O que queremos? Destravar a 
economia”, afirmou Bolsonaro. 
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A adoção de contratos mais flexíveis ajudou a gerar mais empregos em países como a Alemanha e a 
Espanha, segundo o economista Bruno Ottoni, do Ibre/FGV (Instituto Brasileiro de Economia) e da 
consultoria IDados. 
 
Os primeiros resultados costumam levar cinco anos para aparecer. No Brasil, neste primeiro ano de 
reforma trabalhista, o efeito sobre a geração de postos de trabalho foi baixo, na avaliação de Ottoni. 
 
Segundo dados do Ministério do Trabalho, as novas modalidades de emprego (contratos 
intermitentes e parciais) geraram 55 mil postos de trabalho até setembro. 
 
Já o trabalho informal (sem carteira assinada) e o trabalho por conta própria abrigaram mais 1,186 
milhão de pessoas nos 12 meses até setembro, segundo o IBGE. Quase 12 milhões disseram que 
buscaram emprego e não conseguiram. 
 
Para esse contingente, a carteira verde e amarela não teria utilidade, a menos que pudesse abarcar 
os trabalhadores que já estão na ativa. 
 
Essa, porém, não é a proposta dos economistas de Bolsonaro. 
 
O mais provável, segundo o desenho feito até agora, é que quem optar pela carteira verde e amarela 
siga com ela durante a carreira, até mesmo por não contribuir para o atual sistema de Previdência. 
 
O chefe do Ministério Público do Trabalho, Ronaldo Fleury, critica o argumento de mais flexibilização 
como motor de empregos. “[Isso] não vai aumentar a empregabilidade nem diminuir a 
informalidade. Só vai tirar direitos.” 
 
O professor de direito do trabalho da USP Flávio Roberto Batista, por sua vez, vê a proposta da nova 
carteira como “um devaneio”. 
 
“A proposta fala em escolher entre a carteira azul, com direitos, e uma verde e amarela, sem. Isso 
viola a irrenunciabilidade de direitos. A medida é completamente inconstitucional. É um devaneio.” 
 
Interlocutores de Bolsonaro falam em prosseguir com a modernização da lei trabalhista. A atual 
reforma, contudo, não teria ajustes, e suas alterações não seriam revistas. 
 
Futuras mudanças trabalhistas seriam capitaneadas pelo superministério da Economia de Guedes, 
que reunirá funções do Trabalho, Planejamento e Mdic (Indústria, Comércio Exterior e Serviços). 
 
Outras atividades da pasta a ser extinta, como fiscalização, caberão ao Ministério da Justiça, de 
Sergio Moro. 
 
ESTRUTURA DA PASTA E A PREVISÃO LEGAL 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
 
Atribuições: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social 
Seguro-desemprego 
Abono salarial 
Estudos da legislação trabalhista 
Apoio ao trabalhador desempregado 
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Codefat (conselho do Fundo de Amparo ao Trabalhador) 
 
R$ 76,8 bi é o orçamento do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), sob responsabilidade da 
secretaria que ficará com Paulo Guedes 
 
PRINCIPAIS DIREITOS TRABALHISTAS CONSTITUCIONAIS 
FGTS 
13º salário 
Salário mínimo 
Férias remuneradas 
Aviso prévio 
Seguro-desemprego 
Repouso semanal 
Licença-maternidade 
 
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/guedes-assumira-funcoes-do-trabalho-e-
aprofundara-flexibilizacao-de-
direitos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-
+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B 

 
 

Receita Federal em São Paulo lança sala on line do eSocial 
 
O espaço é um canal aberto para que qualquer pessoa tire dúvidas diretamente com a equipe da Sala 
eSocial São Paulo e compartilhe conhecimento com outros usuários. 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2018/novembro/receita-federal-em-sao-paulo-
lanca-sala-on-line-do-esocial/image-6.jpg/@@images/f51cb000-369c-4763-b846-
836985560d12.jpeg 
 
Após promover duas palestras presenciais sobre o eSocial, a Divisão de Interação com o Cidadão 
(Divic) da 8ª Região Fiscal lançou uma sala online para o compartilhamento de conteúdo sobre o 
assunto. O ambiente virtual disponibiliza gratuitamente cursos, videoaulas e textos, além de realizar 
palestras e transmissões ao vivo (webinar). 
 
A partir do dia 27 de novembro, representantes da Receita Federal, do Ministério do Trabalho, da 
Caixa Econômica Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) responderão dúvidas por 
meio de transmissões ao vivo semanais, realizadas todas as terças-feiras, das 14h às 17h. Todas as 
transmissões serão gravadas e ficarão disponíveis na sala virtual para quem perdeu a apresentação 
ao vivo poder conferir depois. 
 
Para a chefe da Divic08, a principal vantagem da sala virtual é a maior interação com o contribuinte. 
"Podemos transmitir de qualquer lugar do mundo para qualquer lugar do mundo", explica. 
 
Cada Estado possui uma organização da Sala de Atendimento de acordo com as características locais.  
Como acessar 
 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/guedes-assumira-funcoes-do-trabalho-e-aprofundara-flexibilizacao-de-direitos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/guedes-assumira-funcoes-do-trabalho-e-aprofundara-flexibilizacao-de-direitos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/guedes-assumira-funcoes-do-trabalho-e-aprofundara-flexibilizacao-de-direitos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/11/guedes-assumira-funcoes-do-trabalho-e-aprofundara-flexibilizacao-de-direitos.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+12+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%239749%3B
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Para ter acesso às Sala eSocial online, é preciso se cadastrar no site CuboZ. Em seguida, clique em 
"Webnars", escolha os webinários dos quais deseja participar e esteja presente na sala virtual na 
data e horário escolhidos. 
 
Antes de participar dos webinários, é recomendado que o usuário assista aos cursos disponíveis na 
plataforma, pois as transmissões servem apenas para responder dúvidas e fazer esclarecimentos. 
Para acessar todos os cursos disponíveis, clique em "Turmas", escolha a turma "Cursos Gratuitos 
eSocial" e selecione "Acessar Aulas". 
RFB 

 

Receita Federal regulamenta adesão ao PRR com novo prazo. 
 
Programa de Regularização Tributária Rural teve o prazo de adesão prorrogado para o dia 31/12 
 
Foi publicada, no Diário Oficial da União, a Instrução Normativa RFB nº 1.844, de 2018, que 
regulamenta, no âmbito da Receita Federal, o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR). 
 
O PRR foi originalmente instituído pela Medida Provisória nº 793, de 2017, convertida na Lei nº 
13.606, de 2018, e teve seu prazo alterado pela Lei nº 13.729, de 2018, que foi publicada em 9 de 
novembro. O novo prazo para os produtores rurais renegociarem suas dívidas junto ao Fisco se 
encerra em 31/12/2018. 
 
Entretanto, como não haverá expediente bancário em 31/12/2018, o pagamento da primeira 
antecipação do parcelamento deve ser realizado até 28/12/2018 (sexta-feira). 
 
Os contribuintes que já aderiram ao programa em momento anterior não necessitam efetuar 
novamente o procedimento. 

 

Empresas devem aproveitar para planejar tributos de 2019  
 
Xavier orienta conhecimento de todas as despesas da empresa e análise da estrutura societária 
 
JC Roberta Mello 
O ano já se encaminha para o fim e, com ele, também os planos de 2018. E essa é a hora perfeita, 
conforme especialistas, para começar o planejamento tributário de 2019. É a partir dessa análise 
minuciosa de tudo o que vem dando certo e errado que as empresas poderão melhorar sua 
competitividade e aumentar seus resultados no ano seguinte. 
 
 Segundo o advogado especializado em tributos do escritório Xavier Advogados, Cristiano Diehl 
Xavier, o planejamento tornou-se algo fundamental, principalmente com a situação econômica do 
País. De acordo com o site Impostômetro, as previsões dão conta de que, ao final de 2018, a 
arrecadação tributária alcance R$ 2,4 trilhões, cerca de 10% a mais do que no ano anterior. 
 
 "Diante do contexto fiscal caótico, com legislação confusa e diversas obrigações acessórias, agravado 
por um dos mais longos e graves períodos de crise econômica, tornou-se obrigatório a realização de 
um bom planejamento tributário nas empresas brasileiras", ressalta Xavier. O planejamento 
tributário, sustenta o advogado, visa atingir a chamada elisão fiscal - "prática legal de redução da 
carga tributária das empresas brasileiras". 
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 JC Contabilidade - Como você indica que as empresas façam o planejamento e a organização 
tributária para o ano seguinte?  
 
Cristiano Diehl Xavier - Eles devem ser feitos através de estudos, simulações e debates, sempre na 
companhia de contadores, auditores, consultores e advogados. 
 
Contabilidade - Qual seria o passo a passo do bom planejamento? Xavier - O primeiro é organização e 
planejamento. É preciso estudar e conhecer o seu negócio. Conhecer todas as despesas da empresa 
(aluguel, energia elétrica, aquisição de insumos no processo produtivo etc.), e entender tudo que 
pode gerar crédito de tributos, bem como resultar em dedução ou redução de alguma base de 
cálculo é um caminho. Interessante, também, analisar a estrutura societária da empresa ou grupo 
econômico, se necessário, pois, muitas vezes, a implantação de holdings e/ou abertura de sucursais, 
filiais ou coligadas pode fazer sentido para redução da carga tributária. Depois, deve-se enquadrar a 
empresa adequadamente em Simples Nacional, Lucro Real e Lucro Presumido. É preciso analisar e 
encaixar a empresa naquele que será mais vantajoso. Em terceiro lugar, deve-se avaliar a diminuição 
do pró-labore. Empresários que estabelecem uma alta retirada mensal ficam sujeitos a alíquotas do 
Imposto de Renda. Quanto maior o valor retirado, maior o desconto com INSS, menos irá sobrar do 
total. Pensar em formas de remuneração do sócio como dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio podem trazer economias significativas tanto para a empresa como para o acionista/cotista. E 
deve-se buscar sempre ajuda profissional. Um contador e um auxílio jurídico podem ajudar no 
processo de planejamento tributário. Uma boa assessoria nessas áreas pode trabalhar em estratégias 
e estudar as melhores alternativas para reduzir o peso dos tributos incidentes na organização. 
 
 Contabilidade - Como deve ser analisado o enquadramento? Xavier - A projeção de faturamento 
para o próximo ano é essencial. Esse fato é de fundamental importância para verificar qual regime de 
tributação é o mais vantajoso entre o Lucro Real, o Lucro Presumido ou o Simples Nacional. Criação 
de subsidiárias, visando separar ou segregar negócios distintos da empresa, pode ter relevância 
tributária, reduzindo bases de cálculo, ampliando créditos fiscais, entre outras vantagens, 
dependendo do caso. 
 
Contabilidade - Pode acontecer de as empresas terem, inclusive, de avaliar, nesse momento, temas 
bastante críticos, como se irão manter o negócio com o regime de tributação praticado até agora ou 
se terão de mudar? 
 
 Xavier - Sim, pode. Algumas vezes, a migração de regime de tributação pode fazer com que uma 
empresa saia do prejuízo e chegue ao lucro. Por isso, é importante fazer constantemente simulações 
entre os regimes existentes. A mudança de estado deve ser analisada, pois alguns membros da 
Federação e muitos municípios oferecem isenções fiscais e até mesmo doações de terrenos para 
instalações das empresas. A mudança de estado deve ser analisada de forma mais ampla, 
verificando, também, condições de mercado, infraestrutura e mão de obra para entender se 
realmente é vantajosa a troca. 
 
Contabilidade - Você indica que diminuir o pró-labore pode ser uma saída para diminuir o pagamento 
de Imposto de Renda e de contribuições do INSS. Como isso pode ser feito? A que empresas isso é 
aplicável? 
 
Xavier - Empresas rentáveis e administradas por seus sócios não devem pagar pró-labores altos, pois 
tal medida tem impacto tributário excessivo, especialmente para a pessoa física, podendo chegar até 
27,5% de IRPF (conforme tabela progressiva), além de 11% do INSS, fora a parte patronal de 
responsabilidade da empresa (20%). Diante desse cenário, é mais recomendável e menos oneroso 
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utilizar a remuneração por dividendos, pois isentos de qualquer tributação para pessoa física, além 
de receber tratamento fiscal mais benéfico pela pessoa jurídica, especialmente nas optantes pelo 
lucro presumido e Simples Nacional. Há, ainda, a remuneração por juros sobre o capital próprio, na 
qual o sócio/acionista tem uma tributação de 15% a título de IRPF, mas o valor recebido pode ser 
deduzido da base de cálculo do IRPJ da empresa. 
 
Contabilidade - As pessoas ainda têm um certo receio de fazer planejamento e confundem elisão 
com evasão fiscal? Quais as diferenças entre esses termos? 
 
Xavier - Essa confusão é bem normal e bastante frequente. Acredito que decorra, principalmente, 
pela própria semelhança dos termos. Elisão quer dizer planejamento tributário lícito, ou seja, escolha 
de caminhos dentro do campo da legalidade que busquem a redução da carga tributária de 
determinado contribuinte. Já a evasão é a prática ilícita e até mesmo criminosa, na qual o 
contribuinte se utiliza de atos simulados e/ou fraudulentos, buscando sonegar tributos. 
 
Contabilidade - Como tomar cuidado para que o Fisco não interprete elisão como evasão? 
 
Xavier - O importante é o contribuinte sempre buscar o caminho da legalidade, evitando criação de 
empresas ou subsidiárias que não tenham propósito negocial, ou seja, que só existam no papel ou 
com o único objetivo de reduzir a carga tributária. O melhor é sempre analisar caso a caso e buscar 
ser assessorado por profissionais experientes e idôneos, evitando questionamentos por parte do 
erário e incômodos indesejados 
Jornal do Comércio 
(https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/cadernos/jc_contabilidade/2018/11/656908-
empresas-devem-aproveitar-para-planejar-tributos-de-
2019.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-
+21+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%23128342%3B) 

 

Consulta Pública sobre responsabilidade tributária é aberta pela Receita Federal 
 
Consulta Pública 
O prazo para contribuições se encerra no dia 6/12/2018 
 
Foi disponibilizada hoje, no site da Receita Federal, a Consulta Pública nº 7, de 2018, que trata de 
Instrução Normativa dispondo sobre o procedimento de imputação de responsabilidade tributária no 
âmbito da Receita Federal. 
 
Os objetivos são preencher lacuna existente na legislação tributária e garantir o contraditório e a 
ampla defesa. Em prol da transparência fiscal, é fundamental que a atuação da Receita Federal na 
responsabilização tributária seja uniforme, dando conhecimento aos sujeitos passivos acerca do 
procedimento adotado e de como deverão proceder para exercerem o contraditório para se 
insurgirem contra a imputação. 
 
Conforme parágrafo único do art. 1º, considera-se que: (i) a responsabilidade tributária pressupõe 
duas normas autônomas: a regra- matriz de incidência tributária e a regra-matriz de responsabilidade 
tributária; e (ii) a imputação de responsabilidade tributária é o procedimento para atribuí-la a 
terceiro que não consta da relação tributária como contribuinte ou substituto tributário. 
 

https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/cadernos/jc_contabilidade/2018/11/656908-empresas-devem-aproveitar-para-planejar-tributos-de-2019.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+21+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%23128342%3B
https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/cadernos/jc_contabilidade/2018/11/656908-empresas-devem-aproveitar-para-planejar-tributos-de-2019.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+21+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%23128342%3B
https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/cadernos/jc_contabilidade/2018/11/656908-empresas-devem-aproveitar-para-planejar-tributos-de-2019.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+21+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%23128342%3B
https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/cadernos/jc_contabilidade/2018/11/656908-empresas-devem-aproveitar-para-planejar-tributos-de-2019.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+21+de+novembro+de+2018+%26amp%3B%23128342%3B
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Atualmente, a Portaria RFB nº 2.284, de 29 de dezembro de 2010, dispõe sobre os procedimentos a 
serem adotados quando da constatação de pluralidade de sujeitos passivos de uma mesma 
obrigação tributária, especificamente no momento do lançamento de ofício. 
 
Contudo, verificou-se a existência de lacuna quanto ao procedimento de imputação de 
responsabilização tributária em outras circunstâncias, criando tratamento desigual por parte das 
unidades descentralizadas. Assim, partindo-se do pressuposto ser possível a imputação da 
responsabilidade pela Receita Federal fora da restrita hipótese do que é feito no lançamento de 
ofício, a minuta de norma em voga sistematiza o procedimento de imputação de responsabilidade 
tributária nas seguintes hipóteses: 
1 - no lançamento de ofício, cujo procedimento segue, regra geral, o atualmente adotado pela já 
mencionada Portaria RFB nº 2.284, de 2010; 
2 - no despacho decisório que não homologou Declaração de Compensação (Dcomp); 
3 - durante o processo administrativo fiscal (PAF) - Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 -, 
desde que seja antes do julgamento em primeira instância; 
4 - após a decisão definitiva de PAF e antes do encaminhamento para inscrição em dívida ativa; e 
5 - por crédito tributário confessado em declaração constitutiva. 
 
Em todas as hipóteses a minuta busca garantir o direito de o sujeito passivo responsabilizado exerça 
o contraditório e a ampla defesa para se insurgir contra o vínculo de responsabilidade. 
 
Nas três primeiras hipóteses o rito a ser seguido é o do Decreto nº 70.235, de 1972. Isso porque o 
lançamento de ofício ou o despacho decisório ainda não são definitivos, devendo o vínculo de 
responsabilidade ser julgadas em conjunto com aqueles atos decisórios. 
 
Nas duas últimas hipóteses, o rito a ser seguido é o da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Isso 
porque o crédito tributário já está definitivamente constituído, nos termos do art. 42 do Decreto nº 
70.235, de 1972, não tendo mais que se discuti-lo em âmbito administrativo. O julgamento, que se 
restringe à imputação da responsabilidade tributária, será realizado pelo chefe da unidade, após 
análise do auditor-fiscal (autoridade responsável pela imputação de responsabilidade tributária), 
com recurso subsequente ao Superintendente, que o analisará em última instância. 
RFB 

 

Embriaguez em serviço pode resultar em demissão por justa causa. 
 
A ministra do TST Maria Cristina Peduzzi tira dúvidas sobre o tema. 
 
O alcoolismo é um problema social que assola diversos lares, arruinando relações familiares e de 
trabalho. Mas o que fazer se um empregado aparece constantemente embriagado no emprego? A 
dúvida, enviada pela internauta Maísa Rocha por meio do Instagram do Tribunal Superior do 
Trabalho, foi respondida pela ministra Maria Cristina Peduzzi no quadro “Quero Post”, do programa 
Revista TST. 
 
De acordo com a magistrada, a embriaguez em serviço não precisa ser habitual para que haja a 
despedida por justa causa. “Na justa causa, o empregado tem seus direitos rescisórios reduzidos, 
com perdas substanciais. Porém, o empregador pode aplicar uma penalidade menor, como a 
suspensão de até 30 dias ou a advertência”, afirma. 
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A reportagem ouviu o relato de um trabalhador (que preferiu não se identificar) que, durante 15 
anos, exerceu sua profissão sob efeito de álcool quase todos os dias. “Eu bebia pela manhã e, 
durante o expediente, inventava que iria comprar um lanche. Era o dia todo bebendo”, relembra. 
 
Outro entrevistado, o psicólogo João Bezerra, cita os problemas mentais que podem surgir em 
decorrência do consumo constante de bebidas alcoólicas. A ministra  Cristina Peduzzi lembra os 
efeitos jurídicos caso fique comprovado que a embriaguez de um empregado resulta de dependência 
química. Tire essas e outras dúvidas no Revista TST. Assista ao programa no canal oficial do TST no 
YouTube. 
 
Quadro Quero Post 
 
O “#QueroPost” é um quadro do programa Revista TST, produzido pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, cujo objetivo é tirar as dúvidas sobre direitos trabalhistas que chegam por meio das redes 
sociais do TST. O programa é exibido pela TV Justiça às sextas-feiras, às 19h30, com reprises aos 
sábados, às 7h; domingo, às 4h30, segunda, às 7h, terça, às 6h e quarta, às 7h. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
2.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

  2ª, 4ª e  5ª feira das 14h às 18h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 
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Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª, 4ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª e 4ª feira  das 14h às 18h 

 
 

2.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

2.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES - Dezembro 
Dia Nome 

01 ANA REGINA DA SILVA 

01 JAHYR BENEDITO FILHO 

02 PAULO CABRAL BARRETO 

02 PAULO OTSUKA 

02 MARCOS ANTONIO DUARTE 

02 MARIO NAVA JUNIOR 

03 DIRCEU MONTEIRO DE OLIVEIRA 

03 EMERSON CARLOS REGGIANI 

03 JAIR SANTOS BARBOSA 

04 PAULO SERGIO DE PONTES 

05 CICERO CORREA DE ARAUJO 

05 JOSE EDVALDO RODRIGUES BRANDAO 

06 ANTONIO CARLOS BARBOSA FIRMINO 

06 ANDRE GALUCCI NETO 

06 DIMAS DA PAZ DA SILVA 

06 VALMIR MARTINS 

06 ELIANE CAVALCANTE SILVA MARIANO 

06 ADRIANO WALLES PRADO 

07 VITOR LUIS TREVISAN 

08 TERESA GRASYS 

08 ROSALVO DE SOUZA SANTOS 

08 KENJI IDETA 

09 SIDNEY DE AZEVEDO 

09 LUIZ CARLOS TORRES DA COSTA 

10 JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

11 ANTONIO INACIO BARBOSA 

11 JOSE DUQUES DE MORAIS 

11 ANTONIO CESAR GONCALVES 

12 LUIS SEICHI HIROTA 

12 RENATA SANTANA ALVES 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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12 ALBERTO RODRIGUES NETO 

12 ANTONIO ALVES MARTINS 

12 ALINE PEREIRA DOS SANTOS 

13 ANTONIO CARLOS DE LIMA RODRIGUES 

13 LUCIANO AMARO DA SILVA 

14 MANOEL DE ALMEIDA PASSOS 

14 MAIRA GOMES DE SOUSA 

15 ARISTIDES DO NASCIMENTO 

16 MARCOS ANTONIO GUEDES DA SILVA 

17 CIRO TAKER KIMURA 

17 HOMERO RUTKOWSKI 

18 MOISES SALES DE ARAUJO 

18 HATIRO SHIMOMOTO 

18 KATIA ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 

18 DAVI DO BONFIM 

18 JOAO LUIZ DA SILVA 

18 ANDRE DE LIMA GAIA 

19 HILARIO PRESCINOTTO 

19 MARIA BERNADETE ROSA 

19 CELSO HIDEO FUJISAWA 

19 JOSE DIMAS DE PAULO 

20 WALTER MESQUITA DE ARAUJO 

20 ROBERTO GARCIA LEAL 

20 EMERSON APARECIDO MACEDO 

21 SHIGUERU YAMAKI 

21 MARCELO MARCOS MASTROROSA 

22 VICENTE PIMENTA DE ARAUJO 

22 MANOEL MESSIAS COUTINHO 

22 MAURI CARLOS AUGUSTINHO 

22 JOSE BOMFIM DOS SANTOS 

23 RONALDO RAYMUNDO SAUNIER MARTINS 

23 PAULO ASSANOBU TAMINATO 

23 RODOLFO GUARIGLIA 

23 NOEL PEREIRA DE JESUS 

23 JULIO PINHEIRO 

23 RONILSON DE ALMEIDA SILVA 

23 JOSE AUGUSTO CURADO PEREIRA 

25 JUVENAL BEZERRA DA COSTA FILHO 

27 CARLOS EDUARDO AZEDO 

27 RENE AQUINO JBELLE 

27 OSMAR AKIRA OBATA 

28 GEDEON GOMES DE BRITO 

28 WILSON SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

29 MARIA ALVES DE RESENDE 

29 JOAO ALEIXO PEREIRA 

29 ALINE SALES ALMEIDA 

30 FISCONTAL ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

30 VANILSO CAETANO 

30 PEDRO ALEXANDRE O FERREIRA 

31 EDIMILSON OLIVEIRA MESQUITA 

31 CLAUDIO EDUARDO DIAS DE LIMA 
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3.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
3.01 CURSOS CEPAEC 
 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

DEZEMBRO/2018 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

4 terça Analista/Assistente Fiscal 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

05 quarta 
Encerramento de Empresa 

na Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

05 quarta 
Conciliação e Análise das 

Contas Contábeis  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo 
Alves da Cunha   

05 quarta 
Contabilidade Básica na 

Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José 

05 quarta Encerramento de Balanço 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

06 e 07 
quinta e 

sexta 

Gestão de empresas 
contábeis: como organizar, 
planejar, dirigir e controlar 
sua empresa com eficácia 

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Sérgio Lopes 

06 quinta 
Alterações Contratuais na 

Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

06 e 13 quinta 
Conhecendo e Aplicando as 

Funções de Pesquisa e 
Referência no Excel 

09h00 às 
18h00 

Gratuita 
para 

associados 
adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 500,00 16 
Ivan Evangelista 

Glicério 

06 quinta 
PERDCOMP 

(Dowload/Web) 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

06 quinta 
Classificação Fiscal - NCM e 

CEST  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

07 sexta 

EFD-REINF X DCTFWeb – 
Obrigações Previdenciárias 

(Retenção de 11%, 
Desoneração Sobre a Folha 

De Pagamento,Etc.) 

09h00 às 
19h00 

R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

10 segunda 
Legalização de Empresa na 

Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta da 
Silva  

10 segunda 

ISS, IPI e ICMS - 
Tributação, Conflitos e 

Casos Práticos na 
Construção Civil 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 
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11 terça 
Lucro Real x Lucro 

Presumido  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Fábio Molina 

11 terça 

DCTFWeb - Sistema 
Apurador da Contribuição 

Previdenciária do eSocial e 
da EFD-Reinf 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Lincoln Ferrarezi 

11 terça 
DCTFWeb - funcionalidades 
para o eSocial, EFD-REINF e 

PERDCOMP 

09h00 às 
19h00 

R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

11 terça 
Novo Simples Nacional e 
Alterações LC 155/2016 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José 

13 quinta 
eSocial e impactos na rotina 

da administração de 
pessoal 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Alessandra 
Mercante 

13 quinta Básico de Assistente Fiscal 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

13 quinta 
eSocial X DCTFWeb - Versão 

2.4.02 - Implantação em 
Fases (Novos Calendários)  

09h00 às 
19h00 

R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

13 quinta Bloco K 
09h00 às 

13h00 
R$ 125,00 

R$ 
250,00 

4 
Antonio Sérgio 

de Oliveira 

13 quinta 
ISS para Tomadores e 

Prestadores de Serviços  e 
Retenção na Fonte  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo  

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
 
3.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
Para ampliar as possibilidades de troca de informações e experiências, o Sindicato dos Contabilistas 
de São Paulo – Sindcont-SP migrou o Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual para um 
grupo fechado no Facebook, em 2014. O espaço é um fórum de discussões, esclarecimento de 
dúvidas e questões ligadas à Contabilidade e amplia ainda mais o raio de ação dos Centros de 
Estudos, tornando suas reuniões ainda mais produtivas e dinâmicas ao dar continuidade às suas 
reuniões. 
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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GRUP0  IFRS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


